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JURISPRUDÊNCIA DA CORTE ESPECIAL 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL Nº 97.466 - RJ 

(Registro nº 97.0041619-4) 

Relator: Ministro Garcia Vieira 

Embargantes: Renato Moreira Ramos e cônjuge 

Embargado: Banco Banorte S/A 

17 

Interessados: Daniel Gomes Barreto e cônjuge, e Cooperativa Fluminense 
dos Produtores de Açúcar e Álcool Ltda 

Advogados: Maria Ivone Gomes e outros, Antônio Carlos Arantes Bicudo 
e outros, e Denilson Sales de Souza 

EMENTA: Honorários advocatícios - Embargos à execução - Úni

ca sucumbência. 

Os honorários de advogado, arbitrados na execução, passam a de

pender da solução dos embargos. Procedentes estes, sucumbe o exeqüen
te, não prevalecendo o arbitramento dos honorários na execução. Im

procedentes os embargos ou ocorrendo desistência, permanece uma única 
sucumbência, posto tanto na execução como nos embargos, a questão é 
única: procedência ou não da dívida. 

Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 

das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer dos embargos de 
divergência e os rejeitar, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros LuizVicente Cernicchiaro, Waldemar Zveiter, 
Fontes de Alencar, Sálvio de Figueiredo, Francisco Peçanha Martins, Demó

crito Reinaldo, Humberto Gomes de Barros, Milton Luiz Pereira, Nilson Naves 
e Eduardo Ribeiro. 

Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Cid Flaquer Scartezzini, 
Costa Leite e Garcia Vieira. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Os Srs. Ministros Hélio Mosimann, Bueno de Souza e Edson Vidigal 
não participaram do julgamento (artigo 162, § 2º, RISTJ). 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 15-45, setembro 1999. 
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Licenciado o Sr. Ministro William Patterson, sendo substituído pelo Sr. 
Ministro Felix Fischer. 

Brasília-DF, 2 de dezembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente. 

Ministro GARCIA VIEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 21.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: Renato Moreira Ramos e outro 
(fls. 281/283) interpõem embargos de divergência, aduzindo que a egrégia 
Quarta Turma deu parcial provimento ao recurso especial, ao entender pela 
fixação de verbas honorárias autônomas no processo de execução e na ação 
de embargos. Interpostos embargos de declararão, foram esses rejeitados. 

Apresenta, como conflitante, acórdão da colenda Primeira Turma no 
REsp nº 28.273-5-SP, que recebeu a seguinte ementa: 

"A verba honorária arbitrada na inicial da execução fiscal so
bre o valor total da condenação não é adicionada à fixada na sen
tença, sobre o débito. A fixação provisória é substituída pela sen
tença, posto haver uma só condenação e uma só sucumbência." (fl. 
282) 

O venerando aresto embargado restou assim ementado: 

"Honorários advocatícios. Execução. Embargos do devedor. 

1. Podem ser fixadas verbas autônomas, no processo de exe
cução e na ação de embargos. 

2. A lei vigente determina a adoção de um critério de eqüida
de para a estipulação da verba honorária na execução, embargada 
ou não. 

3. Assim, estabelecida a verba em um ou nos dois processos, 
como se permite, o que interessa é atender ao juízo de eqüidade 
exigido na lei. 

4. Na execução de título extrajudicial, embargada pelo deve
dor, é justo fixar, ordinariamente, como limite máximo total, 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 15-45, setembto 1999. 
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abrangendo a execução e os embargos, o quantitativo de 20%, con
forme já recomendado pela jurisprudência. 

5. Recurso conhecido e provido." (fi. 270) 

Despacho de fi. 287 admitiu os embargos. 

Sem impugnação (fi. 289). 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente, enten
deu o v. acórdão embargado que, 

"Podem ser fixadas verbas autônomas, no processo de execu
ção e na ação de embargos" (fi. 270). 

Para o paradigma, a verba honorária, arbitrada na execução, é provisória 
e poderá ser substituída pela sentença dos embargos, por haver uma só con
denação e uma só sucumbência. 

Para mim, está caracterizada a divergência e, por isso, conheço dos em
bargos. 

O juiz, nas execuções embargadas ou não, consoante sua apreciação eqüi
tativa, deve fixar os honorários de advogado (art. 20, § 4º, do CPC). Estes 
honorários, provisoriamente fixados na execução, tornar-se-ão definitivos se 
não houver embargos. Apresentados estes, os honorários de advogado, arbi
trados na execução, passam a depender do que acontecer com os embargos. 
Se estes forem julgados procedentes, quem terá de pagar honorários é a exe
qüente, porque ficou desconstituída a execução. Logo, nesta hipótese, não 
prevalecem os honorários fixados na execução, porque a sucumbente foi a 
exeqüente, sendo ela condenada, nos embargos, nos honorários. Se os embar
gos forem julgados improcedentes ou deles desistir o executado, este terá de 
pagar os honorários e é aí que surge a questão. O devedor fica sujeito aos 
honorários arbitrados na execução e também nos embargos, ou existe apenas 
uma sucumbência? O juiz, nos embargos, fixa novos honorários ou apenas 
arbitra, definitivamente, os honorários devidos pelo executado? Para mim só 
existe uma sucumbência, mesmo porque, tanto na execução como nos em
bargos, a questão é uma só: a discussão sobre a procedência ou não da dívida. 
No Recurso Especial nº 39.890-8-SP, RSTJ 65/422, do qual fui Relator, en
tendeu a egrégia Primeira Turma que: 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 15-45, setembro 1999. 
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"A verba honorária arbitrada na inicial da execução fiscal so
bre o total da condenação não é adicionada à fixada pela sentença 
sobre o débito". 

Por ocasião deste julgamento, sustentei em meu voto condutor do acór
dão que: 

"A meu ver, merece reforma a parte do venerando aresto 
hostilizado que admitiu a acumulação dos honorários de 10% arbi
trados na execução (fi. 2 dos autos em apenso), com os 10% fixados 
na sentença que julgou improcedentes os embargos (fi. 161). Esta 
condenação cumulativa não pode prevalecer porque o seu arbitra
mento, na execução, foi provisório e incidiu sobre o valor total da 
condenação. Somente nos embargos esta condenação se tornou 
definitiva e sucumbência só houve nos embargos. Esta egrégia Tur
ma no Recurso Especial nº 28.273-5-SP, julgado no dia 18.11.92, 
à unanimidade, entendeu que: 

'A verba honorária arbitrada na inicial da execução fiscal so
bre o total da condenação não é adicionada à fixada na sentença 
sobre o débito. 

A fixação provisória, substituída pela sentença, posto haver 
uma só condenação e só uma sucumbência.' 

Por ocasião deste julgamento, salientei em meu voto condu
tor que: 

'Ao despachar a inicial da execução fiscal, o julgador 
monocrático arbitrou os honorários de advogado em 10% (dez 
por cento) sobre o total da condenação (desp. de fi. 2 dos 
autos em apenso) e na sentença proferida nos embargos à 
execução fixou estes honorários em 10% sobre o total do dé
bito, 'mantida a verba honorária estipulada do despacho ini
cial de processamento da execução' (fi. 20). O v. acórdão re
corrido manteve a sentença (fis. 51/52). 

Resta saber se prevalece ou não esta condenação cumu
lativa. A meu ver, no caso, ela não prevalece, porque o seu 
arbitramento em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
condenação foi provisório e se houve embargos, a condena
ção somente ocorreu nestes e não pode haver, nos embargos, 

RSTJ, Brasília, a. ll, (121): 15-45, setembto 1999. 
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outra condenação em honorários de advogado, porque a con
denação da devedora, na dúvida, foi uma só e somente houve 
uma sucumbência'." 

No Recurso Especial n Q 82.113-SC, DJ de 30.08.96, Relator eminente 
Ministro Milton Luiz Pereira, firmou a egrégia Primeira Turma o entendi
mento de que: 

"Os embargos do devedor, como ação incidente do executa
do, não se confundem com o processo de execução (Liebman). 
Todavia, lato sensu, configuram a conexão instrumental, a final 
confortando única sucumbência, impossibilitando a duplicidade de 
verbas honorárias. Rejeitados os embargos, o título executivo con
tinua íntegro, respondendo o devedor pelo principal e consectários 

legais e conseqüente à sucumbência, pagando os honorários advo
catícios. Acolhidos, a parte sucumbente pagará os honorá~ios. 
Nesta ou naquela hipótese, afastados os honorários provisoriamente 

fixados na inicial do processo de execução fiscal, somente devidos 
quando não são interpostos os embargos. 

No mesmo sentido, o Recurso Especial n Q 78.837-SP, DJ de 30.08.96, 
com o mesmo Relator. Por ocasião deste julgamento, o eminente Ministro 

Milton Luiz Pereira, no seu voto condutor do acórdão, fez remissão ao Recur
so Especial n Q 81. 755-SP e transcreveu trecho de seu voto naquele preceden

te, do qual destaco o seguinte: 

" ... o diferendo assenta-se na cumulatividade, ou não, de ho

norários fixados no despacho inicial do processo de execução e, 

sob o timbre da sucumbência, em havendo oposição de embargos 
do devedor, a final, somadas as duas verbas fixadas. 

Na verdade, a cumulação dos honorários ressoa conclusão 
ditada no Simpósio de Direito Processual Civil: 'no processo de 
execução cabe a cominação de honorários advocatícios, devendo o 

juiz fixá-los no despacho liminar, mesmo na ausência de requeri
mento do credor. Havendo embargos de devedor, será cabível con

denação em honorários advocatícios novamente, respeitado o limi
te total de 20% sobre o valor da ação de execução'. (in Rev. Tribs. 
482/272, conclusão XLVI). 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 15-45, setembro 1999. 
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Essa conclusão, em verdade, entoa ensinamento de Liebman 
afirmando que os embargos consubstanciam 'ação incidente do 
executado', em que se procura desconstituir o título executivo. Nesse 
plano, os embargos não se confundem com a ação de execução. 
Nesta, há exeqüente e naqueles, embargante (executado) e embar
gado (exeqüente). São, portanto, ações distintas, tanto que a peti
ção inicial dos embargos devem preencher os requisitos do artigo 
282, CPC (Rev. TFR, 84/736; REsp nº 17.000-SP - julgado em 
7.6.93). 

Conquanto fortes essas razões, repensando a questão, logo se 
vê irradiar-se que, rejeitados os embargos, o título executivo conti
nua íntegro, respondendo o devedor pelo principal, consectários 
legais e, conseqüente à sucumbência, pagando os honorários, nes
sa ação, o embargante vencido. A sucumbência é única. Em con
trário, teríamos que aceitar a sua ocorrência pela simples decisão 
inicial, ordenando a citação e, provisoriamente arbitrando o per
centual da verba honorária, sem contraditório, nem a concretude 
da sucumbência. Pois o valor da dívida, os juros, correção monetá
ria e despesas são previstos na respectiva certidão de inscrição na 
dívida ativa já líquida e certa, enquanto que os honorários, provi
soriamente estabelecidos, são aditados na expectativa de aceitação 
do devedor. Porém, inconformado com a dúvida, embargando a 
execução, obvia-se que contradita a mesma e, ipso facto, ditos 
honorários: a final, acolhidos os embargos, ficará desconstituído o 
título executivo e, por dedução lógica, desobrigado de pagar hono
rários, arbitrados na presunção de liquidez e certeza da dívida. Se 
assim não for, o devedor pagaria honorários sem causa. Por outro 
lado, rejeitados os embargos, a sucumbência prende-se à concreta 
condenação dos mesmos, uma vez que, per si, inexistindo contra
ditório no processo de execução, a sucumbência algema-se à con
denação na ação dos embargos: principal e acessórios, nestes in
cluindo-se os honorários. A sucumbência, como dito, é uma só. Se 
admitidas duas sucumbências, (na execução e embargos), pela 
mesma razão, acolhidos os embargos, o credor (embargado venci
do) deveria pagar honorários em favor do devedor (embargante 
vencedor), também, impostos no processo de execução. 

Por isso que, mesmo sem anteposição à comemorada lição de 
Liebman - execução e embargos não se confundem -, articula
dos estes, compreendo que, embora distintos processualmente, lato 
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sensu, há conexão instrumental entre a execução e os embargos, 
tendentes estes a desconstituir o processo daquela ou conter-lhe os 
excessos. 

Enfim, em se admitindo uma só sucumbência, ajuizada a exe
cução, e arbitrada a verba honorária, não interpostos os embargos 
consubstanciar-se-á a obrigação de pagar a dívida e acessórios, in
cluindo-se os honorários que pas~am a ser definitivos. Interpostos 
os embargos, a parte sucumbente pagará os honorários, conseqüente 
a essa ação." 

Entendeu a egrégia Primeira Turma, no Recurso Especial n Q 11.381-SP, 
DJ de 21.02.94, do qual fui Relator, que: 

"A verba honorária arbitrada na inicial da execução fiscal so
bre o total da condenação não é adicionada à fixada na sentença 
sobre o débito". 

No mesmo sentido, o Recurso Especial n Q 46.045-SP, DJ de 23.05.94, 
de minha relatoria. 

A egrégia Quarta Turma no Recurso Especial n Q 9.077-RS, Relator emi
nente Ministro Sálvio de Figueiredo, citado no v. acórdão embargado (fi. 265), 
também decidiu que: 

"Os honorários arbitrados no despacho inicial da execução, 
para a eventualidade de pagamento imediato, salvo ressalva, não 
devem ser acrescidos dos honorários impostos em embargos julga
dos improcedentes." 

Mesmo para aqueles que entendem ser admissível a fixação de parcelas 
autônomas de honorários de advogado na execução e nos embargos, a soma 
deles não pode ultrapassar a 20% (Recursos Especiais n2li 13.610-RS e 20.806-
SP, citados pelo v. acórdão embargado). Isto demonstra haver apenas uma 
sucumbência. 

Recebo os embargos. 

ESCLARECIMENTOS 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO (Presidente): Sr. 
Ministro Garcia Vieira, pela fundamentação do seu voto, V. Exa. não rejeita os 
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embargos, embora siga a tese do paradigma? V. Exa. quanto à fixação da 
verba advocatícia, adota a tese da unicidade. Nas execuções extrajudiciais, os 
honorários são fixados, provisoriamente, pelo juiz, para o caso de não haver 
embargos; se estes forem interpostos, o magistrado poderá alterar a referida 
verba advocatícia. É o que indago. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): V. Exa. tem razão. Re
jeito os embargos. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO LUIZ VICENTE CERNICCHIARO: Sr. Presiden
te, conheço dos embargos e acompanho o douto voto do Ministro-Relator -
a relação material é única. Conseqüentemente, os ônus decorrentes de não 
pagamento devem incidir uma só vez no total para fixação da verba honorá
ria. A fixação inicial poderá ser revista a final. Todavia, se nessa segunda fase, 
for majorada, descontar-se-á o respectivo valor. 

Acompanho o eminente Relator. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Solicitei vista dos autos 
para conferir os precedentes desta Corte, envolvendo o tema em questão. 

Trata-se de embargos de divergência opostos por Renato Moreira Ra
mos e outro onde se alega que o acórdão da egrégia Quarta Turma, da lavra 
do Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, ao entender que são autônomas as 
verbas honorárias fixadas no processo de execução e na ação de embargos, 
divergiu de aresto da Primeira Turma desta Corte, REsp n Q 28.273-5-SP, que 
sustenta a não cumulatividade de tais verbas, ao fundamento de que há uma 
só condenação e uma só sucumbência. 

Cuida-se de título executivo extrajudicial. O do acórdão embargado ver
sando execução de banco contra devedor e o paradigma de execução fiscal. 
Ambos envolvendo o dispositivo do art. 20, § 49, do CPC. 

Confira-se a divergência. 

O acórdão embargado, Relator o Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 
por sua ementa, no que interessa, assim dispôs: 
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"Honorários advocatícios. Execução. Embargos de devedor. 

1. Podem ser fixadas verbas autônomas, no processo de exe

cução e na ação de embargos. 

2. A lei vigente determina a adoção de um critério de eqüida

de para a estipulação da verba honorária na execução, embargada 
ou não. 

3. Assim, estabelecida a verba em um ou nos dois processos, 
como se permite, o que interessa é atender ao juízo de eqüidade 
exigido na lei. 

Já o aresto paradigma, Relator o Sr. Ministro Garcia Vieira, assentou 

"A verba honorária arbitrada na inicial da execução fiscal so

bre o valor total da condenação não é adicionada à fixada na sen
tença, sobre o débito. A fixação provisória é substituída pela senten
ça, posto haver uma só condenação e uma só sucumbência." 

Presente, pois, a divergência, profiro voto. 

Relembro, em face do tempo decorrido, que, apreciando estes embar
gos, o Sr. Ministro Garcia Vieira, assim decidiu, no que interessa: 

"Sr. Presidente - Entendeu o v. acórdão embargado que, 

'Podem ser fixadas verbas autônomas, no processo de 
execução e na ação de embargos' (fi. 270). 

Para o paradigma, a verba honorária, arbitrada na execução, é 
provisória e poderá ser substituída pela sentença dos embargos, 
por haver uma só condenação e uma só sucumbência. 

Para mim, está caracterizada a divergência e, por isso, conhe
ço dos embargos. 

O juiz, nas execuções embargadas ou não, consoante sua apre
ciação eqüitativa, deve fixar os honorários de advogado (art. 20, 
§ 4Q

, do CPC). Estes honorários, provisoriamente fixados na exe
cução, tornar-se-ão definitivos se não houver embargos. Apresenta
dos estes, os honorários de advogado, arbitrados na execução, pas

sam a depender do que acontecer com os embargos. Se estes forem 
julgados procedentes, quem terá de pagar honorários é a exeqüente, 
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porque ficou desconstituída a execução. Logo, nesta hipótese, não 
prevalecem os honorários fixados na execução, porque a sucum
bente foi a exeqüente, sendo ela condenada, nos embargos, nos 
honorários. Se os embargos forem julgados improcedentes ou de
les desistir o executado, Renato Moreira, quem terá de pagar os 
honorários é o executado e é aí que surge a questão. O devedor fica 
sujeito aos honorários arbitrados na execução e também nos em
bargos, ou existe apenas uma sucumbência? O juiz, nos embargos, 
fixa novos honorários ou apenas arbitra, definitivamente, os hono
rários devidos pelo executado? Para mim, só existe uma sucum
bência, mesmo porque, tanto na execução como nos embargos, a 
questão é uma só: a discussão sobre a procedência ou não da dívi
da. No Recurso Especial nº 39.890-8-SP, RSTJ 65/422, do qual fui 
Relator, entendeu a egrégia Primeira Turma que: 

'A verba honorária arbitrada na inicial da execução fis
cal sobre o total da condenação não é adicionada à fixada 
pela sentença sobre o débito'. 

Por ocasião deste julgamento, sustentei em meu voto condu
tor do acórdão que: 

'A meu ver, merece reforma a parte do venerando aresto 
hostilizado que admitiu a acumulação dos honorários de 10% 
arbitrados na execução (fi. 2 dos autos em apenso), com os 
10% fixados na sentença que julgou improcedentes os embar
gos (fi. 161). Esta condenação cumulativa não pode prevale
cer porque o seu arbitramento, na execução, foi provisório e 
incidiu sobre o valor total da condenação. Somente nos em
bargos esta condenação se tornou definitiva e sucumbência 
só houve nos embargos. Esta egrégia Turma no Recurso Es
pecial nº 28.273-5-SP, julgado no dia 18.11.92, à unanimida
de, entendeu que: 

'A verba honorária arbitrada na inicial da execução fis
cal sobre o total da condenação não é adicionada à fixada na 
sentença sobre o débito'. 

A fixação provisória, substituída pela sentença, posto 
haver uma só condenação e só uma sucumbência'. 

Por ocasião deste julgamento, salientei em meu voto condu

tor que: 
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'Ao despachar a inicial da execução fiscal, o julgador 
monocrático arbitrou os honorários de advogado em 10% (dez 
por cento) sobre o total da condenação (desp. de fl. 2 dos 
autos em apenso) e na sentença proferida nos embargos à 
execução fixou estes honorários em 10% sobre o total do dé
bito, 'mantida a verba honorária estipulada do despacho ini
cial de processamento da execução' (fl. 20). O v. acórdão re
corrido manteve a sentença (fls. 51/52). 

Resta saber se prevalece ou não esta condenação cumu
lativa. A meu ver, no caso, ela não prevalece, porque o seu 
arbitramento em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
condenação foi provisório e se houve embargos, a condena
ção somente ocorreu nestes e não pode haver, nos embargos, 
outra condenação em honorários de advogado, porque a con
denação da devedora, na dúvida, foi uma só e somente houve 
uma sucumbência.' 

No Recurso Especial nº 82.113-SC, DJ de 30.08.96, Relator 
eminente Ministro Milton Luiz Pereira, firmou a egrégia Primeira 
Turma o entendimento de que: 

'Os embargos do devedor, como ação incidente do exe
cutado, não se confundem com o processo de execução 
(Lieb:man). Todavia, lato sensu, configuram a conexão ins
trumental, a final, confortando única sucumbência, impossi
bilitando a duplicidade de verbas honorárias. Rejeitados os 
embargos, o título executivo continua íntegro, respondendo o 
devedor pelo principal e consectários legais e, conseqüente à 
sucumbência, pagando os honorários advocatícios. Acolhidos, 
a parte sucumbente pagará os honorários. Nesta ou naquela 
hipótese, afastados os honorários provisoriamente fixados na 
inicial do processo de execução fiscal, somente são devidos 
quando não são interpostos os embargos. 

No mesmo sentido, o Recurso Especial nº 78.837-SP, 
DJ de 30.08.96, com o mesmo Relator. Por ocasião deste jul
gamento, o eminente Ministro Milton Luiz Pereira, no seu 
voto condutor do acórdão, fez remissão ao Recurso Especial 

nº 81. 755-SP e transcreveu trecho de seu voto naquele prece

dente, do qual destaco o seguinte: 

' ... o diferendo assenta-se na cumulatividade, ou não, 

de honorários fixados no despacho inicial do processo de 
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execução e, sob o timbre da sucumbência, em havendo oposi
ção de embargos do devedor, a final, somadas as duas verbas fixa
das. 

Na verdade, a cumulação dos honorários ressoa conclu
são ditada no Simpósio de Direito Processual Civil: 'no pro
cesso de execução cabe a cominação de honorários advocatí
cios, devendo o juiz fixá-los no despacho liminar, mesmo na 
ausência de requerimento do credor. Havendo embargos de 
devedor, será cabível condenação em honorários advocatícios 
novamente, respeitado o limite total de 20% sobre o valor da 
ação de execução' (in Rev. Tribs. 482/272, conclusão XLVI). 

Essa conclusão, em verdade, entoa ensinamento de 
Liebman afirmando que os embargos consubstanciam 'ação 
incidente do executado', em que se procura desconstituir o 
título executivo. Nesse plano, os embargos não se confundem 
com a ação de execução. Nesta, há exeqüente e naqueles, 
embargante (executado) e embargado (exeqüente). São, por
tanto, ações distintas, tanto que a petição inicial dos embar
gos devem preencher os requisitos do artigo 282, CPC (Rev. 
TFR, 84/736; REsp n Q 17.000-SP julgado em 7.6.93). 

Conquanto fortes essas razões, repensando a questão, 
logo se vê irradiar-se que, rejeitados os embargos, o título 
executivo continua íntegro, respondendo o devedor pelo prin
cipal, consectários legais e, conseqüente à sucumbência, pa
gando os honorários, nessa ação, o embargante vencido. A 
sucumbência é única. Em contrário, teríamos que aceitar a 
sua ocorrência pela simples decisão inicial, ordenando a cita
ção e, provisoriamente arbitrando o percentual da verba ho
norária, sem contraditório, nem a concretude da sucumbên
cia. Pois o valor da dívida, os juros, correção monetária e des
pesas, são previstos na respectiva certidão de inscrição na dí
vida ativa já líquida e certa, enquanto que os honorários, pro
visoriamente estabelecidos, são aditados na expectativa de 
aceitação do devedor. Porém, inconformado com a dúvida, 
embargando a execução, obvia-se que contradita a mesma e, 
ipso facto, ditos honorários: a final, acolhidos os embargos, 
ficará desconstituído o título executivo e, por dedução lógica, 
desobrigado de pagar honorários, arbitrados na presunção de 
liquidez e certeza da dívida. Se assim não for, o devedor pa
garia honorários sem causa. Por outro lado, rejeitados os 
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embargos, a sucumbência prende-se à concreta condenação 
dos mesmos, uma vez que, per si, inexistindo contraditório 
no processo de execução, a sucumbência algema-se à conde
nação na ação dos embargos: principal e acessórios, nestes 
incluindo-se os honorários. A sucumbência, como dito, é uma 
só. Se admitidas duas sucumbências, (na execução e embargos), 
pela mesma razão, acolhidos os embargos, o credor (embargado 
vencido) deveria pagar honorários em favor do devedor (embar
gante vencedor), também, impostos no processo de execução. 

Por isso que, mesmo sem anteposição à comemorada li
ção de Liebman - execução e embargos não se confundem 
-, articulados estes, compreendo que, embora distintos pro
cessualmente, lato sensu, há conexão instrumental entre a 
execução e os embargos, tendentes estes a desconstituir o pro
cesso daquela ou conter-lhe os excessos. 

Enfim, em se admitindo uma só sucumbência, ajuizada 
a execução, e arbitrada a verba honorária, não interpostos os 
embargos consubstanciar-se-á a obrigação de pagar a dívida 
e acessórios, incluindo-se os honorários que passam a ser de
finitivos. Interpostos os embargos, a parte sucumbente paga
rá os honorários, conseqüente a essa ação.' 

Entendeu a egrégia Primeira Turma, no Recurso Especial nº 
11.381-SP, DJ de 21.02.94, do qual fui Relator, que: 

'A verba honorária arbitrada na inicial da execução fis
cal sobre o total da condenação não é adicionada à fixada na 
sentença sobre o débito'. 

No mesmo sentido, o Recurso Especial nº 46.045-SP, DJ de 
23.05.94, de minha relatoria. 

A egrégia Quarta Turma no Recurso Especial nº 9.077-RS, 
Relator eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, citado no v. acor
do embargado (fi. 265), também decidiu que: 

'Os honorários arbitrados no despacho inicial da execu
ção, para a eventualidade de pagamento imediato, salvo res
salva, não devem ser acrescidos dos honorários impostos em 
embargos julgados improcedentes.' 

Mesmo para aqueles que entendem ser admissível a fixação 
de parcelas autônomas de honorários de advogado na execução e 

nos embargos, a soma deles não pode ultrapassar a 20% (Recursos 
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Especiais n2i 13.610-RS e 20.806-SP, citados pelo v. acórdão em
bargado). Isto demonstra haver apenas uma sucumbência. 

Rejeito os embargos." 

A questão é controvertida tanto na doutrina quanto na jurisprudência, 
merecendo análise mais detalhada. 

Em execução fundada em sentença judicial, doutrina e jurisprudência 
só admitiam a fixação de novos honorários se interpostos embargos do deve
dor. Isto porque, em princípio, consideravam que a verba honorária fixada na 
sentença que julgou a lide na fase de conhecimento, já previa eventual pro
cesso de execução e o remunerava. No entanto, opostos embargos, como es
tes são considerados ação autônoma, deveria o juiz condenar a parte vencida 
ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, em face da sucum
bência. Esta a lição de Yussef Said Cahali (Honorários Advocatícios, ... ), 
p. 961: "Assim, não cabem novos honorários em execução de sentença, se o 
devedor não opuser embargos; portanto, 'em execução de sentença condena
tória cível não são devidos honorários de advogado outros que não os impos
tos na própria sentença exeqüenda, salvante a hipótese da nova sucumbência 
decorrente da interposição de embargos do devedor'." 

Tal posicionamento evoluiu no sentido de admitir-se outra condenação 
em honorários de advogado mesmo que não embargada a execução de sen
tença judicial. 

Diversos já são os precedentes desta Corte neste sentido. Confira-se, a 
respeito: REsp nº 141.367-RS, Relator o Sr. Ministro Cid Flaquer Scartezzini 
(DJ de 09.03.98); REsp nº 154.371-RS, Relator o Sr. Ministro Ruy Rosado 
de Aguiar (DJ de 16.03.98); REsp nº 144.724-RS, Relator o Ministro José 
Dantas (DJ de 09.12.97); REsp nº 66.370-RS, de minha relatoria (julgado 
em 16.04.98). 

Quando se tratar de execução fundada em título extrajudicial, caso que 
está em julgamento, ao contrário do que compreende o Sr. Ministro Garcia 
Vieira, com a devida vênia, entendo possível a cumulação das verbas de su
cumbência nos processos de execução e na ação de embargos. 

Com efeito, segundo a nova sistemática processual consagrada no art. 

20, § 4º, do CPC, nas execuções, embargadas ou não, são devidos honorários 
advocatícios. Tomando novamente emprestadas as lições de Said Cahali te
nho que: " ... se o devedor omite-se quanto ao oferecimento de embargos à 

execução fundada em título extrajudicial, ainda assim não se tem por que 
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dispensá-lo da responsabilidade pelos encargos do processo a que deu causa e 

dos honorários do advogado do autor, que se viu compelido à contratação 

dos serviços do profissional para estar em juízo buscando o reconhecimento e 

a satisfação de seu crédito." "Aliás, exatamente por isso é que se tem reco
mendado que, ao despachar a petição inicial da ação executiva, mesmo na 

ausência de requerimento do credor (e a símile do que se faz na ação de 

despejo por falta de pagamento de alugueres), arbitre o juiz desde logo hono
rários de advogado para o caso de eventual depósito, pelo devedor, do princi

pal e acréscimos moratórios e processuais, com vistas a satisfazer o crédito 

reclamado, provocando, assim, a extinção antecipada do processo." (pp. 967/ 

968 - Honorários Advocatícios - Ed. Revista dos Tribunais, 3ª ed.). 

Pode o juiz fixar uma quantia, quando despachar a inicial da execução, 

para o caso do devedor não opor embargos. Esta quantia, no entanto, é provi
sória não estando o magistrado vinculado a ela. Caso seja embargada a exe

cução, ao julgar a ação, pela procedência ou improcedência, deverá arbitrar 

nova verba. Poderá cumular àquela inicialmente deferida, o novo percentual 
referente a ação de embargos ou poderá dizer que a substitui por outra, afir

mando que tal satisfaz a ambas as ações, porque, o que importa, no caso, é 

que deverá instituir tal verba através da apreciação eqüitativa, estabelecida no 
comando legal. 

Esta orientação tem sido adotada pelo tribunal, em diversos preceden
tes, citados no acórdão embargado, inclusive de minha relatoria, onde consig

nou-se: 

"Processual Civil - Embargos à execução - Improcedência 

- Honorários de advogado. 

I - No processo de execução fundada em título extrajudicial, 

havendo embargos do devedor, cabível a condenação do embar

gante ao pagamento de honorários advocatícios, quando julgados 

improcedentes. 

II - A jurisprudência e a doutrina afirmam entendimento no 
sentido de que não é nula a sentença com fundamentação suscitante, 

mas exige-se que satisfaça ela os pressupostos legais. Precedentes 

do STJ. 

lU - Recurso conhecido e improvido." (REsp nº 57.575-RJ, 

Terceira Turma, de minha relatoria, DJ de 15.05.95 - também, 

REsp n Q 62.667-6-RS - DJ de 13.11.95) 
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Confira-se, também: 

"No processo de execução por título extrajudicial impõe-se a 
condenação em honorários por sucumbência. Em havendo oposi
ção de embargos do devedor, faz-se oportuna outra condenação, 
independente daquela relativa à execução." (REsp nº 49. 900-3-SP 
- DI de 22.08.94 - ReI. Ministro Humberto Gomes de Barros). 

"Execução. Embargos. Honorários advocatícios. 

Os embargos constituem outra ação, distinta da execução, ha
vendo a parte sucumbente arcar com o pagamento dos honorários 
advocatícios, ainda que não tenha havido julgamento de mérito. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 55.194-RS - DI de 
28.11.94 - ReI. Ministro Costa Leite). 

"Execução - Recurso especial. 

Não há como reconhecer iliquidez do débito se o acórdão afir
ma o contrário, invocando a prova dos autos. 

Honorários - Embargos à execução 

Não contraria a lei o julgado que impõe condenação ao paga
mento de honorários em virtude de terem sido julgados improce
dentes embargos à execução" (REsp nº 5.686-SP - DI de 04.02.97 
- ReI. Ministro Eduardo Ribeiro). 

"Processual Civil. Honorários de advogado. Execução. Em
bargos. 

Devidos são os honorários de advogado nas ações de execu
ção e de embargos à execução, observado, tanto quanto possível, o 
teto máximo de 20% (vinte por cento) na soma das duas verbas, 
para não onerar em demasia o devedor." 

Esta foi, também, a solução adotada pelo aresto embargado, da lavra do 
Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar que, no ponto, assim consignou: 

"De acordo com o preceito legal hoje vigente, aplicável ao 
caso dos autos, os honorários advocatícios, na execução, embargada 
ou não, serão fixados consoante apreciação eqüítativa do juiz (art. 
20, § 4º, do CPC). Assim, o reconhecimento de que as verbas são 
autônomas, na execução e na ação de embargos, e a possibilidade 
da cumulação dessas duas parcelas, tudo perde o interesse prático 
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porque o juiz há de fixar, tanto na execução quanto na ação de 

embargos, procedentes ou improcedentes, verba honorária que 
corresponda à eqüitativa apreciação das circunstâncias. Assim po
derá estipular honorários apenas nos embargos, dizendo que tal 

quantitativo satisfaz a contraprestação pelo trabalho prestado tan
to no processo de execução como na ação de embargos, e escolher 
para isso um valor satisfatório; como também pode, para definir 
esse mesmo valor, fixar duas verbas autônomas, cuja soma repre

sente o juízo eqüitativo a que se refere a lei." 

Sua Excelência já havia se pronunciado, no mesmo sentido, em brilhan
te voto, no REsp n Q 75.057-MG (DJ de 05.08.96), que merece transcrito por 

melhor explicitar a espécie: 

"Uma vez proposta a ação de embargos do executado, existi
rá uma verba honorária já fixada no processo de execução, em fa
vor do credor, para o caso de pagamento imediato, e outra, relativa 
à ação de embargos, a ser determinada na sentença que vier a julgá
la. Tal ação é autônoma em relação ao processo de execução, razão 
pela qual a predominância das decisões se inclina pelo deferimen

to de honorários na execução e nos embargos. 

De acordo com essa orientação admissível a fixação de parce
las autônomas de honorários advocatícios, na execução e nos em
bargos. Essa conclusão se reforça com os dizeres introduzidos pela 

Lei n Q 8.952/94, na redação do § 4Q do artigo do CPC, deferindo 
honorários nas execuções, embargadas ou não, de onde se deduz 
que o processo de execução sempre gera direito a honorários. O 

mesmo deve ser dito quanto à ação de embargos. 

Prosseguindo a execução e julgados improcedentes os em
bargos (seja na execução judicial, REsp nQ 62.667-RS, Terceira Tur
ma, ReI. eminente Min. Waldemar Zveiter; REsp n Q 60.615, Tercei
ra Turma, ReI. eminente Min. Nilson Naves; seja na extrajudicial, 
REsp n Q 57 .575-RJ, Terceira Turma, ReI. eminente Min. Waldemar 
Zveiter), as duas verbas recaem sobre o devedor. O quantitativo 
dessa verba, que antes se limitava a 20%, hoje fica à apreciação 
eqüitativa do juiz, exatamente para evitar que se onere em dema
sia o devedor, conforme observado pelo Min. Cláudio Santos no 
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REsp nº 20.806-SP, permanecendo atualizada a recomendação feita 
no AgRg no Ag nº 60.615-SP, antes transcrita, da relatoria do Min. 
Nilson Naves. 

Julgados procedentes os embargos, o devedor é que tem di
reito a honorários, impostos apenas nessa ação, única que promo
veu e na qual exerceu a sua defesa. Os embargos podem ter vários 
objetivos, entre eles o de desfazer a penhora, excluir parcelas, ou 
extinguir o processo de execução, etc. Em qualquer caso de proce
dência cabe a condenação do embargado em honorários, salvo quan
do vence em parte mínima - REsp nº 10. 614-SP, Terceira Turma, 
ReI. eminente Min. Dias Trindade, ainda que a execução continue, 
pois o embargante foi vencedor no pleito que propôs, podendo 
haver, neste último caso, compensação com os honorários devidos 
na execução (REsp nº 17.007-SP, Quarta Turma, ReI. eminente 
Min. Athos Carneiro)." 

Conforme dispõe o § 4º do art. 20 do CPC, ao juiz caberá apreciar e 
decidir quanto aos honorários devidos, não havendo razão ou impedimento 
legal, segundo minha compreensão, à fixação de percentual superior a 20% se 
o caso assim permitir. 

Em suma, acolhidos ou rejeitados os embargos, a sentença sujeita o ven
cido aos honorários advocatícios que devem ser fixados consoante apreciação 
eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o lugar da presta
ção do serviço, o trabalho e o tempo exigidos do profissional, nada obstando, 
que na avaliação feita pelo magistrado, encontre ele percentual maior ou me
nor do que os limites impostos no § 3º do referido artigo. 

No aresto embargado, o Sr. Ministro Ruy Rosado de Aguiar entendeu 
que as circunstâncias da causa ensejavam justo o percentual de 20%. Sobre o 
ponto, assim se manifestou em seu douto voto: 

"Para propor o percentual de 5%, e assim permitir o resulta
do final de 20% de verba honorária na execução e nos embargos, 
levo em conta o elevado valor da execução e a existência de multa 
de 10%, fatores a recomendar moderação na escolha, e as circuns
tâncias da longa demora de tramitação dos feitos, que duram mais 
de oito anos, os inúmeros incidentes havidos e o zelo profissional 
demonstrado, a justificar o limite escolhido." 

Outra situação pode ocorrer, no entanto, caso em que o juiz, ao seu 
prudente arbítrio, com supedâneo na norma do § 4º, fixará verbas honorárias 
em percentual que exceda ou não, o limite de 20% estabelecido no § 3º. 
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Contudo este não é, como enunciado acima, o ponto da divergência, 
não relevando para a solução do presente recurso. 

Aqui o que sobreleva é a tese sobre ser possível a fixação de verbas autô
nomas de honorários na execução e na ação de embargos do devedor, sufragada 
pelo acórdão embargado, a qual, consoante penso ter demonstrado no correr 
deste voto, tem ampla aceitação na doutrina e na jurisprudência desta Corte, 
ao contrário do que se afirma no acórdão padrão sobre ser possível na execu

ção e nos embargos uma só condenação, como se colhe nesta passagem de 
sua fundamentação, que destaco, é já transcrita na íntegra à fi. 3 retro: 

"Se os embargos forem julgados improcedentes ou deles de
sistir o executado, Renato Moreira, quem terá de pagar os honorá
rios é o executado e é aí que surge a questão. O devedor fica sujeito 
aos honorários arbitrados na execução e também nos embargos, ou 

existe apenas uma sucumbência? O juiz, nos embargos, fixa novos 
honorários ou apenas arbitra, definitivamente, os honorários devi
dos pelo executado? Para mim, só existe uma sucumbência, mes
mo porque, tanto na execução como nos embargos, a questão é 
uma só: a discussão sobre a procedência ou não da dívida." 

Contudo, inobstante assim compreenda o douto Relator, mesmo pro
clamando existente a divergência, concluiu seu respeitável voto rejeitando os 

embargos. 

Por isso que, forte nos lineamentos deduzidos, tendo como prevalente a 
tese do acórdão embargado tal como o Sr. Relator conheço dos embargos, eis 
que caracterizada a divergência, mas os rejeito, acompanhando-o somente 
por sua conclusão. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS: Sr. Presiden
te, parece-me que o que está em causa é a incidência de honorários de advo
gado em embargos. O Código de Processo Civil unificou a execução. Antiga
mente, no tempo do velho Código, havia a ação executiva e o executivo fiscal; 

hoje existe um processo de execução, que, nos termos do art. 583, é uno. 

Tanto faz estar ele montado em título judicial ou extrajudicial, o tratamento é 
idêntico. 
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o processo executivo fiscal, por sua vez, não cuida da condenação de 
honorários, segue um sistema absolutamente semelhante, sob este aspecto, 
ao do processo executivo do Código de Processo Civil, há a citação e o ofere
cimento ou não de embargos. 

Ora, a divergência aqui gira em torno de uma questão: oferecidos os 
embargos, aqueles honorários que foram fixados na condenação são afetados 
por estes embargos ou os dois processos que correm paralelos, quais sejam, o 
processo de execução e a ação de embargos, terão, havendo sentença, a fixa
ção de honorários independentes. Parece-me que esta é a questão que está 
posta nestes embargos. Há uma efetiva divergência entre os dois acórdãos. É 
necessário que o Superior Tribunal de Justiça decida isto. E as duas Seções 
que o compõem estão em discordância quanto a isso. Uma diz que há cumu
latividade nesta condenação e a outra diz que não. 

Por isso, peço vênia para conhecer dos embargos. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Não conhecia dos em
bargos, mas no mérito, não discordava, porque entendi que não estava de
monstrado. Contudo, o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo, que esteve com os 
autos em mãos, afirma que há. 

Reformulo meu voto para conhecer dos embargos no sentido da possibi
lidade da cumulação. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Senhor Pre
sidente, acompanho integralmente o voto do Sr. Ministro Sálvio de Figueire
do Teixeira, que bem demonstrou a divergência jurisprudencial nas execu
ções fiscais, em que é pacífica a fixação provisória de honorários para, ao 
final, se embargada, estabelecer uma condenação; e nas execuções que se pro
cessam por título judicial ou na execução de título de dívida líquida e certa. 

ESCLARECIMENTOS 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Senhor Ministro Francis
co Peçanha Martins, permita-me um esclarecimento: ainda não sei se se cui
da realmente de execução de sentença ou de título extrajudicial, mas estou 
convencido, pelo estudo que fiz dos autos, que o tema de direito que está 
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sendo discutido aqui é a aplicação do § 49 do art. 20 em ação de embargos: se 
se pode ou não cumular, já na fase de embargos, honorários. Esse é o tema. 

o SR. MINISTRG FONTES DE ALENCAR: Embargos em execução 
de sentença ou em execução de título extrajudicial? 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: É o que estou verificando 
nos autos, mas não vejo diferença, porque o tema de direito abrange a ambos. 

O SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Mas ela existe. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: O tema colocado em de
bate pelo eminente Ministro Garcia Vieira foi somente o da aplicação do § 49 

do art. 20; em se cuidando de ação de embargos, o que deve prevalecer é 
condenação única. Este o tema. 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Se não há 
embargos, a condenação permanece; se houver embargos, a condenação é ou 
não confirmada na execução fiscal. 

Tudo decorre do conceito que se dá aos embargos. Na execução fiscal, a 
única oportunidade de defesa dada à parte é nos embargos. Enquanto na 
execução por título judicial já houve discussão judicial, a matéria foi pré
examinada e há uma decisão de mérito em processo de execução. Por isso 
mesmo, há de se fazer uma distinção entre esses dois tipos de execução, para 
o efeito de condenação em honorários. 

Por isso, acompanho o voto do Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 
data venia dos que pensam em contrário. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Sr. Presidente, estava 
aguardando os esclarecimentos do Sr. Ministro Waldemar Zveiter, a fim de 
saber se o acórdão paradigma e o embargado cuidaram da mesma matéria: se 
de executivo fiscal, de execução comum ou de coisas diversas, para se verifi
car a questão do conhecimento. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: O acórdão embargado 
cuida de execução de título extrajudicial. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: E o paradigma? 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: O paradigma, trazido pelo 
embargante, é um acórdão do eminente Ministro Garcia Vieira que cuida de 
execução fiscal. 
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o SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Não há uma diferença. 

O tema, Ministro Demócrito Reinaldo, é que me parece ser o mesmo, 
pois envolve sempre a aplicação do mesmo dispositivo. Por isso pareceu-me 
que houve a divergência. 

O mérito pode ser, mas devemos discutir logo a questão do conheci
mento, se há, na realidade, a divergência. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Ouvi a ponderação do emi
nente Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira e a do eminente Ministro Fran
cisco Peçanha Martins. O desenvolvimento de todo o meu voto é no sentido 
contrário ao do voto do eminente Ministro Garcia Vieira. Talvez ficasse mais 
apropriado no meu voto não conhecer, ao invés de rejeitar, porque, no fundo, 
estou mantendo o acórdão, mas por outro fundamento. Em verdade, o funda
mento é absolutamente discrepante com o do eminente Ministro Garcia Vieira. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Em função dos escla
recimentos prestados por V. Exa. peço a devida vênia para acompanhar o Sr. 
Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, não conhecendo dos embargos. 

É como voto. 

RETIFICAÇÃO DO VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Senhor Presidente, 
peço licença para reformular meu voto e acompanhar o Ministro Waldemar 
Zveiter. 

É como voto. 

ESCLARECIMENTOS 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Senhor Pre
sidente, concluí o meu voto na certeza de que os esclarecimentos tinham se 
encerrado quando o Relator me respondera que teria enfocado os vários tipos 
de execução. Por isso votei, me adiantando. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: 1. Nos autos 
de execução de título extrajudicial, os executados opuseram embargos. Jul
gando-os improcedentes, o juiz "condenou os embargantes ao pagamento das 
custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor corrigido da causa, 
sem prejuízo do arbitramento já realizado no processo de execução". 
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Ao apreciar a apelação dos executados, o então Tribunal de Alçada Cível 
do Rio de Janeiro deu parcial provimento para decotar da condenação das 
verbas sucumbenciais os honorários arbitrados previamente na execução. A 
propósito, manifestou a Turma Julgadora, no ponto: 

"A respeitável sentença merece reparo apenas na parte em 
que fixou os honorários advocatícios de 10% sobre o valor corrigi
do da causa, 'sem prejuízo do arbitramento já realizado no proces
so de execução'. Assim, de acordo com a sentença, seriam soma
dos os honorários da sucumbência aos honorários arbitrados em 
execução. 

A verba honorária fixada na execução é substituída pela de
cretada na sentença que rejeitou os embargos. Para esse fim são 
providos parcialmente os recursos". 

Irresignado, manifestou o banco recurso especial alegando violação ao 
artigo 20, § 4 Q

, CPC, bem como dissídio jurisprudencial. Contra-arrazoado, 
foi o apelo admitido. 

Distribuído o recurso ao Ministro Ruy Rosado de Aguiar, foi o apelo 
conhecido e provido, em acórdão com esta ementa: 

"Honorários advocatícios. Execução. Embargos de devedor. 

1. Podem ser fixadas verbas autônomas, no processo de exe
cução e na ação de embargos. 

2. A lei vigente determina a adoção de um critério de eqüida
de para a estipulação da verba honorária na execução, embargada 
ou não. 

3. Assim, estabelecida a verba em um ou nos dois processos, 
como se permite, o que interessa é atender ao juízo de eqüidade 
exigido na lei. 

4. Na execução de título extrajudicial, embargado pelo deve
dor, é justo fixar, ordinariamente, como limite máximo total, abran
gendo a execução e os embargos, o quantitativo de 20%, conforme 
já recomendado pela jurisprudência". 

Insatisfeitos com o resultado, manejaram os executados, após a rejeição de 
seus declaratórios, embargos de divergência, apontado como conflitante acór
dão da Primeira Turma, da relatoria do Ministro Garcia Vieira, com esta ementa: 
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"A verba honorária arbitrada na inicial da execução fiscal so
bre o valor total da condenação não é adicionada à fixada na sen
tença, sobre o débito. A fixação provisória é substituída pela sen
tença, posto haver uma só condenação e uma só sucumbência". 

Alegam os embargantes que a divergência estaria no fato de que o julga
do impugnado admitiu a condenação em honorários advocatícios de forma 
autônoma, no processo de execução e nos embargos, enquanto que o para
digma concluíra que a verba honorária, arbitrada na execução, é provisória, 
podendo ser substituída pela sentença dos embargos, por haver uma só con
denação e uma só sucumbência. 

O Relator dos embargos, coincidentemente o Ministro Garcia Vieira, 
entendeu caracterizada a divergência e, não obstante ter entendimento no 
sentido de que a imposição da verba honorária deve ocorrer uma só vez, ou 
seja, por ocasião da apreciação e julgamento dos embargos à execução, quan
do o juiz levará em consideração o que aconteceu no curso da execução pro
priamente dita e nos respectivos embargos, desacolheu o recurso, ao argu
mento de que, no caso concreto, os honorários teriam sido bem fixados pelo 
acórdão embargado. Essa orientação foi acompanhada pelo Ministro Vicente 
Cernicchiaro. 

Em voto-vista, o Ministro Waldemar Zveiter também acompanhou a con
clusão adotada pelo Ministro-Relator, tendo, no entanto, fundamentado seu 
voto em outro argumento, qual seja, pela possibilidade de se fixar verbas au
tônomas e cumuláveis de honorários, na execução e nos embargos de deve
dor. 

Já o Ministro Fontes de Alencar, ao entender que a divergência não esta
ria evidente, não conheceu dos embargos, embora, em um primeiro momen
to, S. Exa. tivesse acompanhado o Ministro Waldemar Zveiter. 

Dados os debates que se seguiram e para melhor exame, solicitei vista. 

2. Cuida a espécie, como se vê, apenas de um dos numerosos ângulos 
pelos quais se pode examinar o tema dos honorários advocatícios. 

Como se sabe, por equívoco ou intencionalmente, o legislador de 1973 
não tratou desses honorários no processo de execução, o que levou, notada
mente o foro, a buscar soluções práticas que pudessem atender à matéria, de 
enorme incidência na realidade forense. Assim, além da hipótese de sua fixa
ção por ocasião dos embargos à execução, remanesceram a necessitar de solu
ção, as hipóteses relacionadas à execução não embargada, ou quando funda
da a execução em sentença etc., etc. 
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Outra dificuldade posta dizia - e ainda diz - respeito à necessidade de 
fixar-se provisoriamente os honorários em execução (sobretudo as fundadas 
em título extrajudicial) para a hipótese do executado desejar pagar ao ser 
citado. 

A propósito, ao proferir voto-vogal no REsp nº 162.707-PR Cj. em 

07.05.98), ponderei: 

"Peço vênia ao Sr. Ministro-Relator e ao Sr. Ministro Bueno 
de Souza, para divergir. Tenho entendido, e essa é a tese posta quan
to à incidência ou não de duas verbas honorárias, que, em se tra

tando de execução, em ocorrendo embargos, há que se distinguir. 

Fixados os honorários na sentença condenatória, nada impe
de que, uma vez ajuizada a execução, que é um novo processo, 
quando do exame dos embargos o juiz possa fixar novos honorá
rios, levando em consideração, ao fazê-lo, a regra do art. 20, § 4Q

, 

do Código de Processo Civil, que orienta o julgador no sentido de 
adotar critério eqüitativo. Assim, nessa hipótese, perfeitamente 
possível duas condenações. Uma no processo de conhecimento, 

onde proferida a sentença condenatória, e uma outra no processo 

executivo, por ocasião da apreciação dos embargos à execução, que, 
diga-se de passagem, constituem ação de conhecimento. 

Diferentemente, todavia, é a situação quando se trata de títu
lo extrajudicial. O que temos, então, é um processo executivo, des
provido do processo (anterior) de cognição no qual haveria sen
tença. Conseqüentemente, aí, a imposição da verba honorária deve 

ocorrer uma só vez, ou seja, por ocasião da apreciação e julgamen
to dos embargos à execução, quando o juiz levará em consideração 
tudo o que aconteceu no curso da execução, propriamente dita, e 
nos respectivos embargos, orientando-se, em relação ao quantum, 

pelo mesmo § 4º do art. 20 (juízo eqüitativo), sendo de ressaltar 

que eventual fixação, quando do despacho inicial do processo exe

cutivo por título extrajudicial (praxe muito comum nos foros do 

País), tem por objetivo apenas estimular o término do feito, sobre
tudo quando a parte executada está propensa ao pagamento da 

dívida, não tendo nenhuma relevância em relação ao critério a ser 
fixado em havendo embargos à execução. 

É de considerar-se, ainda, que, se não se entender assim, em 

se tratando de execução fundada em título judicial seriam possí-
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veis três condenações: uma, na sentença exeqüenda, no processo 
de conhecimento; outra, no processo executivo propriamente dito; 
e, outra, por ocasião dos embargos a esse processo executivo, o 
que, evidentemente, constituiria uma anomalia. 

Em conclusão, peço vênia para divergir. E, aplicando o direi
to à espécie, no caso, com alicerce no art. 257 do Regimento Inter
no, fixo os honorários em 20%". 

Vinham doutrina e jurisprudência construindo soluções quando adveio 
a Lei n 9 8.952, de 13.12.94, que deu nova redação ao § 49 do art. 20 do CPC, 
estabelecendo que, também nas "execuções, embargadas ou não, os honorá
rios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas às nor
mas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". Se não solucionadas todas, as 
divergências então existentes, não se pode deixar de reconhecer que tal nor
ma em muito contribuiu para a disciplina do instituto dos honorários na exe
cução. 

No caso, discute-se, em última análise, se, arbitrados provisoriamente 
os honorários advocatícios em execução arrimada em título judicial, é ou não 
lícito ao juiz da execução acrescentar aos mesmos, por ocasião do julgamento 
dos embargos, nova verba honorária. Em outras palavras, se os honorários 
fixados nos embargos substituiriam os arbitrados provisoriamente, mesmo 
que explicitamente, como no caso, o juiz expressamente se refira a ambas as 
verbas. 

3. Em primeiro lugar, a exemplo do Sr. Ministro-Relator, também co
nheço dos embargos, tendo por presente o dissídio. 

Com efeito, sem embargo do acórdão-paradigma ter sido proferido em 
execução fiscal, diferentemente do acórdão embargado, ambos se arrimam 
em títulos extrajudiciais e versam o mesmo tema. Assim, enquanto no acórdão 
ora impugnado se entendeu possível a cumulação das duas verbas, no acór
dão-padrão tal cumulação não foi admitida, como se viu das transcrições retro. 

4. Por outro lado, embora conhecendo do recurso pelo dissenso, não lhe 
dou provimento, acompanhando uma vez mais o Sr. Ministro-Relator, uma 
vez, que, além de não ter havido violação da lei federal, na medida em que o 
julgado se conteve no âmbito do mencionado § 49 do art. 20, a cumulação das 
duas verbas, na espécie, não passou de critério adotado pelo juiz do 19 grau e 
acolhido no acórdão-paradigma, plenamente admissível, embora de deficien
te técnica, como, aliás, fiz anotar, como Relator na Quarta Turma, no REsp n 9 

9.077-RS, verbis: 
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"lI - Os honorários arbitrados no despacho inicial da execu
ção, para a eventualidade de pagamento imediato, salvo ressalva, 
não devem ser acrescidos aos honorários impostos em embargos 
julgados improcedentes". 

O que importa, em última análise, como expressou a ementa do acórdão 
embargado, "é atender ao juízo de eqüidade exigido na lei". 

Em conclusão, tenho que o mais correto, em se tratando de execução 
extrajudicial embargada, fiscal ou não, na qual foram provisoriamente arbi
trados honorários, é a fixação da verba por ocasião da sentença decisória dos 
embargos, compreendendo o processo executivo e a ação incidental dos em
bargos, com a moderação que a razoabilidade recomenda e em atenção ao 
critério da eqüidade a que se refere a lei, ocasião em que a verba arbitrada, 
agora com caráter de definitividade, embora sujeita a eventual recurso, subs
tituirá a fixada provisoriamente, sendo certo, porém, que nada impede que 
outro critério seja adotado, desde que conforme os parâmetros da lei (art. 20, 
§ 4º), inclusive adicionando uma verba na outra, com expressa referência do 
julgador. 

Pelo exposto, também conheço dos embargos e os rejeito. 

Ao finalizar, e apenas a título de contribuição ao debate sobre os hono
rários na execução, peço vênia para assinalar os seguintes pontos que se me 
afiguram recomendáveis: 

a - na fixação dos honorários, em havendo execução, o essencial é aten
der ao juízo de eqüidade exigido na lei; 

b - o quantum, em conseqüência, deve ser encontrado com razoabili
dade e moderação, evitando-se, tanto quanto possível, ultrapassar o limite de 
20% em caso de cumulação; 

c - em se tratando de execução fundada em título extrajudicial, arbitra
da a verba provisoriamente pelo juiz, em ocorrendo embargos, os honorários 
deverão ser os fixados na sentença desses embargos, salvo se outro critério, 
razoável, vier a ser adotado explicitamente, como, verbi gratia, a soma das 
duas parcelas; 

d - em execução fundada em título judicial, é perfeitamente possível a 
cumulação de verbas, orientando-se o julgador pelo mesmo critério de razoa
bilidade, atendendo às circunstâncias de cada caso, não sendo necessário re
ferir-se aos dois processos, de cognição e de execução, e ainda à ação de em
bargos, sendo suficiente, não obstante autônomas tais verbas, referir-se a uma 
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só verba a ser adicionada à fixada na sentença condenatória do processo de 
cognição; 

e - mesmo não sendo embargada a execução fundada em título judi
cial, devidos são, em princípio, os honorários ecfr. REsp nQ 163.832-RS). 

A essas considerações, evidentemente, muitas outras podem ser aduzidas, 
dada a riqueza do tema. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Senhor Presidente, a 
Primeira Turma já tem enfrentado, em diversas ocasiões, essa questão e tem 
entendido, pelo menos por maioria de votos, ser impossível a cumulatividade. 

Essa decisão que o juiz profere, no rosto da petição, estabelecendo, des
de logo, um percentual para efeito de pagamento de honorários advocatícios, 
só tem valor provisório para efeito de, se porventura a parte efetuar, desde 
logo, o pagamento. Mas, há duas oportunidades, na execução, em que o juiz 
fixa os honorários advocatícios. O art. 20 dispõe que, por ocasião da senten
ça, o juiz condenará o vencido aos honorários advocatícios. Na execução, há 
duas oportunidades: se não houver embargos, é na extinção da execução, como 
prevê o art. 795 do Código de Processo Civil; e se houver embargos, é por 
ocasião do julgamento dos mesmos. 

A solução que o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo oferece, parece-me 
que está em consonância com a lei, porque o que está havendo não é uma 
cumulatividade. Mas se o juiz, ao fixar, além de levar em consideração o per
centual já expresso no rosto da petição, acrescentar algo mais, ou diminuir, 
sob a alegação de que está aplicando o § 4Q do art. 20 do Código de Processo 
Civil, entendo que não está havendo infração à lei. Não está havendo a 
cumulação que é vedada. Se houvesse a cumulação, seria possível a condena
ção até em 40%; 20% no rosto da petição e mais 20% no proferimento da 
sentença. Isso que é impossível. A solução que o Ministro está dando entendo 
ser viável e não afronta os preceitos do Código de Processo Civil. 

Estou de acordo com o Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Duas palavras somente. Peço 
vênia aos que entendem de modo diverso, pois considero perfeitamente pos
sível a cumulação. São dois processos. Execução e embargos são distintos. 
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De ótimo aviso é a observância das regras de prudência e moderação, 
oportunamente trazidas pelo Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

o SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Sr. Presidente, se a diver
gência não está evidente, retifico a minha posição, para não conhecer dos 
embargos. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
NQ 8.844 - RS 

(Registro nº 97.0058141-1) 

Relator: Ministro Humberto Gomes de Barros 

49 

Recorrente: Sindicato dos Empregados em Empresas de Telecomu
nicações do Estado do Rio Grande do Sul - SintteI 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Impetrado: 

Recorrido: 

Advogados: 

Governador do Estado do Rio Grande do Sul 

Estado do Rio Grande do Sul 

Dieter Charles Potter e outros, e Cláudia Santalo Rebello 
e outros 

EMENTA: Processual - Mandado de segurança - Exame de pro
va - Viabilidade. 

- Não é correta a assertiva de que, em sede de mandado de segu
rança, o Poder Judiciário não examina provas. Tal exame é necessário, 
para que se avalie a certeza do direito pleiteado. 

- Vedada, no processo de mandado de segurança é a coleta de ou
tras provas, que não aquelas oferecidas com a inicial, as informações e 
eventuais pronunciamentos de litisconsortes. 

- A prova há de ser pré-constituída. No entanto, por mais volumo
sa que seja, ela deve ser examinada. 

- Não é licito indeferir-se pedido de segurança, sob o argumento 
de ser necessário o exame da prova. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recur
so. Votaram com o Sr. Ministro-Relator os Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
José Delgado, Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Brasília-DF, 16 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Relator. 

Publicado no DJ de 03.05.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS: O Sindicato 
dos Empregados em Empresas de Telecomunicações do Rio Grande do Sul 
pediu mandado de segurança contra ato do Senhor Governador daquele Es
tado. 

Pede se declare a nulidade dos atos preparatórios da privatização da 
Companhia Rio-Grandense de Telecomunicações. 

O sindicato afirma que tais atos ofendem a Constituição Estadual, ao 
tempo em que prejudicam os empregados, seus filiados. É que os arts. 25 e 
163, § 1 Q, da Constituição Estadual garantem aos empregados das estatais, 
direito de preferência na aquisição das respectivas ações e asseguram ao Esta
do o controle acionário das empresas. 

A petição inicial foi indeferida, porque no processo de mandado de se
gurança não é possível examinar-se matéria de prova. 

Houve recurso ordinário. 

O Ministério Público Federal, em parecer lançado pelo eminente Sub
procurador-Geral da República Wagner Mathias, recomenda o desprovi
mento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS (Relator): O 
indeferimento da inicial não se assentou na assertiva de que o impetrante 
deixou de oferecer as provas necessárias ao entendimento da controvérsia. 

Em verdade, o egrégio tribunal a quo negou curso ao pedido de segu

rança, ao fundamento de não ser possível o exame de prova, no respectivo 
processo. 

Tenho, data venia, como incorreta esta proposição. 

Com efeito, no processo de segurança, o Poder Judiciário não está impe
dido de examinar provas. Pelo contrário, tal pesquisa é necessária, para que se 

tenha como líquido e certo o direito afirmado pelo impetrante. 

A diferença entre o procedimento ordinário e o de segurança está em 
que naquele é possível a coleta de provas não oferecidas na fase postulatória, 
enquanto neste, a prova deve ser pré-constituída. 

Carlos Alberto Menezes Direito registra, com precisão: 
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"O que o mandado de segurança exige é que o direito subme
tido ao julgamento dispense qualquer dilação probatória. O que há 
é a prova pré-constituída, presente no momento da impetração, de 
tal modo que o direito invocado pelo impetrante possa ser imedia
tamente protegido." (Manual do Mandado de Segurança - Ed. 
Renovar - 2ª ed., p. 60). 

Em rigor, o tribunal pode e deve examinar as provas oferecidas com a 
inicial, com as informações e demais peças de defesa. Tal exame é necessário, 
até porque, sem avaliar as provas é impossível afirmar-se a certeza do direito. 

Dou provimento ao recurso, para que o tribunal retome o curso proces
sual. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Nº 9.457 - PE 

(Registro nº 98.0011091-7) 

Relator: Ministro Garcia Vieira 

Requerente: Paulo Matias de Lima 

Advogados: Emerson Davis Leonidas Gomes e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Impetrado: 

Recorrido: 

Sustentação Oral: 

Governador do Estado de Pernambuco 

Estado de Pernambuco 

Sérgio Augusto Santana Silva, pelo recorrido. 

EMENTA: Intervenção em município - Desordem administrativa, 
orçamentária e financeira - Viabilidade - Desconstituição - Ausência 
de interesse. 

Reconhecida pelo impetrante a existência de desmandos adminis
trativos, nos quais se baseou o decreto de intervenção, falece ao mesmo 
interesse em desconstituir ato ao qual anuiu. 

Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao re
curso. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Demócrito Reinaldo, Humber-
to Gomes de Barros, Milton Luiz Pereira e José Delgado. 

Brasília-DF, 6 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro GARCIA VIEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 21.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: Trata-se de mandado de seguran
ça impetrado por Paulo Matias de Lima contra ato do Sr. Governador do 
Estado de Pernambuco, que decretou a intervenção estadual no Município 
de Gameleira, atendendo à recomendação do Tribunal de Contas do Estado. 

O v. acórdão que julgou a lide denegou a segurança ao argumento de 
que não houve nulidade na decretação da intervenção municipal, bem como 
inocorreu qualquer ofensa aos dispositivos constitucionais, restando assegu
rados ao impetrante a ampla defesa e o contraditório. 

Contra este entendimento o impetrante apresenta recurso ordinário, ale
gando violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa. 

Pede reforma do v. acórdão, concedendo-se a ordem de segurança, 
impetrada. Parecer do Ministério Público Federal (fls. 215/218) pelo impro
vimento. 

É o relatório 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. No dia 
17 de janeiro de 1995, a Câmara Municipal de Gameleira-PE, cassou o man
dato do Prefeito, Sr. Manoel Caitano de Oliveira, por desmandos administra
tivos e emissões de cheques sem fundo, tendo assumido o cargo o impetrante, 

RST}, Brasília, a. 11, (121): 47-150, setembro 1999. 



JURISPRUDÉNCIA DA PRIMEIRA TURMA 53 

que era vice-prefeito, nele permanecendo até o dia 27 de abril de 1995, quan
do, por força de liminar concedida em mandado de segurança por ele 

impetrado, voltou ao cargo o Prefeito cassado, Sr. Manoel Caitano de Olivei
ra. Em 5 de junho do mesmo ano a liminar foi cassada e ele desapossado do 
cargo. Mas, ao retornar ao cargo em decorrência da concessão da liminar 
referida, Manoel Caitano, no dia 8 de maio de 1995, denuncia ao Tribunal de 
Contas do Estado a "completa desorganização" em que foi deixada a Prefei
tura, inclusive com o desaparecimento de vários documentos. Em 25 de julho 
de 95, o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Gameleira apresen
tou denúncia contra a Prefeitura (fls. 74/75), pedindo fossem apurados os 
desmandos e as irregularidades ali praticadas, e que vinham causando danos 
irreparáveis para o município e deixando indignada a sua população. Foi fei
ta, na Prefeitura de Gameleira, pelo Tribunal de Contas, uma auditoria que 
concluiu ter a administração do impetrante, no período de 17 de janeiro a 27 
de abril de 95, sido o retrato do desrespeito à legislação vigente e do completo 
descontrole administrativo, tendo o citado tribunal recomendado ao Sr. Go
vernador de Pernambuco fosse decretada a intervenção no município, inclu
sive porque não foram prestadas as contas do exercício de 1994. Só pelo fato 
de não terem sido prestadas as contas devidas, já se justifica a intervenção 
(CF, art. 35, lI), mas esta medida extrema se baseou em vários outros moti
vos, inclusive porque o prefeito foi cassado por prática de atos de corrupção, 
porque reinava no Município de Gameleira desordem administrativa, orça
mentária e financeira, por ter o Tribunal de Contas do Estado, acatando de
núncia do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Gameleira, reco
mendado fosse decretada a intervenção estadual para a restauração da 
governabilidade daquele município, cuja administração estava acéfala, por ter 
a auditoria realizada pelo Tribunal de Contas constatado a inexistência de 
comprovantes de receitas e despesas, bem como a malversação dos serviços 
públicos. O próprio impetrante, na inicial (fls. 6/14) diz ter o prefeito cassado 
praticado estes desmandos administrativos, nos quais se baseou o decreto de 
intervenção, e o acusa da prática destas inúmeras irregularidades. A interven
ção consumou o desejo do próprio impetrante, que não tem direito, e sequer 
interesse em desconstituir tal ato que não padece de nenhuma ilegalidade. 
Esclarecem as informações de fls. 103/106 que: 

"5. No caso em exame, não apenas o município deixou de 
prestar as contas devidas, como se comprovou a prática de uma 
série de irregularidades, o que, como reconhece o próprio impe
trante, foi apurado 'em regular processo administrativo'. Esses fa-
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tos foram apurados no processo de cassação, movido pela Câmara 
Municipal, na Auditoria Especial realizada pelo Tribunal de Con
tas do Estado (cópia anexa), e reconhecidos na própria petição ini
cial do impetrante, que formula uma série de acusações contra seu 
antecessor. Assim, não podem restar dúvidas acerca da consti
tucionalidade da decretação da intervenção no Município de Ga
meleira, já que o próprio impetrante reconhece a existência das 
irregularidades que a motivaram. Não se pode, assim, falar em ato 
coator: o ato que ora se pretende impugnar é legítimo, foi proferi
do por autoridade competente, com justo motivo e fundamentação 
irrretocável, o que é corroborado pelas afirmações do impetrante. 

6. Pergunta-se, então, onde houve violação a direito do impe
trante. De fato, este concorda que a Administração municipal pra
ticou graves irregularidades, que não houve a necessária prestação 
de contas do exercício de 1994, ou seja, que existiram todos os 
motivos para a intervenção no município. Entretanto, pelo fato de 
ter sido afastado do exercício do cargo de prefeito, no qual se en
contrava investido em face do afastamento do titular, já em conse
qüência dos mesmos fatos, entende que houve 'violação a seu di
reito' . Será que o vice-prefeito tem direito líquido e certo a perma
necer no cargo em que está investido, por força do afastamento do 
prefeito, se o ato que o afasta deste cargo é motivado exatamente 
pela necessidade de se apurar e corrigir as irregularidades pratica
das pelo seu titular original? Ou será que o impetrante se insurge 
contra algumas conclusões a que chegou a auditoria do Tribunal 
de Contas, e às quais não se refere em sua inicial que apuraram 
que ele, ao assumir o cargo, persistiu na prática das irregularidades 
e malversação de fundos públicos que já vinha sendo perseguida 
por seu antecessor? Observe-se algumas conclusões a que chegou a 
auditoria do TCE: 

'Mister se faz ressaltar, em que pese a inexistência quase 
total de documentos na sede da Prefeitura de Gameleira, que 
inúmeras irregularidades foram detectadas pela Comissão 
Especial antes mencionada, durante a primeira administra
ção do Sr. Paulo Matias, repetindo-se, assim, a mesma práti
ca verificada no governo Manoel Caitano, que conseguinte
mente, acarretou a perda do mandato conquistado nas urnas: 
malversação dos recursos públicos. 
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( ... ) 
Considerando os fatos narrados ante, ao final dos nos

sos trabalhos, urge apontar que a administração do Sr. Paulo 

Matias de Lima, junto à Prefeitura Municipal de Gameleira, 

no período de 17 de janeiro a 27 de abril de 1995, foi o retra

to do desrespeito à legislação vigente, notadamente às Leis 

n.lUl 4.320/64, 7.741/78 e 8.666/93, e do completo descontrole 

administrativo, pelo que se deve observar as prescrições do 

Decreto-Lei nº 201167 e Lei nº 8.429/92.' 

7. O que aqui se deve considerar, em resumo, é que a inter

venção no Município de Gameleira foi decretada em estrita obser
vância às regras constitucionais atinentes à espécie, diante da ocor

rência de um fato, objetivo e incontestável: a inexistência da neces

sária prestação de contas do exercício de 1994. Esse fato, por si só, 

é suficiente para legitimar essa intervenção, e não foi em nenhum 

momento questionado pelo impetrante. 

8. Quanto às inúmeras irregularidades apuradas pela Câmara 

Municipal, e pela Comissão Especial do TCE, inclusive aquelas 

praticadas pelo impetrante, que prosseguiu com todo o zelo nos 

esforços de seu antecessor no sentido de levar à bancarrota o Erá

rio Municipal, tem-se que: 

I - foram apuradas observando-se o contraditório e a 

ampla defesa, como expressamente reconhece o impetrante, 

no caso do processo de cassação, e como é prática do TCE, 

no caso da auditoria, o que fica comprovado pela petição ini

cial, e pelo processo de auditoria, que ora se anexa; 

II - não guardam relação direta com a decretação da 

intervenção, já que não lhe deram fundamento, e serão inves

tigadas com mais profundidade no decorrer dessa interven

ção." 

O único fundamento da impetração e deste recurso ordinário é a assertiva 

do impetrante de que não lhe foi garantido o devido processo legal e a ampla 

defesa, conforme ele mesmo esclarece (fi. 203, in fine). Quando foi baixado 

o decreto de intervenção, o impetrante sequer era prefeito e ele mesmo pediu 
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fossem apuradas as irregularidades que forma praticadas pelo prefeito cassa
do, e na auditoria do Tribunal de Contas do Estado ele foi ouvido (fls. 85, 115 
e 116), apresentou defesa e não atendeu à solicitação do Tribunal de Contas 
para viabilizar a reorganização administrativa no Município de Gameleira (fl. 
119). Verifica-se, pelo despacho de fls. 130/131, que o impetrante esteve pre
sente por ocasião da audiência especial procedida pelo Tribunal de Contas do 
Estado, que apurou as irregularidades na administração do prefeito cassado e 
do próprio impetrante. 

Esclarece o Ministério Público do Estado, em seu parecer de fls. 147, 
151 que: 

"Sobre não ser assegurado ao impetrante o direito de pro
nunciar-se no decorrer das investigações do Tribunal de Contas, o 
exame das diligências promovidas por aquela Corte diz exatamen
te o contrário. Noticia a comissão do Tribunal de Contas a presen
ça do impetrante por ocasião das diligências (fl. 115), como tam
bém a circunstância de que o impetrante sonegara informações a teor 
de um aviso de recebimento (fl. 116). 

Elucidativa a passagem registrada à fl. 119: 

'Para finalizar, constatamos ainda o explícito desinte
resse da atual Administração em obter (ou fornecer) os docu
mentos solicitados, até mesmo para viabilizar a reorganização 
'pretendida' pelo Sr. Paulo Matias, visto que o mesmo olvi
dou de responder aos nossos apelos, preferindo manter-se 
alheio ao comando normativo, desde que voltou ao poder 
municipal' ." 

Nego provimento ao recurso. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
NQ 9.613 - SP 

(Registro n Q 98.0022827-6) 

Relator: Ministro José Delgado 

Recorrente: Célia Camargo Leão Edelmuth 

RST], Brasília, a. 11, (121): 47-150, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA TURMA 57 

Advogados: Marcelo Zanetti Godói e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impetrado: 

Recorrida: 

Advogados: 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

Marcelo de Carvalho e outros 

EMENTA: Constitucional - Mandado de segurança - Parlamen
tar - Deficiente físico - Utilização da tribuna da Assembléia Legislati
va - Acesso negado - Ilegalidade - Igualdade de tratamento - Valori
zação de princípio constitucional. 

1. Concessão de mandado de segurança em favor de deputada esta
dual portadora de deficiência física para que sejam criadas condições 
materiais, com a reforma da tribuna para lhe permitir fácil acesso, de 
expor, em situação de igualdade com os seus pares, as idéias pretendidas 
defender, garantindo-lhe o livre exercício do mandato. 

2. Odiosa omissão praticada pelo Presidente da Assembléia Legis
lativa por não tomar providências no sentido de adequar a tribuna com 
acesso fácil para a introdução e a permanência da impetrante em seu 
âmbito, a fim de exercer as prerrogativas do mandato em posição equâ
nime com os demais parlamentares. 

3. Interpretação do art. 227 da CF/88, e da Lei nº 7.853, de 24.10.89. 

4. Da tribuna do egrégio Plenário Legislativo é que, regimentalmen
te, servem-se, obrigatoriamente, os parlamentares para fazer uso da pa
lavra e sustentar posicionamentos e condições das diversas proposições 
apresentadas naquela Casa. 

5. É a tribuna o coração do parlamento, a voz, o tratamento demo
crático e necessário a ser dado à palavra de seus membros, a própria 
prerrogativa máxima do Poder Legislativo: o exercício da palavra. 

6. A Carta Magna de 1988, bem como toda a legislação regulamen
tadora da proteção ao deficiente físico, são claras e contundentes em 
fixar condições obrigatórias a serem desenvolvidas pelo Poder Público e 
pela sociedade para a integração dessas pessoas aos fenômenos viven
ciados pela sociedade, pelo que há de se construírem espaços acessíveis 
a elas, eliminando barreiras físicas, naturais ou de comunicação, em qual
quer ambiente, edifício ou mobiliário, especialmente nas Casas Legisla
tivas. 
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7. A filosofia do desenho universal neste final de século inclina-se 
por projetar a defesa de que seja feita adaptação de todos os ambientes 
para que as pessoas com deficiência possam exercer, integralmente, suas 
atividades. 

8. Recurso ordinário em mandado de segurança provido para reco
nhecer-se direito líquido e certo da impetrante de utilizar a tribuna da 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, nas mesmas condições 
dos demais deputados, determinando-se, portanto, que o Presidente da 
Casa torne todas as providências necessárias para eliminar barreiras 
existentes e que impedem o livre exercício do mandato da impetrante. 

9. Homenagem à Constituição Federal que deve ser prestada para o 
fortalecimento do regime democrático, com absoluto respeito aos prin
cípios da igualdade e de guarda dos valores protetores da dignidade da 
pessoa humana e do exercício livre do mandato parlamentar. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso. 
Votaram com o Relator os Srs. Ministros Garcia Vieira, Demócrito Reinaldo, 
Humberto Gomes de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Brasília-DF, 11 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro JOSÉ DELGADO, Relator. 

Publicado no DJ de 12.07.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO: O recurso ordinário em manda
do de segurança que se examina recebeu, por parte do Exmo. Sr. Subprocura
dor-Geral da República, Dr. Washington Bolívar Júnior, no parecer de fls. 
279/287, o relato seguinte: 

"Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança in
terposto por Célia Camargo Leão Edelmuth, visando à reforma do 

v. aresto proferido pelo colendo Órgão Especial do Tribunal de Justi-
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ça do Estado de São Paulo (fls. 198/200), que denegou a ordem em 

ação mandamental impetrada pela ora recorrente. 

A recorrente, deputada estadual, portadora de deficiência fi

sica em seus membros inferiores, impetrou ação mandamental con

tra ato omissivo do Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo, que recusou reforma da tribuna do Plená

rio, pleiteada a fim de permitir o acesso da deputada em cadeira de 

rodas àquele local. 

Alega a recorrente que a estrutura arquitetônica da Assem

bléia Legislativa lhe impossibilita o acesso à tribuna, resultando

lhe em desigualdade de condições com os demais parlamentares, 

situação esta coibida pelo art. 227 e parágrafos da Carta Magna, 

pelo art. 280 da Carta Estadual e pela Lei Federal nº 7.853/89. 

Requer que se determine a feitura da reforma necessária para 

lhe viabilizar o exercício de seu direito líquido e certo de falar da 

tribuna, em igualdade de condições com seus pares. 

O egrégio tribunal a quo, por maioria de votos, denegou o 

writ, devido à impossibilidade material de adaptação da tribuna, 

dando pela carência de direito líquido e certo. Aduz, ainda, que a 

lei assegura o acesso adequado a logradouros e edifícios de uso 

público (art. 280 da Constituição Estadual), e não especificamente 

a uma parte ou dependência desses locais, como no caso em tela." 

O Ministério Público Federal, ao final do parecer apresentado, opinou 

pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO (Relator): A priori, registro que 

a impetrantelrecorrente foi eleita para o mandato legislativo no período de 

1991-1994, sendo reeleita para as legislaturas de 1994-1998 e 1998-2002. 

O pedido formulado pelo impetrante tem o conteúdo que passo a trans
crever (fl. 13): 

RST], Brasília, a. 11, (121): 47-150, setembro 1999. 



60 REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

"Diante de todo o exposto, respeitosamente requer-se para 
evitar dano irreparável, a concessão de medida liminar para que a 
autoridade coatora impetrada abstenha-se de promover a desigual
dade de tratamento quanto ao local de uso da palavra, possibilitan
do meios de acesso da impetrante à tribuna daquele Plenário, de
signando, se entender necessário, como local de tribuna um tal que 
permita o acesso e a permanência necessária da impetrante e igual
mente de seus pares parlamentares." 

Depreende-se, desde logo, em face da carga constitutiva do pedido, con
forme acima constatado, que há de ser provido o recurso, conforme sugere o 
Ministério Público Federal no corpo do parecer já referido, cuja excelente fun
damentação adoto como razão de decidir, pelo que a registro (fls. 280/286): 

"Examinados os autos, verifica-se que merece reforma a r. 
decisão recorrida. 

Adoto como fundamentação o bem lançado parecer do douto 
representante do Ministério Público do Estado de São Paulo, o 
Procurador de Justiça Washington Epaminondas M. Barra, in 
verbis: 

, ... Na medida em que a autoridade coatora se omite de 
tomar uma decisão ou de oferecer algum encaminhamento 
para a questão, dúvida não remanesce de que, sob tal prisma, 
está violando direito líquido e certo da impetrante, como adian
te sustentar-se-á. 

A Emenda Constitucional nº 12, de 17 de outubro de 
1978, já estabelecia que: 

'Artigo único - É assegurado aos deficientes a 
melhoria de sua condição social e econômica especial
mente mediante: 

I - educação especial e gratuita; 

II - assistência, reabilitação e reinserção na vida 
econômica e social do país; 

III - proibição de discriminação, inclusive quanto 
à admissão do trabalho ou ao serviço público e salários; 

IV - possibilidade de acesso a edifícios e a logra
douros públicos.' 
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o texto constitucional, que permaneceu em vigor du
rante 10 (dez) anos, atribuía aos Poderes Públicos e aos ór
gãos a ele ligados a obrigação de proceder às adaptações ne
cessárias para permitir o acesso às pessoas portadoras de de
ficiência. O preceito normativo, por óbvio, não excluía o pré
dio no qual está instalada a Assembléia Legislativa; o Palácio 
9 de Julho deveria desde aquela época e deverá agora ter rom
pidas as barreiras arquitetônicas que impedem o acesso cons
titucionalmente assegurado. 

E isso porque, passados treze anos da edição daquela 
Emenda Constitucional, a promulgação da Carta Constitu
cional em vigor reafirmou aquele direito e tantos outros de 
interesse para as pessoas com necessidades especiais, estabe
lecendo, no artigo 227, § 22, in verbis: 

'A lei disporá sobre normas de construção dos lo
gradouros e dos edifícios de uso público e de fabrica
ção de veículos de transporte coletivo a fim de garantir 
acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.' 

Ainda que se admita, como pretende a autoridade 
impetrada, que a regra constitucional considerada esteja dis
pondo sobre o futuro, inegável que o preceito traz em si o 
enfoque de reconhecimento da garantia de acesso. 

E mais, há que se considerar que o invocado direito de 
acesso, que a impetrante pretende ver resguardado, recebe 
igual proteção da Constituição Estadual. 

O artigo 280 da Constituição Estadual dispõe: 'É asse
gurado, na forma da lei, aos portadores de deficiência e aos 
idosos, acesso adequado aos logradouros e edifícios de uso 
público, bem como aos veículos de transporte coletivo urbano.' 

Indagar-se-á, desde logo, se o preceito constitucional in
vocado apresenta-se como sendo de eficácia plena ou estaria 
limitado à existência de uma outra norma para a concretização 
dos seus efeitos. 

Neste aspecto vale considerar a diferenciação entre nor
mas constitucionais, abraçada por José Afonso da Silva in 
Aplicabilidade das Normas Constitucionais, 1968, Ed. RT, 
p.92: 
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'Na verdade, não nos parece possível estabelecer 
um critério único e seguro para distinguir as normas 
constitucionais de eficácia plena das demais. Mas po
der-se-ão fixar regras gerais sobre o assunto, no que as 
conclusões da clássica doutrina norte-americana sobre 
ele pode oferecer ainda contribuição valiosa. Segundo 
essa doutrina, uma norma constitucional é auto aplicá
vel (correspondente, rnutatis rnutandis, às leis de efi
cácia plena), quando completa no que determina, lhe é 
supérfluo o auxílio supletivo da lei, para exprimir tudo o 
que intenta, e realizar tudo que exprime (citação de Ruy 
Barbosa, Comentários à Constituição Federal Brasilei
ra, p. 492, voI. 2)'. 

E, quanto às normas constitucionais programáticas ou 
de eficácia reduzida, preleciona o renomado autor que: 

'O constituinte em vez de regular, direta e imedia
tamente, determinados interesses, limitou-se a traçar-lhes 
os princípios para serem cumpridos pelos seus órgãos 
(legislativos, executivos e jurisdicionais e administrati
vos), como programas das respectivas atividades, visan
do à realização dos fins sociais do Estado'. 

Colocadas as diferenças, resta questionar: o preceito 
contido no artigo 280 da Constituição Estadual deve ser en
tendido como de eficácia plena ou limitada? 

A edição da Emenda Constitucional nº 12/78 ocorreu 
há mais de uma década. Sucederam-lhe os preceitos das Cons
tituições Federal e Estadual e a Assembléia Legislativa quedou
se inerte, sem proceder a qualquer adaptação capaz de per
mitir a um dos seus parlamentares que o acesso à tribuna ocor
resse de forma livre, adequada, em verdadeira igualdade de 
condições com seus pares. 

Será que as regras da Constituição Estadual votadas e 
aprovadas pela Casa Legislativa paulista, inquestionável es
pelho da vontade de inúmeros cidadãos, dentre eles aqueles 
que são portadores de algum tipo de deficiência não se apli
cam à própria Assembléia Legislativa? 
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Ou, neste caso, por conveniência e oportunidade, há de 
prevalecer o raciocínio de que a aplicação dos dispositivos 
constitucionais especificados deve ficar subordinada indefi
nidamente à vontade de um ou outro parlamentar que a pre
sida ou transitoriamente a integre? 

Mais: qual haveria de ser o conteúdo da norma tida como 
integradora, além daquelas previstas pela Associação Brasi
leira de Normas Técnicas? Estabeleceria em autêntico bis in 
idem, a forma da construção? Estaria restrita a fixar um pra
zo para que o Poder Público cumprisse o mandamento legal? 

Tais indagações conduzem à irrefutável constatação de 
que o preceito em consideração não estabelece que o acesso 
às pessoas portadoras de deficiência seria concretizável a par

tir de um outro preceito integrador. Permitimo-nos, ante o 
exposto, concluir que a norma constitucional é completa em 
si mesma e, portanto, apta a gerar todos os efeitos dela decor
rentes. 

De outro lado, inadmissível a idéia de que a norma da 
Constituição Estadual subsumir-se-ia ao poder discricionário 
do Poder Público. Ora, não se estabeleceu que o acesso estava 
na pendência de estudo de viabilidade ou que nesse ou na
quele prazo deveria ser executado. 

Criou-se, tão-somente, a obrigatoriedade do respeito ao 
acesso adequado à pessoa portadora de deficiência, sem quais
quer considerações outras vinculadas ao questionamento da 
existência de interesse público, ao custo ou eventuais trans
tornos decorrentes das adaptações necessárias. 

Por quanto tempo mais soluções paliativas, tal como a 
de executar a regra disposta no Regimento Interno, permitin
do à nobre deputada o uso da palavra através do microfone 
de apartes continuarão existindo, com clara intenção de ludi
briar os ditames constitucionais? Ou se estabelecerá o eterno 
e vexatório procedimento de carregar as pessoas que se loco
movem através de cadeira de rodas nos edifícios públicos de 
uso público? Será esta forma procedimental o reflexo da me
lhor interpretação do direito ao acesso adequado? 

O interesse público que há de se reconhecer e conside
rar traduz-se justamente na satisfação do direito das pessoas 
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portadoras de deficiência de ter acesso adequado aos edifí

cios públicos e de uso público. 

No caso em exame, mais límpida e inequívoca nos pare

ce a obrigatoriedade de respeito ao direito da ilustre deputa

da impetrante, de exercer os atos decorrentes da atividade 

parlamentar da mesma forma como o fazem os demais repre

sentantes do Legislativo paulista.' 

Ademais, não cabe prevalecer, diante da garantia constitucio

nal, o alijamento do deficiente pela recusa de que não tenha a 

norma constitucional sido regulamentada pelo dispositivo da lei 

ordinária. 

Ante o exposto, opina o Ministério Público Federal pelo cabi

mento e provimento do recurso ordinário." 

Da mesma forma, não se pode discordar do afirmado na declaração de 

voto-vencido do insigne DesembargadorWeiss de Andrade (fls. 203/209): 

"A tribuna existente no Plenário somente permite o acesso 

após dois lances de escada e ainda só é possível nele permanecer de 

pé após vencer estreita passagem. 

Antes de analisar o fulcro da impetração, convém se faça uma 

rápida incursão no significado da tribuna para o parlamentar. 

A tribuna, como definida em dicionários, é lugar elevado, es

pécie de estrado de onde fala um orador. Tribuna é galeria reserva

da para certas pessoas, nas grandes salas da Assembléia. 

A palavra tribuna, dizem os doutos, deriva da palavra tribu

nus, qual seja, o chefe de uma tribo, o patrocinador da tribo sob os 

aspectos político, religioso e militar. 

Tribuna significa, relata enciclopédia italiana, o lugar elevado 

no qual falava o tribuno. Nesse sentido se usa o termo tribuna par

lamentar. 

Aliás, a tribuna era também considerada como plataforma 

elevada e com anteparo de onde os oradores da antigüidade diri

giam a palavra ao povo. 
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A tribuna é sempre um lugar de honra, um local de destaque. 

A expressão tribunal, no latim, era palavra que designava pro

priamente a tribuna da qual o juiz fazia justiça e, por extensão, o 

lugar onde se administrava a justiça. 

A tribuna nos povos modernos foi na Grécia, a praça, e em 

Roma, o fórum. 

Ora, a tribuna para o parlamentar é, à evidência, o local de 
destaque de onde ele fala a seus pares. A tribuna é, também, o local 

através de onde o parlamentar coloca-se, dirigindo-se formalmen

te a seus pares, também, envia mensagem, ainda que indiretamen
te, a seus eleitores, e a toda a população. O parlamentar tem o 
direito de falar na tribuna, ou seja, o parlamentar fala de um lugar 

de honra, de um lugar através do qual se destaque, momentanea
mente, para falar e para se dirigir à Assembléia. 

Em conseqüência é assegurado ao parlamentar o direito de 

falar da tribuna. 

O Regimento da Assembléia Legislativa de São Paulo dispõe 
que o parlamentar deverá falar da tribuna. Evidente, segundo pen
so, ser assegurado ao parlamentar direito líquido e certo de falar da 

tribuna. 

O que se discute neste mandamus é se o direito da impe
trante de falar da tribuna está sendo violado pela presidência da 

Assembléia. 

Na realidade, o que se propõe, a rigor, é saber se o direito da 

impetrante de falar da tribuna está assegurado pela presidência da 

Assembléia Legislativa. Um fato que não pode ser desconsiderado 

é ser a impetrante deficiente física e em decorrência impossibilita

da de usar a tribuna da Assembléia Legislativa, que é uma platafor

ma elevada e cujo acesso se faz por uma pequena escada. 

Se a impetrante está impossibilitada por deficiência física de 
ter acesso à tribuna, é evidente estar cerceado o exercício do seu 
direito de falar em igualdade de condição com seus pares. 

Em outros termos, se os demais parlamentares usam a tribu
na, o mesmo não ocorre com a impetrante que, no meu entender, 

tem cerceado o seu direito. 
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Ela se coloca, na realidade, em situação inferior à de seus pa
res e como bem se disse na impetração, apenas e tão-somente por 
um ato de exceção, de mera liberalidade e, até mesmo, de arbítrio 
da presidência da Assembléia é que pode se dirigir a seus pares do 
local onde estiver. 

Mas entre exercer o seu direito de valer-se da tribuna para 
falar a seus pares e exercer tal direito do local onde se encontra, 
vale dizer do plano comum do Plenário, vai uma enorme distância. 

Asseverou a ilustre autoridade impetrada existir impossibili
dade arquitetônica de ser o acesso à tribuna adaptado à impetran
te. Mas o pedido constante da inicial não consiste tão-somente no 
solicitar sejam determinados meios de acesso da impetrante à tri
buna. Alternativamente objetiva-se seja designado como local de 
tribuna 'um tal que permita o acesso e permanência, necessário, da 
impetrante e igualmente de seus pares parlamentares'. 

Se arquitetonicamente é impossível, como se asseverou nas 
informações, a mudança da estrutura do acesso à tribuna, nada 
impede que a presidência da Casa Parlamentar designe local que 
permita o acesso e permanência da impetrante e, igualmente, dos 
demais parlamentares, local que seja, também, considerado como 
a tribuna. 

Note-se que o texto constitucional assegura tal direito quan
do determina (art. 280 da Constituição Estadual) na forma da lei, 
aos portadores de deficiência e idosos, o acesso adequado aos lo
gradouros e edifícios públicos, bem como veículos de transporte 
coletivo urbano. 

Indubitável que possui a impetrante o direito de falar de um 
local que seja equiparado, regimental e concretamente, à tribuna, 
ou seja, de um ponto que tenha, para todos os efeitos, inclusive 
regimentais, a mesma condição de tribuna. 

Não se compreende que em decorrência de sua deficiência 
fisica a impetrante, quando procura falar, ou seja, quando procura 
exercer o seu direito de falar ao povo, de manifestar a sua opinião, 
ao se dirigir a seus pares, possa fazê-lo do local onde se encontra, 
por mera concessão. 

Indiscutível que se submete a tratamento diferenciado decor
rente de sua condição fisica. Esse tratamento não se justifica, eis 
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que a impetrante possui como qualquer um de seus pares, o direito 

de falar da tribuna. 

Não se trata, com a devida vênia, de se examinar se possui ou 

não a Assembléia Legislativa condições de, desde logo, promover 

reforma arquitetônica para possibilitar o acesso da impetrante à 

tribuna como hoje se encontra construída. Relevante salientar que 

a impetrante, como parlamentar tem o direito de falar dessa tribu

na, direito que lhe é, sem dúvida alguma, negado. 

Como o pedido constante da inicial é alternativo, ou seja, são 
pleiteados meios de acesso da impetrante à tribuna ou designação 

de local da tribuna que permita o acesso e permanência da impe

trante, bem como igualmente de seus pares, a segurança, pelo meu 
voto, há de ser parcialmente concedida. 

Não examino a possibilidade de se fazer estudo técnico para 

modificações capazes de permitir o acesso à tribuna, modificações 

arquitetônicas. 

O que importa é deixar claro que o local de onde fala a impe
trante deva ser equiparado à tribuna. 

Diante do exposto, meu voto concedia em parte a segurança 
para que seja designado local, acessível à impetrante, que deva ser 

considerado tribuna e, também, usado, como tribuna e em igual

dade de condições, pelos demais parlamentares." 

No caso em tela, o disciplinamento da matéria está assim agasalhado: 

Constituição Federal: 

"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado asse
gurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direi

to à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissio

nalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi

vência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, cruel

dade e opressão. 

§ 1 Q. O Estado promoverá programas de assistência integral à 

saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de enti
dades não governamentais e obedecendo aos seguintes preceitos. 
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I - omissis; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento 

especializado para os portadores de deficiência física, sensorial 

ou mental, bem como de integração social do adolescente porta

dor de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coleti

vos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetô

nicos. 

§ 2º. A lei disporá sobre normas de construção dos logradou

ros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 

transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 

portadoras de deficiência. 

Art. 244 (das Disposições Constitucionais Gerais). A lei dis

porá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso pú

blico e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a 

fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiên

cia, conforme o disposto no art. 227, § 2º." 

Emenda Constitucional n Q 1/69, com redação dada pela Emenda n Q 12, de 

17.10.78: 

"As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único - É assegurado aos deficientes a melhoria de 

sua condição social e econômica especialmente mediante: 

I - educação especial e gratuita; 

II - assistência, reabilitação e reinserção na vida econômica 

e social do País; 

III - proibição de discriminação, inclusive quanto à admis

são ao trabalho ou ao serviço público e a salários; 

IV - possibilidade de acesso a edifícios e logradouros públi-

cos." 
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Constituição do Estado de São Paulo: 

"Art. 280 - É assegurado, na forma da lei, aos portadores de 
deficiências e aos idosos, acesso adequado aos logradouros e edifi
cios de uso público, bem como aos veículos de transporte coletivo 
urbano." 

Lei Federal n Q 7.853, de 24.10.89: 

"Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de defi
ciência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacio
nal para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (COR
DE), institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes, e dá outras providências. 

Art. 12 - Ficam estabelecidas normas gerais que assegurem 
o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas por
tadoras de deficiência, e sua efetiva integração social, nos termos 
desta Lei. 

§ 12 - Na aplicação e interpretação desta Lei, serão conside
rados os valores básicos da igualdade de tratamento e oportunida
de, da justiça social, do respeito à dignidade da pessoa humana, do 
bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pe
los princípios gerais de direito. 

§ 22 -As normas desta Lei visam a garantir às pessoas porta
doras de deficiência as ações governamentais necessárias ao seu 
cumprimento e das demais disposições constitucionais e legais que 
lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a 
cargo do Poder Público e da sociedade. 

Art. 22 - Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às 
pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos 
básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao 
lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e 
de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 

seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único - Para o fim estabelecido no caput deste 

artigo, os órgãos e entidades da administração direta e indireta 
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devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos 

assuntos objetos desta Lei, tratamento prioritário e adequado, ten

dente a viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I a IV - omissis; 

V - na área de edificações: 

a) a adoção e efetiva execução de normas que garantam a fun

cionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou remo

vam os óbices às pessoas portadoras de deficiência, permitam o 

acesso destas a edifícios, a logradouros e a meio de transporte." 

Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo - VI 

Consolidação do Regimento - Resolução nQ 576/70: 

"Título IV 

Das Seções 

Capítulo I 

Disposições Preliminares 

( ... ) 

Art. 111. Para a manutenção da ordem, observar-se-ão as se
guintes regras: 

I a III - omissis; 

IV - O orador deverá falar da tribuna, a menos que o Presi

dente permita o contrário." 

Depara-se facilmente, tanto das bem lançadas assertivas desenvolvidas 

pelo MPF e pelo voto-vencido, quanto pelas normas que regulam o assunto, 

acima registrados, que é salutar o direito líquido e certo da recorrente. 

Tem-se como pertinente a impetração do presente writ, visto que, nos 

termos do pedido exordial, a autoridade apontada coatora omite-se em tomar 

uma decisão ou oferecer algum encaminhamento para a questão. 

Como parlamentar que é, tem a mesma o direito de falar da tribuna, 

direito este que, sem sombra de dúvidas, a meu ver, lhe é expressamente to

lhido. Uma vez que lhe é determinado um lugar para exercer sua oratória, via 

de permissão, é notório o constrangimento por que a mesma passa, além da 
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necessidade de estar sujeita à liberalidade da parte recorrida para descumprir 

o próprio Regimento Interno da Casa Legislativa Paulista. 

Da tribuna do egrégio Plenário Legislativo é que, regimentalmente, ser

vem-se, obrigatoriamente, os parlamentares para fazer uso da palavra e sus

tentar posicionamentos e condições das diversas proposições apresentadas 

naquela Casa. É a tribuna o coração do parlamento, a voz, o tratamento de

mocrático e necessário a ser dado à palavra de seus membros, a própria prer

rogativa máxima do Poder Legislativo. 

Ao revés, a aludida tribuna não se presta para o uso da recorrente, em 
razão de que sua estrutura arquitetônica somente permite acesso após dois 

lanços de escada e, ainda, só é possível de nela se permanecer de pé após 

vencer-se estreita passagem. Tais características, evidentemente, obstaculizam 

a ascensão da impetrante àquele necessário local da distinta Casa Legislativa. 

A doutrina - até um pouco escassa - tem procurado desvendar os 

preceitos elencados nas normas atinentes às Pessoas Portadoras de Deficiên
cia - PPDs. César Antônio Alves de Cordaro, em trabalho intitulado Ade

quação das Edificações à Pessoa Portadora de Deficiência no Município de 

São Paulo(l), de modo eloqüente, transmite assim suas idéias: 

"Como se vê, a Constituição Federal de 1988 estabeleceu a 

obrigatoriedade de que as leis municipais fixem regras que garan

tam o acesso das PPDs, a serem observadas na construção de lo

gradouros e dos edifícios de uso público. Ela prevê, nesse mesmo 

dispositivo, a mesma obrigatoriedade no que respeita à fabricação 

de veículos de transporte coletivo, o que, no entanto, não é o tema 

de minha palestra. 

Na esteira do reordenamento constitucional, foi editada a Lei 

Orgânica do Município de São Paulo, em 1990. A nossa Lei Orgâ

nica reproduziu, também no art. 227, a norma da Constituição, 

impondo ao Município de São Paulo, o dever de garantir, às PPDs, 

(1) Palestra proferida no Seminário Ordem Constitucional e os Direitos da Pessoa Portadora de 

Deficiência, idealizado e coordenado tecnicamente pela Associação Brasileira dos Portadores da 

Síndrome da Talidomida e pelo Instituto Brasileiro de Advocacia Pública no mês de junho de 
1996, na Cidade de São Paulo/SP, in Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, Advocacia 

Pública & Sociedade, ano 1, n Q 1, publicação oficial do Instituto Brasileiro de Advocacia Públi

ca, Ed. Max Limonad. 1997, pp. 39/43. 
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o acesso a logradouros e a edificios públicos e particulares de fre
qüência aberta ao público, com a eliminação de barreiras arquite

tônicas, garantindo-lhes a livre circulação. 

Todavia, somente em 1993 foi editada lei que, para dar cum

primento à disposição constitucional e a lei orgânica, adaptou o 

Código de Obras e Edificações do Município de São Paulo, através 

de normas destinadas à livre circulação e ao livre acesso da pessoa 

portadora de deficiência. Essa alteração foi introduzida através da 

Lei nº 11.345/93, que acrescentou no Código de Obras e Edifica

ções - Lei nº 11.228/82 - as normas de adequação das edifica

ções para as PPDs, em consonância com a Norma Técnica NBR 

9.050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Então todas essas exigências relacionadas à garantia de aces

so da PPD passaram, a partir de 1993, a integrar a legislação que 

disciplina as construções no Município de São Paulo. 

( ... ) 

De imediato, portanto, somente esses locais ficaram obriga

dos à adequação, concedendo-se, para tanto, um prazo de três anos, 

para que as alterações fossem efetivadas. Este prazo, por sinal, está 

se vencendo agora, em 1996. 

Ficou estabelecido, também, que o não cumprimento destas 

disposições implicaria ria aplicação de uma multa mensal de 50 

UFM (Unidades Fiscais do Município), cujo valor hoje está em 

torno de R$ 1.975,00 (um mil, novecentos e setenta e cinco reais). 

( ... ) 

O problema que se coloca a partir do vencimento do prazo de 

três anos, para que os locais indicados sejam adaptados à lei, é o 

argumento do 'direito adquirido'. 

A resistência ao cumprimento da Lei virá fundamentada na 

tese de que os imóveis preexistentes à lei, os imóveis já construídos, 

já tinham o 'habite-se' e já estavam com o seu uso licenciado para 

as atividades nele desenvolvidas. É que, nos termos da própria 
Constituição Federal, a lei nova tem como limite à sua aplicação as 

situações jurídicas anteriores, já definidas à época de seu advento. 
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Então - argumenta-se - o grande problema que se coloca é como 

o Poder Público poderá exigir essas adaptações, tendo à vista que 

os proprietários dos imóveis já licenciados têm uma situação cons

tituída. 

( ... ) 

Estou relatando esta situação para demonstrar a existência de 

uma visão bastante tímida no tocante àquilo que se refere a um 

direito garantido constitucionalmente e que encerra um preceito 

de ordem pública, que se sobrepõe aos interesses privados e, mes

mo, às situações jurídicas já constituídas. Quero dizer com isso que, 

a partir do vencimento desse prazo de três anos - portanto, a par
tir de agora, todas as edificações existentes efetivamente estarão 

obrigadas a se adequar à nova regra, pois não há que se falar em 

direito adquirido diante de um preceito de ordem pública. 

( ... ) 

De qualquer forma, no Município de São Paulo, através da 

fiscalização exercida pelo Departamento de Controle de Uso de 

Imóveis da Secretaria da Habitação e do Desenvolvimento Urba

no, as adaptações passarão a ser exigidas mediante a aplicação das 

penalidades já referidas. 

Mas resta efetivamente esta postura que qualifico como tími

da, e que impede que se enfrente o problema com mais firmeza. 

Entendo que essas normas a partir de agora deveriam ser aplicadas 

rigorosamente. Os imóveis que não estiverem adaptados deverão 
adotar as providências necessárias a essa adequação. 

( ... ) 
Gostaria de destacar a necessidade de mobilização para a ga

rantia da eficácia dessa legislação, no sentido de se estar buscando 

com a perspectiva da inclusão a efetiva integração da pessoa porta

dora de deficiência. Que se reconheça a necessidade dessa integra

ção, e que ela não seja apenas uma concessão do Poder Público ou 

uma concessão das instituições mas, sim, um direito que as pes

soas têm. Vale lembrar que as pessoas portadoras de deficiência 

fazem parte da sociedade de forma bastante expressiva: compreen

dem 10% da população, incluindo também as crianças e idosos, 

com deficiências variadas. 
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Trata-se efetivamente de buscar romper essas barreiras, di
recionando os esforços pelo reconhecimento do direito e pela apli
cação efetiva daquilo que foi conquistado. Por isso, a exigência da 
aplicação rigorosa dessa garantia é fundamental, inclusive na ree
laboração das leis existentes, de modo a garantir as conquistas já 
referidas." 

A arquiteta urbanística Adriana Romeiro de Almeida Prado, Técni
ca master da Fundação Prefeito Faria Lima - Cepam, coordenadora de tra
balhos de acessibilidade ao meio físico e ao transporte para pessoas com defí
ciência, no artigo De Barreiras Arquitetônicas ao Desenho UniversaWl, nos 
fornece precisos ensinamentos a respeito do que vêm a ser "barreiras arquite
tônicas", litteratim: 

"Tornar o espaço acessível é eliminar barreiras físicas, natu
rais ou de comunicação, no equipamento e mobiliário urbano, nos 
edifícios e seu mobiliário, nas modalidades de transportes públicos 
que impeçam ou dificultem a livre circulação de qualquer pessoa. 

Barreiras são obstáculos que dificultam, principalmente, a cir
culação de idosos e de pessoas com deficiência, entendendo-se 
aquelas que andam em cadeiras de rodas, com muletas ou benga
las, que têm dificuldade na marcha, que possuem redução ou per
da total da visão ou audição e, até mesmo, os indivíduos que apre
sentam uma redução na capacidade intelectual. 

Quando esses obstáculos encontram-se em uma edificação de
nominam-se barreiras arquitetônicas, mas essas dificuldades tam
bém podem ser observadas nas ruas e praças, nos equipamentos e 
mobiliários urbanos. Nesses casos, recebem o nome de barreiras 
urbanísticas ou ambientais. 

( ... ) 

Além da comunicação, o que se observa é que não há muita 
preocupação em se projetar objetos, edifícios, espaços e transpor

tes cujo desenho seja acessível às pessoas com deficiência e idosos, 
de modo a possibilitar a sua integração ao meio que as cerca, a fim 

de permitir uma melhor integração à sociedade. 

(2) Oh. cit., pp. 185/193. 
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o conceito de desenho acessível, que enfatiza a integração, 

evoluiu para o desenho universal, que prioriza a inclusão, no qual 

se entende que a sociedade é composta por muitas minorias, que 

nela existam pessoas com necessidades diferentes e que é preciso 
criar objetos, edifícios, espaços urbanos ou transportes que levem 

em consideração todas as pessoas. 

População envolvida 

Em cada dez pessoas no mundo, há uma com deficiência 

física, mental ou sensorial auditiva e visual. Esse é um índice da 

Organização Mundial de Saúde - OMS - para países do pri

meiro mundo (in O Direito à Cidadania ao Portador de Deficiên
cia). 

( ... ) 

Eliminar barreiras significa iniciar um processo de integração 
das pessoas com deficiências, pois, dessa maneira é possível, entre 

outras coisas, facilitar a inserção dessas pessoas no mercado de tra

balho, já que tornar os ambientes acessíveis é condição para sua 

independência e autoconfiança. 

Barreiras arquitetônicas 

Os obstáculos em uma edificação aparecem desde seu acesso 

principal, onde é comum a pessoa se deparar com degraus. A nor

ma brasileira sobre o assunto (NBR 9.050) diz que a altura máxi

ma transponível por pessoas com deficiência é de 1,5 cm, e a altura 

do degrau de uma escada tem por volta de 14 cm. 

( ... ) 

Acessibilidade 

Um espaço acessível é aquele que promove às pessoas com 

deficiência condições de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de edificações, espaço, mobiliário e equipamentos ur

banos assim definidos em norma brasileira (NBR 9.050). 

É um espaço livre de barreiras não somente aos deficientes 

físicos, mas também aos deficientes sensoriais auditivos e visuais e 

aos idosos. 
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A acessibilidade, para ser atingida, necessitará de diferentes 

arranjos do ambiente, de modo a permitir às pessoas usá-los de 

várias maneiras, tornando-se um espaço que as estimule e que eli

mine a frustração de vivenciar um espaço que as intimida. 

A adaptação ao ambiente predispõe a busca de maior con

fiança em si próprio, contribuindo para que o indivíduo possa afir

mar a sua individualidade, passando aos outros um novo referencial 

de sua imagem. Isso só é possível quando o espaço propõe às pes

soas formas alternativas de explorá-lo. 

É dispor de vãos (passagem de portas, por exemplo) e corre

dores que possibilitem a circulação e manobra de pessoa em cadei

ra de rodas ou pessoa de muletas. 

Eliminar barreiras urbanísticas é definir rotas acessíveis onde 

os desníveis serão transpostos por uma combinação de escadas, 

rampas ou equipamentos eletromecânicos (elevadores, plataformas 

móveis, por exemplo) com largura compatível para a circulação de 

pessoas com deficiência, com piso antiderrapante, com textura e 

cor diferentes e livre de obstáculos. 

Filosofia do desenho universal 

Segundo o prof. Edward Steinfeld, a filosofia do desenho 

universal supõe desenhar para a adaptação de toda uma gama de 

capacidades ou habilidades das pessoas de uma sociedade, ou seja, 

implica não somente desenhar para a pessoa com deficiência, mas 

também para os idosos e crianças, levando-se em consideração as 

diferenças entre homens e mulheres, entre destros e sinistros. 

Por ocasião do Congresso Europeu La Cuidad y las Personas 

com Disminución, realizado em março de 1995, em Barcelona, 

Espanha, o Dr. Manuel Castells, catedrático e diretor do Centro 

de Estudos Europeus da Universidade de Berkeley (USA), enfatizou 

a importância do desenho universal para uma nova cultura urbana, 

que ele chama de 'Cidades para Todos'. 

É importante abandonar a idéia de desenhar para homens per

feitos (Adônis), de beleza rara, quando a nossa sociedade é plural. 

Portanto, ao se planejar qualquer objeto, é necessário considerar a 

enorme diferenciação entre as pessoas. 
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Princípios do desenho universal 

O papel do arquiteto, entre outros, é o de integrar o homem à 
edificação ou aos ambientes em que vive. Por isso, devemos fazer 

com que qualquer indivíduo possa adaptar-se às condições am
bientais de diversos espaços. 

Esse é, portanto, um dos princípios do desenho universal, ou 

seja, considerar essa grande gama antropométrica, composta de 
pessoas altas, baixas, gordas, magras, sentadas, em pé, com dificul
dades motoras e sensoriais. 

O segundo princípio é reduzir a quantidade de energia neces

sária para a utilização dos objetos e do meio ambiente. Por exem
plo, ao definir uma rota para a pessoa com deficiência optar por 
um percurso mais curto em linha reta, ao invés de percurso sinuo

so mais longo. 

Tornar o ambiente e os objetos mais compreensíveis, de fácil 
interação, é o terceiro princípio. Um exemplo disso é utilizar co

municação visual, tátil e sonora nas edificações e espaços urbanos. 

Pensar em ambientes, edifícios e objetos como sistemas, com 
peças intercambiáveis ou na possibilidade de acrescentar caracte

rísticas para pessoa com necessidades especiais, consiste no quarto 
princípio. Um exemplo disso é um corrimão que conduz as pessoas 

pela escada ou rampa. 

É preciso lutar para uma mais rápida adaptação das pessoas 

com deficiência na sociedade, de modo a incluí-las para que pos
sam ter uma vida como outra pessoa qualquer, resguardando-se

lhes o direito de ir e vir, direito à saúde, direito à educação, direito 

ao trabalho, direito ao transporte, enfim, o seu direito de cidadão." 

O renomado jurista Ives Gandra MartinsC31, ao comentar o § 2º do art. 
227 da Lex Mater, leciona, verbis: 

"À evidência, não são todos os deficientes físicos que necessi
tam de tais adaptações dos logradouros públicos, e outros, infe-

(3) In Comentários à Constituição do Brasil (promulgada em 5 de outubro de 1988), obra 
dividida com o não menos ínclito jurisconsulto Celso Ribeiro Bastos, 82 vol., Ed. Saraiva, 
1998, pp. 988/989. 
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lizmente, mesmo com as adaptações não poderão deles se utilizar, 

pelo tipo de deficiência de que são portadores. Todavia, aqueles 

com dificuldade de locomoção serão os maiores beneficiários de 

tais adequações. 

Discute-se se a lei deveria apenas cuidar das futuras constru

ções de edifícios públicos, pois o constituinte faz menção a 'nor

mas de construção', o que vale dizer, não estaria orientado para 

reformas das construções já existentes. Em outras palavras, valeria 

apenas para o futuro e não para o presente. 

Nada obstante destinada ao futuro, isto é, para as novas cons

truções, é de se entender que, apesar de não obrigatória, deveria 

ser destinada também a edificações antigas, sendo certo que a prá

tica tem demonstrado a preocupação dos arquitetos com a adapta

ção, mesmo dos edifícios mais velhos. 

Pergunta-se, por outro lado, se essa lei deveria ser federal. 

Entendo que a matéria é nitidamente de peculiar interesse dos 

municípios, razão pela qual a lei deveria ser municipal. 

O interessante é que quase todos os municípios já se adequa

ram ao dispositivo constitucional, exigindo, por ser de seu peculiar 

interesse, tais modificações." 

Diante de tudo quanto foi exposto, tem-se, de maneira nítida e cristali

na, as seguintes conclusões, as quais registro através dos enunciados abaixo 

enumerados: 

a) Enunciado nQ 1: a Magna Carta de 1988, assim como toda a legislação 

regulamentadora, é clara e contundente em fixar condições obrigatórias à 
integração das pessoas portadoras de deficiência, seja física, mental ou senso

rial auditiva e visual, na sociedade, a fim de tornar o espaço acessível a ela, 

eliminando barreiras físicas, naturais ou de comunicação, no equipamento e 

mobiliário urbano, nos edifícios e sua mobília, nas modalidades de transpor

tes públicos que impeçam ou dificultem a livre circulação de qualquer pes

soa, regras essas a serem observadas na construção de logradouros e dos edi

fícios de uso público, assim como nos já existentes; 

b) Enunciado nQ 2: vários municípios brasileiros - aqui destacado, para 

o caso em comento, o de São Paulo - já elaboraram leis disciplinadoras do 
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art. 227, § 2Q
, da CF/88, c/c o art. 244 das Disposições Constitucionais Ge

rais; 

c) Enunciado nQ 3: nos termos da própria Constituição Federal, a lei 
nova tem como limite a sua aplicação às situações jurídicas anteriores, já de

finidas à época de seu advento. Tal princípio é um direito garantido constitu
cionalmente e que encerra um preceito de ordem pública, que se sobrepõe 
aos interesses privados e, mesmo, às situações jurídicas já constituídas. Todas 
as edificações existentes, destarte, estarão obrigadas a se adequar à nova re

gra, pois não há que se falar em direito adquirido diante de um preceito de 

ordem pública; 

d) Enunciado n Q 4: desenho de projetos arquitetônicos acessíveis, o qual 

enfatiza a integração das PPDs, tendo evoluído para o desenho universal, este 
priorizando a inclusão daqueles no seio da sociedade, entende que esta é com
posta por várias minorias, que nela existam pessoas com necessidades dife
rentes e que é preciso criar objetos, edifícios, espaços urbanos ou transportes 
que levem em consideração todas as pessoas; 

e) Enunciado n Q 5: segundo as normas brasileiras (NBR 9.050), espaço 
acessível constitui aquele que promova às pessoas portadoras de deficiência 

condições de alcance para sua utilização, com segurança e autonomia, de edi

ficações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos, portanto, para ser atin
gido o objetivo da acessibilidade, necessita-se de diferentes arranjos do am

biente, de modo a permitir às pessoas usá-los de várias maneiras, tornando
se um espaço que as estimule e que elimine a frustração de vivenciar um 
espaço que as intimida; 

f) Enunciado n Q 6: a filosofia do desenho universal supõe desenhar para a 
adaptação de toda uma gama de capacidades ou habilidades das pessoas de 

uma sociedade, ou seja, implica não somente desenhar para a pessoa com 
deficiência, mas também para os idosos e crianças, levando-se em considera
ção as diferenças entre homens e mulheres, entre destros e sinistros; 

g) Enunciado nQ 7: deve-se abandonar a idéia de desenhar e projetar obras 
para homens perfeitos (Adônis), de beleza rara, quando a nossa sociedade é 
plural; 

h) Enunciado n Q 8: de acordo com a Organização Mundial de Saúde -
OMS, em estatísticas feitas para países do primeiro mundo, em cada dez pes

soas no mundo, há uma com deficiência física, mental ou sensorial auditiva e 
visual; 
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i) Enunciado n Q 9: há de se procurar, o mais rápido possível, romper essas 
barreiras que causam obstáculos às PPDs, direcionando os esforços pelo re
conhecimento do direito e pela aplicação efetiva daquilo que foi conquistado 
constitucionalmente e pelas organizações públicas e privadas nas suas respec
tivas esferas. Exige-se, pois, a aplicação rigorosa dessa garantia fundamental, 
inclusive na reelaboração das leis existentes e dos casos omissos, de modo a 
garantir tais conquistas, para uma mais rápida adaptação das pessoas com 
deficiência na sociedade, de modo a incluí-las para que possam ter uma vida 
como outra pessoa qualquer, resguardando-se-lhes todos os direitos de cidadão. 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, para, nos termos do 
pedido alternativo, determinar à douta autoridade impetrada que, por meio 
de modificação arquitetônica, possibilite a impetrante meios de acesso à tri
buna do Plenário da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ou que 
designe local equivalente ao parlatório da tribuna que permita o acesso e per
manência necessária da impetrante para realizar suas atividades parlamenta
res, em igualdade de condições com seus ilustres pares. 

É como voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Nº 10.041 - RJ 

Relator: 

Recorrentes: 

(Registro n Q 98.0055978-7) 

Ministro Humberto Gomes de Barros 

Chapeuzinho Vermelho Ltda e outros, e Rogério Kahn 

e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Impetrado: 

Recorrido: 

Advogados: 

Prefeito do Município do Rio de Janeiro 

Município do Rio de Janeiro 

Danilo Saramago Sahione de Araújo e outros, Rogério 

Kahn (em causa própria) e outro, e Maria LuÍsa Alki

mim e outros 

Sustentação Oral: Rogério Kahn, em causa própria, como recorrente 
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EMENTA: Processual - Recurso - Publicação da pauta - Anún
cio do julgamento de embargos declaratórios - Julgamento de apelação 

não referida na publicação - Nulidade. 

- Se na publicação da pauta convocou as partes, somente para o 
julgamento de embargos declaratórios, não é lícito apreciar-se, na mes
ma oportunidade, apelação não anunciada. 

Nulidade do acórdão. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recur
so. Votaram com o Sr. Ministro-Relator os Srs. Ministros Milton Luiz Pereira, 
José Delgado, Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Brasília-DF, 9 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Relator. 

Publicado no DJ de 03.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS: Em julho de 

1996, o Prefeito do Município do Rio de Janeiro baixou o Decreto nº 15.003 
declarando o tombamento definitivo do imóvel onde funciona o tradicional 
educandário Jardim do Chapeuzinho Vermelho. 

1. por efeito do tombamento: 1. qualquer "obra ou interven
ção" a ser executada no prédio passou a depender de aprovação 
pelo Conselho Municipal de Proteção do Patrimônio Cultural do 

Rio de Janeiro (art. 2º); 

2. é proibida a demolição dos edifícios (art. 4º); 

3. o remanejamento das respectivas áreas internas dependerá 
de aprovação pelo "órgão competente"; 

4. por igual, as obras de recuperação, acréscimo, demolição 
ou construção passam a depender de prévia aprovação do "órgão 
de tutela" (art. 5º); 
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5. em se tratando de pintura ou reparo a ser executado inde
pendentemente de apresentação de projeto, é obrigatória a apre
sentação de fotografia, com o esquema das alterações a serem exe
cutadas (art. 5º, parágrafo único); 

6. em caso de "alteração, demolição ilegal ou sinistro" "o ór
gão de tutela" poderá estabelecer a obrigação de restaurarem-se as 
características originais (art. 6º); 

7. "a colocação de letreiros, anúncios, engenhos de publicida
de ou toldos nos imóveis supracitados será previamente aprovada 
pelo órgão de tutela" (art. 7º). 

Os impetrantes pedem, contra o ato de tombamento, mandado de segu
rança a se traduzir na declaração de nulidade do decreto, eliminando-se as 
restrições acima relacionadas. 

A segurança foi denegada, porque: 

"Constitucional. Administrativo. Civil. Tombamento, pelo 
município, de imóveis integrantes de complexo educacional, por 
seu valor histórico e cultural. 

Mandado de segurança impetrado por alegados proprietários 

dos bens, sucessores, em parte, de falecida educadora que instituiu 

o complexo, sob alegação de importar, o ato, em ofensa ao direito 

de propriedade e ao devido processo legal, porque não foram ouvi
dos antes de ser decretado. 

Previsto no § 1 º do art. 216 da Carta Magna e alvo de disci
plina, em nível federal, no Decreto-Lei nº 25, de 1937, importa o 
tombamento, ato administrativo, em restrições à livre disponibili
dade, física e jurídica, do bem, sem resultar em perda do domínio 
ou privação de posse. Não gera, assim, em princípio, obrigação de 
indenizar, a menos que se afete a essência do domínio. 

Havendo sido instituído com base na legislação aplicável, ainda 
que sem prévio pronunciamento de conselho local, não é suscetível 
de controle, no concernente à sua motivação e fins, por mandado 
de segurança. Não acarreta, por si, ofensa à propriedade nem à 

cláusula do devido processo legal, porquanto a desapropriação, mais 
grave do que ele, em suas conseqüências, não exige a prévia au
diência do titular do bem. 
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Eventuais direitos que assistam aos interessados devem ser 

postulados pela via própria, em que se abra margem à dilação pro

batória. 

Legitimidade deles, entretanto, para impetrarem mandado de 

segurança. 

Preliminar rejeitada e ordem denegada." (fls. 440/441) 

Os impetrantes opuseram embargos declaratórios, alegando que não 

haviam recebido intimação para o julgamento do pedido de segurança. 

Em verdade, dizem eles, o tribunal publicou edital anunciando o julga

mento de embargos declaratórios interpostos por outras pessoas, que figuram 

como assistentes no processo. 

Também os assistentes embargaram o v. acórdão, alegando que o tribu

nal incidira em erro, tratando o tombamento provisório como se fosse defini

tivo. 

Ambos embargos foram rejeitados: 

a) os articulados pelos impetrantes, ao fundamento de que os 

embargos declaratórios não constituem sede apropriada para dis

cutir-se eventual nulidade do julgamento, por deficiência de inti

mação (fls. 467/470); 

b) os embargos manejados pelos assistentes foram repelidos, 
porque o acórdão fez alusão expressa à circunstância de que o tom

bamento malsinado é definitivo. 

Tanto os impetrantes quanto os assistentes interpuseram recursos ordi

nários. 

Os impetrantes, em longuíssimo arrazoado, dizem (fls. 487/582): 

a) o acórdão é nulo, por deficiência no edital de intimação 

para o julgamento. Dizem que o egrégio tribunal a quo maltratou 
o art. 552 do Código de Processo Civil; 

b) o tombamento restringiu o direito de propriedade dos im
petrantes; 

c) a restrição traduz desapropriação parcial cuja eficácia de

pende de prévia indenização; 
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d) de qualquer sorte, a limitação ao direito de propriedade 
deve resultar de processo regular (CF, art. 5º, LIV); 

e) o devido processo legal pressupõe a instauração de conten
cioso, através do qual a pessoa ameaçada de sofrer restrição de 
direito possa conhecer os fundamentos do ato in fieri e contra ele 
exercer defesa. Lembram que, na feliz expressão dos constitucio
nalistas norte-americanos, devido processo legal (due process oflaw) 

significa direito, de ser ouvido (right to be heard); 

f) o tombamento de bem particular é ato vinculado. Assim, a 
apuração do acerto ou do erro, na caracterização do valor artístico 
não traduz exame de conveniência, mas pesquisa sobre a devida 
aplicação da lei; 

g) a competência legislativa na proteção do patrimônio cultu
ral é outorgada concorrentemente à União e aos Estados (CF, art. 
24). Ao município sobra, apenas, competência administrativa; 

h) no âmbito da legislação concorrente, a lei federal prepon
dera sobre a estadual; 

i) o tombamento compulsório deve observar as garantias con
sagradas pelo Decreto-Lei nº 25/37, segundo o qual, o proprietário 
do bem a ser tombado deve receber notificação para, em quinze 
dias, impugnar o tombamento, ou manifestar concordância; 

j) em havendo impugnação, o processo é submetido ao Con
selho, cujo pronunciamento - por efeito da Lei nº 6.292/75 - é 
necessário, tanto no tombamento voluntário, quanto no compul
sório; 

k) no tombamento que gera restrições ao domínio - assim 
como na desapropriação - o Estado assume obrigação de indeni
zar; 

1) a Lei nº 166/80, do Rio de Janeiro, com alterações opera
das pelas Leis n~ 474/83 e 928/86 rege o procedimento de tomba
mento no Estado; 

m) a assertiva de que o tombamento provisório se equipara 
ao tombamento definitivo deve ser entendida com algum tempero. 
Em verdade, como provisório, ele deve observar o itinerário descri
to em lei, para se tornar definitivo. Tal itinerário tem como marco 
inicial a intimação do dono que irá sofrer os gravames do tomba
mento; 
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n) a Lei Complementar nº 19/92 do Rio de Janeiro fixa o con
ceito de "bem cultural passível de preservação" (art. 131, § 3º); 

o) a teor desta Lei, o tombamento não resulta de mero ato 

discricionário, mas de ato vinculado, cujos fundamentos devem ser 
demonstrados através de manifestações técnicas, a serem obtidas 

em procedimento dialético; 

p) a discussão mostra-se imprescindível, quando se leva em 

conta a necessidade de os atos administrativos serem motivados 
(CF, art. 37). De fato, através dela é que se pode ter segurança de 
que os motivos do ato correspondem ao permissivo legal invocado 
no tombamento. 

o recurso manifestado pelos assistentes (fls. 586/593) encerra queixa de 
que estes não tiveram vista dos autos, fora de cartório, para exame necessário 
à elaboração do recurso. Estaria, assim, violado o art. 180 do Código de Pro

cesso Civil. 

Ainda em preliminar, os assistentes repisam o alegado defeito na intima
ção para o julgamento em que se formou o acórdão. 

No mérito, queixam-se de que o município - com a alegação de que o 
ato seria provisório, fraudou a lei, efetivando tombamento definitivo. 

O Ministério Público Estadual, em parecer lançado pelo eminente Pro
curador de Justiça Bernardo Buarque Schiller e aprovado pelo não menos 
ilustre Procurador-Geral de Justiça Hamilton Carvalhido, recomenda o pro
vimento do recurso, para que se repita o julgamento, por deficiência de inti
mação. No mérito, indica a concessão da segurança. 

O Ministério Público Federal manifestou-se em parecer lançado pelo 
eminente Subprocurador-Geral da República Moacir Guimarães Morais Fi
lho. Não faz referência às preliminares e recomenda o desprovimento. 

Este, o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS (Relator): 
Destaco uma questão prejudicial: ambos recursos afirmam a nulidade do acór
dão por defeito na publicação que anunciou o julgamento. 
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o defeito, efetivamente ocorreu: o edital de intimação chamou as par
tes, tão-somente, para o julgamento de embargos declaratórios então pen
dentes e opostos apenas pelos assistentes. 

O próprio tribunal a quo, no acórdão que rejeitou embargos declarató
rios articulados com este propósito, reconheceu a deficiência, deixou de pro
nunciar nulidade, por entender impossível fazê-lo em sede de embargos (fi. 
467). 

Tenho como procedente a argüição de nulidade. 

Em verdade, as partes foram intimadas para o julgamento de embargos 
declaratórios, em que se decidiria, somente, a admissão de alguns interve
nientes, como litisconsortes ativos (cf. fi. 459). O tribunal, entretanto, não 
se limitou a este tema: examinou e julgou o mérito da causa. 

Ora, nos termos do art. 552 do Código de Processo Civil, o julgamento 
deve ser anunciado - com quarenta e oito horas de antecedência - através de 
publicação da pauta. Na falta do anúncio, o julgamento deve ser transferido. 

Na hipótese, apreciou-se a apelação, quando se havia apregoado, so
mente, o julgamento dos embargos. A nulidade é manifesta. 

Dou provimento ao recurso, para declarar a nulidade do acórdão e de
terminar o retorno dos autos, para que o egrégio tribunal a quo efetive novo 
julgamento. 

RECURSO ESPECIAL NQ 94.298 - RS 
(Registro nº 96.0025481-8) 

Relator: Ministro Garcia Vieira 

Recorrentes: CG Administrações e Participações Ltda e outro 

Advogados: Paulo Antonio Muller e outros 

Recorrido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul 

EMENTA: Ação civil pública - Condenação cumulativa - Impos
sibilidade. 

A ação civil pública não pode ter por objeto a condenação cumula
tiva em dinheiro e cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 
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Se o legislador ordinário disse ou, estabeleceu ele a alternativa. 

Recurso de fls. 415/425 improvido. 

Recurso de fls. 341/375 parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 

Primeira Turma do SuperiorTribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 

das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao re
curso de fls. 415/425 e dar parcial provimento ao recurso de fls. 341/375, nos 

termos do voto do Sr. Ministro-Relator. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Demócrito Reinaldo, Humber-
to Gomes de Barros, Milton Luiz Pereira e José Delgado. 

Brasília-DF,6 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro GARCIA VIEIRA, Relator. 

Publicado no DI de 21.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: CG Administrações e Participa
ções Ltda e outra interpõem recurso especial (fls. 341/375), com fundamento 

no art. 105, lU, a e c, insurgindo-se contra o v. acórdão que, em ação civil 

pública, condenou as recorrentes ao pagamento de quantia pecuniária cumu
lada com a obrigação de promover o plantio de árvores em espécies, em virtu

de de derrubada de árvore considerada imune ao corte, nos termos do dis
posto no Decreto n Q 6.269, de 31.07.78. 

Sustentam que não se pode aplicar às recorrentes condenação dupla por 

fato único, devendo a pena limitar-se ao pagamento de quantia pecuniária ou 
então à obrigação de fazer, conforme estabelece o art. 3Q da Lei n Q 7.347/85. 

Alegam, ainda, que a árvore abatida não era imune, visto que o Decreto 

n Q 9.506/89, o qual regulamentou o Decreto n Q 6.269/78, excluiu o Guarapu

ruri do rol de árvores imunes ao corte. 

Apontam negativa de vigência ao art. 3Q
, caput, da Lei n Q 7.347/85 e 

art. 2Q
, § 1 Q, da Lei de Introdução ao Código Civil. 
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Pede reforma do v. acórdão, decretando-se a impossibilidade jurídica do 
pedido, visto tratar-se de árvore não imune, ou, em assim não sendo, para 
excluir da condenação a parte referente à obrigação de fazer. 

Em segundo recurso especial (fls. 417/425), CG Administrações, Parti
cipações Ltda e outra alegam que o acórdão que rejeitou os segundos embar
gos de declaração negou vigência ao art. 535, I, do CPC, posto não ter escla
recido a contradição apontada. 

Pede seja cassado o v. acórdão para que novo julgamento seja proferido. 

Contra-razões (fls. 427/434). 

Despacho de fls. 435/439 negou seguimento aos recursos, que subiram 
por força do provimento aos agravos de instrumento interpostos. 

Opinou o Ministério Público pelo não conhecimento dos dois recursos 
e, se caso conhecido o primeiro, pelo seu provimento parcial (parecer de fls. 
451/464). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente. No re
curso especial de fls. 341/375, são apontados, como violados, os artigos 3º da 
Lei nº 7.347/85 e 2º do Decreto-Lei nº 4.657/42, versando sobre questões 
devidamente ventiladas no v. acórdão recorrido. 

No recurso especial de fls. 415/425, aponta-se como maltratado pelo v. 
acórdão dos embargos o artigo 535, I, do CPC. 

Conheço de ambos os recursos pela letra a. 

Este último recurso (fls. 415/425) é tempestivo. O v. acórdão dos segun
dos embargos de declaração foi publicado no dia 21.06.94 (fl. 338) e o recur
so foi interposto no dia 4 de julho (fl. 415), dentro do prazo legal. 

O recurso de fls. 415/425 não merece ser provido porque não houve 
violação ao artigo 535, I, do CPC. O v. acórdão dos embargos de declaração 
apreciou e decidiu todas as questões relevantes para o deslinde da controvérsia. 

Este recurso não merece prosperar, mas a recorrente tem razão, em par
te, no recurso de fls. 341/375. O artigo 3º da Lei nº 7.347/85 determina que: 

"A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro 
ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer." 
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A mim me parece estar claro por este dispositivo legal que não pode a 

ação civil pública ter por objeto a condenação cumulativa em dinheiro e cum

primento de obrigação de fazer ou não fazer. Se o legislador ordinário disse 

ou estabeleceu ele a alternativa. A condenação pode ser em dinheiro ou no 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. No caso concreto, o v. acór

dão recorrido julgou procedente a ação e condenou a ré em importância em 

dinheiro (cem salários mínimos) e a plantar determinado número de árvores. 

Com isso violou o artigo 3º da Lei da Ação Civil Pública. 

Com referência ao artigo 2º, § 1 º, do Decreto-Lei nº 4.657/42, não assis

te razão à recorrente. O Decreto-Lei Estadual nº 9.506, de 5 de setembro de 

1989 (fls. 73/74) não revogou o Decreto, também do Estado nº 6.269, de 31 

de janeiro de 78 (fls. 76/77). O Decreto nº 6.269/78 declarou imune ao corte 

várias espécies de árvores, inclusive o guapuruvu (fl. 81), objeto desta ação. O 

Decreto nº 9.506/89 acrescentou outras espécies na proibição do corte (fl. 

75). As duas normas legais se completam e não são incompatíveis. Com razão 

o eminente Relator, ao sustentar no v. acórdão da apelação que: 

"As apelantes defendem longamente a tese de que o Decreto 

Municipal nº 9.506, de 05.09.89 (fls. 73/74), ao não mencionar 

expressamente o guapuruvu abatido, revogou o Decreto nº 6.269, 

de 31.01.78, que o declarara imune ao corte (fls. 76/81), a meu 

ver, uma interpretação incorreta, porque ambos os diplomas visam 

ao resguardo da flora. Portanto, completam-se, o que significa que, 

além da árvore já objeto da proteção desde 1978, outras também 

passaram a sê-lo, no mesmo terreno, a partir de 1989." 

Assim sendo, 

Nego provimento ao recurso de fls. 415/425 e dou parcial provimento 

ao recurso de fls. 341/375 para excluir da condenação da recorrente a obriga

ção de plantar determinado número de árvores, restando apenas a condena

ção em dinheiro, que reverterá ao Fundo previsto pelo artigo 13 da Lei nº 

7.347/85. 
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Relator: 

Recorrente: 

Recorridos: 

Advogados: 

REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSO ESPECIAL NQ 141.795 - SP 
(Registro nº 97.0052186-9) 

Ministro Demócrito Reinaldo 

Município de Cubatão 

Célio Fonseca de Carvalho - espólio e outro 

Maricelma Fernandes e outros, e Nivaldo Ruivo 

EMENTA: Processual Civil - Desapropriação - Desistência -
Imissão na posse do imóvel- Alteração do bem expropriado - Indefe
rimento da desistência - Possibilidade. 

No âmbito, do especial, não se apreciam questões jurídicas não de
cididas na instância recorrida - Ao decidir o pedido de desistência (na 
desapropriação) era defeso, ao juiz, adentrar-se no exame de outro tema 
não ventilado e que refogia ao objeto da pretensão em face do princípio 
tantum devolutum quantum appellatum. 

A jurisprudência predomina no sentido de que, pode, o exproprian
te, desistir da expropriatória antes de efetivar o pagamento integral do 
preço, salvo se houver impossibilidade de devolução do imóvel expro
priado, no statu quo ante (no estado em que foi recebido). 

In casu, o expropriante construiu, no imóvel, escola, campo de fu
tebol, parque infantil, gramados, avenida, canalização de córrego e per
mitiu a invasão de pessoas estranhas (favelados), incentivando-os ao 
injurídico apossamento com a ligação de luz e canalização de água. Tor
nando, assim, irreversível o ato expropriatório, impossível admitir-se a 
desistência da desapropriação. 

Recurso parcialmente improvido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide 

a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Humberto Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira, José Delgado e Garcia Vieira. Custas, como lei. 
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Brasília-DF, 24 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, Relator. 

Publicado no DJ de 14.06.99. 

RELATÓRIO 

91 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Cuida-se de ação de 
desapropriação promovida pelo Município de Cubatão, no Estado de São 
Paulo, contra o espólio de Célio Fonseca de Carvalho e outro. 

O pedido foi julgado procedente, em ambas as instâncias e a decisão 
transitou em julgado. 

Antes do pagamento integral do preço, o expropriante requereu a desis
tência da ação. 

O juiz indeferiu o pedido, sob fundamento de ser impossível a restitui
ção do imóvel no estado em que se encontrava anteriormente à imissão na 
posse, com a decisão confirmada, pelo Tribunal de Justiça, no julgamento do 
agravo de instrumento. 

Os embargos declaratórios foram rejeitados. 

Irresignado, o município vencido interpôs recurso especial, sob o pálio 
da alínea a do admissivo constitucional. A alegativa é de afronta aos arts. 2º, 
§ 2º, 24 a 28 e 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41; arts. 128, 165,459, lI, 458, 
535, lI, do Código de Processo Civil; art. 131 do Decreto-Lei nº 9.760/46; 
arts. 214, 215, 247 e 267 da Lei nº 5.869/73, com o argumento de que o bem 
expropriado é do domínio da União. 

Admitido na origem e contra-arrazoado, vieram os autos a esta instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): O Municí
pio de Cubatão, no Estado de São Paulo, promoveu ação de desapropriação 

contra o espólio de Célio Fonseca de Carvalho e Wanda Couto de Carvalho, 
objetivando a aquisição do domínio de um terreno (com benfeitorias) locali
zado na Vila Parisi de Piaçaguera, daquela comunidade. 
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o expropriante se imitiu provisoriamente na posse do imóvel e o pedido 
foi julgado procedente, com a sentença trânsita em julgado, depois de apre
ciada a pretensão em ambas as instâncias. 

Antes de efetuar o pagamento integral do preço, o município expro
priante requereu a desistência da ação expropriatória, sob fundamento de 
que o bem expropriado era do domínio da União e se encontrava na posse do 
expropriado em face de contrato de enfiteuse. 

O juiz indeferiu o pedido de desistência, à consideração de que: "impu
nha-se o pagamento dos juros compensatórios (o expropriante já se havia 
imitido na posse do terreno), pois que, a Vila Parisi, ao ser desapropriada, era 
área residencial e com a imissão na posse todas as construções foram demoli
das para a construção de um terminal de cargas. Já não tem o imóvel as mes
mas características da época do desapossamento. A devolução é impossível, já 
que o bem desapropriado não pode ser restituído in integrum" (fi. 87). 

Inconformado, o expropriante manifestou agravo de instrumento, im
provido pelo Tribunal de Justiça, "sob a afirmação de que as benfeitorias exis
tentes no imóvel foram demolidas e o bem não poderia ser devolvido no esta
do em que se encontrava antes da imissão, não havendo ofensa ao art. 2Q

, § 2Q
, 

do Decreto-Lei n Q 3.365/41 e nem aos arts. 24 a 28 do mesmo diploma legal" 
(fi. 104). 

Os embargos declaratórios foram rejeitados. 

É contra esta decisão que o município expropriante se insurge pela via 
do especial (art. 105, IlI, a, da CF). 

Entende, o recorrente, que a decisão malsinada malferiu as disposições 
dos arts. 24 a 28 do Decreto-Lei n Q 3.365/41, arts. 128, 165,459, lI, 458, 
535, lI, do Código de Processo Civil e, ainda, o art. 131 do Decreto-Lei n Q 

9.760, de 1946, art. 34 da Lei das Desapropriações, arts. 214, 215, 247 e 267 
da Lei n Q 5.869, de 1973, insistindo no argumento de que o bem é do domí
nio da União. 

Afasto, desde fogo, qualquer apreciação pertinente às matérias não dis
cutidas e nem decididas, nas instâncias ordinárias. Com efeito, o juiz de 1 Q 

grau "indeferiu o pedido de desistência somente pelo fato de haver impossibi
lidade de devolução do imóvel no estado anterior à imissão na posse e de 
haver necessidade de composição dos juros compensatórios". E, ao decidir o 
agravo de instrumento, o acórdão recorrido só fez referência ao art. 2Q

, § 2Q
, e 

24 a 28 do Decreto-Lei n Q 3.365/41. É, pois, evidente, a ausência de preques-
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tionamento em relação aos demais dispositivos de lei invocados, mesmo por

que, de aplicação impertinente. 

De fato, ao decidir o pedido de desistência da ação expropriatória, era 
defeso, ao juiz, adentrar-se na apreciação de outras questões jurídicas não 

ventiladas e que refogiam, por isso mesmo, ao objeto da pretensão. Assim, 

sequer era possível, ao recorrente, ao formular o seu agravo, incluído, como 

fundamentos jurídicos, questões jurídicas impossíveis de discussão e dirimento, 
no âmbito de pedido de tal natureza - desistência" (REsp nº 136.761-SP). O 
recorrente acoima de violados, pelo acórdão, preceitos de lei (arts. 128, 165, 

458,459, do Código de Processo Civil; art. 131 do Decreto-Lei nº 9.760/46; 
art. 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41; arts. 214, 215, 247 e 267, da Lei nº 5.869/ 

73, cujas matérias que disciplinam, sequer foram objeto de qualquer menção, 

no contexto do decisório, mesmo porque despiciendas de valoração para justi

ficar o deferimento ou não do pedido de desistência. O que se discutiu, no 
caso, foi somente a impossibilidade da restituição do imóvel expropriado in 

integruIIl, circunstância que impedia a desistência da ação. Era esta, pelo 

princípio do tantuIIl devolutuIIl, quantuIIl appellatuIIl, a única questão 
devolvida ao conhecimento do tribunal, no julgamento do agravo de instru

mento. É, pois, induvidosa a ausência de prequestionamento no pertinente ao 

malferimento dos dispositivos legais invocados (Súmula nº 282/STF). 

Entendo, ainda, como não prequestionados, os arts. 2º, § 2º, e 24 a 28 

do Decreto-Lei nº 3.365/41. É que, a estes (dispositivos) se lhes fez meras 

referências, sem interpretação do sentido e compreensão de cada um deles e 
sem que se lhes aplicassem aos fatos diz entes ao pedido (de desistência). E a 
mera referência não basta ao prequestionamento, desde que, como requisito 
constitucional, exige decisão explícita (art. 105, IIl, da CF) e esta deve ser 

fundamentada (art. 93, IX, da CF). 

Com efeito, o cabimento do especial exige que a causa seja decidida, em 

contrariedade à lei federal (art. 105, IIl, da CF). E a simples referência a um 

preceito legal, com o simples adjutório de que não foi maltratado, não consti

tui decisão fundamentada, como exige o preceito constitucional. 

No pertinente à desafeição ao art. 535, lI, do Código de Processo Civil, 
o especial deve ser desconsiderado. É que, como se vê à fi. 116, os embargos 
de declaração foram rejeitados, todavia, sob o argumento de que, as questões 
em relação às quais se porfiavam esclarecimentos, já haviam sido decididas. 

Quando assim não fosse, o recurso não pode prosperar, eis que, a deci

são recorrida está em conformidade com a jurisprudência placitada nesta 
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Corte. Assim, no julgamento do Recurso Especial n Q 136.761, de minha rela
toria, ficou assentado: 

"Ora, imprescindível o retorno das partes ao estado anterior 
e, não sendo possível em virtude de alterações introduzidas no bem 
desapropriado, a desistência não será admissível: 

'Desapropriação. Desistência. Impossibilidade, no caso 
de irreversibilidade do ato expropriatório. 

I - A jurisprudência é no sentido de que pode o expro
priante desistir da expropriatória antes de verificar-se o paga
mento do preço, independentemente da vontade do expropria
do, com ressalva a este da ação de perdas e danos. 

Todavia, não alcança casos como o presente, em que o 
expropriante não tem condições de devolver o bem no estado 
em que o recebeu ou com danos de pouca monta que, em 
outra ação, pudessem ser avaliados. Com efeito, o exproprian
te, na espécie, construiu no imóvel expropriado escola, campo 
de futebol, parque infantil, gramados, avenida, com a canali
zação de córrego e, finalmente, permitiu a invasão de favelados, 
incentivando-os com a ligação de água e luz. Nessas circuns
tâncias, tornado irreversível o ato expropriatório, impossível 
admitir-se a desistência da respectiva ação'." RSTJ 73/282-283. 

E este egrégio Tribunal de Justiça: 

"- Indeferimento. Alterações no imóvel. Impossibilidade de 
restituição da coisa nas mesmas condições em que foi recebida. 

JTJ 172/193. 

- Modificações substanciais no bem expropriado, decorren
tes do ato de imissão na posse. Impossibilidade da restitutio in 
integrurn. JTJ 1591200. 

- Desfiguração do imóvel caracterizada. Irrelevância de se 
tratar de obra subterrânea (galeria de esgotos). JTJ 163/44. 

Consta dos autos fls. 195/196, mandado de constatação pas
sado em outro processo sobre a mesma área da tristemente famosa 
Vila Parisi, tendo o meirinho certificado: ' ... Vila Parisi se reduz 
atualmente a uma única área, sem demarcação de vias e logradou-
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ros públicos, coberta na sua maior parte por matagal, não sendo 
possível por isso a localização dos lotes ... '. 

Com irrecusável acerto assim se fundamentou a r. decisão 
agravada, fls. 95/96: 

' ... é notório o fato de que a área desapropriada (Vila 
Parisi) de natureza residencial, perdeu seus característicos, 
passando a transformar-se em área industrial. As edificações 
residenciais foram destruídas e com elas toda a infra-estrutura 
de bairro público ou privado dessa natureza. A notoriedade dis
pensa prova. 

Assim, não pode a expropriante devolver o imóvel ex
propriado nas condições anteriores, pois toda a área desapro
priada ('Vila Parisi'), modificada para a criação do terminal 
intermodal, perdeu seus característicos. Desapareceu um bair
ro residencial e criou-se no local uma área industrial' (grifado). 

Nessas condições, descabe a pretendida desistência, pois o 
que a agravante pretende, não é restituir o imóvel desapropriado, 
mas outro inteiramente diverso, que no seu argumento teria maior 
valor, fazendo por esquecer sujeitarem-se os agravantes aos ônus 
de, até mesmo, dentro da área maior em que a agravante transfor
mou o local, identificar seu antigo lote (fls. 363/368). 

O aresto impugnado, por outro lado, está em consonância com a 
jurisprudência desta Corte, como se observa dos seguintes julgados: 

'REsp nº 109.469: A desistência do pedido de desapro
priação tem como resultado a volta do imóvel ao patrimônio 
do expropriado, no estado anterior ao processo. Se o expro
priante investido na posse implantou na gleba um núcleo ha
bitacional, impossibilita-se a desistência' (DJ de 15.09.97 -
ReI. Ministro Humberto Gomes de Barros). 

'REsp nº 87.440 - A jurisprudência é no sentido de 
que o expropriante pode desistir da expropriatória antes de 
verificar se o pagamento do preço, independentemente da von
tade do expropriado, com ressalva para este para a ação de 
reparação dos prejuízos sofridos. Todavia, não alcança casos 
como o presente, em que o imóvel expropriado foi invadido 
por terceiros, por negligência do expropriante' (DJ de 25.06.97 
- ReI. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro)". 
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Como se observa, o pedido de desistência não poderia ser homologado, 

porquanto, imitido na posse do imóvel expropriado, o expropriando alterou

lhe suas características, inclusive demolindo benfeitorias e diminuindo-lhe o 

valor. Ressalte-se, ainda, que as benfeitorias já haviam sido levadas em consi

derações na quantificação da indenização. O município expropriante não po

deria desistir da ação antes da composição dos danos ocasionados ao expro

priado. 

Com estas considerações, conheço parcialmente do recurso, mas, nesta 
parte, lhe nego provimento. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 149.719 - DF 
(Registro nº 97.0067823-7) 

Relator: 

Recorrente: 

Recorrida: 

Advogados: 

Sustentação Oral: 

Ministro Humberto Gomes de Barros 

Fazenda Pública do Distrito Federal 

Rhede Tecnologia S/A 

Leda Maria Soares Janot e outros, e Eduardo A. L. Fer

rão e outros 

Helena Maria Pojo Rego, pela recorrida 

EMENTA: Processual - Embargos à execução - Desistência -

Parcelamento - Transação - Honorários de sucumbência. 

I - A circunstância de o devedor, na esperança de obter parcela

mento, reconhecer a exatidão do crédito exeqüendo, não constitui tran

sigência. Transigência só haveria, se o reconhecimento vinculasse o cre

dor à obrigação de conceder a moratória. 

II - Ao desistir dos embargos, por haver reconhecido a procedên

cia da execução, o embargante submete-se ao pagamento de honorários 

de sucumbência. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Pri
meira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por unanimida

de, dar provimento ao recurso. Votaram com o Sr. Ministro-Relator os Srs. 
Ministros Milton Luiz Pereira e José Delgado. Ausentes, justificadamente, os 

Srs. Ministros Garcia Vieira e Demócrito Reinaldo. 

Brasília-DF, 11 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Relator. 

Publicado no DJ de 03.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS: Em processo 
de execução fiscal, a recorrida acertou com o exeqüente (Distrito Federal) o 
parcelamento da dívida em cobrança. 

Em paralelo com a execução, desenvolviam-se embargos opostos pela 

ora recorrida. 

A executada, antes de efetivar a transação, dirigiu-se ao juiz, afirmando 
não ter mais interesse no prosseguimento dos embargos, requerendo seu ar
quivamento (fi. 199). 

O processo foi extinto, condenada a embargante ao pagamento de ho
norários por sucumbência, correspondentes a 10% do valor atribuído à causa. 

O v. acórdão recorrido cancelou a condenação, porque: 

"1. Nos embargos à execução fiscal não é considerada mera 
desistência o requerimento do embargante para sua extinção, à 

vista de acordo celebrado para parcelamento do débito. Tratan
do-se de condição imposta pelo exeqüente, há de ser recebido como 

transação. 

2. Na transação as custas e os honorários de advogado serão 

divididos igualmente pelas partes, salvo disposição expressa em 
contrário." 
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o Distrito Federal recorre, montado nas alíneas a e c. Queixa-se de 
ofensa ao art. 26 do Código de Processo Civil. 

Finca-se no argumento de que o parcelamento não resulta de transação, 
mas de reconhecimento ou confissão expontânea de dívida. Tanto isto é ver
dade que o parcelamento não extinguiu o processo de execução. Este proces
so está meramente suspenso. 

Oferece, como paradigma de divergência, acórdão gerado nesta Turma, 
a dizer (fi. 257): 

"1. O parcelamento, simples dilatação do prazo de pagamen
to, por si, no Código Tributário Nacional, não constitui causa de 
suspensão de inexigibilidade de crédito tributário, apenas admiti
do pela Administração como procedimento de iniciativa do contri
buinte. Na sua concessão não podem ser retirados os encargos que 
recaem sobre a dívida, pela aplicação do princípio da indisponibi
lidade do interesse público. 

2. Outrossim, o parcelamento se afasta da transação, porque 
não extingue o crédito tributário, só ficando alforriado de atuali
zação quando consolidada a dívida, realizando-se o recolhimento 
de uma só vez. Parcelada, a dívida deverá ser paga com a correção 
monetária."(REsp nº 38.245/Milton) 

Este, o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS (Relator): Ao 

pedir a extinção do processo, a ora recorrente não fez qualquer referência à 

transação: simplesmente afirmou "que não tem mais interesse no prossegui
mento do feito". (fi. 199) 

Para que ocorra transigência é necessário que ocorram concessões mú
tuas (Código Civil, art. 1.025). 

O documento de fi. 40 dos autos em que se desenvolveu a execução 
(anexos), dá notícia de que a ora recorrida confessou a dívida, sem que o 
Distrito Federal lhe fizesse qualquer concessão. 

O reconhecimento da dívida funcionou como uma condição para que 
o credor tomasse conhecimento do pedido de moratória. O adimplemento 
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de tal condição, entretanto, não vinculou o credor à obrigação de parcelar a 
dívida. 

Dou provimento ao recurso. 

VOTO-VISTA 

o SR. MINISTRO MILTON LUIZ PEREIRA: Sob o manto de dúvi
das, pareceu-me conveniente refletir solitariamente sobre o tema recursal: 
interpretação do artigo 26, caput, CPC, decorrente de inconformismo lavra
do contra v. acórdão, assim resumido: 

"Execução fiscal. Embargos. Desistência. Honorários de ad
vogado. 

1. Nos embargos à execução fiscal não é considerada mera 
desistência o requerimento do embargante para sua extinção, à 
vista de acordo celebrado para parcelamento do débito. Tratan
do-se de condição imposta pelo exeqüente, há de ser recebido como 
transação. 

2. Na transação as custas e honorários de advogado serão di
vididas igualmente pelas partes, salvo disposição expressa em con
trário." 

A insurgência tem por vertente básica a compreensão de que o parcela
mento do débito não importa em transação, configurando simples confissão 
espontânea da dívida, decorrendo a obrigação do pagamento dos honorários 
advocatícios (art. 26, CPC). 

Nesse contexto, objetivamente averbou o eminente Relator: 

"Ao pedir a extinção do processo, a ora recorrente não fez 
qualquer referência à transação: simplesmente afirmou 'que não 
tem mais interesse no prosseguimento do feito'. (fl. 199). 

Para que ocorra transigência é necessário que façam conces
sões mútuas (Código Civil, art. 1.025). 

O documento de fl. 40 dos autos em que se desenvolveu a 
execução (anexos), dá notícia de que a ora recorrida confessou 
a dívida, sem que o Distrito Federal lhe fizesse qualquer con
cessão. 
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o reconhecimento da dívida funcionou como uma condição 

para que o credor tomasse conhecimento do pedido de moratória. 

O adimplemento de tal condição, entretanto, não vinculou o cre

dor à obrigação de parcelar a dívida." 

De efeito, a parte recorrida pediu e obteve parcelamento de débito fiscal 

(doc. fl. 40 - autos de execução - apensados), inclusive, pagando parcelas 

(fls. 41 e 42 - autos refs.), após, spont sua, desistindo dos embargos inter

postos, na homologação, sendo condenada a pagar honorários advocatícios 

(fls. 199 e 204). 

Sem demora, a trato da verba honorária, sem a necessidade de cogitar

se da sucumbência, a desistência é causa do pagamento pela parte desistente 

(art. 26, CPC). Inequivocamente, no caso, a desistência foi pedida expressa

mente. Demais, para afastar os honorários, não procede a cogitada transação 

(art. 1.025, Cód. Civil; art. 26, § 2º, CPC), a propósito, comportando recor

dar precedente desta Turma: 

"Tributário. leM. Dívida para pagamento parcelado. 

1. O parcelamento, simples dilatação do prazo de pagamento, 

por si, no Código Tributário Nacional, não constitui causa de sus

pensão de inexigibilidade de crédito tributário, apenas admitido 

pela Administração como procedimento de iniciativa do contri

buinte. Na sua concessão não podem ser retirados os encargos 

que recaem sobre a dívida, pela aplicação do princípio da indispo

nibilidade do interesse público. 

2. Outrossim, o parcelamento se afasta da transação, porque 

não extingue o crédito tributário, só ficando alforriado de atuali

zação quando consolidada a dívida, realizando-se o recolhimento 

de uma só vez. Parcelada, a dívida deverá ser paga com a correção 

monetária. 

3. Precedentes da jurisprudência. 

4. Recurso improvido. (REsp nº 38.245-9-SP, ReI. Min. Mil

ton Luiz Pereira, in DJU de 19.6.95). 

Também comenta-se que, para escapar dos honorários, não podem ser 

confundidos os encargos apropriados à inscrição do débito na dívida ativa 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 47-150, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA TURMA 101 

(gastos administrativos com a inscrição do débito surgida da inadimplência 
do contribuinte) com o valor correspondente à verba honorária, na espécie, 
conseqüente da desistência, fixada no título sentencial. Acrescenta-se que, se 

a Fazenda desistisse da execução posteriormente aos embargos opostos, seria 
condenada a pagar honorários (Súmula n Q 153/STJ), mesmo porque os em

bargos constituem ação autônoma; deveras: 

"Processual Civil. Execução fiscal. Embargos do devedor. De
sistência da execução. Custas e honorários advocatícios. Lei n Q 

6.830/1980 (art. 26). Súmula n Q 153/STJ. 

1. Os embargos do devedor, como ação incidente do executa
do (Liebman), não se confundem com a ação de execução. 

2. A trato de execução sem causa (a dívida estava paga), a 

proposição para a extinção do processo, depois de formalizados os 

embargos, equipara-se à desistência, obrigando o exeqüente a 

reembolsar as custas e a pagar honorários advocatícios. A aplica

ção do art. 26, Lei n Q 6.830/1980, amolda-se a hipótese de cance

lamento anterior à inscrição de dívida e não depois da citação exe

cutada. 

3. Jurisprudência sumulada. 

4. Recurso improvido." (REsp n Q 79.242-PR, ReI. Min. Mil

ton Luiz Pereira, in DJU de 21.10.96); 

"Processual Civil. Execução. Embargos ao devedor. Honorá

rios advocatícios. Impossibilidade de duas verbas honorárias (exe

cução e embargos). CPC, art. 20. Lei n Q 6.830/80 (arts. 1 Q, 2Q
, § 2Q

, 

e 19, II). Súmula n Q 153/STJ. 

Os embargos não se confundem com ação de execução 
(Liebman). Conquanto assim seja, embargada a execução, obvia

se contradita aos honorários prévia e provisoriamente fixados na 

inicial da execução, a final, verificando-se única sucumbência. Im

procedentes os embargos, a parte embargante (executado) pela 

seteira de uma só sucumbência pagará somente os honorários da 

condenação nos embargos, excluindo-se os estabelecidos no pro

cesso da execução fiscal. 

2. Embargos acolhidos." (EREsp n Q 20.641-SP, ReI. Min. 

Milton Luiz Pereira, in DJU de 28.09.98). 
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Logo, no caso, a obrigação de pagar honorários é conseqüência do pro
cessamento dos embargos desistidos. 

Assim pensando, dissipadas as minhas dúvidas, acompanho o voto pro
ferido pelo Senhor Ministro-Relator provendo o recurso. 

É o voto-vista. 

Relator 

Recorrente: 

Recorrido: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL Nº 151.209 - AL 
(Registro nº 97.0072561-8) 

Ministro Humberto Gomes de Barros 

Fazenda Nacional 

Hiran Pereira Monte 

Walter Giuseppe Manzi e outros, e Francisco José Gonçalves 
Ribeiro 

Interessada: Monte Máquinas Ltda 

EMENTA: Processual - Execução fiscal - Sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada - Dívida da sociedade - Penhora - Bens 
de sócio não gerente. 

- O quotista, sem função de gerência, não responde por dívida con
traída pela sociedade de responsabilidade limitada. Seus bens não po
dem ser penhorados em processo de execução fiscal movida contra a 
pessoa jurídica (CTN, art. 134, Decreto nº 3.708/19, art. 2º). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Pri

meira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao re
curso. Votaram com o Sr. Ministro-Relator os Srs. Ministros Milton Luiz Pe
reira, José Delgado e Demócrito Reinaldo. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Garcia Vieira. 
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Brasília-DF, 10 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Relator. 

Publicado no DJ de 08.03.99. 

RELATÓRIO 

103 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS: Cuida-se da 
alegada responsabilidade de sócio não gerente, por dívidas fiscais de socieda
de limitada. 

O v. acórdão recorrido afastou a responsabilidade. 

A União, em recurso especial, queixa-se de ofensas aos artigos 134 e 
135 do Código Tributário Nacional, trazendo a confronto acórdãos divergen
tes. 

Este, o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS (Relator): A 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido do acór
dão ora recorrido. 

Lembro, a propósito, nosso acórdão no REsp n Q 27.234. Esta decisão foi 
conduzida por voto meu, nestas palavras: 

"O v. acórdão recorrido, assim como a r. sentença que ele 
confirmou, não praticou qualquer desrespeito aos dispositivos le
gais supostamente violados. 

Simplesmente, acertou que o integrante de sociedade por co
tas de responsabilidade limitada, sem função de gerência, não é 
responsável tributário por dívidas contraídas pela sociedade. 

Semelhante assertiva não dissente do art. 134 do CTN. Este 
preceito não faz referência alguma ao integrante da sociedade limi
tada. Refere-se, apenas, aos 'sócios no caso de liquidação de socie
dade de pessoas'. 
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A responsabilidade dos sócios, na sociedade limitada, a teor 
do Decreto nº 3.708/19 (art. 2º), limita-se à importância total do 
capital social. Não se estende às dívidas contraídas pela pessoa ju
rídica. 

Vale dizer, uma vez integralizado o capital, cessa a responsa
bilidade do sócio. 

Neste sentido, a SegundaTurma deste Tribunal, no julgamento 
do REsp nº 8.711, de que foi Relator o eminente Ministro Francis
co Peçanha Martins, afirmou, in verbis: 

'É impossível a penhora dos bens de sócio que jamais 
exerceu a gerência, a diretoria ou mesmo representasse a em
presa executada'." 

Nego provimento ao recurso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 151.400 - PR 
(Registro nº 97.0072953-2) 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrentes: Atsushi Yoshii e outros 

Recorridos: Município de Londrina e outro, e Pavibrás Pavimentação e 
Obras Ltda 

Advogados: Almir Rodrigues Susan, Ellen Patrícia Chini e Júlio César 
Nalim Salinet 

EMENTA: Processual Civil - Indicação, pela parte interessada, 
de assistente de perito (art. 421, § 1º, do CPC) - Inexistência de pre
clusão. 

Consoante jurisprudência consolidada no STJ, o assistente de peri
to pode ser indicado pela parte após a dilação consignada na lei, sempre 
com a ressalva do signatário, entendendo tratar-se de prazo peremptó
rio (art. 421, § 1 º, do CPC). 
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A promoção da ação popular condiz com os direitos de cidadania e 
deveres do cidadão na fiscalização do bom emprego das rendas públicas. 
Penalizar o autor popular com os ônus das custas processuais é impedir, 
quando não dificultar, a sua ação, coartando-lhe na utilização do instru
mento que a própria Carta Política lhe propiciou. 

Recurso provido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide 
a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Humberto Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira e Garcia Vieira. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro José Delga
do. Custas, como de lei. 

Brasília-DF, 4 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, Relator. 

Publicado no DI de 14.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Trata-se de ação po
pular promovida por particular contra o Município de Londrina e outros, 
visando à declaração de nulidade de licitação e demais consectários. 

O juiz, no curso da lide, indeferiu a indicação de assistente de perito, 
por parte dos autores e determinou o prévio depósito dos honorários do peri
to oficial. 

Os autores manifestaram agravo de instrumento, que foi desprovido pelo 
Tribunal de Justiça. 

Irresignados, os autores manifestaram recurso especial, sob o pálio das 
letras a e c do permissivo constitucíonal. O fundamento do recurso é a ofensa 
aos arts. 421, § l Q

, do CPC e art. 10 da Lei n Q 4.717/65. 

Contra-arrazoado e admitido, vieram os autos a esta instância. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): AsushiYoshii 
e outros promoveram ação popular contra o Município de Londrina e outros, 
objetivando a nulidade de licitação. 

No curso da demanda, o juiz deferiu a prova pericial, nomeou o perito 
oficial e concedeu o prazo de cinco (5) dias para que as partes indicassem os 
respectivos assistentes. 

Os autores apresentaram seu assistente fora do prazo, a indicação foi 
indeferida, determinando o juiz, na mesma decisão, o depósito prévio da ver
ba honorária do perito judicial. 

Os autores manifestaram agravo de instrumento, cujo provimento foi 
negado pelo Tribunal de Justiça. 

Irresignados, os vencidos manifestaram recurso especial (art. 105, IIl, 
alíneas a e c), sob fundamento de ofensa ao art. 421, § 1 º, do Código de 
Processo Civil e art. 10 da Lei nº 4.717/65 (lei de ação popular), eis que: 

a) é possível a indicação de assistente extemporaneamente, desde que 
feita antes do início da audiência (ou do ato); 

b) na ação popular, o autor está dispensado do pagamento de custas. 

O recurso é procedente, consoante jurisprudência predominante na 
Corte. Sempre entendi que o prazo previsto ao art. 421, § 1 º, do Código de 
Processo Civil, com a feição de peremptório, é preclusivo. O ato processual 
(indicação do assistente) há de ser praticado no prazo que a lei estabelece. É 
que, o Código (art. 421, § 1 º), ao tempo em que estabelece o prazo, fixa o 
termo inicial de sua fluência. Prazos dessa natureza são peremptórios. "Se 

existe um dado prazo para a prática de um ato processual, ou seja, um limite 
temporal fixado na lei para a prática do ato, de regra, se não praticado o ato 

nesse lapso temporal, não mais poderá este ser praticado - arts. 177, 183 e 
473" (Conf. Arruda Alvim, Manual de Direito Processual Civil, vol. 1 º, 

pp.409/410). 

Todavia, no STJ, que é o intérprete maior da lei federal, "consolidou-se 
o entendimento segundo o qual o prazo estabelecido no art. 421, § 1 º, do 

CPC, não sendo preclusivo, não impede a indicação de assistente técnico, ou 
a formulação de quesitos a qualquer tempo, desde que não iniciados os traba
lhos periciais" (RT, 469/167; 639/77; 729/748). 
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Não há, pois, como dissentir da jurisprudência do STJ, que é inteira
mente predominante. 

No pertinente à isenção das custas, penso que o recurso é procedente. A 

ação popular, como, aliás, outros instrumentos processuais com iguais fins 

(ação civil pública, ação civil de improbidade) objetiva a defesa da nulidade 

administrativa. O autor, no caso, não age em nome próprio, mas da coletivi
dade, da sociedade como um todo. Daí a dispensa do pagamento de custas, 

como fator de estimação para que o autor popular exerça, efetivamente, a 

cidadania, na preservação, sobretudo, do patrimônio público. Exigir-se o pa
gamento de custas, especialmente na forma de depósito prévio, constituiria 

manifesto empeço ao exercício do munus que a Constituição Federal come

teu aos cidadãos, em geral. 

Todo cidadão, ensina Cretella Júnior, "que propuser ação popular que 

vise à anulação de ato lesivo ao patrimônio público, ficará isento das custas 

judiciais. Custas judiciais são as despesas decorrentes do processo, pagas an

tes, no meio, durante os recursos e no fim" (Coms. à Constituição Federal, 
vol. 11, p. 810). 

A promoção da ação popular condiz com a cidadania, com os deveres 
políticos que o cidadão desempenha na sociedade na fiscalização do bom 
emprego das rendas públicas. Penalizá-lo com o pagamento de custas, que, 
na lei e na Constituição, estão no sentido lato - de despesas processuais, se

jam de qual natureza for (exceto honorários de advogado) é impedir, senão 

dificultar a sua ação, mediante o instrumento que a própria Carta Política lhe 

propiciou. É a própria Constituição que torna gratuitos os atos de cidadania. 

A ação popular e, sobretudo, o exercício da cidadania, constituindo-se um 

direito, mas, também, em dever que tem o cidadão de zelar pelo patrimônio 
da comunidade. O STJ já decidiu "que os salários periciais devem ser supor

tados pelo Estado, que está obrigado a prestar a assistência judiciária" (RSTJ, 
vol. 37/484). 

Dou provimento ao recurso, nos termos do pedido. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 158.019 - PE 
(Registro nº 97.0087804-0) 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrentes: São Luiz Agroindustrial S.A. 

Recorrido: Estado de Pernambuco 

Advogados: Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho e outros, e Maria 
do Socorro C. Brito e outro 

EMENTA: Processual Civil - Execução - Compensação de crédi
tos - Julgamento extra petita - Nulidade da sentença. 

Consoante norma expressa da lei processual, é defeso, ao juiz, pro
ferir sentença a favor do autor, de natureza diversa da pedida. O pedido 
delimita o provimento jurisdicional do juiz que, embora lhe seja faculta
do alinhar argumentos jurídicos diversos, não pode desbordar-se do 
petitório inicial para conceder aquilo que se lhe não pediu. 

In casu, se a lide era pertinente à compensação de créditos, ao juiz 
era vedado declarar inexistente o fato gerador do tributo, mesmo por
que o débito exeqüendo resultou de confissão de dívida. 

Recurso improvido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide 
a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros Humberto Gomes de Barros, Milton 
Luiz Pereira, José Delgad~ e Garcia Vieira. Custas, como de lei. 

Brasília-DF,4 de fevereiro de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, Relator. 

Publicado no DJ de 22.03.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: Cuida-se de execução 

fiscal promovida pelo Estado de Pernambuco contra empresa, objetivando 

reaver crédito tributário resultante de confissão de dívida (ICMS). 

A executada ofereceu embargos à execução, que foram julgados proce

dentes, à consideração de que inexistiu o fato gerador do ICMS. 

Em grau de apelação, o Tribunal de Justiça anulou a sentença, em face 

de haver proferido, o juiz, decisão extra petita. 

Houve embargos declaratórios, todavia, rejeitados. 

Inconformada, a empresa vencida manifesta recurso especial (art. 105, 

IH, a, da C. Federal), sob fundamento de ofensa, pelo decisum, aos arts. 

131, 303, I, 535, I e 460 do Código de Processo Civil. 

Admitido na origem e contra-arrazoado, vieram os autos a esta ins

tância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): A Fazenda 

Estadual (Pernambuco) promoveu execução fiscal contra a empresa São Luiz 

Agroindustrial S.A., objetivando reaver créditos tributários decorrentes do 

não recolhimento de ICMS. 

A empresa opôs embargos à execução e, ao final, "pediu que se determi

nasse a impossibilidade da execução (em face da iliquidez, incerteza e 

inexigibilidade do título) até que se realize a compensação com os créditos da 

embargante, recaindo, assim, a ação executiva sobre os créditos remanescen

tes" (fi. 19). 

O juiz, na 1 ª instância, julgou procedentes os embargos, mas "por não 

vislumbrar, nos autos, a presença do fato gerador" (embora o crédito tenha 

resultado de confissão da executada) (fi. 324). 

O Estado interpôs apelação, que foi provida pelo Tribunal de Justiça, em 

acórdão, assim resenhado: 
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"Versando a lide a existência de créditos compensáveis, e se é 
possível a compensação de créditos tributários, decidindo o magis
trado a respeito do fato gerador, a sentença é extra petita e, por 
isso, nula" (í1. 355). 

Houve embargos declaratórios, todavia, rejeitados. 

Irresignada, manifesta a vencida, recurso especial (art. 105, IlI, a, da 
C. Federal), à consideração de que o acórdão recorrido se houve com ofensa 
aos arts. 131,303, lI, 535, I e 460 do Código de Processo Civil, porquanto, 

"indicados os fatos, cabe ao juiz dizer do direito, não constituindo julgamen
to extra petita, o acolhimento do pedido por fundamento legal diverso do 
mencionado na inicial". 

A irresignação, ao meu sentir, não tem fomento de direito. Em primeiro 
lugar, afasto qualquer apreciação ao conteúdo dos arts. 131 e 303, I, do Códi
go de Processo Civil, não só pela ausência de prequestionamento, quanto 
pela impertinência absoluta - dada a sua desiní1uência do desate da lide. 

Com efeito, o art. 131 diz respeito "à liberdade do juiz na apreciação da 
prova" e o 303, I, "estabelece que, depois de contestada a ação, só é lícito 
deduzir novas alegações, quando relativas a direito superveniente". 

Ora, o aresto desafiado limitou-se a declarar nulidade da sentença em 
face de se "desbordar do pedido inicial (nos embargos), que consistia na de
claração da inexigibilidade do crédito tributário, antes da compensação com 
créditos da empresa". E, na sentença, o juiz julgou procedentes os embargos 
por não constituir, a atividade da empresa, fato gerador do ICMS, malgrado 
a confissão da dívida. Em nenhum momento ou em qualquer fase do julgado 
(acórdão desafiado) apreciou-se o tema pertinente à lide apreciação da prova 
(pelo juiz) e nem sobre a possibilidade da dedução de novas alegações (após a 
contestação) relativas a direito superveniente. Essas questões, aliás, eram in
teiramente descabidas por desiní1uentes no desate da controvérsia. 

Por outro lado, parece-me em adequação com a lei a decisão objurgada. 
É que, consoante o disposto no art. 460 do CPC, "é defeso, ao juiz proferir 
sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida". O pedido, assim, é 
que delimita o provimento jurisdicional do juiz. Este pode alinhar fundamen
tos diversos (jurídicos), segundo o brocardo: da mihi factum dabo tibi jus, 
mas, não pode desbordar-se do pedido inicial. Se in casu, se pediu "para que 
o juiz declarasse a inexigibilidade do débito até que se fizesse a compensação 
(com créditos do contribuinte), segundo me parece, o juiz não poderia decla-
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rar "inexistente o fato gerador do tributo", mesmo porque "o crédito tributá

rio resultou de confissão de dívida", só elidível em casos excepcionais. A sen

tença decidiu causa diversa da que se pediu e em função de dados não discu

tidos no processo. 

O princípio de adstrinção do juiz ao pedido do autor, ensina a doutrina, 

"corresponde ao expresso na máxima tradicional - sententia debet esse 
conformis libello. Este concluiu por um pedido (art. 282, IV). A sentença 

deverá conter-se nos limites do pedido, tanto no que concerne ao pedido 

imediato tanto no que concerne ao pedido mediato" (Moacyr Amaral San

tos, Coms. ao Cód. de Proc. Civil, vol. IV, p. 441). 

Se o pedido, in casu, "consistia na suspensão da execução, até que se 
compensassem os débitos e créditos", era inteiramente defeso ao juiz "decla

rar a inexistência do fato gerador". Naquele pedido - compensação - o 

Estado não teria prejuízo algum, pois o seu crédito seria compensado com 

outro crédito do contribuinte, se realmente existisse; na decisão do juiz, o 

crédito do Estado foi considerado inexistente (por não reconhecer que tivesse 
havido fato gerador). 

A decisão se divorciou do pedido. É extra petita e, conseqüentemente, 

nula. Com acerto, decidiu o acórdão, ao esclarecer: "O juiz não ficou com o 

mesmo fato para apreciá-lo sob a égide deste ou daquele artigo. O que ele 

julgou foi um pedido diferente do que foi posto à sua apreciação. Discutia-se 

a compensabilidade ou não do crédito tributário e se havia crédito a compen

sar. Ele (o juiz) foi para o fato gerador dizer que não havia razão para a co

brança do crédito" (fi. 377). 

Por último, se a execução se embasou com crédito tributário confessado, os 

embargos só teriam procedência se se declarasse a nulidade da confissão por 

qual dos vícios que maculam os atos jurídicos em geral. Todavia, disso sequer 
se cogitou. 

Conheço do recurso, mas lhe nego provimento. 

É como voto. 
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Relator 

Recorrente: 

Recorridos: 

Advogados: 

REVISTADO SUPERIORTRIBUNALDE}USTIÇA 

RECURSO ESPECIAL Nº 182.562 - RJ 
(Registro nQ 98.0053555-1) 

Ministro Demócrito Reinaldo 

Renato Vianna de Souza 

Estado do Rio de Janeiro e Município do Arraial do Cabo 

Isaac Motel Zveiter e outro, Roberto Duarte Butter e 
outros, e Valéria Lima Vidal 

Sustentação Oral: Terence Zveiter, pelo recorrente e Emerson Barbosa Ma
ciel, pelo Estado do Rio de Janeiro 

EMENTA: Processual Civil - Agravo de instrumento - Sentença 
(1 Q grau) proferida antes do julgamento do agravo - Ausência de 
preclusão. 

No sistema jurídico-processual vigente, uma vez interposto o agra
vo de instrumento (e envolvendo a incompetência absoluta do juiz), a 
sentença a ser proferida na causa fica condicionada ao desprovimento 
do agravo no concernente às questões jurídicas nele ventiladas (ficando 
estas forras à preclusão). O provimento do agravo (instrumentado) apa
nha todos os atos - a começar de sua interposição - se forem conse
qüentes àquele (ato) de que se agravou, inclusive sentença e decisões de 

1 ª instância. 

In casu, a matéria fundamento jurídico do agravo é pertinente à 
incompetência absoluta do juízo e, portanto, abrangente, deixando a sen
tença com a eficácia condicionada ao respectivo desprovimento. 

Recurso provido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide 
a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar pro
vimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Hum
berto Gomes de Barros, Milton Luiz Pereira, José Delgado e Garcia Vieira. 
Custas, como de lei. 
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Brasília-DF, 27 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, Relator. 

Publicado no D] de 12.07.99. 
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O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO: A hipótese configura 
uma ação ordinária em que se pede a declaração de nulidade de Decretos 
Legislativos e Pareceres Prévios de Rejeição de Contas do Prefeito do Muni
cípio do Arraial do Cabo e pertinentes aos exercícios de 1986, 1987 e 1988, 
cumulada com indenização por perdas e danos. 

No pólo passivo da ação figuram o Estado do Rio de Janeiro e o municí
pio já referido. 

O juiz da Fazenda Pública estadual, ao receber a inicial, se declarou 
absolutamente incompetente, remetendo os autos à Comarca do Arraial do 
Cabo, que entendeu competente para conhecer e julgar o feito. 

A decisão foi atacada pela via do agravo de instrumento. 

A ação foi julgada, em seu mérito, no juízo do Arraial do Cabo, com a 
sentença transitada em julgado. 

O Tribunal de Justiça, ao apreciar o agravo de instrumento, dele não 
conheceu, à consideração de que, além de haver sentença com trânsito em 
julgado, a parte havia renunciado ao agravo, ao tempo em que não manifes

tou apelação. 

Houve embargos declaratórios, todavia, rejeitados. 

É contra esta decisão que se insurge o vencido, através do especial e sob 
o pálio das alíneas a e c do admissivo constitucional. Alega ofensa aos arts. 
497,503,521, § 1 Q e 523, § 1 Q e 535, II, do C. de Processo Civil e divergência 
pretoriana. 

Admitido na origem, vieram os autos a esta instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO REINALDO (Relator): Senhores Mi
nistros: Cuida-se de ação ordinária promovida por particular objetivando a 
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anulação de Decretos Legislativos e Pareceres Prévios de Rejeição de Contas 

do Prefeito de Arraial do Cabo, Estado do Rio de Janeiro e relativos aos exer

cícios de 1986, 1987 e 1988, cumulada com indenização por perdas e danos 

morais, e contra o Estado do Rio de Janeiro e o município já referido (Arraial 
do Cabo). 

O juiz de 1 Q grau, o da Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, 

ao receber a inicial, declarou, de ofício, a sua incompetência (absoluta) para 

conhecer e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para o juízo da 
Comarca do Arraial do Cabo, que entendeu ser o competente. 

Contra esta decisão, em que o juiz se declarou incompetente, foi inter
posto agravo de instrumento (Proc. n Q 1.438/92). 

Havendo demora, no Tribunal de Justiça, na apreciação do agravo 

instrumentado, a ação foi julgada, em seu mérito, no juízo de 1 ª instância, 
que a julgou improcedente. A sentença transitou em julgado, e dela não de 
interpôs apelação. 

O Tribunal de Justiça, ao apreciar o agravo, dele não conheceu, "sob fun

damento de que, além de existir, nos autos, sentença transitada em julgado, a 

ausência de apelação importa na renúncia do agravo, a exemplo da hipótese 
prevista no art. 522, § 1 Q, do Código de Processo Civil", aplicando o art. 503 

da Lei Processual Civil (fls. 561 a 564). 

O agravante (autor) interpôs embargos declaratórios porfiando para que 
o tribunal se manifestasse sobre as matérias consignadas nos arts. 497, 503, 

522, § 1 Q e 523, § 1 Q, todos do Código de Processo Civil. Os embargos foram 
rejeitados. 

Irresignado, interpõe o vencido recurso especial (arts. 105,111, alíneas a 
e c, da Constituição Federal). O fundamento do excepcional é o de ofensa 

aos arts. 497, 503, 522, § 1 Q, 523, § 1 Q e 535, 11, do CPC, postulando: 

a) a nulidade do acórdão que julgou os embargos, por não haver apre

ciado as questões jurídicas que foram submetidas ao tribunal a quo; 

b) o provimento do recurso, para que o tribunal julgue, em seu mérito, o 

agravo de instrumento, com as conseqüências da lei. 

O recurso se me afigura procedente, em seu próprio mérito. Nem seria 

necessária a manifestação dos embargos, para efeito de prequestionamento 

das questões jurídicas. É que, embora tenha embasado, o decisório, em acór

dão desta Corte, da lavra do Ministro lImar Galvão, neste é clara e precisa a 
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menção aos arts. 503 e 522, § 1 º, ao esclarecer: "À vista disso é de se haver por 

renunciado o presente agravo, nos exatos termos do art. 503 do CPC, que 

reza: a parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não 
poderá recorrer. Parágrafo único: considera-se aceitação tácita a prática, sem 

reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade de recorrer" (fi. 363). 

Demais disso, a divergência pretoriana está indiscutivelmente caracterizada, 

devendo o especial ser conhecido, desde logo, já em relação às questões de 

mérito. 

Não me parece que o simples fato da interposição da apelação importe 

em renúncia do agravo. É que, este dizia respeito à declaração, de ofício, da 

incompetência do juízo (absoluta) e o agravante estará seguro de que, uma 

vez provido o agravo, todos os atos decisórios estariam sem efeito. É que, uma 

vez interposto o agravo de instrumento, as questões jurídicas nele inseridas -

ou a causa de pedir - ficam, desde logo, sustadas, até que este recurso venha 
a ser julgado, pelo tribunal ad quem; ou, por outra, no entendimento da 

Suprema Corte, "interposto o agravo, a sentença a ser proferida na causa fica 

condicionada ao desprovimento do agravo, no que concerne às questões nele 

ventiladas" (RTJ, voI. 91/320). De fato, consoante a jurisprudência, "embora 

não tenha efeito suspensivo (atualmente o Relator poderá conferir a suspensi

vidade), se o agravo for provido, ficará sem efeito tudo quanto tiver ocorrido 

posteriormente à sua interposição e que seja compatível com o acolhimento 
do agravo". 

O agravo de instrumento não tem, pois, a mesma solenidade que carac

teriza o agravo retido. Neste, é necessário que exista apelação para que, nas 

razões (ou nas contra-razões) se requeira o julgamento do agravo, em prelimi

nar. O recurso de agravo e o de apelação são autônomos. Um não depende da 

interposição do outro. Pode, até, convir ao agravante, não interpor o recurso 

apelatório da sentença final. Trata-se de questão de mera conveniência - ou, 

até, de estratégia de defesa - da parte recorrente, desde que esteja segura da 

procedência do seu agravo. Os recursos são manifestados contra decisões di
ferentes, em prazos diversos e em momentos, também, diferentes. A ausência 
de um não pode interferir no julgamento do outro, nem importar em renún
cia dos já interpostos (salvante o agravo retido). 

O provimento do agravo, esclarece Pontes de Miranda, "apanha todos 

os atos a partir da data da interposição se forem conseqüentes ao ato de que 

se agravou, inclusive decisões e sentenças de inferior instância (STF) (Coment. 
ao CPC, vaI. lII, p. 276). 
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Não há, pois, que se falar em trânsito em julgado da sentença, "eis que 
esta, depois de interposto o agravo, fica com a eficácia condicionada ao des
provimento daquele" (agravo) e, ainda, depois de provido o agravo de instru
mento, sem efeito estarão os provimentos jurisdicionais decisórios. 

Nelson Nery Júnior esclarece bem o entendimento: 

"Como o agravo é recebido, em regra, apenas no efeito devo
lutivo, a decisão agravada é desde logo eficaz e o procedimento não 
se interrompe com a interposição do recurso. Os atos processuais 
que são praticados depois da interposição do agravo ficam sujeitos 
à condição resolutiva, isto é, dependem do desprovimento do re
curso. Caso seja provido, todos esses atos tornam-se ineficazes" 
(Teoria Geral do Recurso, p. 201). 

A jurisprudência, neste sentido, é torrencial: 

"O efeito devolutivo do agravo faz com que a questão dele 
objeto seja devolvida ao exame do tribunal ad quem, obstando a 
preclusão. Eventual sentença transitada em julgado, porque 
irrecorrida (coisa julgada formal), fica com sua eficácia condicio
nada ao desprovimento do agravo. Provido este, anulam-se todos 
os atos que se lhe seguirem, inclusive a sentença, devendo outra ser 
proferida no lugar daquela já transitada em julgado" (RT 91/320; 
RT 666/131; 593/122; STJ, RT 661/190). 

Não há, pois, que se falar em sentença transitada em julgado, desde que 
ela continue com a eficácia condicionada ao desprovimento do agravo de ins
trumento. Provido este, a sentença é nenhuma. 

Por último, a matéria fundamento jurídico do agravo é abrangente, des
de que, o que nele se cuida, é da incompetência absoluta do juízo, que, uma 
vez acolhida, torna nulos todos os atos decisórios. 

Dou provimento ao recurso, para que, afastando qualquer empeço ao 
conhecimento, o tribunal de origem julgue o agravo de instrumento em seu 
mérito. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS: Sr. Presiden
te, acompanho integralmente o erudito e belo voto do eminente Ministro 
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Demócrito Reinaldo. Parece-me que o ora recorrente seria incoerente se hou
vesse recorrido dessa sentença, porque ela não apreciou a questão posta no 
agravo. Ora, se ele houvesse recorrido, poderia até ter suscitado essa questão 
e, eventualmente, poder-se-ia considerar prejudicado o agravo. Ele, a meu 
ver, coerentemente, não recorreu. Enquanto pendia o agravo, como diz o 
Ministro Demócrito Reinaldo, todas as questões resolvidas naquele processo 
ficaram expostas a uma condição resolutiva; eram, todas elas, resolúveis. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO: O acórdão recorrido, decidindo 
agravo de instrumento interposto pela ora recorrente, entendeu conforme está 
resumido na ementa de fi. 357: 

"Ordinária. Anulação de atos. Improcedência do pedido. Sen
tença transitada em julgado. Incompetência do juízo, anteriormen
te declarada, e da qual se agravou. Se ainda não se houve apreciado 
o agravo, daquele já não se deverá conhecer." 

Interposto recurso especial para modificar a decisão supramencionada, 
o eminente Relator votou pelo provimento do recurso, no que foi acompa
nhado pelos eminentes Ministros Humberto Gomes de Barros e Milton Luiz 
Pereira, para que o agravo de instrumento seja julgado sob o fundamento de 
ter havido violação ao art. 559 do CPC. 

Havendo pedido vista, apresento o meu voto. 

Acompanho o pronunciamento do eminente Relator. 

O fato de a sentença de mérito não ter sido apelada, não constitui obstá
culo para que o agravo deixe de ser julgado. 

Embora exista corrente doutrinária e jurisprudencial em sentido con
trário, conforme anotado pelo acórdão recorrido, alinho-me, por convicção, à 

que defende a não formação da coisa julgada em se apresentando situação 
como a ora apreciada. 

Registro que Nelson Nery Júnior, em Código de Processo Civil Co
mentado, 2ª ed., Ed. RT, leciona no sentido de que: 

"Se a sentença foi prolatada e contra ela não foi interposto 
recurso de apelação, é de reconhecer que a pretenção foi obstada 
pela interposição de agravo. Assim, pelo efeito devolutivo do agra-
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vo já interposto, aquela matéria não foi alcançada pela pretensão 
do decisum. A decorrência natural disto é que a eficácia da sen
tença fica condicionada ao desprovimento do recurso do agravo. 
Se este for provido, todos os atos posteriores do procedimento te
rão sido anulados e outra sentença deverá ser proferida em lugar 
daquela sobre a qual se operou a preclusão" (fl. 992). 

o mesmo autor cita precedentes jurisprudenciais: 

"Não há renúncia ao recurso do agravo (RTJ 91/320; JTACiv 
SP 55/165, RJTJESP 124/356). 

A recorrente, em suas razões, aponta vários precedentes jurispruden
ciais e manifestações doutrinárias que transcrevo (fls. 398/403): 

"Ao discorrer sobre os efeitos da decisão no recurso de agra
vo de instrumento, o mestre Pontes de Miranda nos ensina: 

'O provimento do agravo de instrumento apanha todos 
os atos a partir da data da interposição se forem conseqüen
tes ao ato de que se agravou, inclusive decisões e sentenças de 
inferior instância (Primeira Turma do Supremo Tribunal Fe
deral, 10 de setembro de 1942, DJ de 2 de fevereiro de 1943)' 
(in Comentários, voI. VII, 276). 

Posição que é reafirmada por Nelson Nery Júnior: 

'Como o agravo é recebido, em regra, apenas no efeito 
devolutivo, a decisão agravada é desde logo eficaz e o proce
dimento não se interrompe com a interposição do recurso. Os 
atos processuais que são praticados depois da interposição do 
agravo ficam sujeitos à condição resolutiva, isto é, dependem 
do desprovimento do recurso. Caso seja provido, todos esses 
atos tornam-se ineficazes' (in Teoria Geral dos Recursos, 
2ª ed., p. 201). 

Ou seja, o efeito devolutivo do agravo de instrumento faz com 
que a questão dele objeto seja devolvida no exame do tribunal ad 
quem, obstando a preclusão e condicionando eficácia dos atos 
decisórios posteriores à sua interposição. 
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Mesmo que irrecorridos esses atos decisórios posteriores, in
clusive sentenças, sua validade fica condicionada à decisão do agravo 
de instrumento com ela se compatibilizando, na hipótese do não 
provimento, ou provido, anula-se o processo. Confira-se a doutrina 

de Nelson Nery Júnior: 

'3. Agravo. A interposição do agravo em virtude do efei
to devolutivo, evita a preclusão sobre a matéria objeto da de
cisão recorrida. Sobrevindo sentença da qual não se interpo
nha apelação, a eficácia da sentença fica condicionada ao des
provimento do agravo. Se este for provido, todos os atos pos
teriores do procedimento, inclusive a sentença, terão sido anu
lados e outra sentença deverá ser proferida em lugar daquela 
sobre a qual se operou a preclusão (Nery, Recursos, 178)' 
(Código de Processo Civil Comentado, 1 ª ed., p. 723). 

E mais: 

'Agravo pendente de julgamento. Sentença posterior não 
recorrida. Eficácia condicionada. O efeito devolutivo do agravo 
faz com que a questão dele objeto seja devolvida ao exame do 
tribunal ad quem, obstando a preclusão. Eventual sentença 

transitada em julgado porque irrecorrida (coisa julgada for
mal), fica com sua eficácia condicionada ao desprovimento 
do agravo. Provido este, anulam-se todos os atos que se lhe 
seguiram, inclusive a sentença, devendo outra ser proferida 

no lugar daquela já transitada em julgado (coisa julgada for

maI) (RTJ 91/320). No mesmo sentido: RT 666/131, 593/122; 
RJTJESP 124/356;JTACivSP 126/109, 105/27,79/23,55/165; 
Pontes de Miranda, Comento 91.973), VII, 276. Não há re
núncia ao agravo, nem fica este prejudicado, como erronea

mente decidido em: STJ-RT 661/190; JTACivSP 118/400, 
107/359, 89/418 e 81/270'. (in idem, ob. cit., p. 723). 

Em sendo assim, lícito não era ao acórdão recorrido decidir 
pelo não conhecimento do agravo de instrumento, adotando a re

gra inserta no art. 522, § 1 Q, com a redação da Lei n Q 5.925/73, 
como se retido fosse, e, ao mesmo tempo, entender como renun

ciado, art. 503, parágrafo único do CPC, condicionando-o à inter-
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posição de recurso de apelação com vista a impugnar sentença pos
terior irrecorrida. 

Esta interpretação conferida à hipótese pelo acórdão recorri
do contraria flagrantemente os arts. 503, parágrafo único, e 522, 
§ 1 º, com a sua anterior redação, porquanto aplicada de forma er
rônea de modo não adequado e que não condiz com a sua correta 
exegese, o que se busca com o provimento deste recurso. 

Sobre o cabimento do especial no ponto, vale aqui o escólio 
do Ministro Athos Gusmão Carneiro, assim: 

'Atual redação da Lei Magna distingue entre a vigência 
da lei no tempo e a contrariedade à lei. A letra a, em resumo, 
é para os casos em que a tese da decisão não coincide com a 
tese da lei. 

No magistério de Nelson Luiz Pinto: 

Contrariar supõe toda e qualquer forma de ofensa ao 
texto legal, quer deixando de aplicá-lo às hipóteses que a ele 
devem subsumir-se, quer aplicando-o de forma errônea ou 
ainda interpretando-o de modo não adequado e diferente da 
interpretação correta, no sentir do órgão responsável pelo 
controle ao respeito pela uniformização do direito federal, que 
é o Superior Tribunal de Justiça' (O Novo Recurso de Agravo 
e outros Estudos, Ed. Forense, 3ª ed., p. 111). 

Nesse passo, a contrariedade ao artigo 522, § 1 º, com a reda
ção conferida pela Lei nº 5.925/73, está confirmada, porquanto o 
aludido dispositivo trata do agravo retido, e que, efetivamente, está 
condicionado ao julgamento de eventual recurso de apelação não 
sendo lícito impor-lhe a penalidade nele prevista ao recurso de agra
vo de instrumento. 

O agravo de instrumento não é subordinado à apelação como 
ocorre com o agravo retido. Nenhuma regra do Código de Proces
so Civil, data venia, impõe como necessário o recurso de apelação 
para que o agravo de instrumento possa ser conhecido, mormente 
versando ele, insiste-se, sobre a competência e a composição das 
partes que hão de integrar a relação jurídica processual. 

A 16ª CC do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 
hipótese similar já decidiu que: 
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'A circunstância da agravante não ter apelado não im
plica em desistência tácita. Esta só ocorre, para a hipótese 
dos autos, no agravo retido, ainda que com o nome de renún
cia, consoante o disposto no artigo 522, § 1 º, parte final, do 
Código de Processo Civil. 

Não ocorre a desistência tácita porque o agravo de ins
trumento não é subordinado à apelação, como ocorre com o 
agravo retido. 

A sistemática legal não impõe o recurso de apelação para 
o conhecimento do agravo de instrumento. 

Não há tal restrição de subordinação. 

Na anterior sistemática processual civil, esculpiu-se a 
Súmula nº 242 do Excelso Pretório: 

'o agravo no auto do processo deve ser apreciado, no 
julgamento da apelação, ainda que o agravante não tenha ape
lado'. 

Assim decidiu-se, também, nos julgamentos inseridos na 
RT, vol. 355/166, RF, vol. 239/199, e RJTJESP, ed. Lex, voI. 
11/195. 

A fim de espancar dúvidas, atualmente, exige-se que o 
agravante, quando o agravo for retido, peça expressamente, 
nas razões ou nas contra-razões da apelação, sua apreciação 
pelo tribunal, nos termos do art. 522, em seu § 1 º, na parte 
final. 

No entanto, não ocorre imposição de subordinação do 
agravo de instrumento a interposição de apelação, para o seu 
conhecimento pelo tribunal, na lei processual civil. 

Não há falar-se, também, em aquiescência, regrada no 
art. 503 e parágrafo único do Código de Processo Civil, por 
falta de manifestação expressa ou porque não comprovada a 
tácita' (doc. junto nº 5). 

o que a lei impõe, tão-só, é que 'a apelação não será incluída 
em pauta antes do agravo de instrumento interposto no mesmo 
processo', consoante disposto no artigo 558 do Código de Proces
so Civil". 
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Empresto, como afirmei, apoio a tal entendimento. 

Oportuno registrar que a corrente contrária adota fundamentação refle

tida no acórdão hostilizado, cujo teor assinalo (fls. 360/363): 

"Não se conhece do presente agravo. 

Teresa Arruda Alvim Wambier, em O Novo Regime do 

Agravo, 2ª edição, Ed. Revista dos Tribunais, pp. 356/357, mostra 

que a atitude da parte agravante, consistente em não apelar, é in

compatível com a vontade de ver o agravo, anteriormente interpos

to, julgado. Assim, transitada em julgado a sentença, o agravo é 
considerado prejudicado. 

Diz a autora: 

'Transcrevemos, por oportuno, a ementa do acórdão: 

Recurso - Agravo de instrumento - Julgamento quan

do já havia nos autos sentença transitada em julgado - Inad

missibilidade - Ausência de apelação que implica renúncia 

do agravo, a exemplo da hipótese prevista no art. 522, § 1 º, do 

CPC - Decisão que infringiu o disposto no art. 503 do refe

rido Código. 

Ementa oficial: Processual Civil. Agravo provido para o 

fim de homologação de desistência da ação quando já havia 

nos autos sentença de improcedência, trânsita em julgado. 

Hipótese em que a ausência de apelação constitui comporta

mento incompatível com a vontade de dar seguimento ao agra

vo, o qual, por isso mesmo, seria de ter-se havido por renun

ciado, a exemplo do que se verifica na hipótese prevista no 

art. 522, § 1 º, do CPC. Decisão que infringiu o disposto 

no art. 503 do mencionado Código. Recurso provido'. (REsp 

nº 2.855-SP - Segunda Turma - j. 18.6.90 - ReI. Min. 

lImar Galvão - DJU 6.8.90). 

Abaixo, lê-se pequeno trecho da decisão: 

'No caso dos autos, entretanto, não há que se falar em 

inversão da ordem de julgamento e, conseqüentemente, em 

nulidade, já que não chegou a haver apelação da sentença, a 

qual assim, transitou em julgado. Manifestado o agravo, nada 
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impedia que o feito continuasse correndo, o que aconteceu, 

até decisão final. 

o que se deu, portanto, foi julgamento do agravo, quan
do já havia nos autos sentença trânsita em julgado. 

Ante tal circunstância, ainda mais se impunha o não co
nhecimento do mencionado recurso. 

Na verdade, a ausência de apelação da sentença final, 
ainda que apenas para argüir a preliminar que deu ensejo ao 

agravo, constitui comportamento incompatível com a vonta
de de dar seguimento ao agravo, o qual, por isso mesmo, seria 

de ser havido por renunciado'. 

De fato, a função dos recursos é de manter os processos 

vivos. No Direito brasileiro, a circunstância de não mais ha

ver recurso cabível é significativa de que já houve trânsito em 

julgado e, por outro lado, o fato de haver recurso pendente 

significa que não se operou a coisa julgada e que, pois, o pro

cesso está em curso. 

Dissemos, quando tratamos dos efeitos dos recursos, que 

todo recurso tem o efeito de obstar ou retardar situações 'cris

talizantes': ou a preclusão ou a coisa julgada. 

A questão que se coloca é a de se saber se esta preclusão 

ou se a coisa julgada, cuja formação é obstada pelo recurso, é 
relativa só àquela decisão que se terá impugnado. Assim, per
gunta-se se um agravo, interposto de certa decisão interlocu
tória, além de obstar que se opere preclusão sobre esta inter
locutória, teria o condão de obstar que se operasse coisa jul
gada sobre outra decisão, que, embora proferida no mesmo 
processo, não é aquela de que se está recorrendo.' 

Esse Recurso Especial n Q 2.855-SP, foi publicado na íntegra 
na Revista dos Tribunais, volume 661, pp. 190/192 e dele partici
param os Ministros Américo Luz e Vicente Cernicchiaro, constan
do do voto do Relator, Ministro Ilmar Galvão que Barbosa Mo
reira adverte 'se ainda não se houver apreciado o agravo, dele já 
não se deverá conhecer.' 

o Segundo Tribunal de Alçada Cível de São Paulo tem esse 
mesmo entendimento, conforme consta da JTACSP-RT, volume 
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107, pp. 359/361, onde se faz referência a JTA - Saraiva 81/270; 
JTA-RT 89/418; AI nº 193.459-3 - Terceira Câmara, bem como 
do AI nº 195.790-5, Oitava Câmara. 

O julgamento deste último é esclarecedor: 

'Após a interposição do presente agravo e durante o seu 
processamento, sobreveio sentença que julgou improcedente 
a ação, da qual o autor não recorreu, operando-se o trânsito 
em julgado. À vista disso é de se haver por renunciado o pre
sente agravo, nos exatos termos do disposto no art. 503 do 
CPC, que reza: 'A parte que aceitar expressa ou tacitamente 
a sentença ou a decisão, não poderá recorrer. Parágrafo úni
co. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva algu
ma, de um ato incompatível com a vontade de recorrer'. No 
caso, a ausência de apelação da sentença final, ainda que ape
nas para argüir o suposto cerceamento de defesa, é ato in
compatível com a vontade de dar seguimento ao presente agra
vo que, destarte, é de se]; havido por renunciado.' 

Nelson Neri Júnior, in obra já citada, registra, também, decisões se
guindo essa última corrente: STJ-RTJ 661/190 eJTACivSP 107/359. 

Isto posto, acompanhando o eminente Relator, dou provimento ao re
curso. 

É como voto. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL Nº 199.762 - PE 
(Registro nº 98.0099105-0) 

Ministro José Delgado 

União (Fazenda Nacional) Sucessora da Superintendência Na
cional do Abastecimento - Sunab 

Marcelo Marinho B. Mendes e outros 

Golden Cross Assistência Internacional de Saúde 

Sérgio Higino Dias dos Santos Filho e outros 
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EMENTA: Administrativo - Sunab - Multa - Competência -

Empresa de seguro de saúde - Autuação: reajustamento de mensalida

des pelo BTNF. Lei Delegada nº 4/62. 

1. A Lei Delegada nº 4/62 confere à União o poder de intervir no 

domínio econômico a fim de garantir a livre distribuição de mercado

rias e serviços essenciais ao consumo e uso do povo. Assim sendo, é ela 

competente para rms de fiscalização das tarifas ou preços praticados pelas 

empresas de seguro de saúde. 

2. No que diz respeito ao reajuste das mensalidades, tem-se que o 

BTNF só foi criado pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e só poderia 
ser utilizado, portanto, a partir da data de sua vigência, de acordo com o 

preceituado no seu art. 1 º, § 3º. Do caso dos autos verifica-se que a em

presa/recorrida ofereceu serviços a preços superiores aos tabelados, vio

lando conseqüentemente o disposto no art. 11, a, da Lei Delegada nº 4/62. 

3. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 

Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Demócrito Reinaldo, Humberto 

Gomes de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Brasília-DF, 27 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro JOSÉ DELGADO, Relator. 

Publicado no DJ de 12 .07.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO: A Superintendência Nacional do 

Abastecimento - Sunab interpõe o presente recurso especial (fls. 298/322), 

forte no art. 105, inciso IH, alíneas a e c, da Constituição Federal, em face de 
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acórdão (fls. 277/282) proferido pela Segunda Turma do TRF/5ª Região, as
sim ementado (fl. 282): 

"Execução fiscal. Embargos do devedor. Controle de preços. 
Reajuste pelo BTNF. Nulidade do auto de infração. Competência 
da Susep. 

1. A competência para fiscalizar as empresas que operam com 
seguros é da Susep e não da Sunab. 

2. A aplicação do reajustamento de preços pelo BTNF não 
infringiu a Lei Delegada n Q 4/62. 

3. Incompetência absoluta da Sunab. Nulidade do auto de 
infração. 

4. Apelação e remessa improvidas. Manutenção da senten-
ça". 

o acórdão supra foi alvo de embargos de declaração (fls. 285/288), os 
quais acabaram por ser rejeitados (fls. 291/295) sob os fundamentos sinteti
zados na seguinte ementa (fl. 295): 

"Processual Civil. Embargos de declaração. Alegada omissão 
quanto à análise dos fundamentos do pedido. Improvimento. 

1. O juiz não está obrigado a refutar todos os argumentos 
elencados pelas partes. Se a análise de apenas um deles é suficiente 
para que o julgador firme o seu convencimento, ele pode abster-se 
de examinar os demais. 

2. Omissão inexistente. 

3. Embargos improvidos". 

Historiam os autos que a empresa Golden Cross Assistência Internacio
nal de Saúde apresentou embargos à execução fiscal promovida pela ora re
corrente em face do fato daquela haver procedido à majoração dos valores de 
mensalidades de seus associados em níveis superiores aos fixados legalmente. 

O r. juízo monocrático julgou improcedentes os embargos, afastando a 
competência da Sunab para fiscalizar as operações das entidades de seguro 
privado, além de reconhecer a legalidade do reajustamento conforme realiza
do e afastar a existência da infração preceituada no art. 11, a, da Lei Delega
da nQ 4/62. 
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Em grau recursal, a irresignação da recorrente não logrou êxito, tendo o 
egrégio órgão fracionário do tribunal a quo reconhecido a competência da 
Susep para fiscalizar as empresas que operam com seguros e ser adequado o 
reajustamento de preços pelo BTNF. 

Nesta instância, fundamentando-se nas alíneas a e c do permissivo cons
titucional, sustenta a recorrente violação do art. 11, a, da Lei Delegada nº 4/62 
da Portaria nº 126/89 e Portaria Sunab nº 51/86, além de dissídio pretoriano. 

Aduz, ainda, que: 

a) não se cuida, na hipótese, de fiscalização regular de opera
ções de seguradoras, a qual é evidente atribuição da Susep, mas de 
uma autuação genérica, mediante intervenção do Estado na eco
nomia, como congelamento de preços e determinação da obser
vância das regras legais aplicáveis à indexação. E é a Sunab, como 
um dos órgãos executores, quem possui a obrigação expressa de 
fiscalização do referido congelamento; 

b) os acréscimos de preços realizados pela recorrida nas men
salidades de seus associados pelo BTNF, em contratos celebrados 
anteriormente à edição da Lei nº 7.799/89, não pode prevalecer, 
na medida em que essa lei federal estabeleceu que o novo índice -

BTNF - só poderia incidir sobre contratos novos, de celebração 

posterior a sua vigência. 

Interposição concomitante de recurso extraordinário pela própria re
corrente (fls. 389/413). 

Oferecidas contra-razões em oposição ao recurso especial (fls. 430/451) 
e ao extraordinário (fls. 417/429). 

Em juízo de admissibilidade (fls. 465/466), somente o especial recebeu 
crivo positivo para o seu processamento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO (Relator): A priori, conheço do 

recurso interposto de forma parcial pela alínea a do permissivo constitucio
nal, somente pela alegada infringência ao art. 11 da Lei Delegada nº 4/62, e 
ainda pela divergência jurisprudencial apontada. 
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Passo ao exame merital. 

A Sunab pretende ver reformado o aresto impugnado a fim de que seja 
reconhecida a sua competência para autuação da recorrida, empresa segura
dora de saúde, por majoração de preços de mensalidades cobradas de seus filia
dos com base no BTNF em contratos anteriores à vigência da Lei n Q 7.799/89. 

Relativamente ao aspecto da competência, este egrégio Sodalício vem 
perfilhando entendimento no sentido de que cabe à Sunab a fiscalização das 
tarifas ou preços praticados em contratos de seguro. 

Confira-se a esse respeito, voto proferido pelo eminente Ministro Garcia 
Vieira, ilustre integrante desta Casa Julgadora, ao apreciar o REsp n Q 53.053-
9-PE, que elucida com excelência a quaestio juris em comento: 

"Aponta a recorrente como violados vários dispositivos legais, 
versando sobre questões devidamente prequestionadas e compro
vou a divergência nos moldes exigidos pelo artigo 26, parágrafo 
único, da Lei n Q 8.038/90 e artigo 255 do nosso Regimento. 

Conheço do recurso pelas letras a e c. 

O recurso é admissível e merece ser provido. 

Estabelece o § 4 Q do artigo 173 da Constituição Federal que: 

'A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à 
dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao 
aumento arbitrário dos lucros'. 

Como se vê, o nosso ordenamento jurídico recepcionou a le
gislação que reprime o abuso do poder econômico, inclusive a Lei 
Delegada n Q 4, de 26 de setembro de 1962, e assim, já entendeu 
este co lendo Superior Tribunal de Justiça no Habeas Corpus n Q 

365-SP, Relator o eminente Ministro William Patterson, DJ de 
04.12.89. Esta lei delegada confere à União o poder de intervir no 
domínio econômico para assegurar a livre distribuição de merca
dorias e serviços essenciais ao consumo e uso do povo (art. 1 Q). E, 
nos termos claros da Lei Delegada n Q 4, de 26 de setembro de 
1962 (também recepcionada pela vigente Constituição Federal), 
artigo 2Q

, VI, compete à Sunab: 

'Aplicar a legislação de intervenção no domínio econô
mico para assegurar a livre distribuição de mercadorias e ser
viços essenciais'. 
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É ainda de sua atribuição acompanhar a execução das medi
das e dos planos decorrentes da aplicação da lei de intervenção no 
domínio econômico (art. 29, VII), fixar preços e controlá-los (art. 
39 , VII). Cabe à Sunab fiscalizar e multar os transgressores da le
gislação sobre os preços e, para isso, usa inclusive do poder de po
lícia (art. 78 do CTN). Estas atribuições não foram conferidas à 
Susep. Depreende-se do Decreto-Lei n 9 73, de 21 novembro de 
1966, que à Superintendência de Seguros Privados foi atribuído 
apenas o poder de atuar nas operações de seguros privados, em 
assuntos de interesse das sociedades seguradoras, operações de se
guro e mercado segurador (arts. 35/36 do Decreto-Lei n9 73/66). 
Não compete a ela intervir no domínio econômico, fiscalizar pre
ços e punir abuso do poder econômico. O fato de a recorrida estar 
sujeita à fiscalização da Susep não lhe confere nenhuma imunida
de e não lhe dá o direito de desrespeitar a legislação sobre preços. 
Apenas suas atividades ligadas a operações de seguros privados estão 
sob a fiscalização da Susep e não o recebimento abusivo de mensa
lidade com base em índice ainda não instituído". 

Por derradeiro, no que diz respeito ao reajuste das mensalidades, temos 
que o BTNF só foi criado pela Lei n9 7.799, de 10 de julho de 1989, e só 
poderia ser utilizado, portanto, a partir da data de sua vigência, de acordo 
com o preceituado no seu art. 19, § 39, que assim dispõe: 

"Art. 19 - Fica instituído o BTN fiscal, como referência de 
indexação de tributos e contribuições de competência da União. 

§ 39 - Além das hipóteses previstas nesta lei, o BTN fiscal 
poderá ser utilizado como referencial para a atualização monetária 
de contratos ou obrigações expressos em moeda naCional, efetiva
dos após a data da vigência desta lei". 

Do caso dos autos verifica-se que a empresa/recorrida ofereceu serviços 
a preços superiores aos tabelados, violando, conseqüentemente, o disposto 
no art. 11, a, da Lei Delegada n 9 4/62. 

Por oportuno, registro ainda as palavras da própria recorrente às fls. 
305/307: 

"Como já reiteradamente demonstrado e reconhecido em di
versos casos pelo Judiciário, não se cuida da fiscalização das ativi-
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dades da embargante, ditas de seguradora, mas, sim, de suas ativi
dades enquanto empresa, captando recursos do público, seus 
clientes, recebendo deles preço, para com esses recursos fazer face 
a seus negócios e compromissos comerciais. 

Não é a natureza jurídica da sociedade ou do órgão onde seja 
ela registrada, que rege sua vida de maneira exclusiva, para todos 
os efeitos de direito. Na medida em que ela atinge o público consu
midor, com a captação de seus recursos, na medida em que ela 
vende seus produtos e serviços ao povo, não pode deixar de cum
prir as regras econômicas em geral, a lei de moeda, os indexadores 
oficiais, enfim, o sistema que rege, para todos, as relações comer
ciais em todo o país. 

É essa, exatamente, a função da Sunab, na forma de legisla
ção delegada, ou seja, fiscalizar as relações econômicas entre uns e 
outros membros ativos comercialmente da sociedade. 

Nada tem essa tarefa com a fiscalização da empresa recorrida 
pela Susep, como seguradora que fosse, ou banco, ou consórcio, ou 

estabelecimento médico, etc ... 

Tome-se por exemplo uma casa de saúde: sua relação básica é 
com a medicina, com o Conselho (Regional) de Medicina e seu 
superior hierárquico, o Conselho Superior de Medicina com o INSS 
(que lhe envia recursos se houver convênio), com a Prefeitura, re
lativamente às regras de licenciamento de sua atividade ao nível de 
estabelecimento, etc ... e isso é indiscutível. 

Mas quando ela cobra de seus clientes, daqueles a quem presta 
serviços, preços diferenciados daqueles a que está autorizada a co
brar por legislação específica de controle da economia, por exem
plo, então, e independentemente das regras do Conselho de Medi
cina, do INSS, do SUDS, da Prefeitura, etc ... está subordinada à 
fiscalização da Sunab, e, se essa fiscalização constata a majoração 
ou o desrespeito a qualquer regra nesse sentido, está legitimada a 
autuação, como ocorreu neste caso. 

Em suma, o que pretende a embargante, com a tese que vem 
sustentando, é o reconhecimento judicial de sua impunidade em 
relação às regras econômicas em geral. 

Como se vê, age a Golden Cross, diante do administrado, do 
consumidor, seu associado adesivo, pIa citando as ilegalidades e 
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abusos por ela assim cometidos, na cobrança do preço dos serviços 
que assegura aos que com ela contratam por várias infrações autô
nomas. 

Assim é que pilhou a Sunab/embargada aumento no valor de 
seus preços por critérios não autorizados pela lei, isto é, através do 
BTN fiscal, quando isso era vedado por lei, pelo menos, vedado 
aos contratos que a embargante havia celebrado anteriormente à 
lei que criou o referido BTN fiscal. 

Diz a Lei n2 7.799, de 10 de junho de 1989, que criou o BTN 
fiscal, no artigo 12 que: 

'Art. 12 - Fica instituído o BTN fiscal, como referência 
de indexação de tributos e contribuições de competência da 
União.' 

estabelece o § 32 desse artigo, 

'32 - Além das hipóteses previstas nesta lei, o BTN fis
cal poderá ser utilizado como referencial, para a atualização 
monetária de contratos ou obrigações expressos em moeda 
nacional, efetivados após a data da vigência desta lei' (grifo 
nosso). 

Ora, os acréscimos de preços realizados pela embargante nas 
mensalidades de seus associados ocorrem em BTN fiscal, como a 
fiscalização da Sunab apontou e flagrou, em relação a contratos 
celebrados anteriormente à edição da referida lei. 

Houve, assim, a efetiva e direta violação dos termos do § 32 

do artigo 12 da Lei n 2 7.799, de 10 de julho de 1989, ao aplicar o 
BTN fiscal a contratos anteriores à vigência da lei, o que não pode
ria, de maneira alguma, e sem afronta à lei federal questionada, 
ocorrer. 

Com efeito, na medida em que a lei federal aplicável e referi
da estabeleceu que o novo índice, BTNF só poderia incidir sobre 
contratos novos, de celebração posterior à sua vigência, e, ao con
trário como aliás a própria embargante confessa, aplicou tais índi
ces diários a contratos antigos, mercê de 'repactuação', é evidente 
a ofensa à lei federal, que acabou praticando. 

Na verdade, o BTNF era índice oficial, mas de acordo com a 
lei de sua criação só aplicável a contratos celebrados posteriormente 

RST], Brasília, a. 11, (121): 47-150, setembro 1999. 



132 REVISTADOSUPERIORTRIBUNALDE}USTIÇA 

à sua vigência. No caso, a infração legal ocorreu e a contrariedade 
da decisão judicial à lei federal efetiva se deu, na medida em que se 
desconheceu a regra temporal da lei, a determinar que apenas os 
contratos futuros pudessem ser indexados pelo BTNF". 

Isto posto, dou provimento ao recurso especial. Invertam-se os ônus 
sucumbenciais. 

É como voto. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorridos: 

RECURSO ESPECIAL NQ 201.108 - RS 
(Registro nº 99.0004388-0) 

Ministro Garcia Vieira 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

Mery Debora B. Von Mulhen e outros 

Sul Serra Transportes eTurismo S/A 

Ubirajara Wanderley Lins Junior e outros 

Os mesmos 

EMENTA: Empresas transportadores - Serviço postal- Legisla
ção de regência - Verba honorária - Fixação - Recurso especial -
Impossibilidade. 

É a Lei nº 2.747/56 que se aplica às empresas transportadoras de 
passageiros quando realizam o transporte postal e não o Decreto nº 
83.858/79, que não tem força para revogar aquela. 

A fixação dos honorários advocatícios, por envolver matéria fática, 
não pode ser revista em recurso especial. 

Recursos improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento aos recursos. 
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Votaram com o Relator os Srs. Ministros Demócrito Reinaldo, Humber-
to Gomes de Barros, Milton Luiz Pereira e José Delgado. 

Brasília-DF, 29 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro GARCIA VIEIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 21.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA: ECT - Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos, com lastro na Constituição Federal, art. 105, lU, a, 
interpõe recurso especial (fi. 157), guerreando acórdão do egrégio TRF/4ª 
Região, que recebeu a seguinte ementa: 

"Transporte de malas postais - Remuneração - Regime le-
gal. 

A 'justa remuneração' dos serviços de transporte postal, in
clusive quando realizados por empresas de ônibus, é aquela previs
ta na Lei nº 2.747/56, que não foi revogada pela Lei nº 6.538/78, 
nem com ela é incompatível. 

O art. 109 do Decreto nº 83.858/79 não tem base legal e não 
pode, por isso mesmo, dispor sobre o preço dos serviços de trans
porte de malas dos correios, matéria regida por lei." (fi. 154) 

Pede provimento para reformar o v. acórdão recorrido. 

Recorre, por sua vez, Sul Serra Transporte e Turmismo SI A, lastreada no 
art. 105, lU, a e c, da Constituição Federal (fis. 165), pretendendo a restitui
ção dos valores pleiteados na exordial com a utilização do valor da tarifa em 
vigor, e não o valor efetivamente pago, corrigido monetariamente. 

Insurge-se, ainda, contra fixação da correção monetária a partir do ajui-
zamento da ação e contra o reconhecimento da sucumbência recíproca. 

Aponta violação à Lei nº 6.899/81 e ao CPC, art. 21. 

Pede provimento. 

Resposta (fis. 188/195). 

Despacho (fi. 198). 

É o relatório. 
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VOTO 

o SR. MINISTRO GARCIA VIEIRA (Relator): Sr. Presidente: - São 
dois os recursos a serem apreciados (fls. 157 e 165) . No primeiro é indicado, 
como violado, o artigo 109 do Decreto nº 83.858/79, versando sobre questão 
devidamente prequestionada. Dele conheço pela letra a. 

No segundo é apontado, como atingido, o artigo 21, parágrafo único, do 
CPC, versando sobre matéria devidamente apreciada no venerando aresto 
recorrido e foi demonstrada a divergência. Conheço deste recurso pelas letras 

a e c. 

O recurso da ECT não merece prosperar porque o venerando acórdão 
recorrido apreciou e decidiu corretamente a questão. 

A Lei nº 2.747, de 13 de março de 1956, ainda em vigor, regula a ques
tão posta nestes autos. Ela desobriga as empresas ou firmas individuais, que 

exploràm o tráfego rodoviário, do transporte gratuito de malas dos correios 
(artigo 1 º) e estabelece que o preço a ser fixado é o da tarifa oficial para o 

transporte de carga entre os pontos de origem e destino das malas (artigo 1 º, 
caput). Na falta de tarifa oficial vigorará a tabela de preços estabelecida para 

cada empresa mediante acordo (parágrafo único). É claro que o Decreto nº 
83.858/79 (artigo 109) não tem força para revogar a citada Lei nº 2.747/56 
(artigo 2º). É esta e não aquele que se aplica às empresas transportadoras de 
passageiros quando realizam o transporte postal. A Lei nº 6.538, de 22 de 
junho de 1978 não revogou expressamente a citada Lei nº 2.747/56 e não é 
incompatível com esta. Assim, a justa remuneração na forma da lei de que 

fala o artigo 18 da Lei nº 6.538/78 é aquela prevista pela Lei nº 2.747/56. 

que: 
Com razão o venerando acórdão recorrido (fls. 150/154) ao sustentar 

"No mérito, cumpre assinalar, desde logo, que, (1 º) a Lei nº 
2.747/56, sem dúvida, incide sobre as empresas transportadoras 
de passageiros quando realizam o transporte postal; (2º) a Lei nº 
6.538/78 não revogou expressamente aquele antigo diploma legal, 

nem apresenta com ele nenhuma incompatibilidade; (3º) à falta de 
legislação superveniente, a 'justa remuneração, na forma da lei', 

prevista no artigo 18 da referida Lei nº 6.538/78 para o serviço de 
'condução de malas postais ... em todas as empresas de transporte', 

só pode ser aquela estabelecida na Lei nº 2.747/56, até mesmo 
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porque, vale insistir, nenhuma outra cuida do assunto; (4º) bem 
por isso, o artigo 109 do Decreto nº 83.858/79 é manifestamente 

ilegal, pois, como parece inegável, a expressão contida na parte 

final do artigo 18 da Lei nº 6.538/78 ('justa remuneração, na for

ma da lei') não pode ser interpretada além de seus precisos termos, 

ou seja, 'forma da lei' não é 'forma do regulamento'. E como, repi

to, a única lei que fixa o preço do serviço de transporte de malas 

postais é a Lei nº 2.747/56, parece claro que a remuneração devida 

aos transportadores é aquela estabelecida nesse diploma legal - e 

não aquela prevista no Decreto nº 88.858/79. 

Isso não é novidade: a jurisprudência - como a sentença 

mostrou por meio dos precedentes trazidos à colação - é firme no 

sentido ora reafirmado." (fls. 150/151). 

Correto, a meu ver, o critério adotado para a atualização do débito. A 
atualização deve ser a partir do ajuizamento da ação, como define a Lei nº 
6.899/81. Nesta parte, não merece provimento o recurso da Empresa Sul Ser
ra. O preço atual do valor devido deveria ser encontrado com a aplicação dos 
índices de correção monetária. 

Quanto à fixação dos honorários de advogado em 10% sobre o valor 
total da condenação, não pode ela ser alterada em recurso especial porque 
isso importaria em reexame de questões de fato tais como o grau de zelo do 
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da 
causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o serviço 
(artigo 20, § 3º, do CPC). 

Nego provimento a ambos recursos. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrido: 

Advogado: 

RECURSO ESPECIAL Nº 201.367 - SP 
(Registro nº 99.0005185-8) 

Ministro José Delgado 

Fazenda Nacional 

Mauro Grinberg e outros 

Serviço Ar Peças e Serviços Ltda 

Mário Lúcio Gaveiro Santana 
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EMENTA: Processual Civil - Agravo de instrumento - Ausência 
de comunicação de sua interposição ao juiz da causa - Art. 526 do CPC. 

1. O teor do art. 526 do CPC, determina: "O agravante, no prazo de 
3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da peti

ção do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, 

assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso". O não 
cumprimento desse dispositivo, entretanto, não acarreta nenhuma san
ção ao agravante. 

2. Recurso especial provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 

notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Demócrito Reinaldo, Humberto 
Gomes de Barros e Milton Luiz Pereira. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Garcia Vieira. 

Brasília-DF, 27 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Presidente. 

Ministro JOSÉ DELGADO, Relator. 

Publicado no DJ de 12.07.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO: A Fazenda Nacional interpõe o 
presente recurso especial (fls. 59/64), ao abrigo do art. 105, UI, alínea a, da 
Magna Carta, contra acórdão (fls. 51/55) proferido pela Terceira Turma do 
TRF/3ª Região, cuja ementa encontra-se consubstanciada nos seguintes ter
mos (fl. 55): 

"Processual Civil. Agravo de instrumento. Art. 526 do CPC. 
Agravo (art. 557, parágrafo único, do CPC). 

I - A comprovação do cumprimento do art. 526 do CPC, 
tem por fim verificar a observância de norma de caráter impe
rativo, cuja desobediência enseja o não conhecimento do recur
so. 
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II - Agravo previsto no art. 557, parágrafo único, do citado 
diploma legal, improvido". 

Os presentes autos tratam de agravo de instrumento interposto pela ora 
recorrente, em sede de executivo fiscal, contra decisão exarada pelo r. magis
trado de 1 Q grau. 

No egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a emi
nente Juíza Ana Scartezzini, Relatora do agravo, fosse a parte recorrente inti
mada a comprovar o disposto no art. 526 do CPC (fi. 28), a qual, entretanto, 
quedou-se silente, conforme atesta a certidão de fi. 37. A seguir, a juíza relatora 
proferiu decisão indeferindo o seguimento do recurso face à não observância 
dos requisitos legais exigidos (fi. 38). Manejou a recorrente, por sua vez, agravo 
contra essa decisão. 

Diante do quadro exposto, a colenda Turma Julgadora do tribunal a 
quo negou provimento ao recurso interposto, sob o entendimento de que a 
comunicação da interposição de agravo de instrumento ao juiz da causa é 
condição obrigatória e não mera faculdade concedida à parte. 

Nesta instância, fundando-se a recorrente em negativa de vigência do 
art. 526 do CPC, pugna pela reforma do v. aresto supratranscrito. Aduz, para 
tanto, que o eventual descumprimento da obrigação prevista no art. 526 não 
tem sanção legal prevista, a não ser a preclusão do juízo de retratação do juízo 
agravado, podendo, entretanto, ser cumprida a qualquer tempo. 

Transcorrido in albis o prazo para oferecimento de contra-razões. 

Obtendo crivo positivo para o processamento do especial (fi. 67), ascen
deram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO (Relator): Conheço do recurso 
pela alínea invocada face ao evidente prequestionamento do dispositivo legal 
(art. 526 do CPC) tido por vulnerado. 

Reclama o presente apelo a análise de ofensa do art. 526 do CPC, o qual 
dispõe expressamente que: 

"Art. 526 - O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá 
juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo de 
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instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a 
relação dos documentos que instruíram o recurso". 

Aduz a recorrente que o v. acórdão infringiu o preceito supratranscrito 
ao declarar que o cumprimento dessa norma é obrigatório, trazendo por con
seqüência a impossibilidade de seguimento de agravo de instrumento inter
posto sem a sua observância. 

Examinando questão similar, votei no Recurso Especial n Q 143.612-RS, 

julgado em 03.11.97, de acordo com o aresto de 2Q grau, da seguinte maneira: 

"Os doutrinadores têm se debatido acerca do conhecimento 
ou não do agravo de instrumento interposto pela parte, sem o cum

primento do disposto no art. 526 do CPC. 

Ao examinar a questão dos autos, o egrégio Tribunal Regio
nal Federal da 4ª Região decidiu, por maioria de votos, caber o 
agravo de instrumento interposto pelos recorridos contra decisão 
em impugnação ao valor da causa interposta pela União, no que 
não concordou o juiz relator, negando provimento ao agravo, jus
tamente em razão da falta de cumprimento no disposto no art. 
526, CPC. Suas razões restaram assim expostas (fls. 66/67): 

'Irresignam-se os autores com decisão que acolheu a im
pugnação ao valor da causa, interposta pela União Federal, 
com a sua conseqüente majoração. 

Em preliminar de sua contraminuta a agravada alega a 
não juntada pelo agravante, na vara de origem, da cópia das 
razões de agravo e relação dos documentos que o instruem, o 
que restou confirmado pelo MM. Juízo a quo, quando do en
vio de informações a esta Corte (fls. 48/49): 

Comungo da interpretação defendida pelo eminente Juiz 
Carreira Alvim, que assim dispõe: 

'Portanto, interposto o agravo, sem que tenha o 
agravante dado cumprimento ao disposto no art. 526, 
não terá cumprido um dos pressupostos desse recurso. 
Pelo descumprimento desse ônus, estará o agravo deser
to, pelo que a conseqüência será o seu arquivamento. 
Ocorrida a deserção, pelo simples decurso do prazo (três 
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dias), não mais se permitirá ao agravante a prática do 
ato. Se, no entanto, insistir ele na juntada fora do prazo 
legal, deve o servidor ou serventuário submetê-lo a des
pacho do juiz, por não estar mais tal ato nos limites do 
art. 162, § 4º. Trata-se de prazo peremptório, a respeito 
do qual não tem disponibilidade nem as partes nem o 
juiz, salvo na ocorrência de força maior ou causa legal 
que admita a devolução de prazos. 

Assim não me parece, data venia, a uma, porque 
seria inconcebível que a lei impusesse ao agravante um 
ônus sem nenhuma conseqüência processual - aliás, 
uma das conseqüências do ônus é exatamente a de pro
duzir resultado em desfavor de quem o descumpre - e, 
a outra porque, sem essa juntada o juiz não terá ciência 
da interposição do agravo e nem dos fundamentos em 
que se alicerça; a não ser que o relator peça as informa
ções (art. 527, I), o que, no entanto, é facultativo. E o 
que é pior: o agravado não terá conhecimento dos ter
mos do agravo, para responder, a não ser que recebesse 
cópia das peças com a intimação, o que no entanto, não 
é exigido pelo Código.' a. E. Carreira Alvim, Ed. Del 
Rey, 1 ª ed., 1996, pp. 103/104). 

Desta forma, mantenho a decisão agravada e nego pro
vimento ao agravo.' 

Porém, o próprio TRF/4ª Região não possui jurisprudência 
pacificada a respeito do conhecimento do agravo assim manifesta
do, conforme depreende-se das ementas a seguir transcritas: 

'Processual Civil. Art. 526 do CPC-73. Juntada de cópi
as da petição e agravo e do comprovante de interposição na 
vara de origem. 

- É inadmissível o recurso de agravo que não junta a 
petição e o comprovante de interposição na vara de origem 
no prazo assinalado no art. 526 do CPC. 

- Tal providência possibilita ao agravado responder ao 
recurso. 
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- Agravo improvido.' (AgRg no Ag nº 428.204/96-RS, 
ReI. Juiz José Luiz Borges Germano da Silva, DJ de 30.04.97). 

'Processual Civil. Art. 526, CPC-73. Juntada de cópias 
da petição de agravo e do comprovante de interposição da 
vara de origem. Inadmissibilidade. 

- É inadmissível o recurso de agravo que não junta pe
tição e o comprovante de interposição na vara de origem no 
prazo assinalado no art. 526 do CPC-73. 

- Tal providência possibilita ao agravado responder ao 
recurso. 

- Agravo não conhecido.' (Ag nº 428. 197/96-RS, ReI. 
Juiz Luiz Borges Germano da Silva, DJ de 09.04.97). 

'Processual Civil. Art. 526, CPC. Juntada de cópias da 
petição e agravo e do comprovante de interposição na vara de 
origem. Inadmissibilidade. 

- É inadmissível o recurso de agravo que não junta a 
petição e o comprovante de interposição na vara de origem 
no prazo assinalado no art. 526 do CPC. 

- Tal providência possibilita ao agravado responder ao 
recurso. 

- Agravo improvido.' (AgRg no Ag nº 407.636/96-PR, 
ReI. Juiz José Luiz Borges Germano da Silva, DJ de 09.10.96). 

'Processual Civil. Art. 526, CPC-73. Juntada de cópias 
da petição e agravo e do comprovante de interposição na vara 
de origem. Inadmissibilidade. 

- É inadmissível o recurso de agravo que não junta a 
petição e o comprovante de interposição na vara de origem 
no prazo assinalado no art. 526 do CPC-73. 

- Tal providência possibilita ao agravado responder ao 
recurso.' (Ag nº 465.499/96-PR, ReI. Juiz José Luiz Borges 

Germano da Silva, DJ de 02.07.97). 

Na lição doutrinária de Teresa Arruda Alvim Wambier (O 
Novo Regime do Agravo, Ed. RT, 2ª edição, pp. 159/160) encon
tramos o resumo da discórdia existente: 
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'Depois de interposto o agravo, o agravante, no prazo de 
3 dias, requererá seja juntada aos autos, na sede do processo, 

cópia da petição, do comprovante de sua interposição e da 

relação dos documentos que o instruíram. 

Novos problemas: 

Qual a natureza desse prazo? 

Qual a sanção para a parte, sendo descumprido? Há san-

ção? 

Descumprido, como fica o JUÍzo a quo ciente de que sua 
decisão foi impugnada por recurso e de que ele pode retratar
se? Exclusivamente quando (e se) lhe forem requisitadas in

formações? 

Carreira Alvim considera que se a parte não se desin

cumbir deste ônus, o recurso não deve ser conhecido: 'Enten

do que o ato processual referido no art. 526 - que é, ao mes
mo tempo, um ônus do agravante - condiciona o conheci
mento do agravo pelo tribunal, devendo ser reputado verda,.. 
deiro pressuposto desse recurso (condição de validade); e que, 
não satisfeito. ocasiona o seu arquivamento.' ( ... ) E, comen

tando a opinião de Cândido Dinamarco que não faz decor
rer conseqüência negativa àquele que não cumpre o disposto 
no art. 526, prossegue: 'Assim não me parece, data venia, a 
uma, porque seria inconcebível que a lei impusesse ao agra

vante um ônus sem nenhuma conseqüência processual -
aliás, uma das conseqüências do ônus é exatamente a de pro

duzir resultado em desfavor de quem o descumpre - e, a 

outra, porque, sem essa juntada o juiz não terá sequer ciência 
da interposição do agravo e nem dos fundamentos em que se 
alicerça. A não ser que o relator peça as informações (art. 
527, I), o que, no entanto, é facultativo'. 

A nós nos parece que a solução correta, de lege ferenda 

é a de que fala Carreira Alvim. Acreditamos, porém, que 
essa interpretação não se harmoniza com o estabelecido no 

art. 526 em sua redação atual, embora, como frisamos, o regi
me deste prazo de 3 dias devesse ser o proposto por Carreira 
Alvim. 
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Cândido Dinamarco observa que a finalidade dessa 
norma é propiciar o juízo de retratação, que é do interesse do 
próprio agravante. Portanto, se não atender ao que estabelece 
o art. 526, o que disso decorre é que, material e concreta
mente, o juiz não terá condições de, se for o caso, retratar-se, 
e só ficará sabendo que sua decisão foi impugnada se e quan
do lhe forem pedidas informações (se estas lhe forem pedi
das!). Concordamos integralmente com a opinião do citado 
professor, e observamos que pode ocorrer, na prática, que no 
juízo a quo nem se fique sabendo que houve agravo, salvo 
quando este for julgado.' 

Também o Ministro Sálvio de Figueiredo, comentando o 
art. 526, em sua obra Código de Processo Civil Anotado, Editora 
Saraiva, 6ª edição, entende não poder se conhecer do agravo no 
qual o agravante não cumpra a norma da apresentação de peças no 
juízo a quo, verbis: 

'- Dois são os objetivos da norma: proporcionar ao juiz 
o juízo de retratação e dar ciência à parte contrária do teor do 
agravo. 

- Descumprida esta norma, não se conhece do agravo.' 

Forte nas lições doutrinárias acima mencionadas, entendo 
como de rigor o não conhecimento do agravo interposto, dando 
provimento ao apelo especial". 

Porém, não comungo mais de tal entendimento, pelo que merece verde
jar o apelo interposto, necessitando serem atenuados os rigores da interpreta
ção emprestada a tal norma. Da leitura de disposto no art. 526 do CPC, não 
há discriminação alguma de sanção imposta ao agravante que não cumpra o 
seu teor, o que, ao meu sentir, não pode dar vazão a uma interpretação exten
siva para dizer o que a lei não disse. 

É de ser relevado o fato de que a ausência de comunicação ao juízo 
monocrático impediria o mesmo, apenas, de exercer sua retratação, ocasio
nando um prejuízo que somente diz respeito ao agravante. 

Essa matéria é controvertida na doutrina, mas vem trilhando caminho 

no sentido de ser pacificado, no âmbito desse tribunal, no sentido dos que 
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pensam que a inobservância do disposto no art. 526 do CPC, não comina 
nenhuma sanção ao agravante. Observem-se os seguintes julgados: 

"Agravo de instrumento. Comprovantes. Interposição. Cum

primento. Juízo agravado. 

- A comprovação é perante o juízo agravado visando propi
ciar ao juiz singular a possibilidade de retratação. Nenhuma pena 
foi instituída para o descumprimento do artigo 526 do Código de 
Processo Civil. Trata-se de faculdade da parte. 

- Recurso provido para que se prossiga com o processamen

to do agravo". (REsp nº 182.940-RJ, ReI. Min. Garcia Vieira, DJ 
01.03.99) 

"Processual Civil. Agravo de instrumento. Sistemática intro

duzida pela Lei nº 9.139/95. Art. 526 do CPC. Faculdade do agra
vante. Interpretação teleológica. Escopo da norma. Viabilizar o juízo 
de retratação. 

1. O descumprimento do disposto no art. 526 do CPC não 

obsta o conhecimento do agravo, eis que a finalidade precípua da 
norma, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.139/95, é a de propi

ciar, na primeira instância, o exercício do juízo de retratação, que, 
por sua vez, é de interesse do próprio agravante. 

2. Recurso especial conhecido e provido. Decisão unânime". 

(REsp nº 156.247-RJ, ReI. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 18.12.98) 

"Processual Civil. Agravo de instrumento. CPC, art. 526. 

- A inobservância da exigência do art. 526 não impede o 

conhecimento do agravo. 

- Recurso especial conhecido e provido". (REsp nº 167.117-

SC, ReI. Min. Arnaldo da Fonseca, DJ 24.08.98) 

"Processual Civil - Agravo de instrumento - Comprovante 
de interposição - Tribunal - Juiz singular - CPC, artigo 526. 

Embora o artigo 526 do CPC determine ao agravante reque
rer juntada aos autos de cópia da petição de agravo de instrumento 
e do comprovante de sua interposição, não comina nenhuma san
ção pelo seu não cumprimento. 
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Como o agravo de instrumento é dirigido diretamente ao tri
bunal competente, referida comprovação só pode ser feita perante 
o MM. juiz singular. 

Recurso provido". (REsp nº 165.198-SP, ReI. Min. Garcia 
Vieira, DJ 17.08.98) 

"Processual Civil. Agravo de instrumento. Art. 526 do CPC. 
Descumprimento. 

- O descumprimento do disposto no art. 526 do CPC não 
impede o conhecimento do agravo pelo relator. Primeiro, porque 
não há cominação expressa na lei para tal sanção. Segundo, porque 
a finalidade dessa determinação é apenas dar ciência ao juízo a 
quo da interposição do recurso e propiciar a reconsideração. 

- Precedentes. 

- Recurso provido". (REsp nº 167.115-SC, ReI. Min. Felix 
Fischer, DJ 03.08.98) 

O magistério do ilustre professor José Carlos Barbosa Moreira aju
da-nos a elucidar a questão, sustentando que se trata de sanção muito drásti
ca a ser adotada, a qual reclamaria cominação expressa (I): 

"A determinação, dirigida ao agravante, de comunicar nos 
autos, comprovadamente, a interposição do recurso, atende a que, 
endereçado este ao órgão ad quem, não fica registro imediato da
quela nos autos do processo. É de inteira conveniência que se re
gistre oficialmente o ato: não tanto com a finalidade de dar ciência 
dele ao agravado, que a terá pela intimação (art. 527, nº IH), mas 
para que o próprio juiz a quo se inteire de que sua decisão foi 
impugnada e, não estando preclusa, comporta reconsideração. 

Tem-se sustentado que o descumprimento da norma pelo agra
vante impede que o tribunal conheça do agravo, rendendo ensejo, 
inclusive, ao trancamento da respectiva tramitação pelo relator (art. 
557, caput). Ao nosso ver, sanção tão drástica reclamaria comina
ção expressa, que não há. De resto, pode acontecer que a omissão 
nem sequer chegue ao conhecimento do relator (e do próprio Co
legiado): a lei não exige que se lhe comunique a prática do ato 
imposto no art. 526, ou o decurso in albis do tríduo. É concebível, 

(1) José C. Barbosa Moreira, Comentários ao CPC, Ed. Forense, 1998, 7ª ed., p. 499. 
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sim, que o juiz cientifique de uma ou de outra coisa o relator, ao 
prestar as informações a que alude o art. 527, nº I; a requisição 
delas, contudo, não é obrigatória, fica a critério do relator, que não 
raro a dispensará. 

Parece-nos que a única conseqüência processual de inércia 
do agravante, aqui, consiste em obstar ao exercício, pelo órgão a 
quo, do poder de rever a decisão agravada. Com efeito, sem a ciên
cia oficial de que ela foi impugnada, não estará ele em condições 
de averiguar se se consumou ou não a respectiva preclusão. É do 
agravante, convém recordar, o maior interesse no juízo de retrata
ção, que lhe abre a perspectiva de mais rápida reforma do pronun
ciamento. Não se afigura provável que ele deixe com freqüência de 
cumprir o disposto no art. 526". 

Assim exposto, e pelos fundamentos doutrinários e jurisprudenciais re
levados, voto no sentido de dar provimento ao presente recurso especial, de
terminando seja dado seguimento ao agravo de instrumento para apreciação 
de seu mérito pelo tribunal a quo. 

É como voto. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL NQ 203.865 - SP 
(Registro nº 99.0012720-0) 

Ministro José Delgado 

Fazenda do Estado de São Paulo 

Paulo Gonçalves da Costa Júnior e outros 

Finoplastic Indústria de Embalagens Ltda 

Edson Baldoino e outros 

EMENTA: Recurso especial - Tributário - Adicional de Imposto 
de Renda - Alegativa de violação aos artigos 333, I e 368, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil- Extratos bancários - Imprestabi
lidade à comprovação de recolhimento indevido do Adir - Acórdão que, 
na verdade, ao confirmar sentença que determinou a apuração dos valo
res em liquidação mediante a realização de perícia, rejeitou, implicita
mente, os ditos extratos bancários como documentos hábeis a provar o 
citado recolhimento - Recurso especial improvido. 
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1. "Extratos bancários" não servem como prova do recolhimento 
indevido do Adicional de Imposto de Renda para fins de ação repetitória 
de indébito. 

2. Inocorrência de afronta aos artigos 333, I e 368, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil face ao fato de que o acórdão, ao confirmar 
sentença que determinou a apuração dos valores a serem repetidos em 
liquidação, mediante a realização de perícia, rejeitou, implicitamente, 
os extratos bancários como documentos hábeis à comprovação do reco
lhimento indevido do Adir. 

3. Recurso especial desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira Turma do SuperiorTribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
Votaram com o Relator os Srs. Ministros Garcia Vieira, Demócrito Reinaldo e 
Humberto Gomes de Barros. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Mil
ton Luiz Pereira. 

Brasília-DF, 25 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ DELGADO, Presidente e Relator. 

Publicado no DI de 12.07.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO: Cuida-se de recurso especial in
terposto com estribo no artigo 105, inciso IlI, alínea a, da Carta Política vi
gente, contra acórdão (fls. 219/224) assim ementado: 

"Ação de repetição de indébito. Créditos decorrentes da Lei 
nQ 6.352/88 declarada inconstitucional. 1. A ausência de suspen
são da lei declarada inconstitucional em nada repercute sobre sua 
eficácia que deixara de existir. 2. Os créditos são devolvidos desde 
quando recolhidos e não a partir da proclamação da inconstitucio
nalidade. 3. É válida a procuração de pessoa jurídica assinada ape
nas por um sócio. A exigência prevista no contrato, somente pode 
ser invocada pelo interessado, na hipótese de ato danoso ao patri
mônio da empresa. 4. Recursos desprovidos". 
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Cuidam, os autos, de ação repetitória de indébito proposta pelo ora re
corrido, objetivando a devolução de quantias recolhidas como Adicional de 
Imposto de Renda, instituído pela Lei nº 6.352/88, declarada inconstitucional. 

A sentença singular julgou procedente o pedido e determinou fossem 
devolvidos pelo Fisco estadual os valores indevidamente recolhidos, acresci
dos de correção monetária e juros moratórios a incidirem no percentual de 
0,5% a partir do trânsito em julgado da mesma. 

Apelou a Fazenda obtendo a prolação de acórdão que lhe foi desfavo
rável. 

Inconformada, opôs embargos declaratórios (fls. 227/230) visando ao 
prequestionamento dos artigos 333, I, 368, parágrafo único, 293 e 460, do 
Código Processual Civil. 

Os embargos foram parcialmente providos para determinar que o per
centual de 10%, arbitrado como verba honorária, incidisse sobre o valor atri
buído à causa, conforme pedido na inicial, e não sobre o valor da condenação 
na forma decidida pela sentença monocrática. 

Neste momento, em sede de recurso especial, a recorrente indica viola
ção, pelo aresto impugnado, aos artigos 333, I e 368, parágrafo único, do 
Estatuto Adjetivo Civil. 

Deblatera que nos termos da legislação supracitada, ao autor cabe a 
prova constitutiva do seu direito, de maneira que no caso de ação de repeti
ção de indébito é imperativo que seja comprovada a efetividade dos recolhi
mentos que fez a título de Adicional de Imposto de Renda, não se prestando 
para tais fins, os extratos de conta bancária colacionados aos autos pelo ora 
recorrido. 

Pugna, com esteio nessas premissas, pelo provimento recursal. 

Não foram ofertadas contra-razões. 

Decisão dando crivo positivo de admissibilidade às fls. 251/252. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO (Relator): Conheço do recurso 
especial em apreço. 

A matéria federal encontra-se perfeitamente prequestionada como se 
pode constatar do voto condutor dos embargos declaratórios, cujo trecho 
abaixo transcrevo (fl. 236): 
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"A explicitação interpretativa dos artigos 333, inciso I e 368, 
parágrafo único, do estatuto de rito é descabida. 

O fato de o aresto ter acatado os documentos bancários como 
comprovantes de recolhimento do Adicional do Imposto de Ren
da, não está conferindo-lhes maior poder do que os assegurados 
pela legislação ou tampouco aceitando-os como prova do fato cons
titutivo do direito. 

A validade dos mesmos no tocante à quantificação dos crédi
tos ficará condicionada à constatação do recolhimento do tributo 
por meio de prova pericial, inocorrendo afronta aos artigos 333, 
inciso I, e 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ques
tionados sem demonstração dos pressupostos previstos na legisla
ção para os embargos manejados." 

Passo ao exame merital. 

O cerne do inconformismo da recorrente encontra-se lançado nos ter
mos abaixo alinhados (fls. 242/243): 

"Não obstante o zelo do julgado ao exigir, na fase de liquida
ção, a realização de prova pericial, entende a Fazenda que a pre
tensão da empresa, no que concerne aos extratos bancários, deve
ria ter sido rejeitada de imediato, sob pena de afronta às normas 
dos artigos 333, inciso I e 368, parágrafo único, do Código de Pro
cesso Civil, dispositivos devidamente prequestionados pelo acór
dão recorrido (vide trecho sublinhado) e cuja contrariedade Íl.m
damenta o cabimento, conhecimento e provimento deste recurso 
especial. 

Com efeito, ao autor cabe a prova constitutiva de seu direito, 
consoante hialina disposição do aludido artigo 333, inciso I. No 
caso de uma ação de repetição de indébito, como a presente, impe
rativo que o autor comprove a efetividade dos recolhimentos que 
almeja reaver. 

Ora, os extratos bancários não podem ser alçados à condição 
de comprovantes do recolhimento. As próprias decisões exaradas 
pelas instâncias ordinárias abonam a assertiva fazendária, ao asse
verar que não estavam 'aceitando-os como prova do fato constitu
tivo do direito' (sic) e exigir a realização de prova pericial na fase 
executória. 
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Pois bem, se os tais extratos não equivalem à prova constitutiva 
do direito da autora, cediço que esta não atendeu ao mandamento 
inserto no aludido artigo 333, inciso I, motivo pelo qual, data 
rnaxirna venia, a ação jamais deveria ter sido julgada procedente, 
sob condição de realização futura da indispensável comprovação. 

Diferentemente, impunha-se decretar, em relação aos malsi
nados extratos, a improcedência da demanda, por ausência de pro
va indeclinável, sem facultar à empresa a produção dessa prova em 
outra fase processual. 

Afinal, a prova dos recolhimentos é necessária para apurar a 
própria procedência do intento vestibular, vale dizer, para decidir 
sobre o mérito da celeuma, afigurando-se descabido relegar esse 
debate para a fase executória. 

Os extratos bancários não têm valor probante no que concerne 
ao efetivo recolhimento do tributo. São meras comunicações entre 
a instituição financeira e seus clientes, prestando-se a informar o 
andamento das contas e aplicações deste último. 

Estão usualmente sujeitos a erro e, mais, espelham previsões 
e projeções, muitas vezes condicionadas à circunstância do cliente 
não efetuar qualquer retirada do dinheiro aplicado. 

Com tais características, tais extratos não são hábeis a com
provar o recolhimento de tributos a terceiro que não participa des
sa comunicação, sobretudo se, como ocorre na espécie, o terceiro é 
pessoa jurídica de direito público a quem se pretende impor, tão
só com lastro nos vestígios retratados nessa comunicação entre par
ticulares, a obrigação de 'restituir' determinadas quantias, cujo efe
tivo recolhimento é incerto. 

Meras comunicações entre o banco e seus clientes, os extra
tos não são meios válidos e suficientes para comprovar o efetivo 
ingresso da receita nos cofres públicos. 

Não provado o fato constitutivo do direito alegado pela auto
ra, a solução jurisdicional adequada seria o reconhecimento da 
improcedência da demanda quanto aos extratos bancários, sob pena 
de contrariedade aos artigos 333, inciso I e 368, parágrafo único, 
ambos do CPC". 

Realmente, extratos bancários não se prestam à comprovação de reco
lhimento de Adicional de Imposto de Renda para fins de repetir valores pagos 
a título de Adicional de Imposto de Renda. 
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Como bem salientado pela recorrente à fi. 244, "as declarações de docu
mento particular (é o caso dos indigitados extratos) somente se presumem 
verdadeiras em relação ao signatário, sem que essa 'presunção de veracidade' 
possa atingir a terceiros, sobretudo se for para prejudicá-lo e se esse terceiro 
for a Fazenda Pública, acarretando prejuízos à coletividade para conferir pri
vilégio a determinado particular" . 

Contudo, em que pesem os bem lançados fundamentos expendidos pelo 
ente fazendário, estes não lhe aproveitam no que pertine à declaração por ele 
almejada, mediante este recurso especial. 

É que, na verdade, a empresa recorrida apenas obteve o reconhecimento 
do seu direito a repetir os valores que foram pagos a título do Adicional de 
Imposto de Renda, nada mais. 

A sentença monocrática, confirmada pelo acórdão, não considerou os 
extratos bancários como documentos hábeis a provar recolhimento indevido 
de Adir, tanto é que determinou a liquidação por artigos para apuração dos 
valores que foram efetivamente recolhidos. 

Confirme-se o acima dito mediante leitura de seguinte trecho sentencial 
posto à fi. 181: 

"Anote-se que o valor deve ser apurado em futura liquidação, 
submetida a um levantamento pericial ou à apresentação de toda a 
documentação original, relativamente ao tributo." 

Ajunte-se a este fato a explicitação bastante clara dada pelo v. acórdão 
dos embargos de declaração ao destacar que "o fato do aresto ter acatado os 
documentos bancários como comprovantes do recolhimento do Adicional do 
Imposto de Renda, não está conferindo-lhes maior poder de que os assegura
dos pela legislação ou tampouco aceitando-os como prova de fato constituti
vo do direito. A validade dos mesmos no tocante à quantificação dos créditos 
ficará condicionada à constatação do recolhimento do tributo por meio de 
prova pericial, inocorrendo afronta aos artigos 333, I, e 368, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil...". 

Portanto, não obstante assista razão à Fazenda recorrente no tocante à 
imprestabilidade dos extratos bancários como comprovante de recolhimento 
indevido do malsinado Adicional de Imposto de Renda, os quais devem, de 
fato, ser afastados como documentos hábeis à supracitada comprovação, nego 
provimento ao recurso especial interposto face ao fato de que, na verdade, o 
aresto objurgado apenas reconheceu o direito da empresa recorrida em reco
lher aquilo que foi realmente pago indevidamente e que deverá vir a ser apu
rado por liquidação de sentença, mediante a realização de prova pericial. 

É como voto. 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO NQ 116.770 - PR 

(Registro n2 96.0041938-8) 

Relator: 

Agravante: 

Advogados: 

Agravado: 

Advogados: 

Ministro Aldir Passarinho Junior 

Estado do Paraná 

Márcia Dieguez Leuzinger e outros 

Projeto Etiquetas e Adesivos Ltda 

Júlio Assis Gehlen e outros 

153 

EMENTA: Tributário - Fornecimento de impressos por conta do 
usuário final- Coisa julgada que reconheceu a não incidência do ICM 
- Execução fiscal - Embargos - Preliminar de falta de interesse da 
executada - Súmula n 2 546-STF - Prova - Inversão - CPC, art. 32 • 

I - A existência de decisão transitada em julgado em ação declara
tória reconhecendo em favor da empresa a não incidência de ICMS so
bre serviços de fornecimento de impressos por conta do usuário final, 
aliada à ausência de prova de que a mesma cobrou tal tributo de seus 
clientes, afasta a alegação da Fazenda Estadual de falta de interesse de 
agir da executada em promover embargos em sua defesa, bem assim a 
incidência, na espécie, da Súmula n Q 546 do egrégio STF. 

n - Correto, pois, o despacho do eminente Relator originário que 
em face da situação peculiar dos autos negou provimento ao agravo de 
instrumento, por não identificar ofensa ao art. 32 do CPC. 

In - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimida
de, negar provimento ao agravo regimental, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio 
Mosimann, Francisco Peçanha Martins e Ari Pargendler. 

Custas, como de lei. 

Brasília-DF, 3 de dezembro de 1998 (data do julgamento). 
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Ministro ARI PARGENDLER, Presidente. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Relator. 

Publicado no DI de 19.04.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR: O Estado do 
Paraná interpõe agravo regimental contra decisão do eminente Ministro Pádua 
Ribeiro, do seguinte teor (fl. 67): 

"Ao indeferir o recurso especial, aduziu a decisão agravada 
(fls. 43-45): 

'Sob o amparo do artigo 105, IH, letra a, o Estado do 
Paraná interpôs recurso especial mediante alegação de nega
tiva de vigência ao artigo 3º do Código de Processo Civil por
quanto 'a recorrida não provou que suportou os respectivos 
encargos do ICM, eis que os valores exigidos pela Fazenda 
foram arcados por terceiros, agindo a recorrida como mera 
arrecadadora deste tributo em nome do ente público, demons
trou-se em contestação que faltava o interesse de agir para 
embargar à execução, conforme norma insculpida no artigo 
3º do Código de Processo Civil' (fl. 195), bem como tal falta 
de interesse de agir está corroborada pela Súmula nº 546 do 
Supremo Tribunal Federal. 

Para o decisum 'a matéria referente à incidência ou não 
do ICM sobre as vendas efetivadas pela embargante aos seus 
clientes está coberta pelo manto da coisa julgada. A embar
gante tem a seu favor sentença declaratória, transitada em 
julgado, segundo a qual' ... os serviços prestados pela autora, 
quando do fornecimento de impressos por conta do usuário final, 

não estão sujeitos à incidência do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias'. Assim sendo, não há como reabrir a discus
são sobre este tema' (fl. 106). Conforme está comprovado à 

fl. 22, a sentença proferida nessa ação declaratória foi confir
mada pelo Acórdão nº 3.658 da Terceira Câmara Cível deste 
Tribunal' (fl. 174). 
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Ressalta ainda a decisão ora contestada, de que o fato 
de 'não ter sido produzida qualquer prova sobre o fato afir
mado no recurso, no sentido de que a apelada teria agido di
versamente, mas simplisticamente extraída essa conclusão 
porque do contrato social consta o vocábulo indústria, não se 
pode acatar a premissa de que o autolançamento, em virtude 
do qual veio a ser proposta a execução fiscal, tenha decorrido 
de outra atividade' (fl. 175). 

Observo, em primeiro plano, não haver sido combatido 
fundamento essencial constante do decisum, - e que o sus
tenta por si só, - qual seja a sentença declaratória trânsita em 
julgado a favor da empresa recorrida de que a atividade por 
ela desenvolvida não está sujeita ao ICM. 

Em outra ótica, parece estar o Estado recorrente na busca 
de uma inversão do ônus da prova quando alega que 'a recor
rida não provou que suportou os respectivos encargos' en
quanto o julgado atacado alerta para o fato de 'não ter sido 
produzida qualquer prova sobre o fato afirmado no recurso 
no sentido de que a apelada teria agido diversamente' (fl. 174). 

Assim, a ver do julgado, caberia ao recorrente apresen
tar prova favorável aos seus interesses. 

Finalmente, a questão relativa à ilicitude da cobrança, 
pelo Estado, do recebimento de ICM indevido, não foi objeto 
de qualquer impugnação por parte da irresignação. 

Com base na Súmula nº 283 do Supremo Tribunal Fe
deral, denego seguimento ao presente recurso especial.' 

Por se me afigurar correta a transcrita fundamentação, nego 
provimento ao agravo." 

Alega o recorrente que o referido trânsito em julgado invocado na de
cisão nenhuma influência tem sobre a questão, eis que esta se resume à falta 
de interesse de agir da empresa para embargar a execução, matéria prejudi
cial, acentuando que tal se deve em razão de não haver a embargante supor
tado o ônus do ICMS, atraindo a aplicação da Súmula nº 546 do STF. Acres
centa que à falta de tal prova pela executada, o acórdão violou o art. 3º do 
CPC. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR (Relator): Razão 
não assiste ao Estado do Paraná. 

Segundo se vê dos autos, ficou assentado, em decisão transitada em jul
gado, que" ... os serviços prestados pela autora, quando do fornecimento de 
impressos por conta do usuário final, não estão sujeitos à incidência do Im
posto Sobre Circulação de Mercadorias" (fl. 11 - fl. 174 dos autos origi
nais). 

Portanto, é certo que a empresa não deve o ICM que lhe está sendo 
cobrado. 

Ora, se assim é, não há como lhe atribuir o ônus da prova de que não 
repassou a cobrança do ICM a terceiros. No caso, não se trata de ação de 
repetição de indébito. Não é a empresa que, para obter a restituição, deve 
comprovar que suportou o pagamento. A hipótese presente é inversa. Foi-lhe 
movida uma execução fiscal na suposição de que cobrou o ICM e não o en
tregou ao Estado. Assentado pela coisa julgada que o ICM não é devido, com
pete ao Estado demonstrar que houve o repasse a terceiros. E isso não acon
teceu, como destacado no acórdão estadual, verbis (fls. 11/12): 

"Adicionada a constatação de não ter sido produzida qual
quer prova sobre o fato afirmado no recurso, no sentido de que a 
apelada teria agido diversamente, mas simplesmente extraída essa 
conclusão porque do contrato social consta o vocábulo indústria, 
não se pode acatar a premissa de que o auto lançamento, em virtu
de do qual veio a ser proposta a execução fiscal, tenha decorrido de 
outra atividade. 

O aspecto de que deveria a apelada recolher aos cofres do 
Estado o numerário que acaso tenha recebido dos seus clientes a 
título de ICM, que é o pressuposto tanto da suscitada preliminar 
quanto do próprio mérito, também não encontra o menor lastro, 
aliás como realçado também pela sentença. Desde que não incide 
o mencionado imposto na confecção dos impressos, o Estado não é 
titular do direito subjetivo de exigir o recolhimento de qualquer 
importância, mesmo que eventualmente cobrada sob esse título ... " 

A verdade é que não restou comprovado que a empresa cobrou o ICM e 
embolsou os valores. E não se pode aqui rever prova (Súmula nº 7 do STJ). 
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Conseqüentemente, ela tem legitimidade para defender-se na execução fis
cal, não sendo, mesmo, o caso da Súmula nº 546 do egrégio STF, nem de 
ofensa ao art. 3º do CPC, tal como deduzido pelo ilustre Relator originário 
em seu despacho, que não merece censura alguma. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É como voto. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Ng 197.396 - SP 

(Registro nº 98.0053333-8) 

Relator: 

Agravante: 

Advogados: 

Agravada: 

Advogados: 

Ministro Aldir Passarinho Junior 

Ebim - Empresa Brasileira de Instalações e Montagens Ltda 

Luiz Fumio Arima e outros 

Fazenda do Estado de São Paulo 

Carla Pedroza de Andrade e outros 

EMENTA: Processual Civil - Penhora - Prova da titularidade da 
devedora sobre os TDAs apresentados em garantia - Matéria de fato -
Súmula nº 7-STJ. 

I - Se a recusa, pelo tribunal estadual, da aceitação dos TDAs como 
garantia à penhora teve como fundamento a ausência da prova da 
titularidade da empresa devedora sobre as mesmas, a questão resvala 
para o reexame dos fatos, o que é impossível em sede de recurso espe
cial, ao teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

11 - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimida
de, negar provimento ao agravo regimental, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio Mosi
mann, Francisco Peçanha Martins e Ari Pargendler. 
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Custas, como de lei. 

Brasília-DF, 16 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro ARI PARGENDLER, Presidente. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Relator. 

Publicado no DJ de 24.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR: Ebim Empresa Bra
sileira de Instalações e Montagens Ltda interpõe agravo regimental contra 
decisão do seguinte teor (fl. 117): 

"Trata-se de agravo de instrumento manifestado por Ebim 
Empresa Brasileira de Instalações e Montagens Ltda, contra deci
são que inadmitiu recurso especial, no qual se discute a ineficácia 
da nomeação dos TDA para garantir a constrição judicial. 

Não houve recusa na aceitação dos TDA, mas ausência de 
prova da propriedade dos títulos nomeados, o que é diferente. 
Incidem, pois, na espécie, as Súmulas n llli 7 e 279 do STJ e do STF. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo escorado no art. 38 
da Lei nº 8.038/90 c/c o art. 34, inciso XVIII, do RI/STJ." 

Alega a agravante que em momento algum foi questionada a proprieda
de dos títulos em questão, " ... mesmo porque consta dos presentes autos es
critura pública de cessão e transferência de direitos creditórios em prol da 
agravante (fls. 46/48), por sub-rogação convencional..." (fl. 120, sic), acen
tuando que o que se discute é a ineficácia da nomeação dos TDA para garan
tir a constrição judicial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR (Relator): O agra
vo não merece prosperar. 

O trecho a seguir transcrito do voto condutor do aresto prolatado pelo 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo revela o seguinte (fl. 
70): 
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"É que, conforme se verifica da cópia da petição de nomea
ção de bens à penhora que instrui este recurso, a agravante seria 
mera cessionária de direitos indenizatórios em autos de ação de 
desapropriação por interesse social promovida pelo Incra, em 
tramitação na Segunda Vara Cível da Justiça Federal de Foz do 
Iguaçu, Seção Judiciária do Paraná, o que significa que não se trata 
efetivamente de oferecimento de Títulos da Dívida Agrária à cons
trição judicial. 

Em caso análogo, no Agravo de Instrumento n Q 53.549-5, de 
que foi Relator o eminente Desembargador Menezes Gomes, deci
diu-se o seguinte: 

A egrégia Câmara participa do entendimento, sustentado no 
recurso, de que os Títulos da Dívida Agrária (TDAs) podem ser 
nomeados e aceitos para a penhora (e.g.: Agravos de Instrumento 
nM 38.012-5 e 20.132-5, julgados em 24.04.97 e 06.02.97, respec
tivamente) . 

De mister, entretanto, para que tenha aplicação, a prova da 
propriedade, dos títulos nomeados que no caso, pese o alegado no 
recurso, simplesmente inexiste, pois, a escritura carreada para o 
instrumento com aquela finalidade, não faz certo o fato de que 
foram emitidos. 

Nesse mesmo sentido, os venerandos acórdãos proferidos nos 
Agravos de Instrumento nM 39.527-5/3, 26.650-5/4 e 36.582-5/1, 
de que foi Relator o eminente Desembargador Borelli Machado. 

Por tais motivos, nega-se provimento ao recurso." 

Verifica-se, portanto, que ao inverso do que sustenta a agravante, o co
lendo tribunal a quo calcou a recusa na aceitação dos TDAs para garantia da 
penhora não porque não as considerasse, em si mesmas, como hábeis a tanto, 
mas pelo fato de a sua titularidade, à vista da documentação apresentada nos 
autos, não se achar satisfatória. 

Portanto, com a máxima vênia, a questão é, mesmo, de prova, e o seu 
reexame é impossível por esta Corte, à luz do disposto na Súmula n Q 7, litteris: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 
especial." 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental. 

É como voto. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
NQ 8.766-PR 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

(Registro nº 97.0054105-3) 

Ministro Francisco Peçanha Martins 

Costa Brava Construções e Empreendimentos Ltda 

Geroldo Augusto Hauer e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná 

Impetrado: Secretário do Meio Ambiente do Estado do Paraná 

Recorrido: Estado do Paraná 

Advogados: Márcia Dieguez Leuzinger e outros 

Sustentação Oral: Almir Hoffmann, pelo recorrente, e Márcia Dieguez Leu
zinger, pelo recorrido 

EMENTA: Administrativo - Recurso ordinário - Mandado de se
gurança - Edificação litorânea - Município de Guaratuba - Embargo 
pelo Estado - Legalidade - Uso do solo urbano - Interesse da coletivi
dade - Lei e Decreto paranaense n!!§. 7.389/80 e 4.605/84. 

1. O uso do solo urbano submete-se aos princípios gerais disciplina
dores da função social da propriedade, evidenciando a defesa do meio 
ambiente e do bem-estar comum da sociedade. 

2. Consoante preceito constitucional, a União, os Estados e os Mu
nicípios têm competência concorrente para legislar sobre o estabeleci
mento das limitações urbanísticas no que diz respeito às restrições do 
uso da propriedade em beneficio do interesse coletivo, em defesa do meio 
ambiente para preservação da saúde pública e, até, do lazer. 

3. A Lei nº 7.389/80 e o Decreto nº 4.605/84 do Estado do Paraná não 
foram revogados pelo art. 52 do ADCT Estadual, nem interferem na au
tonomia do Município de Guaratuba, devido à mencionada competên
cia legislativa concorrente. 

4. Recurso ordinário conhecido, porém, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 151-228, setembro 1999. 



JURISPRUDENCIA DA SEGUNDA TURMA 161 

das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao re
curso ordinário. Votaram com o Relator os Ministros Adhemar Maciel, Ari 
Pargendler e Hélio Mosimann. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Aldir 
Passarinho Junior. 

Brasília-DF, 6 de outubro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro AR! PARGENDLER, Presidente. 

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Relator. 

Publicado no DI de 17.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Costa Brava 
Construções e Empreendimentos Ltda, empresa do ramo de construção civil, 
impetrou mandado de segurança contra o Secretário do Meio Ambiente do 
Estado do Paraná devido ao embargo da edificação de um prédio de aparta
mentos no balneário de Guaratuba, que já se encontrava em fase de acaba
mento e cuja construção fora devidamente aprovada pela Prefeitura daquele 
município, mediante alvará expedido há um ano e três meses atrás, isto por 
não ter sido solicitada prévia análise do projeto ao Conselho de Desenvolvi
mento do Litoral Paranaense, imputando ao ato objurgado eiva de ilegalidade 
e inconstitucionalidade. 

Indeferido o pedido de liminar e negado provimento ao agravo regimen
tal, após as informações prestadas pela autoridade impetrada e o pronuncia
mento desfavorável do Ministério Público, o Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis 
do Tribunal de Justiça Estadual, por maioria de votos, denegou a ordem em 
acórdão assim resumido na ementa: 

"Administrativo. Alvará municipal. Edificação litorânea. In
teresse turístico e paisagístico. Pretenso conflito entre legislação 
estadual e municipal sobre áreas de interesse e proteção especial. 
Concorrente a competência da União, dos Estados e dos Municí
pios para legislar sobre a defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição, não pode o 
município autorizar construção de prédio com dez (10) pavimen
tos, em balneário, sem a prévia licença do órgão estadual para isso 
instituído por lei estadual. Segurança denegada." (fi. 207) 

Após o julgamento, a impetrante peticionou nos autos alegando a 
ocorrência de fato novo, qual seja, o de que a primeira reunião do Conselho 
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de Desenvolvimento do Litoral, no atual governo, só se realizou em fevereiro 
de 1997 e seus membros designados entre agosto e setembro do ano anterior, 
depois de autorizada a edificação do prédio, juntando documentos (fls. 227/ 
251). Em seguida, manifestou recurso ordinário com base no art. 105, H, b, 
da CF, sustentando contrariedade a dispositivos da Constituição Federal (30 
e inc. IH, 182) e da Constituição do Paraná (17, inc. VHI), os quais foram 
feridos pela Lei Estadual n Q 7.389/80 e pelo Decreto nQ 4.605/84, expressa
mente revogados pelo art. 52 do ADCT da Carta Estadual, bem como diver
gência com decisão deste Superior Tribunal de Justiça em caso semelhante, 
reafirmando o seu direito líquido e certo à manutenção do alvará de constru
ção expedido pela Municipalidade de Guaratuba, pugnando pela reforma do 
acórdão. 

Oferecidas contra-razões, o recurso foi regularmente processado e re
metido a esta Corte, opinando a Subprocuradoria Geral da República por seu 
improvimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS (Relator): A 
questão basilar a ser resolvida neste mandado de segurança é a de saber se o 
município, nas Constituições do Paraná e da União, gozam ou não de auto
nomia. 

Para respondê-la, mister se faz se defina o que é autonomia, para o Di
reito brasileiro. Diz José Afonso da Silva que "Autonomia significa capaci
dade ou poder de gerir os próprios negócios, dentro de um círculo prefixado 
por entidade superior. E é a Constituição Federal", continua o mestre, "que 
se apresenta como poder distribuidor de competências exclusivas entre as 
três esferas de Governo." 

A Constituição vigente, ainda consoante o ilustre constitucionalista, 
acrescentou ao governo próprio a competência exclusiva mínima, que deti
nha, "o poder de auto-organização", com ampliação de competências exclu
sivas, estabelecendo "uma nova instituição municipal no Brasil". 

Resumindo, positiva o mestre que a autonomia municipal, "assenta em 
quatro capacidades: 

'a) capacidade de auto-organização, mediante a elaboração de 
lei orgânica própria; 
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b) capacidade de autogoverno, pela eletividade do prefeito e dos 

vereadores às respectivas Câmaras municipais; 

c) capacidade normativa própria, ou capacidade de autole

gislação, mediante a competência de elaboração de leis municipais 

sobre áreas que são reservadas à sua competência exclusiva e su

plementar; 

d) capacidade a auto-administração (administração própria, 

para manter e prestar os serviços de interesse local)." 

Concluindo leciona que nessas capacidades se caracterizam "a autono

mia política (capacidades de auto-organização e de autogoverno), a autonomia 

normativa (capacidade de fazer leis próprias sobre matéria de sua competên

cia), a autonomia administrativa (administração própria e organização dos 

serviços locais) e a autonomia financeira (capacidade de decretação de seus 

tributos e aplicação de suas rendas, que é uma característica da auto-admi

nistração)." (in Curso de Direito Constitucional Positivo, 1989, pp. 538/539). 

O Município de Guaratuba, situado na região costeira do Estado do 

Paraná, expediu o Alvará de Licença nº 194/94-A, autorizando a construção 
do Edifício St. Marteen. O alvará foi expedido em 4 de novembro de 1994. 

Decorridos um (1) ano e três (3) meses, precisamente em 23.01.96 quan

do a obra já se encontrava em fase de acabamento, recebeu notificação preli

minar do Conselho do Litoral, sendo, posteriormente, em 09.02.96, embar

gada a obra (Embargo nº 4/96) pela Secretaria Executiva do Conselho do 

Litoral, em conformidade com o art. 2º, parágrafo único, lU, da Lei Estadual 

nº 7.389/80. 

Diz a impetrante que, autorizada a obra pela Prefeitura, entidade gover

namental autônoma, e estando revogadas todas as leis, decretos, ou atos ad

ministrativos que interfiram na autonomia municipal, por força do que dis

põe o art. 52 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Cons

tituição do Estado do Paraná, não poderia ser paralisada a obra, requerendo a 

final, lhe fosse declarado "o direito líquido e certo em dar prosseguimento à 

obra embargada, nos termos do Alvará de Licença para Construção nº 194/ 
94-A, expedido pela Prefeitura Municipal de Guaratuba". 

Argumenta, em favor da autonomia municipal, invocando expressamen

te os artigos 30, VIII, e 182, § 1 º, da CF/88 e as lições de José Afonso da 

Silva e Michel Temer. 
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Dizem as informações prestadas pela autoridade impetrada, em resumo, 
que: a) o art. 52 do ADCT da Constituição do Estado do Paraná é norma 
"absolutamente ineficaz e sem efeitos concretos em razão da generalidade de 
sua formulação, a qual é evidentemente atentatória à segurança jurídica", 
invocando o magistério de Reginaldo Fanchin que a define inconstitucio
nal; b) mas se inconstitucional não for o citado dispositivo, estariam revoga
dos apenas "os atos atentatórios à autonomia municipal exclusiva e tão-so
mente, e não as normas que criam as áreas de proteção e interesse especial, o 
Conselho do Litoral, etc.", pois recepcionados pela Constituição Estadual e 
principalmente, pela Constituição da República; c) reconhece que os municí
pios podem expedir alvarás e legislar sobre saneamento urbano, "mas cir
cunscrito a duas limitações, quais sejam: desde que se trate de interesse ape
nas local; e, de forma suplementar à legislação federal e estadual", transcre
vendo o art. 30, incisos I e lI, da Carta Magna; d) invoca o art. 225 da CF/88, 
que denomina regulador de "direito universal", e alega as Leis Federais n~ 
6.511/77 e 6.766/79, "recepcionadas pelo novo ordenamento constitucional", 
autorizaram o Estado do Paraná a editar as Leis n~7.389 e 7.694/83 e Decre
tos n~ 6.274/83 e 2.722/84, regulando tratamento protecionista, "com limita
ção edificatória", nas áreas lindeiras e orla marítima (Guaratuba, Antonina, 
Guaraqueçaba, Matinhos e Paranaguá), embora as considerasse despiciendas 
face à determinação constitucional inserta no art. 225, § 4º, da CF/88, que 
declarou a zona costeira em patrimônio nacional, submetido à competência 
concorrente entre a União e os Estados-membros, reduzindo o dos municípios, 
nos termos do artigo 24, VI, VII, e VIII, da CF/88. Caberia, então, à União 
definir regras gerais (art. 24, § 1 º) e suplementado pelos Estados (art. 24, 
§ 2º) respeitadas pelos municípios, "que somente teria competência para le
gislar em circunstâncias remanescentes, mas sempre observando as regras edita

das pelos entes superiores (art. 30, II e IX). Conclui negando direito líquido e 
certo à impetrante, pois a atividade fiscalizadora do Estado do Paraná é abso
lutamente legal e decorre da legislação apontada, tendo o Conselho do Lito
ral cumprido com o seu dever administrativo e legal. 

Negada a liminar, improvido agravo regimental e denegada a segurança, 
veio ao STJ o presente recurso ordinário, a mim distribuído, cujo improvi
mento é recomendado pelo MP. 

No recurso, a impetrante afirma que o prédio embargado tem apenas 6 
(seis) pavimentos e se situa, não na orla marítima, mas na segunda (2ª) qua
dra em direção ao continente, enfatizando precedente jurisprudencial desta 
egrégia Segunda Turma, no RMS nº 1.112-PR, de que foi Relator o eminente 
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Ministro José de Jesus, com acórdão unânime, embora não tenha eu partici
pado do julgamento por ausência justificada. Juntou a impetrante o inteiro 
teor do acórdão e, também, certidão passada pela secretária executiva (em 
exercício) do Conselho do Litoral informando que o referido conselho "teve 
como data de sua primeira reunião no atual governo, a data de fevereiro de 
1997. O Ministério Público do Estado do Paraná não se manifestou, embora 
retivesse os autos em seu poder no período de 06.06.97 a 03.07.97 (conf. 
certidão de fi. 287). 

Teria mesmo o art. 52 do ADCT da Constituição do Estado do Paraná, 
revogado a Lei Estadual nº 7.389/80, e o Decreto nº 4.605/84? Penso que 
não. A competência concorrente da União, Estados e Municípios para legislar 
sobre os assuntos que a Carta Magna define, não autoriza outro entendimen
to. O que ocorre, contudo, é que certos dispositivos podem colidir com a 
autonomia municipal. 

No caso presente, observo que o embargo da obra fundou-se na Lei nº 

7.389/80, e nos Decretos Estaduais n llli 4.605/84 (art. 4º, VI) e 2.722/84 (art. 
8º, IV). 

A Lei nº 7.389/80, define áreas de locais de interesse turístico, para os 
fins da Lei Federal nº 6.513, de 20.12.77 inclusive no Município de Guaratuba. 
No art. 2º, declara: 

"Art. 2º: O Poder Executivo baixará decreto especificando as 
condições para o aproveitamento das áreas e locais de que trata o 
artigo 1 º desta lei, bem como para parcelamento das áreas declara
das como de interesse e proteção especial para os fins do disposto 
na Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, observados 
os seguintes aspectos e princípios: 

a) Obrigatoriedade dos projetos de edificações se aterem à 
topografia local, não se permitindo movimentos de terra (cortes e 
aterros) que possam alterar predatoriamente as formas dos aciden
tes naturais da região; 

b) Proibição de edificações nas pontas e pontais do litoral, 
estuários dos rios, áreas de mangues e numa faixa de 200m (du
zentos metros) em torno das áreas lagunares e restingas; 

c) Fixação de normas e padrões técnicos para as edificações, 

visando à preservação das condições adequadas à erosão, ilumina
ção, e insolação naturais dos logradouros e espaços de uso coletivo, 
público e particular; 
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d) Proibição de edificações em encostas que tenham inclina
ção superior a 20% (vinte por cento); 

e) Proibição de edificar qualquer tipo de construção antes de 
80m (oitenta metros), contados perpendicularmente a partir da 
linha do preamar-médio de 1831; 

f) Imposição de normas técnicas para as unidades de trata
mento e descarga de esgoto sanitário, de águas servidas e deposi
ção de lixo e detritos, principalmente no que respeita aos conjun
tos hoteleiros e residenciais, devendo ser de exclusiva responsabili
dade do empresário a construção desses equipamentos; 

g) Fixação de normas técnicas para a captação e tratamento 
da água necessária ao abastecimento das edificações, tanto no que 
tange ao represamento dos mananciais, quanto à construção de 
obras de arte de vulto, inseridas na paisagem a preservar; 

h) Fixação de normas para a preservação da flora natural atra
vés da preservação das espécies existentes e de estabelecimento de 
mecanismos de estímulo para a reconstituição florística nativa da 
região; 

i) Definição de um sistema de circulação para as faixas litorâ
neas referidas nesta lei, que assegure o domínio predominante dos 
pedestres junto à orla, obedecendo basicamente a dois preceitos: 
provimento de áreas para estacionamento de veículos e impedi
mento de vias de tráfego rápido nesses locais; 

j) Preservação das florestas e de quaisquer formas de vegeta
ção natural, dos estuários de rios, áreas lagunares e restingas, bem 
como da fauna existente; 

1) Preservação de edificações e sítios de valor histórico, artís
tico e arqueológico; 

m) Estímulo e assistência às atividades regionais típicas, em 
especial as ligadas à pesca, turismo e artesanato; 

n) Adoção de normas e padrões que disciplinam o processo 
de parcelamento do solo urbano através de lei de loteamentos; 

o) Adoção de normas e padrões técnicos que disciplinem o 
processo de uso e ocupação do solo urbano através das leis de zo
neamento e de edificações; 
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p) Obrigatoriedade dos projetos de edificações prevêem áreas 

internas próprias para estacionamento de veículos, de modo a con
templar, no mínimo, uma vaga por unidade habitacional; 

Parágrafo único - A inobservância das condições baixadas 
nos termos deste artigo, sujeitará o infrator às seguintes sanções, 
sem prejuízo de outras estabelecidas em legislação pertinente: 

I - Advertência, com prazo de 60 (sessenta) dias para regu
larização, nos casos de primeira infração; 

11 - Multa de 1 (um) a 100 (cem) vezes o valor de referência 
aplicável na região, por dia, tendo em vista a gravidade da infração, 

se não for efetuada a regularização, dentro do prazo estabelecido 
no item anterior; 

111 - Embargo e/ou demolição." 

Poderia a lei estadual disciplinar o desenvolvimento urbanístico de mu
nicípios? 

Nos termos do art. 30, I, compete aos municípios legislar sobre assuntos 
de interesse local, cabendo-lhes estabelecer um plano diretor para o desen
volvimento e expansão urbana. 

Ocorre, porém, que esta competência não é exclusiva, submetendo-se à 
competência concorrente da União, dos Estados no que diz respeito às maté

rias discriminadas no art. 24 da CF/88, mormente as descritas nos incisos VI, 
VII e VIII. 

Assim é que compete à União disciplinar o parcelamento do solo urba

no, regulando os loteamentos (art. 22, I). De igual modo incumbirá aos Esta
dos exercer o controle ambiental para estabelecer os índices de poluição tole

ráveis. 

À União e aos Estados competirá estabelecer as limitações urbanísticas 
(art. 24, I, da CF/88), cabendo ao município a competência supletiva, a teor 

do que dispõe o artigo 30, 11, e a concorrente também, no que diz respeito à 
matéria do inciso VIII, ("promover, no que couber, adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano"). 

A competência da União limitou-se a estabelecer regras gerais, não ex
cluindo a suplementar dos Estados (§ 2º). Inexistindo lei federal, exercerão os 
Estados a competência plena (§ 3º). 
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No caso dos autos, edifício de apartamentos já em fase final de acaba
mento, foi embargado pelo Conselho de Desenvolvimento Territorial do Lito
ral Paranaense. Poderia fazê-lo? 

A egrégia Segunda Turma, no julgamento do RMS nº 1.1l2-PR, res
pondeu negativamente, afirmando na ementa: 

"Licença para construir. Compete ao Poder Público Munici
pal expedir alvará para construir, não podendo o Estado embargar 
o que já foi construído, sob pena de afrontar o direito de proprie
dade dos impetrantes e autonomia do município. Recurso ordiná
rio conhecido e provido." 

Não participei deste julgamento no qual a egrégia Turma decidiu com 
apoio na tese da revogação da Lei Estadual nº 7.389/80 pelo art. 52 do ADCT 
da Constituição Estadual. 

Ao contrário, pensa que o citado artigo não revogou a legislação esta
dual que não macula a autonomia municipal. 

O uso do solo urbano submete-se aos princípios gerais disciplinadores 
da função social da propriedade, com ênfase à defesa do meio ambiente e ao 
bem-estar coletivo. Por isso mesmo a Carta Magna submete à competência 
concorrente o estabelecimento das limitações urbanísticas, vale dizer, restri
ções ao uso da propriedade em benefício da coletividade. Particularizando, a 
defesa do meio ambiente para preservação da saúde pública e mesmo do lazer. 

Os bens da natureza não podem ou não devem ser reservados a alguns, mas, 
tanto quanto possível, a todos ou à maioria, respeitados os direitos da minoria. 

A competência concorrente dos Estados na regulamentação do uso do 
solo urbano é constitucionalmente assegurada, e não revoga a lei especial a 
disposição genérica preservadora da autonomia municipal, em nenhum mo
mento ameaçada pela lei estadual editada em conformidade com a compe
tência concorrente estabelecida pela CF/88. 

Assim pensando, e pedindo vênia à egrégia Turma, nego provimento ao 
recurso, por não reconhecer direito líquido e certo à impetrante. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: Sr. Presidente, recebi e li o 
memorial do Dr. Almir Hoffmann. Agora, ouvi sua brilhante sustentação e, 
também, a da Dra. Márcia Dieguez Leuzinger. 
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A título de historiografia constitucional, a Constituição brasileira de 1988 

restaurou a importância do município. Como bem sabe V. Exa. o Estado bra

sileiro, em 1822, foi formado com base nos municípios que existiam; as pro

víncias praticamente não existiam. A Constituição brasileira de 1891, a pri

meira Constituição republicana, que foi feita à imagem e semelhança da Cons

tituição americana, praticamente não tratou de município; a Constituição vi

gente reserva aos municípios competência expressa, privativa. 

Hoje, dentro da nossa ordem constitucional, temos as competências es

tabelecidas. A nossa Constituição é muito rica na distribuição de competên

cias. 

No caso específico, anotei a fala do eminente advogado e do eminente 

Ministro-Relator: no art. 23 da Constituição Federal, a competência comum; 

no art. 24, a competência concorrente; e a competência privativa. 

o primeiro aspecto é saber se essa competência é comum ou se essa 

competência é concorrente. O Ministro Francisco Peçanha Martins situou 

muito bem a questão. Trata-se de competência concorrente. Se for competên

cia concorrente, vem aquela velha parêmia que V. Exa. bem conhece, a ex

pressão é alemã, vou me dar ao luxo e pronunciá-la em homenagem, inclusi

ve, ao Dr. Almir Hoffmann: Bundesgesetz bricht Landesgesetz, quer dizer, a lei 

federal "quebra" a lei estadual. Em outras palavras, a lei federal prevalece no 

caso de conflito com lei estadual. Exatamente esse é o nosso caso. O Ministro 

Francisco Peçanha Martins mostrou muito bem que a Constituição Federal, 

que tem que prevalecer, deu, no art. 24, a competência concorrente, e diz, no 

inciso VI, ... proteção ao meio ambiente. A legislação foi relativa a isso e não é 

possível, na prática, que um município vá, a seu talante, sob a argumentação 

de que está legislando sobre "interesse local", vá então desfigurar, cada um 

da sua maneira, a costa brasileira. 

Estou plenamente de acordo com o eminente Ministro-Relator. Voto com 

ele, embora reconhecendo aqui o excelente trabalho que o jovem advogado 

fez, sobretudo no memorial. 

É meu voto. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Nº 8.931- SP 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

(Registro nº 97.0065187-8) 

Ministro Francisco Peçanha Martins 

Associação dos Notários e Registradores do Brasil -
Anores 

Antônio Carlos Mendes e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impetrados: Presidente do Conselho da Magistratura do Estado de 

São Paulo e Corregedor-Geral de Justiça do Estado de 
São Paulo 

Sustentação Oral: Bruno N oura de Moraes, pelo recorrente 

EMENTA: Processo Civil - Mandado de segurança coletivo - As

sociação dos Notários e Registradores do Brasil- Anores - Extinção 
de cartório - Ilegitimidade ativa. 

1. Extinto o cartório, cuja vacância não foi suprida por absoluta 
falta de interesse dos aprovados em concurso público aberto para esse 
fim, não há direito subjetivo individual a ser protegido, nem "interesse 
qualificado r do vínculo associativo", não tendo a Anores legitimidade 

para impetrar mandado de segurança em favor de possíveis associados. 

2. A questão relativa à competência para extinguir o cartório é ma
téria de mérito que não cabe ser apreciada em decorrência da extinção 
do processo, na forma do art. 267, VI, do CPC que é confirmada. 

3. Recurso ordinário improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por maioria, negar provimento ao recurso 

ordinário. Vencido o Sr. Ministro Adhemar Maciel. Votaram com o Relator os Mi
nistros Ari Pargendler e Hélio Mosimann. Ausente, justificadamente, o Sr. 

Ministro Aldir Passarinho Junior. 

Brasília-DF, 6 de outubro de 1998 (data do julgamento). 
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Ministro ARI PARGENDLER, Presidente. 

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Relator. 

Publicado no Dl de 19.04.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Associação 
dos Notários e Registradores do Brasil- Anores impetrou mandado de segu
rança coletivo, com pedido de liminar, perante o Tribunal de Justiça de São 
Paulo, contra atos do Presidente do Conselho da Magistratura e o Correge
dor-Geral da Justiça que resultaram na extinção do Registro Civil do Distrito 
de Frutal do Campo e fixando diretriz normativa para casos futuros, impu
tando-os de ilegais e inconstitucionais porque a criação, delegação e extinção 
de cartórios, serviços notariais e de registro dependem de lei da competência 
privativa do Governo do Estado, havendo, em conseqüência, lesão e ameaça dos 
associados da impetrada, motivos pelos quais pede, liminarmente, a suspensão 
dos atos, até decisão final que os declarará nulos, concedendo a segurança. 

Indeferido o pedido de liminar e prestadas as informações pelos impe
trados, após manifestação desfavorável do Ministério Público, o Tribunal de 
Justiça, pelos motivos expostos no acórdão de fls. 191/211, julgou a impe
trante carecedora de ação, por ilegitimidade ativa ad causam, extinguindo o 
processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC. 

Inconformada, a impetrante manifestou recurso ordinário com base no 
art. 105, II, b, da CF, reeditando as razões expendidas na inicial e, subsidian
do-se em dispositivos constitucionais e de leis federais, bem como em preceden
tes jurisprudenciais do egrégio STF e deste STJ pede o provimento do recurso 
para afastar o decreto de carência de ação e, no mérito, seja concedida a 
segurança para anular os atos objurgados. 

Sem contra-razões e com nova manifestação do Ministério Público Es
tadual, o recurso foi regularmente processado e remetido a esta Corte, caben
do-me relatá-lo. 

A douta Subprocuradoria Geral da República, embora reconhecendo a 
legitimidade ativa da impetrante, opinou pelo improvimento do recurso, caso 
conhecido. 

Depois disso, invocando o art. 72 , II, da Lei n 2 1.533/51 e o art. 288, 
§§ 12 e 22, do RISTJ, a recorrente requereu o deferimento de liminar para 
suspender o ato coator, até o julgamento definitivo do writ. 

É o relatório. 
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VOTO 

o SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS (Relator): A 
Associação dos Notários e Registradores do Brasil-Anores, mediante man
dado de segurança coletivo, insurgiu-se contra ato do Presidente do Conse

lho Superior da Magistratura e do Corregedor-Geral de Justiça, em São Pau
lo, que extinguiu o Cartório do Registro Civil de Frutal do Campo, Comarca 
de Cândido Mota, e fixou diretrizes para casos futuros concernentes à cria
ção, alteração e extinção de cartórios extrajudiciais com caráter normativo. 

O co lendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça daquele Estado, à una
nimidade, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, ex vi do art. 267, 
VI, do CPC, julgando a impetrante carecedora de ação por faltar-lhe legitimi
dade ativa e interesse de agir em favor de parte de seus associados. 

Inconformada, a impetrante manifestou o presente recurso ordinário in
sistindo na sua legitimidade ad causam e no interesse de agir em defesa dos 
direitos de tabeliães e registradores, seus associados, em todo território na
cional, invocando em seu prol precedentes do STF e do STJ, bem como 
pronunciamentos doutrinários, tecendo, ainda, considerações sobre o mérito 
sustentando a ilegalidade do ato hostilizado, pois, a seu ver, a criação, delega
ção ou extinção de cartórios extrajudiciais ou serviços notariais ou de regis
tros é atribuição privativa do Poder Executivo Estadual que escapa à compe
tência do Judiciário. 

A questão foi proficientemente analisada nos pareceres dos ilustres Pro
curador de Justiça, Dr. Raymundo Amorim Cantuária, e Subprocuradora
Geral da República, Dra. Yedda de Lourdes Pereira, dos quais extraio os 
excertos abaixo transcritos, a fim de evitar repetições desnecessárias. 

"A idéia de legitimidade está intimamente ligada ao conceito 
de interesse processual. Isto é, somente o detentor do interesse pro
cessual é que tem a pertinência subjetiva para deduzir uma preten
são em juízo. Outro não é o magistério de Liebman: 'La legitimazione 

ad agire e dunque, riassumendo, l'appartenenza soggetiva delt' azione, 

cioe l'identità di colui che há proposto la domanda com colui che com 

riferimento alta lesione di un suo diritto, ch'e'li aferma esistente, possa 

pretendere per se il provvedimento di tutela giurisdizionale domandato 

nei confronti di colui che e stato chiamato in giudizio.' (Manual e di 
Diritto Processuale Civile, Giuffrà Editore, Milano, 4ª edizione, 
pp. 141 e 142). 
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Ora, muito embora a recorrente houvesse fundamentado a 
segurança no artigo 52, inciso LXX, da Constituição Federal, di
zendo que a associação de classe deduzia a pretensão mandamen
tal coletiva, na realidade, do exame dos autos extrai-se que os au
tos dizem respeito a situação diversa." (fi. 268) 

Após analisar o precedente do STF indicado pela impetrante, afirma: 

"Sucede que neste mandado de segurança a situação é diver
sa. Isso porque a entidade legitimada de mandado de segurança 
coletivo, na lição do festejado Professor Calmon de Passos, cita
do por José Rogério Cruz e Tucci (Class Action e Mandado de 
Segurança Coletivo, Ed. Saraiva, 1990, p. 42), atua 'em beneficio 
de seus integrantes ou associados, como substituta processual e 
independente da autorização deles, por estarem em jogo direitos 
(individuais) de associados seus, direitos esses que guardam certo 
vínculo com os fins mesmos da entidade (interesse qualificado pe
lo vínculo associativo)'. 

Ora, como na hipótese dos autos a recorrente sustenta a im
possibilidade da extinção de serviços delegados - Registro Civil 
do Distrito de Frutal do Campo, Comarca de Cândido Mota -
pelo Poder Judiciário, indaga-se qual seria o interesse qualificado pe
lo vínculo associativo que legitimaria a recorrente à dedução da 
ação mandamental, quando se sabe que na vacância não houve 
nenhum interessado - associado seu ou não -, depois de realiza
do o concurso? 

Portanto, creio que aqui, nestes autos, inexiste nem mesmo 
em tese, direito líquido e certo coletivo, à luz do preceito agasalha
do pelo art. 52, LXX, b, da Constituição Federal, onde segundo 
magistério do Professor Alfredo Buzaid, 'os interesses dos mem
bros da entidade ou da associação, a que alude a Constituição, não 
são interesses privado ou particular, mas sim interesse da categoria 
profissional, interesses, portanto, comuns aos demais associados' 
(Considerações sobre o Mandado de Segurança Coletivo, Ed. Sa
raiva, 1992, p. 68). Assim se justifica (pela existência de interesses 
comuns) o fato de que 'qualquer dos membros do grupo poder 
exercer, em nome próprio, direito (ou direitos) que concerne ao 
grupo' (idem, p. 51). 

Mas, no caso em espécie qualquer um dos associados da im
petrante não teria legitimidade para impetrar mandado de segu-
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rança individual, buscando o afastamento da extinção dos serviços 
relativos ao Registro Civil do Distrito de Frutal do Campo, Comarca 
de Cândido Mota, porque aberto concurso público para vários ser
viços no Estado, entre os aprovados nenhum optou por aquele ser
viço." (fls. 269/371). 

"Assim, se a delegação é cometer a outrem atribuição que 
originariamente competia ao delegante, não sendo mais que uma 
nomeação, segundo magistério da doutrina data venia dos que 
entendem em sentido contrário, não há qualquer ilegalidade no 
ato aqui apresentado como coator, porque a extinção dos serviços 
pertinentes ao Registro Civil do Distrito de Frutal do Campo, 
Comarca de Cândido Mota, foi decretada por quem tinha atribui
ção para delegar, após concurso público, quando verificou-se não 
existir interessados na sua titularidade (certidão fl. 128), conforme 
previsto no art. 44 da Lei nº 8.935/94" (fl. 273). 

"Como a própria Lei nº 8.935/94, em seu art. 44 prevê a 
extinção do serviço e a anexação de suas atribuições ao serviço da 
mesma natureza mais próximo ou àquele localizado na sede do res
pectivo município ou de município contíguo, verificada a absoluta 
impossibilidade de se prover, através de concurso público, a sua 
titularidade (destaque-se outra vez mais, que na hipótese concreta 
houve absoluto desinteresse daqueles aprovados no concurso pú
blico aberto a todo o Estado, que não manifestaram qualquer inte
resse pelo serviços de Frutal do Campo), mediante proposta do 
juízo competente à autoridade competente, que em face do dis
posto nos arts. 37 e 35 da Lei Federal nº 8.935/94, é o Poder Judi
ciário. Via de conseqüência, creio não ser adequado falar-se em 
vulneração ao princípio da legalidade. 

É que se o diploma legal supramencionado não atribui ao Po
der Executivo o poder de decretar o perdimento da delegação, mas 

ao contrário do que sustenta a recorrente, expressamente prevê no 
caso da imposição das sanções será do 'juízo competente', estabe

lecendo igualmente ser do Judiciário a competência para fiscaliza

ção dos serviços delegados, não vejo como se negar a competência 
do douto Corregedor-Geral da Justiça para acolher proposta de 
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extinção do serviço na forma do art. 44 da Lei Federal nº 8.935/94, 

e a sua adoção pelo egrégio Conselho Superior da Magistratura" 
(fls. 274/275). 

" 

A impetração investiu contra um ato concreto - a extinção 
do Registro Civil do Distrito de Frutal do Campo - determinada 
pelo Conselho Superior da Magistratura que visa, ainda, atribuir 
ao Corregedor-Geral de Justiça a deliberação sobre a criação e 
extinção de cartórios, denominando-os serviços (fls. 5º, 1 º v.), o 
que não deixa de representar um interesse para a classe. Resta sa
ber se é jurídico e constitui um direito líquido e certo a justificar o 
writ. 

o Registro Civil em causa estava vago e, nesta condição, foi 
admitido como desnecessário e, conseqüentemente, extinto nos ter
mos do artigo 44 da Lei Federal nº 8.935/94. A irresignação da 
recorrente se apóia na ilegalidade do ato, defendendo a necessida
de de lei extintiva da serventia e iniciativa do Executivo. 

Pelo art. 236 da Carta Federal, os serviços notariais e de re
gistros são exercidos em caráter privado por delegação do Poder 
Público. Logo a conveniência de sua manutenção ou extinção de
pende do juízo avaliativo do delegante, no caso o Poder Público, o 
que impede o particular de alegar direito líquido e certo na manu
tenção desses serviços, principalmente quando se cogita de regis
tro sem titular, portanto, onde inexiste uma delegação expressa para 
o exercício da atividade. 

Quer nos parecer que em tal situação inexiste uma ofensa a 
direito líquido e certo, dando à reivindicação o aspecto de segu
rança contra lei em tese, uma vez que a extinção se fez com apoio 
dos artigos 44, 37 e 35 da Lei nº 8.935/94, sob a autoridade do 
Poder Judiciário. Se o ato deve ser mediante lei ou através do Exe
cutivo, e não do Judiciário, é outra questão que, todavia, não se 
subsume ao conhecimento do presente mandado de segurança, onde 
inexiste a pessoa detentora do direito ofendido e a suposta ofensa." 
(fl. 283). 

Entendendo de igual maneira, já que o Cartório do Registro Civil de 
Frutal do Campo foi extinto devido à sua vacância e à impossibilidade do seu 
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provimento porque, aberto o concurso público, nenhum dos aprovados, ou 
possíveis associados da impetrante, interessou-se por aquele serviço, não es
tando em jogo, a rigor, direitos individuais de seus associados nem havendo, 
no dizer de Calmon de Passos (O Mandado de Segurança Coletivo, Ed. 
Forense, 1991, p. 13) "interesse qualificador do vínculo associativo" a legiti
mar a impetração pela Anores. 

Quanto ao pedido de liminar formulado no recurso e reeditado na peti
ção de fis. 286/287, a impetrante não se insurgiu tempestivamente contra o 
indeferimento de fi. 116, sendo inadmissível tal pretensão neste momento 
processual. 

Pelos motivos acima expostos, nego provimento ao recurso. 

VOTO-VENCIDO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: Sr. Presidente, nesta preli
minar fico vencido. 

É meu voto. 

VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Senhor Presidente, entendo 
que não se trata de preliminar, posto que o que se está decidindo é a carência 
de ação e, em conseqüência disso, a extinção do processo, sem exame do 
mérito. 

Acompanho, pois, o Sr. Ministro-Relator, dispensando-me de ingressar 
no mérito. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogado: 

RECURSO ESPECIAL Nº 40.572 - RJ 
(Registro nº 93.0031440-8) 

Ministro Ari Pargendler 

Estado do Rio de Janeiro 

João Maurício Villasboas Arruda e outros 

Roma Revenda e Oficina Mecânica de Automóveis S/A 

José Carlos dos Santos Jacintho de Andrade 
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EMENTA: Tributário - ICMS - Substituição tributária. 1. Partes 
da relação jurídica de direito material. O regime de substituição tributá

ria adotado pela legislação do ICMS na comercialização de veículos pôs 
a empresa industrial (montadora) na condição de único sujeito passivo 

da relação jurídica de direito material; o sujeito ativo dessa relação é o 

Estado onde a empresa industrial está localizada, somente ele podendo 
exigir o tributo e impor as sanções eventualmente aplicáveis em razão 
do respectivo inadimplemento. 2. Legitimação ad causam. A Lei Com
plementar nº 87, de 1986, inaplicável à espécie, por ser posterior aos fa
tos, não modificou a natureza da relação jurídica decorrente da substi
tuição tributária, só conferindo legitimidade ad causam às empresas que 
comercializam os veículos para pedirem a restituição do indébito sem
pre que o fato gerador do tributo não se consumar ou quando o preço da 
venda for menor do que aquele considerado para o cálculo do imposto. 
Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Fran
cisco Peçanha Martins. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Adhemar 
Maciel. 

Brasília-DF, 5 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro ARI PARGENDLER, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 28.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: Roma - Revenda e Oficina 
Mecânica de Automóveis S/A propôs ação cautelar contra o Estado do Rio de 
Janeiro e FiatAutomóveis S/A (fls. 8/31). 

O MM. Juiz de Direito deferiu a medida liminar para "autorizar a autora 
a depositar judicialmente, todo mês, o valor do ICMS, nos moldes e no prazo 

estabelecidos na legislação anterior ao ilegal Convênio ICMS nº 107/89, ou 
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seja, calculando o imposto sobre o real preço de venda dos veículos, peças e 
acessórios, após essa ocorrer (fl. 30). 

Seguiu-se agravo de instrumento, interposto pelo Estado do Rio de Ja
neiro (fls. 2/5), improvido pela egrégia Segunda Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Relator o eminente Desembargador 
Thiago Ribas Filho" (fls. 65/68). 

Lê-se na respectiva ementa: 

"ICMS. Cautelar inominada objetivando o depósito judicial mensal do 
tributo e o impedimento conseqüente de a repartição fiscal autuar a contri
buinte. Agravo contra despacho que concedeu a liminar, ao qual se nega pro
vimento, praticado o ato nos limites da discricionariedade do juiz, não sendo 
ele abusivo ou ilegal" (fl. 65). 

Daí o presente recurso especial, também interposto pelo Estado do Rio 
de Janeiro, com base no artigo 105, inciso III, letra a, da Constituição Fede
ral, por violação do artigo 25 do Convênio n Q ICMS 66/88, dos artigos 142, 
151, lI, 173 e 201 do Código Tributário Nacional e dos artigos 801, III e 804 
do Código de Processo Civil (fls. 71/78). 

VOTO 

O SR. MINISTRO AR! PARGENDLER (Relator): Por força de convê
nios ajustados entre os Estados, o ICMS incidente sobre a venda de veículos 
novos se dá pelo regime jurídico da substituição tributária, o fabricante reco
lhendo a totalidade do tributo devido no ciclo de industrialização e comercia
lização. 

FiatAutomóveis S/A, sujeito passivo da obrigação tributária, está sediada 
no Estado de Minas Gerais, o sujeito ativo dessa relação. Ela recolhe imposto 
devido como contribuinte (aquele decorrente da saída das mercadorias de 
seu estabelecimento) e como substituto tributário (aquele resultante das ope
rações subseqüentes de comercialização). 

Se a operação de que resultar a saída da mercadoria for interestadual, o 
montante do tributo recolhido no regime de substituição tributária é repassa
do ao outro Estado nos termos dos convênios. 

Enquanto não repassá-lo aos consumidores, a concessionária suporta, evi
dentemente, o tributo, porque ele está embutido no custo dos veículos que 
ela adquire; o Estado onde ela está situada aproveita o que lhe cabe nesse 
montante, mas nem um nem outro participam da relação tributária (a parcela 
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correspondente, no caso ao Estado do Rio de Janeiro ser-Ihe-á transferida por 
força de regras de Direito Financeiro, estabelecidas nos convênios). 

Essas noções permitem a conclusão de que, no caso, tanto Roma -
Revenda e Oficina Mecânica de Automóveis S/A, quanto o Estado do Rio de 
Janeiro são ilegitimados ad causam. 

A Lei Complementar nº 87, de 1986, inaplicável à espécie, por ser pos
terior aos fatos, não modificou a natureza da relação jurídica decorrente da 
substituição tributária, só conferindo legitimidade ad causam às empresas 
que comercializam os veículos para pedirem a restituição do indébito sempre 
que o fato material não se consumar ou quando o preço de venda for menor 
do que aquele considerado para o cálculo do imposto (vide RMS nº 9.380, 
que relatei). 

Voto, por isso, no sentido de conhecer do recurso especial e de dar-lhe 
provimento para extinguir o processo sem julgamento de mérito, condenando 
Roma - Revenda e Oficina Mecânica de Automóveis S/A a pagar honorários 
de advogado à base de dez por cento sobre o valor da causa. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL NQ 108.884 - RJ 
(Registro nº 96.0060370-7) 

Ministro Ari Pargendler 

Estado do Rio de Janeiro 

Alde Santos Júnior e outros 

Prospectus - Empreendimentos e Participações Ltda 

Marcelo Quintanilha Salomão e outros 

Sustentação Oral: Daniela AlIam Giacomet, pelo recorrente 

EMENTA: Processo Civil - Recurso especial - Falta de preques
tionamento. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso, 
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nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Peçanha 
Martins. 

Brasília-DF, 23 de fevereiro de 1999 (data do julgamento). 

Ministro AR! PARGENDLER, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 31.05.99. 

RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO AR! PARGENDLER: A MM. Juíza de Direito Dra. 
Leila Maria C. Cavalcante R. Mariano assim relatou e decidiu a espécie: 

"Trata-se de ação ordinária ajuizada por Prospectus - Empreendimen
tos e Participações Ltda em face do Estado do Rio de Janeiro, objetivando a 
anulação de lançamento fiscal. 

Verifica-se da inicial da cautelar de depósito que, em 17.09.86, a Natron 
Consultoria e Projetos S/A, controlada pela autora, procedeu a uma cisão 
parcial de seu patrimônio, incorporando parte dele ao da autora. 

Trata-se dos terrenos localizados em Caetés, Terceiro Distrito de Angra 
dos Reis, discriminados como lotes 1E, 28 e 29F, Gleba D (ex 5), Lotes 1 e 
2C, 36,37,38 e 39B. 

O oficial do registro de imóveis competente fez a exigência de apresen
tação de prova de pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, 
com o que não concordou a autora. 

Esta fulcra seu direito no art. 23, § 3º, da Constituição Federal, assina
lando que não desenvolve como atividade preponderante o comércio ou a 
locação de imóveis" (fl. 207). 

"Verifica-se de seu contrato social que o objetivo da autora é a prática 
de todas as atividades que, direta ou indiretamente, estão envolvidas na sele
ção, avaliação, incorporação e implantação de empreendimentos, de qualquer 
natureza, bem como a participação e gestão de empresas que explorem quais
quer tipos de negócios, constituídos por iniciativa própria ou de terceiros. 

Caberia à autora provar que se encontra em condições de receber o fa
vor legal, qual seja, de que atendia às exigências do art. 23, § 3º, da Constitui
ção de 69. 

Para tanto deveria provar que não tem como atividade preponderante o 
comércio de bens imóveis ou direitos a eles relativos ou a locação dos mesmos. 
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Ou seja, que segundo disciplina o Código Tributário Estadual, nos dois 
anos anteriores e nos dois anos subseqüentes à operação, 50% da receita da 
autora não decorresse desse tipo de atividade. 

Não requereu a autora prova pericial que deslindasse tal fato. 

O Estado insistiu na vinda dos autos da perícia realizada em sede admi
nistrativa. Apesar das tentativas não veio aos autos a peça reclamada pelo 
fiscal responsável. 

Não logrou a autora trazer aos autos peça pericial emprestada dos pro
cessos similares que foram processados pela Sexta Vara da Fazenda Pública. 

Assim, entendo contrariamente à douta Curadoria, e creio não se poder 
lastrear a decisão em afirmação do venerando acórdão prolatado na Apelação 
n Q 3.619, entre as mesmas partes e que diz que: 

'efetuada a perícia, o resultado mostrou-se favorável à apelada. Com 
efeito, em termos categóricos, negou a perito que mais de metade da receita 
operacional desta haja resultado, nos quatro anos em foco, das atividades re
feridas no art. 74, § 1 Q, do CTE'. 

Quisesse a autora, a prova, mesmo que por empréstimo teria forçosa
mente que vir aos presentes autos. 

Ante sua inércia, não tendo sido comprovado o cumprimento dos pres
supostos de não incidência, só nos resta julgar improcedente o pedido" (fls. 
208/209). 

A egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, Relator designado o eminente Desembargador José Rodriguez 
Lema, negou provimento à apelação, por maioria de votos (fls. 243/249). 

Lê-se no voto vencedor: 

"Tendo a parte-ré negado o fato constitutivo do pedido, constitui ônus 
do autor a comprovação do mesmo por força do disposto no art. 333, I, do 
Código de Processo Civil. 

Ocorre que essa prova não foi produzida, o que torna inviável acolhi
mento da pretensão da parte-autora. 

Cumpre observar que o documento de fl. 221 não pode substituir a pro
va pericial necessária para constatar os requisitos necessários à concessão do 
beneficio" (fl. 244). 

O voto-vencido, da lavra do eminente Desembargador Laerson Mauro, 
sustentou: 
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"A hipótese dos autos já foi examinada em outra ação entre as mesmas 
partes, que teve curso na Sexta Vara da Fazenda Pública, em cujo processo 
produziu-se prova pericial, tendo a egrégia Quinta Câmara Cível, ao desfe
char a lide, julgando a Apelação Cível n2 3.619/88, Relator o eminente Des. 
Barbosa Moreira, afirmando que 'em termos categóricos negou o perito que 
mais da metade da receita operacional ( ... ) haja resultado, nos quatro anos 
em foco, das atividades no art. 74, § 12, do Código Tributário Estadual'. E 
conclui assim o julgado colegiado, litteris: ' ... não se configura a preponde
rância a que alude a lei, e por conseguinte é indevido o imposto'" (fl. 247). 

"Naquela ação, julgada em última instância pela egrégia Quinta Câma
ra Cível, estava em foco a incorporação do imóvel sito na rua Teófilo Ottoni, 
38, enquanto aqui se está considerando a mesma questão, mas apenas em 
face dos imóveis localizados no Terceiro Distrito do Município de Angra dos 
Reis, já indicados. 

Ora, os pressupostos ensejadores do benefício fiscal ficaram constatados 
e reconhecidos em sede jurisdicional e devem ser acatados neste processo, 
pois são os mesmos. 

A cisão, que, para o efeito aqui considerado, bem pode ser parcial, sim
ples ou por destaque, ocorreu em 17.09.86 e o chamado período relevante 
compreende o espaço intermédio entre 17.09.84 e 17.08.88, justamente o 
que balizou o exame pericial, como, ademais, desponta claramente do docu
mento de fl. 90. 

A situação exigia, então, que o Estado demonstrasse o contrário disto, 
invertendo-se, efetivamente, o ônus da prova" (fl. 248). 

Seguiram-se embargos infringentes (fls. 250/253), Relator o eminente 
Desembargador Fernando Withaker, acolhidos, também, por maioria de vo
tos (fls. 274/280). 

"A matéria" - está dito no acórdão - "foi bem examinada pelo douto 
voto-vencido e pelo ilustrado Procurador que atua perante este órgão julgador, 
não havendo mais dúvida de que estão demonstrados os requisitos para a 
incidência do benefício pretendido pelo embargante. 

O artigo 156, § 22, l, da Constituição de 1988, deixou clara uma situa
ção subentendida no artigo 23, § 32, do anterior Código Político, que era 
susceptível de uma interpretação extensiva. 

A hipótese vertente já havia sido examinada pelo lúcido acórdão de fls. 
194/198, lavrado pelo eminente Des. J. C. Barbosa Moreira, devendo ser lem
brado que a Lei n2 6.404/73 submeteu a cisão ao regime da incorporação. 
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o documento de fl. 221, embora prova emprestada, não pode ser des
prezado, pelos inequívocos esclarecimentos que presta e que se relacionam 
com o presente feito, pelo que é de reconhecer-se a não incidência do ITBI na 
operação referida nos autos" (fls. 274/275). 

Opostos embargos de declaração (fls. 282/287), foram rejeitados (fl. 293). 

Daí o presente recurso especial, interposto pelo Estado do Rio de Janei
ro, com base no artigo 105, inciso lII, letras a e c, da Constituição Federal, 
por violação dos artigos 283 e 396 do Código de Processo Civil (fls. 297/ 
311). 

Originariamente não admitido (fls. 323/330), o recurso especial foi pro
cessado por força de agravo de instrumento (fl. 343). 

VOTO 

O SR. MINISTRO AR! PARGENDLER (Relator): O desate da lide de
pende de saber se o acórdão de fls. 197/198, proferido na Apelação Cível nº 
3.619/88, Relator o eminente Desembargador Barbosa Moreira, devia ou não 
ser considerado como prova de que Prospectus - Empreendimentos e Parti
cipações Ltda não tinha, no período sub judice, como atividade preponde
rante a compra, venda ou locação de bens imóveis. 

Lê-se, naquele julgado, que - tal como explicitado no relatório - trata 
de idênticas questões de direito e de fato, diferençando-se apenas quanto aos 
imóveis incorporados: 

"À luz desses textos, a decisão do litígio ficou na exclusiva dependência 
da solução de uma questão de fato, a saber: se, realizada a cisão em 17.9.1986, 
teria a apelada, no período relevante - ou seja, de 17.09.1984 a até 17.09.1988 
- extraído da atividade de compra, venda ou locação de imóveis, ou cessão 
de direitos à respectiva aquisição, mais de 50% de sua receita operacional. No 
caso afirmativo, caracterizada estaria essa atividade como preponderante, e 
portanto, incidiria o imposto; no caso negativo, a conclusão te~ia de ser a 
oposta. Tornava-se indispensável, para elucidar o ponto, uma perícia contábil, 
em cuja realização mais de uma vez insistiu, coberto de razões, o apelante. 

Acontece que, efetuada a perícia, o resultado mostrou-se favorável à ape
lada. Com efeito: em termos categóricos, negou o perito que mais da metade 
da receita operacional desta haja resultado, nos quatro anos em foco, das 
atividades referidas no art. 74, § 1 º, do Código Tributário Estadual (fl. 90). 
Destarte, não se configura a preponderância a que alude a lei, por conseguin
te, é indevido o imposto" (fl. 198). 
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o voto-vencido do eminente Desembargador Luiz Carlos Perlingeiro, 
por ocasião do julgamento dos embargos infringentes, foi no sentido de que 

havia necessidade da realização de nova prova pericial ou, pelo menos, da 
juntada, por empréstimo, da prova pericial referida no outro julgamento. 

"A prova" - disse - "deve ser feita para orientação do julgado que o 
preside, para seu convencimento" (fi. 280). 

Em outras circunstâncias, esse ponto de vista talvez pudesse prevalecer; 
não na espécie, em que, estando as conclusões do perito, baseadas em cálcu
los aritméticos, não restava margem alguma para que o convencimento do juiz 
da causa fosse diferente daquele que orientou o julgamento daquela análoga. 

No recurso especial, todavia, a questão passou a ser outra, como seja, a 
de saber se aquele julgado, sendo peça essencial, deveria, ou não, ter sido 
anexado à petição inicial. 

Tal como dito no acórdão de fis. 293/294, os artigos 283 e 396 do Códi
go de Processo Civil, que as razões do recurso especial dizem ter sido contra
riados, não foram prequestionados: 

"A Terceira Câmara Cível, no que concerne à sua maioria, apenas refe
riu-se às necessidades da prova pericial, de sorte que a matéria levada ao 

conhecimento do Grupo não abrangia a questão, que por esta via se levanta, 

a destempo, mesmo porque não foram interpostos embargos declaratórios do 
acórdão proferido em grau de apelo" (fi. 293). 

Portanto, seja pela letra a, seja pela letra c, o recurso especial não pode 
prosperar por falta de prequestionamento; eventual irresignação, quanto a 
este tópico, deveria ter sido manifestada logo após o julgamento da apelação. 

Voto, por isso, no sentido de não conhecer do recurso especial. 

RECURSO ESPECIAL Nº 112.529 - PR 
(Registro nº 96.0069950-0) 

Relator: Ministro Francisco Peçanha Martins 

Recorrentes: Construtora Del Prata Ltda e outros 

Advogado: Osmar Margarido dos Santos 

Recorrida: Fazenda Nacional 

Procuradores: Dolizete Fátima Michelin e outros 
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EMENTA: Tributário - Cofins - Não incidência - Venda de imó
veis - Lei Complementar nº 70/91, art. 2º. 

- A receita bruta das vendas de bens e prestações de serviços de 
qualquer natureza, não se insere na definição legal da base de cálculo 
para incidência da contribuição, limitada à venda de bens móveis e ser

viços. 

- Não se pode, portanto, ampliar a base de cálculo da Cofins, con
trariando os conceitos de bem imóvel e mercadoria, estabelecidos pelo 
Direito Civil e Comercial. 

- Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por maioria, conhecer do recurso e lhe dar 
provimento. Vencido o Sr. Ministro Hélio Mosimann. Participaram do julga
mento os Srs. Ministros Ari Pargendler, Aldir Passarinho Junior e Hélio 
Mosimann. 

Brasília-DF, 4 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro AR! PARGENDLER, Presidente. 

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Relator. 

Publicado no DI de 10.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Trata-se de 
recurso especial manifestado por Construtora Del Prata Ltda e outros com 
fundamento nas letras a e c do permissivo constitucional contra acórdão pro
ferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que, por unanimidade, 
deu provimento à apelação e à remessa oficial interposta pela Fazenda Nacio
nal nos autos de ação mandamental impetrada pela ora recorrente, objetivan
do não recolher a Cofins (Lei Complementar nº 70/91), sobre o faturamento 
decorrente da venda e incorporações de imóveis. 

O v. acórdão entendeu que a empresa, exercendo atividade atinente ao 
ramo de prestação de serviços (LC nº 56/87), está obrigada ao pagamento da 
Cofins instituída pela LC nº 70/91. 
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Daí o apelo especial em que a ora recorrente alega ter o aresto contra
riado os artigos 109, 110 do CTN combinado com o artigo 2º da Lei Com
plementar nº 70/91, bem como divergido de outros tribunais do país, quando 
entendeu que os imóveis vendidos podem ser considerados mercadorias, para 
fins de incidência da contribuição. 

Recurso extraordinário interposto simultaneamente. 

Contra-razões às fls. 203/204. 

Somente o recurso especial foi admitido pelo tribunal a quo e contra o 
despacho que negou seguimento ao apelo extremo não foi interposto agravo 
de instrumento. 

Subiram os autos a esta egrégia Corte de Justiça, onde vieram a mim 
conclusos. 

Dispensei o parecer da Subprocuradoria Geral da República, nos ter
mos regimentais. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS (Relator): O 
conceito de mercadoria sem dúvida é de Direito Comercial e, por isso mes
mo, não se pode entender como talos bens imóveis. 

A Lei Complementar nº 70/91, no seu art. 2º, declara que a Cofins 
"incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 
vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, e serviços de qualquer na
tureza". 

As vendas de imóveis são reguladas pela lei civil e, além de serem 
inqualificáveis como mercadorias, implicam geralmente numa atividade mis

ta, abrangente da construção civil e vendas, tipicamente de serviços. A impos
sibilidade do seu enquadramento nas hipóteses de incidência tributária resul
ta do princípio da legalidade, que não permite, por via interpretativa, a amplia

ção do alcance do fato gerador da contribuição. 

Como assenta Hugo de Brito Machado no voto exarado no MS nº 48.032-
PE, o legislador poderia ter definido como base de cálculo da contribuição a 

receita bruta das vendas de bens e prestações de serviços de qualquer nature
za. Não o fez, porém, restringindo a base de cálculo às vendas de mercadorias 
e serviços. Limitou, pois, a incidência à venda de bens móveis e serviços. 
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N O meu entender, impõe-se a reforma do decisum. Penso que se não 
poderá ampliar a base de cálculo da contribuição, contrariando os conceitos 
de bem imóvel e mercadoria, estabelecidos pelo Direito Civil e Comercial. 

Assim, conheço do recurso e lhe dou provimento. 

VOTO-VENCIDO 

o SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Sr. Presidente, data venia 
fico vencido. Em casos análogos, a egrégia Primeira Turma manifestou-se pela 
incidência da Cofins na comercialização de imóveis (REsp n Q 141. 723-PR
Min. Garcia Vieira). Assim também tenho votado nesta Segunda Turma: 

"Cofins. Negócios imobiliários. Incidência. 

Apesar da controvérsia existente sobre a matéria, decidiu a 
Turma que as atividades, envolvendo transações imobiliárias, es
tão sujeitas ao pagamento da Cofins" (REsp nQ 161.936-RS; REsp 
n Q 169.716-DF; REsp n Q 166.374-PE; REsp nQ 173.813-RS, entre 
outros). 

Sendo aqui o recurso dos contribuintes, interposto pelas alíneas a e c, 
dele conheço, mas lhe nego provimento, data venia. 

É o voto. 

Relator: 

Recorrente: 

RECURSO ESPECIAL Nº 142.280 - SC 
(Registro nQ 97.0053284-4) 

Ministro Hélio Mosimann 

Fazenda Nacional 

Procuradores: Dolizete Fátima Michelin e outros 

Recorrido: 

Advogada: 

Flávio Galluf Pederneiras 

Luci Maria Alves Ruschel 

EMENTA: Tributário - Imposto de Renda - Não incidência sobre 
verbas recebidas a título de ajuda de custo - Cobrança apenas do im
posto, em situações idênticas - Prática reiteradamente adotada pela 
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autoridade fazendária (artigo 100, inciso lU, do Código Tributário Na
cional) - Legitimidade da pretensão do impetrante - Negativa de vi
gência à lei não demonstrada - Recurso especial não conhecido. 

Se, em várias situações idênticas, a autoridade fazendária afastou 
os acréscimos legais do tributo, cobrando apenas o Imposto de Renda de
vido, o procedimento se caracteriza como prática reiterada na aplicação 
da legislação tributária, tornando legítima a pretensão do contribuinte. 

Embora afirme o recorrente a existência de lei expressa, que teria 
sido desrespeitada, em momento algum declinou qual seria a legislação 
pertinente, levando também à conclusão pelo não conhecimento do re
curso especial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Ari Pargendler e Aldir Passarinho 
Junior. 

Brasília-DF, 23 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro AR! PARGENDLER, Presidente. 

Ministro HÉLIO MOSlMANN, Relator. 

Publicado no DJ de 03.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Trata-se de recurso especial 
interposto pela Fazenda Nacional, fundado no artigo 105, inciso IIl, alínea a, 
da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, que confirmou o decisum monocrático, onde assentado, em conclu
são, não poder o Fisco tratar desigualmente os contribuintes que se encon
tram em idêntica situação, de modo a dispensar alguns dos encargos decor
rentes do não recolhimento do Imposto de Renda incidente sobre a ajuda de 
custo, exigindo-os de outros. 

Alega a recorrente, em síntese, que a decisão do tribunal a quo violou a 
lei, uma vez que o nosso ordenamento não comporta a aplicação de costume 
contra legem. 
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Sem contra-razões, posto que não apresentadas, vieram os autos a esta 
superior instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN (Relator): O recurso acha-se 
fundado na alínea a do permissivo constitucional. 

Justifica-se a interposição do especial, por via de tal dispositivo, quando 
ocorrentes, por ocasião do julgamento em única ou última instância, negativa 
de vigência ou contrariedade a tratado ou lei federal. 

Afirma a recorrente que o tribunal a quo aplicou de forma errônea o 
inc. UI do art. 100 do CTN, que dispõe: 

"Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados 
e das convenções internacionais e dos decretos: 

lU - as práticas reiteradamente observadas pelas autorida
des administrativas." 

Destaca, em seu arrazoado, que "em sede de recurso especial não cabe 
pedir o reexame dos documentos que comprovariam a pseudo prática reitera

da"; no entanto, ainda que tal prática existisse, a decisão do tribunal a quo violou 
a lei; nosso ordenamento não comporta a aplicação de costume contra legem. 

Ora, restou assentado - em tema de incidência de Imposto de Renda 
sobre verbas recebidas a título de ajuda de custo - que, "em várias situações 
idênticas, a autoridade fazendária afastou os acréscimos legais do tributo, 
cobrando apenas o Imposto de Renda devido, procedimento que se caracteri
za como prática reiterada na aplicação da legislação tributária ao caso con
creto, tornando legítima a pretensão do impetrante, na forma do art. 100, UI 
e parágrafo único do CTN". 

Embora afirme a existência de lei expressa a respeito - à qual ter-se-ia 
negado vigência - em momento algum a recorrente declinou qual ou quais 
seriam elas. 

Não conheço do recurso, eis que inocorrente causa que justifique a sua 
interposição pela alínea a do permissivo constitucional. 

É o voto. 
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VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: No ano de 1987, o Estado de 
Santa Catarina pagou a Flávio Galluf Pederneiras, fiscal de tributos esta
duais, ajuda de custo sem descontar do respectivo valor o Imposto de Renda. 

Apurado que se tratava de remuneração, e não de ajuda de custo, tal como 
definida na legislação do Imposto de Renda, Flávio Galluf Pederneiras foi 
intimado a recolher o imposto, com juros, multa e correção monetária. 

Ele recolheu o principal, e impetrou mandado de segurança para se exo
nerar do pagamento dos juros, multa e correção monetária (fls. 3/16). 

O MM. Juiz Federal Dr. Alexandre Rossato da Silva Ávila concedeu a 
ordem, destacando-se na sentença os seguintes trechos: 

"Acontece, porém, que por causa do problema surgido em situações 
análogas, em que o tributo não foi retido pelo Estado, a Receita Federal expe
diu a Informação n Q 3/SRF/GAB/89, orientando os contribuintes de que esta
riam desobrigados do pagamento das penalidades, dos juros de mora e da 
atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo" (fl. 72). 

" ... a tal 'informação n Q 3/SRF/GAB/89' expedida pelo Secretário da 
Receita Federal é um ato normativo que deve ser observado, uma vez que 
integra a legislação tributária, nos termos dos arts. 96 e 100, I, do CTN. Na 
referida 'Informação' veio materializada uma orientação a ser observada pe
los agentes fiscais (fl. 28). 

De qualquer modo, mesmo que não se dê força normativa a tal ato, 
forçoso é convir que ele acabou por revelar uma prática reiterada da Adminis
tração que, como tal, também é norma complementar à lei tributária, agora 

por força do comando do art. 100, 111, do CTN. 

Concluindo, não pode o Fisco tratar desigualmente os contribuintes que 
se encontram em idêntica situação, de modo a dispensar alguns dos encargos 

decorrentes do não recolhimento do Imposto de Renda incidente sobre a aju
da de custo, exigindo-os de outros" (fl. 74). 

A egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 

Relator o eminente Juiz Gilson Dipp, hoje destacado membro deste Superior 
Tribunal de Justiça, manteve a sentença (fls. 94/98). 

Lê-se no voto condutor: 

" ... no caso presente é aplicável o princípio da isonomia tributária (art. 
150, 111, Constituição de 1988)" (fl. 96). 
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" ... ficou provado (fIs. 29/32, 32/33 e 34/35) que, em várias situações 
idênticas, a autoridade fazendária afastou os acréscimos legais de tributo, co
brando apenas o Imposto de Renda devido, procedimento que se caracteriza 
como prática reiterada na aplicação da legislação tributária ao caso concreto, 
tornando legítima a pretensão do impetrante, na forma do art. 100, 111 e pa
rágrafo único, do CTN" (fi. 96). 

Se como está dito nas razões do recurso especial, nesta sede "não cabe 
pedir o reexame dos documentos que comprovariam a pseudo 'prática reite
rada' (fi. 104), a irresignação não pode prosperar". 

A prática reiterada constitui fato, cujo reconhecimento pelas instâncias 
ordinárias leva inarredavelmente à aplicação do artigo 100, inciso 111, do Có
digo Tributário Nacional. 

Voto, por isso, no sentido de não conhecer do recurso especial. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL NQ 147.362 - RJ 
(Registro nº 97.0063023-4) 

Ministro Hélio Mosimann 

Rio Ita Ltda 

Sérgio Sahione FadeI e outros 

Auto Lotação Ingá Ltda 

Sebastião Alves dos Reis Junior e outros 

Sustentação Oral: Sebastião Alves dos Reis Junior, pela recorrida 

EMENTA: Processo Civil - Mandado de segurança - Concessão 
- Linha de ônibus. 

- Recurso - Preparo - Deserção - Artigo 511 do Código de Pro-
cesso Civil, com a nova redação - Comprovação quando da interposi
ção do recurso. 

- Não conhecimento do recurso especial. 

Sob pena de deserção, o artigo 511 da Lei Processual Civil, com a 
redação emprestada pela Lei nº 8.950/94, impõe que o recorrente, no ato 
da interposição do recurso, comprove o respectivo preparo. 
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Outros óbices, ademais, ao seguimento do apelo raro: falta de regu
lar prequestionamento, pretensão do exame direto de matéria constitu
cional e deficiência na demonstração do dissídio. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins e Ari Pargendler. Ausente, ocasio
nalmente, o Sr. Ministro Aldir Passarinho Junior. 

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro AR! PARGENDLER, Presidente. 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, Relator. 

Publicado no DI de 29.03.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Auto Lotação Ingá Ltda, em
presa permissionária de serviço público, impetrou mandado de segurança 
contra ato do Presidente do Departamento de Transporte Rodoviário do Es
tado do Rio de Janeiro - Detro - requerendo a declaração do caráter 
intermunicipal da linha 27, Niterói - Santa Bárbara (via Tribobó), operada 
pela impetrante, para que passe ao controle do Estado. 

Concedida a liminar, a empresa Rio Ita Ltda peticionou nos autos, pe

dindo para integrar a lide na qualidade de litisconsorte (fls. 86/88), mas não 
obteve êxito (fls. 95). 

Processado o feito, sobreveio a sentença, que concluiu pela concessão 
da segurança, mantendo, em conseqüência, a liminar (fls. 96 a 105). 

Inconformados com a decisão, apelaram a Rio Ita Ltda e o Detro, tendo 

a egrégia Sexta Câmara do Tribunal de Justiça, por unanimidade, além do 

reexame obrigatório, conhecido da primeira apelação e rejeitado as prelimi

nares de incompetência do juízo e de decadência, para, no mérito, negar pro
vimento a ambas as apelações (fls. 306 a 309). 

Embargos de declaração foram rejeitados (fl. 314). 
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Ainda manifestando inconformidade, a Rio Ita Ltda interpôs recursos 
extraordinário e especial. 

O especial, fundamentado nas alíneas a e c, do permissivo constitucio
nal (art. 105, inciso IIl), alega a ocorrência de dissídio jurisprudencial, bem 
como, aponta violação aos artigos 25, § 3º, 30, item V, e 175, da Constituição 
Federal; ao artigo 1 º do Decreto-Lei nº 2.300/86, sucedido pela Lei nº 8.666/ 
93; aos artigos 46 e 47 do Código de Processo Civil; e ainda ao artigo 19 da 
Lei nº 1.533/51 (fls. 331 a 345). 

Oferecidas contra-razões, e ouvido o Ministério Público, os recursos ti
veram negado seu seguimento (despacho de fls. 371 a 376), abrindo ensejo a 
que o despacho denegatório fosse atacado por meio de agravo. 

Diante da informação, sobre o não cumprimento do artigo 511 do CPC 
e da Resolução nº 95, o recurso foi julgado deserto, comportando novo agra
vo de instrumento. 

Neste Tribunal, o agravo contra a declaração da deserção, distribuído 
inicialmente à egrégia Terceira Turma, teve seu provimento negado (ReI. Min. 
Eduardo Ribeiro) e, diante da apresentação de agravo regimental, o mesmo 

relator declinou da competência para esta Primeira Seção. 

Redistribuídos os autos, coube a mim o relatório. 

Proferi um primeiro despacho, negando seguimento ao agravo, por falta 
de peças tidas como de traslado obrigatório (23.04.97). Reconsiderei, entre
tanto, a decisão, em sede de novo agravo regimental, eis que não se tratava, in 
casu, de recurso contra o despacho denegatório do especial, mas sim do ou
tro agravo, contra o despacho que julgou deserto aquele recurso (25.06.97). 

No agravo remanescente, aquele que se insurgia contra a denegação de 
seguimento do recurso especial, proferi despacho, concluindo: tendo em vista 
já se encontrar o recurso nesta Corte - REsp nº 147.362-RJ, a mim distri
buído por prevenção - aguarde-se sua inclusão em pauta (28.05.98). 

Marcado o julgamento do recurso especial, recebi fundamentada peti
ção da recorrida, encarecendo a necessidade de ser enfrentada primeiro a 
questão da deserção, ainda pendente. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN (Relator): Assiste razão à re
corrida, quando pleiteou, e com insistência, o exame da deserção, em prelimi-
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nar. Basta recordar que ao admitir a subida do recurso especial, provendo agra
vo, deixei expressa a intenção de "melhor examinar a regularidade do preparo". 

I - Passo, pois, ao exame. 

a) Neste ponto, não tenho como superar os argumentos expendidos pelo 
eminente Ministro Eduardo Ribeiro, no seu despacho de fls. 66, do AI nº 
95.556 (autos apensados). Reproduzo, na íntegra: 

"No caso em exame, o agravo de instrumento foi julgado de
serto, tendo em vista que deixou de ser pago o porte de retorno, 
concomitantemente com a interposição do recurso, conforme exi
gido pelo art. 511 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 
nº 8.950/94, e pela Resolução nº 1/95, da Terceira Vice-Presidência 
do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

Insurgindo-se contra o despacho de deserção, foi inter
posto agravo, em que se alega que 'a Resolução nº 1/95 esta
beleceu o pagamento do porte de retorno cujo valor devido 
deve ser calculado pelo somatório resultante do número de 
folhas já existentes nos autos, com o recurso apresentado', 
acentuando que a 'norma reguladora determina que o valor 
devido relativo aos recursos especial e extraordinário, será a 
soma das folhas já existentes com a do recurso, e não com a 
simples petição de interposição do recurso, havendo referên
cia semelhante quanto ao agravo de instrumento.' Pondera 
que 'não tendo o agravado apresentado ainda sua petição de 
contra-razões e nem indicado as peças que desejaria ver tras
ladadas, não se pode saber qual o número total de folhas que 
compõem o recurso.' Ressalta que o Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro há muito tempo já publicava os valores devi
dos a título de preparo, intimando-se a parte para seu paga
mento, e que, mesmo após a reforma do Código, essa praxe 
não foi alterada. Pondera, ademais, que deve ser considerado 
que a petição recursal foi apresentada 'na semana seguinte à 
primeira de existência da reforma do Código de Processo Ci
vil, ocasião em que os próprios funcionários desse Tribunal 
divergiam com relação ao que deveria ser recolhido a título 
de preparo ou porte de retorno ... '. Observa que, além disso, 
'no mínimo seria discutível a aplicação imediata da Resolu
ção nº 1/95, já que a mesma foi publicada no dia 17.02.95, 
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exatamente na mesma data em que foi publicado o despacho 
que indeferiu os recursos especial e extraordinário ... ' 

Não tem razão a agravante. 

O art. 511 do Código de Processo Civil, na sua atual 
redação, é claro no sentido de que 'no ato de interposição do 
recurso, o recorrente comprovará ... o respectivo preparo, in
clusive porte de retorno, sob pena de deserção.' Por outro lado 
a Resolução n Q 1195, no seu item 3, dispõe, verbis: 

'O agravo de instrumento deverá ser instruído com as 
peças previstas no art. 544, § 1 Q, do Código de Processo Civil, 
com a redação dada pela Lei n Q 8.950/94, bem como o com
provante do pagamento dos valores referentes ao porte de re
torno, no momento da sua interposição, observando o núme
ro de folhas e tabela em anexo.' 

Assim, verifica-se que também esta resolução é clara no 
sentido de que o comprovante do pagamento do porte de re
torno deve ser apresentado no momento da interposição do 
recurso e, diante disso, não há dúvida de que o cálculo deve 
ser feito de acordo com o número de folhas da própria peti
ção de agravo, mais as folhas das demais peças indicadas. 

Certo que, não se sabe, quando da interposição do re
curso, o total de folhas, o que dependerá da manifestação do 
recorrido. Entretanto, o que se deduz da resolução mencio
nada, é que não se terá isso em conta. 

Por outro lado, sem procedência o argumento de que o 
recurso foi apresentado logo que a reforma do Código entrou 
em vigor, tendo em vista que as normas foram publicadas dois 
meses antes, justamente para que se tomasse conhecimento 
das mesmas com antecedência. 

No que se refere à aplicação imediata da Resolução n Q 

1195, no seu item 4 está determinado que a mesma entra em 
vigor na data da sua publicação e, levando-se em considera
ção que as leis processuais têm incidência imediata, dúvida 
não existe quanto à sua aplicabilidade no caso em exame. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo." 

b) Na verdade, não tem sido outra a orientação deste Superior Tribunal, 
inclusive do seu órgão máximo: "A Corte Especial deste Tribunal, convocada 
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a interpretar o art. 511, CPC, em sua atual redação, fixou o entendimento, no 
REsp nº 105.669-RS, relatado pelo Ministro Menezes Direito, julgado em 
sessão de 16.04.97, da imprescindibilidade de o preparo ser comprovado quan
do da interposição do recurso, sendo irrelevante, inclusive, o horário de en
cerramento do expediente bancário" (AgRg no Ag nº 141.199-SP, DJ de 
20.10.97, Min. Sálvio de Figueiredo). 

c) O acórdão relatado pelo eminente Ministro Milton Luiz Pereira, na 
Primeira Turma e trazido como dissonante (AgRg no Ag nº 98.082-RD, sobre 
cuidar da insuficiência do preparo - questão aqui não discutida - além de 
não ter examinado a aplicação da Resolução nº 1/95, é antigo, bem anterior à 
posição tomada pela Corte Especial, não se ajustando à hipótese, até porque 
"o preparo do recurso especial resume-se no pagamento, mediante guia pró
pria apresentada ao estabelecimento bancário, das despesas de porte e retor
no dos autos" (EREsp nº 137.782-BA, DJ de 23.10.98, Min. José Delgado). 
Certamente, o recurso especial não está sujeito a preparo, mas, bem por isso 
estabeleceu a Súmula nº 187 que "é deserto o recurso interposto para o Su
perior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 
importância das despesas de remessa e retorno dos autos". 

d) A deserção do recurso, portanto, impede o ingresso no mérito e até o 
seu conhecimento. 

II - Ainda que afastada fosse a deserção, outros motivos contribuem 
para obstaculizar o conhecimento do especial: 

a) Matéria constitucional, como afronta aos artigos 25, 30 e 175 da Car
ta Magna, não é apreciada frontalmente no âmbito desta Corte. 

b) A falta de prequestionamento. Seja a sentença, no 1 º grau, seja o 
acórdão que a manteve, silenciaram por completo em relação às questões de
senvolvidas no recurso especial, como aos dispositivos legais ali enumerados. 
O mesmo se diga quanto aos artigos de lei referidos nas ementas, para justifi
car a divergência, o que foi reconhecido pela recorrente quando opôs embar
gos declaratórios ao acórdão, afirmando textualmente: "Como o v. aresto não 
se pronunciou acerca desses temas constitucionais e da legislação federal, embo
ra ventilados nos autos, são manifestados estes embargos de declaração, des
tinados a suprir a omissão e prequestionar as matérias" ... E o que disse a 
decisão proferida nos embargos? "Rejeitar os embargos, porque inexistem no 
acórdão obscuridade, dúvida, contradição ou omissão sobre ponto relevante, 
não se adequando ao disposto no art. 535, nl1\. I e lI, do CPC". Nada mais! 

c) Não sendo, portanto, a matéria objeto de decisão, em momento al
gum, cumpria à recorrente argüir a contrariedade ao artigo 535 da lei proces-
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sual, O que não foi feito, incidindo a Súmula nº 211: - "Se não examinada a 
matéria que o deveria ter sido, a despeito de apresentados embargos declara
tórios, poderá ter ocorrido contrariedade da lei processual (CPC, art. 535), 
mas será inadmissível o recurso especial quanto à questão não versada pelo 
tribunal a quo". 

d) Quanto à alínea c do permissivo constitucional, além da deficiência 
no prequestionamento, acrescenta-se a pertinente observação do despacho 
de admissibilidade (fi. 376): "Não logrou a recorrente demonstrar o dissídio 
pretoriano, porque se limitou a transcrever ementas, sem fazer o devido con
fronto analítico, ressaltando aos olhos que a questão dos autos é invulgar e 
não se confunde com o comum dos casos de concessão de linhas novas. Não 
foi, assim, observado o disposto nos §§ 1 º e 2º do artigo 255 do RI do STJ". 

Eis as razões pelas quais concluo não conhecendo do recurso especial. 

É o voto. 

Relator: 

Recorrente: 

RECURSO ESPECIAL Nº 149.173 - SP 
(Registro nº 97.0066526-7) 

Ministro Hélio Mosimann 

Fazenda Nacional 

Procuradores: Mauro Grinberg e outros 

Recorridos: Daniel Claudio Oliva e outros 

Advogados: Nelson Roberto da Silva Machado e outros 

EMENTA: Processo Civil - Pluralidade de autores - Improce
dência do pedido em relação a alguns deles - Honorários de advogado 
- Fixação - Artigo 23 do Código de Processo Civil - Revisão do cri
tério e deficiência no prequestionamento - Recurso especial não co
nhecido. 

Apoiado o decisório no artigo 23 e invocada ofensa ao artigo 125 da 
lei processual, não se acha satisfeito o requisito do prequestionamento. 

Rever, ainda, o critério adotado na fixação da verba honorária, im
portaria no reexame de provas, obstado pela Súmula nº 7, desta Corte. 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 151-228, setembro 1999. 



198 REVISTADO SUPERIORTRIBUNALDEJUSTIÇA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Ari Pargendler e Aldir Passarinho 
Junior. 

Brasília-DF,9 de fevereiro de 1999 (data do julgamento). 

Ministro AR! PARGENDLER, Presidente. 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, Relator. 

Publicado no DJ de 15.03.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Cuida-se de recurso especial 
interposto pela Fazenda Nacional, fundado no artigo 105, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, contra acórdão proferido em tema de empréstimo 
compulsório sobre combustíveis, onde fixados, em relação a alguns dos auto
res, honorários advocatícios no valor de R$ 100,00 (cada um deles), a favor 
da ré, nos termos do art. 23 do CPC, porque tiveram o seu pedido julgado 
improcedente. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o v. decisum regional afrontou o 
disposto no artigo 125 do CPC, ao entendimento de que "a verba honorária 
foi calculada em valor fixo e ínfimo ... ". 

Sem contra-razões, vieram os autos a esta superior instância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN (Relator): Afirmou a decisão 
recorrida, em relação a determinados autores, que estes: 

" ... não comprovaram a propriedade de quaisquer dos veícu
los que alegam ter sido proprietários, juntando tão-somente cópias 
de declarações do Imposto de Renda, devendo, pois, ser reformada 
a r. sentença quanto a estes, suportando, cada um deles, as custas 
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que lhes tocam e honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00, 
a favor da ré, nos termos do art. 23 do CPC." 

No que respeita ao tópico em referência, inconforma-se a recorrente, 
afirmando que "a verba honorária foi calculada em valor fixo e ínfimo, o que 
se constitui em violação do princípio processual da igualdade, justificando 
assim a interposição do presente recurso extraordinário". 

Acha-se assentado na jurisprudência desta Corte entendimento de que 
"não se tratando de impugnação ao critério legal adotada na fixação dos ho
norários advocatícios, mas de mera insurgência quanto ao montante arbitra
do, incide, em princípio do Enunciado Sumular nº 7, desta Corte" (REsp nº 
86.518-MS, ReI. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 03.11.98). Aqui o 
inconformismo se dirige contra o valor da verba. 

Assim, fixados os honorários advocatícios dentro dos limites legais, con
forme apreciação fática soberana das instâncias antecedentes, descabe a pre
tensão de revisão do quantum, ante a impossibilidade de revolvimento de 
matéria de prova no âmbito do recurso especial. Além disso, o único disposi
tivo legal tido como violado, foi o artigo 125 do Código de Processo Civil 
que, em nenhum momento foi ventilado. E não houve embargos de declara
ção. 

Do exposto, nos termos acima assinalados, não conheço do recurso. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 149.533 - MG 
(Registro nº 97.0067278-6) 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

Ministro Ari Pargendler 

Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira 

Leandro Martins Peres e outros 

Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais 

Maurício Bhering Andrade e outros 

EMENTA: Tributário - ICMS - Exportação de produto semi-ela
borado. O produto, cuja matéria-prima sofreu modificação química e 
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representa menos de sessenta por cento do respectivo custo, não está 
sujeito ao Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços. Recur
so especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo-se no julgamento, após o voto
vista do Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins, acompanhando o Sr. Minis
tro-Relator, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e Francisco Peçanha 
Martins. 

Brasília-DF, 4 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Presidente. 

Ministro ARI PARGENDLER, Relator. 

Publicado no DJ de 14.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: O Juiz de Direito Dr. Dídimo 
Inocêncio de Paula julgou improcedentes os embargos do devedor opostos pela 
Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira em face da execução fiscal ajuizada pelo 
Estado de Minas Gerais, destacando-se na sentença os seguintes trechos: 

" ... o verdadeiro nó górdio é saber se os produtos fabricados 
pela embargante são produtos industrializados não semi-elabora
dos e, se o são, estão isentos e ou imunes de ICMS, nos precisos 
termos do art. 155, § 2Q

, X, alínea a, da Carta da República" (fls. 
393/394). 

"Ora, estando os produtos produzidos pela embargante arrolados na lis
ta do Confaz como produtos semi-elaborados, conforme confessado na exordial 
... não há falar na possibilidade de sua descaracterização via prova pericial, 
seja contábil, seja peritagem de engenharia, uma vez restou definido via lei o 
que seja produto semi-elaborado. 

Demais disso, a meu aviso, em que pese o brilho de sempre dos ilustres 
experts, a prova pericial não conseguiu desconstituir a caracterização de semi-
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elaborado conforme afirmado na Lei Complementar n Q 65/91. Ao reverso, a 
meu modestíssimo entender, a prova pericial foi desfavorável à embargante, 
pois que provou que a base fundamental de matéria-prima originária dos pro
dutos produzidos pela embargante é o minério de ferro, que está sujeita ao 
ICMS quando exportada em sua forma in natura, ex vi do artigo 754 do 
RICMS" (fi. 396). 

A egrégia Segunda Turma do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, Relator o eminente Desembargador Sérgio Lellis Santiago, negou pro
vimento à apelação, nos termos do acórdão assim ementado: 

"ICMS. Produtos semi-elaborados. Lei Complementar n Q 65/ 
91. Delegação ao Confaz para a elaboração da lista. Convênio ICM 
n Q 15/91. Exclusão do produto pelo Judiciário. Necessidade de pré
via manifestação do órgão competente, através de pedido adminis
trativo. Não é injurídica a delegação ao Confaz para a elaboração 
da lista dos semi-elaborados. O legislador complementar, ao defi
nir os produtos, preferiu que os Estados, no âmbito do Confaz, 
através de convênio, fizessem o papel de intérprete, estendendo o 
sentido da lei em cada caso. O convênio ICM n Q 15/91 não criou 
nem inovou nada, mas somente considerando a definição da lei 
complementar acerca dos produtos semi-elaborados, declarou-lhe 
o real alcance com a colaboração de uma lista taxativa desses pro
dutos. O Poder Judiciário não haverá de alterar a lista e excluir 
produto ali relacionado, antes que o próprio órgão se manifeste 
sobre o pedido administrativo de exclusão do produto" (fl. 459). 

Lê-se no julgado: 

"Foi assegurado, entretanto, ao contribuinte o direito de re
clamar contra a inclusão do bem de sua fabricação entre os produ
tos semi-elaborados (art. 2Q da LC n Q 65/91). E, mediante recla
mação administrativa, haverá este de obter do órgão competente a 
exclusão de seu produto da lista atacada. O Poder Judiciário não 
haverá de alterar a lista e excluir produto ali relacionado, antes que o 
órgão próprio se pronuncie sobre o pedido de exclusão do produto. 

De qualquer modo, ao contrário do que afirma a apelante, o 
trabalho elaborado pela perícia técnica não a favorece por comple
to, pois comprova que todos os produtos por ela fabricados resul

tam de minério de ferro, combinado com carvão vegetal, que são 

matérias-primas tributadas pelo ICMS, quando exportadas in natura, 
conforme art. lº, I, da LC nº 65/91" (fls. 463/464). 
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Seguiram-se embargos de declaração (fls. 475/480) ,rejeitados (fls. 486/489). 

Daí o presente recurso especial, interposto pela Companhia Siderúrgica 
Belgo-Mineira, com base no artigo 105, inciso lU, letras a e c, da Constitui
ção Federal, por violação ao artigo 1 º da Lei Complementar nº 65, de 1991 e 
divergência jurisprudencial (fls. 518/535). 

VOTO 

O SR. MINISTRO AR! PARGENDLER (Relator): Os fundamentos do 
julgado, de natureza infra constitucional, passíveis de exame neste recurso es
pecial são: 

- primeiro, o de que a ação só poderia ter sido proposta após o julga
mento da reclamação administrativa; 

- segundo, o de que a prova não favorece a tese articulada na petição 
inicial; 

A Turma tem precedente, aquele de que trata o REsp nº 77.157-SP, por 
mim relatado, no sentido de que "a reclamação contra a inclusão de produtos 
na lista dos semi-elaborados não impede a exigência do tributo, razão pela qual 
o contribuinte pode, enquanto o processo administrativo pende de solução, se 
valer do Judiciário para se desonerar da exigência fiscal" (DJU,29.09.97). 

É que, enquanto tramita a reclamação administrativa, o contribuinte con
tinua sujeito ao pagamento dos tributos exigidos, não se lhe podendo negar o 
acesso ao Judiciário, que é ineliminável, para remover o que ele considera 
uma ilegalidade de Fisco. 

O desate do recurso especial depende, portanto, de saber se, afastado o 
primeiro fundamento do julgado, a Turma pode enfrentar o segundo - apa
rentemente vinculado ao exame da prova, in verbis: 

"De qualquer modo, ao contrário do que afirma a apelante, o 
trabalho elaborado pela perícia técnica não a favorece por comple
to, pois comprova que todos os produtos por ela fabricados resul
tam de minério de ferro, combinado com carvão vegetal, que são 
matérias-primas tributadas pelo ICMS, quando exportadas in 
natura, conforme art. 1 º, I, da LC nº 65/91" (fl. 464). 

Salvo melhor juízo, aí há referência à prova, mas também um pronuncia
mento sobre questão jurídica que deve passar pelo crivo do Superior Tribunal 

de Justiça: o de que os produtos sub judice são tributáveis, porque as respec

tivas matérias-primas, quando exportadas, se sujeitam ao ICMS. 
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A circunstância de que seus insumos sejam tributáveis, não significa ne
cessariamente a tributabilidade dos produtos semi-elaborados. 

Com efeito, o artigo 1 Q da Lei Complementar n Q 65, de 1991, dispõe: 

"É compreendido no campo de incidência do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre a prestação 
de serviço de transporte interestadual e intermunicipal, e de co
municação (ICMS) o produto industrializado semi-elaborado des
tinado ao exterior: 

I - que resulte de matéria-prima de origem animal, vegetal 
ou mineral sujeita ao imposto quando exportada in natura; 

II - cuja matéria-prima de origem animal, vegetal ou mine
ral não tenha sofrido qualquer processo que implique modificação 
da natureza química originária; 

III - cujo custo da matéria-prima de origem animal, vegetal 
ou mineral represente mais de sessenta por cento do custo do cor
respondente produto, apurado segundo o nível tecnológico dispo
nível no país". 

Conseqüentemente, para que o produto fique a salvo da incidência do 
ICMS, é preciso que a matéria-prima: 

a) tenha sofrido modificação da natureza química originária; 

b) represente menos de sessenta por cento do custo do produto. 

Aqui a Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira provou que "as matérias
primas dos produtos siderúrgicos produzidos na divisão de siderurgia - Usi
na Monlevade da Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira ... sofrem modifica
ções na estrutura química originária" (fi. 103), bem assim que o respectivo 
custo "não atinge 60% (sessenta por cento) exigidos para enquadrá-lo no 
campo da incidência do ICMS" (fi. 81). 

Voto, por isso, no sentido de conhecer do recurso especial e de dar-lhe 
provimento para julgar procedentes os embargos à execução fiscal, invertidos 
os ônus da sucumbência. 

ESCLARECIMENTO 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Senhor Pre
sidente, estou verificando que fui Relator de um processo semelhante em que 
não conhecemos do recurso por se tratar de matéria constitucional. 

O SR. MINISTRO AR! PARGENDLER: Naquele caso era diferente. V. 
Exa. pediu vista no primeiro precedente - este é o terceiro caso julgado. Nos 
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três, fui Relator. O primeiro era o caso da Marodim. V. Exa. pediu vista e 
discordou, porque entendia que esse inciso II tinha uma amplitude maior do 
que pareceu à maioria da Turma. Quando o inciso II dizia que não tinha 
sofrido qualquer processo que implique modificação de natureza química ori
ginária, isso significava que se algum processo físico, ou seja, não químico, 
resultasse em uma modificação da natureza química originária da matéria
prima, - naquele caso discutimos sobre madeira. A questão era se o verniz, 
que é um processo físico e, portanto, de algum modo modifica a composição 
química, mas não é uma alteração química propriamente dita - V. Exa. dis
cordou por esse motivo, Ministro Francisco Peçanha Martins. 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Estou verifi
cando o Recurso Especial n Q 30.228, de que fui Relator. Não conheci desse 
recurso por se tratar de matéria constitucional. No voto indiquei o exame da 
matéria feito pelo Supremo Tribunal Federal. Lembro que, depois, tivemos a 
discussão nesse caso concreto. 

O SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: Aliás, nesse caso concreto, V. 
Exa. deferiu o benefício, e a maioria o indeferiu. 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Não estou 
sabendo se essa minha manifestação foi antes ou depois da consolidação da 
jurisprudência. 

O SR. MINISTRO ARI PARGENDLER: Ministro Francisco Peçanha 
Martins, isso é indiferente, porque ... 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: A matéria 
foi bem examinada pelo Supremo Tribunal Federal. 

O SR. MINISTRO ARI PARGENDILER: Ministro Francisco Peçanha 
Martins, a matéria que o Supremo Tribunal Federal examinou foi a de saber 
se a Lei Complementar nQ 65/91 está conforme ou não com a Constituição. 
Foi numa ação direta de inconstitucionalidade. 

Neste caso, há uma tentativa também de discutir isso, tanto que colo
quei no início do meu voto: 

"Os fundamentos dos julgados de natureza infraconstitucio
nal passíveis de exame neste recurso especial são:" 

Existem outros fundamentos, mas os que interessam são esses. Não 
estamos aqui discutindo se o art. 1 Q da Lei Complementar n Q 65 contraria ou 
não a Constituição. No caso em exame, o recorrente parte do princípio de 
que o artigo é constitucional, apenas sustenta que ele foi mal aplicado. 
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o SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Esta maté
ria dos semi-elaborados foi tratada especificamente pela Constituição Fede
ral, cometendo-se a uma lei complementar a regulamentação dela, atribuin
do-se ao Confaz a elaboração de uma lista de produtos semi-elaborados. E 
ainda assim a dúvida persistiu. Dessa definição que deu o Supremo Tribunal 
Federal de produtos semi-elaborados, me posicionei em contrário, - e já 
manifestou isso no meu voto - entendendo não ser necessária a conjugação 
dos três itens relacionados no art. 1 º, mas apenas a existência de um só para 
definir os semi-elaborados, até porque há determinados produtos que não se 
submetem àquelas modificações todas. 

O SR. MINISTRO AR! PARGENDLER: V. Exa. citou o caso do már
more? 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: E divergi, 
inclusive, daquela orientação, contida no voto do Ministro Marco Aurélio. 

Em face dessas anotações que colhi aqui e também do pronunciamento 
anterior do Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, que integrava esta Turma, 
peço vista dos autos. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Trata-se de 
recurso especial em que se discute a incidência ou não de ICMS sobre produ
tos semi-elaborados. A Siderúrgica Belgo-Mineira, tradicional aciaria do país, 
defende a tese de que não incide o imposto sobre produtos exportados de sua 
fabricação, face à Lei Complementar n Q 65, de 15.04.91, enumerando-os: 
"fio-máquina de ferro ou aços não ligados; biletes de aço; lingotes de aço e 
tarugos de aço e bloomings. 

O ilustre Relator, ao argumento de que a recorrente provou que "as 
matérias-primas dos produtos siderúrgicos produzidos na Divisão de Side
rurgia - Usina Monlevade da Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira sofrem 
processo que implique modificação da sua natureza química originária" (fi. 

103), bem assim que o respectivo custo "não atinge os 60% (sessenta por 
cento) exigidos para enquadrá-los no campo da incidência do ICMS." (fi. 81). 

O art. 1 Q da Lei Complementar n Q 65/91, assim define a base de cálculo 
do ICMS sobre os produtos semi-elaborados: 

"É compreendido no campo de incidência do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação 
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de serviço de transporte interestadual e intermunicipal, e de co
municação (ICMS) o produto industrializado semi-elaborado des
tinado ao exterior: 

I - que resulte de matéria-prima de origem animal, vegetal 
ou mineral sujeita ao imposto quando exportada in natura; 

II - cuja matéria-prima de origem animal, vegetal ou mine
ral não tenha sofrido qualquer processo que implique modificação 
de natureza química originária; 

III - cujo custo da matéria-prima de origem animal, vegetal 
ou mineral represente mais de sessenta por cento do custo do cor
respondente produto, apurado segundo o nível tecnológico dispo
nível no país." 

Tenho, então, que o produto semi-elaborado será o que resulte de maté
ria-prima sujeita ao ICMS quando exportada in natura, desde que não te
nha sofrido processo de modificação na natureza química originária e cujo 
custo, ou seja, configurada a hipótese lI, represente mais de 60% do custo do 
produto exportado. 

O minério de ferro sofre processo de alteração química para transfor
mar-se em aço; e o preço da matéria-prima não representa custo superior a 
60% do produto exportado. 

E como frisou o ilustre Relator, a recorrente provou a transformação 
química do minério de ferro para a fabricação do aço, bem assim que o custo 
da matéria-prima não atinge 60% do preço do produto industrializado. 

É indubitável que os produtos siderúrgicos não se submetem à hipótese 
de incidência dos semi-elaborados. São produtos industrializados, posto qui
micamente transformada a matéria-prima. 

Só é possível configurar-se a hipótese de incidência naqueles produtos 
transformados por meios físicos ou mecânicos. Assim, por exemplo, ocorren
do com a madeira, mármores e granitos. O processo de serralheria, ou mesmo 
o de aglomeração, conduz ao conceito econômico de produtos semi-elabora
dos, mas, nestas hipóteses, incidem as regras dos incisos I e III do art. 1 º da 
LC nº 65, ou seja, para a configuração da hipótese de incidência do imposto, 
indispensável será que a matéria-prima seja tributada e que represente mais 
de 60% (sessenta por cento) do custo do produto, nos termos da definição 
tecnológica disponível no Brasil. Assim sendo, ocorrente qualquer das hipó
teses previstas nos itens II e IlI, não incidirá o ICMS, isto, diga-se, se configu-
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rada a primeira condição, qual seja, a de incidir imposto quando a matéria
prima for exportada in natura. 

Assim votei vencido no REsp nº 84.084-RS, constatando agora que o 
ilustre Relator vem se aproximando do que julgo seja a melhor interpretação 
do disposto no art. 1 º, e incisos da LC nº 65, pois já admite a não incidência 
do ICMS quando só ocorrentes as hipóteses previstas nos incisos 11 e 111, 
embora conjugadas. 

À vista das razões expostas acompanho, na conclusão, o voto do ilustre 
Relator, conhecendo do recurso e dando-lhe provimento, para julgar proce
dentes os embargos à execução fiscal, invertidos os ônus da sucumbência. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrido: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL Nº 172.522 - SP 
(Registro nº 98.0030625-0) 

Ministro Ari Pargendler 

Auto Posto Vibe Ltda 

Renata Beré Ferraz de Sampaio e outros 

Município de São Paulo 

Mateus Reimão Martins da Costa e outros 

EMENTA: Tributário - Imposto Predial e Territorial Urbano -
Contribuinte - Locatário. Há um só contribuinte do Imposto Predial e 
Territorial Urbano, que pode ser o proprietário do imóvel, o titular do 

domínio útil ou o possuidor, nesta orde1n; embora possuidor, o locatário 
é estranho à relação jurídico-tributária, se o município identificou o pro
prietário corno contribuinte do imposto, e não tem, por isso, legitimida
de para litigar a respeito. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo-se no julgamento, após o voto
vista do Sr. Ministro Adhemar Maciel, por maioria, vencido o Sr. Ministro 
Adhemar Maciel, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Minis-
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tro-Relator. Os Srs. Ministros Aldir Passarinho Junior, Hélio Mosimann e 
Francisco Peçanha Martins votaram com o Sr. Ministro-Relator. 

Brasília-DF, 8 de setembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro AR! PARGENDLER, Presidente e Relator. 

Publicado no DI de 28.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO AR! PARGENDLER: Auto Posto Vibe Ltda propôs 
ação ordinária contra o Município de São Paulo, para anular o lançamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano relativo ao exercício de 1992 (fls. 2/20). 

O MM. Juiz de Direito Dr. José Roberto Furquim Cabella julgou o pe
dido procedente, em parte (fl. 229), sentença que foi reformada pela egrégia 
Décima Segunda Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de 
São Paulo, Relator o eminente Juiz Paulo Eduardo Razuk (fls. 307/309). 

Lê-se no julgado: 

"A ação refere-se ao Imposto Predial e Territorial Urbano, 
exercício de 1992. 

O autor é locatário do imóvel objeto do lançamento fiscal, 
feito em nome do proprietário. 

Consoante precedentes deste tribunal, o inquilino não tem legi
timidade para postular a anulação do lançamento fiscal incidente so
bre o imóvel locado (Embargos Infringentes n Q 506.892-2/1, Primeira 
Câmara, ReI. Juiz Elliot Akel, j. 06.03.95; Agravo de Instrumento n Q 

398.855-0, Segunda Câmara, ReI. Juiz Sena Rebouças, j. 02.11.88; 
Apelação nQ 532.150-2, Terceira Câmara, ReI. Juiz Carlos Travain, j. 
14.03.95; Apelação n Q 537.859-0, Quinta Câmara, ReI. Juiz Torres 
Junior, j. 22.02.95; Apelação nQ 398.478, Sétima Câmara, ReI. Juiz 
Renato Takiguthi, j. 02.05.89; Apelação n Q 525.692-4, Nona Câma
ra, ReI. Juiz Lobo Junior, j. 21.02.95; Apelação n Q 508.378-1, Déci
ma Segunda Câmara, Rel. Juiz Campos Mello, j. 09.09.94). 

O autor não está legalmente autorizado a litigar em nome do proprietá
rio, a tanto não se equiparando a obrigação contratual de suportar o ônus dos 
tributos incidentes sobre o imóvel" (fl. 309). 

Seguiram-se embargos de declaração (fls. 311/315), rejeitados (fls. 318/ 
320), bem assim o presente recurso especial, interposto com base no artigo 
105, inciso IlI, letra a, da Constituição Federal, por violação do artigo 34 do 
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Código Tributário Nacional, do artigo 486 do Código Civil e dos artigos 3 Q
, 

458,459 e 535, II, do Código de Processo Civil (fls. 334/346). 

VOTO 

O SR. MINISTRO AR! PARGENDLER (Relator): O acórdão está mo
tivado, não faltando às exigências dos artigos 458, 459 e 535 do Código de 
Processo Civil. Dele se depreende que, em se tratando de imposto predial e 
territorial urbano, o locatário é estranho à relação tributária. E as normas 
legais tidas como violadas no recurso especial estão prequestionadas. 

O artigo 3Q do Código de Processo Civil não conforta a tese articulada 
no recurso especial. Ali está dito que, para propor a ação, é preciso ter legiti
midade, que o acórdão deixou de reconhecer porque não é o caso de substitui
ção processual autorizada por lei (CPC, art. 6Q

). Já o artigo 486 do Código 
Civil nada tem a ver com a espécie. 

O artigo 34 do Código Tributário Nacional, efetivamente, dispõe que 
"contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio 
útil, ou o seu possuidor a qualquer título". Entenda-se, há um só contribuinte 
do Imposto Predial e Territorial Urbano, que pode ser o proprietário do imó
vel, o titular do domínio útil ou o possuidor, nesta ordem. Não havendo pro
prietário, ou não localizado, o município pode lançar o imposto contra o titu
lar do domínio útil ou contra o possuidor, se não houver titular do domínio 
útil ou não for localizado. 

Na espécie, todavia, há proprietário - portanto, único contribuinte do 
imposto - que locou o imóvel e transferiu o encargo de pagar o tributo ao 
locatário. Pela cláusula contratual, o locatário foi onerado economicamente, 
mas não assumiu a sujeição passiva do imposto. "Salvo disposições legais em 
contrário" - dispõe o artigo 123 do Código Tributário Nacional- "as con
venções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tribu
tos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição 
legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes". 

Voto, por isso, no sentido de não conhecer do recurso especial. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO ADHEMAR MACIEL: Pedi vista antecipada. O 
eminente Relator, Ministro Pargendler, não conheceu do recurso especial in
terposto por Auto Posto Vibe Ltda contra acórdão do Primeiro Tribunal de 
Alçada de São Paulo. 
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A ora recorrente especial, na qualidade de locatária de imóvel, aforou 
ação ordinária contra a Fazenda Pública do Município de São Paulo, objeti
vando anular lançamento fiscal (IPTU). Para justificar sua legitimação ativa, 
invocou sua condição de "possuidora direta" do imóvel. 

O juiz de 1 Q grau, no despacho saneador (fi. 92/93), afastou a preliminar 
de ilegitimidade ativa da então autora, pois era inegável que ela tinha interes
se processual. Ademais, era ela quem arcava com os impostos do prédio rece
bido em locação. Essa decisão provocou agravo retido por parte da Fazenda 
municipal. 

Mais tarde, no mérito, o juiz julgou parcialmente procedente o pedido. 

2. Em grau de apelação, o I TASP, tendo como Relator o eminente Juiz 
Razuk, após invocar inúmeros precedentes daquela Corte, deu provimento ao 
agravo retido: "O autor não está legalmente autorizado a litigar em nome do 
proprietário, a tanto não se equiparando a obrigação contratual de suportar o 
ônus dos tributos incidentes sobre o imóvel". 

3. Os embargos declaratórios foram rejeitados. 

4. Foram interpostos recursos excepcionais. Quanto ao especial, a re
corrente ponderou que o CTN, em seu art. 34, lhe dava legitimidade para a 
ação de nulidade, como acertadamente reconheceu a 1 ª instância. O art. 34 
do CTN é bem claro: "contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o 
titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título". O art. 486 
do Código Civil, por seu turno, diz que "quando, por força de obrigação, ou 
direito, em casos como o usufrutuário, do credor pignoratício, do locatário, se 
exerce temporariamente a posse direta, não anula esta às pessoas, de quem 
eles a houveram, a posse indireta". 

5. V. Exa., Senhor Presidente, não sufragou a tese jurídica da recorrente. 
Após a transcrição do invocado art. 34 do CTN, V. Exa. argumentou: "Enten
da-se, há um só contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano, que 
pode ser o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil ou o possuidor, 
nesta ordem. Não havendo proprietário, ou não localizado, o município pode 
lançar o imposto contra o titular do domínio útil ou contra o possuidor, se 
não houver titular do domínio útil ou não for localizado. Pela cláusula contra
tual, o locatário foi onerado economicamente, mas não assumiu a sujeição pas
siva do imposto. Salvo disposições legais em contrário - dispõe o artigo 123 do 
Código Tributário Nacional- as convenções particulares, relativas à responsabi
lidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para 

modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspon
dentes" . 
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6. Senhor Presidente, é importante que se ressalte, desde já, que a auto
ra não é, como equivocadamente entendeu o acórdão, um "substituto proces
sual". A recorrente não está demandando em nome próprio em defesa de 
direito do locador. Litiga em seu próprio nome para defender seu direito, 
ainda que a solução favorável possa beneficiar, futuramente, o locador. É o 
que se infere da petição inicial de fls. 2/20. 

Peço licença a V. Exa., Senhor Presidente, para discordar. Começo pelo 
jus actionis, garantido expressamente por nossa Constituição em seu art. 52, 

inciso lI, e inciso XXXv. Isso significa que, em se tratando de legitimação 
ativa, ela deve ter interpretação ampliativa, e não restritiva. E V. Exa., no meu 
entender, está limitando o alcance do dispositivo do CTN, exigindo escalo
namento. Se o art. 34 falasse só em "proprietário", estaria pronto em concor
dar com V. Exa. Mas a lei fala em "titular de domínio útil", em "possuidor a 
qualquer título". Não teria sentido prático, como no caso concreto em que a 
recorrente está, em razão de contrato de locação, arcando com todo o impos
to, exigir demanda entre a locatária e locador para discutir relação jurídico
tributária desse último com um tertius (o Fisco). Data venia, não faz senti
do se a própria lei já permite, numa melhor leitura e interpretação teleológica, 
que o possuidor a título de locatário arroste diretamente a questão que eco
nomicamente lhe é prejudicial. Ele, ou por fás ou por nefas, quer discutir a 
exação fiscal diretamente. No meu entender, está legitimado. 

Com essas rápidas considerações, conheço do recurso, dando-lhe provi
mento. 

É meu voto. 

VOTO 

o SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: Senhor Pre
sidente, data venia do Sr. Ministro Adhemar Maciel, entendo que a relação 
se trava com o proprietário do imóvel. 

Relator: 

RECURSO ESPECIAL NQ 176.642 - DF 
(Registro n 2 98.0040413-9) 

Recorrente: 

Ministro Hélio Mosimann 

Lojas Gavi Móveis Ltda 
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Advogada: Marilia de Almeida Maciel 

Distrito Federal Recorrido: 

Advogados: Sandra Cristina de Almeida Teixeira e outros 

EMENTA: Tributário - Ação anulatória de débito fiscal- Depósi
to preparatório - Desnecessidade. 

O depósito previsto no artigo 38 da Lei nº 6.830/80 não é pressupos

to à propositura da ação anulatória do débito fiscal. Inibe apenas a co
brança do crédito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por votação unânime, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Participa
ram do julgamento os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Ari Pargen
dler e Aldir Passarinho Junior. 

Brasília-DF, 4 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro ARI PARGENDLER, Presidente. 

Ministro HÉLIO MOSlMANN, Relator. 

Publicado no DJ de 29.03.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN: Trata-se de recurso especial 

interposto por Lojas Gavi Móveis Ltda, fundado no artigo 105, inciso lU, 
alínea c, da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Fede

ral da 1 ª Região que, reconhecendo a inexistência do pressuposto de consti
tuição e de desenvolvimento válido do processo, qual seja, o depósito prepa
ratório reclamado pelo art. 38 da Lei nº 6.830/80, confirmou o decisum 
monocrático que extinguiu o processo sem julgamento do mérito. 

Alega a recorrente, unicamente, dissídio jurisprudencial. 

Com as contra-razões de fls. 208/215, vieram os autos a esta superior 

instância 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO HÉLIO MOSIMANN (Relator): Afirma a instância 
a quo que "a questão sub examine está na falta do depósito preparatório 
como condição de procedibilidade da ação aparelhada pela apelante, deven
do, pois, ser extinto o processo a teor do art. 267, inciso IV, do Estatuto Pro
cessual Civil". 

Em caso análogo, REsp nº 60.064-SP, da relatoria do eminente Ministro 
Demócrito Reinaldo, restou assentado, na conformidade do que disposto na 
Súmula nº 247-TFR, que "o depósito prévio de que trata o artigo 38 da Lei 
nº 6.830/80 não constitui pressuposto indispensável à propositura da ação 
anulatória do débito fiscal, mas tem o efeito de inibir a Fazenda Pública de 
promover a cobrança do crédito tributário, enquanto não decidida." 

Assim, a ação anulatória de débito fiscal não está condicionada ao depó
sito preparatório de que cuida o artigo 38 da Lei nº 6.830/90. 

Do exposto, conheço do recurso e lhe dou provimento, determinando o 
retorno dos autos ao juízo singular, para o exame do pedido em seu aspecto 
meritório. 

É como voto. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL Nº 190.006 - SP 
(Registro nº 98.0071813-3) 

Ministro Aldir Passarinho Junior 

Fazenda Nacional 

Elyadir Ferreira Borges e outros 

Real Recursos Humanos Ltda 

Aristides Gilberto Leão Palumbo e outros 

EMENTA: Tributário - Compensação do Finsocial com o próprio 
Finsocial, a Cofins e a Contribuição Social Sobre o Lucro (CSSL) -
Impossibilidade quanto à ultima - Código Tributário Nacional, art. 170 
- Lei nº 8.383/91, art. 66, § 1 º. 

I - Firmou-se a jurisprudência da Primeira Seção do SuperiorTri
bunal de Justiça no sentido de que os valores recolhidos a título de 
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Finsocial com base no art. 9º da Lei nº 7.689/88, dispositivo declarado 
inconstitucional pelo egrégio STF, são compensáveis com o próprio 

Finsocial e a Cofins devida pelo contribuinte, mediante lançamento por 
homologação, dispensado, portanto, para a configuração da certeza e 

liquidez, o prévio reconhecimento da autoridade fazendária ou decisão 
judicial transitada em julgado (Lei nº 8.383/91, art. 66). 

11 - Todavia, por serem de espécies diferentes, inviável é a compen

sação do mesmo Finsocial com a Contribuição Social Sobre o Lucro 
(CSSL). Precedentes. 

111 - Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimida
de, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio 
Mosimann, Francisco Peçanha Martins e Ari Pargendler. 

Custas, como de lei. 

Brasília-DF, 24 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro ARI PARGENDLER, Presidente. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Relator. 

Publicado no DJ de 19.04.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR: A União Federal 
interpõe recurso especial pelas letras a e c do art. 105, lU, da Constituição 

Federal, objetivando a reforma de acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, que reconheceu o direito da autora de com

pensar os valores por ela recolhidos a título de Finsocial com a Cofins, a 

Contribuição Social Sobre o Lucro (CSSL) e o próprio Finsocial. 

Sustenta a recorrente que houve contrariedade ao art. 66, §§ I º e 4º da 

Lei nº 8.383/91 e ao art. 170 do CTN, eis que os créditos não são líquidos e 
certos, como exigido na aludida legislação. Aduz que também restaram viola-
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dos os arts. 96 e 100, I, do mesmo Código, que respaldam a conduta da Ad
ministração no que concerne à expedição da Instrução Normativa n Q 67/92, 
invocando, ainda, precedentes desta Corte em respaldo a sua tese (fls. 123/ 
145). 

Contra-razões ao recurso às fls. 147/161, alegando a recorrida a inad

missibilidade do recurso e, no mérito, o seu improvimento. 

O recurso foi admitido na instância de origem por despacho exarado 
pelo Vice-Presidente à fl. 163. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ALDIRPASSARINHO JUNIOR (Relator):Trata-se 
de recurso especial aviado contra acórdão que determinou a compensação 
dos valores do Finsocial recolhidos a maior pela empresa-autora com aqueles 
devidos a título de Cofins, Contribuição Social Sobre o Lucro (CSSL) e o 
próprio Finsocial. 

No tocante à admissibilidade recursal pela letra c do permissivo consti
tucional, a matéria é sobejamente conhecida e facilmente identificável pelas 
ementas dos acórdãos paradigmas transcritos na peça recursal, os quais são 
suficientes para a compreensão da tese e identificação da divergência. 

Quanto ao prequestionamento, o art. 66 e seu § 1 Q da Lei n Q 8.383/91 foi 
explicitamente ventilado no aresto a quo. 

Isto posto, prossigo no exame do mérito recursal. 

A possibilidade de compensação do Finsocial com a Cofins, o próprio 
Finsocial e com a Contribuição Social Sobre o Lucro (CSSL) mereceu, no 
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tratamento, entre si, diferenciado. 

Após alguma divergência, pacificou-se o entendimento de que é possível 
compensar os valores recolhidos a título de Finsocial com o próprio Finsocial 
e a Cofins, consoante se infere dos seguintes arestos, todos na mesma linha: 

"Tributário. Contribuição para o Finsocial (Lei n Q 7.689/88). 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social- Cofins 
(Lei Complementar n Q 70/91). Compensação (Lei n Q 8.383/91): 
Possibilidade. Juros de mora. Incidência. Recurso especial não co
nhecido. 
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I - Os valores recolhidos a título de contribuição para o 

Finsocial, cuja exação foi considerada inconstitucional pelo STF 
(RE n Q 150.764-1), são compensáveis diretamente pelo contri
buinte com aqueles devidos à conta do próprio Finsocial e da Cofins, 

no âmbito do lançamento por homologação. Precedente: EREsp n Q 

78.301-BA, Relator Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, jul
gado em 11.12.96. 

II - O mandado de segurança é meio próprio para exame de 
pedido de compensação, visto que a compensação da exação em 
tela se refere à questão apenas de direito. 

III - A incidência dos juros de mora só pode atingir com
pensações efetuadas após a vigência da Lei n Q 9.250/95, e são con
tados a partir do trânsito em julgado da sentença. 

IV - Recurso não conhecido." (REsp n Q 129.610-PR, Min. 

Adhemar Maciel, Segunda Turma, unânime, DJ de 13.04.98) 

"Tributário. Ação declaratória. Embargos de divergência. 

Compensação entre Finsocial e Cofins. Possibilidade. Código Tri
butário Nacional, art. 170. Leis nm 7.689/88 e 8.383/9l. 

I - Assentou a jurisprudência da Primeira Seção do STJ que 
os valores recolhidos a título de Finsocial com base no art. 9Q da 

Lei n Q 7.689/88, dispositivo declarado inconstitucional pelo egré
gio STF, são compensáveis com a Cofins devido pelo contribuinte, 
mediante lançamento por homologação, dispensado, portanto, para 
a configuração da certeza e liquidez, o prévio reconhecimento da 
autoridade fazendária, ou por decisão judicial transitada em julga

do (cf. EREsp n Q 116.183-SP, ReI. Min. Adhemar Maciel, unâni

me, DJU de 27.04.98, EREsp n Q 105.220-PR, ReI. Min. Garcia 
Vieira, unânime, DJU de 30.03.98 e EREsp n Q 119.268-PE, ReI. 

Min. Demócrito Reinaldo, unânime, DJU de 16.02.98). 

II - Embargos providos, para julgar procedente a ação em 

que é pedido o reconhecimento desse direito." (EREsp n Q 90.508-

RS, ReI. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, julgado em 12.08.98) 

"Tributário. Contribuição para o Finsocial (Lei n Q 7.689/88). 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social- Cofins 

(Lei Complementar n Q 70/91). Compensação (Lei n Q 8.383/91): 
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Possibilidade. Utilização do mandado de segurança: Admissibili

dade. Embargos recebidos. 

I - Os valores recolhidos a título de contribuição para o 
Finsocial, cuja exação foi considerada inconstitucional pelo STF 
(RE n Q 150.764-1), são compensáveis diretamente pelo contribuin
te com aqueles devidos à conta da Cofins, no âmbito do lançamen
to por homologação. Precedente: EREsp n Q 78.301-BA, Relator 
Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, DJU de 28.04.97. 

H - Tributos, cujo crédito se constitui através de lançamento 
por homologação, como no caso, são apurados em registros do con
tribuinte, devendo ser considerados líquidos e certos para efeito de 
compensação a se concretizar independentemente de prévia co
municação à autoridade fazendária (cf. art. 2Q da IN/SRF n Q 67/ 
92), cabendo a esta a fiscalização do procedimento. 

IH - O mandado de segurança é adequado para a declaração 
do direito à compensação, desde que comprovada nos autos a con
dição de credora tributária. 

IV - Embargos recebidos." (EREsp nQ 116.183-SP, ReI. Min. 
Adhemar Maciel, unânime, DJU de 27.04.98) 

"Compensação - Finsocial - Cofins. 

O Superior Tribunal de Justiça, através de recentes decisões, 
firmou o entendimento no sentido de permitir a compensação de 
parcelas referentes ao Finsocial com a Cofins. 

Embargos recebidos." (EREsp n Q 105.220-PR, ReI. Min. 
Garcia Vieira, unânime, DJU de 30.03.98) 

"Tributário. Lei n Q 8.383/1991. Compensação do Finsocial 
com a Cofins. 

A egrégia Primeira Seção tem decidido, ao interpretar a Lei n Q 

8.383/1991, ser possível ao contribuinte, nos casos de lançamento 
por homologação, efetivar, no momento de recolher o tributo, a 
compensação de Finsocial com a Cofins, independentemente da 

comprovação de liquidez e certeza do crédito (art. 170 do CTN). 

Embargos recebidos, sem discrepância." (EREsp n Q 119.268-
PE, ReI. Min. Demócrito Reinaldo, unânime. DJU de 16.02.98) 
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Consagrada está, pois, tal espécie de compensação, que se fará no âmbi
to do lançamento por homologação, dispensado o prévio reconhecimento da 
autoridade fazendária, ou decisão judicial transitada em julgado. 

O mesmo não acontece, entretanto, com a Contribuição Social Sobre o 
Lucro (Finsocial X CSSL), eis que não pertencendo à mesma espécie, fica a 
hipótese à margem do disposto no art. 66, § 1º, da Lei nº 8.383, de 30.12.9l. 

Nesse sentido é a orientação reiterada desta Corte, verbis: 

"Tributário. Finsocial. Cofins. PIS. Contribuição Social So
bre o Lucro. CSSL. Compensação. Lei nº 8.383/91 (art. 66). Ins
truções Normativas n~ 21/97 e 73/97. 

1. No âmbito do lançamento por homologação, são compen
sáveis diretamente pelo contribuinte os valores recolhidos a título 
de Finsocial, com a Cofins, todavia a compensação do Finsocial 
com a CSSL e o PIS não é admitida. 

2. O direito à compensação, inclusive, foi reconhecido pela 
administração fazendária (INs 21/97 e 73/97), incorporando solu
ção judicial imediata, evitando-se prejuízos às partes, caso se afir
masse em contrário, ensejando novos recursos. 

3. Precedentes da Primeira Seção/STJ. 

4. Recurso da Fazenda parcialmente provido e improvido o 
da empresa." (REsp nº 146.110-SP, Primeira Turma, ReI. Min. Mil
ton Luiz Pereira, unânime, DJU de 20.04.98) 

"Processual. Tributário. Preclusão e ausência de prequestio
namento (art. 473, Súmula nº 282/STF). Compensação. Finsocial. 
Cofins. PIS. Contribuição Social Sobre o Lucro e Imposto de Ren
da de pessoa jurídica. 

- Não se conhece de recurso especial que pretende trazer a 
exame do STJ matéria preclusa e não agitada no acórdão recorrido. 

- O lançamento da compensação entre crédito e débito tri
butário efetiva-se por iniciativa do contribuinte e com risco para 
ele. O Fisco, em considerando que os créditos não são compensá
veis, ou que não é correto o alcance da superposição de critérios e 
débitos, praticará o lançamento por homologação (previsto no art. 
150 do CTN). 
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- É lícito, porém, ao contribuinte pedir ao Judiciário, decla
ração de que seu crédito é compensável com determinado débito 
tributário. 

- Os créditos provenientes de pagamentos indevidos, a títu
lo de contribuição para o Finsocial, são compensáveis, apenas, com 
valores devidos com a Cofins." (REsp nº 143.471-CE, ReI. Min. 
Humberto Gomes de Barros, in DJU de 24.11. 97) 

"Tributário. Contribuição para o Finsocial (Lei nº 7.689/88). 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social- Cofins 
(Lei Complementar nº 70/91). Compensação (Lei nº 8.383/91): 
Possibilidade. Finsocial e Contribuição Social Sobre o Lucro -
CSSL (Lei nº 7.689/88). Compensação (Lei nº 8.383/91. Impossi
bilidade. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 

I - Os valores recolhidos a título de contribuição para o 
Finsocial, cuja exação foi considerada inconstitucional pelo STF 
(RE nº 150.764-1), são compensáveis diretamente pelo contri
buinte com aqueles devidos a conta de Cofins, no âmbito do lança
mento por homologação. Precedente: EREsp nº 78.301-BA, Rela
tor Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, julgado em 11.12.96. 

II - A IN n Q 67/92, como norma complementar prevista no 
art. 66, § 4Q

, da Lei n Q 8.383/91, não poderia criar óbices ao insti
tuto da compensação tributária, não previsto na lei de regência, 
devendo limitar-se à sua simples regulamentação. 

III - Todavia, a compensação entre o Finsocial e a CSSL, 
não é admitida, visto que possuem fatos geradores distintos. 

IV - Recurso parcialmente conhecido." (REsp nº 152.652-
SP, ReI. Min. Adhemar Maciel, in DJU de 15.12.97) 

"Tributário. Contribuição para o FinsociaI. Inconstituciona
lidade (RE nº 159.764-1). Compensação de créditos. Contribui
ção para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. Lei 
7.689, de 1988, art. 9º. Precedentes STJ. 

- Declarada inconstitucional a contribuição para o Finsocial 
criada pelo art. 9º da Lei n.2li 7.689, de 1988 (RE nº 159.764-1), os 
valores recolhidos a esse título, após serem corrigidos monetaria-
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mente desde a data do pagamento, são compensáveis com aqueles 
devidos a título de Contribuição para Financiamento da Segurida
de Social- Cofins; não quanto aqueles devidos a título de Contri
buição para o PIS, Contribuição Social Sobre Lucro e Contribui
ção Social sobre a Folha de Salários (REsp nº 100.036-CE). 

- Recurso parcialmente provido." (REsp nº 78.387-AM, ReI. 
Min. Francisco Peçanha Martins, in DJU de 06.10.97) 

Ante o exposto, conheço do recurso da União Federal e dou-lhe parcial 
provimento para julgar procedente, em parte, o pedido, reconhecendo à auto
ra o direito exclusivamente à compensação dos valores recolhidos a título de 
Finsocial com a Cofins e com o próprio FinsociaI. 

Honorários e custas compensados. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 190.807 - PR 
(Registro nº 98.0073810-0) 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorridos: 

Advogados: 

Ministro Aldir Passarinho Junior 

Banco Central do Brasil 

Ver a Márcia Mendes e outros 

Elias Miguel Nicolau Neto e outros 

José Américo da Silva Barboza e outros 

EMENTA: Processual Civil - Desbloqueio de cruzados novos -
Correção monetária - Acórdão que decide a matéria sob enfoque estri
tamente de ordem constitucional- Não conhecimento - Multa - Em
bargos declaratórios não procrastinatórios - Súmula nº 98. 

I - Se a Corte a quo decide a questão alusiva ao desbloqueio de 
cruzados e ao índice de atualização a ser aplicado aos depósitos retidos 
sob enfoque estritamente constitucional, escapa ao STJ o reexame da 
matéria, sob pena de invasão, o que não é possível, da competência do 
egrégio Supremo Tribunal Federal. 
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n - "Embargos de declaração manifestados com notório propósi
to de prequestionamento não têm caráter protelatório." (Súmula nº 98 
do STJ) 

IH - Recurso conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, à unanimida
de, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Hélio 
Mosimann, Francisco Peçanha Martins e Ari Pargendler. 

Custas, como de lei. 

Brasília-DF, 24 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro ARI PARGENDLER, Presidente. 

Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Relator. 

Publicado no DI de 19.04.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR: O Banco Central 
do Brasil, com base nas letras a e c do art. 105, IH, da Constituição Federal, 
interpõe recurso especial contra acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Re
gional Federal da 4ª Região, que o condenou à remuneração dos ativos blo
queados por força da Lei nº 8.024/90, de acordo com o critério de reajuste 
previsto na Lei nº 7.730/89 (IPC). 

Alega o recorrente que a par de divergir de decisões do Tribunal de Jus
tiça do Estado do Rio Grande do Sul e do Superior Tribunal de Justiça, o 
aresto igualmente violou o § 2º do art. 6º da Lei nº 8.024/90, sustentando que 
"a transferência dos saldos das cadernetas de poupança para o Banco Central 
do Brasil não ocorreu imediatamente, ou seja, no dia 15.03.90, mas, na medi
da em que foram 'aniversariando' as contas, data em que seriam creditados os 
rendimentos." (sic fi. 222). 

Inconforma-se também o recorrente com a aplicação da multa de 1 % 

sobre o valor da causa, por ocasião do julgamento dos embargos de declara-
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ção. Afirma o Bacen que tal decisão afronta a Súmula nº 98 deste Superior 
Tribunal de Justiça. 

Sem contra-razões (fl. 246). 

Despacho presidencial, na instância a quo, admitindo o recurso à fl. 247. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR (Relator): Insur
ge-se o Banco Central do Brasil contra acórdão prolatado pelo colendo Tri
bunal Regional Federal da 4ª Região, que o condenou a corrigir os ativos 
bloqueados por força da Lei nº 8.024/90, de acordo com o critério de reajuste 
previsto na Lei nº 7.730/89 (IPC). 

Primeiramente, afasto, desde logo, a multa por suposto abuso na inter
posição de embargos declaratórios, porque descabida quando os embargos 
são opostos para fins de prequestionamento (Súmula nº 98 do STJ). 

Com relação ao mérito da questão, ou seja, a incidência ou não do índi
ce reclamado pela parte-autora (IPC), verifica-se que o aresto regional, con
duzido pelo voto da eminente Juíza Dra. Silvia Goraieb, está calcado em fun
damentação de ordem estritamente constitucional (cf. fls. 193/199), com in
vocação do princípio da proteção do direito adquirido em razão do ato jurídi
co perfeito consubstanciado no preexistente contrato de depósito. 

Não é possível, no caso, dissociar-se o exame dos dispositivos legais ven
tilados do enfoque dado pelo aresto a quo, sob pena de se extrapolar a com
petência do Superior Tribunal de Justiça, invadindo-se a do egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

Nesse sentido é o seguinte precedente desta Turma, litteris: 

"Processual Civil. Desbloqueio de cruzados novos. Legitimi
dade passiva ad causam do Banco Central do Brasil. Correção 
monetária. Acórdão que decide a matéria sob enfoque estritamen
te de ordem constitucional. Não conhecimento. 

I Segundo a jurisprudência pacificada no Superior Tribu-
nal de Justiça, o Banco Central do Brasil é parte legitimada para 
responder no pólo passivo de ação que reclama a liberação e cor
reção monetária sobre os ativos bloqueados em razão da Lei nº 
8.024/90. 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 151-228, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA TURMA 223 

H - Se a Corte a quo decide a questão alusiva ao desbloqueio 
de cruzados e ao índice de atualização a ser aplicado aos depósitos 
retidos sob enfoque estritamente constitucional, escapa ao STJ o 
reexame da matéria, sob pena de invasão, o que não é possível, da 
competência do egrégio Supremo Tribunal Federal. 

IH - Recurso especial não conhecido." (REsp nº 184.040-
PR, ReI. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, julgado em 
05.11.98) 

Portanto, com relação ao mérito, o aresto recorrido transcende o alcan
ce da via especial. 

Ante o exposto, conheço do recurso e dou-lhe parcial provimento ape
nas para afastar a imposição da multa de 1 % sobre o valor da causa. 

É como voto. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrido: 

Advogados: 

Recorrida: 

RECURSO ESPECIAL NQ 193.430 - SP 
(Registro nº 98.0079703-3) 

Ministro Francisco Peçanha Martins 

Caixa Econômica Federal - CEF 

Carlos Alberto Minaya Severino e outros 

Marcelo José Pinho 

Vladimir Lage e outros 

União Federal 

EMENTA: FGTS - Legitimidade passiva da CEF - Prazo prescri
cional- Correção dos depósitos - Índices aplicáveis - Matéria consti
tucional. 

1. A Caixa Econômica Federal é a única legitimada para responder 
às ações concernentes ao FGTS. Entendimento consagrado pela egrégia 
Primeira Seção (IUJ/REsp. nº 77.791-SC). 

2. Os recolhimentos para o Fundo de Garantia têm natureza de con
tribuição social. É trintenário o prazo de prescrição das ações respec
tivas. 
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3. A questão relativa aos índices de atualização das contas vincula
das ao FGTS é de caráter constitucional de apreciação incabível em sede 

de recurso especial. 

4. Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se
gunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso. 
Votaram com o Relator os Ministros Ari Pargendler, Aldir Passarinho Junior e 
Hélio Mosimann. 

Brasília-DF, 16 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro AR! PARGENDLER, Presidente. 

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Relator. 

Publicado no DJ de 17.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS: A Caixa Eco

nômica Federal - CEF interpôs recurso especial, seguido de extraordinário, 
com apoio nos permissivos a e c, contra acórdão do TRF da 3ª Região, 

complementado por decisão proferida em embargos declaratórios, que deter
minou a correção dos depósitos das contas vinculadas do FGTS pelos índices 
do IPC, condenando-a a pagar as diferenças respectivas. 

Alegando contrariedade e/ou negativa de vigência a dispositivos de leis 
federais, bem como divergência com decisões indicadas como paradigmas, 
insurge-se contra a rejeição dos embargos declaratórios; a declaração da sua 

legitimidade passiva; a ilegitimidade da União e dos bancos depositários; o 
não reconhecimento da prescrição qüinqüenal e, no mérito, contra a utiliza

ção dos índices do IPC como fator de correção dos depósitos do FGTS. 

Oferecidas contra-razões, apenas o recurso especial foi admitido na ori
gem, tendo sido interposto agravo para o STF. 

Remetido o especial a esta Corte e a mim distribuído, dispensei o pro

nunciamento da Subprocuradoria Geral da República, na forma regimental. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS (Relator): A 
Caixa Econômica Federal insurge-se contra o reconhecimento do direito às 
diferenças decorrentes da inclusão dos denominados expurgos inflacionários 
na correção monetária das contas vinculadas do FGTS e a declaração de sua 
legitimidade passiva ad causam; a ilegitimidade da União e dos bancos de
positários; e a rejeição da prescrição qüinqüenal. 

Tais impugnações, contudo, não merecem acolhida. Com efeito, no in
cidente de uniformização de jurisprudência suscitado no REsp n Q 77.791-
SC, a egrégia Primeira Seção confirmou o entendimento das duas Turmas 
dela integrantes, consoante o qual a CEF é a única legitimada para responder 
às ações relativas aos depósitos do FGTS; seguindo de perto orientação traçada 
pelo STF, consolidou-se a jurisprudência do STJ quanto à prescrição 
trintenária das ações concernentes aos depósitos do Fundo de Garantia por 
sua natureza de contribuição social, através da Súmula nº 210-STJ, do se
guinte teor: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 
em trinta (30) anos" (REsps n21 175.814-PR; 180.541-PR; 175.965-RS; 
181.557-SC; 181.555-SC e 181.544-PR). Coincidindo o acórdão recorrido 
com a jurisprudência desta Corte a respeito desses temas, incide a Súmula n Q 

83/ST}. 

A questão de fundo concerne aos índices de correção monetária aplicá
veis aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, instituídos pelas leis que 
estabeleceram os planos econômicos e mensuraram a inflação ocorrida em 
determinados períodos em níveis inferiores aos antes considerados, criando 
os chamados "expurgos inflacionários". A matéria não cabe ser examinada 
em sede de recurso especial por sua natureza constitucional, afeta aos princí
pios da irretroatividade das leis, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido 
e da coisa julgada insculpidos no art. 5º, XXXVI, da CF, por isso que os 
depósitos do FGTS são corrigidos com base nos índices aplicáveis às cader
netas de poupança, por força do disposto no art. 11 da Lei nº 7.839, de 
12.10.89, in verbis: 

"Art. 11. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão 
corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para 
atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalização 
juros de 3% a.a. (três por cento ao ano). 

§ 1 º. Até que ocorra a centralização prevista no item VI do 
artigo 5º, a atualização monetária e a capitalização de juros corre-
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rão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta 
vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo 
existente no 1 Q (primeiro) dia útil do mês anterior, deduzidos os 
saques ocorridos no periodo. 

§ 2Q
• Após a centralização do cadastro de contas vinculadas 

no Gestor, a atualização monetária e a capitalização de juros corre
rão à conta do Fundo, e o respectivo crédito será efetuado na conta 
vinculada, no dia 13 de cada mês, com base no saldo existente no 
mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período." 

Confirmam essa assertiva os inúmeros julgados do Pretório Excelso so
bre o tema genérico da irretroatividade das leis, no exame específico do índi
ce de correção monetária aplicável às cadernetas de poupança no mês de 
março/1990 - o IPC estabelecido na Lei n Q 7.730/89 ou o BTN da Lei n Q 

8.024/90. Assim é que, no julgamento da ADIn n Q 493, definiu de modo 
insofismável a questão relativa à aplicação da lei no tempo, positivando: 

"Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados 
anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade míni
ma) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido 
no passado. 

- O disposto no artigo 5Q
, XXXVI, da Constituição Federal 

se aplica a toda e qualquer lei infra constitucional sem qualquer 
distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou 
entre lei de ordem pública e lei dispositiva. Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A 
taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, re
fletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a 
prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aqui
sitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a 
questão de saber se as normas que alteram índice de correção mo
netária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações 
futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o dis
posto no artigo 5Q

, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos 

impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos 
contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Sa
larial por Categoria Profissional (PES/CP). 
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- Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, 
para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput, e §§ 1 º 
e 4º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, 

todos da Lei nº 8.177, de 1 º de março de 1991." 

Julgando os efeitos da MP nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, 
de 31.01.89, que, dentre outras coisas alterou o critério de medição da infla
ção e se encontrava em pleno vigor à época da promulgação da MP nº 168, a 
egrégia Primeira Turma do Pretório Excelso declarou: 

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 
15.01.89, convertida no Lei nº 7.730, de 31.01.89. Ato jurídico 

perfeito (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros 
precedentes, na ADIn nº 493-0, de que fui Relator) de que o prin

cípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o 
ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI, da Carta Magna) se aplica, 
também, às leis infra constitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é con

trato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, ' ... 
tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 
30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o contrato de inves
timento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) 
dias. E esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por re
gras editadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de 
violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional.' 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação 
ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em vigor da 
Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, 
de 31.01.89, a elas não se aplicam, em virtude do disposto no arti

go 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legisla

ção infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser 
creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

No mesmo sentido os acórdãos exarados nos REsps n.2li 208.381 (ReI. 
Min. Moreira Alves), 198.304 (ReI. Min. Sydney Sanches) e decisão denega
tória de seguimento do RE nº 208.169, da lavra do Min. Celso de Mello. 
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A egrégia Segunda Turma também se pronunciou sobre a matéria no 
julgamento do RE n Q 148.228-1-PE, ocorrido no primeiro semestre deste ano, 
como acentuou o eminente Min. Marco Aurélio, Relator também do RE n Q 

206.048-8-RS afetado no Pleno, ora pendente de julgamento. Naquele recur
so, à unanimidade, a egrégia Segunda Turma assentou: 

"Poupança - Caderneta - Bloqueio - Plano Collor - Ín
dice de correção. 

A intangibilidade do ato jurídico perfeito e acabado e a do 
direito adquirido são conduzentes a concluir-se pela ilegitimidade 
da modificação do índice relativo à correção monetária, isso no 
período em que perdida a disponibilidade do investimento." 

De assinalar-se que o voto do Min. Marco Aurélio no RE n Q 206.048-8-
RS defende a mesma tese, tendo o eminente Min. Nelson Jobim pedido vista 
dos autos. Trata-se, porém, de jurisprudência já assentada pelas egrégias Tur
mas do STF, tudo levando a crer será consagrada, como de praxe, pelo Plená
rio. 

Como se há de concluir o colendo STF já assentou a sua competência 
para julgamento da matéria em sede de recurso extraordinário (art. 102, III, 
a, da CF/88), falecendo, pois, competência a este STJ para, em sede de recur
so especial, examinar a questão indiscutivelmente de natureza constitucional, 
a teor do art. 105, III, a, da CF/88. 

Por todo o exposto, convencido da natureza constitucional da matéria 
discutida, somente abordável em recurso extraordinário, não conheço do re
curso. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 2.324-0 - RS 
(Registro nº 91.0017775-0) 

Relator: 

Autor: 

Ré: 

Suscitante: 

Suscitado: 

Ministro Fontes de Alencar 

Eduardo Castilhos Rodrigues Correa 

Universidade Federal de Santa Maria 

Juízo Federal da Primeira Vara de Santa Maria-RS 

Junta de Conciliação e Julgamento de Santa Maria-RS 

EMENTA: Competência - Conflito negativo. 

231 

- Competência da Justiça para o processo e o julgamento das cau
sas dos servidores públicos. 

- ADIn nº 492 (m.lim.). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Se

gunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, retomando o julgamento, por unanimidade, 

conhecer do conflito e declarar competente o Juízo Federal da Primeira Vara 
de Santa Maria-RS, o suscitante. Votaram com o Relator os Srs. Ministros 
Cláudio Santos, Sálvio de Figueiredo Teixeira, Barros Monteiro, Bueno de 
Souza, Eduardo Ribeiro, Dias Trindade e Waldemar Zveiter. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Athos Carneiro. 

Brasília-DF, 25 de novembro de 1992 (data do julgamento). 

Ministro NILSON NAVES, Presidente. 

Ministro FONTES DE ALENCAR, Relator. 

Publicado no DI de 21.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Eduardo Castilhos 
Rodrigues Correa propôs em 22.04.91 medida cautelar inominada perante a 

Junta de Conciliação e Julgamento de Santa Maria-RS contra a Universidade 
Federal de Santa Maria, objetivando a restauração de vínculo empregatício. 

De sua vez, o Juízo Federal da Primeira Vara de Santa Maria suscitou o 
conflito junto a esta Corte (fls. 2/4). 
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o Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento do con
flito dando pela competência do Juízo Federal da Primeira Vara de Santa Ma
ria-RS, o suscitante. 

Indico o sobrestamento do presente feito até julgamento, pelo Supremo 
Tribunal Federal, da ADIn n Q 492. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): Senhor Presi
dente, aqui tenho a decisão do Supremo Tribunal Federal na ADIn n Q 492. 

O processo que V. Exa. chamou a julgamento trata de um conflito entre 
o Juízo Federal da Primeira Vara de Mato Grosso do Sul e a Segunda Junta de 
Conciliação e Julgamento de Dourados, em Mato Grosso do Sul. Decidiu-se 
pelo sobrestamento do julgamento, exatamente no aguardo desta decisão do 
Supremo Tribunal Federal. 

Cessado assim o motivo do sobrestamento, creio ser o caso de enfrentar
mos o julgamento do processo. Faço-o à luz da decisão do Supremo Tribunal 
Federal, dando pela competência da Justiça Federal. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 22.147 - PR 
(Registro nQ 98.0030813-0) 

Relator: 

Autora: 

Ré: 

Suscitante: 

Suscitado: 

Advogados: 

Ministro Barros Monteiro 

Renner Dupont Tintas Automotivas Indústria S.A. 

Distribuidora de Tintas Ricardo Ltda 

Juízo de Direito da Quarta Vara de Fazenda Pública, Falên
cias e Concordatas de Curitiba-PR 

Juízo de Direito da Quarta Vara Cível de Limeira-SP 

Luís Cláudio Garcia de Almeida e outros 

EMENTA: Competência - Falência - Estabelecimento principal 
- Devedora que encerra suas atividades em definitivo. 

- Cessadas por completo as atividades comerciais da devedora, a 
competência para processar e julgar o pedido de falência contra ela ajui-

RSTJ, Brasília, a. lI, (121): 229-248, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO 233 

zado é do foro onde a mesma mantinha a sua sede, pouco relevando que 
um de seus representantes legais tenha sido encontrado em outra locali

dade, onde simplesmente possui residência. 

Conflito conhecido, declarado competente o suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, conhecer do conflito e declarar competente a Quarta Vara Cível de Li
meíra-SP, a suscitada, na forma do relatório e notas taquigráficas precedentes 
que integram o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs. Ministros 

Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar, Carlos Alberto Menezes Direito, 
Romildo Bueno de Souza, Nilson Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Brasília-DF, 10 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Presidente. 

Ministro BARROS MONTEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 17.05.99. 

RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Perante a Quarta Vara Cível 
da Comarca de Limeira-SP, "Tintas Renner S.A." ajuizou pedido de falência 
de "Distribuidora de Tintas Ricardo Ltda", por ter a mesma deixado de cum
prir suas obrigações, não quitando, no vencimento, seis notas promissórias. 

A requerida não estava mais estabelecida no endereço indicado pelo autor. 
Foi, então, através de carta precatória, citado seu representante legal na 
Comarca de Curitiba-PR. 

O MM. Juiz de Direito, acolhendo a manifestação do Ministério Público 
e entendendo que a competência para apreciar o feito é de foro de Curitiba -
onde a requerida estaria atualmente estabelecida -, declarou-se incompe
tente e determinou a remessa dos autos àquela Comarca. Interposto agravo 
de instrumento contra essa decisão, o Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo dele não conheceu. 

O MM. Juiz da Quarta Vara de Fazenda Pública, Falências e Concordatas 
de Curitiba, de sua vez, também se deu por incompetente e suscitou o pre-
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sente conflito negativo de competência. Eis os fundamentos por ele aduzidos, 
no que ora interessa: 

"A competência para conhecer e julgar pedido de falência é a 
do lugar onde o devedor tem o seu principal estabelecimento, con
forme o disposto no artigo 7º da Lei de Falências (Decreto-Lei nº 
7.661/45). 

Assim, em que pese o representante legal da requerida tenha 
sido encontrado em Curitiba, não há qualquer elemento que possa 
classificá-lo como comerciante neste Estado, principalmente pelo 
fato de a Certidão da Junta Comercial do Paraná não ter qualquer 
registro relativo à requerida. 

Por isso, então, aqui não está sujeito à falência. 

Como o último domicílio da requerida foi Limeira-SP, a com
petência para conhecer do presente feito é daquela comarca, 
inobstante o entendimento contrário do MM. Juiz que proferiu a r. 
decisão de fl. 55. 

Estabeleceu-se no presente processo, então, conflito negativo 
de competência, que deverá ser apreciado pelo egrégio Superior 
Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, declaro este juízo incompetente para conhe
cer e julgar o pedido aqui posto. 

Via de conseqüência, suscito, ao egreglO Superior Tribunal 
de Justiça, conflito negativo de competência" (fls. 120/122). 

o parecer do Ministério Público Federal é pela competência do Juízo 
Cível da Comarca de Limeira, o suscitado. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): É competente para 
declarar a falência o juiz em cuja jurisdição o devedor tem o seu principal 
estabelecimento. Esta a regra primordial insculpida no art. 7º do Decreto-Lei 
nº 7.661/45. Nesse sentido inclusive a orientação jurisprudencial assentada 
por esta Seção. Confiram-se os Conflitos de Competência n l2li 2.943-PR, Re
lator Ministro Fontes de Alencar, e 1.930-SP, Relator Ministro Athos Carnei
ro. Deste último precedente colhe-se a seguinte e expressiva ementa: 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 229-248, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO 235 

"O pedido de falência deve ser ajuizado no local onde a em
presa devedora mantém seu estabelecimento principal atual". 

Em ambas as hipóteses retratadas nos arestos supra-aludidos, a empresa 
devedora havia cessado as suas atividades onde funcionara a sede, passando a 

exercer o comércio em outra localidade. 

Aqui, há um aspecto peculiar: a entidade devedora cessou as suas ativi
dades no Município de Limeira, lugar em que se achava estabelecida, sem 

que tivesse, contudo, passado a funcionar em outro local. 

O seu representante legal foi citado em Curitiba, onde mantém residên
cia particular. Segundo evidenciou a requerente da falência, a devedora não 
possui qualquer registro na Junta Comercial do Paraná e, de outro lado, inexiste 

elemento algum indicativo de que, cerradas as portas em Limeira, tenha ela 
passado a exercer suas atividades normais na cidade de Curitiba. 

Diante de tal situação, impõe-se o acolhimento das razões expendidas 
pelo MM. Juiz suscitante (juízo paranaense): a despeito de o representante 

legal da requerida haver sido encontrado em Curitiba, deve prevalecer o foro 
do lugar em que a empresa devedora tinha a sua sede (Limeira), desde que 
cessadas em definitivo as suas atividades comerciais. 

Conforme bem observou a douta manifestação do Ministério Público 
Federal, "o simples fato de ter um de seus representantes legais residência em 
outra comarca, no caso, Curitiba, tal circunstância per si não tem o condão 
de deslocar o feito" (fls. 139/140). 

Ante o exposto, conheço do conflito e declaro competente o suscitado 
- Juízo de Direito da Quarta Vara Cível da Comarca de Limeira-SP. 

É o meu voto. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 24.414 - MT 
(Registro nº 98.0098527-1) 

Relator: 

Autora: 

Advogado: 

Réu: 

Ministro Barros Monteiro 

Ipiranga Serrana Fertilizantes S/A 

Euclides Luiz Marquese 

Laucir José Faccio 
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Advogados: Vera Lúcia Della Valle Biolchi e outros 

Suscitante: 

Suscitado: 

Juízo de Direito da Terceira Vara Cível de Tangará da Serra
MT 

Juízo de Direito da Primeira Vara Cível de Carazinho-RS 

EMENTA: Competência - Execução por carta - Argüição de frau
de à execução. 

Compete ao juízo deprecante decidir sobre a alegada fraude à exe
cução, visto não se tratar aí de vício ou defeito da penhora (art. 747 do 
CPC: Súmula nº 46-STJ). 

Conflito conhecido, declarado competente o suscitado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, conhecer do conflito e declarar competente a Primeira Vara Cível de 
Carazinho-RS, a suscitada, na forma do relatório e notas taquigráficas prece
dentes que integram o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs. Minis
tros Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar, Carlos Alberto Menezes Di
reito, Bueno de Souza, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília-DF, 24 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Presidente. 

Ministro BARROS MONTEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 17.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Perante a Primeira Vara da 
Comarca de Carazinho-RS, "Ipiranga Serrana Fertilizantes S/A" ajuizou ação 
de execução de título extrajudicial contra Laucir José Faccio e Aido Ivan Mattjie 
e nomeou à penhora bens dos executados, localizados na Comarca de Tangará 
da Serra-MT. 

Foi então expedida carta precatória ao Juízo da Terceira Vara Cível da 
Comarca de Tangará da Serra-MT para que procedesse à penhora dos bens, o 
que foi feito. 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 229-248, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO 237 

o devedor Laucir José Faccio, alegando que os imóveis rurais penhora
dos estavam gravados de hipoteca através de cédulas rurais, argüiu a nulidade 
da penhora perante o Juiz da Terceira Vara Cível da Comarca de Tangará da 
Serra, o qual entendeu que caberia ao juízo deprecante a competência para 
apreciar o pedido. 

Remetidos os autos, no juízo deprecante a exeqüente requereu a decla
ração de fraude à execução em face da oneração dos imóveis feitos em favor 
do Banco do Brasil SI A. 

A MM. Juíza da Primeira Vara de Carazinho-RS, entendendo que a ma
téria é de competência do juízo deprecado, uma vez que atinente à penhora lá 
realizada, determinou a devolução da precatória à Comarca de Tangará da 
Serra-MT. 

O Sr. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Tangará da 
Serra-MT, por sua vez, indeferiu o pedido de nulidade das penhoras, procla
mando-as perfeitas. Para a verificação da alegada fraude à execução, entre
tanto, declarou-se incompetente, asseverando que "a matéria não se refere 
especificamente à penhora - quando certamente a competência para dirimir 
conflitos então surgidos é do juízo deprecado, que meramente cumpre atos 
emanados de outro órgão jurisdicional - mas à demanda executória como 
um todo, como se colhe do art. 593 do Código de Processo Civil". Suscitou, 
então, o presente conflito de competência. 

O parecer do Ministério Público Federal é pela competência do Juízo de 
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra-MT, o susci
tante. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MONFEIRO (Relator): Segundo a exe
qüente, sabendo os executados que os imóveis em questão poderiam ser por 
ela penhorados, deram-nos em hipoteca cedular ao "Banco do Brasil S.A.". 
A oneração assim feita importaria, consoante o alegado, em fraude à execução. 

Entende o juízo deprecado que não lhe compete decidir a respeito de tal 
assertiva, até mesmo porque o juízo deprecante é quem estaria em melhores 
condições de apreciar se, ao tempo da oneração, corria contra o devedor de
manda capaz de reduzi-lo à insolvência. 

Tenho que a razão assiste ao juízo deprecado, aqui o suscitante. 
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Reza, com efeito, o art. 747 do CPC, com a redação introduzida pela Lei 
nº 8.953, de 13.12.94, "na execução por carta, os embargos serão oferecidos 

no juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los 
é do juízo deprecante, salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da 
penhora, avaliação ou alienação de bens". 

Nessa linha, por sinal, o enunciado do Verbete Sumular nº 46 desta Casa: 
"na execução por carta, os embargos do devedor serão decididos no juízo 

deprecante, salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, ava
liação ou alienação de bens". 

Ora, no caso em exame o tema argüido não se insere em um daqueles 

incluídos na ressalva acima aludida (vícios ou defeitos da penhora). A alega
ção formulada pela exeqüente é no sentido de que os devedores oneraram os 

imóveis em fraude à execução, matéria de ordem processual a ser dirimida 
pelo juízo deprecante, não somente por haver ele indicado os bens sujeitos à 

constrição, mas sobretudo por tratar-se de questão que diz respeito ao feito 
principal, a envolver inclusive a inteligência do art. 593, lI, da Lei Processual 
Civil. 

Do quanto foi exposto, conheço do conflito e declaro competente o sus
citado Juízo de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Carazinho-RS. 

É como voto. 

Relator: 

Recorrente: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL Nº 119.818 - RS 
(Registro nº 97.0010722-1) 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Banco Bradesco S/A 

Alexandria e Bonilha Ltda 

Newton Lubbe e outros, e Taise Cortes e outro 

EMENTA: Citação pelo correio - Art. 223 do Código de Processo 

Civil, com a redação da Lei nº 8.710/93. 

1. Há divergência entre as Turmas que compõem a Seção de Direito 

Privado sobre o alcance da citação pelo correio, em se tratando de pes
soa jurídica. Com a redação da Lei nº 8.710/93, que não mais exige pode-
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res de representação, mas, sim, poderes de gerência geral ou de adminis
tração, quando o acórdão recorrido afirma que a pessoa que recebeu a 
citação pelo correio era o responsável no momento, não há razão algu
ma para invalidar o ato. 

2. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, após o 
voto-vista do Senhor Ministro Ruy Rosado de Aguiar, a Seção, por maioria, 
não conheceu do recurso. Votaram com o Relator os Senhores Ministros Ruy 
Rosado de Aguiar, Nilson Naves, Sálvio de Figueiredo Teixeira, Barros Mon
teiro e Cesar Asfor Rocha. Vencidos os Senhores Ministros Costa Leite e Eduar
do Ribeiro. Não participou do julgamento o Senhor Ministro Romildo Bueno 
de Souza. 

Brasília-DF, 14 de outubro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, Presidente. 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Relator. 

Publicado no DI de 31.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO: Banco 
Bradesco S/A interpõe recurso especial, com fundamento nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional, contra acórdão da Segunda Câmara do Tribunal 
de Alçada do Estado do Rio Grande do Sul, assim ementado: 

"Citação pelo correio. 

Pessoa jurídica. 

Citação de pessoa presente no local. 

Revelia. 

Válida a citação realizada na pessoa que estava como respon
sável ou atendendo no momento. 
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Não contestada a ação, reputam-se verdadeiros os fatos afir

mados pelo autor. 

Improvimento da apelação." (fl. 71) 

Sustenta o recorrente violação aos artigos 12 e 215 do Código de Pro

cesso Civil e 138 da Lei nº 6.404/76, vez que, "para que haja citação válida de 

pessoa jurídica, é preciso que ela seja feita a quem a represente legitimamente 

em juízo, de acordo com a designação do estatuto ou contrato social" (fl. 81). 

Para comprovar a divergência jurisprudencial indica precedentes desta 

Corte e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 
, 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 92 a 95) e o recurso especial foi 

admitido (fls. 96/97). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBFRTO MENEZES DIREITO (Rela

tor): Ordinária ajuizada pela recorrida, julgada procedente diante da ausên

cia de contestação. O acórdão recorrido considerou válida a citação, com o 

que são verdadeiros os fatos afirmados na inicial, ausente a contestação. 

O acórdão recorrido limitou-se a explicitar que a citação, efetuada pelo 

correio, "realizada na pessoa que estava como responsável ou atendendo no 

momento. Portanto, sendo feita em pessoa presente no local, tem validade". 

Há divergência entre as Turmas que compõem a Seção de Direito Priva

do sobre o alcance da citação pelo correio. A Quarta Turma tem entendido, 

sem discrepância de votos, que a "citação de pessoa jurídica por carta com 

aviso de recebimento perfaz os requisitos legais se' entregue a mesma no do

micílio da ré e se recebida por seu empregado, prescindindo que esse tenha 

poderes de gerência ou administração", considerando que "tal entendimento 

melhor se harmoniza com os escopos da processualística contemporânea, em 

sua busca de aprimoramento e desenvolvimento da prestação jurisdicional" 

(REsp nº 54.757-SP, Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo, DJ de 

04.08.97). Na mesma direção, a Quarta Turma, vencido o Senhor Ministro 

Barros Monteiro, considerou que "só porque a carta citatória foi entregue na 

filial da ré e recebida por empregado seu, não se pode ter por inexistente ou 

nula a sua citação" (REsp nº 77.381-RJ, Relator o Senhor Ministro Cesar 

Asfor Rocha, DJ de 02.09.96). 
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Há, ainda, acórdão desta Terceira Turma admitindo a citação nos ter
mos do julgado recorrido, vencido embora o Senhor Ministro Eduardo Ribei
ro. De fato, no REsp nº 11.914-SP (DJ de 16.12.91), Relator o Senhor Minis
tro Waldemar Zveiter, o voto vencedor afirmou que "não poderia a norma 
adjetiva civil estabelecer a proficua modalidade de citação, por carta, com tais 
restrições, sob pena de torná-la ineficaz, pois que, não seria plausível preten
desse o legislador atribuir ao carteiro a capacidade ou habilidade para exami
nar, detectar ou decidir a respeito de representação, poderes, qualificação ou, 

ainda, garante da identidade efetiva do recipiendário", com o que não pare
ceu ao voto condutor "razoável interpretar-se tão restritivamente o art. 222, 
da lei adjetiva civil, de molde a se exigir, quando da citação de sociedade 
comercial que carta seja entregue, pessoalmente, ao seu representante legal, 
considerando-se que qualquer empresa, ainda que de pequeno porte e de 
deficiente estrutura, dispõe de prepostos encarregados, especificamente, para 

receber as correspondências da firma e lhes dar o encaminhamento devido, 

segundo os critérios internos de organização e divisão do trabalho". 

O voto vencido do eminente Ministro Eduardo Ribeiro não encontrou 
amparo na doutrina para a tese, terminando por asseverar que não se nega 
que a "citação pelo correio possa defrontar-se com certos embaraços. O Có
digo, entretanto, tem-na como facultativa. O autor que dela se vale assume os 
riscos. Não se compreende, outrossim, que a norma do art. 215, a estabelecer 
diretrizes sobre a citação, só se aplique quando deva fazer-se por oficial de 
justiça. Aliás, inexplicável que a citação, por meio desse servidor, deva cercar
se de tantas cautelas, se fosse possível completá-la pela simples entrega de 
uma carta a quem se disponha recebê-la. No caso em exame, pessoa cujo 

único vínculo conhecido com a ré está no fato de lá encontrar-se nas duas 
vezes em que o carteiro esteve no local". 

Posteriormente, no REsp nº 42. 736-RS (DJ de 30.05.94), ausente o Se

nhor Ministro Waldemar Zveiter, com a relatoria do Senhor Ministro Nilson 

Naves, a Corte julgou nula a citação quando a carta registrada é entregue a 

funcionário sem poderes de representação, "à vista do disposto nos arts. 215, 

223, § 3º e 247, do Cód. de Pro Civil". Deste julgamento participou, também, 

o Senhor Ministro Costa Leite. Anote-se que o Senhor Ministro Nilson Na

ves, que acompanhara o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, no precedente a 

que me referi antes, destacou que o caso é diverso pela inexistência da confi

guração da má-fé, então presente. 

Há, ainda, precedente da Primeira Turma, de que foi Relator o Senhor 

Ministro Demócrito Reinaldo (REsp nº 57.370-RJ, DJ de 22.05.95), conside-
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rando pacificado na doutrina e na jurisprudência que, "na citação pelo cor
reio, com aviso de recepção, exige-se seja a entrega feita, contra recibo, pessoal
mente ao citando ou a quem tenha poderes para receber a citação em seu 
nome". 

Neste caso, vale assinalar que a lide já está sob a incidência da Lei nº 
8.710/93. 

Na doutrina, Sérgio Bertnudes adverte que se "quem recebe a carta se 
declara o representante legal ou pessoa com poderes de gerência geral ou de 
administração, e não é, a citação é nula. Não se suponha, entretanto, que a 
exigência do parágrafo torna inviável a citação pelo correio. A experiência da 
Justiça do Trabalho e a que já se acumulou na jurisdição civil mostram a 
prestança do ato" (Comentários ao Código de Processo Civil, Pontes de 
Miranda, Atualização Legislativa de Sérgio Bermudes, Ed. Forense, tomo 
In, 3ªed., 1996, p. 279). 

J á Carreira Alvitn ressalta que a segunda parte do parágrafo único é a 
que pode gerar dúvida, "pois o carteiro não sabe a quem está entregando uma 
carta-citação e, muito menos, se detém o receptor poderes para recebê-la". 
Considera, ainda, que na prática a citação por correio "não tem oferecido 
maiores dificuldades, sendo, há muito, utilizada pela Justiça do Trabalho. Em 
sede pretoriana, a 'teoria da aparência' tem resguardado a validade do ato 
citatório, quando as empresas buscam negar a sua eficácia por motivos pouco 
convincentes" (Código de Processo Civil Reformado, Del Rey, 1996, p. 93). 

A regra do parágrafo único do art. 223, com a redação dada pela Lei nº 
8.710, de 24 de setembro de 1993, comanda que "será válida a entrega a 
pessoa com poderes de gerência geral ou de administração". Não fala mais 
em poderes de representação, mas, sim, em poderes de gerência geral ou de 
administração, o que autoriza uma interpretação mais elástica, diante do caso 
concreto. 

o especial vem com apoio nos artigos 12 e 215 do Código de Processo 
Civil e 138 da Lei nº 6.404/76, apontando precedentes. 

A interpretação acolhida pela Quarta Turma, a meu juízo e com todo o 
respeito aos que entendem em sentido contrário, alcança melhor a necessida
de de reduzir as áreas de conflito e, pois, o retardamento no curso do proces
so. Ademais, em empresas de grande porte torna-se impossível, com muita 
freqüência, identificar claramente quais as pessoas que têm poderes de gerên
cia ou de administração, deixando, ainda, ao alvedrio dessas empresas uma 
margem muito grande de espaço para manobras irregulares, assim, por exem-
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pIo, impedir o acesso do carteiro, que não pode deter-se para esperar ser rece
bido por aquele que tenha os poderes próprios, gerando, com isso, enorme 

dificuldade para o aperfeiçoamento da relação processual, particularmente 
diante de pessoa de limitados recursos. 

É claro que a empresa-ré poderia provar que tal funcionário não mais 
integra o seu quadro de pessoal ou, ainda a eventual má-fé daquele que rece
beu a citação, sem condição para tanto. E, no caso, tal não ocorreu. 

Se o acórdão identifica a pessoa que recebeu a carta-citação como res
ponsável, não há razão alguma para invalidar o ato. Está a decisão conforme o 
art. 223 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n Q 8.710/ 
93. Descarto a divergência porque os paradigmas estão sob a regência da 
regra jurídica anterior, que mencionava poderes de representação. 

Destarte, pedindo vênia aos eminentes colegas que entendem em senti
do oposto, eu não conheço do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES: Não foi o REsp nQ 42.736 regido 
pela Lei nº 8.710, de 24.09.93. Com efeito, na redação atual fala-se em pes
soa com poderes de gerência geral ou de administração. Mas, no quadro ante
rior, até que votava semelhantemente à posição da Quarta Turma. Andei por 
lá vencido, algumas vezes, daí ter-me rendido, talo voto que proferi no indi
cado REsp n Q 42.736. Vindo a matéria à Seção, o momento é-me azado para, 
retomando o meu primitivo ponto de vista, acompanhar o Relator, não co
nhecendo do recurso especial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: 1. Sendo 
esta Seção um fórum natural para o debate de temas realmente relevantes 
para a fixação da jurisprudência no país, tenho que simplesmente colher vo
tos, muitas vezes, não seja o melhor, porque podemos chegar a um resultado 
apertado, de cinco votos a quatro, o que nem sempre impõe uma solução 
satisfatória em termos de orientação. Daí a sugestão de que, antes, debata
mos os temas com mais vagar, sem a preocupação da colheita dos votos. 

No caso, entretanto, como estes já estão sendo colhidos, vou manifes
tar-me. 

2. No caso concreto, acompanho o Sr. Ministro-Relator, com a vênia 
dos votos contrários, dadas as peculiaridades da espécie em apreciação. 
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Há excelentes argumentos, tanto em uma corrente, como na outra. Vi
mos agora mesmo essa constatação, com o voto do Sr. Ministro-Relator e 
dois outros em sentido contrário a S. Exa. 

o SR. MINISTRO COSTA LEITE (Aparte): V. Exa. me perdoe a inter
venção, mas me preocupei pelo seguinte: V. Exa. está falando em peculiarida
des do caso concreto. Quando se remete um processo de Turma à Seção, 
intenta-se prevenir dissídio. Então, tem que ser um daqueles casos modelares 
em que só esteja em discussão realmente a interpretação da norma legal. Não 
pode ter peculiaridade. Peculiaridade se resolve na Turma. 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA (Aparte): Esta questão 
interessa a todo o tribunal. É de interesse de todas as Seções. Não só da Se
gunda Seção. 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: Mas há peculiaridade, Senhor Mi
nistro. Isso não se compraz com a missão da Seção. 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: O que que
ro dizer é que é muito difícil fixar uma orientação num julgamento como este, 
generalizada a posição para o tribunal e para a jurisprudência do país. 

Para exemplificar, na Quarta Turma tenho me posicionado no sentido 
de só deferir essa modalidade em casos em que realmente não haja dúvida. 
Tanto isso é verdade que em julgamentos mais recentes, por três a dois, eu e 
o Ministro Bueno de Souza ficamos vencidos, e a corrente que entendeu pela 
validade da citação foi exatamente a outra. Os Ministros Cesar Asfor Rocha, 
Ruy Rosado de Aguiar e Barros Monteiro podem atestar a propósito. Não 
tenho generalizado esse tipo de citação. Mas entendo que a legislação, embo
ra não seja explícita, pelo menos sinaliza uma vontade no sentido de uma 
teoria da aparência. 

O que tenho dificuldade, todavia, é de fixar a tese em um caso que virá 
servir para todos os demais. De minha parte, tenho preferido examinar caso a 
caso. 

Em conclusão, acompanho o Sr. Ministro-Relator no caso concreto, mas 
me reservando, na tese, a examinar caso a caso, em face da complexidade do 
tema e das peculiaridades de cada um. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: Sr. Presidente, peço vênia 
aos Srs. Ministros Costa Leite e Eduardo Ribeiro para acompanhar o voto do 
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Sr. Ministro-Relator, por não considerar afrontado, no caso, o art. 223, pará
grafo único, do Código de Processo Civil. 

Na dicção do acórdão, a carta foi entregue à pessoa responsável ou aten
dendo no momento. Essa situação do caso concreto, creio, permite que se 
sub suma a espécie à previsão do referido art. 223, parágrafo único, do CPC. 

Não conheço do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESARASFOR ROCHA: O Sr. Presidente, a ques
tão está bem debatida e na verdade traz complexidade. 

Todavia, como já salientado pelo Sr. Ministro-Relator, já tenho voto no 
mesmo sentido daquele proferido por S. Exa. Tenho entendido que a redação 
nova do parágrafo único do art. 223 veio exatamente no sentido de estimular 
os litigantes a se valer da citação pelo correio, para minorar as dificuldades 
que os autores têm - e por nós bem conhecidas - de que a citação seja 
procedida em quem efetivamente representa a pessoa jurídica. O argumento 
utilizado pelo Sr. Ministro Costa Leite, data venia, também serviria para se 
contrapor à posição adotada por S. Exa., porque, por exemplo, um simples 
gerente de uma empresa, que tem, indiscutivelmente, poderes para receber a 
citação pelo correio, poderia também estar na iminência de sair da empresa, 
e, por isso, aborrecido, não daria crença ao proprietário da empresa que teria 
recebido aquela citação. 

Por outro lado, em verdade, o que na prática temos percebido é que esse 
sistema tem funcionado muito bem na Justiça do Trabalho, e assim como lá 
também tem se admitido que excepcionalmente a citação possa deixar de ser 
considerada, também aqui poderíamos eventualmente deixar de aceitá-la. 

Ademais, não só no âmbito da Justiça, mas também nos contenciosos 
administrativos. É que a experiência nos tem demonstrado que, sendo o ser
viço de correio muito eficiente no nosso país, na maioria das vezes essas defe
sas de nulidade de citação não significam mais do que gincanas feitas pelos 
réus. 

Por isso, com respeitosa vênia aos eminentes Srs. Ministros que se mani
festaram ao contrário, acompanho o eminente Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: Sr. Presidente, peço vênia para dis
sentir do douto voto do eminente Relator. A matéria é sabidamente contro-
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vertida. Filio-me, entretanto, à corrente contrária à de Sua Excelência. A cita
ção é ato fundamental do processo e a busca da efetividade do processo, que 
deve ser evidentemente cada vez mais estimulada, não pode implicar 
inobservância da lei. A parte final do parágrafo único do artigo 223 do Códi
go de Processo Civil refere-se a poderes de gerência geral ou de administra
ção. Se não repontam tais poderes, não há citação válida, data venia. Enten
der o contrário, significa abrir espaço a que se frustrem até mesmo os consti
tucionais princípios do contraditório e da amplitude da defesa. 

Conheço, pois, do recurso pela alínea a e lhe dou provimento, data venia. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: A respeito do tema já me 
tenho manifestado em outras oportunidades. Sabidamente, como salientou o 
Ministro Costa Leite, o sistema do vigente Código de Processo Civil é daque
les que mais drásticas conseqüências emprestam à revelia. A contrapartida 
disso haverá de ser um especial rigor quando se trata da citação. Necessário 
se possa afirmar, com certeza, que ao réu foi dada notícia da propositura da 
ação, de que haveria de contestar em certo prazo e que, se assim não fizer, 
serão considerados verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 

A preocupação com a efetividade do processo sem dúvida será constan
te. Não se haverá, entretanto, de sacrificar o necessário para ter-se um pro
cesso justo. E isso não se alcançará se desconsiderado princípio básico, que é 
a exigência do contraditório. Uma coisa é colocar-se ênfase na instrumentali
dade das formas, outra, desprezá-las, terminando por afetar a substância do 
ato, que a forma pretende resguardar. 

No caso em exame, cuida-se da citação pelo correio. O Código, em sua 
redação primitiva, consignava que o carteiro haveria de fazer entrega da carta 
registrada ao destinatário. Tratando-se de pessoa jurídica, sempre me pareceu 
que o destinatário seria a pessoa que tivesse poderes para representá-la. A 
propósito, entretanto, instaurou-se alguma divergência. Uma corrente, visan
do a facilitar essa forma de citação, admitiu que a entrega não haveria de 
fazer-se, necessariamente, ao representante legal, aceitando-se que outras pes
soas qualificadas também pudessem receber a carta. 

Presente essa discussão, o legislador decidiu inovar o texto e estabeleceu 
que "válida a entrega a pessoa com poderes de gerência geral ou de adminis
tração". Não vejo como, presente essa regulamentação, se possa desprezar o 
que o Código determina e decidir que a entrega possa efetuar-se em quem se 
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encontre na dependência de prédio em que funcione a pessoa jurídica, nada 
importando ostente ou não as qualidades exigidas pela lei. 

O eminente Relator salientou que, em uma grande empresa, será difícil 
o carteiro dirigir-se a quem tenha poderes gerais de administração. Se even
tualmente apresentar dificuldades essa forma de citação, que se adote outra, 
tal faculta o artigo 222, f, do CPC. O que não se me afigura possível é eleger 
um determinado procedimento e admitir-se que não se possa seguir suas exi

gências porque, nas circunstâncias, não seriam de fácil atendimento. 

Note-se que, em relação aos Juizados Especiais, adotou-se disposição 

expressa. E mesmo lá se requer seja feita a entrega ao encarregado da recep
ção que haverá de obrigatoriamente identificar-se. 

Peço vênia para acompanhar o Ministro Costa Leite. 

VOTO-VISTA 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR (Relator): 1. O recur
so especial foi assim relatado pelo eminente Ministro Carlos Alberto Direito 
(Leu). 

2. Pedi vista dos autos, impressionado com o argumento de que o v. 
acórdão recorrido, ao dar validade à citação "feita em pessoa presente no 
local", estava dispensando até mesmo a formalidade exigida pela Lei dos 
Juizados Especiais, que permite a "entrega ao encarregado da recepção, que 
será obrigatoriamente identificado". 

3. No caso dos autos, porém, vê-se que a carta foi entregue a funcioná

rio do estabelecimento bancário, conforme admitido na contestação, o qual 

foi devidamente identificado pelo carteiro, que registrou o número da cédula 

(AR de fl. 27). 

Com isso, ficou demonstrado ter-se feito a citação na pessoa de prepos

to do empresa-ré, devidamente identificado. 

Em tal hipótese, penso que se pode ter por válido o ato citatório, embora 

a pessoa a receber a correspondência não estivesse ela mesma investida de 
poderes de gerência geral ou de administração, mas ali desempenhando a 

função que o gerente ou o administrador lhe cometera. É da experiência co

mum que todas as empresas, pequenas ou grandes, indicam o empregado que 

irá atender o carteiro, função normalmente não reservada diretamente ao 

administrador, por óbvias razões. É também de se presumir que o encargo 

seja delegado a pessoa de confiança porque a tarefa, embora simples, envolve 
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responsabilidade. Com isso quero dizer que a empresa, ao colocar na sua 
portaria um funcionário para dar recibo de correspondência registrada, dele

gou-lhe também, a seu benefício, a função de receber validamente as cartas 

com aviso de recebimento expedidas pelo Judiciário. Para que assim não fos
se, bastava-lhe incumbir o próprio gerente de receber o carteiro; como não o 
faz, nem lhe convém fazê-lo, e como o correio é via cada vez mais usada, 
célere e confiável, impende compatibilizar de um lado a preferência organiza
cional da empresa e, de outro, a utilização do correio como meio adequado 
para a comunicação do que se passa no processo. 

Portanto, quando a entrega da carta com AR é feita a funcionário da 
pessoa jurídica, encarregado da recepção, e identificado pelo carteiro, a cita

ção se perfaz validamente. A falta de identificação obstaria a validade do ato 

se comprovado que a assinatura não corresponde a empregado da empresa 
com aquela atribuição. 

Cabia à citanda demonstrar, ainda que por indícios, não ser admissível 
no caso a presunção hominis, porque o endereço não era o mesmo, a pessoa 
do recibo não era empregada nem mantinha vínculos com a empresa, havia 
razões fundadas para concluir que a correspondência não chegaria ao seu 
destino, etc. É preciso criar, ao menos, a fundada suspeita de que o serviço do 
correio funcionou mal, entregando a carta em lugar ou para a pessoa errada, 
sem a precaução exigida nas circunstâncias. Além de tudo, era preciso de
monstrar que do fato resultara efetivo prejuízo à citanda para defender-se, o 

que não ocorre nas hipóteses em que, por exemplo, teve condições para con

testar atempadamente. 

Por tais razões, estou acompanhando o eminente Ministro-Relator, que 

não conheceu do recurso. 
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JURISPRUDÊNCIA DA TERCEIRA TURMA 

RECURSO ESPECIAL Nº 50.008 - SP 
(Registro nº 94.0018125-6) 

Relator: Ministro Eduardo Ribeiro 

Recorrente: Noemia Luiz Goulart 

Advogados: Sebastião Alves dos Reis Júnior e outros 

Recorrido: Aramis Dias da Cunha 

Advogados: Kalil Sales e outros 

Recorrido: Dauro Nunes dos Santos e cônjuge 

Advogados: Young da Costa Manso e outros 

Recorridos: Aramis Luis da Cunha e outros 

Advogado: Plínio Lúcio Lemos Reis 

Sustentação Oral: Sebastião Alves dos Reis Júnior, pelo recorrente 

EMENTA: Inalienabilidade - Incomunicabilidade. 

251 

Consoante entendimento consubstanciado na Súmula nº 49 do Su
premo Tribunal Federal, que merece ser mantido, a cláusula de inaliena
bilidade, salvo disposição em contrário, implica incomunicabilidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso espe
cial e lhe dar parcial provimento. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Menezes Direito, Costa 
Leite e Nilson Naves. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Waldemar Zveiter. 

Brasília-DF, 17 de dezembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente. 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 19.04.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Noemia Luiz Goulart pro
pôs ação para anular partilha de bens, efetuada por ocasião de sua separação 
de Aramis Dias da Cunha. Alegou que fora incluída, no patrimônio comum, 
área de terras gravada com cláusula de inalienabilidade e incomunicabilidade, 
recebida por sucessão testamentária de sua mãe e por doação de seu pai. 

Foi determinada a citação dos adquirentes da parte que coube ao réu, 
por ele alienada. Contra essa decisão, interpôs a autora agravo de instrumen
to, ao qual foi negado provimento. 

A sentença julgou procedente o pedido de anulação da partilha. 

A autora apelou, sustentando que a complexidade do trabalho desenvol
vido por seu advogado justificaria a fixação dos honorários no valor máximo. 

Tanto o réu quanto os adquirentes, Dauro Nunes dos Santos e sua mu
lher, Maria Barbosa dos Santos, apelaram, requerendo a improcedência do feito. 

A Primeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
deu provimento, por maioria, à apelação do réu, julgando prejudicada a da 
autora, sob o fundamento de que "se na partilha (realizado no auto de inven
tário, após o falecimento da mãe da autora) se admitiu o marido como comu
nicado, bem como em doação posterior, tem-se que havia ciência e consciên
cia de que a incomunicabilidade dependia de expressa menção, não era admi
tida implicitamente". Afirmou-se, ainda, que a Súmula nº 49 do STF não se 
aplicaria ao caso, uma vez que a consolidação do enunciado teria ocorrido 
após a realização do negócio jurídico. 

Com base em voto-vencido, a autora interpôs embargos infringentes, 
invocando o artigo 263, II, do Código Civil e a Súmula nº 49 do STF. 

Os embargos foram rejeitados por maioria. 

Teve-se em conta que, no inventário dos bens da mãe da autora, o imó
vel foi objeto de partilha e coube ao casal. A ulterior partilha quando da sepa
ração, estaria correta. 

Em suas razões de recurso especial, a autora sustenta violação aos arti
gos 1.676, 145, V e 146 do Código Civil e Súmula nº 49 do STF. 

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal em 15 de junho de 
1994, retornaram em 14 de julho de 1998, com parecer pelo conhecimento e 
provimento do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO (Relator): Vê-se da leitura do 

acórdão, relativo aos embargos infringentes, que não se enfrentou diretamen
te a tese pertinente à abrangência da cláusula de inalienabilidade, ou seja, se 
dela decorre também a incomunicabilidade. O fundamento da decisão foi o 
de que, quando dos inventários dos bens da mãe da autora, ora recorrente, 
optou-se pelo entendimento restritivo, dai resultando que "219,80 alqueires 
do primitivo imóvel foram outorgados não à ora embargante, mas sim ao ora 
embargado, por cabeça de casal de sua mulher". Em razão disso, de acordo 
com a transcrição feita no Registro de Imóveis, proprietários da área eram o 
réu Aramis e sua mulher, a autora. A partilha, efetuada por ocasião da separa
ção consensual, teve por base esse título e, em si mesmo, seria regular. Vício, 
se existente, estaria na partilha que se seguiu ao inventário. Conclui o acór
dão: 

"O importante - repita-se - é levar em conta que a inter
pretação dada à época produziu efeitos jurídicos, que não podem 
ser agora desprezados; tais efeitos provocaram uma situação jurídi
ca que foi respeitada quando da separação judicial do casal. Daí 
não se reconhecer vício algum na partilha impugnada na inicial." 

Formulou-se pedido de declaração, em que se sustentou devesse ter sido 
reconhecida a nulidade absoluta da transferência dos bens, a cujo respeito se 
estabeleceu a cláusula em exame. Os embargos foram rejeitados, consignan
do-se: 

"A aceitação de ocorrência de nulidade absoluta, a exigir pro
nunciamento do julgador até mesmo fora do campo limitado pelo 
pedido contido na inicial, dadas as circunstâncias, não é admitida 
pela Turma Julgadora." 

A infração havida foi ao disposto nos artigos 1.676, 145, V e 146 do 
Código Civil, também indicados no recurso. 

Admitindo-se que a cláusula de inalienabilidade envolve a incomunica
bilidade, descumpriu-se essa quando se admitiu que os bens se comunica
ram. Desse modo, houve nulidade, como previsto no artigo 1.676. E essa 
ocorrendo, haveria de ser pronunciada, por força do disposto no artigo 146 e 
seu parágrafo único. 
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Não havia, por conseguinte, o óbice apontado pelo acórdão e o recurso 
deve ser conhecido, julgando-se a causa, com aplicação do direito à espécie. 

De ser mantido o entendimento, consubstanciado na Súmula nº 49 do 
Supremo Tribunal Federal, hoje francamente predominante também em sede 
doutrinária. A comunicação do bem é uma forma de alienação ou, como 
enfatizou Orosimbo Nonato, a incomunicabilidade é uma espécie do gênero 
inalienabilidade (Estudos sobre Sucessão Testamentária, vol. 2, p. 347, Ed. 
Forense, 1957). 

Certo que pode o instituidor da cláusula dispor de modo diverso. Isso 
não se discute. Não o tendo feito, entretanto, supõe-se que não limitou a 
proibição de alienar, para excluir da vedação um dos modos por que se pode 
verificar. 

Tenho, pois, que o recurso deve ser conhecido e provido. Não, entretan
to, para restabelecer integralmente a sentença. É que a inicial limitou o pedi
do, dele excluindo expressamente a parte do imóvel que foi doada aos filhos, 
pelo réu. Embora se tenha determinado a citação dos donatários, bem como 
de quem deles adquiriu parcela do bem, isso não pode envolver ampliação do 
demandado. A manutenção da sentença, nessa parte, envolveria violação dos 
artigos 128 e 460 do CPC. 

Conheço, pois, do recurso e dou-lhe provimento para declarar nula a 
partilha feita quando da separação consensual, na parte em que se deferiu ao 
réu a propriedade do bem inalienável, mencionado na inicial, salvo quanto à 

parcela doada pelo réu aos filhos do casal. O réu pagará honorários de dez por 
cento sobre o valor da causa e as custas do processo. 

Relator: 

RECURSO ESPECIAL Nº 83.889 - RS 
(Registro nº 95.0069378-0) 

Ministro Nilson Naves 

Recorrentes: Dora Mendonça Pinto e outros 

Rodrigo Azevedo Pereira e outros 

Transportadora Fanti SI A e outro 

Eduardo A. L. Ferrão e outros 

Advogados: 

Recorridos: 

Advogados: 

Interessado: Instituto de Resseguros do Brasil - IRB 
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Advogados: Laura de Araújo Costa e outros 

Interessados: Rossana Castro Santana e outro 

Advogado: Renato Souza Dantas 

Interessada: Brazisul Agropecuária S/A 

Advogado: Rudinei Clênio Carvalho 

Interessada: Companhia de Seguros Marítimos e Terrestres Phenix 
de Porto Alegre 

Advogados: Roberto Farinha Machado Carrion e outros 

Sustentação Oral: Marcus Flávio Horta Caldeira (pelos recorridos) 

EMENTA: Responsabilidade civil - Acidente de trânsito - Culpa 
concorrente da vítima - Pensão devida a filho menor (dano material) 
- Direito de acrescer. 

1. A culpa tanto pode ser civil corno penal. A responsabilidade civil 
não depende da criminal. Conquanto haja condenação penal, tal não 
impede se reconheça, na ação civil, a culpa concorrente da vítima. O que 
o art. 1.525 do Cód. Civil impede é que se questione sobre a existência do 
fato e de sua autoria. 

2. Em caso de dano material, a obrigação de pensionar finda aos 
vinte e quatro anos. Precedentes do STJ: REsps n 2li 61.001, DJ de 24.04.95 
e 94.538, DJ de 04.08.97. 

3. De acordo com o Relator, é cabível a reversão de pensão aos de
mais beneficiários (Súmula nº 57/TFR e REsp nº 17.738, DJ de 22.05.95). 
Ponto, no entanto, em que a Turma, por maioria de votos, entendeu não 
configurado o dissídio. 

4. Recurso especial conhecido pelo dissídio e provido em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Ter
ceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso especial e 
lhe dar provimento. Vencidos, em parte, os Srs. Ministros Nilson Naves e 

Menezes Direito. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Eduardo Ri
beiro, Waldemar Zveiter, Menezes Direito e Costa Leite. 

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1998 (data do julgamento). 
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Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente. 

Ministro NILSON NAVES, Relator. 

Publicado no DI de 03.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES: Do relatório feito pelo Dr. 
Henrique Fagundes, tomo os seguintes tópicos: 

"Dora Mendonça Pinto, por si e representando seus filhos 
menores, Andréa Mendonça Pinto, Paulo Mendonça Pinto e Ana 
Mendonça Pinto, moveu ação de ressarcimento de danos contra 
Transportadora Fanti S/A e Dorvalino Scotton, apoiada em sen
tença condenatória já proferida no juízo criminal, em decorrência 
de acidente rodoviário que ocasionara o falecimento de Paulo Ve
lhinho Pinto, respectivamente marido e pai dos requerentes, quan
do este viajava de carona no veículo Saveiro, de propriedade da 
Brazisul Agropecuária S/A, conduzido por Perceverando Santana 
Filho, também atingido letalmente pelo abalroamento. 

A primeira ré denunciou a lide à Companhia de Seguros Ma
rítimos e Terrestres Phenix de Porto Alegre e esta, por sua vez, ao 
Instituto de Resseguros do Brasil (IRE). 

2. Rossana de Castro Santana, esposa de Perceverando San
tana Filho, o motorista da Saveiro, por si e representando sua filha 
menor, também promoveu, a seu turno, ação de indenização con
tra os mesmos réus. 

3. A proprietária do veículo, Brazisul Agropecuária S/A, tam
bém propôs ação, pleiteando, por sua vez, a ressarcimento dos da
nos ocasionados em seu veículo. 

4. Todas essas ações foram reunidas, em face da conexão e, 
após instrução e sentença única, foram todas julgadas procedentes 
em parte; as denunciações, tanto da Companhia de Seguros Marí
timos e Terrestres Phenix de Porto Alegre, quanto do Instituto de 
Resseguros do Brasil (IRE), também foram tidas por procedentes, 
a fim de responsabilizar aquela companhia pelo pagamento à de
nunciante, referente àquilo que o segurado despendeu com a con
denação e, por fim, declarar a responsabilidade do IRE pelo 'segu
ro do seguro'. 
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5. Da sentença de fls. 575/591, com exceção de Rossana de 
Castro, todos apelaram, tendo a colenda Oitava Câmara Cível do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul deci
dido, às fls. 724/740, unanimemente, não conhecer do recurso do 
Instituto de Resseguros do Brasil (IRB), dar provimento ao apelo 
da Brazisul Agropecuária S/A e prover, parcialmente, os demais, 
para reconhecer a culpa concorrente do motorista da Saveiro, bem 
como para determinar devido o pensionamento aos filhos meno
res, até que cada um destes alcançasse a idade de 21 (vinte e um) 

anos, e, ainda, modificar os fatores de correção incidentes sobre a 
condenação. Deu a Corte, também, provimento ao apelo de Dora 
Mendonça Pinto e outros, para ordenar o reembolso das despesas 
funerárias e, também, para fixar o termo ad quem do pensiona
mento da viúva. 

6. Irresignadas, recorreram, por meio dos presentes recursos 
especiais, Transportadora Fanti S/A e Dorvalino Scotton, com ful
cro no artigo 105, IIl, letras a e c, da Constituição Federal; e Dora 
Mendonça Pinto e filhos, com lastro nos mesmos dispositivos cons
titucionais." 

Subiu ao Superior Tribunal apenas o recurso interposto por Dora e fi
lhos, porque assim o determinei, provendo o agravo apensado. Sustentam 
que 

" ... a decisão recorrida negou vigência ao art. 1.525 do Códi
go Civil, ao entender haver concorrência de culpa, quando a ques
tão já havia sido apreciada por decisão criminal, conferindo culpa 
exclusiva ao recorrido Dorvalino Scotton. Afirmam que houve in
terpretação divergente do artigo 159 do Código Civil, dada por 
outros tribunais, que inadmitem haver qualquer culpa (concorren
te) que enseje obrigação de reparar dano por parte de quem trafe
gava em preferencial, ainda que em excesso de velocidade, e teve 
sua frente cortada por outro veículo. Por fim, sustentam a existên
cia de dissídio pretoriano referente à limitação do pensionamento 
aos filhos até a idade de 21 anos e quanto à reversão da parcela da 
pensão devida aos beneficiários que deixarem de recebê-la, aos 
demais beneficiários que ainda fizerem jus ao percebimento da 
pensão alimentícia, com o conseqüente acréscimo de suas verbas 
alimentares." 
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Conclusivamente, o parecer é pelo conhecimento do especial pela alínea 
c, "devendo ser provido, parcialmente, quanto ao limite etário do pensiona
mento dos filhos menores e, totalmente, com relação ao reconhecimento do 
direito de acrescer". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Os ocupantes da Saveiro 
faleceram. Um deles era o marido e pai dos autores desta ação. Na esfera 
criminal, o motorista do Scania LK foi condenado, e a sentença transitou em 
julgado. Nesta ação civil, no entanto, o tribunal admitiu a compensação de 
culpas, de modo que, disse o Relator, "delimito a responsabilidade, em fun
ção da culpa recíproca, em 75% para o motorista da Transportadora Fanti, 
também réu, e em 25% para a vítima, condutora da Saveiro. Com reflexo, 
naturalmente, nos demais títulos que compõem a condenação". Inconforma
dos com tal admissão, querem os recorrentes se reconheça "a responsabilida
de exclusiva de quem cortou a preferencial, consoante melhor entendimento 
jurisprudencial". No ponto aqui controvertido, deu-se por ofendido o art. 
1.525 e apontou-se divergência jurisprudencial quanto ao modo de se inter
pretar o art. 159, ambos do Cód. Civil. 

Neste particular ("porquanto os critérios da responsabilidade civil são 
mais amplos, não se admitindo a compensação de culpas no âmbito crimi
nal"), entendeu o tribunal a quo que "o evento efetivamente comporta esta 
visão, obrando também com culpa o motorista da Saveiro. Ainda que com 
dose sensivelmente menor, em relação à culpa com que se houve o condutor 
do cargueiro, agindo com manifesta imprudência". Indicou-se excesso de ve
locidade da Saveiro, "altíssima velocidade". "É fato inegável", sublinhou o 
tribunal, "desrespeitando o máximo permitido para o local, de 60 km/h, com 
a perfeita identificação dos sinais de advertência". Em tal perspectiva, o espe
cial não rompe a barreira da Súmula nº 7, segundo a qual "A pretensão de 
simples reexame de prova não enseja recurso especial". Ademais, conforme 
lembra o parecer do Subprocurador-Geral Henrique Fagundes: 

"Sobre a alegada infringência ao art. 1.525 do Código Civil, é 
de concluir-se pela sua inexistência, uma vez que a condenação 
criminal do responsável pelo acidente não exclui, necessariamente, 
a verificação da concorrência de culpa, no juízo cível, que a tanto 
contribuíra a vítima; a uma, por ter sido examinada a autoria, no 
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juízo criminal, apenas do motorista do caminhão, até porque, ha
vendo ocorrido, também, o falecimento dos integrantes do veículo 
abalroado, extinta estaria eventual punibilidade; a duas, por prever 
o supracitado dispositivo, tão-somente, a impossibilidade de se ques

tionar, no cível, a autoria e a existência do fato, quando estes se 

acharem definidos no crime, não dispondo nada a respeito da cul
pa e dos efeitos decorrentes de sua verificação no processo penal." 

"Assim, sendo ou não reconhecido o grau de culpa lato sensu 
no juízo criminal, nada impede que, no juízo cível, se decida quan
to à existência ou não do dolo ou de culpa stricto sensu, vez que 
apenas a autoria do fato ou a sua existência - elementos objetivos 
do ato ilícito - fazem coisa julgada no cível, nos termos do art. 

1.525 do Código Civil, o que enseja o não conhecimento do espe
cial nessa parte." 

o outro ponto do especial diz respeito à seguinte alteração da sentença 
feita pelo acórdão: "estabelecer que a pensão mensal- 75% de 2/3 dos ren
dimentos líquidos das vítimas - em ambas as demandas, extinguir-se-á: para 
os filhos, quando o último completar 21 anos; para as mães, em caso de 
remaridação, sem reversão, em qualquer hipótese". Sustentam os recorren
tes, de um lado, que o "melhor entendimento é o que sustenta a presunção de 
que somente aos 25 anos os filhos terminam o período de escolaridade uni
versitária", de outro lado, "para que se mantenha a mesma situação familiar 

que se encontraria se a vítima estivesse viva, insta acolher-se em favor dos 
recorrentes o pleiteado direito de acrescer". 

"Relativamente ao limite temporal de pensionamento aos filhos", disse 
o tribunal a quo, "correspondente a 1/3 dos rendimentos dos pais (o outro 
fica com as viúvas), entendo de prover o recurso, impondo-se a adoção de 
nova postura face à realidade dos tempos atuais. Penso que fixar os 21 anos, 

como termo do prazo de duração, melhor adequar-se à situação em que se 
vive, onde cada vez mais cedo os jovens inserem-se no mercado de trabalho, 
permitindo o seu auto-sustento, por vezes antes mesmo da conclusão de cur
so superior, acontecimento nem sempre certo. E in casu como fatores não 
desprezíveis, não se olvide a boa situação econômica dos beneficiários e o 
longo tempo de duração até a maioridade. Neste sentido avança a jurispru
dência (Ap nº 190061937, Sexta CC TARS, julgada em 30.08.90)". A des
peito da alusão à boa situação econômica e ao tempo de duração, quero crer 
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que o acórdão gaúcho diverge dos julgados indicados, segundo os quais, "tem 
sido acolhida a presunção de que os filhos se casam, em média, aos 25 anos 
de idade e deixam, então, de depender de seus pais". Aqui no SuperiorTribu
nal, a orientação que se vem firmando a propósito do limite aproxima-se mais 
da posição dos acórdãos paradigmas. Por exemplo, eis a ementa que foi por 
mim escrita para o REsp nº 94.538: "Responsabilidade civil. Pensão devida a 

filho menor, em caso de morte do pai (dano material). Termo final. Finda aos 
vinte e cinco (25) anos de idade do beneficiário, segundo o voto do Relator 
(vencido), e aos vinte e quatro (24) anos de idade, segundo o voto da maioria, 
a obrigação de pensionar. Presume-se que em tal idade terá ele completado a 
sua formação escolar, inclusive universitária. 2º recurso especial conhecido 
pelo dissídio e provido em parte. 2. Intervenção do Ministério Público como 
fiscal da lei. Argüição de nulidade, que não foi acolhida. Súmulas n llli 282 e 

356/STF, e Súmula nº 7/STJ. 1 º recurso especial não conhecido" (DJ de 
04.08.97). No sentido dos vinte e quatro anos, confira-se: "Tratando-se de 
ressarcimento de dano material, a pensão será devida enquanto razoável ad
mitir-se, segundo o que comumente acontece, subsistisse vínculo de depen
dência. Fixação do limite em vinte e quatro anos de idade quando, presumi

velmente, os beneficiários da pensão já poderão ter completado sua forma
ção, inclusive curso superior" (REsp nº 61.001, Ministro Eduardo Ribeiro, 

DJ de 24.04.95). 

No que tange à reversão, entendeu-se que "à vista do caráter alimentar 
da pensão e sua pessoalidade, não se há de admitir a possibilidade de rever

são. Assim, deixando a pensão de ser devida a uns beneficiários (mãe ou fi
lhos, conforme a sentença), por qualquer razão, não reverterá em benefício 
dos demais. Nessa linha, dentre outras, traz-se à colação decisão da egrégia 

Segunda Câmara Cível deste Tribunal, assim ementada: ... ". Entretanto, nesta 

passagem, o acórdão estadual também diverge dos padrões indicados pelos 
recorrentes, conforme os quais, num, "incorporando-se o direito aos demais, 
à medida em que for se extinguindo", noutro, "direito de acrescer assegurado 
entre os beneficiários, face à natureza alimentar". Em tal aspecto, melhor a 
solução dos paradigmas, por mais consentânea, como disse o Ministro Athos 
Carneiro, com o que mais comumente acontece: "emancipado economica
mente um dos dependentes, maiores as disponibilidades do mantenedor rela
tivamente aos demais" (REsp nº 10.513, DJ de 07.10.91). E mais: "O 
beneficiário remanescente tem o direito de acrescer à sua pensão o que era a 
esse título devida a outrem, em relação ao qual se extinguiu o vínculo" (REsp 

nº 17.738, DJ de 22.05.95, Ministro Ruy Rosado). Do antigo Tribunal Fede

ral de Recursos, veja-se a Súmula nº 57: "É cabível a reversão da pensão pre-
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videnciária e daquela decorrente de ato ilícito aos demais beneficiários, em 
caso de morte do respectivo titular ou a sua perda por força de impedimento 

legal" . 

Do exposto, conheço do recurso especial pelo dissídio e lhe dou provi
mento em parte, quanto ao limite da pensão e ao direito de acrescer. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Quanto ao primeiro ponto 
- repercussão do julgado criminal no cível - acompanho o eminente Rela

tor, pedindo licença para acrescentar uma observação. A sentença penal con

denatória faz certa a obrigação de indenizar, por parte de quem foi condena
do, ou seja, o réu da ação. Não, em relação ao preponente, que não figurou no 

processo penal. 

No que diz com o limite de 24 anos, não me louvaria no acórdão que 
toma como dado relevante a probabilidade do casamento. Creio que esse diz 
com a hipótese em que se discute a contribuição que o filho morto provavel

mente daria a parentes que dela carecessem. Aqui se cogita do sustento do 

pai aos filhos. O outro aresto, entretanto, é pertinente e, também nesse se
gundo ponto, acompanho o Relator. 

Em relação ao terceiro, porém, peço vênia para dissentir. Quero crer que 
à questão dever-se acrescer a pensão devida a um dos beneficiários, em virtu
de da morte de outro, prende-se a circunstâncias fáticas, não se expondo a 
reexame no especial. Não se pode supor que a contribuição, para o sustento 
dos filhos, seja sempre igual, independentemente do número desses, de tal 

modo que, faltando um deles, automaticamente se aumentaria a dos outros. 

As coisas não se passam assim. Se alguém sustenta seis filhos, por exemplo, é 

provável que com isso possa despender cerca de setenta por cento do que 

percebe. Se apenas um, os gastos possivelmente ficarão abaixo de vinte por 
cento. 

A diminuição do número de dependentes pode até levar ao aumento dos 

gastos com os outros, em termos absolutos, dada a maior disponibilidade. 

Mas não se pode simplesmente acrescer o que é destinado aos demais. As 

hipóteses em concreto merecerão tratamento próprio, não sendo viável esta

belecer regra fixa, a priori. 

Não se pode invocar, data venia, o exemplo da Previdência Social, em 
que a pensão é fixa, devendo dividir-se entre os beneficiados. 
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Conheço do recurso, mas o provejo em menor extensão, nos termos ex
postos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Sr. Presidente, peço vênia 
ao eminente Ministro-Relator. Foi citado um precedente de que fui Relator 
na Turma, no qual, também não admito essa forma do direito de acrescer 
automaticamente. Aquilo que a sentença deu como forma de indenização para 
suprir a pensão desses necessitados é muito pessoal. À proporção que eles vão 
se liberando dessa pensão, não vejo razão para que ela possa, automaticamen
te, ser revertida aos demais. 

De sorte que, mantenho-me fiel ao precedente citado pelo nobre advo
gado da tribuna, de que fui Relator, Recurso Especial n Q 45.495-RJ, Diário da 
Justiça de 24.06.96, que farei juntar ao meu voto. 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL Nº 45.495-6 - RJ 
(Registro nQ 94.0007599-5) 

Relator: 

Recorrente: 

Recorridos: 

Advogados: 

Ministro Waldemar Zveiter 

Auto Viação Jabour Ltda 

Maria de Fátima Filadelfo Lima e outros 

Erminio Ferrero Ferrero e outros, e Maria Helena de Maga
lhães Martins e outros 

EMENTA: Responsabilidade civil - Morte - Pensão devida aos 
filhos - Limite de idade. 

I - Tratando-se de ressarcimento de dano material, a pensão será 
devida enquanto razoável admitir-se, segundo o que comumente acon
tece, subsistisse vínculo de dependência. Fixação do limite em vinte e 
quatro anos de idade quando, presumivelmente, os beneficiários da pen
são já poderão ter completado sua formação, inclusive curso superior. 

II - Inviável é a reversão da pensão para outrem. 

III - Recurso conhecido e improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recur
so especial e lhe negar provimento. Participaram do julgamento os Senhores 
Ministros Costa Leite, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília-DF, 16 de abril de 1996 (data do julgamento). 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 24.06.96. 

RELATÓRIO 

o SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Trata-se de indenização 
por responsabilidade contratual (transporte). 

O acórdão recorrido concluiu (fl. 144): 

"Responsabilidade civil decorrente de terrível acidente de trân
sito consistente em choque de veículos, um ônibus e um automó
vel de passeio, com conseqüente incêndio e morte de passageiros 
carbonizados no interior do veículo coletivo. 

Culpa contratual reconhecida, com condenação da transpor
tadora no pagamento de indenização à viúva e filhos de uma das 
28 (vinte de oito) vítimas do acidente." 

No especial (fl. 148), aponta-se violação aos arts. 131 e 333 do CPC; 
1.059 e 1.060 do Código Civil, bem como dissidência interpretativa com 
arestos que anota. 

À fl. 175, deferiu-se processamento ao apelo, atendendo-se a que quan
to ao tema da reversão da pensão, configura-se comprovada a divergência de 
en tendimen to. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER (Relator): Quanto às su
postas violações aos textos legais, o recurso não cabe. Os danos e as provas, 
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respectivamente, atinentes aos temas relacionados em os arts. 131 e 133 do 
CPC, e 1.059 e 1.060 do Código Civil, foram bem apreciados, a partir dos 
fatos da causa. 

Trata-se de matéria fática, cujo reexame encontra óbice, no Verbete n Q 7/ 

STJ. 

Ademais, sobre esse tema e o dissídio suscitado no que toca aos ganhos 
da vítima, justas são as razões colocadas pelo eminente vice-presidente do 
Tribunal de Alçada, assim registradas (fi. 175): 

"Quanto à alínea a do permissivo constitucional, o recurso 
não apresenta condições de admissibilidade, eis que necessário se
ria para se aferir a alegada ofensa aos dispositivos infraconstitucio
nais apontados, o reexame da matéria probatória, o que é vedado 
pelo Verbete n Q 7 da Súmula do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Com respeito à alegação de dissídio pretoriano, no tocante 
aos arestos colacionados sobre a questão da prova dos ganhos das 
vítimas, não é de admitir-se o apelo eis que tal matéria não restou 
ventilada na douta decisão recorrida como também não foram in
terpostos os competentes embargos declaratórios para sanar a omis
são. Incidem na espécie os Verbetes n~ 282 e 356 da Súmula do 
Pretório Excelso." 

o certo é que a solução jurídica alvitrada pelo eminente Relator, até 
aqui, ajusta-se com a jurisprudência da Corte, e é coerente com o pedido 

formulado. 

Assim é porque o limite de sobrevida deferido no aresto não ultrapassa a 
idade provável de 65 anos. Concedendo-se tal pedido, fixando-se os juros 
a partir da citação e admitindo-se o salário mínimo com base indenizatória, o 
decisório não se afasta da tese acolhida no REsp nQ 48.377, de minha relatoria, 
assim ementada: 

"Civil - Ação de indenização - Morte decorrente de aci
dente de trânsito - Ato ilícito relativo - Responsabilidade con
tratual - Valor fixado em salário mínimo - Termo final até a ida
de provável da vítima - 65 anos - Juros a partir da citação. 

I - Pacificado na jurisprudência da Segunda Seção do STJ o 
entendimento no sentido de que, nas famílias humildes, é devida 
pensão a título de mantença dos pais, quando na companhia des-
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tes vivia a vítima e, solteira e maior, lhe prestava ajuda econômica, 
sendo certo que a idade provável do de cujus, para efeito de inde
nização, é de 65 anos. E os juros computar-se-ão a partir da citação 
inicial (art. 1.536, § 2º, do Código Civil). 

II - Consolidado, ainda, que o art. 3º da Lei nº 6.194/74, 
não foi revogado pelas Leis n.2li. 6.205/75 e 6.423/77. Daí porque 
entender-se que, em casos tais, o salário mínimo não pode ser uti
lizado como fator de atualização monetária, mas como base para 
apurar-se o quantum indenizatório. 

A idade máxima avaliada para pensionar os menores também encontra 
guarida na jurisprudência. 

É ver os arestos (REsp nº 23.370-PR; Ministro Athos Carneiro, Quarta 
Turma): 

"Responsabilidade civil - Acidente de trânsito, com morte 
do companheiro da autora e progenitor do autor menor de idade 
- Ação promovida contra o causador do dano, condenado no juízo 
criminal- Limites no tempo quanto aos alimentos devidos à com
panheira e ao filho - Cálculo da verba honorária -Artigo 1.537, 
II, do CC e 20, § 5º, do CPC. 

Não contrariaria o artigo 1.537, II, do CC a limitação tempo
ral do pagamento das prestações indenizatórias ('alimentos', na 
expressão legal), a mulher até a data em que esta veio a contrair 
núpcias, e ao filho até a data em que vier ele a completar os 24 
anos, pela previsão de possível ingresso em curso universitário. 

Honorários de advogado. Incidência da norma do art. 20, § 5º, 
do CPC, em se tratando de culpa aquiliana e demanda promovida 
diretamente contra o culpado pelo evento danoso." 

No REsp nº 61.001-RJ, Relator eminente Ministro Eduardo Ribeiro, 
aqui como no anterior precedente, não se proclama essa reversão da pensão 
como requerida pelos recorridos: 

"Responsabilidade civil - Morte - Pensão devida aos filhos 
- Limite de idade. 

Tratando-se de ressarcimento de dano material, a pensão será 
devida enquanto razoável admitir-se, segundo o que comumente 
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acontece, subsistisse vínculo de dependência. Fixação do limite em 
vinte e quatro anos de idade quando, presumivelmente, os benefi
ciários da pensão já poderão ter completado sua formação, inclusi
ve curso superior." 

Por tais fundamentos, conheço do recurso pela dissidência, mas não lhe 
dou provimento. 

VOTO-VENCIDO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO: Peço 
vênia aos Ministros Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter, mas acompanho o 
Senhor Ministro Nilson Naves. Tenho, inclusive, pensamento a esse respeito 
quando no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro. 

VOTO 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: Peço vênia para dissentir quanto à 
questão envolvendo o direito de acrescer. 

Parece-me, também, que, neste caso, não devemos conferir o mesmo 
tratamento do Direito Previdenciário nem do Direito das Sucessões. Em ver
dade, trata-se de uma indenização. 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Veja V. Exa. que tam
bém me valho da súmula, como fundamento de reforço. 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: O exemplo do qual se valeu o emi
nente Ministro Eduardo Ribeiro é bastante significativo. Se temos uma pen
são no valor de 70% para um número "x" de filhos, se diminuímos esse nú
mero, a tendência é de que esse percentual diminua proporcionalmente. No 
entanto, essa é uma questão que reside substancialmente no domínio dos 
fatos, atraindo a Súmula nº 7. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER (Aparte): Ministro Costa 
Leite, ainda parto dessa razão. Se a sentença condenatória fosse inespecífica 
ao atribuir o quantum aos beneficiários, quando atingisse um deles a maiori
dade aquele poderia remanescer. Mas no momento em que houve condena
ção com valores exatos, expressos em percentuais e atribuíveis a cada um, seu 
valor não poderia ser acrescido nos demais. 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: Trata-se de uma questão difícil. Se 
na prova isso restar evidenciado. 
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o SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Se englobadamente defe
rido o valor para a família, para a viúva e para os filhos, incumbindo-lhe o 
sustento desses, afigura-se possível a sua permanência. 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: Isso a que me referi e também o 
Ministro Eduardo Ribeiro seria a melhor das hipóteses. 

Acompanho o Sr. Ministro-Relator em menor extensão. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogado: 

RECURSO ESPECIAL Nº 94.629 - MS 
(Registro nº 96.0026242-0) 

Ministro Nilson Naves 

Caixa Econômica Federal - CEF 

Pedro Pereira dos Santos e outros 

Santa Clara Imobiliária e Incorporadora Ltda 

Onofre da Costa Lima Filho e outro 

Santa Clara Imobiliária e Incorporadora Ltda - massa fali
da, representada por Hideo Sakuma - síndico 

Carmelino de Arruda Rezende 

EMENTA: Falência - Habilitação de crédito com direiro real de 
garantia. 

1. Em caso de mútuo, a correção monetária incide desde que efeti
vamente entregue o dinheiro ao mutuário, empregando-se o critério pro 
rata temporis. 

2. Não é lícito à habilitante utilizar-se de dinheiro para pagar a si 
própria crédito não garantido pela hipoteca. Caso em que se prejudica 
os demais credores quirografários. 

3. A multa contratual integra o crédito habilitado, quando a obriga
ção vencer antes de decretada a falência. No caso, já corria a ação de 
execução para a cobrança do crédito. 

4. Tal como se decidiu, procede-se à correção de acordo com o dispos
to no art. 9º da Lei nº 8.177/91. Precedentes do STJ: REsps n.2li 34.094 e 86.140. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido (item 3). 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Ter
ceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer em parte do recurso 
especial e, nessa parte, dar-lhe provimento. Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Eduardo Ribeiro, Waldemar Zveiter, Menezes Direito e Costa 
Leite. 

Brasília-DF, 2 de fevereiro de 1999 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente. 

Ministro NILSON NAVES, Relator. 

Publicado no DJ de 12.04.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES: Nos autos da falência da recorri
da, por sentença julgou-se procedente em parte a habilitação de crédito da 
recorrente (apurável em execução por arbitramento), "obedecendo ao seguin
te", disse o juiz, 

"a) cálculo pro rata temporis, da parcela do financiamento, 
no valor de Cr$ 530.186.800,00, creditada em 25.09.84, pelos 6 
(seis) dias, em que o numerário foi colocado à disposição da falida 
e não da totalidade do trimestre julho a setembro/84; b) refazimento 
do cálculo dos juros de mora debitados à falida, para que além dos 
juros contratuais sejam adicionados juros de 1 % ao ano e não 1 % ao 
mês; c) exclusão do valor da nota promissória de Cr$ 7.680.308,04 
e juros de Cr$ 2.012.770,11, visto que tal crédito da habilitante 
era quirografário e esta não poderia cobrar-se pela venda dos dois 
apartamentos; d) exclusão da multa contratual e honorários advo
catícios sobre a totalidade do valor habilitado. 

O valor apurado deverá ser acrescido de juros moratórios e 
correção monetária, até 1º.03.91, e depois ser acrescido da taxa 
referencial diária (art. 6º da Lei nº 8.177, de 1 º.03.91, com as mo
dificações da Lei nº 8.217, de 27.08.91), que excluiu os juros, que 
já se encontram incluídos no cômputo da TRD. 

A incidência da correção monetária nos processos de falência 
é admitida pacificamente por nossos tribunais (RT 658/147, 620/ 
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229,603/224 e 185,583/239,571/136,569/160, RJTJESP, Lex 102/ 
52 e 53,94/75,93/88 e 89, 110/88, JSTJ, Lex 5/124 e 29/180. 

As custas processuais serão rateadas na base de 50%, entre a 

habilitante e a falida, sendo indevidos honorários advocatícios." 

Embargos de declaração foram recebidos pelo juiz, ocasião em que se 

determinou "que a correção monetária seja feita com base nos índices do 

Sistema Financeiro da Habitação, até 1 º.03.91, e a partir de então, com base 
na Taxa Referencial Diária (art. 9º da Lei nº 8.177, de 1 º.03.91, com as modi
ficações do art. 30 da Lei nº 8.218, de 29.08.91, que excluiu os juros, já 
embutidos no cômputo da TRD". 

Às apelações o Tribunal de Justiça negou provimento. Embargos de de
claração foram rejeitados. Em longa petição de recurso especial, fundado nas 

alíneas a e c, pediu a Caixa o seguinte: 

"Face ao que restou exposto a recorrente requer seja o pre

sente recurso especial conhecido, proferindo-se nova decisão para 
reformar o acórdão recorrido e, por conseqüência, da sentença de 

1 º grau julgando improcedente a impugnação do crédito habilita
do pela recorrente, ficando assentado por conseguinte: 

1) que sobre o total do valor habilitado incida a multa contra
tual de 10% (dez por cento); 

2) que sobre o total do valor habilitado, acrescido da multa, 

incida os honorários de 5% (cinco por cento), fixados na Justiça 
Federal; 

3) que sobre aquela parcela liberada à falida em 25.09.84, 

incida a correção monetária do trimestre de jul. a set./84, em vez 
da pro rata deferida pela r. sentença e acórdão; 

4) seja desconsiderada como amortização no saldo devedor 
aqueles valores de Cr$ 7.680.308,04, mais juros de Cr$ 2.012.770,11, 
referente ao produto da venda dos apartamentos n~ 63 e 82, e res

pectivas garagens, aos Srs. Heitor Tatsuo Shiroma e sua mulher 

Marlene Arakaiki Shiroma, utilizado pelas partes para liquidação 
de dívida quirografária; 

5) que a partir da Lei nº 8.177/91, continue a incidir a corre
ção monetária contratada (UPC), e juros de 11 % ao ano; 
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5.1) que, porém, por ocasião de liquidação ou amortização 
do saldo, incida sobre a parcela atualizada ou liquidada, a correção 
da parcela de que trata o Decreto n Q 94.548, de 2 de julho de 1987, 

que determinou a aplicação do § 3Q do artigo 2Q do Decreto-Lei n Q 

2.290, de 21 de novembro de 1986, com a redação que lhe foi dada 
pelo artigo 1 Q do Decreto-Lei n Q 2.322, de 26 de fevereiro de 1987, 

nos contratos do SFH; 

6) ainda que não acolhida a correção pela UPC, permane
cendo a TRD como indexador, que sobre o valor corrigido incida 
os juros de 11 % ao ano; 

7) que os ônus da sucumbência sejam de total responsabili
dade dos impugnantes-recorridos." 

Inadmitido o recurso, dei provimento ao agravo e ordenei subissem os 
autos principais. 

Opinou o Ministério Público "pelo não conhecimento do recurso, nos 
precisos termos previstos no artigo 257 do RISTJ, ou, acaso conhecido, pelo 
seu improvimento". 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Quanto à correção pro 
rata, não se deu razão à recorrente porque, segundo o acórdão, pretendia ela 
"cobrar a correção monetária de um período em que o dinheiro ainda não 
estava à disposição da empresa construtora". Fora o empréstimo liberado em 
25.09.84, e a pretensão era a de cobrar a correção relativa ao trimestre de 
l Q.07 a 31.09. Por isso, bem se disse que "A tese defendida pela recorrente 
não é jurídica". Aqui no Superior Tribunal, ementei dessa forma o AgRg n Q 

149.795: "Ação de repetição de indébito. Correção monetária. Segundo o 
acórdão local, 'A correção monetária em contrato de financiamento deva incidir 
a partir da efetiva entrega do numerário ao mutuário, empregando-se o crité
rio pro rata temporis' . Inexistência de ofensa à lei federal. Agravo regimen
tal improvido" (DJ de 16.03.98). 

Relativamente à venda de dois apartamentos, constatou-se, pelo laudo 
pericial, "que o produto da venda dos dois apartamentos e respectivas gara
gens, nos valores de Cr$ 5.661.377,88 e 4.794.780,00, fi. 505, destinou-se a 
liquidar nota promissória de emissão da falida, no valor de Cr$ 7.680.308,04, 
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e mais juros de Cr$ 2.012.770,11, junto à Caixa Econômica Federal, havendo 
o crédito do saldo em favor da falida, no valor de Cr$ 763.039,73". Daí ter-se 
entendido correta a glosa daqueles valores, observando o tribunal estadual 
que 

" ... consoante bem esclareceu o magistrado de 1 ª instância, a 
habilitante já sabia, ao tempo do pagamento em questão, que a 
empresa estava em péssima situação financeira, estando mesmo à 
beira da falência. Tal ato era, de resto, público e notório. Assim 
sendo, é clareza solar que a CEF agiu com o intuito de beneficiar
se de sua posição privilegiada com relação aos demais credores 
quando utilizou-se dos valores recebidos pela venda dos aparta
mentos 63 e 82, do bloco A, para pagar a si própria um crédito não 
garantido pela hipoteca. 

O prejuízo aos demais credores quirografários é evidente. Mais 
importante que isso, no entanto, é que o Judiciário não pode com
pactuar com o prevalecimento pela Caixa Econômica Federal de 
sua situação de financiadora da obra para quitar, antes de todos os 
demais credores, os seus próprios créditos quirografários. Tal ati
tude ofende o espírito da lei, que pretende que todos os credores, 
dentro de sua classificação, sejam tratados paritariamente. 

Diante disso, deve ser mantida a sentença na parte em que 
glosou da habilitação, como crédito hipotecário, o valor utilizado 
pela CEF para pagar seu crédito garantido pela promissória." 

Neste ponto, ofensa não houve a texto de lei, e a questão, nos termos em 
que resolvida, tornou-se questão de fato, ensejando a aplicação da Súmula nº 7. 

Sobre os honorários, fixados em ação anterior, evidentemente não hou
ve a incorporação ao crédito. A respeito da multa contratual, anotou o tribu
nal que 

" ... o espírito da Lei de Falências é no sentido de que, diante 
da impossibilidade de todos os credores receberem a totalidade de 
seus créditos, recebam, todos eles, ao menos parte deles, proporcio
nalmente. 

Assim sendo, penso não ser possível, em sede de falência, ad
mitir a habilitação de quantias outras que não aquelas relativas es
tritamente ao principal de débitos. Determinar o pagamento pela 
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massa de multas contratuais e outros encargos significa, na prática, 
reduzir as verbas disponíveis para pagamento dos demais débitos 
da falida. Estar-se-ia, então, privilegiando um crédito acessório em 
detrimento de todos os demais créditos principais." 

Neste ponto, lembrando-se do que dispõem os arts. 23, parágrafo único, 
UI e 25, § 3º, da Lei de Falências, aduz a recorrente que o "esclarecimento 
doutrinário", por ela apresentado, não deixa "margem de dúvida de que a 
multa contratual in casu é devida, sobretudo, porque a dívida já encontrava 
vencida em execução perante a Justiça Federal, posto que também contrata
da". Em tal linha de pensamento (a saber, se já vencida a dívida, a multa 
integra o crédito habilitado), existem precedentes do Superior Tribunal, um 
deles tomado em processo também oriundo de Mato Grosso do Sul, em que 
a recorrente igualmente era a Caixa, e para o acórdão o Ministro Sálvio de 
Figueiredo escreveu essa ementa: "Falência. Habilitação de crédito. Multa 
contratual. Inclusão no cálculo, Precedentes. Recurso provido. Nos termos 
da jurisprudência desta Quarta Turma, a multa contratual somente não inte
gra o valor de crédito habilitado em falência quando se refere a obrigação 
cujo vencimento tenha ocorrido por força da decretação da falência ou quan
do vinculada sua cobrança à necessidade de ingresso em juízo, este não se 
tenha verificado até o momento da decretação" (REsp nº 86.586, DJ de 
12.05.97). No mesmo sentido, REsp nº 64.290, DJ de 1 º.07 .96. Da Terceira 
Turma, em caso em que o vencimento se deu por força de quebra, ver o REsp 
nº 9.823, DJ de 03.11.97. 

Portanto, no atinente à multa, cabe razão à recorrente. 

Sobre a correção monetária e juros, não lhe dou razão. Exato se me apre
senta o acórdão estadual, dispondo que "inobstante a juridicidade do argu
mento expendido pela apelante, penso que a Lei nº 8.177/91 é bastante clara 
ao determinar que nos débitos das empresas em falência 'incidirão juros de 
mora equivalente à TRD'. Portanto, é incensurável a decisão do magistrado 
singular de determinar que, a partir da vigência da referida lei, ao crédito 
habilitado será acrescido da taxa referencial diária, sem juros. Neste ponto, 
também não pode a sentença ser reformada". Ora, assim ementei o REsp nº 
86.140: "Concordata. Correção monetária de acordo com o disposto no art. 
9º da Lei nº 8.177/91. Precedente do STJ: REsp nº 34.094, DJ de 05.06.95. 
Recurso especial conhecido e provido em parte" (DJ de 05.10.98). Além dis
so, o especial apresentado é deficiente, conforme bem observou o despacho 
do Vice-Presidente José Augusto, às fls. 1.251/1.253. 

Do exposto, conheço em parte do recurso e, nessa parte, dou-lhe provi
mento, para que a multa contratual conste da habilitação do crédito. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 115.767 - MT 
(Registro nº 96.0077204-5) 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogado: 

Ministro Nilson Naves 

Carlos Baru Derquim 

Raimar Abílio Bottega e outros 

Minosso Diesel Ltda 

Farouk Naufal 

273 

EMENTA: Arresto - Prova de dívida líquida e certa - Duplicata 
não aceita - Falta de pressuposto. 

1. A concessão do arresto pressupõe prova de dívida líquida e certa. 
Cabe ao requerente provar a titularidade da ação principal: que ele é 
titular da ação executiva. 

2. A duplicata não aceita pode instruir a execução, contanto que, 
cumulativamente, haja sido protestada e esteja acompanhada de docu
mento da entrega e recebimento da mercadoria. 

3. A falta do protesto, tal duplicata não pode ser executada. Nessa 
condição, também não representa a prova a que se refere o art. 814, I. 
Falta de pressuposto para a concessão do arresto. 

4. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Ter
ceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso especial e 
lhe dar provimento. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Eduardo 
Ribeiro, Waldemar Zveiter, Menezes Direito e Costa Leite. 

Brasília-DF,4 de fevereiro de 1999 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente. 

Ministro NILSON NAVES, Relator. 

Publicado no DJ de 19.04.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES: O recurso especial foi admitido 
por este despacho do Desembargador Duarte Monteiro: 

"1. Alegando violação, pelo acórdão de fls. 80/81-TJ, que ne
gou provimento ao seu apelo, aos artigos de lei que cita, e fundado 
nas alíneas a e c do permissivo constitucional, interpõe Carlos Baru 

Derquim recurso especial para o colendo STJ, alinhando, para tan

to, as razões de fls. 106/131-TJ. 

2. O aresto de que se queixa o recorrente traz a seguinte ementa: 

'Ementa. Apelação cível. Arresto. Prova literal da dívida 
líquida e certa. Duplicatas, notas fiscais e comprovante de 
entrega de mercadoria. Desnecessidade do protesto. Arroz 

arrestado. Penhor cedular. Excedente liberado. Sentença 
mantida. 

Duplicatas acompanhadas das respectivas notas fiscais 

e comprovante de entrega de mercadoria são prova bastante 
da dívida líquida e certa, autorizadora do deferimento do ar

resto, sendo desnecessário o protesto dos títulos. 

O fato de existir penhor cedular sobre o arroz produzido 

pelo devedor não afasta o arresto, que recairá sobre o exce
dente.' (fl. 80/TD. 

3. O recurso é rebatido em sucinto pronunciamento (fls. 137/ 

138-TD· 

4. Dos dispositivos de lei federal apontados como vulnerados, 
dois deles parece terem sido negados pela decisão colegiada. 

5. A circunstância indicada na inicial - falta de bens para 

serem penhorados - não se enquadra em nenhuma das hipóteses 
elencadas pelo art. 813 do CPC para justificar o arresto. 

6. Por outro lado, as duplicatas que instruíram o pedido não 

representam, a meu sentir, dívida líquida e certa, como o exige o 

art. 814, inciso I, do mesmo Codex, para a concessão de cautela. 

Com efeito, trata-se de duplicatas sem aceite e não protesta

das, o que não lhes confere características de títulos executivos 

dotados de liquidez e certeza. 
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7. Quanto à impossibilidade de se arrestarem as sacas de ar
roz por já estar o produto gravado através de penhor cedular em 
favor do Banco do Brasil S.A., com o que ter-se-ia negado vigência 
ao art. 69 do Decreto-Lei n Q 167/67, cabe ponderar que a iniciativa 
dessa argüição, a nível de recurso ou outra providência judicial, 
cabe ao citado estabelecimento de crédito oficial. O recorrente não 
detém essa legitimidade, a não ser a de denunciar a existência da 
cédula pignoratícia e hipotecária, para não responder por prejuízos 
resultantes da possível omissão, como decorre da própria redação 
do art. 69, citado. 

8. No atinente à divergência jurisprudencial, observo que o 
recorrente logrou demonstrar, quantum satis, a existência do 
dissídio, pelo que, também por este ângulo, o especial se faz 
admissível. 

Isto posto, configuradas, in casu, as hipóteses de que tratam 
as alíneas a e c do autorizativo constitucional, decido admitir o 
recurso interposto, viabilizando, de conseqüência, o seu seguimen
to ao colendo Superior Tribunal de Justiça." 

À fi. 153 despachei assim: 

"Na petição em que comunicam a renúncia, anotaram os ad
vogados o seguinte: '2) requerer a juntada nos autos da inclusa 
cópia da notificação, com o respectivo AR (aviso de recebimento), 
comprovando a notificação do outorgante'. 

Sucede, no entanto, que a cópia não foi juntada. Marco-lhes 
o prazo de dez (10) dias, para que juntem aos autos a cópia da 
notificação. 

Publique-se, com o nome dos advogados renunciantes." 

Mas não houve manifestação alguma. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): O pedido não foi con
testado, daí a lembrança do disposto no art. 803. Foram juntadas as duplica
tas, acompanhadas do comprovante da entrega das mercadorias. Segundo o 
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juiz, o requerido estava na iminência de dispor do bem. Conforme o acórdão, 
há de se presumir como verdadeira a alegação da falta de outros bens equiva
lentes à dívida. Em tal aspecto, quero crer que o arresto tinha lugar, donde 
não proceder à indicação de afronta ao art. 813. 

Mas, para a concessão do arresto, consoante o art. 814, I, é essencial 
"prova literal da dívida líquida e certa". Tal prova, disse o tribunal local, "está 
juntada aos autos através das duplicatas, notas fiscais e respectivos compro
vantes de entrega da mercadoria (fls. 25 a 30-TD, sendo desnecessário o protesto 
dos titulos, cujo requisito é somente indispensável para a ação de execução". 

Efetivamente, tratando-se de duplicata não aceita, admite-se a execução 
para a sua cobrança, contanto que, cumulativamente, "haja sido protestada" 
e "esteja acompanhada de documento hábil comprobatório da entrega e rece
bimento da mercadoria" (Lei n Q 5.474/68, art. 15, lI, letras a e b, bem como 
REsps n~ 30.700, DJ de 05.04.93 e 48.618, DJ de 05.09.94, dentre outros). 
Tal a circunstância, indaga-se se as duplicatas que vieram ter aos autos repre
sentam a prova a que se refere o indigitado inciso I. A propósito, veja-se a 
seguinte lição de Humberto Theodoro Júnior: 

"Exige-se, em primeiro lugar, que o interessado demonstre 
ser titular da ação executiva, que pressupõe sempre título de obri
gação líquida e certa (art. 586). 

A exigência do título executivo não se refere à possibilidade 
de ser o crédito líquido e certo satisfeito por meio do arresto, por
que esta não é a finalidade da medida cautelar, mas apenas à ne
cessidade de demonstrar o interesse processual do autor na cautela 
de um provável processo de execução por quantia certa. Corres
ponde à prova do que em doutrina costuma chamar-se de fumus 
boni iuris, conceito que Ronaldo Cunha Campos substitui pelo 
de direito ao processo principal (direito de ação) (ver, retro, n~ 
355,41 e 50). Se o arresto visa garantir uma execução por quantia 
certa, o requerente, como é óbvio, para legitimar-se ao seu manejo, 
terá que provar a sua condição de titular do direito de promovê-la, 
o que será feito mediante exibição da prova literal de dívida líquida 
e certa, reclamada pelo art. 814, n Q 1." (Processo Cautelar. 17ª ed .. 
p. 189) 

À falta de protesto, o credor não tinha em mãos naquele momento título 
que legitimava execução para cobrança, isto porque as duplicatas de que era 
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portador não se adequavam aos requisitos do art. 586. Em suma, o credor 
não era titular de ação executiva. Faltava-lhe a prova de dívida líquida e certa. 

Conheço do recurso por ambos os fundamentos e lhe dou provimento, 
para julgar improcedente o pedido, invertida a sucumbência. 

RECURSO ESPECIAL NQ 127.203 - MG 
(Registro nº 97.0024697-3) 

Relator: Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Recorrentes: Itagyba Batista Gonçalves Netto e outros 

Recorridos: Rubens Akio Yanagisawa e cônjuge 

Advogados: Raimundo Cândido Júnior e outros, e HennerTorres e outro 

EMENTA: Agravo de instrumento - Lei nº 9.139/95 -Procuração 
dos agravados - Fax. 

1. A Corte firmou jurisprudência sobre a impossibilidade de inter
posição de recurso por fax. Todavia, não há regra alguma que suporte a 
não aceitação da procuração dos agravados por fax, à medida que nos 
autos principais encontra-se o original. Houve, no caso, a demonstração 
de que para o ato o advogado havia sido constituído como procurador. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, após o 
voto-desempate do Senhor Ministro Costa Leite, por maioria, vencidos os 
Senhores Ministros Nilson Naves e Waldemar Zveiter, conhecer do recurso 
especial e dar-lhe provimento, nos termos do voto do Senhor Ministro-Rela
tor. Participaram do julgamento os Senhores Ministros Costa Leite, Nilson 
Naves, Eduardo Ribeiro e Waldemar Zveiter. 

Brasília-DF, 17 de março de 1998 (data do julgamento). 
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Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente e 
Relator. 

Publicado no DI de 07.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO: Trata
se de recurso especial interposto por Itagyba Batista Gonçalves Netto e ou
tros com fulcro no art. 105,111, alínea a, do permissivo constitucional, contra 
o v. acórdão prolatado pela Sexta Câmara Civil do Tribunal de Alçada do 
Estado de Minas Gerais, que decidiu negar provimento ao agravo regimental 
em agravo de instrumento, eis que faltou a procuração na formação deste, 
havendo apenas uma cópia por fax, não sendo possível a complementação a 
posteriori do instrumento do agravo. 

Houve embargos de declaração (fl. 138), rejeitados (fls. 135 a 137). 

Alegam os recorrentes: 

a) violação ao art. 563 do Código de Processo Civil, pois o v. 
acórdão recorrido não tem ementa, impossibilitando o manejo do 
especial pela alínea C; 

b) negativa de vigência aos artigos 555, 458, 11, c/c 165 do 
Código de Processo Civil, eis que o Relator não votou, faltando o 
julgamento que desempataria a questão, em decorrência não hou
ve a devida fundamentação do decisum; 

c) ofensa aos artigos 525, I, 522, 557 do Código de Processo 
Civil, segundo os quais o prazo para a interposição do agravo de 
instrumento seria até 15.05.96, sendo certo que foi interposto em 
13.05.96 com a apresentação da cópia da procuração no dia se
guinte, obedecendo aos dispositivos. Quanto à rejeição liminar do 
recurso, não apresenta respaldo algum, haja vista que a peça obri
gatória ensejadora da rejeição já se encontrava nos autos. 

Pedem, então, a anulação ou a reforma do acórdão. 

Não houve contra-razões e o recurso especial foi admitido (fls. 150 a 
153). 

É o relatório. 
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VOTO 

o SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): Agravo interposto sem a procuração, tendo o relator negado seguimento 
por falta de peça obrigatória. O agravo regimental foi improvido, ficando ven
cido o juiz primeiro vogal Maciel Pereira. Os declaratórios foram repelidos. 

Entendo que, sob o regime da Lei nº 9.139/95 é vedada a juntada poste
rior de documento obrigatório. 

No presente feito, há procuração emfax, em cópia legível segundo o juiz 
que proferiu o voto-vencido. Ora, há na Corte exigência para que seja o re
curso apresentado no original, não se admitindo a interposição por fax. Mas, 
não há exigência para que a procuração, se preenchidos todos os requisitos, 
não seja admitida, em caso de agravo, por aquele meio, à medida que nos 
autos principais está o original. Houve, neste feito, demonstração suficiente 
de que para o ato o advogado havia sido constituído como procurador. 

Destarte, eu conheço do recurso e dou-lhe provimento para que o tribu
nal prossiga no exame do recurso. 

RELATÓRIO E VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): Trata-se aqui de uma questão interessante em que se discute se, com a 
Lei nº 9.139/95, houve, ou não, alteração do entendimento da Corte sobre a 
impossibilidade de trancar-se o seguimento do recurso por deficiência de pe
ças reputadas obrigatórias. Antes da lei, admitíamos não ser possível. Parece
me que houve. 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER (Aparte): Trancasse lá, na 
instância de origem? 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): Mas, acontece que há uma questão prática que resolve o problema, a 
meu ver, que é a seguinte: a procuração foi juntada emfax com cópia legível. 
Ora, se a procuração foi juntada por fax, temos que não pode haver a juntada 
do recurso por fax, mas não existe nenhuma regra que impeça a juntada da pro
curação porfax. Estou admitindo ser possível juntar a procuração via fax. 

O que a Corte não admite é o recurso via fax. 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Não percebo qual a razão 
para distinguir. 
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o SR. MINISTROWALDEMAR ZVEITER: Ontem proferi um despa
cho. O advogado juntou aqui uma petição, mas trouxe a procuração por fax. 

Tinha que decidir sobre duas matérias e com relação a esta, dei prazo para 
que ele juntasse o original. O advogado é constituído aqui em Brasília. Obe
diente ao princípio de não aceitarmos pedidos via fax. 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): Srs. Ministros, o problema é o seguinte: houve um agravo e o tribunal lá 
de baixo negou seguimento por falta de peça obrigatória com um voto-venci
do. Qual a peça que faltava? A procuração. Mas o voto-vencido disse: não, 
tem uma procuração aqui por fax. Estou flexibilizando um pouco, pois a nos
sa jurisprudência não admite o recurso via fax, mas lá, por que não se vai 
admitir? 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Mas o tribunal lá não acei
tou, como vamos suprir. 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Propugnei para que se ad
mitisse o fax, mas fiquei vencido. 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES: Não se trata de peça obrigatória? 
Veja-se a Súmula n Q 115. 

O SR. MINISTROWALDEMARZVEITER: É obrigatória. Ele tem que 
entrar com um agravo no tribunal. Não podemos avaliar muito aqui porque 
nós mesmos criamos dificuldades para depois ... 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES: Aqui no Superior Tribunal, não 
se admite. 

O SR. MINISTROWALDEMARZVEITER: O tribunal lá não admitiu. 
A lei manda que se a apresente. 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): Vou ler o voto-vencido. Diz assim: 

"Trata-se do agravo previsto no art. 557 do Código de Pro
cesso Civil, interposto em razão do despacho de fl. 111 que indefe
riu liminarmente o agravo de instrumento. 

O eminente juiz relator, ao indeferir liminarmente o agravo, 
se funda na falta de procuração. 

Acontece que, com a publicação do despacho, o ilustre advo
gado do agravante, acudindo ao mesmo, fez juntar cópia da procu
ração, na modalidade fax. 
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Em seu despacho de retratação, o eminente juiz relator não 
aceitou a cópia fax, pelo que o recurso veio ter à minha mão por 
força do disposto no art. 231, § 2Q

, do novo Regimento Interno do 

Tribunal de Alçada. 

A modalidade fax, como se sabe, tem sido aceita, desde que, 
em tempo oportuno, se faça a juntada de cópia ou original, penso 

que, justamente porque a cópia em fax não é permanente, desfa

zendo-se com o tempo. 

Mas, até aqui, a cópia está relativamente legível. 

É claro que estamos aguardando uma cópia que preencha os 
requisitos. 

Por isso, pedimos licença ao eminente juiz relator para diver
gir de S. Exa., nessa parte, dando provimento ao recurso, para que 

S. Exa. possa determinar o regular processamento do recurso, jul
gando-a, afinal, como de direito e justiça." (fls. 130/131) 

o SR MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Este é o voto-vencido? 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): É o voto-vencido. 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: A procuração é para verifi
car a legitimidade daquele ato concreto. Se naquele momento dava para ver 
que havia a procuração ... 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): Mas sendo agravo. A procuração está nos autos. Estou conhecendo do 

recurso e o provendo. Acho que nessa matéria sou vencido ... 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Ele tem que juntar até a 
procuração da parte contrária. 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): Eu votaria com o Sr. Ministro Eduardo Ribeiro se estivesse aqui na oca

sião, para minha alegria. Mas, independentemente disso, creio ser necessário 
flexibilizar um pouco porque é agravo de instrumento, sob o novo regime. A 

parte junta a procuração, o Relator lê, diz que está legível, está perfeita. Vou 

trancar o seguimento de um agravo de instrumento com esses requisitos. Por 
quê? 

Conheço do recurso e dou-lhe provimento. 
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o SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Sr. Presidente, V. Exa. 
mesma afirma que não há precedente e que estamos julgando o primeiro caso 
e estamos em quatro ministros na Turma. 

Peço vênia para acompanhar o eminente Ministro Nilson Naves. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES: Sr. Presidente, trata-se de espe
cial fundado apenas na alínea a. Mas não deparo com ofensa a texto de lei 
federal. Quer me parecer irrepreensível a posição do acórdão recorrido. Peço 
vênia para não conhecer do recurso. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, vou acompa
nharV. Exa. 

Tratando-se de procuração, o que efetivamente importava é que, para 
aquele ato, ou seja, a interposição do agravo, se demonstrasse que o subscritor 
do recurso tinha sido constituído procurador. Isso ele demonstrou. Para a 
interposição de outros recursos, se se esmaecer essa cópia - e esse é o argu-
mento para não se admitir o fax terá que apresentar o original. 

VOTO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Sr. Presidente, V. Exa. 
mesmo afirma que não há precedente e que estamos julgando o primeiro caso 
e estamos em quatro ministros na Turma. 

Peço vênia para acompanhar o eminente Ministro Nilson Naves. 

VOTO-DESEMPATE 

O SR. MINISTRO COSTA LEITE: Chamado a proferir voto-desempa
te, peço licença para ficar com o entendimento manifestado pelos eminentes 
Ministros Eduardo Ribeiro e Menezes Direito. Ainda que com procuração 
por fax, demonstrou-se a regularidade da capacidade postulatória para a in
terposição do agravo. No momento da interposição, não havia qualquer dúvi
da e isso é que importa, data venia. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 153.770 - SP 
(Registro nº 97.0078351-0) 

Relator: Ministro Nilson Naves 

Recorrente: Ibraim Mansour - espólio 

Advogados: Roberto Ferreira Rosas e outros 

Recorridos: Zaquia Mansur Lahan e outro 

Advogados: Rubens Ferraz de Oliveira Lima e outros 

Sustentação Oral: Ricardo Adib Lima (pelos Recorridos) 

283 

EMENTA: Arrematação - Credor - Também ao credor é admiti
do dar lanço, podendo arrematar o bem por valor inferior ao da avalia
ção. Precedentes da Segunda Seção do STJ: REsps n.2§. 10.294, 42.251, 
93.597 e 147.347.2. Preço vil. Caso em que não era de se rejeitar o lanço, 
não se tratando, em face de peculiaridade, de preço irrisório ou vil. 
3. Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Ter
ceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mé
rito, não conhecer do recurso especial. Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Eduardo Ribeiro, Waldemar Zveiter, Menezes Direito e Costa Leite. 

Brasília-DF, 12 de dezembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente. 

Ministro NILSON NAVES, Relator. 

Publicado no DI de 26.04.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES: Por maioria de votos, o Tribunal 
de Justiça deu provimento ao agravo de instrumento 

" ... tirado de despacho que em carta precatória expedida para 
execução de bem imóvel, indeferiu a expedição de carta de arre
matação e, menos ainda, homologou o auto respectivo. O funda-
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mento do r. despacho agravado vem sustentado na circunstância 
de, pedida a arrematação pelos exeqüentes pelo valor de seu crédi
to e se deferida, o imóvel levado à praça, sairia por valor inferior a 
50% da avaliação, o que foi considerado pela douta juíza prolatora 
da decisão recorrida, como preço vil. Dizem os recorrentes que 
não se caracterizou, no caso, situação de preço vil porque satisfeito 
o crédito do exeqüente e, sobre isso, ocorreu distorção na apura
ção da atualização do crédito, somando-se a essa circunstância a 
existência no imóvel de condomínio, o que dificulta a arremata
ção." 

Segundo o acórdão, no tópico que lhe serve de ementa, 

"em alienação judicial de bem imóvel, a melhor exegese no 
que tange ao preço vil continua sendo a de respeito à regra encartada 
na segunda parte do art. 692 do CPC, admitindo-se como válido e 
eficaz o lanço que cobre o crédito do exeqüente, ainda que inferior 
ao valor real do bem levado à praça." 

Alegam os recorrentes que o art. 714 foi ofendido pelo acórdão, que 
também erroneamente aplicou o art. 690, ambos do Cód. de Pro Civil, "bem 
como deu entendimento diverso aos referidos artigos". 

Inadmitido o recurso, subiram os autos principais porque me reconside
rei em grau de agravo regimental. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO NILSON NAVES (Relator): Ao definirem as ques
tões do especial, alegam os recorrentes que, como se verifica da decisão re
corrida, "o imóvel foi objeto de adjudicação e não de arrematação, devendo 
assim serem aplicadas as regras concernentes a esse instituto, e caso assim 
não se entendendo, ou seja, tratar-se de arrematação, verificou-se a ocorrên
cia de preço vil, o que fulmina de nula tal arrematação". 

Conforme os recorrentes, concluiu-se a praça sem lançador, daí tratar
se de adjudicação, e não de arrematação, caso em que se exigia preço não 
inferior ao que constava do edital. Dessa colocação não se cuidou em 1 Q grau, 
onde apenas se deu cuidado à questão relativa ao preço vil, verbis: 
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"FI. 299: Trata-se de pedido de arrematação, feito pela exe
qüente, por ocasião da segunda praça. 

Pretende a exeqüente a arrematação, pelo valor de seu crédito. 

O cálculo retro dá conta de que o valor do débito atinge apro
ximadamente 40% do valor da atualização. 

Assim, em se aceitando a arrematação pretendida, o imóvel 
sairia com menos de 50% do seu valor, o que é considerado preço vil. 

De outro lado, não há que se falar em diminuição de preço, 
em razão do condomínio sobre o imóvel, ... " 

No tribunal, quando do julgamento do agravo de instrumento, entendia 
o Relator que era de se manter a decisão inferior, não, naquele momento, pelo 
fundamento do preço vil, mas porque a arrematação pelo credor era inviável, 
processualmente. S. Exa. ficou vencido, entendendo que "o remédio de que 
dispunha a credora, ora agravante, pela hipótese retratada nos autos, era plei
tear a adjudicação do imóvel, inviável a arrematação, como foi pedida, ofere
cendo, na primeira hipótese, preço não inferior ao que consta do edital", isso 
porque, linhas atrás, "Do exame dessa petição e mesmo do r. despacho recor
rido, dúvida não se tem de que a praça, a segunda, se findou sem lançador". 

Sucede, no entanto, que para o Relator designado à praça concorreram 
outros lançadores, confira-se: 

"Diga-se, por outro lado, ante as ponderações do eminente 
Relator sorteado, que a própria decisão agravada, nos termos em 
que veio vazada, dá a entender que o exeqüente efetivamente con
correu com outros licitantes, sendo a ele, pois, possível arrema
tar. 

Não resta a menor dúvida de que a exeqüente ofereceu lance, 
ofertando o valor total do crédito para arrematar o bem penhora
do, tanto que, como salientou o ilustre advogado da agravante, em 

seu memorial, a petição carreada aos autos só foi formalizada a 
pedido do escrivão e consigna a hora: 15 horas. 

O requerimento de fls. 299/300 dos autos principais também 
corrobora que foi dado lance durante a praça." 

Em tal aspecto, bem que o acórdão mereceria embargos, com a finalida
de de esclarecimentos quanto ao modo como terminou a praça, com ou sem 
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lançadores. À míngua dos declaratórios (Súmulas n.21282 e 356/STF), ao que 
cuido há de vingar a base segundo a qual houve outros licitantes (Súmula nº 
7/STJ). Mas, prosseguindo no voto, o Relator designado lembrou-se de que o 
Superior Tribunal, por esta Terceira Turma, já decidira que "Pode o credor
exeqüente, ainda que sem concorrência, arrematar o bem penhorado por va
lor inferior ao da avaliação" (REsp nº 10.294, Ministro Cláudio Santos, DJ de 
02.09.91). Foi neste aspecto que se formou a maioria, como se observa do 
voto do Desembargador Costa Manso, verbis: 

"O voto do eminente 3º juiz, dando provimento ao recurso, 
trouxe fundamento que, por sua relevância, obrigou-me a solicitar 
retirada de pauta deste agravo. Examinando-o (o eminente 3º juiz 
gentilmente ofertou-me cópia do voto que proferira) convenci-me 
da justeza do provimento do agravo. Com efeito, embora se enten
da não tenha havido licitante outro - a hipótese contrária, mesmo 
plausível, não me convenceu - cabível é a invocação do preceden
te originário do colendo Superior Tribunal de Justiça, lembrado 
naquele voto, admitindo a arrematação, por valor inferior ao da 
avaliação, pelo credor exeqüente ainda que sem concorrência. Esse 
precedente, conjugado com as peculiaridades do caso ora em exa
me, bem assinalados pelo eminente 3º juiz, levam-me à conclusão 
de que a solução apontada por Sua Exa. é a melhor." 

Daí, ainda que não venham a pêlo os enunciados lembrados linhas atrás, 
como as Súmulas n.21 282, 356/STF e 7/STJ, há, nesta Turma, outros julgados 
no mesmo sentido do REsp nº 10.294, a que se remeteu o acórdão recorrido, 
por exemplo, "Pode o credor-exeqüente, ainda que sem concordância, arre
matar o bem penhorado por valor inferior ao da avaliação" (AgRg nº 73.737, 
Ministro Cláudio Santos, DJ de 09.10.95). Nessa linha, o REsp nº 42.251, DJ 
de 27.06.94, Ministro Waldemar Zveiter, louvando-se exatamente no REsp nº 
10.294. Igualmente, os REsps n.21 93.597, DJ de 08.06.98. Ministro Eduardo 
Ribeiro e 147.347, DJ de 29.06.98, Ministro Ruy Rosado. 

Noutro passo o que se alega é que se verificou o preço vil. "Ora", aduzem 
os recorrentes, "como vemos da decisão atacada, patente é o preço vil, posto 
que o imóvel foi arrematado por 40% do seu valor. O preço vil, embora con
trovertido, é aquele muito abaixo da avaliação atualizada do bem". 

Com efeito, é controvertida a noção de preço vil. Já se observou que 
com a edição da Lei nº 8.953, em que se remodelou o art. 692, o Código 
tornou mais severa a repulsa ao preço irrisório (entre outros, ver Cândido 
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Rangel Dinamarco, A Reforma ... , p. 255). Mas o que significa esse preço? 
Há referência, como se percebeu acima, no sentido de que se cuida daquele 

"muito abaixo da avaliação atualizada do bem" (ver Theotonio Negrão, 27ª 

ed., p. 499). Nesta Turma, relatei o REsp nº 100.188, ementando-o dessa 
forma: "Arrematação. Falência. Preço vil. Tal há de ser considerada a oferta 

inferior a 25% da avaliação atualizada do bem, apresentada e aceita, sendo 

desinfluente tratar-se de processo de falência. Hipótese em que se ofendeu o 
disposto no art. 692 do Cód. de Pro Civil. Modo de se fazer a venda judicial. 

Recurso especial conhecido e provido" (DJde 09.12.97). Em meu voto, disse 
o seguinte, nessas passagens: 

"A recorrente também se vale de dissídio jurisprudencial, men
cionando acórdãos de outros tribunais, segundo os quais, por exem
plo, 'A arrematação de fls. 69 realmente foi por preço vil, pois a 
quantia ofertada sequer corresponde a 50% do valor da parte ideal 

do executado. Em se tratando de residência, não se justifica a arre
matação pelo preço inferior a 80% da avaliação' (Ap nº 417.796/0, 

Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, in JTACSP-RT-
118/201). Outro exemplo: 'Deve considerar-se vil o preço ofereci
do por imóvel em leilão, quando inferior a 25% do valor da dívida 

principal e a 40% do montante da avaliação' (citação de fl. 145). 

É certo que os acórdãos paradigmas têm lá suas peculiarida

des, de modo que se pode entender não se encontrar configurado o 
dissenso. Fornecem eles, no entanto, elementos para a compreen

são do indeterminado conceito de preço vil. O que é preço vil? Pelo 
visto, é aquele abaixo, talvez muito abaixo da avaliação. Seria o 
caso dos presentes autos? Penso que sim, por isso é que, reputando 
ofendido o aludido art. 692, conheço do recurso especial e lhe dou 
provimento." 

Nos presentes autos, o juiz da arrematação, como vimos de ver, indefe
riu o pedido, entendendo que "o imóvel sairia com menos de 50% do seu 

valor". Fora o pedido de arrematar justificado da seguinte maneira, em resu
mo: 

"3.3. A atualização daquele valor total exeqüendo, da data da 

conta (maio/94) até hoje, segundo cálculo da exeqüente, e de acor

do com a Tabela Prática do E. TJESP resulta em R$ 617.674,91, 
além dos juros dos 18 meses transcorridos (docs. 3 e 4). 
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4. Observa, também, que houve equívoco por parte da zelosa 

serventia, na atualização do valor de avaliação do bem, feita à fi. 
295, porque não observou a retificação do laudo pericial, de fi. 94, 

lá apontando o valor correto de R$ 1.329.000,00 do bem praceando, 

e não R$ 1.900.000,00." 

"6. Observa, por fim, que o bem arrematado é fração ideal de 

imóvel em condomínio, entre o executado lbrahim e seus irmãos, 

circunstância que, como é óbvio, mui deprecia o valor do bem, 
porque o arrematante ficará condômino minoritário com outras 

pessoas que têm interesses comuns. Portanto, inclusive por esse 

motivo, mostra-se perfeitamente adequado o preço da arremata

ção (totalidade do crédito exeqüendo) ao valor do bem." 

Se a justificativa não bastou ao magistrado de 1 9 grau, serviu ao tribu

nal, que a acolheu, nos termos deste voto do Relator: 

"Na hipótese sub judice em momento algum se pode falar 
em preço vil, também pelos motivos indicados pela agravante, acen

tuando-se, dentre eles, que deve haver depreciação decorrente da 

existência do condomínio, que, como se sabe, além de fonte de 

discórdias e divergências, não autoriza firmar convicção que tal fra
ção ideal teria o mesmo preço 'que um terreno com igual metragem, 

perfeitamente delimitado, diviso e pertencendo a um único proprie

tário que dele pudesse usar, gozar, fIuir e dispor conforme sua ex

clusiva vontade.' 

A depreciação, que não foi considerada, decorre igualmente 

da existência de um decreto expropriatórío sobre toda a área, o 

que dificulta a arrematação do bem de raiz." 

Antes de tais considerações, S. Exa. havia exposto o seguinte, fls. 443/ 
444 (lê). Do conjunto, quer-me parecer, como anotou o Desembargador Costa 

Manso, que o caso é peculiar, daí que entendo que não era mesmo de se 

rejeitar o preço oferecido, por não se tratar, em face das peculiaridades do 

caso, de preço irrisório ou vil. Ausentes, portanto, a alegação de ofensa a 

texto de lei federal e o indicado dissídio jurisprudencial, não conheço do re

curso especial. 
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VOTO-PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Sr. Presidente, com a devida 
vênia do ilustre dr. advogado, não penso que a alegação seja carente de qual
quer consistência. 

A falta de poderes para substabelecer, de acordo com antiga doutrina 
que tem encontrado receptividade da jurisprudência, acarreta simplesmente 
a responsabilidade pessoal daquele que o faz. O substabelecente fica respon
sável pessoalmente pelos eventuais erros do substabelecido. 

Acompanho o voto do Sr. Ministro-Relator. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO: Se
nhores Ministros, também estou de acordo porque se trata de matéria de fato. 
As duas alegações apresentadas foram destruídas pelo acórdão: a primeira, 
porque se tratava de arrematação e a segunda, no que concerne ao preço vil, por
que teria sido feita a arrematação por preço inferior à avaliação. 

Trata-se de arrematação e não de adjudicação. 

Ora, se se trata de arrematação, não se pode considerar o preço vil, por
que estava no lance. O lance foi dado e evidentemente pode ser pelo preço 
inferior ao da avaliação. As duas argumentações básicas do recurso caem por 
terra. Não há violação e não há dissídio. 

Acompanho o Senhor Ministro-Relator. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL NQ 158.728 - RJ 
(Registro nº 97.0090585-3) 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Érica de Castro Nogueira 

Mauro Bumaschny e outro 

Golden Cross Seguradora S/A 

Luís Felipe de Freitas Braga Pellon e outro 
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EMENTA: Plano de saúde - Limite temporal da internação - Cláu
sula abusiva. 

1. É abusiva a cláusula que limita no tempo a internação do segura
do, o qual prorroga a sua presença em unidade de tratamento intensivo 
ou é novamente internado em decorrência do mesmo fato médico, fruto 
de complicações da doença, coberto pelo plano de saúde. 

2. O consumidor não é senhor do prazo de sua recuperação, que, 
como é curial, depende de muitos fatores, que nem mesmo os médicos 
são capazes de controlar. Se a enfermidade está coberta pelo seguro, não 
é possível, sob pena de grave abuso, impor ao segurado que se retire da 
unidade de tratamento intensivo, com o risco severo de morte, porque 
está fora do limite temporal estabelecido em uma determinada cláusula. 
Não pode a estipulação contratual ofender o princípio da razoabilidade, 
e se o faz, comete abusividade vedada pelo art. 51, IV, do Código de De
fesa do Consumidor. Anote-se que a regra protetiva, expressamente, re
fere-se a uma desvantagem exagerada do consumidor e, ainda, a obriga
ções incompatíveis com a boa-fé e a eqüidade. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recur
so especial e dar-lhe provimento. Participaram do julgamento os Senhores 
Ministros Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. Ausente, justificadamente, o Se
nhor Ministro Waldemar Zveiter. 

Brasília-DF, 16 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente e Re-
lator. 

Publicado no DI de 17.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO ME-NEZES DIREITO: Érica 
de Castro Nogueira interpõe recurso especial, com fundamento na alínea a 
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do permissivo constitucional, contra acórdão da Oitava Câmara Cível do Tri

bunal de Justiça Estado do Rio de Janeiro, assim ementado: 

"Seguro-saúde - Ações conexas de cautelar inominada, de de
claratória de nulidade de cláusula e de cobrança de despesas, si
multaneamente julgadas - No contrato de seguro é lícito ao segu
rador particularizar os riscos assumidos e limitar, temporalmente, 
a respectiva cobertura, não respondendo pelos que não tiverem sido 
avençados, nem por período superior, ao por que se tenha obriga
do. Não se vislumbra, na cláusula limitativa reclamada, qualquer 
eiva de nulidade, frente às disposições do Código de Defesa do 
Consumidor, pois a mesma não se entremostra iníqua e abusiva, 
seus termos são claros e lhe permitem a exata compreensão - des
provimento do recurso." (fl. 148) 

Sustenta a recorrente violação aos artigos 37, § 1 º, 51, incisos IV e XV, 
c.c. o § 1 º, e 54, § 4º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), 
eis que é iníqua e abusiva a cláusula que admite cessar abruptamente a cober
tura quando o paciente se acha na UTI de um hospital, época em que o segu
rado mais precisa da tranqüilidade e garantia de um bom plano de saúde, 
estabelecendo, com isso, "exagerada desvantagem de uma parte em relação à 

outra" (fl. 159). Além do que, tal procedimento vai de encontro aos panfletos 
de publicidade que apregoam ao público uma "assistência médico-hospitalar 
integral" (fl. 159), vinculando a seguradora ao que neles é prometido. Pede, 
por fim, que faça incidir, na prática e efetivamente, os preceitos da Lei nº 
8.078/90, que têm por escopo a tutela dos direitos dos consumidores, no caso 
em questão, claramente desrespeitados. 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 164 a 169) e o recurso especial não 
foi admitido (fls. 171 a 174), subindo os autos a esta Corte por força de agra
vo de instrumento por mim provido (Ag nº 149.038, em apenso). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO (Rela
tor): Ações ordinária, declaratória e cautelar objetivando a recorrente obter 
ressarcimento diante de seu plano de saúde contratado com a empresa-ré. A 
sentença julgou extinta a cautelar e improcedentes os pedidos da ordinária. 
A Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro negou provi-
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mento ao recurso, entendendo ser "lícito ao segurador particularizar os riscos 
assumidos e limitar, temporalmente, a respectiva cobertura, não responden
do pelos que não tiverem sido avençados, nem por período superior, ao por 
que se tenha obrigado", como destacado logo na ementa. 

Na verdade, o que se está discutindo, concretamente, é a abusividade 
de cláusula contratual que impõe limite de tempo para a internação de se
gurado. 

O acórdão recorrido não considerou abusiva a cláusula limitativa da in
ternação, apoiado no que dispõem os arts. 1.434, 1.435 e 1.460 do Código 
Civil, afastando a alegada contrariedade ao Código de Defesa do Consumi
dor. 

Cláusula abusiva, na dicção de Nelson Nery Júnior, "é aquela que é 
notoriamente desfavorável à parte mais fraca na relação contratual, e, no caso 
de nossa análise, é o consumidor, aliás por expressa definição do art. 42, I, do 
CDC" (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor, Ed. Forense Universitá
ria, 4ª ed., com outros autores, 1995, p. 339). 

Ora, uma cláusula que limita a internação de um segurado, apesar da 
causa da prorrogação decorrer de complicações da própria doença, por fato 
inesperado, a provocar nova internação, ainda em decorrência do mesmo fato, 
é, a meu juízo, efetivamente abusiva do direito do consumidor, que não é 
senhor do prazo de sua recuperação, que, como é curial, depende de muitos 
fatores, que nem mesmo os médicos são capazes de controlar. 

De fato, a realização do contrato de seguro, nos termos do Código de 
Defesa do Consumidor, aplicável, por inteiro, à espécie, pressupõe o atendi
mento dos serviços contratados. Ora, se a enfermidade está coberta pelo se
guro, não é possível, sob pena de grave abuso, impor ao segurado que se retire 
da unidade de tratamento intensivo, com o risco severo de morte, porque está 
fora do limite temporal previsto em uma determinada cláusula. Não pode a 
estipulação contratual ofender o princípio da razoabilidade, e se o faz, comete 
abusividade vedada pelo art. 51, IV, do Código de Defesa do Consumidor. 
Anote-se que a regra protetiva, expressamente, refere-se a uma desvantagem 
exagerada do consumidor e, ainda, a obrigações incompatíveis com a boa-fé e 
a eqüidade. 

Não há como admitir cláusula que assuma pela realidade concreta da 
doença uma limitação de internação. Havendo vinculação ao fato inaugural 
coberto pelo contrato, não pode a seguradora, pura e simplesmente, fragiliza
do o segurado, negar a internação pelo período necessário ao tratamento. 
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Em outra ocasião escrevi que "as cláusulas que limitam os dias de inter
nação, se tal serviço está alcançado pelo contrato, como é curial, não podem 
ser interpretadas contra o paciente porque restringem um direito fundamen
tal inerente à natureza do contrato, como previsto no inc. II do § lQ do art. 51 
do Código. E, ademais, é abusivo impor para uma intervenção coberta pelo 
serviço um determinado tempo de cura, eis que complicações operatórias 
podem surgir por circunstâncias imprevistas. Por exemplo, em uma cirurgia 
gástrica a formação de um abcesso, ou uma coleção serosa, sob o figa do ou 
sob o diafragma, pode ampliar, compulsoriamente, o tempo de internação. 
Do mesmo modo, a síndrome de pericardiotomia, após uma cirurgia 
cardiológica. Ou, ainda, embolias pulmonares, que podem se seguir a qual
quer intervenção cirúrgica, apesar de todas as providências adotadas para 
evitá-las. Os citados Guersi, Weingarten e Ippolito advertem com razão 
que as estipulações contratuais devem adaptar-se, necessariamente, ao con
teúdo técnico e científico que vigora no campo da medicina; em função de 
cada uma das especialidades, que nos permitam enquadrar o objeto e a fina
lidade da atuação médica" (Revista Forense 328/315). 

Essas razões, a meu juízo, são suficientes para que eu conheça do espe
cial e passe a aplicar o direito à espécie. 

A cautelar não pode ser deferida, de fato, no que se refere ao estabeleci
mento que recebeu o prematuro, pois que há ilegitimidade passiva, uma vez 
que a indicada ré não é parte do litígio, que envolve a responsabilidade pelas 
despesas médicas. Apenas, ofereceu assistência por conta da primeira ré. 

Quanto ao mais, procede o pedido de declaração da abusividade da cláu
sula 8ª com o que fica por conta da empresa-ré a responsabilidade decorrente 
da permanência do segurado no CTI, até a respectiva alta. O mesmo se diga 
da ordinária de cobrança, no valor de R$ 6.778,00, considerando as circuns
tâncias da internação, menos de trinta dias após a alta do CTI, em decorrên
cia de pneumonia, em prematuro, portanto, com risco de vida decorrente de 
complicações do parto. 

Conheço e provejo o especial para julgar procedente a cautelar contra a 
empresa-ré, que responderá pelas custas e pelos honorários de 10% sobre o 
valor da causa, procedente a declaratória para declarar nula a cláusula 8ª, 
respondendo a ré pelas custas e honorários de 10% sobre o valor da causa, e, 
finalmente, procedente a ordinária de cobrança com custas e honorários de 
10% sobre o valor da condenação, tudo com juros moratórios da citação e 
correção a partir da data do efetivo prejuízo, na forma da Súmula nQ 43 da 
Corte. 
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RECURSO ESPECIAL N2 164.475 - MG 
(Registro nº 98.0011204-9) 

Relator: Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrentes: Marigerson Bonifácio Ventura e cônjuge 

Advogados: Josafá Viana Soares e outro 

Recorrido: Clóvis Ferreira Moreira 

Advogado: Constantino Dutra Amaral 

Interessada: Construtora Ipiranga Ltda 

Advogada: Rosângela Queiroga Duarte de Lima 

EMENTA: Civil - Ação reivindicatória - Usucapião alegado em 
defesa - Ausência de prova apta a caracterizar a prescrição aquisitiva 
- Matéria de prova - Súmula nº 7/STJ. 

I - Assentado pelas instâncias ordinárias que não há prova da data 
em que ocorreu o esbulho de parte do terreno pertencente ao autor de 
ação reivindicatória, não há como se acolher argüição de usucapião sem 
adentrar no reexame de matéria de fato e provas, inviável na via eleita, a 
teor da Súmula nº 7/STJ. 

11 - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do 
recurso especial. Participaram do julgamento os Senhores Ministros Ari Par
gendler, Menezes Direito, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília-DF, 20 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente. 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, Relator. 

Publicado no DJ de 02.08.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Cuidam os autos de ação 
reivindicatória ajuizada por Clóvis Ferreira Moreira em face de Marigerson 
Bonifácio Ventura e esposa, julgada procedente pela r. sentença monocrática, 
afastada a tese dos demandados da ocorrência de prescrição aquisitiva. 

Apreciando apelação dos réus a egrégia Segunda Câmara Civil do Tri
bunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, à unanimidade, negou-lhe provi
mento, em aresto que guardou a seguinte ementa (fl. 391): 

"Ementa: Ação reivindicatória. Individuação do imóvel. Lo
teamento público. Invasão pelo confinante. 

Presentes, nos autos, elementos que permitem a perfeita 
individuação do imóvel objeto de ação reivindicatória, obtidos atra
vés da produção de prova pericial, submetida ao crivo do contradi
tório e ampla defesa, que identificou os limites das propriedades 
vizinhas, com base na divisão da área decorrente de loteamento 
aprovado pelo Poder Público, é procedente o pedido inicial da ação 
reivindicatória, quando restar configurado que os réus estão ocu
pando área do autor." 

Em sede de embargos declaratórios aduziram os réus que houve omis
são no aresto embargado eis que deixou de ser considerado no cômputo do 
lapso prescricional o contrato promissório de compra e venda, firmado pelo 
pai da embargante em 14 de março de 1972. Se a citação dos embargantes 
ocorreu em 22.05.92, já ocorrera, em relação ao início da posse, mantida 
pelos sucessores, com animus domini, a prescrição vintenária aquisitiva de 
domínio. 

A alegação foi rejeitada considerando os julgadores a quo que a oposi
ção dos autores à posse dos réus restou configurada com a propositura da ação 
reivindicatória em dezembro de 1991. 

Inconformados, ainda, interpuseram os demandados recurso especial, 
com fulcro na alínea a do permissivo constitucional, por ofensa aos arts. 550 e 
551 do Código Civil (fls. 405/408). 

Com contra-razões (fls. 414/416) o nobre Vice-Presidente daquela Cor
te o admitiu (fls. 418/419). 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTROWALDEMAR ZVEITER (Relator): A ação reivindi
catória foi julgada procedente ao argumento de que, pelas provas colhidas no 
decorrer da instrução, restou comprovado que o terreno adquirido pelo Sr. 
Ubirajara, e posteriormente transmitido aos réus, era de aproximadamente 

vinte e cinco mil metros quadrados e foi por este aumentado, através de me
dição e cercamento feito à margem da lei e do devido processo legal para 
quarenta e dois mil, cento e trinta e cinco metros quadrados, o que acabou 

por invadir parte da área pertencente aos autores. 

O acórdão recorrido assim decidiu a controvérsia (fl. 394). 

"Como bem observou o sentenciante (fl. 360/TA), Adir Ga
briel Soares declarou no seu depoimento pessoal (fls. 252/252/v

TA) que alienou para o Sr. Ubirajara França Diniz uma área de 

aproximadamente vinte e sete mil metros quadrados, denominada 

chácara Nossa Senhora das Vitórias, atualmente chamada de chá

cara Bonanza, alienada pelos sucessores do Sr. Ubirajara França 
Diniz aos recorrentes. A perícia apurou que o imóvel dos apelan
tes, de acordo com os limites apontados pelo assistente técnico dos 

recorrentes, saltou para trinta e três mil, oitocentos e cinqüenta e 
três metros quadrados (fl. I79/TA), o que comprova ter o antigo 
proprietário ingressado no patrimônio de seus vizinhos, que com

praram da Construtora Ipiranga os lotes do bairro Joá (fl. I80/TA). 

O correto é que, tendo os apelantes invadido parte do lote do 

apelado, conforme apurou expressamente a perícia realizada, na 
resposta ao quesito n Q 7 da denunciada à lide Construtora Ipiranga 
Ltda (fls. 187/188-TA), devem devolver a este o que não lhes per

tence. 

o fato de parte dos lotes haver sido invadida por bens de uso 
comum não torna imprópria a reivindicatória, mas limita o seu ob
jeto à parte da área esbulhada por particular, que é o alcance da 
sentença ora analisada. 

A alegação de usucapião do terreno objeto da ação também 
não pode prosperar. O antecessor dos apelantes, Ubirajara França 

Diniz, adquiriu a posse da atual chácara Bonanza em 12.07.72, 

conforme faz prova o documento de fl. 54-TA. Posteriormente, em 
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data não demonstrada nos autos, mas no mesmo ano de 1972 em 
que foi adquirido o imóvel, foi feito o levantamento que aumentou 
a área. Porém, os recorrentes foram citados para responder à ação 
em maio de 1992 (fi. 34/v-TA), não tendo completado o lapso 
de vinte anos apto a autorizar a aquisição da posse ad usuca

pionem." 

Em sede de embargos declaratórios a Câmara Julgadora afirmou que 
tendo os autores aforado ação em dezembro de 1991, naquela oportunidade 
ficou demonstrada a oposição antes de completado o período aquisitivo invo
cado pelos embargantes. 

Contra tal entendimento sustentam os recorrentes: 

- deixou de ser considerado no lapso prescricional o contra
to de compra e venda firmado em 14 de março de 1972 anterior
mente à escritura, registrada somente em 12.07.72; 

- embora o tribunal não tenha localizado a data do levanta
mento topográfico a que se referiu, a mesma está nitidamente 
grafada no rodapé da planta elaborada -18.05.72 - juntada à 
fi. 202; 

- não se pretende o reexame de prova, mas a reforma da deci
são proferida sem o necessário exame de toda a prova documental 
existente nos autos; 

- não procede a alegação de que o aforamento da demanda 
reivindicatória em dezembro de 1991 interrompe a prescrição aqui
sitiva, afirmação essa que, inclusive, contraria o acórdão da apela
ção que havia considerado que a citação ocorreu antes de comple
tado o prazo da prescrição aquisitiva; 

- não se manifestou a augusta Câmara Julgadora sobre o 
direito líquido e certo dos demandados, ora recorrentes, ao usuca
pião ordinário, na forma do art. 551 do Código Civil, com base em 
justo título, representado pela promessa de compra e venda acos
tada aos autos à fi. 198/TA. 

o inconformismo, entretanto, não merece prosperar. 

Em primeiro lugar, a demanda reivindicatória foi julgada procedente 
pelo fato de que o imóvel adquirido pelo antecessor dos recorrentes tinha 
uma metragem, cerca de vinte e cinco mil metros quadrados e através de 
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levantamento topográfico e cercamento posteriormente realizado sem as cau
telas legais, passou a ser de mais de trinta e cinco mil metros quadrados, 
avançando sobre área dos autores. 

A alegação de usucapião foi rechaçada sobre duplo fundamento: pri
meiro, a escritura de compra e venda está datada de 12.07.72 e a citação 
operou-se em 22.05.92, antes de escoado o prazo autorizador da posse por 
usucapião; segundo, não restou provada em que data ocorreu o esbulho da área 

pertencente ao autor. 

Sobre o ponto, confira-se a r. sentença monocrática (fls. 362/363): 

"De todo o exposto, tenho comigo que o anterior proprietá
rio do sítio Bonanza, Sr. Ubirajara, promoveu uma medição de seu 
terreno, desrespeitando, quando tal, as especificações do imóvel 
que adquirira do Sr. Adir, que lhe trasmitia à época terreno com 
vinte e cinco mil metros quadrados de área, e, na esteira de tal 
medição manu militari, apoderou-se de parte de terrenos per
tencente não só ao autor, como de várias outras pessoas, como, 
aliás, constatou o laudo pericial (vide fls. 187/188, mais precisa
mente a resposta dada ao quesito de número sete elaborado pela 
denunciada Construtora Ipiranga Ltda). 

Revela-se de curial e específica importância a circunstância 
de que os réus adquiriram dos herdeiros do Sr. Ubirajara e este por 
sua vez comprou do Sr. Adir apenas e tão-somente uma porção de 
terras de 2 hectares e 30 ares, o que dá cerca de vinte e cinco mil 
metros quadrados, sendo certo, contudo, que o sítio Bonanza, des
de a malfadada medição promovida pelo Sr. Ubirajara, passou, sem 
que os réus conseguissem explicar o porquê de tal, a compreender 
área de quarenta e dois mil, cento e trinta e cinco metros quadra
dos ... 

No que pertine ao usucapião invocado em defesa pelos réus, 
estou que também neste particular lhes falta razão, com redobrada 
vênia. 

o Sr. Ubirajara adquiriu das mãos do Sr. Adir o sítio Bonanza 
em 12.07.72 (cf. doc. fl. 54), sendo que no mesmo ano (fl. 256), 
em dia e mês que não pôde a testemunha Heli Borges de Souza 
precisar, foi feita a medição que importou na demarcação de área 

RS1], Brasília, a. 11, (21): 249-326, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA TERCEIRA TURMA 299 

maior do que aquela efetivamente adquirida, valendo registrar que 
não há notícia nos autos de qual a data ou ocasião em que teria 

sido levada a cabo a demarcação referida. 

A presente ação, outrossim, foi protocolada em juízo em de
zembro de 1991, sendo que então já existiam na comarca duas va
ras, pelo que, a teor do disposto no art. 263 do CPC, foi a mesma 
proposta na mesma data. 

Percebe-se que à época não havia ainda sido atingido o prazo 
de vinte anos exigível, dentre outros requisitos, para o reconheci
mento do usucapião, prazo esse que estaria completado somente 
em meados de 1992, considerando-se, a título de argumentação, 
apenas, que a demarcação do sítio Bonanza tenha se dado tão logo 
feita a medição do terreno pela testemunha Heli Borges de Souza, 
que disse ter procedido somente ao trabalho supra, nada informan
do, e nem constando dos autos esclarecimento sobre tal, sobre a 
data ou ocasião em que se deu a demarcação do sítio em questão. 

De outra sorte, a citação dos réus ocorreu em maio de 1992, 
portanto, antes de julho de 1992, época em que o Sr. Ubirajara 
adquiriu das mãos do Sr. Adir o sítio Nossa Senhora da Vitória, 
hoje denominado Sítio Bonanza. 

É de se concluir portanto que, tome-se em consideração a data de 

propositura da ação em foco ou a da citação dos réus, completado não 

estava ainda, num ou noutro caso, o prazo de vinte anos exigidos por lei 
para o reconhecimento, observados os demais requisitos do usucapião." 

Portanto, o documento juntado aos autos, seja o contrato de promessa 
de compra e venda, seja a escritura apenas demonstram que foi adquirida 
certa porção de terra, que não se confunde com a área reivindicada. 

Como não se pode alegar usucapião em relação a imóvel registrado no 
próprio nome, o que se discute é a efetiva posse da área esbulhada. 

Quanto a essa, restou assentado pelas instâncias ordinárias que não há 
prova de quando se deu a demarcação que avançou sobre o terreno do recorrido, 

presumindo-se que tenha ocorrido após a lavratura da escritura, ou seja, após 
17 de julho de 1972. 

As alegações dos recorrentes em torno dessa questão ou sobre a data em 
que ocorreu o levantamento topográfico remetem à análise de matéria de prova, 
inviável na via eleita a teor da Súmula n Q 7/STJ. 
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Ademais, registre-se, o levantamento, por si só, pode não se confundir 
com a efetiva turbação da posse, carecendo de fundamento a argumentação 
nesse sentido. 

Por outro lado, como afirmado nas razões recursais, o tribunal a quo 
não se manifestou sobre o contrato de compra e venda e sua validade como 
justo título, ainda que provocado por embargos declaratórios. Na hipótese, 
esta Corte tem entendimento cristalizado no sentido de que, se o acórdão não 
declarar o julgado, quando tal declaração tiver lugar, será caso de recurso 
especial por negativa de vigência ao art. 535 do CPC, o que não lograram 
fazer os recorrentes. 

É certo que órgão julgador afirmou erroneamente que o ajuizamento da 
ação era suficiente para interromper o prazo prescricional. Em verdade, tal só 
ocorre com a citação válida. Essa questão, no entanto, em face do quanto 
anteriormente exposto, perde relevância, eis que, ainda que se tome a data da 
citação, restará incomprovada a existência do usucapião. 

Como já tive oportunidade de registrar, no julgamento do REsp nQ 24.355-
9-GO, acolhido à unanimidade por esta egrégia Terceira Turma, "Não vinga a 
alegação de usucapião como defesa em reivindicatória, quando na instrução 
pende dúvidas sobre o tempo e o animus domini, mormente, quando, na 
inicial, provou-se o domínio." (DJ de 30.11.92). 

Portanto, por qualquer ângulo que se examine, a irresignação não tem 
lugar, inexistindo as violações apontadas. 

Forte em tais lineamentos, não conheço do recurso. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorridos: 

Advogado: 

RECURSO ESPECIAL Nº 165.285 - SP 
(Registro nº 98.0013511-1) 

Ministro Waldemar Zveiter 

Transportadora Barcellos Ltda 

Antônio Carlos Muniz e outro 

Silvana Montanini Ferrari e outros 

Siragon Dermenjian 
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EMENTA: Processo Civil - Ato atentatório à dignidade da Justiça 
- Multa imposta nos termos do art. 601 do CPC - Inexistência de ofen
sa à lei federal - Dissídio jurisprudencial não comprovado. 

I - O processo é instrumento de satisfação do interesse público na 
composição dos litígios e dois princípios de igual importância convivem 
e precisam ser respeitados - o da celeridade e do contraditório, que, 
muitas vezes, tidos como antagônicos, em verdade, não o são. Deve o 
magistrado usando de seu bom senso, para não infringir o princípio do 
contraditório, coibir atos que atentem contra a dignidade da Justiça, 
impedindo que o processo se transforme em meio de eternização das 
ações e seja utilizado como arma para o não cumprimento das decisões 
judiciais. 

II - A aplicação da multa do artigo 601 decorreu da regular inci
dência do artigo anterior, entendendo os julgadores que os recorrentes 
estão a procrastinar o andamento da execução ao se insurgirem contra 
mera atualização de conta, utilizando-se de argumentos já expendidos 
quando impugnada a homologação anteriormente feita. 

III - Dissídio jurisprudencial não comprovado ante a dessemelhan
ça de bases fáticas entre as hipóteses confrontadas. 

IV - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do 
recurso especial. Participaram do julgamento os Senhores Ministros Ari Par
gendler, Menezes Direito e Eduardo Ribeiro. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Nilson Naves. 

Brasília-DF, 20 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente. 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, Relator. 

Publicado no DI de 02.08.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Cuidam os autos de agra
vo de instrumento contra decisão que homologou atualização de conta em 
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autos de execução provisória de sentença proferida em ação de responsabili
dade civil por ato ilícito que condenou a agravante Transportadora Barcellos 
Ltda a indenizar Silvana Montanini Oliveira Guimarães e seus filhos meno
res, pela morte do pai e marido dos autores. 

Apreciando o recurso, a Quinta Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada 
Civil, por unanimidade, negou-lhe provimento, aplicando a advertência dos 
artigos 599 e 600 do CPC e condenando a empresa ao pagamento de multa de 
10% sobre o valor da condenação, a favor dos credores. (fls. 172/176). 

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 183/184). 

Inconformada, ainda, interpôs a agravante recurso especial, com fulcro 
em ambas as alíneas do permissivo constitucional, alegando ofensa aos artigos 
22, 17, 18, 128, 165, 460, 522, 588, 599 e 600 do Código de Processo Civil, além 
de divergência jurisprudencial. 

Com contra-razões (fls. 256/261) o nobre Presidente do egrégio tribu
nal a quo inadmitiu o apelo, que subiu a esta egrégia Corte por força do 
despacho que proferi no Agravo de Instrumento n 2 162. 162-Sp, apenso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTROWALDEMARZVEITER (Relator): Mandei subir os 
autos para conferir os precedentes citados pelo recorrente, com relação à apli
cação de multa, nos casos de litigância de má-fé, eis que esta Corte não a tem 
admitido. Apreciando os autos originais, com todos os elementos, estou em 
que não procedem as alegações da parte. 

Primeiramente, quanto aos artigos 2 2,128,165 e 522 do Código instru
mental, a irresignação carece do requisito essencial do prequestionamento 
viabilizador desta esfera recursal. A matéria sequer foi abordada em sede dos 
embargos declaratórios opostos, fazendo incidir, ao caso, as Súmulas nfl1. 282 e 
356/STR 

O acórdão recorrido apreciou a questão sob a ótica dos artigos 599, 600 
e 601 do CPC, aplicando a multa neste último prevista. 

A decisão está vazada nos seguintes termos (fl. 176): 

"Não se justifica a anulação do processo, ainda mais tendo 
em conta que a devedora está criando incidentes procrastinatórios, 
haja vista que noticia pendência de outro recurso contra o cálculo 
da pensão, portanto, este novo é temerário. 
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A par disso, a prestação de caução é absolutamente incompa
tível com a natureza alimentícia da indenização porque se os 
alimentandos necessitam do dinheiro para a própria sobrevivência, 
seria um contra-senso exigir deles um depósito para poder se ali

mentar. 

A devedora age com flagrante e evidente má-fé processual, 
protelando o cumprimento de sua obrigação e criando incidentes 
processuais injustificados a injustifícáveis, de forma antijurídica, 
impondo-se-Ihe a multa de 10% sobre o valor da condenação, a 
favor dos credores. 

Aplica-se a advertência dos artigos 599 e 600 do Código de Pro

cesso Cívil." 

Foram opostos embargos declaratórios que, sem alegar qualquer omis
são ou contradição no aresto embargado, diziam-se prequestionadores dos 
arts. 17 e 18 do CPC, pedindo se identificasse a hipótese que constituiu ato 
atentatório à dignidade da Justiça. 

Apreciando o apelo, asseverou a douta Câmara Julgadora (fls. 183/184): 

"No momento em que uma das partes se vale do processo 
para criar incidente absolutamente infundado juridicamente e 
procrastinatório, comete ato atentatório à dignidade da Justiça, 
como neste caso, enseja o sancionamento independente de provo
cação da outra parte porque quem afere a conduta é quem dirige o 
processo, o juiz. 

Isto posto, rejeito os embargos." 

Em verdade, foi reconhecido que o executado estava praticando atos 
atentatórios à dignidade da Justiça, opondo-se injustificadamente ao anda
mento da execução, por isso a aplicação da sanção do art. 601 do CPC. 

Entendo que, no caso, a penalidade foi bem aplicada. 

Trata-se de processo que se arrasta há treze anos, nove dos quais apenas 
de execução, sendo que o pleito formulado no agravo julgado pelo egrégio 
tribunal a quo não se reveste de qualquer plausibilidade, eis que ataca mera 
homologação de atualização de conta, pretendendo a anulação de todo o pro
cesso de liquidação de sentença. Ressalte-se que a primitiva homologação já 
havia sido atacada com os recursos cabíveis, inclusive especial, este último 
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denegado, sendo a nova insurgência mera repetição dos argumentos ali 
expendidos. 

O pedido formulado no sentido de que os recorridos prestassem caução 
para receber a indenização que lhes é devida por força da sentença, revela-se, 
também, totalmente incabível. Argumenta o recorrente que por versar res
sarcimento de ato ilícito e não sobre alimentos decorrentes de parentesco 
ou separação judicial, tal medida era imperativa para que se continuasse a 
execução. 

O que importa ressaltar é o caráter alimentar de que se reveste a indeni
zação, na medida em que, além das outras verbas pretendidas, visa assegurar 
a subsistência daqueles que dependiam da vítima falecida para sua mantença. 

O intento procrastinatório do recurso foi, inclusive, reconhecido pelo 
Ministério Público Estadual, que em seu parecer de fls. 144/148, frisou: 

"É impressionante como o recorrente tem conseguido pro
crastinar o feito, que se arrasta há, aproximadamente, 13 anos, em 
manifesta desconsideração à dignidade e à administração da Justi
ça e, em especial, ao ser humano. 

Pala o recorrente em desrespeito à ordem judicial pelo MM. 
Juiz a quo mas se esquece de que o maior desrespeito reside em 
suas manobras, utilizadas para retardar o deslinde deste litígio e, 
por conseqüência, o cumprimento da obrigação que lhe cabe. 

No tocante à pretensão do recorrente de impugnar a conta de 
liquidação por entender que não deveria incidir o índice de 70,28%, 
relativo ao mês de janeiro de 1989, bem como porque não estaria 
provado o valor do salário da vítima, não merece sequer ser conhe
cido o recurso. 

Como bem salientado pelos agravados (e demonstrado à 

saciedade, inclusive no parecer ministerial que ora se junta), tais 
questões já foram objeto de outro recurso, não havendo, assim, 
sucumbência ou gravame a ser corrigido por este agravo, o que, 

aliás, identificaria o interesse em recorrer, se existente. 

Lembre-se de que não pode o agravante, ao seu alvedrio, ficar 
questionando matérias já decididas e já impugnadas na ocasião 
própria, apenas tumultuando e, conseqüentemente, prejudicando 
o regular desenvolvimento procedimental. 
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Desta feita, inexistente pressuposto subjetivo de admissibili

dade - a sucumbência - não deve o recurso ser conhecido neste 

aspecto. 

Por outro lado, a alegação de que, por pender recurso sobre a 
decisão homologatória da tão mencionada conta de liquidação de 

fls. 99/101, não poderia ela ser atualizada e, posteriormente, esta 
atualização homologada pelo magistrado, não merece, em absolu

to, acolhida. Até porque, a considerar tal argumento, perderia a 

execução provisória a sua razão de ser, posto que ela existe, justa

mente, para antecipar a execução de sentença impugnada por re

curso recebido somente no efeito devolutivo (art. 587 do Código 

de Processo Civil). 

Como assinala Vicente Greco Filho (Direito Processual Ci

vil Brasileiro, Editora Saraiva, 2ª edição, voI. lII, p. 33): 

"A fim de não protrair demais a satisfação do credor, a 

lei autoriza o adiantamento de recurso contra a sentença exe

qüenda, obstando, contudo, a consumação da atividade 

executória porque o recurso pode provocar a reforma da de

cisão e, portanto, a modificação ou desaparecimento do título. 

Inconcebível, pois, a pretensão da agravante, que contraria a 

finalidade essencial da execução provisória, motivo pelo qual deve 
ser rechaçada." 

Toda a argumentação no sentido de que a penalidade do artigo 18 do 

CPC não prescinde de provocação resta prejudicada, porque, como acima 

afirmado, no caso concreto, não se condenou ao pagamento da indenização 

ali referida, mas na multa prevista no art. 601 do CPC que decorre da inci

dência do artigo anterior. 

Ressalte-se que em contra-razões de agravo os recorridos pediram ex

pressamente que fosse aplicada a advertência dos artigos 599 e 600 do Código 
instrumental (cf. fls. 127/131) 

No julgamento do AgRg noAg n Q 194. 363-GO, Relator Ministro Carlos 

Alberto Menezes Direito, esta egrégia Terceira Turma, à unanimidade, deci

diu: "A aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça decor

reu da regular incidência do artigo 600 do Código de Processo Civil enten

dendo os julgadores não se justificar novo pedido relativo à impenhorabilida-
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de do bem de família quando a matéria já havia sido debatida e decidida em 
outra oportunidade". 

Quanto ao ponto, inservíveis os paradigmas trazidos a confronto, em 
face da ausência de similitude de bases fáticas. 

Com efeito, o processo é instrumento de satisfação do interesse público 
na composição dos litígios e dois princípios de igual importância convivem e 
precisam ser respeitados - o da celeridade e do contraditório, que muitas 
vezes tidos como antagônicos, em verdade, não o são. Deve o magistrado usan
do de seu bom senso, para não infringir o princípio do contraditório, coibir 
atos que atentem contra a dignidade da justiça, impedindo que o processo se 
transforme em meio de eternização das ações e seja utilizado como arma para 
o não cumprimento das decisões judiciais. 

Forte em tais lineamentos, não conheço do recurso. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrido: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL NQ 167.475 - SP 
(Registro n Q 98.0018577-1) 

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito 

Banco Bradesco S/A 

Maria Cristina Barbosa dos Santos e outros 

José Thiago Neto Pinto Dias 

Francisco Alves de Lima e outro 

EMENTA: Indenização por dano moral-Valor da causa - Pedido 
certo - Art. 258 do Código de Processo Civil. 

1. A fixação de um valor absurdo, fora da realidade, sem pertinência 

com os autos, ademais de agredir a lógica do razoável, viola o art. 258 do 
Código de Processo Civil, base sobre a qual fincou-se o julgado recorri
do para admitir o valor indicado pelo autor. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 249-326, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA TERCEIRA TURMA 307 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recur
so especial e dar-lhe provimento. Participaram do julgamento os Senhores 
Ministros Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. Ausente, justificadamente, o Se
nhor Ministro Waldemar Zveiter. 

Brasília-DF, 16 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente e Re-

lator. 

Publicado no DJ de 31.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO: Banco 
Bradesco S/A interpõe recurso especial, com fundamento nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional, contra acórdão proferido pela Sétima Câmara do 

Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, em agravo de 
instrumento tirado nos autos de ação de indenização, estando o aresto assim 
ementado: 

"O valor da causa em ação de indenização por danos morais 
obedecerá às regras do art. 258 do Código de Processo Civil, em
bora não venha ele a corresponder no futuro ao valor da indeniza
ção perseguida, eis que esta só será fixada por ocasião da sentença, 
se efetivamente devida." (fi. 66) 

Sustenta a recorrente que, no presente caso, o acórdão recorrido acabou 
por negar vigência aos artigos 125, inciso I, e 258 do Código de Processo 
Civil quando manteve o valor exorbitante atribuído à causa pelo recorrido, 
caracterizando o tratamento desigual às partes. 

Alega que, verbis: 

"( ... ) 

Mostra-se desproporcional o valor pleiteado e aquele atribuído à 

causa, demonstrando, salvo melhor juízo, a intenção do recorrido 
em causar prejuízo ao recorrente, que tem que arcar com as custas 
processuais, inclusive preparo, na hipótese de procedência da ação, 
o que se diz apenas a título de argumentação, o que não ocorrerá 
com ele, já que é beneficiário da justiça gratuita. 
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••...••.••.••••.•.•••.•..••..•..••••...•••...•.••........•..•...•..•...•• O valor per-
seguido pelo recorrido não é o mesmo daquele atribuído à causa." 
(fl. 74) 

Oferecidas contra-razões (fls. 95 a 100), o especial não foi admitido (fls. 
102 a 103), tendo seguimento por força de despacho proferido em agravo de 

instrumento (fl. 131 do volume em apenso). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO: Inde
nização por danos morais, explicitando a inicial o pedido de condenação do 
réu no "pagamento de indenização por danos morais, no importe de 1.000 
(um mil) salários mínimos, bem como a sua condenação nas custas proces
suais e honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação (artigo 
20, § 3º, do Código de Processo Civil), e demais cominações de direito apura
dos no curso do processo". O autor deu à causa o valor de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais). A impugnação ao valor da causa foi julgada improcedente. 

O banco-réu agravou de instrumento considerando absurdo o valor fi
xado. O Segundo Tribunal de Alçada Civil de São Paulo negou provimento ao 
recurso, à medida que a decisão agravada "postergou a apreciação da valoração 
do pedido para momento processual oportuno". O especial aponta violação 
aos artigos 125, I, e 258, do Código de Processo Civil, anotando que o "valor 
perseguido, 1.000 salários mínimos, corresponde atualmente ao importe de 
R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais)". 

O valor, realmente, é desproporcional. Tenho firmado entendimento de 

que o valor da causa deve ser aquele objeto do pedido inaugural, em casos de 
dano moral, sendo ele certo, determinado. Neste caso, o pedido não compor
ta margem de dúvida. O que o autor pleiteia é uma indenização no valor de 
mil salários mínimos. Então este é que deve ser o valor da causa. A fixação de 
um valor exorbitante, muitas vezes superior ao pedido do autor não tem ne
nhum suporte. 

De fat<i; o valor fixado é absurdo, completamente afastado da realidade, 

assim o de um milhão de reais. 

Tenho por violado o art. 258 do Código de Processo Civil, invocado no 
especial, porque a regra jurídica não autoriza a fixação de um valor astronô-

RST}, Brasília, a. 11, (121): 249-326, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA TERCEIRA TURMA 309 

mico, gritantemente fora de qualquer padrão razoável, dissociado do cenário 

dos próprios autos, distante mais de ano-luz do pedido certo apresentado na 

inicial. 

É imperativo que o valor estimado seja pertinente com a realidade do 
feito. E, no caso, não é. 

Eu conheço do recurso pela alínea a, e dou-lhe provimento para fixar o 
valor da causa em R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais). 

RECURSO ESPECIAL NQ 172.218 - SP 
(Registro nº 98.0030231-0) 

Relator: Ministro Waldemar Zveiter 

Recorrentes: Arturo Martinez Nunez e cônjuge 

Advogados: Ronaldo Luís de Oliveira e outros 

Recorrido: Condomínio Residencial Belvedere II 

Advogados: Izilda Aparecida de Lima e outros 

EMENTA: Consignação em pagamento - Cotas condominiais -
Acórdão que julgou justa a recusa do condomínio em receber os valores 
consignados em face das circunstâncias peculiares do caso concreto, pois 
a exclusão dos autores do pagamento do rateio para a cobertura de défi

cit provocado pela inadimplência inviabilizaria o condomínio - Súmula 

nº 7/STJ - Ausência de decisão assemblear - Matéria não prequestio

nada - Súmula nº 211/STJ - Dissídio não comprovado. 

I - A argumentação do aresto recorrido no sentido de que a vida 

condominial restaria prejudicada sem a contribuição de todos os condô

minos par~ o rateio do déficit provocado por grande inadimplência, não 
foi ilidida pelas razões recursais e não pode ser revista ante o óbice da 

Súmula 7/ST}. 

II - A jurisprudência desta Corte é uniforme no sentido de que não 

basta que as questões sejam agitadas pela parte, no curso da demanda, 

mister sejam enfrentadas pelo decisum recorrido. Havendo omissão ou 
contradição significativa, alertada em embargos declaratórios, deve a 
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parte interpor o recurso especial por ofensa aos artigos 535 e 458 do CPC, 
e não insistir na tese de mérito (Súmula nº 211/STJ). 

111 - Dissídio não comprovado nos moldes exigidos no Regimento 
Interno desta Corte. 

IV - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do 
recurso especial. Participam do julgamento os Senhores Ministros Ari Par
gendler, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Menezes Direito. 

Brasília-DF, 17 de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro AR! PARGENDLER, Presidente. 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, Relator. 

Publicado no DJ de 02.08.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Cuidam os autos de ação 
de consignação em pagamento proposta por Arturo Martinez Nunes e outra 
contra Condomínio Residencial Belvedere II, sob o fundamento de que este 
último estaria a exigir o pagamento de despesas condominiais de valor supe
rior ao devido, eis que duas condôminas, titulares de mais de duzentas unida
des, não pagam a parte que lhes cabe e por isso o suplicado pretende repartir 
entre os demais moradores os prejuízos daí advindos, sem respaldo legal. 

Recusada a oferta dos valores consignados, oferecida contestação (fls. 
41145), sobreveio audiência de conciliação, instrução e julgamento e posterior 
sentença, julgando procedente o pedido, declarando eficazes os depósitos efe
tuados para saldar as obrigações condominiais dos autores (fls. 179/180). 

Irresignado, apelou o réu, tendo a Décima Segunda Câmara do Primei
ro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, por unanimidade, acolhido o recur
so, em aresto assim ementado (fl. 220): 

"Ação de consignação em pagamento - Pretensão de obter 
liberação da obrigação relativa às despesas condominiais, sem parti-
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cipar do rateio para cobertura de 'déficit' provocado pela inadim
plência de outros condôminos - Ação julgada procedente - Valor 
das despesas não questionado - Exclusão inviabilizaria a adminis
tração do condomínio provocando corte de serviços essenciais -
Recusa do recebimento justa - Recurso provido, com inversão da 
sucumbência." 

Opostos embargos declaratórios pelo autores (fls. 228/230), foram rejei
tados (fls. 233/234). 

Inconformados, interpuseram os vencidos recurso especial, com fulcro 
em ambas as alíneas do permissivo constitucional, alegando violação ao art. 

12, caput, §§ 1 Q e 4 Q da Lei n Q 4.591/64, bem como dissídio jurisprudencial 
(fls. 237/248). 

Aforaram, também, recurso extraordinário (fls. 250/257). 

Sem contra-razões (fls. 259), o nobre Presidente daquela Corte admitiu 
o especial (fls. 261/263) e indeferiu o extraordinário (fl. 264). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTROWALDEMAR ZVEITER (Relator): A consignatória 
foi proposta argumentando os autores que a cobrança das cotas condominiais 
estava sendo feita em desacordo com a convenção, porque duas das proprietá
rias, titulares de mais de duzentas unidades, não estariam honrando seus com
promissos, pretendendo o condomínio seja seu débito repartido entre os co
munheiros adimplentes até o término da ação judicial contra elas propostas. 

Apreciando a controvérsia, o acórdão recorrido assim decidiu (fls. 220/ 
221): 

"Os autores, proprietários do apartamento de n Q 24 do Edifí
cio Monte Paladino - Bloco B, pertencente ao condomínio-réu, 
ora recorrente, ajuizaram a presente ação para obter quitação das 
despesas condominiais vencidas a partir de 5 de abril de 1994. 

Alegam que referidas despesas estão sendo rateadas entre as 
185 unidades ocupadas. A condômina Santa Mariana Construtora 
S.A. e a Federal Construtora S.A., proprietárias dos 214 aparta
mentos, negam-se a pagar o que é devido. Portanto, os autores pre
tendem liberação com pagamento apenas de cota-parte que lhes 
toca, sem levar em consideração o rateio correspondente aos con
dôminos inadimplentes. 
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Embora a sentença monocrática tenha acolhido a pretensão 

inicial, impõe-se a inversão do resultado. 

Os autores não discutem a exatidão dos valores cobrados. De
sejam, apenas, pagar a cota-parte que lhes toca em tempos de nor
malidade, com todos os condôminos em dia com suas obrigações. 

Ocorre que há inadimplência e, enquanto ela persistir, haverá 

necessidade de rateio, para evitar o corte de serviços essenciais para 

o regular funcionamento do condomínio. 

Providências já foram tomadas para recebimento das presta
ções em atraso e, enquanto o numerário não entrar em caixa, o 

'déficit' deve ser rateado para que a vida condominial não sofra 
solução de continuidade. 

A pretensão dos autores de pagar sua cota-parte sem parti
cipar do rateio do débito fere o bom senso e, se acolhida, implica
ria no risco do condomínio ingressar em situação caótica, que, sem 

sombra de dúvida, lhes afetaria sensivelmente. E tal não é o dese
jado. 

A recusa, pelo acima exposto, foi justa. Licito não é, face às 
circunstâncias, os autores serem excluídos do rateio." 

Em sede de declaratórios, os consignantes aduziram que duas questões 
restaram omissas quando da prolação do v. acórdão embargado: não foram 
apreciados os termos do art. 12, §§ 19 e 49, da Lei n 9 4.591164 (base de toda a 
discussão) e, também, o fato de que jamais constou em assembléia geral o 

rateio das despesas como pretendido pelo condomínio-réu. (cf. fi. 230) 

Rejeitando os embargos, o tribunal a quo esclareceu: 

"A base legal para o rechaçamento da inicial foi o art. 12, 

caput, da Lei nº 4.591164. 

Está suficientemente claro no acórdão embargado que a pre
tensão de pagamento apenas da quota-parte, sem participar do ra
teio da inadimplência, fere o bom senso e, se acolhida, implicaria 

no risco do condomínio ingressar em situação caótica. 

Além disso, o artigo 19 da convenção dispõe que cada con

dômino deve contribuir com a quota-parte que lhe couber no ra

teio, cabendo ao síndico promover a cobrança judicial das atrasa
das." 
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Pretendem os recorrentes, no seu especial, que houve violação aos §§ 1 Q 

e 4Q da Lei n Q 4. 591/64, insistindo que não houve deliberação assemblear sobre a 
forma de rateio da cota-parte dos condôminos inadimplentes, sendo que pela lei e 
pela convenção eles só estariam obrigados a arcar com a parte corresponden
te à fração ideal do terreno de cada unidade. 

Improsperável o apelo. 

Em primeiro lugar, especificou o aresto que se fundamentava no caput 
do artigo supracitado, no sentido de que todos devem contribuir para as des
pesas condominiais, na proporção de sua cota-parte e na forma prevista na 

convenção, afastando, portanto, a incidência dos mencionados parágrafos, 
por impertinentes à espécie. 

Para a decisão, em verdade, concorreram fatores outros, notadamente o 
fato de que efetivamente, sem a participação de todos para o cumprimento 
das despesas do condomínio, este ficaria totalmente inviável. 

Trata-se, no caso, de um condomínio que reúne quatro prédios de apar
tamentos, todos parcialmente ocupados, ligados por áreas comuns. 

Ora, todos os quatro prédios precisam de manutenção porque estão ha
bitados. 

Por outro lado, a inadimplência é grande, forçando a solução adotada, 
para o bem da coletividade. 

O réu, em contestação, aduziu que várias assembléias foram feitas e to
dos concordaram que havia necessidade de rateio das despesas, que vinham 
sendo aprovadas, mês a mês, regularmente, desde que os moradores, forçados 
pela demora na entrega da obra pelas construtoras, resolveram apossar-se dos 
imóveis, cientes das conseqüências e da inadimplência daquela com o condo
mínio. 

O aresto recorrido aceitou a argumentação posta em defesa e entendeu 

justa a recusa do condomínio em receber os valores consignados. 

Não há como chegar a conclusão diferente sem o reexame de matéria de 
prova, obstaculizado pela Súmula n Q 7, desta Corte. 

Além disso, o recurso vem centrado no fato de a "majoração" da verba 
condominial, com a inclusão de parcela devida pelas construtoras inadim
plentes não está embasada em decisão assemblear. 

Não se discute a necessidade de tal procedimento. Ocorre que a questão 

não foi apreciada pelo aresto recorrido, insistindo esse que o condomínio res
taria extremamente prejudicado sem as contribuições, inviabilizando-o total-
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mente. Aduziu, ademais, quando provocado através de embargos declarató
rios, que a convenção respaldava a ação daquele, pois segundo seu art. 19, 
estava previsto que as cotas em atraso seriam rateadas entre os moradores, 

comprometendo-se o condomínio em tomar as medidas judiciais cabíveis para 

sua cobrança. 

Novamente, a matéria não escapa ao óbice da Súmula nº 7/STJ. Com 
efeito, saber se houve ou não decisão em assembléia a respeito implica no 

reexame do conjunto probatório. 

Insistem os recorrentes que devem contribuir somente com sua cota
parte, aquela prevista na convenção, ou seja, da área útil ou privativa do seu 
apartamento, sem levar em conta os demais pontos norteadores da decisão. 

A jurisprudência desta Corte é uniforme no sentido de que não basta 

que as questões sejam agitadas pela parte, no curso da demanda, mister se
jam enfrentadas pelo decisum recorrido. Havendo omissão ou contradição 
significativa, alertada em embargos declaratórios, deve a parte interpor o re
curso especial por ofensa aos artigos 535 e 458 do CPC, e não insistir na tese 

de mérito (Súmula n Q 221/STJ). 

o dissídio pretoriano, por sua vez, não restou comprovado, nos moldes 
exigidos pelo regimento interno do STJ, ausente o necessário confronto ana
lítico e transcrito os arestos paradigmas apenas por suas ementas, impossível 
estabelecer a identidade de bases fáticas. 

Forte em tais lineamentos, não conheço do recurso. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogado: 

Recorridos: 

Advogado: 

RECURSO ESPECIAL Nº 172.669 - SP 
(Registro nº 98.0030806-7) 

Ministro Eduardo Ribeiro 

NBC Indústria Metalúrgica 

Sergio Riyoiti Nanya 

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico de Osasco-SP e outros 

Orival Salgado 
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EMENTA: A intimação das partes, para comparecimento em au
diência de instrução e julgamento, em data muito próxima à designada 
para sua realização - no caso concreto, para atender ao art. 407 do Có
digo de Processo Civil, o recorrente dispunha de um único dia - implica 

cerceamento de defesa. 

Inexistindo previsão legal ou determinação pelo juiz, deve-se apli
car o art. 185 do Código de Processo Civil, que confere à parte o prazo 
de cinco dias para realização dos atos processuais a seu cargo. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso espe
cial e lhe dar provimento. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Waldemar Zveiter, Menezes 
Direito e Nilson Naves. 

Brasília-DF, 9 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente. 

Ministro EDUARDO RIBEIRO, Relator. 

Publicado no DI de 17.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Em 26 de junho de 1997, 
quinta-feira, foi publicado, na imprensa oficial, despacho que intimava autor 
e réu da audiência de instrução e julgamento, que seria realizada no dia 3 de 
julho seguinte. 

Alegando a exigüidade do prazo para arrolar as testemunhas, tendo em 
vista que, para cumprir o disposto no art. 407 do Código de Processo Civil, 
teria que depositar o rol em cartório no dia 27 de junho, ou seja, no dia se
guinte àquele em que publicada a intimação, peticionou o autor, requerendo 
fosse designada nova data. O pedido foi indeferido, sobrevindo recurso. A 
Corte paulista, todavia, negou-lhe provimento, confirmando a decisão de 1 Q 

grau. Eis a ementa do acórdão: 

"Ementa - Agravo - Interposição contra decisão que inde
feriu pedido de redesignação de audiência de instrução e julga-
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mento - Alegação de prazo inábil para depósito do rol de teste

munhas em cartório - Inocorrência Cômputo regressivo que 

exclui o dies a quo representado pela data da audiência - Depó

sito não efetuado dentro dos cinco dias anteriores àquela - Inteli

gência do disposto no art. 407 do CPC Prazo legal inobservado 

- Recurso desprovido." 

o autor interpôs recurso especial, alegando, além de dissídio, violação 

aos arts. 5Q
, LV, da Constituição Federal, e 183, 184, 185,278,407 e 435 do 

Código de Processo Civil. Sustentou que, embora seja clara a lei quando "diz 

que o rol de testemunhas deve ser depositado em cartório 5 (cinco) dias antes 

da audiência, ... é necessário que, entre a data da audiência e o despacho que 

a designou, haja lapso temporal suficiente para a parte poder dar cumprimen

to ao ato". Ponderou que, no caso concreto, haveria conflito entre os arts. 407 
e 185 do Código de Processo Civil. Invocou, ainda, a aplicação analógica do 

art. 278 do Código de Processo Civil, "visto que a legislação processual silen

cia no tocante ao prazo que deve ser observado em relação ao procedimento 

ordinário e deve mais ser aplicado ainda este artigo legal, pois o procedimen

to sumário é muito mais célere do que o procedimento ordinário". Afirmou 

que também desrespeitado o art. 435 do Código de Processo Civil, "pois sub

traído das partes, o direito de pleitear esclarecimento ao perito, pois teria ele 

que ser intimado 5 (cinco) dias, antes da audiência, sendo que seria impossí

vel dar cumprimento a esse mister." Argumentou, por fim, que o prazo de 

apenas um dia para depositar em cartório o rol de testemunhas implicaria 
cerceamento de defesa, pois impediria a produção da prova oral. 

Admitido o recurso na origem, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDUARDO RIBEIRO: Primeiramente, afaste-se a 

possibilidade de conhecimento do recurso com base na alegação de que con

trariado o art. 5Q
, LV, da Constituição Federal, pois não compete ao Superior 

Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial, apreciar se eventual

mente violado o texto constitucional. O tema é próprio do recurso extraordi
nário. 

Não seria o caso de aplicação analógica do antigo art. 278 do Código de 

Processo Civil, atual 277. Isso porque esse prazo foi fixado, considerando 
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que, nos dez dias que antecedem a audiência de conciliação, a parte teria que 
preparar a sua defesa. Tal prazo não pode ser comparado ao que é dado para 

o litigante apresentar o rol de testemunhas, ato muito mais simples. 

Por outro lado, observe-se que não se discute a forma de contagem de 
prazo previsto no art. 407 do Código de Processo Civil. Tanto o recorrente, 
como o acórdão, em conformidade com a jurisprudência dessa Corte (REsp 
n Q 5.510), concordam em que o prazo, para que a parte deposite em cartório 
o rol de testemunhas, é contado regressivamente, de acordo com o disposto 
no art. 184 do Código de Processo Civil: exclui-se o termo a quo no caso o 
dia da audiência e, caindo o termo ad quem em dia de feriado, ou em que 

não houver expediente no fórum, antecipa-se o prazo para o primeiro dia útil 
precedente. 

A questão alvo do recurso e devidamente enfrentada pelo acórdão é sa
ber se a intimação das partes, para comparecer em audiência de instrução e 
julgamento, em data muito próxima à designada para sua realização - no 
caso concreto, para atender ao art. 407 do Código de Processo Civil, o recor
rente dispunha de um único dia - implica cerceamento de defesa, ou pelo 
menos, impõe à parte ônus excessivo. 

Nesse ponto, penso que razão assiste ao recorrente. 

Não existe dispositivo, fixando um intervalo mínimo entre a intimação 

das partes e a realização da audiência. Prescreveu-se, contudo, prazo para a 
parte depositar em cartório o rol das testemunhas que pretenda ouvir. O ter
mo a quo desse prazo, que é contado regressivamente, é o dia da audiência. 
Há que se reservar um prazo razoável para que a parte, ao ser cientificada do 

dia em que será realizada a audiência e, conseqüentemente, da data final para 
apresentar o rol de testemunhas, possa providenciá-la. Apesar de não ser ato 

complexo, tenho como extremamente exíguo o prazo de um único dia de que, 
no caso concreto, dispôs o recorrente para depositar em cartório o rol. 

Sob pena de cerceamento de defesa, pois a entrega intempestiva tem 

como conseqüência a não realização da prova testemunhal, deve ser aplicado 
o prazo geral estabelecido pelo art. 185 do Código de Processo Civil, que 
contém norma subsidiária, incidente sempre que não houver previsão legal 
ou determinação pelo juiz, fixando prazo de cinco dias para a realização de 
atos processuais a cargo da parte. 

Pelo exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 

RST], Brasília, a. 11, (121): 249-326, setembro 1999. 



318 

Relator: 

Recorrente: 

Advogado: 

Recorrida: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSO ESPECIAL Nº 191.772 - RS 
(Registro nº 98.0075899-2) 

Ministro Waldemar Zveiter 

Alex Thielen 

Ruy Zoch Rodrigues 

Sogipa Sociedade de Ginástica Porto Alegre 1867 

Wilson Antônio Shumacher e outros 

Companhia Paulista de Seguros 

Régis Giacobbo Mazzaferro e outros 

EMENTA: Ação de indenização por danos morais e materiais -
Denunciação da lide à seguradora - Denunciado que comparece aos 
autos aceitando a qualidade que lhe é atribuída (art. 75, I, CPC) - For
mação de litisconsórcio - Prazo duplicado - Cabimento - Aplicabili
dade do art. 191, CPC - Precedentes - Recurso não conhecido. 

I - Assente na jurisprudência desta Corte o entendimento segundo 
o qual, aceitando o litisdenunciado a qualidade que lhe é atribuída e con
testando o pedido da demanda principal, opera-se o litisconsórcio na 
forma dos artigos 74 e 75, I, do CPC. 

H - Existindo litisconsortes passivos, com procuradores diferen
tes, o prazo para recorrer é contado em dobro (art. 191 do CPC). 

IH - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Minis
tros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do 
recurso especial. Participaram do julgamento os Senhores Ministros Ari 
Pargendler, Menezes Direito, Nilson Naves e Eduardo Ribeiro. 

Brasília-DF, 7 de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Presidente. 

Ministro WALDEMAR ZVEITER, Relator. 

Publicado no DJ de 02.08.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER: Cuidam os autos de ação 
de reparação de danos morais e materiais ajuizada por Alex Thielen contra 

Sociedade de Ginástica Porto Alegre - Sogipa, alegando, em suma, o autor, 
que ficou tetraplégico em conseqüência de mergulho na piscina do clube, 
durante evento festivo denominado "Festa do Hawai", imputando à ré negli

gência e imprudência, pois que esta baixou o nível da água, não tomando as 
precauções necessárias para impedir o acesso do público àquela área. 

Citada, a ré denunciou à lide a Companhia Paulista de Seguros, aceita 
pela denunciada. 

A r. sentença monocrática julgou procedentes os pedidos (fls. 397/437), 
fixando indenização por dano moral no valor de três mil salários mínimos, 
além de condenar a demandada ao pagamento dos tratamentos médicos e 

psiquiátricos necessários, e também de pensão mensal de seis salários míni
mos, dos quais abateu a quantia de um salário mínimo, pois que tal renda já 

auferia o autor. Custas e honorários advocatícios do patrono do autor fixados 
em 20% da indenização por dano moral e da quantia fixada para a parte em 
atraso da pensão mensal vitalícia, incidente o percentual, por mais 12 meses 
de prestações vincendas a tal título. 

A Companhia Paulista de Seguros foi condenada a ressarcir à Sogipa os 
valores constantes da apólice e, além disso, face à pequena proporção do res
sarcimento devido, a arcar com 1/10 do valor da sucumbência a ser por ela 
pago, bem como dois salários mínimos aos patronos da litisdenunciante, a 

título de honorários. 

Apelaram ambas as partes e a denunciada. O autor pugnando pela ele

vação da pensão mensal para nove salários mínimos, suprimido o desconto de 
um salário fixado na sentença. Quanto aos valores estabelecidos a título de 
tratamentos médicos, psiquiátricos e enfermeiros, inconformou-se com a for
ma de deferimento, através de liquidação por arbitramento, quando já se ti
nha material probatório suficiente para a prolação da sentença líquida. Pediu 
sua reforma, reportando-se à periodicidade e valores constantes nos autos, 
somados à perspectiva de vida do gaúcho (72 anos), para que fosse fixada a 
indenização desde logo, ficando somente o cálculo para depois da sentença. 

Pediu, ainda, a elevação da condenação por dano moral. 

A litisdenunciada insurgiu-se quanto à determinação de ressarcir à Sogipa 

1/10 do valor da sucumbência a ser pela última suportada. Sustentou que o 
ressarcimento deveria situar-se em uma proporção do percentual que repre-
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sente sua condenação no valor do seguro, mais os dois salários mínimos arbi
trados aos patronos da ré litisdenunciante. 

Esta última, reiterou os agravos retidos interpostos e pediu a improce
dência da ação na sua integralidade, alegando que a decisão singular "funda
se ora em situação fática diversa, estranha e diferente do caso dos autos, ora 
invoca julgados e decisões que não guardam qualquer identidade ou seme
lhança com a dos autos", afirmou que o magistrado se valeu de prova teste

munhal que não resiste à prova documental e pericial, inconformando-se, 
ainda, com a fixação dos honorários advocatícios do patrono do autor. 

Em contra-razões ao recurso da ré, o demandante argüiu intempestivi
dade, sustentando a inexistência de litisconsórcio entre aquela e a seguradora 
(fls. 569/574). 

Apreciando os apelos, a colenda Primeira Câmara Civil do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, assim decidiu, no que interessa (fls. 
606/637): 

- por unanimidade, rejeitou a preliminar de intempestivida
de da apelação da Sogipa, argüida pelo autor; 

- por unanimidade, rejeitou os agravos retidos ofertados pela 

ré às fls. 206/207, 248/249 e 259/260, provendo, em parte, o de fls. 
275/276, para tomar as declarações das testemunhas Cecílio Ma
chado e Luiz Antônio Peroni como se sob compromisso as tives
sem dado; 

- por maioria, quanto à sucumbência relativa à denunciação 
da lide, carrearam seu ônus à denunciante, vencido o relator; 

- por maioria, julgaram improcedente o pedido indenizató
rio, ao fundamento de inexistência de culpa da ré no evento, com 
voto-vencido no sentido de confirmar em parte a sentença, redu
zindo-se apenas o dano moral à quantia de 300 salários mínimos, 
improvido o recurso do autor. 

o aresto restou assim ementado (fl. 593): 

"Ação indenizatória. 

Autor acidentado ao lançar-se na piscina da sociedade-ré, após 

um baile, ficando tetraplégico. Acusações de não haver ela proibi
do o uso a local potencialmente perigoso, de falta de vigilância, de 
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haver baixado o nível de água e de omissão de socorro após o even
to. Conjunto probatório que não as conforta. Apelo provido por 
maioria para julgar-se improcedente o feito. Voto vencido." 

Opostos, então, embargos declaratórios pelo autor, não conhecidos, à 
unanimidade, ao fundamento de que alegações de ofensa a dispositivos do 
CPC e da Constituição não se ajustavam às hipóteses elencadas no art. 535 
do CPC (fls. 647/651). 

O demandante opôs embargos infringentes às fls. 653/695 requerendo 
seu provimento "de modo a, definida a responsabilidade de ré Sogipa pela 
indenização do autor, voltem os autos à Câmara para exame dos demais tópi
cos recursais, inclusive a apelação do embargante, ou no mínimo, seja mantida 
a sentença de 1 Q grau". 

Interpôs, também, recurso especial, contra a parte unânime do julgado, 
com fulcro nas alíneas a e c do permissivo constitucional, alegando ofensa 
aos artigos 508) 530 e 191 do CPC, bem como divergência jurisprudencial (fls. 
698/703). 

Julgando os infringentes, o Primeiro Grupo de Câmaras Cíveis do co
lendo tribunal a quo, por maioria, deram-lhe provimento, em parte, restando 
o aresto, assim sumariado por sua ementa (fl. 756): 

"Responsabilidade civil. Relação de causa e efeito. 

Detectando-se da prova dos autos, suporte fático suficiente 
da relação causal entre a conduta da embargada-ré e os danos so
fridos pelo embargante-autor, afirma-se a responsabilidade da ré 
pela indenização dos danos suportados pelo autor. 

Culpa concorrente. Reflexo. 

Havendo culpa corrente, esta deverá se refletir no valor do 
ressarcimento, na hipótese reduzindo-se à metade os provimentos 
condenatórios. 

Remessa dos autos à Câmara para exame de outra apelação. 
Negativa. Havendo, tecnicamente, decisão unânime quanto ao ou
tro recurso, não há fase processual para, em embargos, haver a de
volução à Câmara para julgamento do outro recurso. 

Embargos acolhidos parcialmente." 

Opostos novos declaratórios contra esse julgado, foram rejeitados, mo
nocraticamente, pelo relator, à fl. 798, o que motivou a interposição de espe-
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cial contra o acórdão dos embargos infringentes, com fulcro somente na alí
nea a do permissivo constitucional, por ofensa aos arts. 128 e 530 do CPC (fls. 
810/817). 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 824/826), o nobre Terceiro Vice-Presi
dente do egrégio tribunal a quo, negou seguimento àquele manifestado con
tra os infringentes e acolhendo o primeiro especial, da decisão proferida em 
apelação (fls. 848/852), pois demonstrada a divergência jurisprudencial. 

Segundo certidão à fl. 858, não foi interposto agravo de instrumento 
contra o despacho supra. 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO WALDEMAR ZVEITER (Relator): Como lido no 
relatório, dois são os recursos especiais - o primeiro interposto da decisão 
proferida em sede de apelação; o segundo, em face do acórdão dos embargos 
infringentes. 

Este último, no entanto, teve seu seguimento negado pelo despacho do 
Exmo. Terceiro Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, não aviado o compe
tente agravo de instrumento, transitando em julgado, no ponto, a decisão (fls. 
847/852 e 858). 

Inviável, portanto, sua análise por esta Turma, restando apreciar o apelo 
que concerne ao decidido em apelação. 

Nesse recurso, insurge-se o autor, ora recorrente, quanto a parte do jul
gado que considerou tempestiva a apelação da ré - Sogipa, sustentando que 
o prazo de quinze dias não foi observado, evidenciando-se, assim, a negativa 
de vigência ao art. 530 do CPC. 

Alega, ainda, não incidir, in casu, o art. 191 do CPC, porque não há um 
verdadeiro litisconsórcio entre denunciante e denunciada, pois como já defi
niu a melhor jurisprudência, litisconsorte é somente aquele apontado como 
réu, na inicial, não sendo o caso da seguradora. 

E finaliza (fls. 700/701): 

"Mas há um outro motivo, peculiar a este caso, que impede, 
sob pena de violação, seja aplicado o mencionado dispositivo de 
lei. Veja-se que a Sogipa adonou-se dos autos, como quem fosse 
única ré, tanto que a seguradora teve de pedir devolução. 
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Ora, o prazo, mesmo quando entre litisconsortes (não é o caso, 
aqui) pressupõe a necessidade de manuseio conjunto dos autos. E 
a carga que a Sogipa operou desafirma esse pressuposto. Só por 
isso ter-se-ia suficiente razão para o provimento deste especial." 

Traz à colação, para comprovar o dissídio, aresto do Tribunal de Justiça 
do Sergipe - Apelação Cível nº 319/93, publicado em RT nº 709, p. 159. 

na!. 

Quanto ao ponto, assim decidiu o aresto recorrido (fi. 605): 

"Da intempestividade da apelação da Sogipa. Argüida pelo 
autor às fIs. 570/571, sob o fundamento de inaplicável o art. 191 
do CPC no caso de denunciação à lide, já que denunciante e de
nunciado não são litisconsortes e sim adversários entre si. Traz pre
cedente do Tribunal de Justiça de Sergipe. Há jurisprudência em 
ambos os sentidos, prevalecendo a que entende formarem um litis
consórcio perante o adversário comum a teor, aliás, dos arts. 74 e 
75, I, do CPC (vide T. Negrão, CPC e legisl. proc. em vigor, nota 
2 de rodapé ao art. 75). É o que ocorre no caso, com a Cia. Paulista 
de Seguros endossando as razões recursais de sua segurada Sogipa 
(fi. 458). Além disso, o juiz reabriu o prazo recursal à seguradora, 
impossibilitada de elaborar o seu recurso, porque os autos não es
tavam em cartório (fi. 400). A sentença foi publicada em 23.02.95, 
uma quinta-feira (fi. 437v.), e o apelo da ré ingressou em 27.03 (fi. 
465), dentro do trintídio, considerando que foi uma segunda-feira 
e fevereiro tem 28 dias. Rejeito a prefaciaI." 

Corretos tais lineamentos que não discrepam da orientação deste tribu-

No caso dos autos, a denunciada aceitou a qualidade que lhe foi atribuí
da, contestando o pedido do autor, consignando, apenas, que a seguradora 
responderia, pelas expressas condições do contrato, até o limite da importân
cia segurada (cf. fIs. 84/90). 

Nessas hipóteses, sedimentado na jurisprudência desta Corte o entendi
mento no sentido de que se aplica o comando do art. 191 do CPC, quando o 
litisdenunciado contesta o pedido formulado na ação principal, caracterizan
do a formação do litisconsórcio passivo, e possui procurador diferente do cons
tituído pelos denunciantes. 

Quando do julgamento do REsp nQ 84. 420-RJ, de minha relatoria, ver
sando a mesma questão aqui debatida, assim me pronunciei: 
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"Insurge-se a apelante sustentando que, na qualidade de de
nunciada da lide, portanto, no caso, litisconsortes passivas, com 
procuradores diferentes, aplica-se a regra do art. 191 do CPC, que 
determina seja contado em dobro o prazo para recorrer. Em prol 
de sua tese, invoca a melhor doutrina e traz à colação julgados de 
outros tribunais, inclusive do Supremo Tribunal Federal. 

Razão lhe assiste. 

Nesta Terceira Turma em voto proferido em acórdão de que 
fui Relator, REsp n Q 40.290, afirmei: 

'Para configuração do instituto do litisconsórcio, a merecer 
tal posição o denunciado da lide, necessário se faz que tenha con
testado o pedido da demanda principal.' 

Este é o caso dos autos como se vê às fls. 83/85 onde a denun
ciada reitera, integralmente, a contestação da ré-denunciante. 

Havendo, pois, o litisconsórcio, afirma o art. 191 do CPC: 

'Quando os litisconsortes tiverem diferentes procurado
res, ser-Ihes-ão contados em dobro os prazos para contestar, 
para recorrer e, de modo geral, para falar nos autos.' 

Como se vê, a lei é expressa, não comportando interpre
tações extensivas. A contagem do prazo em dobro para recor
rer deflui da existência de procuradores diversos, se ou quan
do vários os litisconsortes. Desinfluente, como no caso 
versante, a circunstância de apenas um dos litisconsortes ha
ver apelado; não podendo este ser prejudicado pelo fato de 
outro ter desistido de recorrer. 

o certo é que tal benefício não decorre do simples fato 
da existência do litisconsórcio, mas da existência de mais de 
um advogado constituído, defendendo interesse de co-réus 
diferentes. 

Se assim não fosse, ficaria no vazio toda a segurança con
templada pela norma benévola do citado art. 191, da lei pro
cessual civil; não contendo tal regra qualquer restrição à apli
cação plena e ampla da regra de atuação dos advogados cons
tituídos. 

A doutrina, quanto ao tema, é pacífica: afirma entendi
mento no sentido de que, existindo litisconsórcio passivo, com 
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procuradores diferentes, o prazo é contado em dobro, mesmo 
se todos os advogados se pronunciam conjuntamente. Assim, 
os escólios de Pontes de Miranda (Comentários ao Código 
de Processo Civil, 2ª ed., Ed. Forense, p. 206), José Frederi
co Marques (Manual, voI. 1 º/260, ed. 1974), Moacyr 
Amaral Santos (Primeiras Linhas, voI. 2º/215, ed. 1982), 
Moniz de Aragão (Comentários, vol. 2º/119 e 120, ed. 1974), 
Calmon de Passos (Comentários, vol. 3º1238) e Hélio 
Tornaghi (Comentários, voI. 2º/86, ed. 1975)." 

Assim ficou decidido em inúmeros outros precedentes. Confira-se: 

Processual Civil. Denunciação da lide. Denunciado que com
parece aos autos aceitando a qualidade que lhe é atribuída (art. 75, 
I, CPC). Formação de litisconsórcio. Prazo duplicado. Cabimento. 
Aplicabilidade do art. 191, CPC. Precedentes. Recurso provido. 
I - Opera-se a formação de litisconsórcio quando o denunciado, 
comparecendo aos autos, aceita a qualidade que lhe é atribuída e 
contesta a pretensão deduzida pelo autor. II - Com a formação de 
litisconsórcio e havendo procuradores distintos, é de aplicar-se o 
prazo em dobro para recorrer, merecendo incidência a regra do 
art. 191 do CPC. (REsp n Q 181.907-RS, Ministro Sálvio de Figuei
redoTeixeira, DJ data: 18.12.1998. 

Processual Civil. Denunciação da lide. Formação de litiscon
sórcio passivo. Procuradores diferentes. Prazo em dobro para ape
lar. Art. 191 do CPC. Precedentes. Recurso provido. Aplica-se o 
comando expresso do art. 191 do CPC, quando o Etisdenunciado 
contesta o pedido formulado na ação principal, caracterizando a 
formação do litisconsórcio passivo e possui procurador diferente 
do constituído pelos denunciantes. Precedentes desta Corte. Re
curso especial provido. REsp nQ 98. 747-PR, Ministro Cesar Asfor 
Rocha, DJ data: 03.03.1997. 

Denunciação da lide. Prazo em dobro. 

Aceita a denunciação, opondo-se o denunciado ao que foi plei
teado na demanda principal e tendo procurador distinto do que 
defende o denunciante, incide o disposto no art. 191 do CPC. REsp 

n Q 123. 562-BA, Ministro Eduardo Ribeiro, DJ data: 15.09.1997. 

Neste último precedente, Sua Excelência consignou: 
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"Considerou o acórdão que o denunciado não é litisconsorte 
do denunciante porque distintos os interesses. Daí que não haveria 
razão para duplicar o prazo. 

Com a devida vênia, a circunstância de os interesses serem 
distintos não constitui razão para inexistir litisconsórcio. Ademais, 
coincidem o prazo. 

No caso, aceitou-se a denunciação, ainda que não inteiramen
te. A hipótese guarda identidade, no que importa, com o decidido 
no REsp n Q 43.801, de que fui Relator, e cuja ementa é a seguinte: 

'Denunciação da lide - Prazo em dobro - Recurso. 

Se o denunciado aceitou, ainda que em parte, a denunciação 
e se opôs ao pedido formulado na demanda principal, tem direito 
ao prazo em dobro de que cuida o artigo 191 do CPC, uma vez 
distintos os procuradores.' 

O litisdenunciado, em verdade, melhor se qualifica como as
sistente do denunciante, na medida em que a ele se una, interessa
do que é em sua vitória, pois dessa decorrerá livrar-se dos encargos 
que possam decorrer do acolhimento do pleito regressivo. 

O CPC, entretanto, dispõe expressamente que denunciante e 
denunciado serão litisconsortes, quando esse último aceite a de
nunciação e conteste o pedido. Se a lei assim o fez, como tal have
rão de ser tratados, quando se cuide das conseqüências, por ela 
própria previstas, para aquela posição processual. De nenhum modo 
se recomenda o rigor técnico no tratamento da matéria, em detrimen
to das partes, que nada mais fizeram que se fiar no texto legal." 

Constata-se, em verdade, que os fundamentos do aresto atacado não 
foram devidamente rebatidos pelo recorrente (Súmula nQ 283/STF). 

Não há falar que a formação do litisconsórcio passivo pressupõe o ma
nuseio conjunto dos autos, porque os procuradores são distintos. 

Forte nos lineamentos acima expendidos, inexistindo as violações apon
tadas e restando superado o dissídio apresentado, não conheço do recurso. 
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JURISPRUDÊNCIA DA QUARTA TURMA 

RECURSO ESPECIAL NQ 66.315-6 - SP 
(Registro nº 95.0024398-9) 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrido: 

Advogados: 

Ministro Fontes de Alencar 

Banco Mercantil de São Paulo S/A 

Domicio Pacheco e Silva Neto e outros 

Annibal de Freitas 

Orlando Ratine e outros 

EMENTA: Poupança - Correção monetária - Lei nº 8.024/90. 

329 

A instituição financeira depositária de poupança é parte ilegítima 
para estar no pólo passivo da ação em que o poupador busca diferença 
de correção monetária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar 
provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Barros Monteiro e Ruy 
Rosado de Aguiar. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Antonio 
Torreão Braz e Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

Brasília-DF, 11 de setembro de 1995 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro FONTES DE ALENCAR, Relator. 

Publicado no DJ de 14.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Annibal de Freitas ajui
zou ação de cobrança contra o Banco Mercantil de São Paulo S/A, preten
dendo diferença em caderneta de poupança, de correção monetária referente 
aos meses de março, abril e maio de 1990. 

A Segunda Câmara Especial de Janeiro de 1994 do Primeiro Tribunal 
de Alçada Civi 1 do Estado de São Paulo manteve a sentença de fls. 189/203 
que dera pela procedência da ação, assentando o acórdão que 
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"a parte passiva legítima é o banco-réu" (fls. 291/295). 

Embargos de declaração opostos ao acórdão pelo recorrente foram re
jeitados (fls. 306/307). 

O Banco Mercantil de São Paulo S/A interpôs recurso especial com ful
cro no art. 105, IH, a e c, da Constituição Federal, alegando ofensa aos arts. 
69, 99 e 17, da Lei n9 8.024/90 e 1.277 do Código Civil, além de dissídio 
jurisprudencial (fls. 342/374). 

Sustenta ser parte ilegítima ad causam, face ao bloqueio dos cruzados 
novos. 

Pelo despacho de fls. 424 a 430 foi o recurso admitido. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): Repelidos em
bora os embargos de declaração, já o acórdão havia ferido o tema da legitimi
dade de parte, para a causa, do recorrente. 

A Segunda Seção desta Corte, ao julgar o REsp n9 40.516-5, relatado 
pelo Ministro Cláudio Santos, por maioria, considerou como parte ilegítima 
o estabelecimento bancário em que o poupador originariamente mantinha a 
conta de poupança, ante o bloqueio dos cruzados novos e a transferência da 
titularidade dos ativos financeiros para o Banco Central. 

Transcrevo a ementa do acórdão correspondente: 

"Ação de cobrança. Caderneta de poupança. Ilegitimidade 
passiva ad causam. Lei n9 8.024/90. 

Em decorrência da transferência de titularidade dos ativos fi
nanceiros para o Banco Central, imposta pela Lei n9 8.024/90, de
sapareceu o objeto do contrato de depósito por força do ato de 
império, não se podendo exigir do depositário a atribuição de res
sarcir qualquer prejuízo do depositante. 

Assim não pode figurar no pólo passivo da relação processual 
o agente financeiro depositário dos valores cuja diferença se postula. 

Recurso conhecido e provido." 

A respeito do tema e na mesma linha do da Segunda Seção, há ror de 
precedentes desta Quarta Turma. 
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É certo, pois, que o banco depositário de poupança é parte ilegítima 
para figurar no pólo passivo da relação processual, quando o poupador busca, 
em ação de cobrança, diferença de correção monetária relativa a março de 
1990. 

Em face do exposto, e conhecendo do recurso por ofensa aos arts. 6Q e 
9Q da Lei n Q 8.024/90 e também pela inarmonia jurisprudencial, dou-lhe pro
vimento para julgar o autor carecedor da ação, ante a ilegitimidade passiva do 
réu, condenando-o em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 
(cem reais). 

Relator: 

Recorrente: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL NQ 84.027 - MG 
(Registro n Q 95.0069811-0) 

Ministro Fontes de Alencar 

Aila Antônio Ayub 

Caixa Econômica Federal - CEF 

Ana Paula Laguardia de Mendonça e outros, e Ubiraci Mo
reira Lisboa e outros 

EMENTA: Recurso especial. 

- Súmulas n~ 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

- Para demonstração de dissídio jurisprudencial não serve decisão 
colhida de repositório não autorizado. 

- Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso. Vota
ram com o Relator os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira, Barros 
Monteiro, Cesar Asfor Rocha e Ruy Rosado de Aguiar. 

Brasília-DF, 13 de maio de 1996 (data do julgamento). 
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Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Presidente. 

Ministro FONTES DE ALENCAR, Relator. 

Publicado no DI de 24.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR: Trata-se de ação de co
brança objetivando o pagamento da diferença de correção monetária referen
te ao mês de fevereiro de 1989. 

A sentença, confirmada pelo aresto, julgou prescrita a ação, nos seguin
tes termos: 

"Razão assiste à ré, ao suscitar a preliminar de prescrição, 
pois a presente ação foi aforada em 31 de janeiro de 1994. Consi
derando que a Medida Provisória nº 32 foi editada na data de 15 
de janeiro de 1989, iniciou-se aí o prazo prescricional, que se efeti
vou cinco anos após, ou seja, na data de 15 de janeiro de 1994. A 
autora teve, portanto, seu direito de ação colhido pela prescrição" 
(fi. 52). 

Inconformado, o recorrente manifesta recurso especial com fulcro no 
art. 105, lU, a e c, da Constituição Federal, alegando ofensa ao art. 5º, XXXVI, 
da Carta Magna e 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, além de dissídio 
jurisprudencial. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FONTES DE ALENCAR (Relator): Pretensa viola
ção a dispositivo constitucional, através de recurso especial, não é passível de 
exame nesta Corte. 

Por outro lado, a alegada afronta ao art. 6º da Lei de Introdução ao 
Código Civil carece do necessário prequestionamento, porquanto tal tema 
não foi objeto do aresto recorrido, nem sua omissão foi suprida por embargos 
declaratórios. 

Neste particular, incidem as Súmulas n~ 282 e 356 do Supremo Tribu
nal Federal. 

O apontado paradigma não serve para a demonstração do dissídio juris
prudencial, porquanto o recorrente o colheu de repositório não autorizado, 
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desatendendo, assim, o disposto no art. 255 do Regimento Interno do Supe

riorTribunal de Justiça. 

Ex positis, não conheço do presente recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 111. 715 - RJ 
(Registro n Q 96.0067820-0) 

Relator: Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: Representações Odager Ltda 

Advogados: José Chaves da Silva e outros 

Recorrida: Moluz Moagem e Comércio Ltda 

Advogados: Rogerio Alaylton D' Angelo e outros 

Sustentação Oral: Lincoln de Souza Chaves, pela recorrente 

EMENTA: Processual Civil - Custas iniciais - Cancelamento da 
distribuição - Extinção do processo - Necessidade de intimação pes
soal do autor - Valor insuficiente - Erro da contadoria judicial - Pos
sibilidade de complementação. 

O cancelamento da distribuição, normatizado no artigo 257 do Có
digo de Processo Civil, depende da inércia da parte após pessoalmente 
intimada nos termos do § 1Q do artigo 267 do mesmo diploma legal. 

A insuficiência do valor recolhido a título de preparo vestibular não 
pode ser equiparada à falta do mesmo, mormente quando o valor equi
vocado houver sido fornecido pela contadoria judicial. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram com o 
Relator os Srs. Ministros Ruy Rosado de Aguiar, Sálvio de Figueiredo Teixeira 
e Barros Monteiro. 
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Brasília-DF, 20 de abril de 1999 (data do juglamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 14.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA: A recorrente aforou, pe
rante a Comarca de Juiz de Fora-Minas Gerais, ação pelo rito sumário contra 
a recorrida, pretendendo crédito resultante da indevida rescisão de contrato 
de representação comercial, tendo ali recolhido as custas iniciais. 

A Justiça mineira acolheu exceção de incompetência argüida pela ré, 
remetendo os autos para a Comarca do Rio de Janeiro-R}. 

A ré, ora recorrida, afirmando o não recolhimento das custas no foro 
carioca, agravou com sucesso perante o egrégio Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro que extinguiu o processo nos termos do artigo 267, IV, do 
Código de Processo Civil. 

A autora embargou de declaração afirmando que já haveria procedido o 
recolhimento das custas e da taxa judiciária no valor, fornecido pela contado
ria, de R$ 4.706,93, conforme a cópia que se encontraria nos autos (fl. 62). 

O ilustre Desembargador Relator despachou requerendo a juntada de 
certidão expedida pela escrivania da Vara de origem, o que foi atendido pela 
embargante/autora (fl. 79). 

A certidão tem o seguinte teor: 

"Certifico que a parte-autora recolheu no prazo, em petição 
protocolada de 5.6.95, a taxa judiciária no valor de R$ 4.705,74, 
mais a quantia de R$ 1,09 a título de custas judiciais e bem como a 
importância devida a CAARJ, conforme cálculo de fls. 674/675 ela
borado pela Contadoria desta serventia. 

Certifico ainda que o recolhimento de custas judiciais efetu
ado com base no referido cálculo, foi a menor, vez que a tabela de 
custas vigente na época, o preparo do rito sumário era de R$ 31,46, 
concluindo, assim, que a parte-autora recolheu a menor a impor
tância de R$ 30,37 a menor, fora os dez por cento devido a CAARJ" 
(sic, fl. 79) 
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Os embargos foram rejeitados, assentando-se que o valor teria sido re
colhido a menor. 

Novos embargos declaratórios foram rejeitados. 

Daí o recurso especial, fundamentado nas alíneas a e c do permissivo 
constitucional, alegando contrariedade aos artigos 19, § 1 º, 257, 267, IV e 

519 do Código de Processo Civil, além do dissídio jurisprudencial. 

A recorrente afirma ter efetuado o recolhimento das custas no valor for
necido pela Contadoria Judicial, sendo a diferença, posteriormente constata
da, de R$ 30,00, irrisória diante dos mais de R$ 4.700,00 recolhidos somente 
de taxa judiciária. 

Sustenta a inaplicabilidade do artigo 257, CPC, na hipótese de redistri

buição do processo a outra Justiça. 

Alega, ainda, que o lapso seria do contador judicial e não seu, já que se 

limitou a cumprir a determinação do juízo e ao cálculo efetuado por aquele, o 

que caracterizaria o justo impedimento. 

Respondido, o recurso foi inadmitido na origem, ascendendo em virtu

de de agravo de instrumento por mim acolhido. 

Recebidos no dia 05.12.96 e encaminhados para pauta em 09.04.99. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA (Relator): 1. Firme nesta 

Corte o entendimento de que para a legitimidade do cancelamento da distri
buição previsto no artigo 257 do Código de Processo Civil, obrigatória a ob
servância da norma do § 1 Q do artigo 267 do mesmo diploma, procedendo-se 
à intimação pessoal do devedor. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

"Processual Civil. Embargos à execução. Falta de pagamento 
de custas. Ausência de intimação. 

É nula a sentença que extingue o processo sem julgamento 
do mérito, em face do não pagamento das custas, independente

mente do tempo decorrido desde a data da distribuição inicial, se o 

autor não foi intimado para fazer tal pagamento, com indicação do 
valor das custas devidas. 
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A extinção do feito somente ocorrerá por incidência do art. 
267, IH, do CPC, realizada a intimação pessoal prevista no § 1 Q do 
referido art. 

Recurso provido. Decisão unânime." (REsp n Q 79.892-SP, DJ 
15.12.1997, Relator Ministro Demócrito Reinaldo) 

"Embargos. Falta de preparo. Cancelamento de distribuição. 

° cancelamento com base no art. 257 do CPC depende de 
intimação da parte, na forma da art. 267, § 1 Q, do mesmo Código. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 149 . 129-GO, DJ 16.03.1998, 
Relator Ministro Costa Leite) 

"Processual Civil - Custas - Falta de intimação pessoal -
Art. 267, § 1º, Cpc. 

- Decorrido o prazo de trinta dias, sem que tenha sido efe
tuado o preparo, a parte deve ser intimada pessoalmente para fazê
lo em quarenta e oito horas, sob pena de extinção do feito (§ 1 º do 
art. 267, CPC). 

- Recurso não conhecido." (REsp nº 79.482-PE, DJ 18.03.1996, 
Relator Ministro Cid Flaquer Scartezzini). 

"Distribuição. Cancelamento. 

Tramitando o feito há quase vinte anos na Justiça Estadual 
onde foram realizadas as citações, a falta de preparo, no prazo de 
trinta dias após a redistribuição, na Justiça Federal, não permite o 
cancelamento previsto no artigo 257 do CPC. A extinção do feito, 
em casos tais, somente ocorrerá por incidência do artigo 267, IH, 
do CPC, realizada a intimação pessoal prevista no § 1 º do referido 
artigo. 

Recurso conhecido e provido." (REsp nº 50.195-SP, DJ 
15.05.1995, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar) 

2. Na hipótese dos autos, não houve a intimação pessoal do autor. 

E mais, verificou-se o recolhimento das custas no prazo assinado e no 
valor informado pela Contadoria Judicial (certidão de fi. 79). 

Todavia, o egrégio tribunal a quo disse ser o valor de mais de R$ 4.700,00 
insuficiente, por uma diferença a menor de R$ 30,00. 

A exemplo do que ocorre com o preparo recursal, entendo que a insufi
ciência do depósito não pode ser equiparada à sua falta para fins de deserção, 
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ainda mais quando se constata ser o equívoco advindo da feitura dos cálculos 
pela Contadoria Judicial. 

Registro, nesse sentido, os seguintes precedentes deste Tribunal: 

"Processual Civil. Preparo insuficiente. Valor apurado por con
tador judicial. Deserção não caracterizada. 

A insuficiência do valor recolhido a título de preparo não pode 
ser equiparada à falta do mesmo, para o fim de se ter o recurso 
como deserto nos termos do artigo 511, CPC, mormente quando 
o valor exato somente foi obtido mediante remessa dos autos ao 
contador judicial. 

Precedentes: REsps n.2> 81.875-SP, DJ de 12 .12.97; 117.632-
SP, DJ de 15.09.97; dentre outros. 

Recurso não conhecido." (REsp n2 182.470-SP, por mim re
latado) 

"Processual Civil. Apelação. Preparo. Deserção. Art. 511 do 
CPC. Culpa dos mecanismos da Justiça. Relevação. 

1. O pressuposto da deserção é a falta de preparo e não a sua 
insuficiência. Ademais, o erro na elaboração dos cálculos, seja pelo 
serventuário ou da parte, não elide a possibilidade de complemen
tação, passível de ser exigida, após o julgamento do recurso, com a 
devolução dos autos à instância de origem." (REsp n 2 81.875-SP, 
ReI. eminente Ministro Edson Vidigal, DJ de 12.12.97) 

"Recurso especial. Processual Civil. Apelação declarada de
serta. Insuficiência de preparo. Afronta ao dispositivo processual 
citado. 

Esta Corte já tem precedentes no sentido de que preparo insu
ficiente não equivale a ausência de preparo para fins de deserção. 

Recurso provido." (REsp n 2 117.632-SP, Rel. eminente Mi
nistro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 15.09.97). 

"O pressuposto da deserção é a falta de preparo e não a sua 
insuficiência. Demais, seja pelo serventuário ou da parte, o erro na 
elaboração dos cálculos não tranca a possibilidade de complemen
tação, passível de ser exigida, até mesmo, após o julgamento do 
recurso, com a devolução dos autos à instância de origem." (AgRg 
no Ag n 2 98.082-RJ, ReI. eminente Ministro Milton Luiz Pereira, 
DJ de 24.06.96). 
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"O preparo efetuado a tempo, mas por valor insuficiente pode 
ser complementado posteriormente, em atendimento a determina
ção da presidência do tribunal local." (REsp nº 90.055-RJ, ReI. 
eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 23.09.96) 

3. Diante de tais pressupostos, conheço do recurso e lhe dou provimen
to, devolvendo os autos ao juízo de origem para que, complementado o valor 
do preparo vestibular no prazo que for assinado pelo juízo, tenha a ação regu
lar prosseguimento. 

Relator: 

Recorrente: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL Nº 119.885 - SP 
(Registro nº 97.0010834-1) 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Hugo Enéas Salomone 

Clara José de Toledo 

Octavio Reys e outros, e Henrique de Camillís e outro 

EMENTA: Processual Civil - Audiência - Comparecimento tar
dio do advogado - Atraso de apenas cinco minutos justificável - Prazo 
razoável de tolerância - Precedente - Recurso provido. 

I - Conquanto mereça respeito o horário designado para a audiên
cia de instrução e julgamento, reputa-se consentâneo com os dias atuais 
admitir-se um atraso justificável (no caso, cinco minutos), sendo de assi
nalar-se que a instrumentalidade do processo não admite apego exage
rado à forma do ato processual, que, na medida do possível, deve ser 
flexibilizada para atender ao comando da lei e melhor propiciar o exa
me do direito material em litígio. 

II - Segundo doutrina de ponta, com respaldo da jurisprudência 
afinada com a efetividade do processo e seus escopos de realizar a boa 
Justiça, a severidade da lei, como na hipótese concernente à revelia e 
seus efeitos, deve ser atenuada pelo julgador como intérprete da lei, sem
pre que possível e recomendável, para ensejar a aplicação das garantias 
constitucionais do acesso pleno à tutela jurisdicional. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento. Votaram com o Relator os Ministros Barros Monteiro, Cesar Asfor 
Rocha, Ruy Rosado de Aguiar e Bueno de Souza. 

Brasília-DF, 25 de junho de 1998 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DI de 21.09.98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: Cuida-se 
de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que não reconheceu a força maior pelo atraso da advogada do recor
rente para a audiência de instrução e julgamento, seja porque o tráfego seria 
previsível, seja porque a parte estava representada por outros advogados, o 
que afastaria o argumento de estar um deles com labirintite. 

Alega-se violação dos seguintes artigos do Código de Processo Civil: 

a) 125 e 322, porque estaria configurado tratamento diferenciado à re
corrida em seu detrimento, porque tendo chegado na audiência no momento 
em que estava iniciando os debates orais, tinha ele, da mesma forma que foi 
concedido à outra parte, a faculdade de fazer as suas alegações finais; 

b) 458 e 535, lI, por falha na prestação jurisdicional, tendo em vista que 
o tribunal silenciou ao julgar os embargos declaratórios, não enfrentando as 
matérias que lhe foram submetidas; 

c) 265, V, porque o atraso da advogada por cinco minutos configuraria 
motivo de força maior, impondo-se a suspensão do processo; 

d) 476, porque, embora caracterizados os pressupostos para se acolher 
uniformização de jurisprudência, não houve admissão do referido incidente. 

Afirma ainda o apelo dissídio com acórdão do Primeiro Tribunal de Al
çada Civil daquele Estado, que entendeu justificável o atraso do advogado em 
até quinze minutos depois de iniciada a audiência. 
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Sem contra-razões, foi o recurso inadmitido na origem, dando ensejo a 
agravo, que restou provido no que concerne ao dissídio. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (Relator): 
Ao dar parcial provimento ao agravo, afastei o cabimento do recurso especial 
quanto à violação do direito federal o que restou irrecorrido. Assim, a questão 
a ser discutida diz respeito tão-somente à apontada divergência jurispruden
cial, que considerou irrelevante o atraso do advogado em até quinze minutos 
após iniciada a audiência. 

No ponto, tenho que subsistem as alegações do recorrente. 

Embora realmente não se possa argumentar com o tráfego em grandes 
cidades para se configurar motivo de força maior a impedir a realização do 
ato processual, não é justificável que um atraso de apenas cinco minutos, 
como o foi no caso, acarrete conseqüências tão drásticas à parte, como a revelia. 

Assim, conquanto mereça respeito o horário para a prática do ato, repu
to consentâneo com os dias atuais admitir-se um atraso de até quinze minu
tos, conforme se sustentou no aresto paradigma, lembrando também que a 
instrumentalidade do processo não admite apego exagerado à forma do ato 
processual que, na medida do possível, deve ser flexibilizada para atender ao 
comando ou pelo menos propiciar o exame do direito material em litígio. 

Colho, por oportuno, a lição do aresto-modelo, da relatoria do Pro f. 
José Roberto dos Santos Bedaque, a dispensar acréscimos: 

"Mesmo sem considerar os motivos que levaram as partes e 
seu patrono a não chegar no horário da audiência, não parece razoá
vel que um atraso de apenas quinze minutos, conforme registrado 
na r. sentença, dê causa à revelia e suas conseqüências. 

O tratamento severo dado pelo legislador ao réu revel deve 
ser atenuado pelo intérprete, que não pode desconsiderar a nature
za instrumental do processo, cujos escopos de atuação da vontade 
concreta da lei e de pacificação social prevalecem sobre os interes
ses privados das partes. 

No caso, logo que o MM. Juiz começou a proferir a decisão, 
os apelantes e o advogado chegaram. Deveria ser relevado o pe-
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queno atraso, possibilitando-se o exercício da ampla defesa e do 
contraditório, garantias constitucionais do processo que visam a 
legitimar o provimento judicial. 

A revelia, acompanhada de seus efeitos, configura situação 
excepcional, o que implica interpretação restritiva das regras legais 
atinentes a esse instituto. Tudo deve ser feito para que o julgamen
to se realize à luz de um conjunto probatório que retrate a situação 
litigiosa. Apenas quando tal se mostre absolutamente inviável, ad
mite-se a presunção de veracidade resultante da revelia. 

Nessa medida, sendo possível evitar a incidência do art. 319 
do Código de Processo Civil tanto melhor, ainda que, para isso, 
seja necessário flexibilizar a aplicação de outras regras proces
suais" . 

Em face do exposto, conheço do recurso pelo dissídio e dou-lhe provi
mento para anular o processo a partir da audiência, inclusive, ensejando que 
outra se realize. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrido: 

RECURSO ESPECIAL NQ 131.728 - SP 
(Registro nº 97.0033316-7) 

Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Joana dos Santos Duarte 

Edson Germano e outro 

José Geraldo Duarte da Silva 

EMENTA: Honorários de advogado - Assistência judiciária - Le
gitimidade da parte. 

A parte assistida tem o direito de recorrer da decisão que indeferiu 
o arbitramento dos honorários do defensor dativo. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
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notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Bueno de Souza, Barros Monteiro e Cesar Asfor Ro
cha. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

Brasília-DF, 17 de dezembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 15.03.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR: Nos autos da ação de 
divórcio que promoveu, com o beneficio da assistência judiciária, contra seu 
marido José Geraldo Duarte da Silva, uma vez extinto o processo por inércia 
da autora (art. 267, lII, do CPC), o seu assistente judiciário requereu ao juiz 
o arbitramento dos seus honorários, o que foi indeferido. A autora agravou de 
instrumento contra tal decisão. Alegou, em síntese, que seu advogado, inde
pendentemente do resultado da ação, tem direito de pleitear o arbitramento 
de honorários, tendo em vista que fora indicado para defendê-la, em razão de 
convênio firmado entre o Governo de São Paulo e a OAB. 

A egrégia Primeira Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, em votação unânime, não conheceu do agravo, em acórdão com a 
seguinte fundamentação: 

"2. Embora o ilustre patrono da agravante possa ter razão, 
porque despendeu tempo na elaboração da petição inicial da ação 
que propôs em nome de beneficiária de assistência judiciária, bem 
como no seu atendimento, não se justificando, por isso, o entendi
mento do magistrado prolator da decisão recorrida, no sentido de 
que são indevidos os honorários pleiteados, este agravo não pode 
ser conhecido e provido. 

É que o recurso foi interposto não pelo nobre advogado, úni
co interessado no arbitramento de seus honorários, mas pela bene
ficiária de assistência judiciária, que não tem, além do interesse no 
pedido de arbitramento, direito à percepção de honorários. 

A agravante não tem legitimidade para recorrer. 
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Nem se alegue que o recurso havia de ser interposto pelo ad
vogado interessado, em nome da beneficiária da assistência judi

ciária, porque faltava ao causídico legitimidade recursal, por não 

ter sido parte na relação processual. É que mesmo não sendo par
te, o patrono da agravante podia interpor o recurso, arrimado no 
art. 449 do Código de Processo Civil, como terceiro prejudicado. 

Theotonio Negrão, em nota 10 ao art. 499, em seu Código 
de Processo Civil e legislação processual em vigor, 26ª ed., observa 
que 'se a decisão interlocutória lhe (ao terceiro) causa prejuízo, a 
legitimação (para recorrer) existe'. 

O que não se pode admitir é a agravante postular o arbitra
mento de honorários, para fins de recebimento da Fazenda do Es
tado, em face do já aludido convênio, quando os honorários não 
lhe pertencem, mas, sim, ao seu patrono. Admitido o recurso inter
posto pela ora agravante, haveria violação literal da regra do art. 62 

do Código de Processo Civil." (fls. 28/30). 

A agravante ingressou com recurso especial pela alínea a, alegando afron

ta ao art. 499 do CPC, na medida em que o acórdão recorrido considerou 
que o patrono da recorrente seria o único interessado no arbitramento dos 
seus honorários. Diante da falta de estipulação dos honorários advocatícios, 
tem a recorrente legitimidade ativa para requerer tal fixação; daí a inocorrência 
de violação ao disposto no art. 62 do CPC. Prossegue alegando que "o direito 
autônomo do advogado, que tem início somente a partir da execução da sen

tença, só será possível quando houver honorários já incluídos na condena
ção." (art. 23 do Estatuto da OAB). 

Sem contra-razões, o tribunal de origem admitiu o recurso especial, su

bindo os autos a este ST}. 

O douto Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do ape
lo. (fls. 47/56) 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR (Relator):Trata-se de 
estabelecer a legitimidade para recorrer de decisão que, nos autos do proces

so de divórcio, indeferiu o pedido de arbitramento dos honorários do advoga
do dativo. Tenho que a parte assistida, nos autos do processo que ela promo-
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ve, tem o direito de pleitear ao juiz o arbitramento dos honorários do seu 
advogado. 

Como se sabe, é amplo o conceito de "despesas judiciais", conforme a 
lição de Pontes de Miranda, lembrada pelo douto Subprocurador-Geral da 
República: 

"Despesas judiciais são todos os gastos que se fazem em juízo, 
durante algum processo, a partir dos selos e mais dispêndios da 
própria petição, que se paguem pelos atos processuais, quer por 
outra causa, inclusive por falta de alguma das partes. As despesas 
compreendem as custas, os honorários do advogado, as multas às 
partes, o que se desembolsou para que se verificassem as perícias, 
as custas da perícia, a condução e indenização às testemunhas, os 
pareceres de jurisconsultos de que lançou mão a parte para seu 
esclarecimento ou efeito de melhor tratamento em público da ma
téria etc. (in Comentários ao Código de Processo Civil, tomo I, 
arts. 1 Q a 45, Pontes de Miranda, Editora Forense)." (fl. 52) 

Por outro lado, o beneficiário da gratuidade poderá ser condenado a 
atender parcialmente as despesas do processo: "Se o assistido puder atender, 
em parte, as despesas do processo, o juiz mandará pagar as custas que serão 
rateadas entre os que tiverem direito ao seu recebimento." (art. 13 da Lei n Q 

1.060/50) 

Além disso, segundo reiterada jurisprudência deste Tribunal: 

"O beneficio da justiça gratuita não se constitui na isenção 
absoluta das custas e dos honorários advocatícios, mas sim, na de
sobrigarão de pagá-los enquanto perdurar o estado de carência 
econômica do necessitando, propiciador da concessão deste privi
légio. 

Portanto, a parte vencida, gozando da assistência judiciária, 
será isenta do pagamento da verba honorária, se ou quanto persis
tir aquela situação de pobreza." (REsp n Q 72. 820-RJ, Terceira Tur
ma, ReI. eminente Min. Waldemar Zveiter, DJ 24.06.96) 

Sendo assim, concluo que é interesse da parte assistida ver definido o 
valor dos honorários, pelos quais ainda poderá vir a ser responsabilizada, além 
do seu inegável interesse de permitir ao seu defensor condições para cobrar 
seu eventual crédito. 
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Ainda lembro que se tem admitido, mesmo depois de estipulados os 
honorários e incluídos na condenação, a possibilidade de a própria parte pro
mover a execução: 

"Honorários de advogado. Direito autônomo do advogado. 

Art. 23 da Lei n Q 8.906/94. 

1. Dúvida não há sobre o direito autônomo do advogado a 
executar a sentença na parte relativa aos honorários profissionais, 
a teor do art. 23 da Lei n Q 8.906/94. Todavia, esse direito não fica 
maculado quando a execução é feita pela parte com a representa
ção do mesmo advogado que recebeu a procuração para ajuizar 
ação, depois, ingressa com a execução, tendo, até mesmo, assinado 
as contra-razões do especial. Tal cenário, revela acordo do advoga
do com a parte, não competindo ao juiz obstar tal procedimento. 

2. Recurso especial não conhecido." (REsp n Q 144.335-RS, 
Terceira Turma, ReI. eminente Min. Carlos Alberto Menezes Di

reito, DJ 26.10.98) 

"Honorários advocatícios. Direito autônomo. Compensação. 

Decidida, em julgamento com trânsito em julgado, segundo a 

legislação então em vigor, que o crédito é da parte, e vindo esta a 
promover a execução, é possível a compensação com débitos da 
exeqüente para com o executado. 

Recurso não conhecido." (REsp n Q 160.707-RS, Quarta Tur

ma, de minha relatoria, DJ 16.11.98) 

Por fim, observo que a legitimidade exclusiva do advogado para pleitear 
a definição da verba honorária, sempre que omissa a sentença ou indeferitória 

tal pretensão, significará a necessidade de mais uma participação autônoma 
nos autos do processo. 

Assim, conheço do recurso, pela alínea a e lhe dou provimento para 

afastar a ilegitimidade da recorrente e assim permitir que a egrégia Câmara 
prossiga no julgamento do agravo. 

É o voto. 
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Relator: 

Recorrente: 

Recorrido: 

Advogados: 

REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECURSO ESPECIAL Nº 156.965 - SP 
(Registro n Q 97.0086177-5) 

Ministro Cesar Asfor Rocha 

Dagoberto Vanni 

Consórcio Nacional Honda Ltda 

Marly de Souza Coelho e outros, e Dante Mariano Gregnanin 

Sobrinho e outros 

EMENTA: Civil e Processual Civil - Alienação fiduciária - Con
versão em depósito - Bem roubado - Prisão civil afastada - Prosse
guimento da ação - Execução nos próprios autos. 

Sempre que se verificar a impossibilidade justificada da restituição 
da coisa depositada objeto da alienação fiduciária em garantia pela ocor
rência do caso fortuito ou força maior (por roubo ou furto, v.g.), a sen
tença que a reconhecer deverá afastar a infidelidade do depositário e a 
possibilidade de prisão civil. 

Contudo, como o intuito satisfativo do credor, na alienação fiduciá
ria, é o de receber o valor da dívida, e não o próprio bem objeto do depó

sito, desde que reconhecido o crédito, pode o credor promover, nos pró
prios autos, a subseqüente execução contra o devedor, valendo a senten
ça que o fixar como título executivo judicial, prestigiando-se os princí
pios da economia, da celeridade e da efetividade processuais. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 

das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso, mas 
lhe negar provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram 
com o Relator os Srs. Ministros Ruy Rosado de Aguiar, Romildo Bueno de 
Souza, Sálvio de Figueiredo Teixeira e Barros Monteiro. 

Brasília-DF, 24 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro CESARASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DI de 03.05.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA: Não tendo sido encon
trado o bem alienado fiduciariamente, objeto da busca e apreensão intentada 
pela ora recorrida, a ação de busca e apreensão foi convertida em ação de 
depósito, tendo o ora recorrente, em contestação, afirmado roubo do referido 
bem, o que seria do conhecimento da autora. 

O MM. Juiz de Direito sentenciante julgou a ação improcedente, conde
nando o autor no pagamento dos ônus da sucumbência, sob as seguintes con
siderações: 

" ... tem-se, em primeiro lugar, que não pesa controvérsia so
bre o fato alegado na contestação, visto que aceito pela autora, 
consistente no roubo da motocicleta onerada com a alienação fi
duciária. 

Em assim sendo, força concluir que, de fato, a ação de depó
sito só pode ser julgada improcedente, em face do disposto no arti
go 1.271 do Código Civil. 

Ora, ao contrário do alegado pela autora, o roubo da motoci
cleta constitui sim excludente da responsabilidade do depositário 
pela restituição da coisa depositada, porquanto era mesmo inexigível 
outra conduta do possuidor da motocicleta, a não ser a de subme
ter-se à ameaça a que lhe era feita, com risco de vida" (fi. 81). 

A apelação da autora foi acolhida pelo egrégio Segundo Tribunal de Al
çada Civil do Estado de São Paulo que, por sua Décima Câmara, concluiu 
pela procedência da ação, haja vista a subsistência da responsabilidade do réu 
pelo débito, sumariado o acórdão na seguinte ementa: 

"Comprovada a ocorrência de caso fortuito ou força maior 
pelo desaparecimento do veículo em razão de roubo, remanesce a 
responsabilidade pelo débito, a ser exigido na forma do artigo 906 
do Código de Processo Civil, elidindo, porém, a infidelidade do 
depositário e afastando a possibilidade de prisão civil" (fi. 122). 

Daí o recurso especial em exame, fundamentado nas alíneas a e c do 
permissivo constitucional, sustentando, além do dissídio com julgado do Pri
meiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo que em hipótese se
melhante teria concluído pela impossibilidade da ação de depósito, negativa 
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de vigência aos artigos 1.277 e 1.058 do Código Civil, porquanto, com o 
reconhecimento do caso fortuito, ficaria o recorrente isento da responsabili
dade em relação ao bem, tendo a recorrida agido de má-fé ao ajuizar a ação, 

pois já tinha conhecimento do roubo do veículo. 

Respondido, o recurso foi admitido na origem, tendo ingressado no meu 
gabinete no dia 17 de dezembro de 1997 e sido indicado para pauta no dia 26 
de outubro do ano seguinte. 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA (Relator): 1. Discute-se 
sobre a viabilidade da ação de depósito, convertida de busca e apreensão, no 
caso de roubo da coisa depositada em alienação fiduciária em garantia de 
contrato de financiamento. 

Por ser esta a primeira vez que, como relator, cuido da matéria em exa
me, creio ser de conveniência lançar algumas considerações mais abrangentes 
sobre a ação de depósito para, posteriormente, abordar o tema específico posto 
em tablado. 

2. No artigo 1.265 do Código Civil está o conceito do contrato de depó
sito pelo qual o depositário recebe para guardar um objeto móvel até que o 
depositante o reclame. 

Aqui está o traço distintivo e característico do contrato de depósito, a 
saber, a finalidade precípua da guarda da coisa, sempre no interesse do depositante. 

Tão precioso o direito do proprietário que entrega a alguém a guarda de 
um bem seu que o legislador não só destinou um procedimento especial para 
a sua restituição, como estabeleceu a ameaça austera da prisão para o deposi
tário infiel. 

Como já consignei em voto proferido no REsp n Q 50.820-PR o Direito 

positivo brasileiro elevou o respeito à confiança e à boa-fé na guarda de coisa 
alheia a patamar tão elevado que até mesmo superior ao próprio valor "liber
dade". 

O intuito da ação de depósito, é, pois, por excelência, compelir o devedor 
a entregar, a restituir a coisa depositada. 

Destarte, citado o depositário e se o bem não for encontrado ou se não 
mais estiver na posse do réu (sem as escusas de caso fortuito ou força maior), 
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pode o depositário se valer de uma das alternativas previstas nos dois incisos 
do art. 902 do Código de Processo Civil: a) consignar o "equivalente em 
dinheiro" (inciso I); ou, b) contestar a ação (inciso lI), independentemente 
da entrega, do depósito judicial ou da consignação aludida. 

A contestação incondicionada foi, em se tratando de ação de depósito, a 
principal inovação introduzida pela Lei nº 5.869/73, no ordenamento proces
sual civil. Garantiu-se ao devedor o exercício do amplo direito de defesa sem 
a ameaça de prisão ou qualquer condicionamento. 

Antes, explica Paulo Restiffe Neto, "pela velha sistemática, não era 
admitida a contestação sem o prévio depósito do objeto ou do seu equivalen
te em dinheiro (parágrafo único do art. 370), sendo a citação do réu feita para 
entregar o objeto do depósito, ou do seu equivalente em dinheiro, sob pena 
de prisão por infidelidade depositária se o depósito do objeto ou a consigna
ção do seu equivalente em dinheiro não se fizesse nas 48 horas seguintes à 
citação e o autor requeresse a expedição do mandado de prisão" (RF 246/325). 

Apresentada a contestação, a ação segue o rito ordinário (art. 903, CPC) 
com a inerente dilação probatória. 

Procedente o pedido do autor, opera-se a eficácia executiva da sentença 
que determina a expedição de mandado para a entrega da coisa ou do equiva
lente em dinheiro (artigo 904 do Código de Processo Civil), sob pena de 
prisão (parágrafo único do mesmo artigo), desde que esta tenha sido requeri
da pelo autor na inicial. 

Registre-se, de passagem, não ser a prisão essencial à ação de depósito, 
constituindo faculdade do autor. A cominação da prisão e a sua posterior de
cretação dependem, portanto, de pedido expresso na inicial da ação de depó
sito. (Paulo Restiffe Neto, ob.cit.; Adroaldo Furtado Fabricio, Comentá
rios ao Código de Processo Civil, voI. VIII, Ed. Forense, 1 ª ed., p. 264; Hum
berto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, voI. III, Ed. Fo
rense, 13ª ed., p. 65). 

Se a coisa depositada vier a ser integralmente reavida, sem nenhum de
feito, seja porque foi localizada pelo autor, ou porque foi voluntariamente 
entregue pelo réu, tonitur quaestio, nada mais haverá a ser discutido, salvo 
naquilo que seja atinente às verbas sucumbenciais. 

Contudo, se não for cumprida a ordem de entrega e a coisa não vier a 
ser encontrada, a sentença de procedência vale como título executivo judicial, 

cabendo ao autor prosseguir, nos próprios autos, para haver o que lhe foi reco
nhecido pela sentença, observando-se o procedimento da execução por quan
tia certa. 
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É O que dispõe a nossa lei de ritos, no seu artigo 906. 

Destarte, a recomposição do patrimônio do autor, com a substituição da 
coisa depositada por uma quantia equivalente em dinheiro, pelos meios comuns 
de execução, uma vez fracassadas as técnicas coercitivas específicas da ação de 
depósito para a restituição do bem, não escapa do conteúdo da ação de depó
sito disciplinada pelo nosso ordenamento jurídico. 

Vale dizer: "não recebida a coisa ou o equivalente em dinheiro, poderá o 
autor prosseguir nos próprios autos para haver a que foi reconhecido na sen
tença, observando-se o procedimento da execução por quantia certa" (art. 
906, CPC). 

Certo que a impossibilidade Justificada da restituição do bem retira do 
depositário a pecha de infidelidade, afastando a prisão civil, mas por si só não 
subtrai do credor o direito à reparação que, por consubstanciar dívida, não 
comporta a referida coação extrema da prisão, mas não é estranha à discipli
na legislativa da ação de depósito, que foi precavida ao estipular tal possibili
dade em caráter subsidiário. 

Verificada, entretanto, a ocorrência do caso fortuito ou força maior, vale 
dizer a ausência de culpa ou dolo do depositário, tem aplicação o artigo 1.277 
do Código Civil, exonerando o depositário da obrigação ressarcitória. 

Resolve-se tudo num mesmo processo, sem que o autor - titular de um 
direito implicitamente reconhecido - tenha que suportar a sucumbência e 
ainda intentar uma nova ação para a satisfação do seu crédito. Evidente o 
prestígio aos princípios da economia, da celeridade e da efetividade processuais. 

Esse, em linhas gerais, o traçado normativo da ação de depósito. 

3. Doutrinariamente, encontramos duas modalidades de depósito: a) o 
voluntário ou consensual, quando decorrente da vontade livre das partes; e o 
b) necessário aquele que independe do encontro de vontades entre depositante 
e depositário. 

Nessa última categoria se incluem o depósito legal, se resultante de uma 
prescrição da própria lei (artigo 1.282, I, Código Civil); o miserável, em caso 
de calamidade pública (artigo 1.282, lI, CC); o depósito do hoteleiro ou do 
hospedeiro (artigo 1.284, CC) e, ainda, o Judicial, quando determinado pelo 
juiz. 

No tocante à natureza do depósito, temos o depósito regular (que no 
REsp nº 50.830-PR denominei-o também de depósito propriamente dito) 
quando o dever de restituir tiver por objeto a mesma coisa depositada. Em 
geral, incide sobre bens infungíveis. 
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A par desse há o depósito irregular, de coisas fungíveis, em que o depo

sitário se obriga a restituir objeto do mesmo gênero, qualidade e quantidade. 

Mesmo nesse último, o depositante terá o agasalho da actio depositi 
(REsp n Q 50.830-PR). 

Só não o terá se o depósito não passar de uma mera garantia de um 

contrato de mútuo a que estiver atrelado, como exposto no REsp n Q 93.032-

RS, de minha relatoria. 

Nessa situação peculiar o depósito surge nos contratos de mútuo como 

elemento secundário, acessório à garantia prestada em geral pelo penhor mer

cantil sobre bens fungíveis. Aqui, o fim precípuo do depósito não é a guarda 

do objeto que foi entregue ao depositário, mas a satisfação do crédito do de

positante. Tanto é assim, que o bem depositado não é de propriedade do de

positante, mas do próprio depositário, que se responsabiliza pela sua guarda 

apenas como reforço de garantia do pagamento do mútuo firmado com o 

depositante. 

Ao mutuante não interessa, ainda que estipulada para o depósito a de

volução da própria coisa depositada, que essa mesma coisa lhe seja entregue, 

senão que o mutuário pague a sua dívida valendo aquele bem como mero 

símbolo de solvabilidade. 

A presunção é reforçada quando se sabe que o credor consente, pelo 

menos implicitamente, que a coisa garantida seja utilizada pelo devedor no 

decorrer de sua atividade comercial/industrial. 

Anoto, no ponto, ser harmoniosa a jurisprudência desta Corte no senti

do da impropriedade do procedimento especial de depósito, em se tratando 

de penhor de bens fungíveis em garantia de mútuo, daí decorrendo a carência 

de ação do credor. 

Foi assim que se decidiu no julgamento do REsp n Q 93.032-RS, por 

mim relatado (DJ de 30.06.97), e, ainda, dentre muitos outros, nos REsps n!l.ll 

3.013-SP, 13.970-RS, 11.108-RS, 13.591-MG, 48. 1 80-5-GO, 15.597-MS e 

42.011-3-PR, os dois primeiros relatados pelo eminente Ministro Eduardo 

Ribeiro, e os demais, respectivamente, pelos eminentes Ministros Cláudio 

Santos, Nilson Naves, Costa Leite, sendo os dois últimos da relatoria do emi
nente Ministro Barros Monteiro. 

5. Analiso, agora, mais próximo do tema objeto desta causa, a situação do 

depósito quando o contrato de mútuo for garantido por alienação fiduciária. 
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o art. 66 da Lei n 2 4.728/65, com a redação do Decreto-Lei n 2 911169, 
atribui ao alienante, que pode ser o próprio mutuário-devedor ou terceiro que 
se disponha a alienar coisa própria para garantia de débito de outrem, a qua
lidade de depositário. 

Diz a referida norma: 

"A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o do
mínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, inde
pendentemente da tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante 
ou devedor em possuidor direto e depositário com todas as respon
sabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil 
e penal." 

A mesma lei outorga expressamente ao credor fiduciário a faculdade de 
requerer a conversão da ação de busca e apreensão no rito especial da ação de 
depósito quando resultar frustrada a busca e apreensão do bem alienado 
fiduciariamente (artigo 42 do Decreto-Lei n 2 911/69). 

Trata-se, portanto, de um depósito necessário-legal (art. 1.282, I, e 1.283 
do Código Civil). 

Por ser assim, o alientante/devedor/depositário sujeita-se a ter contra si 
proposta uma actio depositi, mesmo se sabendo que o depósito existe sim
plesmente secundando garantia por alienação fiduciária em contrato de mú
tuo. 

E tal ocorre, nada obstante ainda se saber que o uso da coisa infungível 
- e não simplesmente a sua guarda - seja o elemento que anima o depositá
rio a ter sua posse, uso esse que é consentido pelo credor/depositante/proprie
tário fiduciário, sendo mesmo ínsito a tal tipo de contrato, pois ninguém fir
ma um contrato de alienação fiduciária em garantia apenas para guardar o 
bem recebido, senão para somente poder normalmente usá-lo. 

6. Na hipótese, algumas particularidades, contudo, devem ser realçadas. 

6.1. A primeira delas diz com a natureza do instituto jurídico da aliena
ção fiduciária em garantia, sabido que este é apenas o contrato que serve de 
título à constituição da propriedade fiduciária que é a garantia real do credor. 

Diversamente do que ocorre com outras garantias reais (penhor e hipo
teca, por exemplo), na propriedade fiduciária a garantia que se concede ao 
credor é a propriedade mesma sobre a coisa entregue e não apenas um direito 

real limitado. 
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o credor fiduciário age como proprietário da coisa, ainda que contorna

do pelo escopo da garantia. 

A coisa depositada, nesse caso, pertence ao credor fiduciário, a quem se 

deferiu, por legislação específica, como visto, a prerrogativa de se valer da 

ação de depósito para reaver a coisa que, mesmo em garantia de financiamen

to, lhe foi alienada. 

6.2. A segunda, decorrente da própria natureza da alienação fiduciária, 

é a incompatibilidade da utilização desse instituto em negócio que tenha por 

objeto bens fungíveis destinados necessariamente a servir de insumo nos pro

dutos de fabricação da devedora ou que se destinem à venda imediata por 

este, no exercício normal de seu ramo de mercancia. 

Embora desencontrada no início, a jurisprudência desta Corte veio a se 

uniformizar nesse sentido, conforme dão conta os julgados nos REsps n2li 

150.816-PB, reI. pelo eminente Ministro Waldemar Zveiter (DJ de 25.05.98); 

61.090-SC, ReI. eminente Ministro Barros Monteiro (DJ de 18.03.96); 59.397-

SC, ReI. eminente Ministro Ruy Rosado de Aguiar (DJ de 14.08.95); 43.561-

SP, ReI. eminente Ministro Costa Leite (DJ de 08.05.95); 6.566-PR e 2.431-

SP, relatados pelo eminente Ministro Athos Carneiro, RSTJ 28/426 e 15/366. 

Desses últimos, extraio de suas ementas, respectivamente: 

"Alienação fiduciária. Bens fungíveis e comerciáveis. Impos
sibilidade de serem alienados fiduciariamente. 

Os bens fungíveis que constituem mercadoria comerciável da 

empresa vendedora (sapatos, tamancos, bolsas, sandálias) não po

dem ser objeto de alienação fiduciária, pois por sua própria nature
za destinam-se a venda imediata pela devedora, no exercício nor

mal de seu ramo de mercancia, e nem poderá haver certeza ou pos

sibilidade de reposição de idênticos produtos ao tempo do venci

mento da dívida. 

Não é lícita, aliás, em casos tais, a prisão civil, porque se de

pósito houvesse seria irregular, sujeito às regras do mútuo, inviável 

o retrocesso aos tempos prístinos da execução por coação corporal." 

"( ... ) Infringe a própria natureza do instituto a alienação, em 

garantia de bens fungíveis destinados necessariamente a servir de 

insumo ou matéria-prima nos produtos de sua fabricação e comércio, 

no exercício normal do ramo de mercancia do devedor." 
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6.3. A terceira, está em que, no depósito genuíno, o depositante, desde 
que seja possível a restituição da coisa in natura, pode recusar a liberação do 
depositário quando este, ao invés de entregar a coisa, deposita o seu equiva
lente em dinheiro. 

Assim, no depósito propriamente dito, fica o depositante sempre com a 
possibilidade de reaver o bem pela busca e apreensão (art. 905, CPC), não se 
deferindo ao depositário a escolha de depositar o bem ou do equivalente em 
dinheiro. 

Caso contrário, além de se relegar a natureza primordial da ação de de
pósito, propiciar-se-ia ao depositário a aquisição indireta do bem à revelia da 
vontade do depositante, o que é repugnado pelo nosso Direito. 

J á na alienação fiduciária, o interesse real do credor depositante não está 
em reaver o bem em si, senão em que o devedor efetue o pagamento da dívi
da. 

Tanto é correta essa afirmação que, não efetuado o pagamento e uma 
vez recuperado o bem, este será vendido pelo próprio credor para pagamento 
de seu crédito e das despesas efetuadas, entregando-se ao devedor o saldo 
porventura apurado, se houver, ou prosseguindo-se contra este para reaver o 
saldo remanescente, caso o preço da venda não baste para pagar o crédito do 
proprietário (§§ 49 e 59, art. 66, da Lei n9 4.278/65, redação do Decreto-Lei 
n9 911/69). 

Não será lícito, assim, ao autor (credor/depositante) recusar o depósito 
do "equivalente em dinheiro" para extinguir a obrigação do réu (depositário/ 
fiduciante, na maioria dos casos o próprio devedor). Com o pagamento, fica 
resolvido o direito de propriedade do credor sobre a coisa, não podendo ele 
insistir na sua entrega, donde a não incidência do artigo 905 do Código de 
Processo Civil, nos depósitos agregados à alienação fiduciária. 

6.4. Registro, ademais, que o "equivalente em dinheiro", em se tratando 
do depósito clássico, é o valor da coisa depositada. 

Já no depósito agregado à alienação fiduciária, o "equivalente em di
nheiro" é o saldo devedor em aberto, que nada tem a ver com o valor da coisa 
depositada, prevalecendo a importância da dívida por ela garantida, pois o 
depósito na alienação fiduciária existe apenas como instrumento de realiza
ção do direito creditório do depositante. 

Daí ser insuficiente a consignação do equivalente ao valor da coisa para 
que esta seja liberada em favor do devedor, o que só ocorrerá se este pagar 
todo o débito. 
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Pacífico nesse sentido o entendimento da egrégia Quarta Turma: 

"Alienação fiduciária. Depósito. Consignação do equivalen-
te. 

o devedor deve consignar o valor do débito, e não o da coisa 
alienada. Art. 902, I, do CPC. Precedentes. Ressalva da posição do 
relator." (REsp nº 111.094-AM, relatado pelo eminente Ministro 
Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 31.03.97). 

"Ação de depósito. Alienação fiduciária. Valor do saldo deve
dor em aberto. 

Nas ações derivadas de alienação fiduciária, o valor da coisa é 
o correspondente ao débito contratual. Precedentes do STJ." (REsp 
nº 54.515-SP, Relator o eminente Ministro Barros Monteiro, DJ 
de 02.10.95) 

"Civil. Alienação fiduciária. Busca e apreensão. Conversão em 
depósito. Equivalente em dinheiro. Valor do saldo devedor em aber
to. Recurso não conhecido. 

- Frustrada a busca e apreensão e convertida em ação de 
depósito, o equivalente em dinheiro de que falam os arts. 902 e 
904, CPC, corresponde ao valor do saldo devedor em aberto." (REsp 
nº 49.649-MG, Relator eminente Ministro Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, DJ de 26.09.94) 

A doutrina, outrossim, atende ao sentido da legislação específica: 

"Na ação de depósito da alienação fiduciária o texto do art. 
902, nº I, não comporta interpretação literal, mas sim adaptada ao 
sentido do Decreto-Lei nº 911, de 1969. O interesse econômico do 
credor, que autoriza a utilização da via excepcional e de gradação 
mais forte, encontra limite na satisfação da importância que lhe 
seja devida em razão da dívida mutuária garantida. Por isso o equi
valente em dinheiro vem traduzido pelo valor do saldo devedor apu
rado por ocasião da propositura da ação." (Paulo Restiffe Neto, 
ob. cit., p. 326) 

"O 'equivalente em dinheiro' a que se refere o art. 902 não 
será o valor da coisa fictamente depositada, mas o do saldo deve
dor - que pode ser maior ou menor do que aquele" (Adroaldo 
Furtado Fabrício, ob. cit., p. 222). 
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Assim, o saldo devedor, ou seja, o valor da dívida, que pode ser superior 
ou inferior ao valor da coisa, é o correspondente do "equivalente em dinhei
ro" para fins de consignação de que trata a lei e da retomada da propriedade 
dos bens, não se aventando a incompatibilidade do entendimento com a actio 
depositi. 

Registre-se que se o alienante for terceiro e se ele optar pelo pagamento 
da dívida do mutuário ficará ele sub-rogado no crédito, porém não mais ga
rantido pela propriedade fiduciária. 

6.5. Consigno, ainda, que, no depósito comum, provando o depositário 
em sua defesa a ocorrência de caso fortuito ou força maior, fica ele exonerado 
de responsabilidade, incidindo a regra res perit domino e a conseqüente 
carência de ação de depósito. 

Também no depósito em alienação fiduciária, o depositário, ocorrendo 
um daqueles eventos, se exime de sua responsabilidade como tal. Contudo, 
em sendo ele o próprio devedor-mutuário, continuará responsável pela dívida 
mutuada em sua inteireza, porque a tanto se obrigou no título. 

No julgmento do REsp nº 177.828-SP, sob a relatoria do eminente Mi
nistro Sálvio de Figueiredo Teixeira, em 1º.09.98, esta egrégia QuartaTurma, 
vencido o eminente Ministro Barros Monteiro, negou provimento ao especial 
voltado contra acórdão que concluíra pela improcedência da ação de depósito 
por furto da coisa depositada, incidindo a excludente de força maior, prevista 
no artigo 1.277 do Código Civil. 

Nos termos do voto do eminente Relator, que invocou e seguiu o decidi
do pela Terceira Turma no REsp nº 159.223-SP, relatado pelo eminente Mi
nistro Eduardo Ribeiro, "uma vez descaracterizado o depósito, a ação funda
mentada nesse instituto perde o seu objeto, ainda que apenas para a entrega 
do equivalente em dinheiro, sendo certo, como ressaltou aquele precedente, 
que uma coisa é a existência do débito, que poderá ser exigido pelos meios 
comuns, outra, obrigar-se o devedor a entregar a coisa ou equivalente em 
dinheiro, pena de prisão". 

Conquanto tenha votado com o Senhor Ministro-Relator naquela oca
sião, ao refletir mais aprofundadamente sobre a questão, concluí por reformular 
meu entendimento para acompanhar o eminente Ministro Barros Monteiro. 

Como visto, o intuito satisfativo do credor na alienação fiduciária é o de 
receber o valor da dívida, e não o próprio bem objeto do depósito. 

É que, no meu entender, nesses casos, o perecimento fica restrito ao 
bem ofertado em garantia e não alcança a dívida, cuja procedência, a ser re-
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conhecida por sentença na própria ação de depósito, viabiliza a subseqüente 
execução por quantia certa na forma do disposto no artigo 906 do Código de 
Processo Civil, atento aos princípios da celeridade e da efetividade processuais. 

Sobre o tema, acentua Paulo Restiffe Neto, ob. cit., p. cit.: 

"Como a ação de depósito tem por fim precípuo a restituição 
da coisa depositada (art. 901), frustrada que seja por uma daque
las causas (casos fortuitos e de força maior comprovados), não res
ponderá o fiduciante como depositário, mas simplesmente como 
devedor, pecuniariamente. Neste caso, restando apenas alternativa 
do art. 902, da entrega do equivalente em dinheiro, corresponden
te ao saldo devedor, conclui-se que fica prejudicada a ameaça de 
prisão por infidelidade, que pressupõe a subsistência da responsa
bilidade de depositário, que diz respeito exclusivamente ares. 

A versatilidade da nova ação, que contém uma adicional de 
busca e apreensão e de cobrança não altera os dados da equação. 
Por isso é que a lei (art. 906) determina que todos esses aspectos 
sejam acertados numa única resolução judicial. 

É fácil de perceber que pode haver reconhecimento de proce
dência da ação de depósito em favor do autor com a concomitante 
valia de escusa que arreda a possibilidade de prisão civil ou crimi
nal, caso em que remanesce simplesmente a responsabilidade civil 
estrita, que autoriza a cobrança nos próprios autos, do saldo deve
dor reconhecido pela sentença". 

Recordo, ainda, que o pressuposto para a conversão da ação de busca e 
apreensão em ação de depósito é que o bem não tenha sido encontrado ou 
que ele não se ache na posse do depositário. 

De inferência comum que, descumprido o anterior mandado de busca e 
apreensão, mínimas são as chances da coisa vir a ser encontrada na ação de 
depósito, ainda que na sentença possa haver a cominação de prisão. 

Esvaziado, por completo, seria o intuito legislativo, se não se pudesse, 
ainda que subsidiariamente, reconhecer o direito creditício do autor na hipó
tese de não ser o bem encontrado, possibilitando-o, ademais, nos mesmos 
autos, a buscar a efetividade do seu crédito. 

Acosto-me, assim, com a vênia do douto e ilustre entendimento contrá
rio, ao decidido, sob a relatoria do eminente Ministro Barros Monteiro, no 
REsp nº 5.3l8-RS, sumariado na seguinte ementa: 
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"Alienação fiduciária. Furto do veículo objeto da garantia. 
Prisão civil do devedor. 

Se o bem adquirido por alienação fiduciária vem a ser furta
do, não pode o devedor ser considerado depositário infiel. Desca
bimento de sua prisão civil, sem prejuízo da procedência da ação 
de depósito." (DI de 24.06.91) 

Com efeito, a ação de depósito, mesmo quando o perecimento do bem 
alienado fiduciariamente se der em virtude de caso fortuito ou força maior, e 
desde que tudo o mais esteja presente em favor do credor, deve ser julgada 
procedente e condenado o réu-mutuário ao pagamento da dívida. 

Evidentemente que, nessa hipótese, sem a cominação da pena de prisão, 
já que é impossível a restituição do bem in natura, por fato que não pode ser 
imputado ao réu. 

Destarte, não cumprido o mandado, servirá a sentença como título exe
cutivo judicial, partindo-se, de logo, para a execução tradicional. 

Tendo em conta, indiscutivelmente - mesmo para aqueles que enten
dem que o roubo do bem conduz à improcedência da ação de depósito - que 
a dívida continua a existir, a posição a que me alinho se impõe por três outras 
razões adicionais. 

A primeira porque não seria legal nem justo condenar o credor aos ônus 
sucumbenciais da ação de depósito (já que não foi vencido, ainda que possa 
não ter sido exitoso), até porque nem sempre o devedor informa previamente 
a ocorrência do roubo e quando informa se faz questionável a sua fidelidade. 

A segunda, porque o credor já poderia, na ação de busca e apreensão, 
diretamente ter optado pela ação de execução, sem passar pela frustrada ação 
de depósito, como previsto no art. 5º do Decreto-Lei nº 911169. 

A terceira por não se poder perder de vista que não é sempre que o 
roubo e o furto da coisa depositada se enquadram na excludente cogitada. 

Cumpre ao depositário, ao se desincumbir da tarefa de bem guardar a 
coisa que lhe foi confiada, adotar as cautelas pertinentes. 

Assim, identificando-se, na sua conduta, a presença de dolo (vontade de 
provocar o dano) ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia), não pode o 
depositário ser contemplado com a benesse do artigo 1.277 do Código Civil. 

Nos dias atuais, principalmente nos grandes centros, o roubo e o furto 
são ocorrências tristemente corriqueiras. 
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Ninguém está a eles imune e no que seja atinente a automóveis chegam 
a acontecer a cada minuto e alcançam números alarmantes que a mídia coti
dianamente se encarrega de divulgar. 

Ao cidadão diligente e precavido, na realidade em que vivemos, é quase 
que obrigatório o seguro de veículo. 

Aliás, tão previsível e comum é o fato, que na maioria dos contratos de 
alienação fiduciária envolvendo veículos o seguro é impositivo, por implicar o 
uso da coisa o aumento do risco da sua perda. 

Não vejo, assim, como incluir, sem uma análise circunstanciada de cada 
caso, referidos acontecimentos nos casos fortuitos ou de força maior. 

É certo que não há como impedir ou evitar o fato em si, mas sim alguns 
dos seus efeitos, sobretudo o patrimonial. Com o seguro do bem, o segurado 
é indenizado pela perda verificada, assegurando o ressarcimento eventual do 
prejuízo de terceiro, mormente quando se sabe ser a coisa depositada a ga

rantia do seu débito. 

Do contrário, estariam os depositários estimulados a "facilitar" o furto 
da coisa para, de logo, se exonerarem da responsabilidade assumida, ou, no 
mínimo, quando devedores, protelarem o adimplemento da obrigação, for
çando o credor a suportar a sucumbência e a ingressar com uma nova ação 
para haver seu crédito. 

Por tudo isso, entendo ser mais consentâneo com os princípios maiores 
do direito agasalhar a ação de depósito na sua nuance subsidiária, sem em
bargo do reconhecimento da inviabilidade da prisão civil pela impossibilidade 
da entrega da coisa furtada ou roubada. 

6.6. Por fim, quero registrar que do indisfarçável propósito satisfativo 
do crédito financiado gera a controvérsia acerca da constitucionalidade ou 
não da cominação da pena de prisão, no caso de alienação em garantia. 

Vozes das mais autorizadas se ergueram a favor e contra, prevalecendo, 
de acordo com a decisão majoritária do Supremo Tribunal Federal, a tese do 
cabimento da prisão civil do depositário na alienação fiduciária (HC nº 72.131-
RJ, julgado' pelo Plenário/STF, em 22.11.95, com acórdão ainda não publica
do), orientação que adoto em face do acendrado respeito que devoto aos jul
gados da Suprema Corte, mas o faço, data venia, com a ressalva do meu 
entendimento pessoal. 

Assim, enquanto depositário, o devedor fiduciante - que alienou coisa 
de sua propriedade em garantia de dívida - responde com a própria liberda

de pela restituição da coisa depositada. 
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Todavia, com relação à dívida não é ele depositário. Verificada, no curso 

do processo, a justificada impossibilidade da entrega do bem e sendo afastada 
a sua infidelidade, a sentença, ao reconhecê-la, fixará a responsabilidade sub

sidiária do réu, pela qual, como já acentuado, não cabe a cominação de pri

são. 

É que a ameaça de prisão dirige-se ao depositário enquanto detiver tal 

qualidade. Passando ele a simples devedor, fica afastada a possibilidade da 

referida pena, cuja legitimidade (discutida) está vinculada à entrega da coisa 

depositada e não ao pagamento da dívida. 

7. Todas essas particularidades confirmam o artifício do legislador em 

equiparar o devedor fiduciante ao depositário, conferindo, com a autoridade 
da lei, a essa verdadeira ação de cobrança (travestida em ação de depósito) a 
severa ameaça de prisão. Daí os sucessivos questionamentos acerca da consti

tucionalidade dos seus dispositivos. 

Todavia, como o Supremo Tribunal Federal, intérprete maior da Consti

tuição, selou o debate dando pela constitucionalidade da m~ncionada lei, cabe

nos, portanto, dar-lhe a aplicação reclamada feitas as devidas adaptações. 

8. Em apertada síntese, chego às seguintes conclusões: 

a) é necessário-legal o depósito tratado na alienação fiduciá

ria em garantia (arts. 1.282, I, e 1.283 do Código Civil); 

b) por ser assim, o alienante/devedor/depositário de coisa 

infungível sujeita-se a ter contra si proposta uma acHo depositi, 

mesmo se sabendo que o depósito existe simplesmente secundan

do garantia por alienação fiduciária em contrato de mútuo; 

c) isso ocorre nada obstante ainda se saber que o uso da coisa 

infungível - e não simplesmente a sua guarda - seja o elemento 

que anima o depositário a ter sua posse, uso esse que é consentido 
pelo credor/depositante/proprietário, sendo mesmo ínsito a tal tipo 

de contrato, pois ninguém firma um contrato de alienação fiduciá

ria em garantia apenas para guardar o bem recebido, senão para 

somente usá-lo; 

d) o pagamento resolve a propriedade fiduciária, não poden

do, portanto, o autor/credor insistir na entrega da coisa, nem recu

sar que o devedor deposite o equivalente em dinheiro para extin

guir a obrigação; 
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e) no depósito agregado à alienação fiduciária, o "equivalente 
em dinheiro" é o saldo devedor em aberto, vale dizer, a dívida do 
mutuário que pode ser superior ou inferior ao valor da coisa, não 
se aventando da inadequação da actio depositi; 

1) sempre que se verificar a impossibilidade, justificada de res
tituição in natura da coisa depositada, pela ocorrência do caso 
fortuito ou força maior (por roubo ou furto, v.g.), a sentença que a 
reconhecer deixará de cominar a pena de prisão; 

g) contudo, como o intuito satisfativo do credor, na alienação 
fiduciária é o de receber o valor da dívida, e não o próprio bem 
objeto do depósito, desde que reconhecido o crédito, pode o cre

dor prosseguir, nos próprios autos, a subseqüente execução contra 
o devedor, valendo a sentença que o fixar como título executivo judi

cial, prestigiando-se os princípios da economia, celeridade e efeti
vidade processuais; 

h) nem sempre o roubo e o furto da coisa depositada podem 
ser considerados como força maior. Cumpre ao depositário, ao se 
desincumbir da tarefa de bem guardar a coisa que lhe foi confiada, 
adotar as cautelas pertinentes. Assim, identificando-se, na sua con
duta, a presença de dolo (vontade de provocar o dano) ou culpa 
(negligência, imprudência ou imperícia), não pode o despositário 
ser contemplado com a benesse do artigo 1.277 do Código Civil. 

9. Em face de tais considerações, estando o v. acórdão recorrido ade

quado ao meu entendimento, conheço do recurso pela divergência, mas para 

lhe negar provimento. 

VOTO-VISTA 

o SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR: Sr. Presidente. 

1. Quanto ao tema principal do recurso, estou de acordo com o eminen
te Ministro-Relator, uma vez que, verificada a frustração da busca pelo furto 
do veículo, a ação de depósito é procedente em parte, reconhecida a existên
cia do débito, mas excluída a cominação da prisão civil. Essa sentença, que 
reconhece o direito do credor, serve como título executivo, nos termos do art. 

906 do CPC, prosseguindo-se nos mesmos autos. Na ação de depósito, por
que é julgada parcialmente procedente, as custas são repartidas e compensa

dos os honorários. 
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2. Faço, porém, ressalva expressa no que se refere à parte da fundamen
tação do voto do eminente Relator, quando discorre sobre o valor equivalente 
que pode ser depositado pelo devedor. Em consonância com reiteradas mani
festações anteriores, penso que o equivalente corresponde ao valor do bem 
dado em garantia e não ao saldo do débito, podendo ser este, se inferior ao 
valor do bem, pelas razões que já expus no julgamento do REsp n Q 174.625-SP: 

"Na alienação fiduciária, o bem alienado serve para a garan
tia da dívida. Porém, a falta da sua entrega significa o desapareci
mento da garantia, pelo que - de acordo com a douta maioria - é 
possível a prisão do devedor. Mas essa constrição decorre do inadim
plemento do contrato de depósito e não da falta de pagamento do 
mútuo. O depósito é do bem, não da dívida; a prisão é do depositá
rio, não do mutuário. Logo, para liberar-se desse efeito pelo des
cumprimento do contrato de depósito, basta ao devedor entre
gar o equivalente do bem objeto do contrato. Se dele for exigido o 
pagamento de importância a maior, correspondente ao saldo do 
débito, a liberdade do devedor serviria para assegurar a quitação 
integral da dívida financiada, e não só para repor o valor do bem 
dado em garantia. Ora, como a prisão civil está limitada aos casos 
previstos na Constituição, manter a imposição da sanção para quem 
desatendeu à exigência de pagar a totalidade do saldo, quando su
perior ao valor do bem, significaria que essa diferença seria a causa 
da prisão do mutuário, embora ele eventualmente tivesse condi
ções de depositar o valor do bem. 

Se, porventura, o saldo da dívida for inferior ao valor do bem, 
basta o depósito integral do saldo, porque com isso fica satisfeito o 
interesse do credor. 

Por isso, tenho por irrepreensível a conclusão do v. acórdão 
recorrido: 

'O equivalente em dinheiro, para efeito de sua estima
ção, corresponde ao seu preço atual de mercado, limitado ao 
valor atualizado do saldo devedor porventura existente (art. 
4Q

, Decreto-Lei n Q 911/69 c/c arts. 902 e 904 da Lei Adjetiva'." 
(fi. 126). 

3. Com tais ressalvas, acompanho o bem lançado voto do eminente Mi
nistro Cesar Asfor Rocha. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 168.862 - GO 
(Registro n Q 98.0021809-2) 

Relator: Ministro Barros Monteiro 

Recorrentes: Uno Agropecuária do Pará S/A e outros 

Advogado: Marcos Afonso Borges 

Recorridos: Walquíria Luna Cecílio e outros 

Advogado: Elísio de Assis Costa 

Recorrido: Jamel Cecílio Júnior 

Advogado: Floriano Gomes da Silva Filho 

363 

EMENTA: Compra e venda de imóvel- Falta de área - Venda ad 
corpus - Matéria probatória. 

Fundamentação. Acórdão que a contém de modo suficiente. Pres
cindibilidade da dilação probatória pretendida. 

Reconvenção. Admissibilidade quando conexa com o fundamento 

da defesa. Honorários devidos pela sucumbência nela havida. 

1. Acórdão que contém fundamentação suficiente quanto ao cabi

mento do julgamento antecipado da lide. Cerceamento de defesa, de todo 
modo, inexistente, porquanto, tratando-se de questão de direito e de fato, 
prescindível era a coleta de novos elementos de prova, tanto mais que os 
recorrentes não especificaram o gravame que teriam suportado em vir
tude do procedimento adotado. 

2. Direito ao abatimento proporcional do preço denegado em razão 

de tratar-se no caso de venda ad corpus. A determinação da natureza da 
venda, se ad corpus ou ad mensuram envolve matéria de prova, o que 

veda o acesso ao recurso especial. Precedentes do STJ. 

3. Admissível o pedido reconvencional que se apresenta conexo com 
o fundamento exposto na defesa (art. 315 do CPC). 

4. É cabível a aplicação dos ônus sucumbenciais relativos à recon

venção independentemente do resultado e da sucumbência havidos na 
ação principal. Precedente. 

Recurso especial não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi
dade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar, Bueno de Souza e Sálvio 
de Figueiredo Teixeira. 

Brasília-DF, 1 Q de dezembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente e Relator. 

Publicado no DI de 05.04.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: "Uno Agropecuária do Pará 
S/A", Cláudio Pádua de Freitas e Antônio Pádua de Freitas ajuizaram ação 
ordinária contra Walquíria Luna Cecílio, Jamel Cecílio Júnior, Rodrigo Cecílio 
e Wady Cecílio, alegando, em síntese, o seguinte: 

Os segundo e terceiro autores são acionistas e diretores da primeira su
plicante e, especialmente com a finalidade de criação dessa sociedade, firma
ram em 12.07.93 com os réus contrato particular de compra e venda relativo 
ao imóvel denominado "Fazenda Rancho Santa Cecília I", localizada no 
Município de São Felix do Xingu-PA, com área de 26.136,00 hectares, pelo 
preço de U$ 1.850.000,00, a ser pago em 12.07.95, mesma data avençada 
para a entrega dos bens, livres e desembaraçados. 

Constituída a sociedade em 21.09.93 a 12.10.93 foi celebrado novo con
trato com os vendedores sobre o mesmo objeto, onde fizeram constar outras 
alternativas como forma de pagamento apenas para fins de regularização jun
to à Sudan, ficando claro entre as partes, porém, que deveriam prevalecer as 
condições estipuladas no contrato anteriormente ajustado. 

Quando da preparação do projeto de criação da empresa, os autores 
determinaram a vários técnicos o estudo da propriedade negociada, os quais 
chegaram à conclusão de que "a área existente no imóvel não compreende à 

anunciada na documentação a ele pertinente" . 

Procurados os réus, informaram que possuíam toda a documentação 
técnica comprovando a existência da exata área transacionada. Aproximan
do-se a data prevista para o pagamento do preço, não tendo os vendedores 
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fornecido a documentação prometida, solicitaram ao "Centro de Hidroclima
tologia e Sensoriamento Remoto da Amazônia" um mapa da superficie da 
gleba, assim como requisitaram a profissionais locais a análise da documenta
ção referente ao imóvel. 

No dia 07.07.95, receberam o mapa, onde verificaram que, pela imagem 

do satélite, a área da propriedade seria 2.465 hectares menor do que a nego
ciada, enquanto que, em data de 10.07.95, receberam o laudo corresponden
te à análise da referida documentação, mediante o qual puderam constatar 
que a área do imóvel sofria uma redução de aproximadamente 2.900 hectares. 

Não tendo os réus comprovado a exatidão da gleba trespassada e exis
tindo elementos no sentido de que as divisas não correspondem às medidas 
constantes da documentação, não lhes resta outra alternativa senão de buscar 
a proteção jurisdicional, a fim de que, confirmada a área realmente existente, 
seja apurado o quantum devido, com o abatimento proporcional. 

Os réus contestaram o pedido e ofereceram reconvenção, Jamel Cecílio 
Júnior fazendo-o separadamente, por patrono distinto. Em ambos os pleitos 
reconvencionais, os réus-reconvintes postularam a rescisão dos contratos em 
face da mora em que incorreram os adquirentes, além das perdas e danos. 

O MM. Juiz de Direito, em julgamento antecipado, considerando que é 
conditio sine qua non para o abatimento do preço o recebimento da coisa e 
que os autores sequer têm convicção acerca da hipotética falta de área, aco
lheu a preliminar de ausência de interesse processual, julgando-os carecedo
res da ação nos termos do art. 267, inc. VI, última figura, do CPC; de outro 
lado, julgou procedentes, em parte, as reconvenções para decretar a rescisão 
dos contratos, sob o fundamento de que evidenciada a intenção dos adquirentes 
de não efetivarem o pagamento do preço convencionado no tempo devido, 
com a agravante de que não promoveram qualquer depósito acautelatório 
que os resguardasse da mora. 

Opostos embargos declaratórios à sentença, foram rejeitados. 

Apelaram os autores e os co-réus Walquíria Luna Cecílio, Rodrigo Cecílio 
e Wady Cecílio Neto. Os primeiros alegaram em síntese: a) cerceamento de 
defesa em face do julgamento antecipado; b) qualificação errônea dos fatos, 

pois se cuida no caso de venda ad mensuram; c) necessitam da prestação 
jurisdicional e utilizaram-se da via idônea; d) na reconvenção, os réus não 

invocaram fato novo; e) a intenção de não cumprimento do avençado partiu 
dos réus, que não procederam à entrega do imóvel com a dimensão estipula
da, daí porque não pagaram o preço. Os segundos insistiram na assertiva de 
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inépcia da inicial, na condenação dos autores-reconvindos em perdas e danos 
e na aplicação da sucumbência quanto ao pedido reconvencional. 

O Tribunal de Justiça de Goiás, por votação unânime, rejeitou as preli
minares suscitadas, negou provimento à apelação dos autores e deu-o, em 
parte, à dos co-réus para fixar a verba advocatícia, quanto à reconvenção, em 
10% sobre o valor a ela atribuído. Eis a ementa do v. acórdão: 

"Apelação cível. Petição inepta. Não há que se falar em inép
cia da inicial, se a exordial permitiu a avaliação do pedido e possi
bilitou a defesa e o contraditório. 

2. Preclusão. Matéria não decidida na sentença. Inexistência 
de embargos de declaração. Torna-se preclusa matéria não analisa
da na sentença objurgada e tampouco aventada em sede de embar
gos de declaração. 

3. Julgamento antecipado da lide. Cerceamento do direito de 
defesa. Não há que se falar em cerceamento do direito de defesa, 
ante o julgamento antecipado da lide, porquanto em casos que tais 
predomina a prudente discrição do magistrado no exame da ne
cessidade ou não da realização da instrução. 

4. Reconvenção. Na inteligência do artigo 315, 2ª parte, do 
Código de Processo Civil, poderá a parte reconvir para exigir que o 
autor satisfaça a obrigação que lhe incumbe. 

5. Venda ad corpus. Venda realizada por preço certo, consi
derado o imóvel um todo, referência meramente enunciativa. 

6. Perdas e danos. Somente haverá responsabilidade por per
das e danos quando ocorrer prejuízo suportado pelo credor em 

virtude de o devedor não ter cumprido a obrigação. 

7. Honorários de advogado em reconvenção. O valor da ação 

e da reconvenção são diversos. É legítima a condenação pela su

cumbência de autor e reconvindo ao pagamento de honorários pro
porcionais aos valores da ação e da reconvenção. 

Apelos conhecidos, improvido o primeiro e provido parcial

mente o segundo, à unanimidade de votos." (fls. 354/355). 

Rejeitados os aclaratórios, os autores manifestaram o presente recurso 

especial com fulcro nas alíneas a e c do permissor constitucional, argüindo: 
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a) contrariedade aos arts. 93, IX, da CF, e 158, UI, do CPC, uma vez 
que os atos decisórios são nulos, pois pecam pela falta de fundamentação 
tocante ao julgamento antecipado da lide; 

b) afronta ao ar!. 52, LV, da Lei Maior, necessária que é a realização da 
perícia e da prova em audiência; 

c) transgressão dos arts. 32 e 267, VI, do CPC, porquanto, além de con
traditório o v. acórdão ao não enquadrar a questão nos moldes do art. 1.136 
do Código Civil, os autores necessitam defender judicialmente o seu direito, 
havendo para tanto se utilizado do meio idôneo; 

d) infração ao art. 315 do CPC, já que os réus-reconvintes não apresen
taram fato novo, mas sim o mesmo fato que embasou a ação - o não cumpri
mento do contrato; 

e) negativa de vigência do art. 1.092 do Código Civil, haja vista que não 
é dado aos réus o direito de exigir o cumprimento da obrigação pelos autores 
antes que cumpram a sua parte; 

f) atrito com aresto do Supremo Tribunal Federal, ao impor verba hono
rária autônoma em relação ao pleito reconvencional; 

g) segundo entendimento doutrinário e jurisprudencial, conforme deci

sões provindas dos Tribunais de Justiça de São Paulo e do Rio Grande do Sul, 
a venda no caso é ad mensuram e não ad corpus. 

Ao final, postularam o provimento do REsp, a fim de: 

a) cassar os atos decisórios para que se proceda à perícia e à prova em 
audiência; 

b) declarar o legítimo interesse dos autores para ajuizarem a ação; 

c) declarar incabível no caso a reconvenção; 

d) julgar procedente a ação e improcedentes os pedidos reconvencionais. 

Contra-arrazoado, o apelo extremo foi admitido na origem, subindo em 
seguida os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): 1. Observo, preli
minarmente, que é estranha ao recurso especial a assertiva de contrariedade a 
preceito inserto na Lei Fundamental. 
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De todo modo, não são nulos os atos decisórios prolatados pelo egrégio 

Tribunal de Justiça goiano, pois que a respeito do julgamento antecipado con

têm eles a suficiente motivação. 

O acórdão combatido, em primeiro lugar, reputou ser pertinente no caso 

o julgamento no estado da causa em face do disposto no art. 329 do CPC, 

desde que o MM. Juiz singular houve os autores como carecedores da ação 

proposta por falecer-lhes o interesse processual. Este primeiro motivo, ressal

te-se, não foi objeto de impugnação por parte dos ora recorrentes. 

Depois, o julgado recorrido admitiu ser possível o julgamento antecipa

do, a prudente critério do juiz, quando a matéria versada for meramente de 

direito ou, quando de direito e de fato, não for necessária a realização de 

prova em audiência. Reconhece-se, em linhas gerais, que a espécie se inclui 

numa dessas duas hipóteses. 

2. Cerceamento de defesa, de outra parte, não ocorreu. 

A par da inadequada invocação do art. 59, LV, da Carta Política de 1988, 

como acima anotado, claro está que, para certificar-se da imperiosidade ou 

não da efetivação da perícia e, bem assim, da prova em audiência, preciso 

seria a esta altura a apreciação do quadro probatório coligido, o que não se 

compatibiliza com a natureza do apelo excepcional (Súmula n9 7). 

De qualquer forma que seja, a controvérsia, tal como posta e decidida 

pelas instâncias ordinárias, não estava mesmo a ensejar a pretendida dilação 

probatória, porquanto, tratando-se de questão de direito e de fato, prescindí
vel era a coleta de novos elementos de prova, tanto mais que, a rigor, os recor

rentes não especificam o gravame que teriam suportado em razão daquele 

proceder. 

3. Quanto ao interesse processual, há que se distinguir o fundamento 
expendido pelo magistrado de 19 grau daquele de que se valeu a 2ª instância. 

O MM. Juiz de Direito, reportando-se ao estatuído nos arts. 1.101 e 

1.105 do Código Civil, decretou a carência de ação, eis que reclamada a re

dução do preço antes mesmo do recebimento da coisa, ou seja, na dicção da 

sentença, antes "da materialização do negócio" (fl. 240). 

Ao versar sobre esse ponto, o v. acórdão declarou a questão preclusa, 

desde que, apreciada à luz dos arts. 1.101 e 1.105 do Código Civil e não nos 

moldes do art. 1.136 do citado Codex, os autores não chegaram a ventilá-la 

em sede de embargos declaratórios. 
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Este fundamento exposto pelo decisório atacado não foi objeto de im
pugnação própria por parte dos ora recorrentes. De forma que não se vislum
bra, já por tal motivo, a alegada ofensa aos arts. 3Q e 267, VI, do CPC. 

Acontece que o v. acórdão objurgado foi mais além: a egrégia Câmara, 
entendendo que a venda na hipótese em debate é ad corpus e não ad 
mensuram, como defendem os autores, concluiu que "tal circunstância não 
confere ao comprador o direito de pleitear o complemento de área ou a dife
rença proporcional no preço, porquanto há a presunção de que a aquisição foi 
do conjunto e a alusão à área é enunciativa" (fl. 349). Como consectário des
sa afirmação, deu, ao fim e ao cabo, pela improcedência do pedido, conforme 
se acha escrito à fl. 349. 

Vale dizer, por motivos distintos, a sentença, de um lado, e o v. acórdão, 
de outro, consideraram que os autores não podem pleitear a diferença pro
porcional no preço convencionado em virtude da propalada falta de quanti
dade na área. 

Segundo o tribunal a quo, cuida-se de venda ad corpus. O órgão julgador 
de 2Q grau indicou as razões de fato pelas quais assim inferiu, quais sejam: a) 
além das terras componentes da "Fazenda Rancho Santa Cecília I", aquele 
negócio jurídico abrangeu máquinas, implementos agrícolas e móveis; b) a 
referência às dimensões foi puramente enunciativa, porquanto se tratou de 
um conjunto individuado, conhecido e preciso (fls. 348/349). 

Nesse particular, o decisum chegou a tal conclusão após a perquirição 
dos elementos probatórios constantes dos autos. A situação peculiar da tran
sação é que propiciou aos integrantes da Turma Julgadora proclamar ter sido 
a venda ad corpus e não ad mensuram. Não apontam os recorrentes, nesse 
tópico, o artigo de lei federal que reputam transgredido. De toda a sorte, 
certo é que os indigitados arts. 3 Q e 267, VI, do CPC, não o foram, mesmo 
porque, para modificar-se a decisão proferida, de rigor seria revolver-se por 
inteiro a base empírica da lide, o que é, entretanto, defeso nesta instância a 
teor do que enuncia a Súmula n Q 7-STl Lembre-se, a propósito, de que esta 
Casa já teve ocasião de decidir que "a determinação da natureza da venda, se 

ad corpus ou ad mensuram, como acolhido em precedentes desta Corte, 
envolve matéria de prova, o que veda o acesso ao recurso especial" (cfr. REsp 

nº 62.157-RJ, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito). Igual a di

retriz traçada por esta Quarta Turma quando do julgamento do REsp nº 
13.839-0-SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

E dissídio, nesse item da irresignação recursal, não é suscetível de aper
feiçoar-se. Primeiro, porque os recorrentes se cingiram à simples transcrição 
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das ementas dos arestos trazidos como paradigmas, desatentos, portanto, às 
regras inscritas nos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 2Q

, do RISTJ. 
Segundo, porque a qualificação atribuída pelas decisões paradigmáticas 
colacionadas tiveram em conta as condições peculiares de cada caso concreto. 

4. Ao exame dos pedidos reconvencionais, tem-se, de início, que eram 
eles admissíveis na hipótese em tela. 

Consoante a norma insculpida no art. 315 do CPC, "o réu pode reconvir 
ao autor no mesmo processo, toda vez que a reconvenção seja conexa com a 
ação principal ou com o fundamento da defesa". 

Ora, no caso os réus ofereceram reconvenção, cujo pedido (rescisão dos 
contratos) se mostra, ao menos, conexo com o fundamento de sua defesa. 
Assim é que, nas contrariedades, os demandados invocaram o inadimplemen
to da obrigação por parte dos autores, aqui recorrentes. Para os réus, os auto
res descumpriram a sua obrigação, porque ingressaram com a postulação de 
abatimento do preço, sem fazer qualquer referência à intenção de pagar; sem 

proceder ao depósito judicial da parcela do preço tida como incontroversa; 
sem revelar disponibilidade financeira e lançando, ainda, a insinuação de que 
inadimplentes eram os contestantes. 

O fato novo, impeditivo do pedido dos autores foi, sim, suscitado pelos 

réus, consoante se pode verificar das respectivas defesas. Era-lhes permitido, 
assim, ajuizar as reconvenções com o escopo de obter a rescisão das avenças 

celebradas. No magistério de J. J. Calmon de Passos, "fundamento da defe
sa, portanto, para efeito de reconvenção, somente se pode cogitar quando o 

réu deduz fato novo, extintivo ou impeditivo do pedido do autor (seja ele 
exceção ou objeção). Nessa hipótese, além da formulação da exceção ou ob

jeção, pode o réu reconvir, se o seu pedido é conexo com o fundamento de 
sua defesa indireta de mérito" (Comentários ao Código de Processo Civil, 
vol. lI!, p. 309, Ed. Forense, 1974). 

Constituiria, ademais, um atentado aos princípios da economia proces
sual, da celeridade e da instrumentalidade das formas, exigir-se que os réus 
formulassem um pedido à parte com respeito a essa pretensão de rescisão 
contratual. 

Não se pode cogitar, por conseguinte, da invocada contrariedade ao art. 
315 da lei processual civil. Nem tampouco ao art. 1.092 do Código Civil. 

Além de não haver o v. acórdão cuidado de maneira específica do tema alusi
vo a este preceito da lei comum civil (ausência de prequestionamento - Su
mula n Q 282-STF), a verdade é que os adquirentes se postaram em mora tal 
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como deixara ressaltado o decisório de 1 Q grau: a par de evidenciada a inten
ção de não efetivarem o pagamento do preço no tempo devido, não procura

ram resguardar-se mediante o depósito acautelatório, pelo menos, da quantia 
incontroversa. Não demonstraram, em suma, a disposição de pagar. 

5. Por derradeiro, irrepreensível o julgado ao impor aos autores-recon
vindos os ônus sucumbenciais relativos à reconvenção que, como se sabe, 
constitui uma ação autônoma. Nesse sentido, a diretriz jurisprudencial traçada 
por esta Casa: "O vencido na reconvenção deverá suportar os ônus decorren
tes da sucumbência na demanda secundária, independentemente do resulta
do e da sucumbência na ação principal" (REsp n Q 167.1 OO-SP, Relator Minis
tro Eduardo Ribeiro). 

Não fora isso, o REsp interposto, nesse passo, é claramente inadmissí
vel, de vez que os recorrentes também aí se limitaram à mera transcrição da 

ementa de um aresto oriundo da Suprema Corte, o qual, de qualquer modo, 
não se presta a cotejo com a decisão recorrida, por firmar tese de direito de 
todo diversa da que restou assentada, a propósito, pelo Colegiado de origem. 

6. Do quanto foi exposto, não conheço do recurso. 

É como voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 178.380 - SP 
(Registro n Q 98.0044301-0) 

Relator: Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrentes: Vicentina Maria de Paula e outros 

Advogados: João Tancredo e outros 

Recorrida: Viação Cidade Tiradentes Ltda 

Advogados: Scheylla Furtado Oliveira Salomão e outros 

EMENTA: Civil - Responsabilidade civil - Morte de filho traba
lhador - Termo final da pensão. 

Assim como é dado presumir-se que o filho trabalhador, vítima de 
acidente fatal, teria, não fosse o infausto evento, uma sobrevida até os 

sessenta e cinco anos, e até lá auxiliaria a seus pais, prestando alimen
tos, também pode-se supor, pela ordem natural dos fatos da vida, que ele 
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se casaria aos vinte e cinco anos, momento a partir do qual já não mais 
teria a mesma disponibilidade para ajudar materialmente a seus pais, 
pois que, a partir do casamento, passaria a suportar novos encargos, que 
da constituição de uma nova família são decorrentes. 

A pensão fixada, com base nas peculiaridades da espécie pelo v. acór
dão recorrido, deve, a partir de quando a vítima viesse a completar vinte 
e cinco anos, ser reduzida pela metade, assim ficando, caso haja a 
sobrevida dos pais, até os presumíveis sessenta e cinco anos da vítima. 

Também por conta da realidade do nosso cotidiano, a constatação 
que, nos lares pobres, a colaboração dos filhos menores dá-se antes que 
eles possam exercer legalmente o trabalho remunerado, sendo, portan
to, descabida a projeção do termo inicial da indenização para referida 
data. 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar
lhe provimento parcial, nos termos do voto Sr. Ministro-Relator. Votaram com 
o Relator os Srs. Ministros Ruy Rosado de Aguiar e Sálvio de Figueiredo 
Teixeira. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Barros Monteiro. 

Brasília-DF, 15 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, Presidente. 

Ministro CESARASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 24.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA: Cuida-se de recurso es
pecial, fundamentado na alínea c do permissivo, interposto contra a parte do 
acórdão que, julgando ação indenizatória, fixou como período, para o pensio
namento devido à recorrente em decorrência de acidente que vitimou sua 
filha (na época com oito anos e trabalhando nas ruas como ambulante), o 
compreendido entre os 14 (quatorze) e 25 (vinte e cinco) anos da vítima, 
idades nas quais, respectivamente, estaria legitimada a trabalhar e constitui
ria sua própria família, dificilmente continuando a dar assistência à mãe. 
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A recorrente afirma o dissídio com julgados que teriam, em hipóteses 
semelhantes, concedido o pagamento da pensão a partir do evento danoso, 
independentemente da vítima não possuir idade para exercer legalmente o 
trabalho remunerado, mormente em se tratando de família humilde, até os 
seus 65 anos. 

Respondido, o recurso foi admitido na origem, tendo sido recebido no 
meu gabinete em 5 de agosto de 1998 e remetido para a inclusão em pauta no 
dia 6 de abril de 1999. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO CESARASFOR ROCHA (Relator): Discute-se ape
nas acerca dos termos inicial e final do pensionamento: o acórdão fixou-se no 
período compreendido entre os 14 (quatorze) e 25 (vinte e cinco) anos da 
vítima; a autora-recorrente, por sua vez, pleiteia o início a partir da data do 
evento, quando sua filha contava com 8 (oito) anos, com o término aos 65 
(sessenta e cinco) anos. 

Relativamente ao início do pensionamento, com inteira razão a recor
rente. 

Nas famílias desafortunadas, a realidade do nosso cotidiano leva à cons
tatação de que a colaboração econômica dos filhos menores dá-se antes que 
eles possam exercer legalmente o trabalho remunerado. 

Sendo incontroverso o fato de a menor falecida trabalhar nas ruas como 
ambulante, auferindo quantia destinada à subsistência familiar, o termo ini
cial da indenização deve ser a data do evento que a vitimou. Descabida, por
tanto, a projeção para quando pudesse legalmente trabalhar. 

Nesses termos já decidiu esta egrégia Quarta Turma, sob a relatoria do 
eminente Ministro Barros Monteiro: 

"Indenização. Morte de filho menor com 8 anos de idade. 
Termo a quo do pensionamento. 

Nos lares desprovidos de maiores recursos, a colaboração dos 
filhos menores dá-se bem cedo, antes da época em que poderiam 
exercer legalmente o trabalho remunerado. Constituem eles fator 
econômico, cuja perda autoriza a reparação. Pensionamento devi
do, pois, desde a data de falecimento da vítima. Precedentes do 
STE 
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Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 5.612-RJ, 
RSTJ 24/407, Relator eminente Ministro Barros Monteiro) 

Quanto ao termo final, a partir do julgamento do REsp nº 68.512-RJ, a 
jurisprudência predominante nesta Turma passou a ser - conquanto admiti
do o pensionamento, devido aos pais da vítima, até a data do falecimento 
daqueles ou em que esta completaria 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
ao tempo da morte já trabalhava e efetivamente contribuía para o sustento da 
família, mesmo se menor - no sentido de reduzir pela metade o valor fixado 
a título de pensão a partir dos 25 (vinte e cinco) anos. 

Na ocasião, proferi o seguinte voto: 

"Ao proferir o seu judicioso voto, o Senhor Ministro-Relator 
consignou que a controvérsia estaria adstrita apenas à definição do 
termo final do pensionamento: o acórdão fixou-se na data em que 
a vítima completaria 24 (vinte e quatro) anos; os autores-recorren
tes, por sua vez, pleiteiam a prorrogação até os 65 (sessenta e cin
co) anos. 

Nada se discute quanto ao valor da pensão, que foi consigna
do em 50% (cinqüenta por cento) do valor do salário mínimo. 

O eminente Ministo-Relator, com base em precedentes desta 
Corte e em lições doutrinárias, conheceu do recurso pela alínea a e 
lhe deu provimento para ampliar o limite de pensionamento devi
do aos recorrentes até a data em que a vítima completaria 65 (ses
senta e cinco) anos de idade, mantendo-se o acórdão quanto ao 
mais. 

Acompanhou-o o eminente Ministro Barros Monteiro. 

Pedi vista dos autos para melhor exame da matéria. 

É certo que 'a jurisprudência hoje predominante nesta Tur
ma tem ampliado o tempo do pensionamento, devido aos pais da 
vítima, até a data do falecimento daqueles ou em que esta comple
taria 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se ao tempo da morte já 
trabalhava e efetivamente contribuía para o sustento da família, 
mesmo se menor, exatamente como no caso dos autos', isso por se 
levar em consideração a presumida sobrevida da vítima, como ter
mo final do pagamento da pensão. 

Vê-se, assim, que é por um exercício de futurologia, tendo 
por esteio o tempo de duração média da vida do brasileiro, que 
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decorre a fixação, como data final do pensionamento, o dia em que 

a vítima completaria 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

Ora, extrai-se da experiência comum que as pessoas, no cur
so natural de suas vidas também se casam ou passam a manter um 

relacionamento conjugal, do que decorrem inevitáveis encargos. É 
muito mais razoável supor tal ocorrência, que se imaginar que elas 

sempre continuarão vivendo e morando para sempre com os seus 
pais, não chegando nunca a constituir a sua própria família. 

É certo que 'o matrimônio não é um ato necessário, podendo 
ocorrer aos 20,30 ou 35 anos', como se alegou, ou até mesmo que 
não venha a se consumar. Mas também é admissível que a vítima 
sequer poderia alcançar os 65 (sessenta e cinco) anos de vida. Nem 
por isso, contudo, afasta-se essa presunção de sobrevida. 

Ambas as suposições são extraídas do que a experiência in
forma como sendo razoável. 

Ademais, ainda que não se casasse - hipótese incluída no rol 
das excepcionalidades - é evidente que o passar dos anos vai agre

gando ao cidadão comum novas necessidades a serem atendidas, 
mesmo que continue ele sempre e sempre morando com os seus 
pais. 

E nessa linha de suposições razoáveis não fere o senso co
mum ter-se que essa mudança de estado civil venha a ocorrer, em 
média, aos 25 (vinte e cinco) anos de idade. 

Sendo assim, não tenho, data venia, como correto presumir

se que a vítima continuaria por toda a sua existência com a mesma 
disponibilidade para ajudar materialmente a seus pais, por mais 
dedicada e zelosa que ela fosse para com eles, pois que, pela ordem 
natural dos fatos da vida, é lícito inferir que ela se casaria como é 
razoável supor que tal ocorreria ao completar 25 (vinte e cinco) 
anos, a partir de quando teria que suportar novos encargos, que 

da constituição de uma nova família são indiscutivelmente decor
rentes. 

Por isso mesmo é que tenho por sensata a compreensão de 
que, a partir da data em que a vítima viesse a completar 25 (vinte e 

cinco) anos de idade, a pensão já arbitrada deve ser reduzida em 

50% (cinqüenta por cento) do valor daquele que já foi fixada até 
aquele dia. 

RST], Brasília, a. 11, (121): 327-416, setembro 1999. 



376 REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Diante de tais pressupostos, conheço do recurso e lhe dou 
parcial provimento, para o fim de fixar, pelas peculiaridades da es
pécie a pensão mensal em 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
salário mínimo até a data em que a vítima viesse a completar 25 
(vinte e cinco) anos de idade - percentual esse, aliás, que já foi 
consignado pelo v. aresto recorrido, e, a partir de então, em 25% 
(vinte e cinco por cento) do salário mínimo, até quando a vítima 
viesse a completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, ou, se an
tes, os pais falecerem." 

Sendo referido precedente de todo aplicável à hipótese dos autos, por 
esses mesmos fundamentos, conheço do recurso e lhe dou parcial provimen
to, para o fim de fixar como termo inicial da pensão mensal estipulada pelo v. 
acórdão recorrido a data do falecimento e como termo final, caso haja a 
sobrevida dos pais, até quando a vítima viesse a completar 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade, reduzindo-se, porém, em 50% (cinqüenta por cento) o 
seu valor a partir de quando a vítima viesse a completar 25 (vinte e cinco) 
anos de idade. 

Relator: 

Recorrente: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL NQ 182.497 - SC 
(Registro n Q 98.0053489-0) 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Banco Itáu S/A 

Cizeski Incorporadora, Administradora e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda 

Nestor Lodetti e outros, e Osvalina Vargas Rodrigues e outro 

EMENTA: Processo Civil- Citação - Banco - Efetivação em ge
rente de agência bancária sem poderes de representação - Ação que 
envolve atos praticados pela própria agência - Validade na espécie -
Teoria da aparência - Peculiaridades fáticas do caso - Recurso desa
colhido. 

I - Em circunstâncias especiais, a serem analisadas caso a caso, é 
admissível a citação de empresa em pessoa que, apresentando-se com 
poderes de gerência ou de administração, recebe a contrafé sem nada 
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argüir a respeito da falta de poderes de representação. Justifica-se tal 
procedimento notadamente nos casos em que o réu seja judicialmente 

acionado em decorrência de operações normais da sua atividade, nas 
quais haja participação regular desse empregado, como na espécie. 

II - Adernais, em razão das peculiaridades fáticas do caso, tem-se 

mais ainda como válida a citação realizada, principalmente em razão de 
o recorrente não ter argüido a nulidade no primeiro momento que com
pareceu aos autos, tendo até mesmo apresentado contestação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso. Vota
ram com o Relator os Ministros Barros Monteiro, Ruy Rosado de Aguiar e 

Bueno de Souza. Ausente, justificadamente, o Ministro Cesar Asfor Rocha. 

Brasília-DF, 13 de outubro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DI de 18.12.98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: Da deci
são que determinou a realização de nova citação do banco, nos autos dos 
embargos de terceiro opostos pela recorrida, em apenso à execução de nota 
promissória vinculada a contrato de confissão de dívida garantida por aval, 

aforada pelo recorrente contra Churrascaria Larissa Ltda - ME, Tiago de 

Almeida Filho, Expedito Cizeski e Dirce Maria Zanella, manifestou a embar
gante agravo de instrumento. 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, por maioria de votos, deu pro
vimento ao agravo, ementando: 

"Citação de instituição bancária na pessoa de gerente de agên
cia onde foi praticado o ato discutido judicialmente. Validade. 

Multiplicidade de domicílios. Ente autônomo. Inteligência dos arts. 
215 e 100, IV, letra b, do CPC e 35, § 39, do Código Civil. 
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"Pode o gerente da agência bancária situada no lugar de que 
o negócio foi realizado e a obrigação insatisfeita receber citação, 
pois em face da multiplicidade de domicílio cada um é considera
do autônomo para os atos nele concretizados". 

Irresignado, manifestou o então agravado recurso especial arrimado nas 
alíneas a e c do permissor constitucional, sustentando, além de dissídio com 
julgados desta Corte, violação dos artigos 12, IV, 215 e 247, CPC, ao argu
mento de que foi efetivada a citação em pessoa que não tinha poderes de 
representação, aduzindo o banco: 

"Cumpre observar, prima facie, que o ato citatório acoima

do de nulo, decorre, não do processo de execução interposto pelo 
ora recorrente, mas em razão de embargos de terceiro, de sorte 
que, ao contrário do sustentado pelo v. aresto verberado, a penhora 
em bem alheio não decorreu de ato do gerente, não havendo qual

quer negócio entre as partes litigantes neste processo, mas tão-so
mente, entre aquelas constantes do feito que originou a penhora". 

Sem as contra-razões, foi o recurso admitido. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (Relator): 
1. A questão controvertida cinge-se à ocorrência, ou não, de vício na citação 
efetuada nos embargos de terceiro, de molde a impor a sua nulidade. 

O acórdão afastou a pertinência da pretensão, entendendo válida a cita
ção realizada na pessoa do gerente sem poderes de representação, argumen
tando que a ação de embargos de terceiro tem como objeto contrato firmado 
diretamente na agência onde ocorreu a citação. 

2. Com razão o acórdão. 

Não se nega, é verdade, que a jurisprudência deste Tribunal já fixou 

entendimento de que a citação pessoal do réu não tem validade quando efe
tuada na pessoa que não tenha poderes de representação. Dessa orientação é 
exemplo, dentre outros, o REsp nº 118.415-SP (DJ 23.06.97), relatado pelo 
Ministro Eduardo Ribeiro, resumido por esta ementa: 
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"Citação. Pessoa jurídica. 

É nula a citação feita em quem não tem poderes de represen
tação do citando, nada importando que tenha a aparência de ser 
seu representante e haja admitido, sem protesto, a prática do ato. 

Irrelevante, para esse fim, tratar-se de gerente da agência em 

que concluído o contrato a cujo propósito se litiga. O fato importa 
apenas para fixação da competência territorial". 

Do voto condutor desse julgado, extraio: 

"A questão já tem sido examinada por esta Segunda Seção 

que, após alguma hesitação, inclinou-se no sentido de que não é 
válida a citação feita em quem tenha apenas a aparência de repre
sentar a pessoa jurídica. Assim, desta Terceira Turma, os julgados 
proferidos nos Recursos Especiais nSlli 1.253,15.696,32.943,40.291 

e 40.131. Note-se que o REsp nº 32.493 refere-se exatamente à 

citação feita na pessoa de gerente de estabelecimento bancário. Da 

Quarta Turma, a propósito de gerente sem poderes de representa
ção, os Recursos Especiais nSlli 6.607,7.088,20.071 e 41.621. Trans
crevo trecho de voto que proferi: 

'Tenho dificuldade em aceitar para ato de tal importân
cia, entendimento que enseje dar-se por feita a citação quan
do, em verdade, não o foi em forma regular. Não se ignora 

que conseqüências graves podem advir da revelia, em nosso 
vigente Direito Processual. A contrapartida será a rigorosa 

observância das exigências legais, de maneira a que não se 

possa ter dúvida razoável de que o objetivo do ato foi alcançado. 

O fato de alguém encontrar-se em situação tal que leve 

o oficial à errônea convicção de que é representante da em

presa não me parece bastante. É de todo em todo irrelevante 

a boa ou má-fé daquele servidor. E não se evidenciando que a 

ré procurou deliberadamente enganá-lo, não se justifica pa

gue ela pelo erro. As pessoas jurídicas são representadas por 

quem os estatutos determinem e não por aquelas que sim

plesmente tenham a aparência de para isso estarem autorizados. 

Coloco-me de acordo com a assertiva de que não in

cumbe ao oficial de justiça pesquisar quem o representante 

RST], Brasília, a. 11, (121): 327-416, setembro 1999. 



380 REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

da pessoa a ser citada. Ao autor, entretanto, é que cabe fazê
lo. Ele deverá indicar por meio de quem se deva praticar tão 
relevante ato de comunicação processual. Neste sentido au
torizada doutrina, como se verifica de Lopes da Costa (Di
reito Processual Civil Brasileiro, 2ª ed., Ed. Forense, vol. lI, 
p. 313) e Moniz de Aragão (Comentários ao Código de Pro
cesso Civil, 1 ª ed., Ed. Forense, voI. lI, p. 176)'. 

Vale transcrever, ainda, expressiva manifestação do Ministro 
Sálvio de Figueiredo no julgamento do REsp nº 6.607: 

'O ato da citação tem fundamental relevo na formação 
do processo e na observância do princípio constitucional do 
contraditório, razão pela qual ao Judiciário não é dado tomar 
liberdades com ele, em atrito com o sistema legal. 

A respeito, confiram-se, dentre muitas, as lições de Lopes 
da Costa (Da Citação, Belo Horizonte, Imprensa Oficial, 
1927), Sanseverino e Komatsu (A Citação no Direito Bra
sileiro, Ed. RT, 1977) e, em particular, pela sua colocação 
como direito fundamental, Luiz Carlos de Azevedo (O Di
reito de ser Citado - Perfil Histórico, Ed. Resenha Universi
tária, SP, 1980)'." 

A espécie, entretanto, se enquadra na exceção aberta por esta Quarta 
Turma a partir do julgamento do REsp nº 103.624-GO (DJ 09.06.97), em 
que se praticou o ato citatório concretizado na pessoa do gerente, nos termos 
desta ementa: 

"Citação. Recebimento por gerente de atendimento da su
cursal de pessoa jurídica. Teoria da aparência. 

Em casos especiais, é admissível a citação da empresa na pes
soa que, na sua sucursal, se apresenta com poderes de gerência ou 
de administração, recebendo a contrafé e apondo a nota de ciente 
no mandado, sem nada argüir a respeito da falta de poderes de 
representação. 

Recurso especial não conhecido". 

Nesse precedente ressalvou-se, como se nota, a excepcionalidade dos 
casos em que se admite a validade do ato assim praticado, especialmente em 
face dos requisitos que ensejam a aplicação da "teoria da aparência". 
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Para tanto, em linha evolutiva de hermenêutica, e em atenção aos fatos 
da vida, à sua realidade, é de convir-se que tal procedimento deve limitar-se 

às hipóteses em que o réu seja judicialmente acionado em decorrência de 

operações normais da sua atividade, nas quais haja participação regular do 
empregado. 

No caso, como se vê, a ação de embargos de terceiro foi ajuizada em 
apenso à execução de contrato firmado diretamente na agência em que se 
realizou a citação. 

Portanto, não há como se ter por inválida a citação praticada, conside
rando que o gerente tinha plena ciência da origem do processo. 

3. Além disso, é de registrar algumas peculiaridades que, no caso, de
monstram ainda mais a validade da citação. 

A uma, porque o gerente que recebeu a citação, apesar de não ter aposto 
seu ciente, recebeu a contrafé sem nada argüir. 

A duas, porque o recorrente, em um primeiro momento, apenas suscitou 
a nulidade da sua citação ao fundamento de que o ato citatório ocorrera antes 
do cumprimento da liminar concedida nos embargos, contrariamente ao que 

havia determinado o juiz, sem nada alegar, no entanto, a respeito da ausência 
de poderes do gerente para receber citação. 

A três, porque, consoante anotou o acórdão recorrido, "o Banco Itaú 

S/A, que indiscutivelmente tem departamento jurídico apurado e eficiente, já 
tomara ciência da ação através da primeira citação, em 08.04.97, começando 
a fiuir seu prazo de contestação em 11.04.97 (data da juntada do mandado 
nos autos, fi. 42v. = fi. 63 do agravo), tanto que em 18.04.97 seu advogado 
retirou os autos do cartório, devolvendo-os apenas em 02.05.97. 

Finalmente, porque o advogado do recorrente, que é o mesmo da execu

ção, chegou até a apresentar contestação, tendo sido, entretanto, desentra
nhada, consoante se vê à fi. 56v. 

4. Diante dessas peculiaridades e do que foi acima exposto, não tenho 

por configurada a infringência à lei, sendo igualmente certo que o dissídio 
não restou caracterizado. 

5. Em conclusão, não conheço do recurso. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 188.861 - RS 
(Registro n Q 98.0068789-0) 

Relator: Ministro Cesar Asfor Rocha 

Recorrente: 

Recorridos: 

Advogados: 

Banco do Brasil S/A 

Wolmir Luiz Frizzo Nemitz e outro 

Pedro Afonso Bezerra de Oliveira e outros, e Jari Antonio Gui
zolfi Espig 

EMENTA: Processual Civil - Execução - Contrato de abertura 
de crédito - Título executivo - Inexistência - Inteligência dos arts. 
585, n, e 586 do CPC. 

Mesmo subscrito pelo eventual devedor e assinado por duas teste
munhas, o contrato de abertura de crédito não é título executivo extra
judicial, ainda que a execução seja instruída com extrato e que os lança
mentos fiquem devidamente esclarecidos, com explicitação dos cálcu
los, dos índices e dos critérios adotados para a definição e a evolução do 
débito, pois esses são documentos unilaterais de cuja formação não par
ticipou o devedor. 

Precedente da Segunda Seção. 

Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e 
das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso. 
Votaram com o Relator os Srs. Ministros Ruy Rosado de Aguiar, Bueno de 
Souza, Sálvio de Figueiredo Teixeira e Barros Monteiro. 

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 1999 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Relator. 

Publicado no DJ de 10.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO CESAR ASFOR ROCHA: O egrégio Tribunal de 
Alçada do Estado do Rio Grande do Sul, em sede de agravo de instrumento, 
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extinguiu, de oficio, execução por falta de certeza e liquidez do titulo exe
qüendo, eis que de tais elementos não se revestiria o contrato de abertura de 
crédito acompanhado de extratos elaborados unilateralmente pelo credor, 
sendo a nota promissória a ele vinculada carente de autonomia. 

Rejeitados os declaratórios, o banco interpôs recurso especial, com fun
damento nas alíneas a e c do permissivo constitucional, alegando ter o v. 
acórdão vulnerado o disposto nos artigos 535, 585, I e II, e 614, II, do Código 

de Processo Civil, 10 e 75 do Decreto nº 57.663, de 24.01.66, combinado 
com o artigo 3º do Decreto nº 2.044/08, além da divergência pretoriana. 

Sem resposta no prazo legal (certidão de fl. 252), o recurso foi admitido 
na origem, ascendendo os autos a esta Corte. 

Recebidos no meu gabinete no dia 26 de novembro de 1998 e indicados 
para pauta no dia lOdo mês seguinte. 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO CESARASFORROCHA (Relator): 1. O recorrente 
afirma afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil porque a prestação 
jurisdicional teria sido negada pelo desacolhimento dos embargos declarató
rios opostos para esclarecer omissões constantes do v. aresto que não se teria 
manifestado explicitamente sobre os artigos indicados. 

A não adoção de tese interpretativa sustentada pela parte não caracteri
za omissão legitimadora dos embargos de declaração. 

Destramadas as questões submetidas ao juízo, insubsistente a ofensa 
sugerida. 

2. Invoca-se, ainda, divergência interpretativa e violação do artigo 585, 
II, do Código de Processo Civil, por não ter o v. acórdão reconhecido, como 
título executivo extrajudicial, o contrato de abertura de crédito rotativo em 
conta corrente acompanhado de extrato da conta e dos elementos discrimi
nativos da evolução do débito, vulnerando-se, nesse ponto, o artigo 614 da lei 
instrumental. 

A controvérsia verificada sobre o tema entre as Terceira e Quarta Tur
mas desta Corte foi dirimida pela egrégia Segunda Seção que, por maioria de 

votos, no julgamento dos Embargos de Divergência no REsp nº 115.462-RS, 

de minha relatoria, em 9 de dezembro de 1998, concluiu pela unifomização 
da jurisprudência de acordo com o entendimento preconizado pela Terceira 
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Turma, negando a executividade desses contratos, ainda que estejam acom
panhados de extratos, porquanto estes são documentos unilaterais, e as insti
tuições financeiras não podem criar seus próprios títulos executivos. 

Com efeito, o contrato de abertura de crédito carece de exeqüibilidade, 
mesmo que seja subscrito pelo eventual devedor e assinado por duas testemu
nhas, ainda que a execução seja instruída com extrato e que os lançamentos 
fiquem devidamente esclarecidos, com explicitação dos cálculos, dos índices 
e dos critérios adotados para a definição do débito, pois esses são documen
tos unilaterais de cuja formação não participou o eventual devedor, e o con
trato apenas possibilita que uma certa importância possa ser eventualmente 
utilizada. 

Nele não há nenhuma afirmação de quem quer que seja dizendo-se em 
dívida de uma importância certa e determinada que lhe teria sido creditada. 

E essa ausência não pode ser suprida com a simples apresentação de 
extratos ainda que explicitados pelo banco que abriu o crédito, por serem 
documentos unilaterais de cuja formação não participou aquele que é indica
do como devedor. 

Como observado pelo eminente Ministro Eduardo Ribeiro no REsp n Q 

29.597-3-RS, acima mencionado, "não se trata aqui, note-se, da hipótese em 
que existe um título e o valor do débito, com base no mesmo, é alcançado por 
simples operações aritméticas. No caso, como dito, o contrato de abertura de 
crédito não constitui título algum por não conter declaração por meio do qual 
alguém se obrigue a pagar quantia determinada. Por fim, avenças acaso cons
tantes do contrato, reconhecendo a liquidez dos lançamentos, de modo 
apriorístico, carecem de maior significado, pois não é dado às partes criar 
outros títulos executivos, além dos estabelecidos em lei". 

O entendimento é idêntico ainda que se considere o advento da Lei n Q 

8.953/94, que deu nova redação ao inciso II do artigo 585 do Código de Pro
cesso Civil. Permito-me, a respeito, trazer mais esse lúcido ensinamento do 
eminente Ministro Eduardo Ribeiro, já agora no REsp n Q 142.754-RS, a saber: 

"Cumpre verificar se esse entendimento continuaria susten
tável, após a alteração introduzida, no dispositivo acima citado, pela 
Lei n Q 8.953/94. Considero que de nenhum modo foi atingido. 

Embora a expressão 'obrigação de pagar quantia determina
da', que veio a ser suprimida, tenha sido valorizada no pronuncia
mento acima transcrito, a modificação da norma não é de molde a 

conduzir a que se abandone a orientação jurisprudencial apontada. 
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Em verdade, veio a lei a admitir que obrigações de outra na
tureza, e não apenas as de pagar quantia certa, pudessem consti
tuir título executivo. Continua a ter como necessário, para que se 
viabilize execução, seja o título líquido, certo e exigível (art. 586). 
A liquidez e certeza hão de decorrer do próprio título. Com base 
nele, tratando-se de execução por quantia certa, se praticam atos 
de constrição contra o patrimônio do devedor. Isso não se pode 
admitir sem que do título resulte que existe a dívida. Nesse sentido 
Dinalllarco (A Reforma do Código de Processo Civil, Ed. Ma
lheiros, 1995, pp. 228/229). Contrato de abertura de crédito e ex
tratos unilateralmente elaborados de nenhum modo atendem a es
ses requisitos. Tais documentos, em realidade, não bastam para 
provar exista obrigação alguma." 

Eventual divergência está, portanto, superada, convocando a aplicação 
do Verbete n Q 83 da Súmula deste Corte. 

3. No pertinente à sustentada autonomia da promissória, sem razão o 
recorrente, conforme se verifica dos seguintes julgados transcritos no que in
teressa: 

"Execução. Contrato de abertura de crédito. Iliquidez. 

Não satisfaz o requisito de liquidez o contrato de abertura de 
crédito que se faz acompanhar de extrato que não esclarece sufi
cientemente a evolução do débito. 

A nota promissória vinculada ao contrato de abertura de cré
dito não goza de autonomia, tendo em vista a própria iliquidez do 
título que a originou. 

Recurso especial não conhecido." (REsp n Q 172.212-RS; DJ 
09.11.1998, Relator Ministro Barros Monteiro) 

"Processual Civil. Processo de execução. Contrato de mútuo. 
Nota promissória a ele vinculada. Desproporção entre os valores 
dos títulos e o executado. Iliquidez, inexistência, em regime de ele
vada inflação, de demonstração da evolução da dívida. Liquidação 
de sentença. Impossibilidade de instauração dentro da execução. 
Valores que devem constar da inicial. Recurso provido. 

( ... ) 

II - A nota promissória atrelada ao contrato de mútuo perde 
sua característica de autonomia, em razão da própria iliquidez do 
título que lhe serviu de sustentação. 
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IH - O processo de execução tem por pressuposto um título 
líquido, certo e exigível, sendo imprescindível que os valores exe
qüendos guardem consonância com a dívida. Uma vez instaurado, 
seu objetivo será satisfazer o direito do credor, com constrição de 
bens e alienação dos mesmos caso o devedor não faça o pagamento 
do débito. Destarte, o procedimento da liquidação de sentença não 
tem lugar na execução." (REsp nº 109.869-MG, DJ 21.09.1998, 
Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira) 

"( ... ) 
H - A nota promissória vinculada ao contrato de abertura de 

crédito não goza de autonomia, tendo em vista a própria iliquidez 
do título que a originou." (REsp nº 64.426-RS, DJ 27.04.1998, 
Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira) 

4. Diante de tais pressupostos, não conheço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 191.382 - MG 
(Registro nº 98.0075301-0) 

Relator: Ministro Barros Monteiro 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogados: 

Construtora Rodominas S/A 

José Anchieta da Silva e outros 

Mate Engenharia e Construções Ltda 

Tacito Avelar e Silva e outros 

EMENTA: Ação monitória - Embargos ao mandado monitório -
Intempestividade - Apresentação da petição na Corregedoria Geral da 
Justiça após o expediente forense. 

- Na conformidade com o que reza o art. 172, § 3º, do CPC, a peti
ção deverá ser apresentada no protocolo, dentro do horário de expe
diente, nos termos da lei de organização judiciária local. Pretendido de
bate em torno das disposições de direito local sobre o horário de funcio
namento do protocolo que se mostra impertinente no âmbito do apelo 
extremo (Súmula nº 280-STF). 

Recurso especial não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas: 

Decide a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimi

dade, não conhecer do recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente julgado. Votaram com o Relator os Srs. 

Ministro Cesar Asfor Rocha, Ruy Rosado de Aguiar e Sálvio de Figueiredo 
Teixeira. 

Brasília-DF, 19 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente e Relator. 

Publicado no DI de 12.04.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO: "Mate Engenharia e Cons
truções Ltda" propôs ação monitória contra "Construtora Rodominas S.A.", 

alegando ser credora da ré pela importância de aproximadamente R$ 132.000,00 
(cento e trinta e dois mil reais), representada por contrato de prestação de 

serviço celebrado entre as partes. 

O MM. Juiz de 1 º grau rejeitou os embargos por intempestivos, determi

nando a expedição de mandado de execução. 

O Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais negou provimento ao 

apelo da ré, em acórdão assim ementado: 

"Ação monitória - Apresentação de embargos no último dia 

do prazo, após o fechamento do protocolo - Despacho do juiz 
corregedor - Intempestividade. 

A Lei nº 8.952/94 trouxe duas inovações ao art. 172 do CPC, 

estendendo até às 20:00h o horário para a realização dos atos pro

cessuais e acrescentando-lhe o § 3º que permite à Lei de Organiza

ção Judiciária adotar diretrizes quanto ao funcionamento do pro

tocolo, procurando oferecer melhores condições à prestação jurisdi
cional, num país de grandes dimensões como o nosso, com peculia

ridades e costumes bastante diferenciados em suas várias regiões. 

Fixado o horário de funcionamento do Protocolo Geral de 
12:00 a 18:00 horas, é intempestiva a petição apresentada após o 
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expediente e despachada pela Corregedoria Geral de Justiça, que 
não é órgão competente para tal fim, principalmente quando não 
alegados motivos de força maior hábeis a justificarem o atraso. 

Recurso a que se nega provimento (fi. 124). 

Inconformada, a "Construtora Rodominas S/A" manifestou o presente 
recurso especial com fulcro na alínea a do permissivo constitucional, apon
tando negativa de vigência ao art. 172, § 3º, do CPC. Aduziu que para a 
determinação do horário forense o art. 172 do CPC se reporta à Lei de Orga
nização Judiciária e, como a Lei Complementar nº 38/95 (Lei de Organização 
Judiciária do Estado de Minas Gerais) não estabelece o horário do expedien
te forense na Justiça Estadual Mineira, deve prevalecer o horário previsto na 
legislação processual, "porque é regra comezinha de hermenêutica e de técni
ca legislativa a subordinação dos parágrafos à regra estatuída no caput da 
norma legal". Sustentou, ainda, que a Portaria nº 70/90 da Corregedoria de 
Justiça não pode prevalecer sobre a lei, até, mesmo pela cronologia (a citada 
Portaria é anterior à edição da Lei nº 8.952/94). 

Contra-arrazoado, o recurso foi admitido na origem, subindo os autos a 
esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO BARROS MONTEIRO (Relator): A norma do art. 
172, § 3º, do CPC, estabelece que, quando o ato processual tiver que ser 
praticado em determinado prazo, por meio de petição, esta deverá ser apre
sentada no protocolo, dentro do horário de expediente, nos termos da Lei de 
Organização Judiciária local. Centraliza-se, pois, o ato no protocolo, obedeci
do o horário de expediente forense, conforme dispuser a lei local. Leciona 
Nelson Nery Júnior que "a lei manda, todavia, que seja obedecida a legisla
ção local sobre o horário de funcionamento do protocolo (CPC, art. 172, 
§ 3º). Os Estados podem, portanto, fixar horário de expediente entre seis e 
vinte horas (v.g. 7h às 13h, 12h às 18h, llh às 20h). É possível, por exemplo, 
que em determinado Estado da Federação o horário de expediente, fixado 
por norma local de organização judiciária, seja das seis às treze horas. Neste 
caso, a petição protocolizada depois das treze horas, ainda que apresentada 
antes das vinte horas, será intempestiva porque o fora depois do horário de 
expediente, desatendendo ao que determina o § 3º, do CPC, art. 172" (Atua-
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lidades sobre o Processo Civil, p. 50, 2ª ed., revista e ampliada). Para J. E. 
Carreira Alvim, "a alteração, além de assegurar igualdade de tratamento às 

partes, evita a insegurança na prática dos atos processuais a seu cargo" (Có

digo de Processo Civil Reformado, p. 53, 2ª ed., revista e ampliada). 

O acórdão recorrido no caso mais não fez do que observar o preceituado 

no referido art. 172, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Tanto o Sr. Relator, JuizWander Marotta, como a Revisora Juíza Jurema 

Brasil Marins, se reportam, em seus respectivos votos, às disposições da Lei 

Complementar Estadual nº 38/95 (Código de Organização e Divisão Judiciá

rias do Estado de Minas Gerais) e da Portaria nº 70/90 da Corregedoria Ge
ral da Justiça. Enquanto o art. 299, inc. I, do primeiro diploma mencionado, 

estatui a obrigação do servidor de manter a repartição aberta a ali permane

cer de segunda a sexta-feira, das 12:00 às 18:00 horas, a Portaria citada, que 

instituiu o Protocolo Geral de Petições e Documentos judiciais na Comarca 

de Belo Horizonte, enuncia, em seu item 2, que as petições e documentos 

dirigidos aos Juízes de Direito da Capital, à exceção da Vara de Menores, 

passarão a ser entregues exclusivamente no Protocolo Geral, que funcionará 

de 2ª a 6ª feira, no horário de 12:00 às 18:00 horas, a partir de 17 de dezem

bro de 1990. 

Está aí a disciplina acerca do funcionamento do protocolo, com a fixa

ção do correspondente horário de expediente, especificamente em relação à 

Comarca de Belo Horizonte, por onde tramita a ação monitória. O decisório 

recorrido, de maneira induvidosa, ateve-se ao que reza a lei federal, que não 

pode, assim, ser tida como contrariada. 

As objeções que a ora recorrente lança a propósito do Código de Orga

nização Judiciária Estadual e da aludida, Portaria nº 70/90 da egrégia Corre

gedoria Geral da Justiça extrapolam o âmbito do recurso especial, que como 

se sabe, se adstringe a velar pela autoridade e uniformidade do direito federal 

tão-somente. A análise e aplicação de preceitos de direito local não cabem no 

bojo do apelo extremo, consoante deflui da enunciação constante da Súmula 

nº 280 do colendo Supremo Tribunal Federal. 

Anote-se, por derradeiro, que a decisão combatida afeiçoa-se à jurispru

dência emanada deste órgão fracionário do STJ. Assim é que, quando da apre

ciação do REsp nº 146.869-SP, Relator o Exmo. Sr. Ministro Sálvio de Fi

gueiredo Teixeira, a Quarta Turma, examinando espécie ainda à luz da antiga 
preceituação do art. 172 do CPC, assentou: 
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"Processo Civil. Petição despachada por juiz auxiliar da Cor
regedoria no último dia do prazo após o encerramento do expedi
ente forense. 

Intempestividade. Precedentes. Hermenêutica. Recurso de
sacolhido. 

I - É intempestiva a apelação que, não protocolada no prazo 
legal, veio a ser despachada por juiz auxiliar da Corregedoria após 
encerrado o expediente forense. Deve-se observar o momento cer
to e definido para a prática dos atos processuais sob pena de im
plantar-se a insegurança e prejudicar o tratamento igualitário às 
partes. 

II - O que marca a tempestividade da apelação é o seu opor
tuno protocolo. 

III - A parte interessada tem o direito de ver reconhecida a 
preclusão nos casos em que ocorrente. 

IV - É certo que ao Superior Tribunal de Justiça incumbe, 
por força de comando constitucional, dar a última palavra na exata 
interpretação do direito federal infraconstitucional. Não menos 
certo é, porém, que não lhe é facultado, também em observância 
ao sistema jurídico moldado pela própria Lei Maior, concorrer para 
a inobservância de normas processuais expressas e que se afeiçoam 
e se harmonizam com o sistema em que inseridas." (in DJU de 
16.03.98). 

Nessa mesma linha decidira no RMS n Q 7.022-SP, Relator designado o 
il. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, que lavrou para o acórdão a ementa se
guinte: 

"Recurso. Tempestividade. Protocolo. Despacho do diretor do 
foro. 

A tempestividade do recurso é aferida pelo registro da entre
ga da petição no cartório onde deve ser processado, e não pelo 
despacho do Diretor do Foro, lançado depois de encerrado o horá
rio forense. 

Denegação do mandado de segurança em que se pretendia o 
reconhecimento da tempestividade do recurso. 

Recurso improvido. 

Votos vencidos" (in DJU de 1Q.12.96). 
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Do quanto foi exposto, não conheço do recurso. 

É o meu voto. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogado: 

Recorrida: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL Nº 192.972 - RS 
(Registro n Q 98.0078596-5) 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Rodoviário Bordin Ltda 

Milton Roberto Carneiro Chaves 

Becker Muller e Companhia Ltda 

Paulo de Oliveira Kessler e outros 

391 

EMENTA: Processual Civil - Citação via correio - CPC, art. 223 
- Desnecessidade de ser recebida por funcionário com poderes gerais 
de administração - Entrega a sócio da empresa - Validade - Prece
dentes - Recurso especial- Prequestionamento - Ausência - Dissídio 
não demonstrado - Recurso desacolhido. 

I - A citação de pessoa jurídica por carta com aviso de recebimen
to perfaz os requisitos legais se entregue a mesma no domicílio da ré e se 
recebida por seu empregado, sendo desnecessário que esse tenha pode
res de gerência ou administração. Em se tratando de sócio da empresa 
com maior razão se justifica essa modalidade de citação. 

II - Sem embargo do aceso debate no terna, tal entendimento me
lhor se harmoniza com os escopos da processualística contemporânea, 
em sua busca de aprimoramento e desenvolvimento da prestação juris
dicional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso. Vota
ram com o Relator os Ministros Barros Monteiro, Cesar Asfor Rocha e Bueno 
de Souza. Ausente, ocasionalmente, o Ministro Ruy Rosado de Aguiar. 
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Brasília-DF, 3 de dezembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no DI de 15.03.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: Da deci
são que, em "ação anulatória de título mercantil cumulada com sustação de 
protesto e perdas e danos" aforada pela recorrida, afastou a alegada revelia e 
a intempestividade da contestação, deferindo a produção das provas requeridas 
pela ré, ora recorrente, interpôs a autora agravo de instrumento. 

O Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul deu provimento ao recurso 
para declarar a revelia da agravada. Entendeu a Turma Julgadora que a inter
pretação formalista da regra processual relativa à citação pelo correio não 
atingiria a tão buscada celeridade processual e a desburocratização de proce
dimentos. E anotou o egrégio Colegiado, ainda, que, na espécie, o aviso de 
recebimento fora entregue a um dos sócios da empresa. 

Inconformada, manifestou a ré recurso especial arrimado em ambas as 
alíneas do permissor constitucional, veiculando alegação de violação dos arti
gos 12, IV, 223, parágrafo único e 131 do Código de Processo, além de dissídio 
jurisprudencial. 

Sustenta a recorrente, em suma, a ausência de citação regular, haja vista 
não ter sido ela dirigida ao seu representante legal, consoante determina o 
artigo 11 do seu contrato social. Aduzindo que ao juiz cabe a livre apreciação 
da prova. 

Com as contra-razões, foi o recurso admitido. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (Relator): 
1. Afasta-se, de início, o apontado dissídio jurisprudencial, considerando que 
a recorrente se limitou a transcrever as ementas dos julgados paradigmas, 
sem, no entanto, proceder ao confronto dos trechos que pudessem asseme
lhar ou identificar os casos colacionados. 
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Desatendida, portanto, a norma do art. 541, parágrafo único, CPC, sen

do certo que, salvo os casos de dissídio notório, se mostra dispensável a de
monstração analítica da discrepância. 

2. Ainda preliminarmente, como anotou o prévio juízo de admissibilida
de recursal, vê-se que sobre os artigos 12, IV e 131 do Código de Processo 

Civil o acórdão hostilizado não teceu qualquer consideração. Em nenhum 

momento a Turma Julgadora emitiu pronunciamento acerca da representa
ção em juízo das pessoas jurídicas, bem como a respeito do princípio da livre 

apreciação da prova. 

Assim, ausente, no ponto, o prequestionamento dos temas relacionados 

a tais artigos, impedindo a análise da insurgência recursal, nos termos do 

Enunciado n Q 282 da Súmula/STF. 

3. No mais, a discussão se refere à modalidade de citação por carta com 

aviso de recebimento, se seria imprescindível ou não que a correspondência 

fosse recebida por representante legal da empresa ou por funcionário que 

detivesse poderes de gerência geral ou de administração. 

Esta Turma, alterando entendimento anterior, veio a firmar posição no 
sentido da validade da citação por carta, desde que tenha sido endereçada à 
sede ou à filial da pessoa jurídica e que tenha sido recebida por empregado 
seu, como se vê do REsp n Q 77.381-RJ (DJ 02.09.96), assim ementado: 

"Só e só porque a carta citatória foi entregue na filial da ré e 

recebida por empregado seu, não se pode ter por inexistente ou 
nula a sua citação. 

Da alta credibilidade reconhecida à empresa estatal que pres

ta o serviço de correio e do estimulante exemplo recolhido da Jus

tiça do Trabalho, desde que a entrega seja efetuada nas condições 
acima, milita a presunção de que foi atendida a regra do parágrafo 
único do art. 223 do CPC, sendo do destinatário o encargo de elidi-Ia. 

Essa é a interpretação que mais se compadece com o sistema 

atual na sua pretensão de dar mais praticidade às comunicações 

dos atos judiciais pois as normas processuais não devem ser inter

pretadas com exaltações desnecessárias, como se em si mesmas 

estivesse o próprio objetivo das contendas, mas contidamente, re

sumindo-as à sua verdadeira destinação que outra não é senão a de 

compatibilizar o seguro encaminhamento dos feitos à celeridade 
de sua finalização." 
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Na oportunidade, o Ministro Cesar Asfor Rocha, na qualidade de Rela
tor para o acórdão, assinalou: 

"Trata o presente feito sobre a aplicação da regra contida no 
parágrafo único do art. 223 do Código de Processo Civil, que cui
da da citação pelo correio. 

Feita essa colocação, observo que a Lei nº 8.710/93 preten
deu dar mais praticidade às comunicações dos atos judiciais a co
meçar por ter erigido a citação pelo correio como a primeira mo
dalidade a ser utilizada para a realização desse importante ato. 

É que se recolhe da realidade forense, infelizmente, a consta
tação da dificuldade e do elevado ônus com que, muitas das vezes, 

se via e se vê envolto o autor para proceder à citação do réu por 
mandato, tão fácil que era e é para este valer-se de chicanas para 
livrar-se do chamamento a juízo. 

Ademais, da Justiça do Trabalho recolhe-se o estimulante 
exemplo do quanto que a citação pelo correio simplifica e acelera, 
nesse aspecto, o andamento dos feitos a ela afetos, isso sem se falar 
da alta credibilidade reconhecida à empresa estatal a quem está 
entregue esse encargo. 

Tanto é assim que da experiência comum se extrai a informa
ção de que hoje as comunicações mais importantes, tais como en
trega de documentos fiscais, bancários, comerciais e pessoais, é na 
sua grande maioria feita pelo correio sem que sejam apontados 

desvios, salvo exceções que de tão pouca monta mal chegam a ser
vir como registros estatísticos. 

Com efeito, é evidente que uma carta contida em um envelo

pe com o timbre do Poder Judiciário, entregue no endereço em que 

funcionava a 'Filial l' da recorrente, não pode ter sido assim tão 
relegada, pois o senso comum indica que de um documento com 

essas características advém o natural impulso, em quem o receber, 

de fazê-lo chegar ao conhecimento do escalão superior da empresa 

e deste, ao recebê-lo, de abri-lo. 

Destarte, desde que a carta citatória tenha sido entregue em 

filial situada na mesma cidade da sede da ré e a empregada sua, 
como no caso em espécie, a presunção é de que tenha sido consu-
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mada a citação, só não podendo assim se considerar se o destinatá

rio provar o seu desvio, sendo seu o encargo de elidir a presunção 

de que se cuida. 

No caso, nenhum esforço despendeu a recorrente para efe

tuar tal prova, acomodada que ficou em fazer afirmações singelas 
de que não poderia ser tida por citada porque a carta teria sido 
entregue a uma sua empregada subalterna, sem que dessa assertiva, 

diga-se de passagem, possa-se sequer saber de sua veracidade. 

Com efeito, dou como válida a citação. 

Não fosse assim o objetivo pretendido pela lei inovadora seria 

de tal sorte minimizado, que melhor seria excluir-se esse tipo de 

citação. 

A aceitação do que ora exponho, por outro lado, terá um ob
jetivo didático, no sentido de desestimular os integrantes dos feitos 

judiciais da utilização de superados e envelhecidos apegos a 

filigranas processuais, pelo que se impregnará cada vez mais no 

espírito dos militantes forenses o sentimento de interpretar as re

gras instrumentais sem exaltações desnecessárias, como se em si 
mesmas estivesse o próprio objetivo das contendas. 

Entendê-las contidamente importa em resumi-las à sua ver

dadeira destinação que outra não é senão a de compatibilizar o 
seguro encaminhamento dos feitos à celeridade de sua finalização, 

com os ouvidos e os olhos sensíveis às informações advindas do 

cotidiano, para que se possa celerizar a realização da Justiça, que o 

jurisdicionado e os participantes do processo, com indiscutível ra

zão, tanto reclamam. 

Com efeito, a desconstituição dessa inferência seria encargo 

da recorrente, que disso não cuidou. 

Essa, a meu sentir, é a interpretação que mais se compadece 
com o sistema atual na sua pretensão de dar mais praticidade às 

comunicações dos atos judiciais". 

Ao aderir ao mencionado voto, assinalei: 
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"Recordo-me do fundamentado voto do Sr. Ministro Barros 
Monteiro. 

Vou rogar vênia a S. Exa. no entanto, para também acompa
nhar o igualmente fundamentado voto do Sr. Ministro Cesar Asfor 
Rocha, em face das circunstâncias peculiares que envolvem a 
temática da citação postal, tão bem desenvolvida no voto de S. Exa. 

O tema tem sido objeto de aceso debate, especialmente em 
sede doutrinária, extrapolando mesmo os contrafortes da ciência 
processual. Neste Tribunal, esse debate se tem feito presente, como 
demonstram, dentre outros, dois acórdãos: o REsp n Q 11. 914, de 
que foi Relator, na Terceira Turma, o Sr. Ministro Waldemar Zveiter, 
que se encontra publicado, em RT n Q 697/211, e o REsp n Q 30.313, 
desta Turma, em sentido contrário, também relatado pelo Sr. Mi
nistro Barros Monteiro. 

Quero crer que, em face das peculiaridades do caso concreto 
e, sobretudo, dos reclamos que a processualística moderna está a 
exigir para o bom desenvolvimento da prestação jurisdicional, me
lhor se afina com esses reclamos a posição ora defendida pelo Sr. 
Ministro Cesar Asfor Rocha, a cujo voto adiro, com renovada vênia". 

Acrescente-se que, recentemente, uma vez mais esta Turma confirmou 
seu entendimento, como se vê do REsp nQ 161.167-SP (DJ 18.05.98), da rela
toria do Ministro Barros Monteiro, com esta ementa, no particular: 

"Segundo a jurisprudência dominante no STJ, é regular a ci
tação de pessoa jurídica, por via postal quando a correspondência 
é encaminhada ao estabelecimento da ré, sendo ali recebida por 
um seu funcionário. Desnecessário que o ato de comunicação pro
cessual recaia em pessoa ou pessoas que, instrumentalmente ou 
por delegação expressa, representem a sociedade". 

Por fim, é de registrar-se que, na espécie dos autos, a carta citatória, 
consoante anotada pelo acórdão impugnado, foi entregue a um dos sócios da 
empresa. Assim, se se tem admitido a citação via postal na pessoa de simples 
empregado, com maior razão se justifica tê-la como regular quando feita na 
pessoa de um dos sócios da empresa, cuja posição exercida não permite outra 
conclusão senão a de que a empresa citanda tomou conhecimento da deman
da, ainda que referido sócio não detenha poderes expressos de representação 
delimitados no contrato social. 
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Nestes termos, não houve qualquer violação do direito federal, agindo 
com o costumeiro acerto o egrégio tribunal de origem. 

4. Posto isso, não conheço do recurso. 

RECURSO ESPECIAL NQ 193.636 - MG 
(Registro nº 98.0080388-2) 

Relator: Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Recorrentes: Maurílio Arantes Fernandes Távora e cônjuge 

Advogados: Humberto Theodoro Junior e outros 

Recorrida: Economia Crédito Imobiliário S/A - Economisa 

Advogado: Sebastião José Garcia Sobrinho 

EMENTA: Execução hipotecária - Lei nº 5.741/71 - Avaliação
Aplicação subsidiária do CPC. 

-A Lei nº 5.741/71, que versa sobre a execução hipotecária de cré
ditos do Sistema Financeiro da Habitação, não esgotou o regramento do 
processo de execução, pois prevê a aplicação subsidiária das regras do 
CPC, entre elas as que dispõem sobre a necessidade de publicação de 
edital com dados suficientes para esclarecimento dos possíveis interes
sados, e avaliação do imóvel a ser praceado. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Bueno de Souza, Sálvio de Figueiredo Teixeira, Barros 
Monteiro e Cesar Asfor Rocha. 

Brasília-DF, 4 de março de 1999 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 03.05.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR: Maurílio Arantes 
Fernandes Távora e sim opuseram embargos à adjudicação efetivada nos 
autos da execução hipotecária promovida por Economisa - Crédito Imobiliá
rio Ltda pelo rito da Lei nº 5.741/71. Alegaram os embargantes "que a adju
dicação levada a efeito, nos autos principais da execução, era nula, uma vez 
que os embargantes não foram regularmente intimados da praça. Além disso, 
o pedido de adjudicação foi extemporâneo, porque formulado fora do prazo 
estabelecido pelo art. 7º da Lei nº 5.741/71. Impugnaram ainda o edital pu
blicado, argumentando que se anunciou a praça de fração ideal do terreno, e 
não da unidade hipotecada. Reclamaram da inexistência de avaliação, o que 
prejudicava sensivelmente os embargantes, pois o imóvel tinha valor três ve
zes superior ao montante do débito cobrado nos autos da execução." 

Julgados improcedentes os embargos, os executados apelaram e a egré
gia Primeira Câmara Civil do Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais 
rejeitou a preliminar de cerceamento de defesa e negou provimento ao recur
so, em acórdão com a seguinte fundamentação: 

"No que tange ao mérito, data venia, também não lhe assiste 
qualquer razão, vez que a execução hipotecária segue o rito especí
fico previsto na Lei nº 5.741/71 e nela está previsto que a intima
ção do executado residente fora do domicílio de situação do imó
vel se processará por edital; da mesma forma, não há falar em ava
liação do imóvel e muito menos em apuração de diferenças entre o 
saldo devedor e o valor de mercado do imóvel, porquanto não pre
vista na citada lei; os demais argumentos não passam de divaga
ções protelatórias sem nenhum fundamento jurídico; fato concreto 
é que os embargantes não cumpriram com a avença firmada sob a 
égide da Lei nº 5.471/71 e a adjudicação in casu é consectário 
legal ali previsto: ademais, obedeceu-se rigorosamente aos trâmi
tes previstos na lei hipotecária, pouco importando que o pedido de 
adjudicação se dera fora do horário previsto, eis que não prevista 
ali a hipótese de dependência a qualquer pedido da parte, mas, 
tão-somente, delegada ao juiz a faculdade de conceder a adjudica
ção em caso de inexistência de arrematante. 

Isso colocado, nego provimento ao recurso aviado, mantendo 
incólume a v. sentença guerreada, por seus próprios e jurídicos fun
damentos. 

Custas recursais, pelos apelantes." (fi. 60) 
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Rejeitados os embargos de declaração, os vencidos ingressaram com re
curso especial (alíneas a e c), alegando ofensa ao art. 10 da Lei nº 5.741/71 

(Lei de Execução Hipotecária), ao art. 4º da LICC, aos arts. 686, ines. I e II, 
680 e 692 do CPC, além de divergência jurisprudencial com o Ag nº 684.302-
1, da egrégia Oitava CTASP. Sustentam que o Código de Processo Civil apli

ca-se subsidiariamente ao disposto na Lei nº 5.741/71; por isso, "para que 
haja a legitimação da adjudicação, indispensável que se obedeça ao requisito 
legal da prévia avaliação do bem praceado". O edital não contém dados sufi
cientes para a identificação do imóvel, porquanto se limitou a descrever a sua 
localização. Trazem julgado do egrégio Tribunal de Alçada de São Paulo, que 
exigiu a avaliação precedente à praça. 

Com as contra-razões, o tribunal de origem admitiu o recurso especial. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR (Relator): O Código 
de Processo Civil é aplicado subsidiariamente à execução hipotecária regula
da pela Lei nº 5.741/71, que não teve por objetivo dispor de modo exaustivo 
sobre o processo de execução de créditos hipotecários vinculados ao sistema 
financeiro da habitação, mas apenas traçar as normas compatíveis com a es
pecificidade do sistema. Por isso, a regra do art. 10: "A ação executiva, funda
da em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das presta

ções vencidas, será processada na forma do Código de Processo Civil, que se 
aplicará subsidiariamente, à ação executiva de que trata esta lei". 

É do nosso sistema que a alienação judicial se dê pelo melhor preço 
possível, não podendo ser vil. Para assegurar esse objetivo, que é o da Justiça, 
e para garantia do interesse do devedor, prevê-se a avaliação do bem, a fim de 
aferir-se a adequação do valor do lanço com o da coisa oferecida, precedido o 

ato de alienação de divulgação compatível com as circunstâncias, a fim de 
chamar a atenção do maior número de interessados. Nesse contexto, parece 

indispensável que o bem penhorado seja suficientemente individualizado, pelo 

menos com a indicação de que se trata de um apartamento, com certas peças 

e área útil; além disso, impende ter conhecimento do valor do imóvel, seja 

para informar os interessados, seja para permitir ao juízo apreciar o lanço. 

No caso dos autos, o edital limitou-se a esclarecer que seria levada à 

praça fração ideal de 1/7 de terreno, no quarteirão que indicou, bem como a 

unidade residencial nele edificada, a respeito da qual nada esclareceu, saben-
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do-se que se trata de um apartamento com três quartos, suíte, garagem para 
dois carros, etc. 

A falta de avaliação do imóvel, além de impedir o cumprimento do dis
posto no art. 686, II, do CPC, para conhecimento dos terceiros, impediu exis
tisse nos autos um parâmetro para medir a justiça do valor do lanço ou da 
própria adjudicação. Na verdade, se for significativa a diferença entre o valor 
do bem e o do lanço eventualmente oferecido, cabe ao juiz rejeitar a oferta. 
Do mesmo modo, se o saldo devedor pelo qual se queira efetivar a adjudica
ção em favor do credor hipotecário for substancialmente menor do que a 
soma do valor do bem que integrará o patrimônio do credor com o das pres
tações já pagas pelo devedor, igualmente caberá ao juiz evitar que se concre
tize ato em prejuízo grave do devedor, com enriquecimento indevido. Nesse 
caso, deveria ser atendida a regra do art. 714 do CPC, e para isso imprescin
dível a existência da avaliação. 

A divergência sobre a necessidade da avaliação ficou devidamente de
monstrada com precedentes do egrégio Primeiro Tribunal de Alçada Civil de 
São Paulo, que emitiu a Súmula nº 41: "Na execução de que trata a Lei nº 
5.741/71, é necessária a avaliação do bem penhorado para o fim de pracea
mento". 

Na fundamentação do r. julgado de uniformização de jurisprudência do 
egrégio Primeiro TACSP, constou o voto do eminente Juiz Ferraz Nogueira, 
que merece transcrição: 

"Realmente, o artigo 6º da Lei nº 5.741, de 1971, não se refe
re à avaliação, estabelecendo que: 'rejeitados os embargos referi
dos no caput do artigo anterior, o juiz ordenará a venda do imóvel 
hipotecado, em praça pública, por preço não inferior ao saldo de
vedor, expedindo-se edital pelo prazo de 10 dias'. Mas o artigo 10 
estipula que o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária 
à ação executiva de que trata a Lei nº 5.741, de 1971. 

Ora, a conjugação das duas disposições legais referidas deixa 
claro que a Lei nº 5.741, de 1971 não esgota nem pretendia esgo
tar a disciplina jurídica da execução hipotecária especial por ela 
criada, tanto que faz expressa remissão ao Código de Processo Ci
vil, como estatuto de aplicação subsidiária. Assim, a simples omis
são da lei especial não conduz à conclusão de que teria sido excluída 
a avaliação do procedimento em exame, pois a lei geral, de aplica
ção subsidiária, prevê a avaliação do bem penhorado antes da ven
da judicial. 
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Escreve Celso Neves a respeito: A avaliação é ato do proces

so executório que tem por fim definir o valor dos bens penhorados 
para o efeito, ou de sua conservação em dinheiro, mediante trans

ferência coativa a terceiro que o arremate, ou de sua adjudicação, 
pro soluto, ao exeqüente. Basta isso para assinalar a sua impor

tância, a fortiori quando se sabe que o processo de execução, 
embora denote uma situação do crédito demandado, isso depende, 
substancialmente, de uma avaliação adequada, que obste uma ar

rematação ou adjudicação lesiva dos interesses do executado que 

no processo executório se acautelam. 

Na verdade, como restou decidido no Ag. Instrumento n Q 

481.517-6 (Sexta Câmara), sob o voto desta relatoria: 

'A avaliação, no plano geral de sua pertinência processual, é 

sem dúvida alguma, um modo de controle a impedir que, na seara 
das execuções, as vendas judiciais que a pressupõe cogente, ocor

ram à vista do chamado 'preço vil'. Obsta-se que sobrevenha o en
riquecimento ilícito do arrematante, com consectário prejuízo do 

executado. 

Sustenta-se que a lei especial de regência da execução hipote
cária aqui tratada não exige a avaliação, conforme se infere do seu 

artigo 6Q
, mesmo porque o único parâmetro a ser respeitado é o 

saldo devedor do gravame hipotecário, com os acréscimos relativos 
às despesas processuais. Assim, em havendo oferta de valor infe

rior, não se permitirá a arrematação. 

É uma posição respeitável, contanto, conforme se apura dos 

repertórios de jurisprudência, com manifestações que a acolhem, 
sendo que, neste Tribunal, alguns arestos, aliás citados no instru

mento, espelham idêntica orientação. 

De qualquer forma, a preocupação ética que informa a nova 
redação dada ao artigo 692 do Código de Processo Civil pela Lei 
n Q 6.581, de 1980, subsiste intangível, de molde a não se permitir 
que, mesmo cuidando-se de execução especializada, seja a avalia
ção desconsiderada, tanto quanto se antevenha possível a vileza do 
preço. 

'E é particular adequada à espécie a posição doutrinária inse

rida na minuta recursal, calcada em manifestação do Dr. Érico 

Barone, Juiz de Direito em Porto Alegre, no sentido de que se 'é 
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certo que o artigo 6º, em referência, não determina expressamente 
a avaliação, não é menos certo que também não a exclui. A medida 
é um critério de controle que não pode ser afastado quando o regi
me das execuções, previsto no Código de Processo Civil, se preo
cupa em evitar alienação, em praça ou leilão, por preço vil, expres
são necessariamente genérica, mas que permite evitar o enriqueci
mento injusto do arrematante e um prejuízo brutal a execução' 
(ornissis)." (Lex-Jurisprudência dos Tribunais de Alçada Civil de 
São Paulo, 153/208, pp. 212/213,1995). 

Posto isso, conheço do recurso, pela alínea c e lhe dou provimento para 
acolher a orientação do egrégio Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo e determinar que se renove a praça, depois de avaliado o bem e publica
do edital que atenda ao disposto no art. 686 do CPC. 

É o voto. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrida: 

Advogado: 

RECURSO ESPECIAL NQ 196.643 - RS 
(Registro nº 98.0088160-3) 

Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Quirino Martins Marques 

Antônio Augusto Nascimento Batista e outro 

Boelter S/A Mecânica e Metalúrgica 

Aquiles Luiz Dias 

EMENTA: Cheque - Ação ordinária de indenização - Prescrição. 

- A ação ordinária de indenização fundada na prática de ato ilíci
to (art. 159 do CCivil), cuja responsabilidade foi estendida ao réu por 
força do art. 1.521, I, do CCivil , onde se pretende a reparação do dano 
causado pela emissão de cheques sem fundos, tem pressupostos próprios 
que a distinguem da ação de locupletamento ilícito prevista na Lei nº 
7.357/85, e por isso a pretensão daquela prescreve não em dois anos, como 
previsto no art. 61 deste diploma legal, mas no prazo longo reservado às 
ações pessoais (art. 177 do CCivil). 

Recurso não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso. Vota
ram com o Relator os Srs. Ministros Bueno de Souza, Sálvio de Figueiredo 
Teixeira, Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha. 

Brasília-DF, 23 de fevereiro de 1999 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 19.04.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR: A ação ordinária de 
cobrança promovida por Boelter SIA Mecânica e Metalurgia contra Carine 
Fraga Marques e Quirino Martins Marques, foi julgada procedente, conde
nado "o réu a pagar à autora indenização no valor de Cr$ 467.956,24, com 
correção monetária pelo IGPM e juros de 6% ao ano, desde o vencimento de 
cada cheque emitido por sua filha e não pago, com fundamento no art. 1.521, 
inc. I, do Código Civil." (fls. 81/82). 

Interposta apelação pelo réu vencido, alegando a prescrição da ação, a 
egrégia Quinta Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul 
negou provimento ao recurso, em acórdão assim ementado: 

"Ação de indenização. Cheques prescritos. Conta conjunta. 
Filha menor. Ação pessoal contra o genitor. Prescrição vintenária. 

Trata-se de ação pessoal de relação de direito material, a de
manda do credor, para buscar seu crédito contra o genitor que au
torizou a filha menor, com 21 anos incompletos, emitir cheques de 
sua conta corrente. 

A prescrição é vintenária. 

Apelo desprovido." (fl. 121) 

O réu ingressou com recurso especial por ambas as alíneas, por negativa 
de vigência ao art. 61 da Lei n Q 7.357/85, bem como dissídio jurisprudencial. 
Argumenta que o v. aresto recorrido, ao rejeitar a argüição de prescrição ou 
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decadência da ação e mantendo a sentença, teria laborado "em equívoco 
manifesto, pois a circunstância do recorrente ser responsável solidário pela 
obrigação da emitente dos cheques não tem o caráter de ampliar o prazo 
peremptório decadencial para a ação de locupletamento ilícito prevista no 
art. 61 da Lei nº 7.357/85." Assim, em se tratando de obrigação decorrente da 
emissão de cheque, não se aplica o prazo previsto no art. 177 do CC, e sim o 
do art. 61 da Lei do Cheque. 

Com as contra-razões, o tribunal de origem admitiu o recurso especial, 
subindo os autos a este STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR (Relator): A filha do 
ora recorrente, quando ainda menor relativamente incapaz, emitiu cheques 
da conta conjunta que mantinha com a pai para pagamento de dívida oriunda 
de contrato de compra e venda de bens celebrado entre a autora, Boelter S/A 
- Mecânica e Metalurgia, e Robson José Masoco. Promovido processo de 
execução dos cheques contra a emitente dos títulos e seu pai, veio este a ser 
excluído daquela lide. Daí a presente ação ordinária de cobrança promovida 
contra o pai da menor emitente dos cheques, fundada a pretensão nos arts. 
1.521, I, e 159 do CCivil. 

O r. acórdão em exame afastou a preliminar de prescrição da ação, pro
movida há mais de cinco anos depois da emissão dos cheques, entendendo 
que não era o caso de aplicar a regra do art. 61 da Lei nº 7.357/85, que fixa 
em dois anos o prazo prescricional para a ação de locupletamento ilícito, mas 
sim a norma geral do art. 177 do CCivil, com prazo longo para a prescrição 
da ação pessoal, porquanto se trata de ação ordinária de indenização decor
rente do ato ilícito. 

Penso que, assim como posta a causa, fundada no ato ilícito do pai que 
permite à filha menor a emissão de cheques da conta conjunta sem a suficien
te provisão de fundos, causando dano ao vendedor dos bens, que aceitou os 
títulos em pagamento da compra, trata-se de uma ação pessoal, com prazo 
prescricional fixado no art. 177 do CCivil. 

Não se cuida de ação de locupletamento ilícito, prevista na Lei nº 7.357/ 
85, porque o pedido indenizatório da autora não está fundado na existência 
do título de crédito, desprovido de eficácia executiva, e no proveito que daí 
adveio para a sua emitente, mas no prejuízo que sofreu a vendedora ao confiar 
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no título emitido pela filha do réu. Para obter êxito na sua pretensão deverá a 
autora atender a todos os pressupostos necessários para a responsabilização 
de alguém pela prática de ato ilícito (fato contrário ao direito, dano injusto, 
relação de causalidade, fator de atribuição); no caso, ainda, o fator de respon
sabilidade transubjetiva do pai pelos atos da filha. Essa questão, versando 
sobre o mérito da pretensão, não está em exame nesta via. 

A distinção já foi feita em julgado desta Turma: 

"Processo Civil. Distinção entre ação de cobrança fundada 
na relação jurídica negociaI que gerou o cheque e a 'ação de locu
pletamento' . 

Prescrição. Arts. 61 da Lei n Q 7.357/85 e 177, CC. Recurso 

provido. 

-A 'ação de locupletamento', de que fala o art. 61 da Lei n Q 

7.357/85, e a ação de cobrança fundada no cumprimento de negó
cio jurídico do qual se originou o cheque, não se confundem, pres
crevendo aquela no prazo fixado pelo próprio dispositivo mencio

nado e esta no prazo estipulado pelo art. 177, CC, para as ações 
pessoais." (REsp n Q 36.590-MG, Quarta Turma, ReI. eminente Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 31.10.94) 

Posto isso, limitado o tema à prescrição da ação e aplicação do disposto 
no art. 61 da Lei n Q 7.357/85, estou em não conhecer do recurso. A violação à 
lei não ocorreu por ser inaplicável ao caso o referido dispositivo legal, vez que 
a ação é ordinária de indenização embasada nos princípios sobre a responsa
bilidade civil, cuja prescrição se regula pelo disposto no art. 177 do CCivil, 
quanto às ações pessoais. A divergência ficou indemonstrada porquanto trazi
dos para exame precedentes referentes à ação de locupletamento ilícito. 

Não conheço do recurso. 

É o voto. 

Relator: 

Recorrente: 

RECURSO ESPECIAL Nº 198.215 - SP 
(Registro n Q 98.0091415-3) 

Ministro Ruy Rosado de Aguiar 

Tropical Esquadrias Ltda 
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Advogado: José Cordeiro Cilento 

Recorrida: 

Advogado: 

Mac1inea SI A Máquinas e Engenharia para Madeiras 

Célio Rodrigues Pereira 

EMENTA: Duplicata - Correção monetária. 

É inadmissível a emissão de nova duplicata para cobrança da par
cela correspondente à correção monetária do título anterior. 

Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram com o Re
lator os Srs. Ministros Barros Monteiro e Cesar Asfor Rocha. Ausente, justifi
cadamente, o Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. 

Brasília-DF, 11 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, Relator. 

Publicado no DJ de 14.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR: Tropical Esquadrias 
Ltda propôs ação declaratória de inexigibilidade de título de crédito contra 
Maclinea SI A - Máquinas e Engenharia para Madeiras por ter a ré emitido 
duplicata mercantil no valor de Cr$ 33.336.765,15 (trinta e três milhões, tre
zentos e trinta e seis mil, setecentos e sessenta e cinco cruzeiros e quinze 
centavos), título esse sem respaldo, visto que não se trata de efetiva operação 
comercial de compra e venda ou de prestação de serviços. Na contestação, a 
ré alegou que houve compra e venda com reserva de domínio de equipamen
to, a ser pago em parcelas mensais atualizadas pela variação do IGPM e que a 
duplicata em questão corresponde à correção monetária. O juízo a quo jul
gou procedente a ação, declarando a inexistência de obrigação cambial e anu
lando a duplicata indicada na inicial. 
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A empresa-ré apelou. O Primeiro Tribunal de Alçada Civil do Estado de 
São Paulo, em Terceira Câmara Extraordinária, unanimemente, deu provi
mento ao recurso: 

"Declaratória de inexigibilidade de cambial. Duplicata emiti
da para cobrança de correção monetária autorizada pelo contrato 
havido entre as partes. Relação cambiária existente. Emissão 
justificada. Apelo provido." (fl. 114) 

Rejeitados os embargos de declaração, Tropical Esquadrias Ltda inter
pôs recurso especial com base no art. 105, inc. lU, alíneas a e c da Constitui
ção Federal. Alegou ofensa aos arts. 1 º, 2º, 3º e 20 da Lei nº 5.474/68 (Lei de 
Duplicatas), sustentando que o acórdão recorrido contrariou o disposto na 
lei que disciplina a matéria. Referiu precedentes do mesmo egrégio Primeiro 
Tribunal de Alçada sobre o tema específico da emissão de duplicatas para 
cobrança de correção monetária, todos favoráveis à sua tese. 

Contra-razões às fls. 156/163. 

O recurso foi admitido somente pela alínea a, subindo os autos a este 
STJ. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR (Relator): 1. O recur
so não pode ser conhecido pela divergência, que ficou in demonstrada com a 
referência a precedentes oriundos do mesmo egrégio tribunal. 

2. Pela alínea a, merece melhor sorte a recorrente. 

"A duplicata indicará sempre o valor total da fatura", nos termos preci
sos do art. 3º da Lei nº 5.474/68. Sendo assim, a importância constante da 
duplicata deve ser a reprodução do quantitativo indicado naquele documen
to. A extração de duplicata com valor excedente ao da fatura significa a possi
bilidade de ser criado um título, com a denominação de duplicata, que não 
corresponda ao preço da mercadoria ou do serviço prestado, o que não se 
ajusta ao sistema instituído pela lei. Se a vendedora da mercadoria puder 
criar documentos de dívida para cobrar a diferença pela sua atualização, tam
bém poderá fazê-lo para exigir juros, comissões, diferenças de preços, hono
rários, custas e despesas, desvirtuando o sistema e gerando insegurança quanto 
à presença dos requisitos de liquidez e certeza, pois poderão ser calculados 
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pelos mais variados critérios, segundo o arbítrio do emitente. Isso não quer 
dizer que essas e outras parcelas não possam ser cobradas em razão da subja

cente operação de compra e venda, mas então elas serão devidas como acrés

cimos do título que corresponde ao valor da fatura, isto é, parcelas anexas à 

duplicata regularmente emitida, ou como dívida resultante de cláusulas con

tratuais que as estipulam. O que não é possível é emitir nova duplicata corres
pondente àquelas parcelas. Nesse caso, a duplicata não teria causa prevista 
em lei, pois a anterior compra e venda e sua fatura já estariam representadas 
na duplicata inicialmente extraída. 

Entre as duas teses sustentadas, tenho por melhor a que foi adotada na 
egrégia Segunda Câmara do egrégio Primeiro Tribunal de Alçada, em acór
dão de lavra do il. Dr. Álvaro Torres Jr., citado nos autos: 

"Cambial. Duplicada. Hipótese em que a ré pretende por meio 

de emissão de duplicata o recebimento de correção monetária. Inad
missibilidade. Necessidade de que a duplicata corresponda ao va
lor efetivo da fatura. Inviabilidade de seu aproveitamento para es
tampar atualização monetária ou acréscimos financeiros. Impossi
bilidade de extração do protesto. Ações principal e cautelar proce
dentes. Recurso improvido. (Apelação Civil nº 654.536-8 da Se
gunda Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada Civil, Relator Juiz 
Álvaro Torres Júnior)." (fi. 141) 

Assim conheço do recurso pela alínea a por ofensa ao art. 3º da Lei nº 
5.474/68, e dou-lhe provimento para restabelecer a r. sentença. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL Nº 203.755 - MG 
(Registro nº 99.0012105-8) 

Relator: Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira 

Recorrentes: Madeireira Baum Ltda e outro 

Advogados: Alexandre Ferreira e outro 

Recorrido: Banco do Brasil S/A 

Advogados: Bethsaida de Oliveira Pena e outros 
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EMENTA: Comercial e Processual Civil- Duplicata - Protesto -
Desfazimento da transação mercantil subjacente - Ciência do banco 
endossatário - Dano moral - Pessoa jurídica - Arbitramento - Ins
tância especial - Possibilidade - Recurso provido. 

I - O apontamento levado a efeito pelo endossatário é, por impera
tivo legal (art. 13, § 4Q

, da Lei n Q 5.474/68), ato necessário à preservação 

do direito de regresso contra a emitente-endossante, pelo que tal proce
dimento, quando dirigido a esse fim específico, não se concebe acoimá
lo de abusivo. 

II - Deferida a sustação definitiva do protesto, com reconhecimento 
de inexigibilidade das cártulas em relação à sacada não-aceitante, im
põe-se assegurar ao endossatário de boa-fé, por meio de ressalva expres

sa, o exercício de sua pretensão regressiva contra a sacadora-endossante. 

III - Não se aplica esse entendimento, todavia, em havendo abuso 

ou má-fé do banco-endossatário. 

IV - Tendo o banco endossatário ciência inequívoca de que desfei
to o negócio jurídico em que se fundou a emissão das duplicatas, deixan
do os títulos sem lastro, deve o mesmo responder pelo dano moral de

corrente do protesto. 

V - A evolução do pensamento jurídico, no qual convergiram juris
prudência e doutrina, veio a afirmar, inclusive nesta Corte, onde o en
tendimento tem sido unânime, que a pessoa jurídica pode ser vítima tam

bém de danos morais, considerados estes como violadores da sua honra 
objetiva. 

VI - A indenização por dano moral deve ser fixada em termos ra
zoáveis, não se justificando que a reparação venha a constituir-se em 

enriquecimento indevido, devendo o arbitramento operar-se com mo
deração, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das 
partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio. Há de 
orientar-se o juiz pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela jurispru

dência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e do bom sen
so, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual 
e às peculiaridades de cada caso. 

VII - A fixação do valor indenizatório por dano moral pode ser 

feita desde logo, nesta instância, buscando dar solução definitiva ao caso 
e evitando inconvenientes e retardamento na prestação jurisdicional. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quarta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento. Votaram com o Relator os Ministros Barros Monteiro, Cesar Asfor 
Rocha e Ruy Rosado de Aguiar. 

Brasília-DF, 27 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro BARROS MONTEIRO, Presidente. 

Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Relator. 

Publicado no D] de 2l.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA: Os recor
rentes ajuizaram ação de indenização por danos morais contra o banco recor
rido, em razão de ele ter levado duplicatas a protesto, emitidas sem que tenha 
havido transação mercantil subjacente. A responsabilidade do banco se fir
maria, "a uma, porque a venda não foi concretizada, não havendo qualquer 
prova de entrega das mercadorias. A dois, porque o título foi deixado ser 
protestado conscientemente, face ao conhecimento expresso do réu da ine
xistência de qualquer venda, face à devolução dos títulos e pelo doc. em ane
xo, entregue na agência bancária do réu" (fi. 4). 

Julgado improcedente o pedido, pela sentença, o Tribunal de Alçada de 
Minas Gerais desproveu a apelação dos autores, em acórdão assim ementado: 

"- Uma vez sacada uma duplicata e descontada em banco, 
cabe a este, na qualidade de endossatário, promover o protesto do 
título, no prazo de 30 dias do vencimento, conforme o art. 13, § 42, 

da Lei n2 5.474/68, sob pena de perder o direito regressivo contra 
o endossante. 

- Inadmissível pleitear danos morais, em face do protesto, 
contra o banco endossatário, já que a discussão sobre a existência 
da causa debendi da duplicata deve travar-se entre sacada e sacadora". 

Interpuseram os autores recurso especial, pela divergência pretoriana, 
trazendo a confronto arestos do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro e do 
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Primeiro Tribunal de Alçada Cível de São Paulo. Sustentam que o banco re
corrido, ao levar a protesto duplicatas sem negócio jurídico subjacente, atin
giu a honra dos recorrentes e agiu com culpa, sendo de imputar-lhe o dever 
de indenizar o dano moral. Afirmam que o arbitramento do dano moral deve 
atender a critérios de prudência e ser aferido pela "atividade subjetiva e dis
cricionária" (fi. 123) do magistrado. 

Contra-arrazoado, foi o recurso admitido na origem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (Relator): 

I. Os arestos trazidos como paradigmas concluíram pela responsabilida
de do banco endossatário por levar a protesto duplicatas emitidas sem a cor
respondente transação mercantil, tendo os recorrentes satisfeito as exigências 
do art. 541, parágrafo único, CPC, pelo que teria restado caracterizada a 
divergência jurisprudencial, em razão da similaridade com a situação fática 
descrita pelo acórdão de origem. 

2. A questão de fundo diz respeito à possibilidade ou não de o banco 
endossatário ser responsabilizado pelo dano moral decorrente do protesto de 
duplicatas sem lastro. Entendeu o tribunal da apelação que o recorrido não 
poderia responder pelo dano moral, uma vez que agiu no exercício regular de 
direito, ao protestar os títulos, ato exigível para a garantia do direito de re
gresso contra os endossantes e respectivos avalistas. 

3. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de ser ne
cessária a ressalva de poder o endossatário exercer o direito de regresso con
tra endossantes e avalistas, nos casos de protestos de boa-fé. 

A teor do artigo 13, § 42, da Lei de Duplicatas, "o portador que não tirar 
o protesto da duplicata, em forma regular e dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contado da data de seu vencimento, perderá o direito de regresso contra 
os endossantes e respectivos avalistas". Isso significa que não se pode exigir 
do endossatário que se abstenha de efetuar o apontamento do título, ainda 
que este tenha sido anulado, principalmente se procedeu com observância 
das formalidades legais. Neste sentido, os REsps n~ 43.849-RS (DJ 09.05.94) 
e 38.517-MG (DJ 10.06.96), de minha relatoria, com estas ementas, no que 
interessa: 

"II - O apontamento levado a efeito pelo endossatário é, por 
imperativo legal (art. 13, § 42, da Lei n2 5.474/68), ato necessário à 
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preservação do direito de regresso contra a emitente-endossante, 
pelo que tal procedimento, quando dirigido a esse fim específico, 
não se concebe acoimá-lo de abusivo. 

III - Deferida a sustação definitiva do protesto, com reco

nhecimento de inexigibilidade das cártulas em relação à sacada não
aceitante, impõe-se assegurar ao endossatário de boa-fé, por meio 

de ressalva expressa, o exercício de sua pretensão regressiva contra 
a sacadora-endossante". 

"lI - Declarada nula duplicata sem lastro, com sustação de
finitiva do pretenso protesto da mesma, faz-se necessário constar 

ressalva à endossatária da possibilidade de exercer seu direito de 

regresso contra endossantes e avalistas, uma vez que imprescindí
velo protesto para tal mister". 

Na mesma linha, dentre outros, os REsps n2i 502-RJ (DJ 29.11.93) e 
63.212-MG (DJ 02.10.95), este último da relatoria do Ministro Costa Leite. 

4. Todavia, não se pode excluir, prima facie, a responsabilidade do banco 
que leva a protesto duplicatas sem lastro. No caso a recorrente afirma, na 
inicial, que o banco tomou conhecimento do cancelamento da transação mer

cantil em que se fundaram as duplicatas, em momento anterior ao protesto. 

Uma vez comprovado esse fato, não é de aplicar-se aquele entendimento, con

forme se extrai do AgRg no Ag nº 144.482 (DJ 03.11.97), com esta ementa: 

"Direito Comercial. Duplicata. Banco endossatário. Protesto 
por falta de pagamento. Ação de regresso. Jurisprudência do Supe

rior Tribunal de Justiça. Inviabilidade no caso concreto. Recurso 
desprovido. 

I - Como tem proclamado este Tribunal (v.g., REsps n2i 

38.517-MG e 63.212-MG), 'conquanto endossada a duplicata, é 

de impedir-se o protesto, uma vez reconhecida a inexistência da 

obrigação do sacado para com o emitente. Em tal hipótese, cum

pre fazer ressalva, em ordem a assegurar o direito de regresso do 

endossatário de boa-fé. Inteligência do art. 13, § 4º, da Lei das 

Duplicatas. Aquele reconhecimento, porém, não induz, no caso de 
endosso, a declaração de ineficácia do título, pois tanto determina

ria a ineficácia das obrigações nele fundadas. Hipótese em que, 

não obstante declarado ineficaz o título, fez-se a ressalva'. 
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II - Não se aplica tal entendimento, entretanto, nos casos de 
abusividade e má-fé do endossatário". 

Com efeito, o banco teve ciência do cancelamento da entrega da merca

doria (fi. 17) mais de mês antes de o protesto ocorrer (fi. 15), devendo res

ponder pelos danos causados pelo protesto. Neste sentido, os REsps nl!§. 
195.842-SP (DJ 29.03.99) e 112.336-RJ (DJ 25.08.97), ambos da relatoria 
do Ministro Ruy Rosado de Aguiar, assim ementa dos, no que interessa: 

"Duplicata. Falta de causa. Endosso. Protesto. Anulação. Per
das e danos. Pessoa jurídica. 

- O banco que recebe por endosso, em operação de descon
to, duplicata sem causa, responde pela ação de sustação de protes
to e deve indenizar o dano dele decorrente, ressalvado seu direito 
contra a endossante". 

"Duplicata. Protesto. Cancelamento. Dano moral. Responsa
bilidade do banco. 

- A jurisprudência predominante no STJ admite o cancela
mento do protesto de duplicata sem causa. 

- A responsabilidade pela indenização dos danos é do banco 

que levou o título sem causa ao cartório". 

No mesmo sentido, o REsp nQ 161.913-MG (DJ 18.12.98), Relator o 
Ministro Menezes Direito, com esta ementa: 

"Duplicatas fraudulentas. Protesto. Banco endossatário. Ciên

cia do vício. Dano moral. Pessoa jurídica. 

1. Tendo ciência inequívoca o banco endossatário de que as 
duplicatas eram fraudulentas, sem lastro algum, deve o mesmo res
ponder pelos danos morais decorrentes do protesto". 

Ao acompanhar o Relator, o Ministro Eduardo Ribeiro assim se mani

festou: 

"Creio que, sopesadas todas as circunstâncias, preferível aco

lher o entendimento que vem encontrando acolhida na jurispru
dência. O banco, ao receber o título, desconhecendo sua causa, 
assumiu o risco de que, inexistente essa, o eventual protesto causa-
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ria dano injustificado a terceiro. E se, ciente da falta de fundamen
to para o saque, levou o título a protesto, haverá de ressarcir o 
dano suportado por terceiro". 

Ainda que não tenha havido fraude, certo é que a duplicata foi emitida 
sem lastro, tendo o banco tomado conhecimento do desfazimento do negócio 
jurídico subjacente, pelo que deve responder pelo dano moral causado à re
corrente. 

5. Cumpre assinalar que, em relação à possibilidade de a pessoa jurídica 
ser indenizada por danos morais, as Turmas que integram a Seção de Direito 
Privado deste Tribunal já assentaram que a pessoa jurídica pode sofrer dano à 

sua honra objetiva. A exemplo, o REsp nº 134.993-MA (DI 16.03.98), que 
recebeu esta ementa: 

"Civil. Responsabilidade civil. Danos morais. Pessoa jurídica. 
Possibilidade. Honra objetiva. Doutrina. Precedentes do Tribunal. 
Recurso provido para afastar a carência da ação por impossibilida
de jurídica. 

- A evolução do pensamento jurídico, no qual convergiram 
jurisprudência e doutrina, veio a afirmar, inclusive nesta Corte, 
onde o entendimento tem sido unânime, que a pessoa jurídica pode 
ser vítima também de danos morais, considerados esses como 
violadores da sua honra objetiva" (REsp nº 134. 993-MA, DI 16.03.98). 

Na oportunidade, como Relator, afirmei: 

"Com efeito, como se tem entendido, a pessoa jurídica pode 
ser vítima de danos morais, não obstante a inicial posição contrária 
de Wilson Melo da Silva (cf. O Dano Moral e sua Reparação, 
2ª ed., Ed. Forense, 1969, nº 224, p. 501). 

Bem é verdade que a pessoa jurídica não sente, não sofre com 
a ofensa à sua honra subjetiva, à sua imagem, ao seu caráter, atri
butos do direito de personalidade, inerente somente à pessoa fisi
ca. Mas, não se pode negar, a possibilidade de ocorrer ofensa ao 
nome da empresa, à sua reputação, que, nas relações comerciais, 
alcançam acentuadas proporções em razão da influência que o con
ceito da empresa exerce. 

Walter Moraes, no verbete relativo a danos morais, publica

do na Enciclopédia Saraiva de Direito, v. XXV, p. 207, anota que 'a 
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doutrina, em geral, admite a tutela da honra das pessoas jurídicas, 
distinta da proteção da dignidade dos indivíduos que as compõem'. 

No mesmo sentido, embora informando a inexistência, à épo
ca, de exemplos de danos morais à pessoa jurídica no País, assina
lou Aguiar Dias: 

'A pessoa jurídica pública ou privada, os sindicatos, as 
autarquias, podem propor ação de responsabilidade, tanto 

fundada no dano material como no prejuízo moral. Este pon
to de vista, esposado pela generalidade dos autores, é sufragado 
hoje pacificamente pela jurisprudência estrangeira. A nossa 
carece de exemplos, ao menos de nós conhecidos. Não há ra
zão para supor que não adote, ocorrida a hipótese, igual orien
tação' (Da Responsabilidade Civil, v. lI, 7ª ed., Ed. Forense, 
1983). 

A doutrina francesa há muito caminha por essa trilha, admi

tindo a repercussão do dano moral na pessoa jurídica. Primeira
mente restringiu ela sua atuação aos sindicatos, para, depois, es
tendê-la às pessoas jurídicas em geral. Mazeaud & Mazeaud as

sim se posicionaram: 

'Le préjudice matériel n'est pas seul en jeu. Un groupement, 

tout comme une personne physique, a un patrimoine extra
pécuniaire, qui peut être lésé. Il est capable de souffrir un préjudice 

moral, à l'exclusion seulement d'une atteinte aux sentiments 

d'affection. Si une personne morale n'a pas de coeur, elle a un 

honneur et une considération' (Traité Théorique et Pratique de 
la Responsabilité Civile Délictuelle et Contractuelle, t. IlI, 2ª 
ed., Librairie du Recueil Sirey, 1934, p. 685)". 

Em caso específico de protesto indevido de título cambial, envolvendo 
pessoa jurídica, confira-se a ementa do REsp n Q 60.033-MG (DI 27.11.95), 

também da Quarta Turma: 

"- Responsabilidade civil. Dano moral. Pessoa jurídica. 

A honra objetiva da pessoa jurídica pode ser ofendida pelo 

protesto indevido de título cambial cabendo indenização pelo dano 
extrapatrimonial daí decorrente". 
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6. No que concerne à fixação dos danos morais, nesta instância especial, 
esta Turma tem prestigiado o entendimento de que é recomendável que o 
valor do dano seja fixado desde logo, buscando dar solução definitiva ao caso 
e evitando inconvenientes e retardamento da solução jurisdicional. 

A propósito, a indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se 

justificando que a reparação venha a constituir-se em enriquecimento indevido, 
com manifestos abusos e exageros, devendo o arbitramento se operar com 
moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, ao porte empresarial das 
partes, às suas atividades comerciais e, ainda, ao valor do negócio. Há de 
orientar-se o órgão julgador pelos critérios sugeridos pela doutrina e pela 
jurisprudência, com razoabilidade, valendo-se de sua experiência e bom sen

so, atento à realidade da vida, notadamente à situação econômica atual e às 
peculiaridades de cada caso, sendo certo que o arbitramento do valor indeni

zatório por dano moral se sujeita ao controle desta Corte. Neste sentido, o 
REsp n Q 125.127-DF (DJ 05.04.99), com esta ementa: 

"lI - A fixação do valor indenizatório por dano moral pode 
ser feita desde logo, nesta instância, buscando dar solução definiti

va ao caso e evitando inconvenientes e retardamento na solução 
jurisdicional" . 

Com a mesma orientação, os REsps n.'.lli 187.283-PB (DJ 22.03.99), 

145.358-MG (DJ 1 Q.03.99) e 135.202-SP (DJ 03.08.98), da minha relatoria. 

A par destas considerações, ressalte-se que a recorrente comercializa 
madeiras e materiais de construção e ferragens, tendo sofrido considerável 
abalo de crédito em razão do protesto de seis duplicatas, como ocorreu; que o 

banco recorrido levou os títulos a protesto após ter ciência do desfazimento 
da compra e venda subjacente; e que o valor das duplicatas somava R$ 6.316,80 

(seis mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta centavos), em julho de 1996. 

7. À luz do exposto, conheço do recurso especial, pelo dissídio, e dou

lhe provimento para, aplicando o direito à espécie, julgar procedente o pedi
do, condenando o banco recorrido a pagar a indenização por dano moral, que 
arbitro em cinco vezes o valor das duplicatas, valor a ser atualizado desde este 
julgamento até a data do efetivo pagamento, invertendo os ônus sucumbenciais. 
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Embargado: Nilton Ribeiro dos Santos 

Advogados: Ver a Lúcia Jacomazzi e outro 
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EMENTA: Penal - Suspensão condicional do processo - Concur
so de crimes. 

1. No cálculo da pena mínima para fins de suspensão do processo 
(art. 89 da Lei nº 9.099/95) leva-se em conta a soma das penas no caso de 
concurso material de crimes. Assim, não faz jus ao beneficio o condena
do, cuja soma dessas penas ultrapasse o lapso de um ano. Precedentes do 
STJ - HC nº 7.389-AM e RHC nº 7. 779-SP. 

2. Embargos de divergência desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Ter
ceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer dos embargos de di
vergência, porém, os rejeitar. Votaram com o Ministro-Relator os Ministros 
Felix Fischer, Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Edson Vidigal, Vicente Leal 
e José Arnaldo. Ausente, justificadamente, William Patterson. 

Brasília-DF, 12 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Presidente. 

Ministro FERNANDO GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 31.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES: Trata-se de embargos 
de divergência opostos pelo Ministério Público Federal, contra acórdão da 
Quinta Turma desta Corte, cuja ementa, no que interessa, tem o seguinte 
teor: 
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"Recurso especial. Processual Penal. Lei n Q 9.099/95, art. 89. 
Suspensão do processo ex officio. Impossibilidade. Titularidade 
do Ministério Público. Cabimento do mandado de segurança. 

- 'Não faz jus ao benefício da suspensão processual paciente 
denunciado por concurso de crimes, quando a soma das penas mí
nimas, quer através do concurso material, quer formal, ultrapasse 
o lapso de 1 (um) ano.' 

- Recurso conhecido e provido." (fl. 495) 

Sustenta o recorrente divergência com acórdão proferido pela Sexta Tur
ma no RRC n Q 7.809-DF, relatado pelo Ministro Vicente Cernicchiaro. Eis a 
ementa: 

"RRC - Penal - Processual Penal - Lei n Q 9.099/95 -
Suspensão condicional do processo (art. 89) - Concurso de cri
mes - Soma aritmética - Impossibilidade - Inteligência do art. 
119, CP e Súmula n Q 479-STF. 

II O concurso de crimes, desde que a pena em cada um 
seja inferior a um ano, não obstaculiza a concessão do sursis pro
cessual (art. 89), respeitados os requisitos objetivos elencados no 
diploma legal. A soma aritmética demonstra-se inviável ao espírito 
do legislador, inteligência do artigo 119 do Código Penal e Súmula 
n Q 49-STF." (fls. 499/500) 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES (Relator): O recorren
te foi condenado a 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão 
e 28 (vinte e oito) dias-multa, pela prática do delito tipificado no artigo 155, 
caput (três vezes), combinado com o art. 69, ambos do Código Penal. 

Ao julgar o recurso especial, no que pertine ao tema sob exame, o acór
dão embargado está assim fundamentado: 

"No tocante à inviabilidade da suspensão nas hipóteses de 
concurso de crimes, essa é a orientação do STJ, conforme a se
guinte ementa: 
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'Correção de erro datilográfico sem importar em nova 
capitulação jurídica dos fatos - Suspensão do processo em 
caso de concurso de crimes - Indeferimento de provas con
sideradas desnecessárias e protelatórias. 

1. Inexiste nulidade em mera correção de erro datilo
gráfico da denúncia, sem que se dê nova capitulação jurídica 
aos fatos. 

2. Não faz jus ao benefício da suspensão processual pa
ciente denunciado por concurso de crimes, quando a soma 
das penas mínimas, quer através do concurso material, quer 
formal, ultrapasse o lapso de 1 (um) ano. 

3. Não se conhece de writ, em que se exige exame apro
fundado das provas, ou quando não se demonstra o prejuízo, 
em face do indeferimento de provas tidas como desnecessá
rias e protelatórias. (HC nº 5.141-SP, ReI. Min. Anselmo San
tiago, DJ 02.06.97)'." (fls. 492/493) 

Essa orientação é a melhor e está em harmonia com a jurisprudência da 
Corte, confira-se: 

"Criminal. Suspensão do processo. Lei nº 9.099/95, ar!. 89. 
Homicídio culposo. Concurso formal. Pena mínima. 

1. No cálculo da pena mínima para fins de suspensão do pro
cesso (art. 89 da Lei nº 9.099/95) leva-se em conta a causa de au
mento decorrente do concurso formal. 

2. RRC improvido." (RRC nº 6.671-RS, ReI. Ministro Fer
nando Gonçalves, in DJ de 09.12.97) 

"RRC. Penal. Lei nº 9.099/95, art. 89. Suspensão condicio
nal do processo. Estelionato em continuidade delitiva (art. 171, 
c/c o ar!. 71 do CP). Impossibilidade. 

- Afasta-se da esfera de aplicação da suspensão condicional 
do processo os crimes com pena mínima não superior a um ano, 
mas cometidos em concurso formal, material ou em continuidade 
delitiva, se a soma das penas mínimas, cominadas a cada delito 
individualmente ultrapassar aquele quantum. 

- Precedentes da Quinta Turma. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (RRC nº 8.022-SC, 
ReI. Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ de 18.12.98) 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 417-425, setembro 1999. 
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"Correção de erro datilográfico sem importar em nova capi
tulação jurídica dos fatos. Suspensão do processo em caso de con

curso de crimes. Indeferimento de provas consideradas desneces
sárias e protelatórias. 

1. Inexiste nulidade em mera correção de erro datilográfico 
da denúncia, sem que se dê nova capitulação jurídica aos fatos. 

2. Não faz jus ao benefício da suspensão processual paciente 
denunciado por concurso de crimes, quando a soma das penas mí

nimas, quer através do concurso material, quer formal, ultrapasse 
o lapso de 1 (um) ano. 

3. Não se conhece de writ, em que se exige exame aprofunda
do das provas, ou quando não se demonstra o prejuízo, em face do 

indeferimento de provas tidas como desnecessárias e protelatórias." 
(HC nº 5.141-SP, ReI. Ministro Anselmo Santiago, in DJ de 
02.06.97) 

Impende declinar ainda, em abono à tese assentada nos acórdãos que 
corroboram a tese do julgado paradigma, da colenda Quinta Turma do STJ, 

não se mostrar, a meu sentir, adequada, malgrado a evidente liberalidade 

nele corporificada e acatada por ponderáveis setores da doutrina, a invoca

ção do art. 119 do Código Penal. Este dispositivo manda que no caso de 
concurso de crimes, a extinção da punibilidade incidirá sobre a pena de 
cada um, isoladamente. Já a Súmula nº 459 do STF, para fins prescricionais, 
exclui o acréscimo relativo à continuidade delitiva, caso como noutro, o 

objetivo é impedir que o entrave à marcha processual, de responsabilida
de do Estado, prejudique o acusado. Reporto-me, a propósito, às bem 
lançadas razões constantes do RHC nº 7. 779-SP, STJ, Quinta Turma, ReI. o 

Min. Felix Fischer onde a matéria é examinada exaustivamente, com desta

que para a impossibilidade de invocação da norma do art. 119 do Código 

Penal. 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de divergência. 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 5.775 - DF 
(Registro nº 98.0025820-5) 

Relator: 

Impetrante: 

Ministro José Arnaldo 

Pedro Luís Rockenbach 

423 

Impetrados: Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do 
Estado e Coordenador da Academia Nacional de Polícia 

Advogados: José Antônio Gomes Pinheiro Machado e outro 

EMENTA: Mandado de segurança - Administrativo - Concurso 
público - Prazo de validade expirado - Classificação além do número 
de vagas -Abertura de novo certame - Decadência que se operou. 

- O prazo de validade do concurso do qual participou o impetran
te expirou em dezembro/96; o edital do novo concurso foi publicado em 
setembro/97; a impetração somente foi ajuizada em maio/98. 

- Decadência configurada. 

- Mandado de segurança não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Ter
ceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do mandado de 
segurança, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram de acordo os 
Srs. Ministro Fernando Gonçalves, Felix Fischer, Gilson Dipp e Edson Vidigal. 
Impedido o Sr. Ministro Anselmo Santiago. Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Luiz Vicente Cernicchiaro e William Patterson. 

Brasília-DF, 11 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro VICENTE LEAL, Presidente. 

Ministro JOSÉ ARNALDO, Relator. 

Publicado no DJ de 14.12.98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNALDO: Pedro Luís Rockenbach impetrou 
a presente segurança, em face de ato do Sr. Ministro da Administração e Re-

RST], Brasília, a. 11, (121): 417-425, setembro 1999. 
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forma do Estado e do Sr. Coordenador da Academia Nacional de Polícia ale

gando ter sido aprovado na primeira etapa do concurso para provimento do 
cargo de agente de polícia federal, mas não fora chamado para cumprir a 
segunda etapa estabelecida no edital. 

E, muito embora ainda existissem vagas a serem preenchidas, as autori

dades coatoras deixaram fluir o prazo de validade do concurso do qual parti
cipou o impetrante, não o prorrogando, e convocou novo certame. 

Cita decisões desta Corte que têm como paradigmas ao seu caso, onde a 
ordem fora concedida e, no final, requer que lhe seja declarado o direito de 
realizar a segunda etapa do certame, bem como o direito de precedência em 
relação a concursados posteriores, com as vantagens aí decorrentes. 

As autoridades coatoras, em suas informações, alegam, em síntese, que 
o impetrante obteve classificação posterior ao número de vagas oferecidas no 
Edital, não lhe socorrendo nenhum direito à matrícula no Curso de Forma

ção Profissional de Agente da Polícia Federal uma vez que o resultado final 
do concurso de admissão para tal curso foi publicado em dezembro/94 e o 
prazo de validade do processo seletivo para a matrícula é de dois anos, sendo 
totalmente intempestivo o pleito. 

Informam, ainda, que o impetrante é autor de uma ação ordinária na 
Décima Primeira Vara Federal do Rio de Janeiro, com idêntico pedido, causa 
de pedir e partes, ocorrendo, assim, a litispendência. 

No mérito, alegam que a prorrogação ou não do prazo de validade do 
concurso é de juízo exclusivo da Administração. 

Em sua manifestação, o Ministério Público Federal opina pela extinção 
do processo sem julgamento de mérito ou, superada tal preliminar, pela im

procedência da ação. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNALDO (Relator):Têm razão as autorida
des coatoras quando alegam a ocorrência da decadência do direito de agir. 

Diz Hely Lopes Meirelles: 

"O prazo para impetrar mandado de segurança é de cento e 

vinte dias, a contar da data em que o interessado tiver conheci
mento oficial do ato a ser impugnado. Este prazo é de decadência 
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do direito à impetração, e, como tal, não se suspende nem se inter
rompe desde que iniciado ... " (In Mandado de Segurança, Ação 
Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 
13ª edição, p. 28) 

Do que se depreende dos autos, a irresignação se baseia no fato de ter 
sido aberto novo concurso para provimento do cargo de agente de polícia, 
sem que as autoridades competentes tivessem prorrogado o prazo de validade 
do qual participou o impetrante, classificado, como comprovado, em número 
excedente ao de vagas oferecidas para aquele certame. 

O prazo de validade do concurso do qual participou o impetrante expi
rou em 29.12.96 (informação de fi. 52); o edital de abertura do novo concur
so (Edital nº 63) foi publicado em 16.09.97 (fi. 21). 

A presente impetração foi ajuizada somente em 12 de maio de 1998 
(fi. 2). 

Não restam dúvidas a respeito da decadência do direito de impetrar a 
segurança, por isso é que voto pelo não conhecimento do presente manda
mus. 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 417-425, setembro 1999. 
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Jurisprudência da Quinta Turma 





Relator: 

Impetrante: 

JURISPRUDÊNCIA DA QUINTA TURMA 

HABEAS CORPUS Nº 8.236 - SP 
(Registro nº 98.0091067-0) 

Ministro Felix Fischer 

Marli Aparecida Silva 

429 

Impetrada: Sexta Câmara do Tribunal de Alçada Criminal do Estado de 
São Paulo 

Pacientes: Luís Roberto Gonçalves Júnior e Luís Alberto dos Santos 

EMENTA: Processual Penal - Habeas Corpus (EC nº 22/99) -
Roubo majorado - Regime inicial. 

I - Ressalvadas exceções, como a do art. 2º da Lei nº 8.072/90, a 
simples prática do crime em si não permite, na escolha do regime inicial, 
que sejam afastadas as exigências previstas no art. 33, §§ 2º e 32 c/c o art. 
59 do Código Penal. 

II - Mesmo no roubo majorado, preenchidos os requisitos legais, o 
regime inicial pode ser o semi-aberto. 

Writ concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conceder a ordem para que os 
pacientes iniciem o cumprimento da pena no regime semi-aberto, se por aI 
não estiverem detidos em regime fechado. Votaram com o Relator os Minis
tros Gilson Dipp, José Arnaldo e Edson Vidigal. 

Brasília-DF, 11 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Presidente. 

Ministro FELIX FISCHER, Relator. 

Publicado no DI de 21.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FISCHER: Trata-se de habeas corpus ori
ginário impetrado contra v. acórdão da egrégia Sexta Câmara do Tribunal de 

RS1], Brasília, a. 11, (121): 427-478, setembro 1999. 
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Alçada Criminal do Estado de São Paulo que não conheceu de writ, em que 
se almejava modificar o regime de cumprimento da pena de inicialmente fe
chado para semi-aberto. 

Depreende-se dos autos que os ora pacientes foram condenados por in
fringência ao art. 157, § 22, incisos I e II, c/c o art. 29, ambos do Código 
Penal, às penas de 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, a serem 
cumpridas inicialmente em regime fechado, e 10 dias-multa. 

A defesa recorreu pleiteando perante o tribunal local a absolvição dos 
ora pacientes, pretensão esta que restou indeferida. 

Inconformada, impetrou a defesa ordem de habeas corpus, e o egrégio 
tribunal a quo não conheceu do pedido. Colhe-se do voto condutor do acór
dão o seguinte trecho, in verbis: 

"Ao confirmar a decisão de primeiro grau, como salientou o 
ilustre Procurador de Justiça, em seu parecer, o tribunal assume a 
condição de autoridade coatora quanto a constrangimento ilegal 
eventualmente subsistente. E, dessa forma, não pode a mesma Corte 
julgar pedido de habeas corpus contra seu próprio julgado. 

O STF assim decidiu, conforme se verifica na RT 648/355. 

Sendo assim, não se conhece da impetração." (fls. 202/204). 

Irresignada, a defesa impetra o presente writ, sustentando que o cons
trangimento ilegal apontado cinge-se ao fato de o juiz de 1 ª instância não ter 
fundamentado sua decisão de impor o regime fechado para início de cumpri
mento da pena. 

As informações foram prestadas às fls. 43/44. 

A douta Subprocuradoria Geral da República se manifestou pela 
denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FISCHER (Relator): Na r. sentença conde
natória, por mais de uma vez, foram demonstradas a primariedade e a ausên
cia de antecedentes dos pacientes. Apontou-se, também, para o fato de terem 
comparecido aos interrogatórios. Permitiu-se, outrossim, o apelo em liberda
de. Fixou-se a pena no mínimo legal para o roubo majorado. Para tanto, a 
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rigor, não houve compensação de circunstâncias. Em 2º grau, para justificar o 
regime fechado ab initio, acrescentaram-se argumentos. 

Conseqüentemente, nos termos do art. 33, ff 2 Q e 3 Q c/c o art. 59 do CP, 

não há, nQ caso, motivo para a fixação ab initio do regime fechado. Aliás, nesta 
linha tem-se precedentes do Pretório Excelso, in verbis: 

"A capitulação do delito como roubo qualificado não é moti
vo suficiente para determinar o cumprimento da pena, desde o iní
cio, em regime fechado, salvo quando o cônjuge a própria lei a 
determinado tipo criminal, como se dá com os crimes hediondos e 
a eles equiparados, previstos no art. 2º da Lei nº 8.072/90." (RT 
754/539). 

"Se o agente condenado pela prática de roubo teve sua pena 
fixada no mínimo legal, após a análise das circunstâncias judiciais 
previstas no art. 59 do CP, não pode o juiz determinar o cumpri
mento da reprimenda em regime prisional fechado em face do dis
posto no art. 33, § 3º, do Estatuto Repressivo" (RT 753/514). 

Concedo a ordem para que os pacientes iniciem o cumprimento da pena 
no regime semi-aberto se por aI não estiverem detidos em regime fechado. 

É o voto. 

HABEAS CORPUS NQ 8.682 - PE 
(Registro nº 99.0014456-2) 

Relator: Ministro Felix Fischer 

Impetrantes: Boris Trindade e outro 

Impetrada: Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
de Pernambuco 

Paciente: Célia de Freitas Valença 

EMENTA: Processo Penal- Habeas Corpus - Lesão corporal cul
posa - Inépcia da denúncia - Falta de indicação da conduta culposa -
Justa causa. 

RS1], Brasília, a. 11, (121): 427-478, setembro 1999. 
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I - Se a imputatio facti, em eventual crime culposo, não descreve 
em que consistiu a negligência ou a imperícia, então a denúncia é inepta, 
dada a inobservância ao disposto no art. 41 do CPP. A exordial acusatória 
deve narrar a forma concreta em que aconteceu a infração ao dever de 
cuidado. 

11 - Não se reconhece falta de justa causa se o fato pode ensejar 
uma reconstituição juridicamente relevante. 

Writ concedido, reconhecida a inépcia da denúncia. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conceder a ordem para anular 
o processo a partir da denúncia, inclusive, com extensão aos demais denuncia
dos. Votaram com o Relator os Ministros Gilson Dipp, José Arnaldo e Edson 
Vidigal. 

Brasília-DF, 11 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Presidente. 

Ministro FELIX FISCHER, Relator. 

Publicado no DJ de 21.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FISCHERTrata-se de habeas corpus subs
titutivo de recurso ordinário impetrado contra v. acórdão da egrégia Primeira 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco denegatório 
de writ, em que se almejava o trancamento da ação penal por falta de justa 
causa. 

Depreende-se dos autos que a ora paciente foi denunciada por infrin
gência ao art. 129, § 6Q

, do Código Penal. 

Impetrou a defesa ordem de habeas corpus, que foi denegada, à unani
midade, pelo egrégio tribunal a quo. O v. acórdão foi ementado nos seguintes 
termos, in verbis: 

"Habeas corpus objetivando trancar a ação penal, por inép
cia e, ou, falta de justa causa. 
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Denúncia que atende satisfatoriamente aos requisitos do art. 
41 do CPP. 

Não cabe trancamento de ação penal, por falta de justa cau
sa, quando se vislumbra na denúncia a prática de crime, mesmo 
em tese, conforme entendimento jurisprudencial fartamente reco
nhecido. 

Recurso denegado. 

Decisão unânime." (fl. 54). 

Daí, o presente writ substitutivo de recurso ordinário, sustentando que 
na denúncia houve omissão na descrição dos atos, da conduta da ora paciente 
que teriam conexão com as lesões apresentadas pela vitima. 

Os impetrantes, portanto, procuram, pela via do xnandaxnus, anular a 
denúncia ou, alternativamente, trancar a ação penal, por falta de justa causa. 

As informações foram prestadas às fls. 

A douta Subprocuradoria Geral da República se manifestou pela 
denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FISCHER (Relator): Quanto à quaestio da 
inépcia da denúncia, vale transcrever o constante na proemial acusatória, in 
'lerbis: "No dia 28 de outubro de 1996, na Casa de Saúde São José, localiza
da nesta cidade, a Sra. Quitéria Barros de França, submeteu-se a uma cirur
gia de vesícula, sob a responsabilidade dos denunciados, tendo em conse
qüência da anestesia tomada, sentido-se mal e, em conseqüência sofreu as 
lesões descritas nos laudos de fls. 23 e 25 do IP mencionado, provocada por 
negligência e imperícia dos profissionais da área médica acima denunciados." 
(fl.16). 

Na pretensa ixnputatio facti, por equívoco, aparece, tão-só, menção a 
um lamentável resultado danoso. Não há narrativa daquilo que seria conduta 
(comissiva ou omissiva) dos denunciados. A simples indicação de negligência 
ou de imperícia, sem descrição concreta, por óbvio, não preenche os requisi
tos legalmente previstos (art. 41 do CPP). O réu, sabidamente, tem o direito 
de se defender de uma imputação fática real e não de um texto legal ou dou
trinário. A descrição correta, vinculada ou concreta, é a causa petendi que 
deve permitir a adequação típica. 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 427-478, setembro 1999. 
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Sob qualquer prisma que se queira enfocar o caso, a prefaciaI não per
mite deduzir, de pronto, em que consistiu a ofensa ao dever de cuidado exigível 
no âmbito da relação (quer no critério objetivo de aferição, de Jescheck, 
A. Kaufmann e, entre nós, H. C. Fragoso; quer no critério individual, de 
G. Stratenwerth, G. Jakobs, H. Qtto e E. Bacigalupo). 

Quanto à falta de justa causa, é bem de ver que a situação fática merece 
ou pode merecer uma reconstituição. Não há qualquer motivo para se obstar 
a apuração. Prognóstico ou cotejo analítico de prova são hipóteses que esca
pam à via eleita. 

Portanto, voto pela concessão da ordem, tão-só, para anular o processo 
a partir da denúncia (inclusive), com extensão aos demais denunciados. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 8.178 - SP 
(Registro nº 98.0094128-2) 

Relator: 

Recorrente: 

Recorrido: 

Paciente: 

Advogada: 

Ministro Felix Fischer 

Stela Cristina Furtado Stampacchio 

Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Jair Rodrigues da Silva 

Stela Cristina Furtado Stampacchio - Defensora Pública 

EMENTA: Penal e Processual Penal- Recurso ordinário de habeas 
corpus - Direção sem habilitação - Transação. 

1- Q art. 309 da Lei nº 9.503/97 (CTB) trata de crime de perigo 
concreto e o art. 32 da LCP versa sobre contravenção de perigo abs
trato. A novatio legis que apresenta tipificação de conduta mais cen
surável não revogou a contravenção de incidência subsidiária (Prece
dente). 

11 - Se, de pronto, é percebido o equívoco na adequação típica para 
efeito de acordo, ex vi art. 76 da Lei nº 9.099/95, a homologação deve ser 
anulada, refazendo-se os atos com observância da correta tipificação. 

Recurso parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, prover parcialmente o recurso, 
anulando-se a homologação para que outra seja realizada com a correta ade
quação típica. Votaram com o Relator os Ministros Gilson Dipp, José Arnaldo 
e Edson Vidigal. 

Brasília-DF, 20 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Presidente. 

Ministro FELIX FISCHER, Relator. 

Publicado no DI de 31.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FISCHER:Trata-se de recurso ordinário em 
habeas corpus interposto contra v. acórdão da egrégia Sétima Câmara do 
Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo denegatório de writ em 
que se pleiteava a cassação do decisum que homologou proposta de transa
ção penal derivada da imputação ao paciente do delito descrito no artigo 309 
do Código de Trânsito Brasileiro. 

Depreende-se dos autos que o paciente foi surpreendido, dirigindo sem 
a carteira nacional de habilitação, pela autoridade policial, que lavrou termo 
circunstanciado e o remeteu ao MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Crimi
nal do Foro Regional V, São Miguel Paulista, da Comarca de São Paulo, o 
qual, após ouvir o Ministério Público Estadual e o acusado, em audiência 
preliminar, homologou a transação penal, nos termos do art. 76 da Lei n Q 

9.099/95, consistente na prestação de serviços à comunidade por 1 (um) mês. 

Inconformada, impetrou a defesa ordem de habeas corpus, sustentan
do, em síntese, que o art. 32 da Lei das Contravenções Penais encontra-se 
revogado pela Lei n Q 9.503/97, "e que a conduta de dirigir veículo sem habi
litação só é crime quando configurado o perigo de dano (artigo 309 do referi
do diploma legal)." (fl. 4). 

A ordem restou denegada, à unanimidade, pelo egrégio tribunal a quo. 
Colhe-se do voto condutor do v. acórdão o seguinte trecho, às fls. 38/41, in 
verbis: 
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"Esse novo dispositivo, sim, segundo entendo, necessita, para 
sua caracterização, de oferecimento e perigo real. Ausente o cha
mado 'perigo concreto', tem-se como perfeitamente caracterizada a 
conduta contravencional em questão, pois, como já deixou assente a 
jurisprudência pátria, exige ela meramente o 'perigo abstrato'. 

Cuida-se no entanto, de saber se - como o pretende a ilustre 
impetrante - estaria revogada a disposição da Lei das Contraven
ções Penais diante da edição da lei posterior. 

A esse respeito, peço vênia para transcrever artigo da lavra do 
eminente Promotor de Justiça Fernando de Almeida Pedroso, que 
bem enfrentou a questão, afastando as possíveis dúvidas: 

'O crime descrito no art. 309 da recente Lei nº 9.503/ 
97, que instituiu o novo Código de Trânsito Brasileiro, con
tém elemento especializante em relação à contravenção penal 
no art. 32 da respectiva lei, motivo pelo qual não foi a prática 
contravencional implicitamente revogada - por incompati
bilidade - pelo novo preceito incriminador. Isso porque o 
delito epigrafado não se contenta com a simples direção ina
bilitada de veículo na via pública para a sua subsunção típica, 
como sucede na prática contravencional (de simples perigo 
abstrato), exigindo, em acréscimo à simples contravenção, a 
ocorrência do perigo de dano como condição objetiva de pu
nibilidade. Não se trata de resultado naturalÍstico ou tipológico 
do crime, posto que se o surgimento do perigo de dano ou o 
próprio dano estiverem embutidos na direção de vontade do 
agente, outra poderá ser a figura penal (cf. Nosso Direito Penal 
- Parte Geral- Estrutura do Crime, 2!! ed., Ed. Leud, 1997, 
nº 5.4.). É, pois, delito de mera conduta, subordinada sua puni
ção, porém, objetivamente, ao acontecimento que a lei assinalou. 

Desse modo, se o fato concreto não contiver todos os 
elementos especializantes requestados pelo tipo especial, não 
logrando, conseqüentemente, nele se sub sumir, não ficará, no 
entanto, atípico, pois terá sua tipificação projetada e transferida 
para o tipo geral, que, então, o compreenderá. 

Por conseguinte, quem dirige automóvel na via pública 
sem a devida habilitação, sem criar ou gerar situação concre-
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ta de perigo, não comete o crime descrito no art. 309 da Lei 
n Q 9.503/97, à falta da necessária condição objetiva de puni
bilidade exigida, mas a prática contravencional- subsidiária 
- prevista no art. 32 da respectiva lei, não revogada, portan
to, à falta de incompatitilidade contextual, pelo novel diploma. 

Saliento, por oportuno, que o douto parecer ministerial 
exarado nos presentes autos orienta-se no mesmo sentido: a nova 
lei, ao invés de esgotar toda a matéria, incompatibilizando-se com 
a lei e revogando-a, somente criou figura especial, a que decidiu 
elevar à categoria de crime. A contravenção da direção inabilitada 
de veículos permanece íntegra e em pleno vigor. 

Diante dessas considerações, evidente a ausência do alegado 
constrangimento ilegal, sendo de destacar-se que a aceitação da 
proposta de transação pelo paciente prevalece sobre a objeção for
mulada por sua nobre defensora, que o sujeitava aos riscos de uma 
ação penal, com todas as conseqüências daí decorrentes. Isto tudo 
ganha ainda maior dimensão ao se constatar que o paciente foi 
devidamente alertado sobre a discordância de sua ilustre defenso
ra e, ainda assim, aquiesceu na transação que lhe foi proposta." 

Daí o presente recurso ordinário em que a impetrante renova os argu
mentos expendidos na exordial do wrít. 

A douta Subprocuradoria Geral da República se pronunciou pelo co
nhecimento e desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FISCHER (Relator): O termo circustanciado 
de ocorrência policial (fls. 4/5) narra conduta que se ajusta à infração prevista 
no art. 32 da LCP e nunca ao art. 309 do CTB. Aliás, isto está bem posto no 
parecer do parquet local da lavra do culto Procurador de Justiça Dr. Luiz Cyrillo 
Ferreira Júnior, in verbis: "A pretensão da impetrante não comporta acolhi
da no alcance pretendido. Muito embora a conduta do paciente não possa ser 
tipificada como infratora do art. 309 do Código Brasileiro de Trânsito, pois 
em momento algum foi apontado, mesmo que superficialmente, a existência 
de perigo de dano (concreto), a verdade é que seu comportamento se subsume 
ao disposto no art. 32 da Lei de Contravenções Penais." 

Não obstante respeitáveis opiniões em contrário, é de se entender que 
continua subsistindo, para casos como os destes autos, a figura contravencional. 
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o novo Código buscou consolidar uma postura mais rigorosa frente à 

crescente onda de graves infrações de trânsito. 

Preocupou-se em disciplinar tão-somente as infrações mais graves de 

trânsito, algumas com anterior previsão legal, com homicídio e lesões culposas 

e omissão de socorro. No entanto, não visou excluir da norma anterior a 

responsabilização de autores de infração de menor potencialidade, ainda na 

esfera do trânsito. 

O estatuto especial não revogou todos os dispositivos que anteriormente 

disciplinavam condutas perpetradas no trânsito. 

A direção sem a devida habilitação legal, prevista no art. 32 da Lei de 

Contravenções Penais, menos gravosa ao agente, abrange aquela hipótese onde 

a ação foi menos contundente, ou seja, quando não presente o perigo de dano 
concreto, pois nesta hipótese ficaria o motorista abrangido pela lei nova, ou 

seja, o art. 309. 

Por isso, o motorista de veículo surpreendido sem a devida habilitação, 

se não identificada a presença do perigo de dano, responde apenas pela con

travenção, pois não consentâneo com o novo regramento, que imprimiu linha 

mais rigorosa ao analisar os delitos de trânsito, transformar aquela conduta 

contravencional em mera infração administrativa. 

Viável a subsistência das duas normas sobre o assunto (Lei de Contra

venções Penais e Código Brasileiro de Trânsito), pois abrangem situações di

versas, onde na primeira basta o perigo em abstrato para sua configuração, 

enquanto para a segundo, apenas quando materializado o perigo de dano será 

possível a imputação do crime a alguém. 

Nessa linha foi a decisão dessa colenda Casa, nos autos do HC nº 

322.928-2; HC nº 320.768-7, ReI. Juiz Ericson Maranho; HC nº 320.778-0, 

ReI. Juiz Fábio Golvêa e Apelação nº 1.091.253-8, ReI. Juiz Ivan Marques. 

Tal colocação não é nova, pois assim ocorreu com o art. 29 da Lei de 

Contravenções Penais e art. 256 do Código Penal. 

Por essas razões, não comporta acolhida a pretensão contida na inicial 

deste mandamus, que busca a extinção do feito. 

No entanto, há de ser anulada a decisão que homologou a proposta de 

transação penal, pois não obstante a descrição do fato seja a mesma (diferen

te apenas em relação ao perigo de dano), a verdade é que a tipificação da 

conduta, de crime previsto no art. 309 do Código Brasileiro de Trânsito, para 

a contravenção prevista no art. 32 da Lei de Contravenções Penais, gera alte-
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ração na forma de apenação, podendo ser de interesse do paciente enfrentar a 
ação penal e o processo, buscando agora a absolvição. 

Ao se ofertar proposta de imposição antecipada de pena não privativa 
de liberdade, tendo, em tese, o paciente como autor da conduta prevista no 
art. 309 do Código Brasileiro de Trânsito, mostrou-se uma situação jurídica 
que poderia não ser interessante enfrentar. Diante da contravenção penal o 
entendimento do paciente pode ser outro." (fls. 27/30). 

Realmente, esta Turma já decidiu, no RHC n Q 8. 345-SP que o art. 309 do 
CTB não revogou a contravenção do art. 32 da LCP (j. em 09.03.99). 

Portanto, a homologação deve ser anulada e adequada à imputação pela 
referida contravenção. 

Voto pelo provimento parcial do recurso, anulando-se a homologação 
para que outra seja realizada com a correta adequação típica. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
NQ 5.371- MT 

Relator: 

Recorrente: 

Advogado: 

(Registro nº 95.0003306-2) 

Ministro Edson Vidigal 

Moacyr da Silva Pinho 

Luiz Orione Neto 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Impetrada: Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado de 
Mato Grosso 

EMENTA: Servidor público - Remuneração de cargo em comis
são exercido por substituição - Férias - Caráter provisório e efêmero 
da substituição - Ausência de direito de vencimento pelo maior padrão 
- Mato Grosso - Decreto Legislativo nº 2.846/93, art. 14. 

1. O exercício de fato, durante as férias, não implica no direito à 
manutenção dos vencimentos relativos a cargo em comissão, pois para 
tanto pressupõe-se a existência de exercício efetivo por designação oficial. 

2. Precedente do STJ. 

3. Recurso não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
Votaram com o Relator os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e José 
Arnaldo 

Brasília-DF, 6 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO, Presidente. 

Ministro EDSONVIDIGAL, Relator. 

Publicado no DJ de 10.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Mandado de segurança 
impetrado por Moacyr da Silva Pinho, contra ato da Mesa Diretora da As
sembléia Legislativa do Estado, consubstanciado na negativa de reconhecer 
ao impetrante o direito de perceber permanentemente o pagamento da remu
neração de cargo em comissão pelo seu maior valor, como previsto no Decre
to Legislativo nº 2.846/93, art. 14. 

O acórdão recorrido denegou a segurança ao argumento de que "sendo 
o servidor designado para substituir por curto período, titular de cargo em 
comissão, cujo vencimento é superior ao seu, cessada a substituição, não lhe 
dá direito de continuar a perceber definitivamente a remuneração daquele 
cargo, por tê-lo exercido precariamente e não em caráter definitivo". 

Nas razões do seu recurso ordinário o impetrante aduz que exerceu car
gos em comissão pelo período superior aos 5 (cinco) anos exigidos pelo art. 
14 do Decreto Legislativo nº 2.846/93. Assim, no seu entender, não existe 
diferença entre exercer um cargo ou responder por ele, como de fato ocorreu 
pela substituição. 

O parecer do Ministério Público Federal opina pela manutenção da de
cisão recorrida. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSONVIDIGAL (Relator): Senhor Presidente, o 
recorrente exerceu, em substituição ao titular e durante 116 dias não conse-
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cutivos, O cargo cujo padrão pretende incorporar. Não houve nomeação. Sim
plesmente houve substituição de fato, durante as férias do titular. Nada mais. 

Argumenta, contudo, que responder pelo cargo é o mesmo que exercê
lo, numa tentativa de desviar a atenção do fato principal, qual o de que ele 

exercia, nessas substituições, dois cargos, o seu efetivo, para o qual fora no
meado e, ao mesmo tempo, substituía o titular do cargo maior. 

A egrégia Sexta Turma desta Corte, por unanimidade, no RMS n Q 5.294-
ES, DJ de 21.10.96, já teve oportunidade de apreciar tema idêntico, assim 
relatado pelo eminente Ministro Vicente Leal: 

"Servidora pública da Secretaria da Administração e dos Re
cursos Humanos do Estado do Espírito Santo, titular do cargo de 
assistente administrativo, impetrou mandado de segurança contra 
ato do Secretário de Estado, pleiteando o pagamento de vencimen

tos com base na remuneração do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão do PIS/PASEP, que exerceu em substituição durante as 
férias do seu titular. 

O egrégio Tribunal de Justiça denegou a segurança, ao funda
mento de que não houve qualquer designação oficial da impetran
te para exercer o cargo (fls. 117/118)." 

No seu voto disse o nobre Relator, no que foi acompanhado pela unani
midade de seus pares: 

"In censurável o acórdão recorrido. Sem investidura regular 

no serviço público não há que se falar em remuneração." 

A hipótese é idêntica e a minha posição coincide totalmente com a to
mada pela egrégia Sexta Turma. 

Nego, pois, provimento ao recurso. 

É o voto. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
NQ 5.437 - RJ 

(Registro nº 95.0009506-8) 

Relator: Ministro Edson Vidigal 

Recorrente: Carlos Eduardo da Silva Vianna 

Advogado: Carlos Eduardo da Silva Vianna (em causa própria) 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

Impetrado: Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro 

Recorrido: Estado do Rio de Janeiro 

Advogado: Marcelo Ortigao B. de Carvalho 

EMENTA: Administrativo - Concurso público - Média mínima 
exigida - Alteração posterior à identificação das provas - Princípios 
da moralidade e impessoalidade - CF/88, art. 37 - Provimento nº 1/93 
do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro. 

1. Publicado o edital, lei do concurso, e identificadas as provas, a 
alteração da média, ainda que para diminuir a exigência mínima, fere os 
princípios da moralidade e da impessoalidade que devem presidir a edi
ção dos atos administrativos. 

2. Recurso não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
Votaram com o Relator os Srs. Ministros Felix Fisxher, Gilson Dipp e José 
Arnaldo. 

Brasília-DF, 6 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO, Presidente. 

Ministro EDSONVIDIGAL, Relator. 

Publicado no Dl de 10.05.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Segurança impetrada por Carlos 
Eduardo da Silva Vianna contra ato do Conselho da Magistratura do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Alega o impetrante que fora aprovado 
no concurso público para técnico judiciário, havendo obtido a média de 57 
pontos, na conformidade do Provimento nº 3/92 da autoridade dita coatora. 
Argumenta que essa mesma autoridade modificou a média de aprovação atra
vés de outro Provimento nº 1/93, diminuindo a média para 50 pontos, e pos
teriormente, por ocasião da homologação do concurso, revogou esse último 
provimento, tornando a exigência da média de 60 pontos. 

O acórdão recorrido denegou a segurança ao seguinte entendimento: 

"A Administração tem o poder e o dever de anular seus pró
prios atos, quando ilegais, não havendo que pensar em direitos ad
quiridos em função de atos dessa natureza. Ilegal a alteração das 
regras de concurso público em andamento, depois de feita a iden
tificação das provas e atribuição de notas, com possível prejuízo 
dos candidatos até então aprovados, impunha-se, realmente, a anu
lação do ato correspondente. Segurança denegada." 

As razões do recurso ordinário, preliminarmente, entendem que esta
riam impedidos de votar os Senhores Desembargadores que, na esfera admi
nistrativa, estavam vinculados à anulação do provimento. No mérito, defen
dem que o Conselho da Magistratura detinha competência regimental para 
reduzir, via de um provimento, a média exigida e, além disso, a liquidez do 
seu direito residiria, também, na publicidade dada à sua aprovação com mé
dia superior aos 50 pontos exigidos. Aduz, ainda, tratar-se de ato discricioná
rio, editado por conveniência da Administração anterior do Tribunal de Justi
ça, considerando a pequena aprovação se mantida a média de 60 pontos. 

Nesta instância, o Ministério Público opina pela reforma da decisão re
corrida com o provimento do recurso, pois teria sido ferido o princípio da 
impessoalidade e da moralidade previstos na CF/88, art. 37. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Senhor Presidente, de início, 
rejeito a preliminar de impedimento dos Senhores Desembargadores que, como 
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membros do Conselho da Magistratura, participaram da revogação do provi
mento que rebaixara a média. Esta Corte já decidiu o seguinte: 

Recurso em Mandado de Segurança nº 724-0-SP - Relator: 
O Sr. Ministro Bueno de Souza - RSTJ 62/129. 

"Processual Civil. Mandado de segurança contra decisão ju
dicial. Recurso ordinário. 

1. Argüição de nulidade do v. acórdão recorrido, eis que inte
grado o Colegiado por juízes impedidos, componentes que foram 
do órgão judicante que proferira a decisão atacada pelo mandado 
de segurança. 

2. Em mandado de segurança de competência originária dos 
tribunais, não ocorre o impedimento dos julgadores que tenham 
composto o órgão fracionário prolator da decisão objurgada pelo 
mandamus. 

3. Preliminar de nulidade que se rejeita .... " 

No mérito, discordo do eminente parecerista quando afirma que a dimi
nuição da média para 50 pontos ocorrera antes do resultado da primeira pro
va. Se assim fosse, realmente, não restariam maculados, por esse ato, os prin
cípios da moralidade e da impessoalidade. Mas ocorre que apenas a publica
ção do resultado foi posterior à revogação. Os aprovados já eram, todos, co
nhecidos dos membros do Conselho da Magistratura que findaram por dimi
nuir a média. A prova cabal, a confissão disso está posta no voto do Desem
bargador Ellís Figueira, quando transcreve, exatamente, a motivação, a razão 
de ser da diminuição da média, ou seja, o pequeno número de aprovados. 
Vejamos o que disse, no seu voto 

"Inclinei-me por esta declaração de voto para o registro da 
verdade histórica as razões que levaram o egrégio Conselho da Ma
gistratura a reduzir a média mínima na competição referenciada, 
visando ao aproveitamento de candidatos para o preenchimento de car
gos existentes nos quadros de Técnicos Judiciários e Auxiliares de 
Cartório da 1ª instância, por aceno da Corregedoria Geral da Justi
ça, então ressentindo dificuldades, à falta de pessoal, nas comarcas 
interioranas e da Capital. 

Coube-me a relatoria da decisão, cujo acórdão lavrado diz 
bem das razões, mas hei por reproduzir a justificação que serviu de 
base àquela decisão administrativa colegida. 
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Ei-Ia, por inteiro: 

'Acha-se em curso o concurso para provimento de car
gos de Classe Inicial da Categoria Funcional de Técnico Judi
ciário, Índice 1.400, das Secretarias do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, promovido pela Escola de Adminis
tração dos Servidores da Justiça, Órgão da Secretaria de Pla
nejamento, Coordenação e Finanças, sob direção da Comis
são nomeada pela eminente Chefia do Poder Judiciário. 

Acorreram ao chamado inscricional o total de 6.805 con
correntes, todos de nível superior, realizando-se a prova es
crita de conhecimentos no dia 24 do corrente, a qual compa
receram e dela participaram 4.673 candidatos. 

Ocorre que o inc. II do art. 9º, e parágrafo único do art. 
14 do Provimento nº 3/92, estabelecendo o regulamento da 
competição, se houve por fixar, para habilitação, o mínimo de 
60 (sessenta) pontos, dentre o total de 100 (cem), na corres
pondência de igual número de questões, e limite máximo para 
a prova de títulos. 

Nessa primeira etapa verificou-se que apenas 71 (seten
ta e um) concorrentes lograram atingir o total igualou supe
rior a 60 (sessenta) pontos, enquanto na faixa compreendida 
entre 50 (cinqüenta) a 59 (cinqüenta e nove) pontos, esse 
número foi, precisamente, de apenas 380 concorrentes. 

A prova foi, indiscutivelmente, de alto nível, evidencian
do os que alcançaram média mínima de 50 (cinqüenta) pon
tos, capacitação para o exercício do cargo disputado, ensejando 
seus aproveitamentos futuros. 

É de se salientar, como elemento da valia, ser a média 
50 (cinqüenta) o grau mínimo exigido pela Resolução nº 6/89, 
do egrégio Conselho da Magistratura, para aprovação no mais 
alto cargo do Poder Judiciário, que é o de Juiz de Direito (arts. 
56,62 e 66, parágrafo único). 

A alteração ora proposta, que alcançará a competição 
em curso, assim, guarda absoluta identidade de critérios com 
o regulamento que traceja o concurso de ingresso na Magis
tratura de Carreira. 
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Daí a proposição, a qual, se acolhida, importará no 
aproveitamento do percentual de 6,5% dentre os inscritos, ou 
9,5%, dos participantes da prova de conhecimento. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1993.' 

Houve manifestação aberta do então Desembargador 
Corregedor-Geral da Justiça, Polinicio Buarque de Amorim, 
já falecido, mas vivo aí está o Desembargador Jorge Fernando 
Loretti, Presidente do Tribunal de Justiça, à época, para ao 
episódio dar vivo testemunho. 

Sobreveio a nova administração do Poder Judiciário, ini
ciada em 1 Q de fevereiro de 1993, e o seu atual Conselho da 
Magistratura, por esta ou aquela razão que não se questiona, 
entendeu de revogar, em revisão do ato administrativo coleti
vo, aqueloutra solução." 

Está aí, pois, o fato incontroverso. Quando foi rebaixada a média para 
50 (cinqüenta) pontos, os aprovados já eram conhecidos. O resultado ainda 
não fora publicado, mas era totalmente conhecido dos desembargadores que 
editaram o Provimento n Q 1/93, diminuindo a média para 50 (cinqüenta) pon
tos. 

Então, conhecido o resultado, a ofensa aos princípios da moralidade 
administrativa e da impessoalidade dos atos administrativos, insculpidos no 
art. 37 da CF foram efetivamente feridos e a correção desse ato nada mais fez 
do que corrigir o vício, sem vez para se alegar que, aí também, feriram-se, 
novamente, tais princípios. 

Vale transcrever as judiciosas razões expostas pelo Desembargador Fer
nando Whitaker, voto vencido quando da edição do Provimento n Q 1/93 que 
rebaixava a exigência da média para 50 pontos: 

"Embora compreenda as razões práticas da ilustre maioria, 
entendo que as regras do concurso não podiam ser modificadas, 
no decorrer dele e após a identificação das provas, com a subse
qüente publicação das notas, com possível prejuízo, inclusive, para 
os candidatos aprovados. Abriu-se um grave precedente, com a 
quebra da segurança do certame, porque nada impedirá, em tese, 
que novas alterações se façam em prejuízo, também da igualdade 
dos candidatos, com lesão de direitos individuais. 
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o candidato dever possuir uma perspectiva precisa do con
curso a que vai se submeter, e ela influi decisivamente em seu compor
tamento durante as provas. 

A regulamentação legal ou administrativa do concurso deve 
precedê-lo e ser 'amplamente divulgado, para que os candidatos se 
inteirem de suas bases e matérias exigidas' ensina Hely Lopes 
Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 7ª ed., p. 407. 

O conceito de interesse público não pode ser subjetivo sob 
pena de graves conseqüências, sendo inconciliável com a criação 
de desigualdade entre os concorrentes, mesmo potencial." 

O Provimento nº 1/93, quando diminuiu a média exigida feriu a própria 
lei do certame, que é o Edital, cujo conhecimento os candidatos já tinham e 
não podiam ser surpreendidos com alterações posteriores. 

O ato ilegal, anulado pelo próprio Conselho da Magistratura que o edi
tara, em atenção ao poder-dever da Administração de anular seus atos vicia
dos, não pode gerar o efeito que lhe pretende emprestar o recorrente. 

Nego, pois, provimento ao recurso. 

É o voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Nº 6.301- SP 

Relator: 

Recorrentes: 

Advogados: 

(Registro nº 95.0051939-9) 

Ministro Edson Vidigal 

José Anibal Freitas Marques e outros 

Marcos Augusto Perez e outros 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Impetrado: 

Recorrido: 

Juízo de Direito da Segunda Vara da Fazenda Pública 
de São Paulo-SP 

Município de São Paulo 

EMENTA: Mandado de segurança - Cabimento - Denegação de 
liminar em outro mandado de segurança. 
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1. Conquanto cabível, em tese, o mandado de segurança contra 
denegação de liminar em outro mandado de segurança, não há falar-se 
em direito líquido e certo na ausência de perigo de tornar-se ineficaz a 
medida se concedida ao final. 

2. Recurso a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
Votaram com o Relator os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e José 
Arnaldo. 

Brasília-DF, 11 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO, Presidente. 

Ministro EDSONVIDIGAL, Relator. 

Publicado no DJ de 07.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Segurança impetrada contra 
ato do Senhor Juiz de Direito da Segunda Vara da Fazenda Pública, que 
denegou liminar em outro mandado de segurança, com pedido para que fosse 
a Administração compelida a cessar os descontos, mês a mês, de partes das 
vantagens pessoais ditas adquiridas ao longo de muitos anos. 

O acórdão recorrido entendeu que a segurança esbarraria no óbice da 
Súmula nº 267 do STF, considerando que os impetrantes não pedem efeito 
suspensivo ao agravo de instrumento interposto, mas, antes, atacam, direta
mente, o ato judicial denegatório da liminar. 

As razões do recurso defendem o cabimento do mandado de segurança, 
considerando o dano irreparável que a eles adviria da não concessão da limi
nar pretendida. 

O parecer do Ministério Público Federal opina pela manutenção do acór
dão recorrido. 

Relatei. 

RSTJ, Brasília, a. 11, (121): 427-478, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA QUINTA TURMA 449 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL (Relator): Senhor Presidente, o 
cabimento do mandado de segurança contra decisão que concede ou nega a 
medida liminar requerida em outro mandado de segurança é tema que encon
tra guarida nesta Corte, a exemplo do RMS nº 1.857-0-SP, ReI. Min. Hélio 
Mossimann, DJ 22.11.93 e RMS nº 342-0-SP, ReI. Min. Humberto Gomes de 
Barros, DJ de 1 º.03.93, lembrados no parecer do Ministério Público Federal. 

Ocorre que, ainda admitindo-se seja cabível a segurança, no caso, não 
há falar-se em irreparabilidade do dano, ou em ineficácia da medida se conce
dida ao final, para buscar-se arrimo na Lei nº 1.533/51, art. 7º, 11. Obviamen
te, se concedida a ordem, ao final, a medida não será ineficaz, pois os impe
trantes terão assegurados todos os seus direitos. 

Nego, pois, provimento ao recurso. 

É o voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
NQ 6.304 - RS 

Relator: 

Recorrentes: 

Advogado: 

(Registro nº 95.0051942-9) 

Ministro Gilson Dipp 

RacheI Kirjner e outro 

Alfredo Carlos Benkenstein Merg 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Impetrado: 

Recorridos: 

Advogada: 

Juízo de Direito da Terceira Vara dos Feitos da Fazenda 
Pública de Porto Alegre - RS 

Estado do Rio Grande do Sul e outro 

Andrea Flores Vieira 

EMENTA: Administrativo - Previdenciário - Pensão. 

Pensão por morte. O beneficio deve corresponder à integralidade 
dos vencimentos ou proventos percebidos pelo servidor falecido, limita
do apenas em relação à hipótese de que trata o art. 37, inc. XI, da Cons
tituição Federal. 

Recurso ordinário provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com os vo
tos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Edson Vidigal e Felix Fischer. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Arnaldo. 

Brasília-DF, 15 de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro EDSONVIDIGAL, Presidente. 

Ministro GILSON DIPP, Relator. 

Publicado no DJ de 02.08.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GILSON DIPP: Trata-se de recurso ordinário em 
mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter o reconhecimento 
do direito das impetrantes à pensão percebida do Estado do Rio Grande do 
Sul, pelo valor integral dos vencimentos percebidos pelo servidor falecido, de 
quem eram beneficiárias. 

O acórdão, datado de 15.03.95, denegou a segurança ao entendimento 
de que, muito embora o pedido esteja respaldado por decisões do Supremo 
Tribunal Federal, a prudência recomenda que se aguarde o julgamento defi
nitivo da matéria. 

Irresignadas, recorreram as impetrantes, com base no art. 105, inc. lI, b, 
da Constituição Federal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recur-
so. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GILSON DIPP (Relator): A jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que a pensão por morte 
corresponderá à integralidade dos vencimentos ou proventos do servidor fa
lecido, considerando auto-aplicável o art. 40, § 5º, da Constituição Federal. 
Nesse sentido. 
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"Constitucional. Previdenciário. 

Pensão por morte. Beneficio integral. CF, art. 40, § 5Q
• Juris

prudência predominante do Pleno pela auto-aplicabilidade. Recurso 
conhecido e provido." - RE n Q 226.922-RS, ReI. Min. Nelson 
Jobim, DJ 23.10.98, p. 22. 

"Recurso extraordinário. Pensão por morte do servidor pú
blico - CF, art. 40, § 5º - Auto-aplicabilidade - RE conhecido e 
provido. 

A garantia jurídico-previdenciária outorgada pelo art. 40, 
§ 5º, da Carta Federal deriva de norma provida de eficácia plena e 
revestida de aplicabilidade direta, imediata e integral. Esse precei
to da Lei Fundamental qualifica-se como estrutura jurídica dotada 
de suficiente densidade normativa, a tornar prescindível qualquer 
mediação legislativa concretizadora do comando nele positivado. 
Precedentes. 

O valor da pensão por morte, que deve corresponder à totali
dade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, está su
jeito, unicamente ao limite a que se refere ao art. 37, XI, da Cons
tituição Federal." - RE nº 203.539-MG, ReI. Min. Celso de Mello, 
DJ 06.06.97, p. 24.886. 

Na esteira desse entendimento, firmou-se a orientação do SuperiorTri
bunal de Justiça. A propósito, 

"Administrativo. Previdenciário. Pensão. 

Integralidade. Definida a matéria constitucional pelo Supre
mo Tribunal, favoravelmente à pretensão perseguida, resta resol
ver-se a controvérsia legal por igual modo favorável à integralidade 
das pensões, conforme o integral valor dos vencimentos ou pro
ventos do servidor falecido." (REsp nº 1 08.128-SP, ReI. Min. José 
Dantas. Quinta Turma, unânime, DJ 14.04.97, p. 12.778). 

O acórdão recorrido diverge desse entendimento, razão pela qual deve 
ser reformado, sinalando que a única limitação imposta ao valor do beneficio 
é aquela de que trata o art. 37, XI, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário. 

É como voto. 
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
Nº 6.429 - RS 

(Registro nº 95.0061321-2) 

Relator: Ministro Gilson Dipp 

Geraldo Paulo Seifert 

Plinato Luiz Ribeiro Barboza 

Recorrente: 

Advogado: 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 

Impetrado: 

Recorrido: 

Advogados: 

Secretário de Planejamento da Administração do 
Estado do Rio Grande do Sul 

Estado do Rio Grande do Sul 

Ivelyse Margareth Lazari Ferraz e outros 

EMENTA: Mandado de segurança - Recurso ordinário - Servi
dor aposentado - Averbação de tempo de serviço prestado ao Banco do 
Brasil - Art. 37 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

O Banco do Brasil, como sociedade de economia mista, integra a 
Administração federal indireta (Decreto-Lei nº 200, art. 4º, inc. 11), per
mitindo, portanto. a contagem do tempo de serviço ali prestado para os 
efeitos do art. 37 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

Recurso ordinário provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com os vo
tos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Edson Vidigal e Felix Fischer. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Arnaldo. 

Brasília-DF, 15 de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro EDSONVIDIGAL, Presidente. 

Ministro GILSON DIPP, Relator. 

Publicado no DJ de 02.08.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GILSON DIPP: Trata-se de recurso ordinário em 
mandado de segurança impetrado por servidor aposentado do Estado do Rio 
Grande do Sul, com o objetivo de obter a retificação do ato de aposentadoria 
no cargo de Fiscal de Contribuições Estaduais, para que lhe fosse reconheci
do o direito ao cômputo do tempo de serviço relativamente ao serviço militar 
e ao Banco do Brasil. 

O acórdão recorrido considerou que o tempo de serviço prestado ao 
Banco do Brasil não pode ser computado porque trata-se de sociedade de 
economia mista, não integrando o conceito de Administração Pública. 

No recurso, alega o impetrante que o acórdão recorrido não reconheceu 
o tempo de serviço prestado ao Banco do Brasil, para fins de concessão de 
gratificações. Aduz que a Constituição Estadual, em seu art. 37, contempla o 
direito pleiteado, ao incluir dentre os entes públicos citados aqueles perten
centes à Administração indireta. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 315/318, manifes
tou-se pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GILSON DIPP (Relator): O Banco do Brasil é uma 
sociedade de economia mista, integrante da Administração indireta que, por 
definição legal. (Decreto-Lei nº 200/67, art. 4º, inc. II) compreende a Admi
nistração Federal. 

O art. 37 da Constituição Estadual dispõe: 

"O tempo de serviço público federal, estadual e municipal pres
tado à Administração direta e indireta, inclusive fundações públicas, 
será computado integralmente para fins de gratificações e adicionais 
por tempo de serviço, aposentadoria e disponibilidade." 

Daí concluiu-se que a pretensão do impetrante encontra amparo consti
tucional e o ato administrativo atacado pela via do mandamus está destituí
do de fundamento jurídico capaz de mantê-lo. 

O impetrante faz jus ao cômputo do tempo de serviço prestado ao Ban
co do Brasil, para os efeitos do art. 37 da Constituição Estadual. 
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário. 

É como voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N2 6.732 - SC 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

(Registro nº 96.0006948-4) 

Ministro Edson Vidigal 

Amarildo Alcino de Miranda 

Fátima Daniella Piazza e outro 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Impetrados: 

Recorrido: 

Advogados: 

Governador do Estado de Santa Catarina, Secretário 
da Habitação, Saneamento e Desenvolvimento Comu
nitário do Estado de Santa Catarina e Secretário da 
Educação, Cultura e Desportos do Estado de Santa 
Catarina 

Estado de Santa Catarina 

Celso Antonio de Carvalho e outros 

EMENTA: Administrativo - Servidor público - Acumulação de 
cargos - Professor e cargo técnico. 

1. A acepção de cargo técnico de que se vale na CF/88, art. 37, XVI 
não pode ser interpretada sem se considerar a exigência da familiarida
de com determinados métodos, organizados em sistema e apoiado em 
conhecimento científico. 

2. Recurso não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso. 
Votaram com o Relator os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson Dipp e José 
Arnaldo. 
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Brasília-DF, 18 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO, Presidente. 

Ministro EDSONVIDIGAL, Relator. 

455 

Publicado no DJ de 14.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Mandado de segurança via do 
qual se pretende sustar os efeitos do ato que determinou ao impetrante que 
optasse por um dos cargos que ocupa, quais sejam: técnico em atividades 
administrativas e professor, para o qual foi nomeado em razão de concurso. O 
primeiro com carga horária de 40 horas semanais e o segundo com carga de 
50 horas semanais. Alega não incidir, na hipótese, a vedação do art. 37, XVI e 
alíneas da Carta Magna. 

A segurança foi denegada como se vê da seguinte ementa: 

"Mandado de segurança. Inexistência de direito líquido e cer
to. Impossibilidade de acumulação do cargo de professor de socio
logia com o de técnico em atividades administrativas, rol de atri
buições deste que não permitem concebê-lo como cargo de natu
reza técnica ou científica. Incomprovação, ademais, da compatibi
lidade de horários. Denegação da ordem." 

O recurso ordinário insiste em que o impetrante encontra-se abrigado 
pela exceção, podendo acumular um cargo técnico com o de professor. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da decisão recor-
rida. 

Relatei. 

VOTO 

O SR. MINISTRO EDSON VIDIGAL: Senhor Presidente, a espécie 
foi muito bem captada no parecer do Ministério Público Federal, cujas razões 
transcrevo: 

"O recurso não merece provimento. O recorrente, embora 
esteja exercendo funções de nível superior, de acordo com o docu
mento de fi. 94, ocupa, efetivamente, o cargo de técnico em ativi-
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dades administrativas que possui as atribuições de organizar e exe
cutar serviços auxiliares nas áreas técnicas e administrativas e exi
ge, como habilitação profissional para o seu provimento, apenas a 
conclusão do curso de 2Q grau, segundo ressai das informações pres
tadas pelas autoridades coatoras (fls. 40/51) e está documentado à 
fl.57. 

o referida cargo, como acima demonstrado, não se caracteri
za como 'técnico' ou 'científico' para efeito de permitir a acumula
ção pleiteada, uma vez que não reclama conhecimentos especiais, 
nem habilidades específicas. 

Ademais, o requisito da compatibilidade de horários não se 
preenche em termos meramente formais, como argumentou o re
corrente ao aludir o não extrapolamento da carga horária máxima 
permitida de 60 horas semanais. Para sua comprovação, deveria ter 
demonstrado a possibilidade efetiva do cumprimento das horas de 
trabalho no desempenho de um e de outro cargo, o que não o fez." 

Com efeito, o termo técnico, na acepção do art. 37, XVI, da CF/88, não 
é, jamais, no sentido simplório que lhe deseja imprimir o impetrante, como 
bem salientado na decisão recorrida nestes termos: 

"Os cargos ténicos são aqueles para cujo desempenho é mister 
familiaridade com determinados métodos, sistematicamente orga
nizados, que repousam no conhecimento científico, ministrado em 
determinada cátedra (RDA 25:381, 29:401). 

'O termo técnico não pode entender-se na acepção vulgar, como 
significando o oposto a leigo num determinado ramo de atividade 
profissional. Técnico é indivíduo possuidor de conhecimentos ou 
treino especializado em ciências ou artes particulares a uma profis
são.' (RDA, 25:379). 

O cargo científico não se identifica com o cargo técnico. 
Elucida Pontes de Miranda: 'o que faz conferências ou preleções 
sobre determinado ramo das ciências pode ser membro do magis
tério, porém, não o titular de um cargo técnico-científico porque, 
se há o pressuposto do conhecimento científico, faltou o pressu
posto da técnica.' 

Preceitua o art. 4 Q do Decreto-Lei n Q 46.632, de 18.10.1965, 
do Estado de São Paulo: 'cargo técnico ou científico é aquele que 
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exige, para o seu exercício, conhecimentos específicos de nível su
perior, normal ou profissional, de ensino.' 

Parágrafo único. A simples denominação de técnico ou cientifi
co não caracteriza como talo cargo que não satisfizer as exigências 
deste artigo." (Comentários à Constituição Brasileira, 2º volume, 
Ed. Saraiva, p. 381). 

Nego, pois, provimento ao recurso. 

É o voto. 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
N2 10.542 - SC 

Relator: 

Recorrentes: 

Advogados: 

(Registro nº 99.0006157-8) 

Ministro Gilson Dipp 

Cacilda Miranda Moser e outros 

Fátima Daniella Piazza e outro 

Tribunal de Origem: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 

Impetrados: 

Recorrido: 

Advogados: 

Governador do Estado de Santa Catarina e Secretário 
de Educação, Cultura e Desportos do Estado de Santa 
Catarina 

Estado de Santa Catarina 

Valquiria Maria Zimmer Straub e outros 

EMENTA: Administrativo - Servidor público inativo - Magisté
rio - Carga honorária - Lei nº 5.848/80. 

Os professores aposentados antes da Lei Estadual nº 5.848/80 não 
têm direito à majoração de proventos com base no aumento da carga 
horária permitida aos servidores em atividade, porque não caracteriza 
reajuste de vencimentos ou criação de vantagem de que trata o art. 40, 
§ 4º, da Constituição Federal. 

Precedentes do STJ. 

Recurso ordinário desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com os vo
tos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao re
curso. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Edson Vidigal e Felix Fischer. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Arnaldo. 

Brasília-DF, 15 de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro EDSONVIDIGAL, Presidente. 

Ministro GILSON DIPP, Relator. 

Publicado no DJ de 02.08.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GILSON DIPP: Trata-se de recurso ordinário em 
mandado de segurança, impetrado por servidores públicos estaduais inativos, 
do quadro do magistério do Estado de Santa Catarina, com o objetivo de 
obterem o pagamento de seus proventos correspondentes à carga horária 
máxima instituída pela Lei nº 5.848/80. 

Os recorrentes foram aposentados percebendo proventos equivalentes à 

carga horária de 20 horas semanais, regime que correspondia à carga horária 
máxima permitida na época e entendem que possuem direito líquido e certo 
a perceberem os proventos pelo valor correspondente a de 40 horas semanais, 
instituídas pela Lei nº 5.848/80. 

O acórdão recorrido denegou a segurança entendendo que, na hipótese, 
não houve ofensa ao disposto no art. 40, § 4º, da Constituição Federal, por
que ocorreu ampliação da carga horária, que se traduz, à evidência, em maior 
trabalho, com escala remuneratória compatível com a carga horária. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 173/174, manifes
tou-se pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GILSON DIPP (Relator): Os recorrentes encon
tram-se aposentados no serviço público estadual, pertencentes ao quadro do 
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magistério, e percebem seus proventos de aposentadoria com base na carga 
horária efetivamente trabalhada de 20 horas semanais, nos termos da legisla
ção vigente à época da inativação. 

Posteriormente, com a edição da Lei Estadual nº 5.848/80, foi instituído 
novo regime contemplando cargas horárias de 20, 30 e 40 horas semanais. 

Na hipótese, não houve alteração remuneratória dos servidores em ati
vidade, nem mesmo instituição de vantagem posterior à inativação dos recor
rentes e, por isso, não é caso de violação do disposto no art. 40, § 4º, da 
Constituição Federal. 

Nesse sentido o entendimento das Turmas que integram a Terceira Se
ção desta Corte, nos termos dos seguintes acórdãos: 

"Administrativo. Professores estaduais aposentados. Carga ho
rária. Lei nº 5.848/1980. Inaplicabilidade. 

Não se aplica aos professores inativos o novo sistema de carga 
horária estabelecido pela Lei nº 5.848/1980, elevando o máximo 
de horas prestadas a 40 semanais, condicionadas ao interesse da 
Administração, ante a diversidade de hipóteses e a previsão ex
pressa neste sentido (art. 10). Precedentes. 

Recurso improvido." (RMS nº 7 .303-SC, ReI. Min. Fernando 
Gonçalves, Sexta Turma, unânime, DJ 17.03.97, p. 7.556). 

"Administrativo. Professor. Proventos de aposentadoria. Car
ga horária. 

Não há direito a majoração dos proventos, conseqüente de 
maior carga horária instituída por lei posterior à inativação e a es
tilo condicional a que poderá ou não aderir o servidor em ativida
de." (RMS nº 9.546-SC, ReI. Min. José Dantas, Quinta Turma, 
unânime, DJ 15.06.98, p. 142). 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ordinário. 

É como voto. 
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Relator: 

Recorrente: 

Recorridos: 

Advogados: 

REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RECUSO ESPECIAL NQ 180.792 - PE 
(Registro nQ 98.0049015-9) 

Ministro José Arnaldo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Maria de Lourdes Azevedo Costa e outro 

Paulo Roberto de Lima e outros, e José Geraldo Carneiro 
Leão e outro 

EMENTA: Recurso especial-Administrativo e Processual- Servi
dor - Enquadramento - Revisão - Prescrição do fundo de direito. 

- Uma vez que se discute na ação ordinária revisão de enquadra
mento funcional, e o mesmo se deu há mais de dez anos da propositura 
da ação, prescreve o próprio fundo de direito, e não apenas as parcelas 
do qüinqüênio. 

- Recurso provido para decretar a prescrição. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar 
provimento para decretar a prescrição, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Edson Vidigal, Felix Fischer 
e Gilson Dipp. 

Brasília-DF, 24 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 18.12.98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNALDO: O Instituto Nacional do Seguro 
Social interpôs o presente recurso especial, com base em afronta à legislação 
federal e dissídio pretoriano (alíneas a e c), visando reformar acórdão prola
tado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, cuja ementa restou assim 
consubstanciada (fi. 155): 
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"Administrativo. Fiscal de contribuições previdenciárias. Lei 
nº 5.645/70. Enquadramento. 

- Comprovado o desempenho dos autores, em caráter per
manente, de atividades de arrecadação e fiscalização de contribui
ções previdenciárias (art. 1 º da Lei nº 7.293/94), impõe-se o en
quadramento dos mesmos no cargo de fiscal de contribuições 
previdenciárias, nos termos do art. 3º da Lei nº 5.645/70. 

- Precedentes desta Casa e do STJ. 

- Apelação improvida." 

Afirma, inicialmente, violação ao Decreto nº 20.910/32, " ... uma vez que 
a reclassificação de que se fala ocorreu há mais de 1 O (dez) anos pretéritos ao 
ajuizamento da ação ... ", e, no mérito, afronta aos dispositivos que cita do 
Decreto nº 76.766/75 e Decreto nº 72.933/73, eis que a recorrida não tinha 
nenhum direito à pretendida transposição. 

Traz decisões paradigmas a fim de comprovar o alegado dissenso. 

Foram oferecidas contra-razões e o apelo subiu regularmente a esta Corte 
(fi. 181). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNALDO (Relator): As ora recorridas - a 
primeira aposentada em 1978 e a outra em 1984 - ajuizaram ação ordinária 
de revisão de proventos, na qual pretendiam o enquadramento no cargo de 
fiscal de contribuições previdenciárias, nos temos da Lei nº 5.645/70. 

Conforme se constata do exame dos autos, as recorridas foram enqua
dradas como oficiais de previdência desde a promulgação da Lei nº 7.293, o 
que se deu no ano de 1984. 

A ação ordinária foi ajuizada somente em junho de 1995, passados 11 
anos do enquadramento, e outros tantos da própria aposentação. 

Não cuida, a espécie, de prescrição de prestações de trato sucessivo, 
uma vez que se discute, na ação, a revisão do próprio enquadramento em si. 
Neste ponto, a jurisprudência deste Tribunal é absolutamente pacífica: 

"Administrativo - Revisão de ato de aposentadoria - Reti
ficação de enquadramento funcional - Prescrição - Decreto nº 
20.910/32. 
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- Ajuizada ação de revisão do ato de aposentadoria com re
tificação de enquadramento funcional, após quarenta anos da data 
da inativação do ex-servidor, a prescrição, in casu, atinge o pró
prio fundo de direito postulado, e não apenas as diferenças sala
riais decorrentes dessa situação jurídica ... " (REsp nº 101.211-SC, 
DJ 13.10.98). 

"Administrativo - Revisão de enquadramento funcional -
Prescrição - Decreto nº 20.910/32. 

- Decorridos mais de dez anos entre a pretendida revisão de 
enquadramento funcional e a propositura da ação, a prescrição, in 
casu, atinge o próprio direito postulado, e não apenas as diferen
ças salariais decorrentes dessa situação jurídica ... " (REsp nº 
150.622-PB, DJ 03.08.98) 

Dessa forma, dou provimento ao recurso, para decretar a prescrição do 
próprio direito pretendido, deixando de apreciar o apelo em relação ao en
quadramento em si (afronta à legislação federal citada), já que a prescrição 
diz respeito ao mérito da demanda. 

RECURSO ESPECIAL NQ 182.975 - RN 
(Registro nº 98.0054508-5) 

Relator: 

Recorrente: 

Recorrida: 

Advogados: 

Ministro Felix Fischer 

União Federal 

Maria das Graças Meira da Silva 

Nehemias de Oliveira Cunha e outros 

EMENTA: Pensão - Companheira - Militar. 

A falta de designação da companheira como dependente não obsta 
a concessão da pensão de militar. 

Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo 
analítico entre a decisão reprochada e os paradigmas invocados. 

Recurso não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do recurso. Vota

ram com o Relator os Ministros Gilson Dipp, José Arnaldo e Edson Vidigal. 

Brasília-DF, 20 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, Presidente. 

Ministro FELIX FISCHER, Relator. 

Publicado no DI de 31.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FELIX FICHER:Trata-se de recurso especial inter
posto com fulcro nas alíneas a e c do permissivo constitucional contra acórdão 
proferido pelo egrégio TRF da 5" Região sumariado nos seguintes termos: 

"Constitucional e Administrativo. Militar. Pensão. Ex-com
panheira. Direito assegurado. 

- Comprovada a convivência em comum, bem corno a de

pendência econômica com o falecido militar (celebração de casa
mento, entre ambos, no religioso, resultando dessa união o nas

cimento de urna filha), faz jus a concubina à pensão deixada por 
aquele, independentemente de designação. 

- Apelação e remessa oficial improvidas." (fi. 103). 

A controvérsia está delineada à fi. 121, in verbis: 

"Sustenta a recorrente contrariedade ao art. 77 da Lei nº 5.774/71, na 

medida em que entende que, para ser possível o gozo do beneficio previden
ciário, há a necessidade de designação pelo militar, visto que 'a companheira 
não goza dos mesmos direitos conferidos à esposa legítima' (fi. 107), e posi
ção diversa conduziria à conclusão absurda de que o instituto do casamento é 

inútil, um equívoco. 

A recorrente alega, ainda, violação ao art. 78 da Lei nº 5.774/71, à Lei 
nº 6.880/80 e à Lei nº 3.765/60, além de dissenso jurisprudencial." 
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Manifestação do Ministério Público Federal pelo desprovimento do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FELIX FISCHER (Relator): A recorrente alega a 
impossibilidade de se atribuir à companheira, não designada como depen
dente, a pensão destinada à viúva de militar. 

Tal argumentação não prospera diante da nova legislação existente para 
os casos relativos à união estável, uma vez que a própria Constituição Federal 
a reconhece e protege, igualando-a, em efeitos, ao casamento. 

Constata-se, portanto, não assistir razão à recorrente em negar a inscri
ção da companheira como beneficiária. 

Este Tribunal já decidiu a questão. Leia-se o seguinte precedente: 

"Constitucional e Administrativo. Pensão militar. Companhei
ra. Lei n Q 5.774/197l. 

- A regra de proteção a entidade familiar insculpida na CF/ 
1988 (art. 226) se sobrepõe a norma infraconstitucional que res
tringe a concessão da pensão à companheira de militar. 

- Recurso especial a que se nega provimento." (REsp n Q 

134.332-RS, ReI. Min. William Patterson, DJ 08.09.97). 

Não prospera, em face do exposto, a aludida ofensa à legislação federal. 

Com relação ao apelo especial pela alínea c do permissivo constitucio
nal, é pacífico neste Tribunal o entendimento de que a demonstração do 
dissídio não se perfaz com simples transcrições, tal como foi feito no presente 
recurso. 

Em obediência ao art. 255 do RISTJ, é indispensável que se faça, entre 
os acórdãos paradigmas e a decisão reprochada, o cotejo analítico mostrando 
a similitude das situações. 

Neste sentido: 

"Recurso especial. Violação de lei federal e dissídio pretoriano 
não demonstrados. Não conhecimento. Incidência do óbice da Sú
mula n Q 284/STF. Aplicação do art. 541, parágrafo único, do CPC 
c.c. o art. 255 e parágrafos do RISTJ. 
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1. Não obstante o fato de a recorrente sustentar violação de 
lei federal e dissídio pretoriano, limitando-se à negativa genérica, 
não indicou em suas razões, claramente, nenhum dispositivo legal 
que teria sido malferido pelo julgado a quo, tampouco, olvidando 
as recomendações do art. 541, parágrafo único, c.c. o art. 255 e 
parágrafos do RISTJ, logrou demonstrar, de forma analítica, com 
transcrição de trechos divergentes de acórdãos paradigmas, não se 
aperfeiçoando pela simples citação de ementas, o verberado dissenso 
jurisprudencial, incidindo, pois, no contexto delineado, ao conhe
cimento do recurso especial, o óbice da Súmula n Q 284 da Supre
ma Corte. In casu, apesar de citado o repositório oficial, conforme 
já afirmado, a recorrente não desenvolveu o cotejo analítico dos 
paradigmas. 

2. Recurso especial não conhecido." (REsp n Q 88.925-RJ, ReI. 
Min. Fernando Gonçalves, DJ 19.05.97). 

"Agravo regimental. Agravo de instrumento. Recurso espe
cial. Alegado dissídio não demonstrado nos moldes exigidos. Au
sência de impugnação quanto a um fundamento da decisão agra
vada. Súmula n Q 182/STl 

- 'É indispensável a demonstração analítica em casos nos 
quais só a comparação das situações fáticas evidencia o dissídio pre
toriano' (REsp n Q 6.650-RJ). Não havendo tal demonstração, não 
há que dar seguimento ao recurso. 

- Deixando o agravo de impugnar um fundamento da deci
são agravada, é de aplicar-se a Súmula n Q 182/STJ. 

-Agravo improvido." (AgRg noAgnQ 135.010-RS, ReI. Min. 
José Arnaldo da Fonseca, DJ 15.09.97). 

Desta forma, não conheço do recurso. 

É o voto. 

Relator: 

Recorrente: 

RECURSO ESPECIAL Nº 184.490 - SP 
(Registro n Q 98.0057209-0) 

Ministro José Arnaldo 

Márcio Seabra Santiago 
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Recorridos: João Carlos Gomes e outros 

Advogada: Berenice Lancaster Santana de Torres 

EMENTA: Recurso especial- Locação - Ação de rescisão de loca

ção cumulada com cobrança dos aluguéis e acessórios proposta contra o 
inquilino e o fiador - Legitimação passiva do fiador - Admissibilidade 
- Conjugação do art. 62, I, da Lei n Q 8.245/91 com os arts. 46 e 292 do 
CPC - Fiança - Interpretação extensiva - Descabimento. 

- O fiador não deve ser responsabilizado por obrigações resultan
tes de acertamento entre o afiançado e o locador sem sua anuência. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido quanto a este último 
ponto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar 
parcial provimento nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram com 
o Relator os Srs. Ministros Felix Fischer e Gilson Dipp. Ausente, justificada
mente, o Sr. Ministro Edson Vidigal. 

Brasília-DF, 19 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO, Presidente e Relator. 

Publicado no DI de 18.12.98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNALDO: Trata-se de recurso especial, sob 
as alíneas a e c da previsão constitucional, por violação ao art. 292, §§ 1 Q e 2Q

, 

UI, e 46 do CPC, e ao art. 62 da Lei n Q 8.245/91, à medida que o aresto 
considerou legítima a figuração do fiador na relação jurídico-processual tra

vada nos autos de ação de despejo cumulada com cobrança de aluguel, e 

maltrato aos arts. 1.483, 1.487 e 1.494, do Código Civil, por se ter dado 

interpretação extensiva à fiança. Pela letra c, por dissenso pretoriano. 

Contrariado na origem, o apelo foi admitido pela alínea a. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNALDO (Relator): A irresignação recursal, 
por primeiro, assenta-se em que o aresto considerou legítimos os reajustes do 
valor locativo pactuados pelas partes (locador e inquilino) a que não anuiu o 
fiador, e não oriundos do sistema legal, emprestando interpretação extensiva 
a esse instituto. Nesse ponto, a decisão impugnada diverge da diretriz que o 
Superior Tribunal de Justiça vem fixando, no sentido de não se admitir inter
pretação extensiva à fiança porque contrato benéfico (art. 1.483 do C. Civil). 

A matéria é idêntica à julgada no REsp nº 160.082-SP, de que fui Rela

tor, e restou assim decidida: 

"Já são muitas as decisões neste sentido. Trago uma decisão 
cuja ementa explicita bem a questão: 

'Locação. Fiança. Exoneração (art. 1.500 do Código 
Civil). 

Sendo a fiança contrato benéfico que não admite inter
pretação extensiva (art. 1.483 do Código Civil), não pode o 
fiador ser responsabilizado perpetuamente por obrigações fu
turas resultantes de aditamento contratual, de que não parti
cipou, firmado entre locador e locatário (art. 1.006 do Códi
go Civil). 

Por outro lado, a cláusula de validade da fiança 'até a 
entrega das chaves', não pode ser interpretada como um beco 
sem saída para o fiador, único a não poder dar por finda a 
locação e único a dela não extrair qualquer proveito. Por isso 
essa cláusula não implica em renúncia absoluta a faculdade de 
exoneração da fiança, prevista no art. 1.500 do Código Civil. 

Controvérsia que se resolve pela adoção da tese que res
tabelece o equilíbrio entre as partes. 

Recurso especial conhecido, pela letra a, e provido.' 
(REsp nº 45.214-SP, DJ 30.05.94, ReI. Min. Assis Toledo) 

Neste mesmo sentido são essas recentes decisões, emanadas 
pelas Quinta e Sexta Turmas: REsp nº 61.947-SP, DJ 06.05.96; REsp 

nº 62.728-RJ, DJ 22.04.96; REsp nº 64.273-SP, DJ 09.10.95; 
REsp nº 100.636-SC, Quinta Turma, julgado em 14.10.96. 
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No caso, atribuiu-se responsabilidade ao fiador, por valores 
avençados entre o locador e o inquilino, em ação revisional de alu
guel, da qual não teve ciência. 

Assim, conheço do recurso eis que o fiador, em contrato de 
locação, é responsável pela garantia prestada, não se obrigando por 
acréscimos do aluguel decorrentes de ação revisional ou de pacto 
entre o locador e o locatário. 

Recurso especial conhecido e provido." 

Quanto ao outro ponto do inconformismo, ou seja, não poder o fiador 
figurar no pólo passivo da ação de despejo e de cobrança de aluguéis, desme
rece agasalho. 

O art. 62 da Lei nº 8.245, de 18.10.91, estabelece: 

"Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de 
aluguéis e acessórios da locação, observar-se-á o seguinte: 

I - o pedido de rescisão da locação poderá ser cumulado 
com o de cobrança dos aluguéis e acessórios da locação, devendo 
ser apresentado, com a inicial, cálculo discriminado do valor do 
débito." 

Resta saber se tem ou não o fiador legitimidade passiva para a ação de 
despejo por falta de pagamento cumulada com a de cobrança de aluguéis. 

Os tribunais estaduais têm-se dividido no desate da controvérsia. Para 
uns, como o Segundo Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, que erigiu a 
Súmula nº 13, somente contra o locatário é possível a cumulação do pedido 
de rescisão da locação com o de cobrança de aluguéis e acessórios. No mesmo 
sentido, Segundo Tribunal de Alçada Civil do Rio de Janeiro. 

Para outros (Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais), é possível a figuração do fiador na relação proces
sual travada entre o locador e o locatário na propositura da ação de que trata 
o inc. I do art. 62 da Lei do Inquilinato. 

Em resumo, não sendo o fiador partícipe da relação de direito material e 
tendo o instituto da fiança disciplina própria, emerge patente a sua ilegitimi
dade passiva. Para a outra corrente, hão de se conjugar o art. 62, I, da Lei do 
Inquilinato com os arts. 46 e 292 do CPC, cabendo, assim, a presença do 
fiador ao lado do locatário no pólo passivo. 
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Em doutrina, também há dissenso (Nagib Slaib Fº - Comentários à 
Nova Lei do Inquilinato, Ed. Forense, 4ª ed., 1992, p. 296 - inadmite a 
figuração do fiador na condição do citado art. 62, I, da Lei nº 8.245 - José 
Rogério Cruz e Tucci admite-a - Tribuna do Direito - agosto 1996). 

O art. 62 da referida Lei nº 8.245/91, permitindo a cumulação e disci
plinando procedimentos que a legislação específica anterior não continha, 
veio não só espancar dúvidas como também afastar certos entraves na solu
ção de demandas judiciais envolvendo a relação ex locato. 

Pelo regime pretérito, como sabido, em mora o inquilino, o locador pro
punha ação de despejo, e depois procedia à cobrança dos aluguéis e encargos 
em atraso. Desse modo, o fiador não integrava a lide, que visava apenas ao 
despejo. Pela lei vigente, a ação de despejo por falta de pagamento e a cobran
ça de aluguéis e acessórios podem constituir uma unidade, se utilizada a fa
culdade de cumulação, tornando-se incindíveI. E se o fiador não é citado 
para a ação, contra ele não se formou o título executivo judicial (art. 568, I, 
do CPC - REsp nº 19.241-SP - ReI. Min. Dias Trindade, in RSTJ 32/449). 

Ainda, no STJ, decisão mais recente: 

"Não citado para a ação de despejo, não responde o fiador 
pelas custas e honorários devidos pelo locatário afiançado, aí não 
compreendida a correção monetária do débito dos aluguéis, cabí
vel independentemente de estipulação contratual." (Quinta Tur
ma, REsp nº 58.068-RJ, ReI. Min. José Dantas - DJ 19.06.95, 
p. 18.721 in Theotonio Negrão, 29ª edição, nota 8c ao art. 62 da 
Lei nº 8.245/91, p. 1.118) 

"Podem ser executados pelos ônus da sucumbência, decor
rentes de ação de despejo, os fiadores que foram judicialmente 
cientificados desta". (STJ, Quarta Turma, REsp nº 8.005-SP, ReI. 
Min. Sálvio de Figueiredo - in Theotonio Negrão, CPC, art. 
585, nota 32, p. 485 - 29ª ed.) 

O inexcedível Carlos Maximiliano pontificou: 

"Considera-se o Direito como uma ciência primariamente 
normativa ou finalística (Wurzel); por isso mesmo a sua interpre
tação há de ser, na essência, teleológica; o hermeneuta sempre terá 
em vista o fim da lei, o resultado que a mesma precisa atingir em 
sua atuação prática. 
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A norma enfeixa um conjunto de providências, protetoras, 
julgadas necessárias para satisfazer a certas exigências econômicas 
e sociais; será interpretada de modo que melhor corresponda àquela 
finalidade e assegure plenamente a tutela de interesse para a qual 
foi regida." (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 12ª ed., 1993, 
p. 151) 

Com os olhos fitos nesta lição, o eminente Juiz do Tribunal de Alçada de 
Minas Gerais, Nepomuceno Silva, na AC n Q 234.861-2, Relator para o acór
dão, conjugando os arts. 46, 103,274 e 568, I, do CPC com o art. 62, I, da 
Lei n Q 8.245/91, expendeu estas considerações que, por consistentes e judicio
sas, faço integrar o presente voto. Disse o ilustre Revisor: 

"A lei processual não estabelece prazo para admissibili
dade do litisconsórcio facultativo, sendo certo que ele pode 
ocorrer, a critério do juiz, em qualquer fase do processo de 
conhecimento (Ac. uno da Primeira Turma doTFR, de 16.10.78, 
no Ag n Q 39.396-RJ, ReI. o Min. José Cândido de Carvalho, no 
DJ de 29.03.79, p. 2.363). 

A noção de litisconsórcio, na terminologia jurídica, segundo 
Orlando Soares in Comentários ao Código de Processo Civil, 
voI. I, Ed. Forense 1992, p. 148, 'corresponde à idéia de participa
ção, numa só ação, de pluralidade de partes, quer no pólo positivo, 
quer no pólo passivo da demanda, empenhadas na defesa cumula
tiva de seus interesses comuns, conexos ou afins.' 

O eminente jurista, Prof. José Rubens Costa, em sua obra, 
Manual de Processo Civil, Ed. Saraiva, voI. II, 1995, pp. 88/89, 
preleciona que o litisconsórcio facultativo 'pode ser irrecusável' pela 
parte contrária, acrescentando que o momento de sua instauração 
pode dar-se: a) inicial, se os vários autores ou réus comparecerem 
desde a propositura da ação, ou b) posterior, sucessivo ou ulterior, 
se as partes múltiplas acorrem posteriormente, concluindo, com 
suporte em aresto do STJ, Quarta Turma, REsp n Q 9. 702-0-PR
ReI. Min. Barros Monteiro, V.U., RSTJ, 40:367; STJ, Segunda Tur
ma, RMS n Q 754-SP, ReI. Min. Hélio Mosimann, V.U., RSTJ, 31:228, 
que pode dar-se em qualquer processo e procedimento (comum, ordi
nário, sumário e especial). 

Tais caracteres avultam-se na configuração passiva, do fiador 
e afiançado, preenchendo o respectivo vínculo, praticamente, to-
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dos os pressupostos do art. 46 do CPC. Mortara, citado por 
Herman Carvalho Roenick (Intervenção de Terceiros, Aide Edi
tora, 1 ª ed., 1995, p. 20) preleciona sobre 'a existência de direitos 
que podem ou devêrii ser exercidos por muitos sujeitos ou contra 
muitos sujeitos, cada um dos quais possuindo interesse individual, 
distinto de outro, mas idêntico, semelhante ou afim, cindível ou 
não no seu livre gozo e disposição'." 

E adiante: 

"Em síntese, neste capítulo: O compromisso do julgador é 
com a evolução do Direito. 

3. 'Dá-se o contrato de fiança, quando uma pessoa se 
obriga por outra, para com o seu credor, a satisfazer a obriga
ção, caso o devedor não a cumpra' (art. 1.481, CC). 

Ora, ao ingressar em juízo, fê-lo, o credor, exatamente ante a 
inadimplência do locatário. Portanto, na interpretação, já desse dis
positivo, pode o locador acionar, também, o fiador. Ademais, do 
modo como quer 0 voto-relator, a omissão do nome do fiador, nes
sa ação, impede-lÍié o exercício da prerrogativa decorrente do 
estatuído no art. 1.499 do CC, valendo citar o aresto: 

'O fiador, antes do pagamento da dívida, poderá exigir 
que o devedor cumpra sua obrigação pagando o que deve, ou 
o exonere da fiança, desde que a dívida se torne exigível ou 
tenha decorrido o prazo dentro do qual o devedor se obrigou 
a desonerá-lo' (RF 70/106). 

Cumprindo-se, todavia, esclarecer que, nesta espécie em exa
me, houve renúncia ao direito decorrente do art. 1.499 do CC, o 
que não invalida, d.v., o raciocínio na medida em que se presta ele 
a uma generalidade. 

4. Especificamente quanto ao multicitado art. 292 do CPC, 
cuido, modestamente, de dar-lhe ótica reflexa. Diz ele: 'É permiti
da a cumulação num único processo, contra o mesmo réu, de vá
rios pedidos, ainda que entre eles não haja conexão ... '. 

O dispositivo busca, a toda evidência, explicitar que, contra 
um mesmo réu, possível é diversificar pedidos, tanto que expressa: 
'contra o mesmo réu, de vários pedidos ... ' (destaquei). 
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Essa, em verdade, é a meta. Para mim, só isto. Quer dizer, 

contra réus diferentes, o que se exige são as condicionantes do pre
dito art. 46, que não foi - nem pode ter sido - derrogado pelo 

art. 292, em comento. 

5. Assim, nada impede se cumule no processo de conheci

mento, (art. 274, CPC) uma ação de despejo e de cobrança de 

aluguéis contra o devedor-locatário e o garante, já que, embora 

diversos os réus, a cumulação está possibilitada pela conexão, lia

me entre a ação de despejo por falta de pagamento e a de cobrança 

de aluguéis, da qual a primeira é, inclusive, prejudicial, da segun

da. O processo de conhecimento, diz-nos o mestre Ernane Fidélis 

dos Santos (Novos Perfis do Processo Civil Brasileiro, Ed. Del 

Rey, 1996, p. 216): ' ... tem uma maneira comum de se formar e de 

se movimentar, não importa a natureza da pretensão .. .' (destaquei). 

Aliás, confirmando a elegia in specie da conexão (art. 103, CPC), 

cuido endossar-me, ainda: Há conexão entre duas causas quando 

uma é prejudicial em relação à outra (RT 660/140). Essa cumulação, 

como já explicitado, se verifica ex legis, por força do estatuído na 

LI (art. 62, I), tratando-se, pois, de cumulação objetiva. E negar-se 

a cumulação objetiva, com mais de um legitimado passivo seria, 

por outro lado, desconhecer as regras do litisconsórcio, no caso, 

facultativo, que se estabelece entre locatário e fiador por, repito: 

- haver comunhão de obrigações relativamente à lide (art. 

46, I); 

- derivarem as obrigações do mesmo fundamento de fato ou 

de direito (art. 46, IH); 

- ter afinidade de ponto comum (art. 46, IV): recebimento 

de aluguéis e encargos." 

Na espécie, consoante se depreende do citado inc. I, art. 62, da Lei nº 

8.245/91, exsurge a cumulação objetiva entre as ações aí versadas dada a co

nexão, havendo entre o fiador e o afiançado comunhão de obrigações relati

vamente à lide, derivadas do mesmo fundamento de fato, com a mesma causa 

de pedir (CPC, art. 46). 

O ilustre prof. Carlos Celso Orcesi da Costa, em comentários ao cita

do preceito, alvitra solução intermediária, o litisconsórcio a posteriori, ou 
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seja, proposta a ação e não havendo purga da mora, cabe ordenar-se a citação 

do fiador (Locação de Imóvel Urbano, Ed. Saraiva, ed. 1992, pp. 333/334). 

Pelo art. 46 do CPC, qual visto, "duas ou mais pessoas podem litigar, no 
mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando (dentre outras 
hipóteses) entre elas houver comunhão de direitos ou de obrigações relativa
mente à lide." 

"A título de comunhão de obrigações, preleciona Humberto Theodoro 
Júnior, tem-se litisconsórcio nas causas sobre dívidas suportadas, em comum, 
por vários devedores, solidários ou não, como, por exemplo, nos títulos 
cambiários, nos contratos de locação com fiador. O litisconsórcio, in casu, é 
apenas facultativo" (Curso de Direito Processual Civil, voI. I, 24ª ed., p. 107, 
Ed. Forense). 

O litisconsórcio facultativo passivo, instaurado com base no art. 62, I, 
da Lei nº 8.245/91, combinado com o art. 46 do CPC, ou por comunhão de 
obrigações ou por estas derivarem do mesmo fundamento de fato, não é 
atentatório ao instituto da fiança. Ao revés. A sua admissibilidade adequa-se 
às tendências modernas do Direito Processual, que objetivam facilitar e tor
nar expedita a prestação jurisdicional, com menos dispêndio, menos forma
lismo para efetiva realização do direito. 

Antolha-se-nos, portanto, presente litisconsórcio facultativo, que pode 
ser instaurado pelo locador, se atendidos os requisitos previstos em lei, mes
mo contra a vontade do réu ou dos réus. 

Dito isto, conheço do recurso e o provejo na parte atinente à responsa
bilidade do fiador que deverá ficar restrita ao aluguel contratual corrigido 
pelos índices oficiais. Quanto ao outro ponto (ilegitimidade do fiador), nego 
provimento, mantendo o acórdão recorrido. 

Relator: 

RECURSO ESPECIAL Nº 187.204 - DF 
(Registro nº 98.0064378-8) 

Ministro José Arnaldo 

Recorrente: Ricardo Alexandre de Paula Ferreira 

Recorrido: 

Advogado: 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Divaldo Theophilo de Oliveira Netto 
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EMENTA: Penal- Processual Penal-Tráfico de entorpecentes -
Dependência toxicológica - Interrogatório do réu - Ausência de indí
cios de ser ele viciado, ou omissão do juiz em indagar acerca dessa cir
cunstância - Nulidade relativa - Dever de argüição até as alegações 
finais, sob pena de considerar-se sanada (CPP, art. 571, lU). 

- Penal. Crime hediondo. Regime prisional. Progressão. Descabi
mento. Lei nº 8.072/90, art. 2º, § 1 º. 

- Nos chamados crimes hediondos, o regime previsto é o fechado, 
descabendo progressão. 

- Preceito legal declarado compatível com a atual Constituição 
Federal pelo Supremo Tribunal Federal (HC nº 69.603). 

- Fixando as instâncias comuns que o cumprimento da pena se 
dará em regime fechado, não é concebível que seja apenas inicialmente, 
mas, sim, atendo-se ao preceito de lei, integralmente. 

- De outra parte, conforme diretriz do STF e do STJ, a Lei nº 9.455/ 
97, que versa acerca do crime de tortura "não se aplica, em sede do art. 
2º, § 1 º, da Lei nº 8.072/90, a outros crimes" (STF - HC nº 76.371; STJ -
Quinta Turma, HC nº 7.226 - DJ 22.06.98, ReI. Min. Felix Fischer). 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso, mas ne
gar-lhe provimento. Votaram com o Relator os Srs. Ministros Edson Vidigal, 
Felix Fischer e Gilson Dipp. 

Brasília-DF, 24 de novembro de 1998 (data do julgamento). 

Ministro JOSÉ ARNALDO, Presidente e Relator. 

Publicado no DI de 18.12.98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNALDO: Ricardo Alexandre de Paula 
Ferreira, após tramitação processual regular, resultou condenado a três anos 
de reclusão em regime integralmente fechado, por violação ao art. 12, caput, 
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da Lei nº 6.368/76. Contra essa condenação apelou, e oTJIDF, ao negar pro
vimento, assentou (fl. 182): 

"Tráfico de entorpecentes. Dependência toxicológica não 
indagada ao réu. Nulidade relativa. Crime hediondo. Regime pri

sional integralmente fechado. 

1. Não tendo o réu, em seu interrogatório, feito referência a uso 
compulsivo de maconha não estava o magistrado que presidiu ao ato 
obrigado a formular-lhe pergunta a esse respeito se não viu indícios 
de ser ele viciado nessa substância entorpecente. Tal omissão cons
titui nulidade relativa e deve ser argüida até as alegações finais. 

2. A Lei nº 9.455/97 regulou inteiramente a matéria concer
nente aos crimes de tortura, sem, no entanto, revogar a Lei dos 
Crimes Hediondos. Derrogada encontra-se, tão-somente, na parte 
em que previa a obrigatoriedade do cumprimento das penas de
correntes de condenação por aqueles em regime integralmente fe
chado, ante a possibilidade de progressão prevista nesse novo di
ploma legal." 

Daí o presente apelo, com apoio na alínea a, inc. lU, art. 105, da Carta 
da República, por negativa de vigência aos arts. 22, § 5º, 19 e parágrafo único, 

da Lei Antitóxicos e ao art. 1º, § 7º, da Lei nº 9.455, de 7 de abril de 1997. 

Contra-razões do Ministério Público do Distrito Federal às fls. 202/210. 

Admitidos, subiram os autos. 

Nesta instância, oficiou o parquet federal, propugnando pelo conheci
mento e desprovimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ ARNALDO (Relator): Irresigna-se o recor
rente por entender nulo o processo à mingua de observância do preconizado 
no art. 22, § 5º, da Lei nº 6.368/76, porquanto ao juiz, ao interrogá-lo, cum
pria indagar-lhe sobre eventual dependência toxicológica. Não o fez, insub
sistente, assim, a sentença condenatória. 

Sem razão o réu. Cabia à defesa, na omissão do juiz que presidiu o inter
rogatório, alegar, nas prévias razões ou mesmo nas derradeiras, o descumpri-
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mento da recomendação legal, não o fazendo e tratando de balda sanável (art. 
564, 11I, e, do CPP), descabe invocá-la fora do prazo (art. 571, 1I1, do Código 
Adjetivo). 

No tocante ao cumprimento da pena em regime integral fechado, 
impróspero também é o inconformismo eis que inocorrera a alegada revoga
ção, por extensão, do art. 2Q

, § 1 Q, da Lei n Q 8.072/90, que inibe a progressão 
do regime carcerário, pela Lei n Q 9.455/97. 

Essa lei, posterior à Lei n Q 8.072/90, com esta não é incompatível e desta 
difere no que atina apenas com o regime prisional de um dos outros crimes 
considerados hediondos. Desse modo, regra específica não revoga outra, de 
caráter geral, salvante se o disser explicitamente, e nela não ficou dito. 

Acresce referir que a matéria disciplinada na Lei n Q 8.072/90 não foi 
tratada diversamente no diploma legal posterior a presumir-se ocorrer derro
gação tácita. 

Ambas as Turmas (Quinta e Sexta) do Superior Tribunal de Justiça têm 
proclamado que a Lei n Q 9.455/97, que trata especificamente do crime de 
tortura, não se aplica, em sede do art. 2Q

, § 1 Q, da Lei n Q 8.072/90, a outros 
crimes (Quinta Turma, HC n Q 7.226-SP, ReI. Min. Felix Fischer, DJ 22.06.98; 
RHC n Q 7. 770-RJ - ReI. Min. José Arnaldo - data do julgamento 1Q.09.98; 
Sexta Turma - HC n Q 5.710-DF - ReI. Min. Fernando Gonçalves - DJ 
18.08.97). 

Outro não é o entendimento do colendo Supremo Tribunal Federal, con
soante decisão plenária no HC n Q 76.371. 

Em conclusão, conheço do recurso, mas lhe nego provimento. 

RECURSO ESPECIAL NQ 207.260 - RN 
(Registro n Q 99.0021251-7) 

Relator: 

Recorrente: 

Recorridos: 

Advogados: 

Ministro Gilson Dipp 

União Federal 

Antonio Andrade dos Reis e outro 

Noel Pinheiro Bastos e outros 

EMENTA: Administrativo e Processual Civil- Rescisória - 26,05% 
- Questão controvertida - Súmula n Q 343/STF. 
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Inexiste violação a literal disposição de lei quando, à época do jul
gamento do acórdão rescindendo, a matéria era controvertida no âmbi

to dos tribunais, mesmo que, mais tarde, a jurisprudência viesse a se 
pacificar em sentido contrário. Aplicabilidade da Súmula n Q 343/STE 

Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos. acordam os Srs. Ministros da 
Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade com os vo
tos e notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente 
do recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento. 

Votaram com o Relator os Srs. Ministros Edson Vidigal e Felix Fischer. 
Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro José Arnaldo. 

Brasília-DF, 15 de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro EDSON VIDIGAL, Presidente. 

Ministro GILSON DIPP, Relator. 

Publicado no DI de 02.08.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO GILSON DIPP:Trata-se de recurso especial em sede 
de ação rescisória, fundado nas alíneas a e c do permissivo constitucional, 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, cuja ementa tem 
o seguinte teor: 

"Processo Civil e Constitucional. Cabimento da rescisória ain
da que demonstrado dissídio de interpretação entre tribunais, quan

do se trate de questão constitucional. Reajuste de 84,32%. Hipóte
se em que a decisão rescindenda considerou violada a garantia do 
direito adquirido. Posição uniforme do Supremo Tribunal Federal 
quanto ao não reconhecimento de direito a tal reajuste. Reajuste 

de 26,05% e 16,19%. Ocorrência de pagamento desses índices na 
via administrativa. Princípio da isonomia. Procedência parcial do 
pedido, apenas quanto à parcela de 84,32%." (fls. 75/83). 

Alega a recorrente violação do disposto nos arts. 114 e 118 do Código 
Civil Brasileiro; do art. 6Q e parágrafos, do Decreto-Lei n Q 4.657/42; dos arts. 

RST], Brasília, a. 11, (121): 427-478, setembro 1999. 



478 REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

52 e 62 da Lei n2 7.730/89 e do art. 52, inc. XXXVI, da Constituição Federal, 
além de divergência jurisprudencial. 

Admitido o recurso, vieram os autos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo conhecimento e provi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO GILSON DIPP (Relator): Busca a autora obter a 
rescisão do acórdão quanto à concessão do reajuste de 26,05%, referente à 

URP de 1989. 

O recurso merece conhecimento apenas pela alínea c, considerando que 
os dispositivos legais apontados como violados não foram objeto de aprecia
ção pelo acórdão recorrido, contra o qual não foram opostos embargos de 
declaração para efeitos de prequestionamento (EREsp n2 8.285-RJ, Corte 
Especial, DJ 09.11.98). 

Quanto ao dissídio, a matéria efetivamente está pacificada no âmbito do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 
não ser devido, por ausência de direito adquirido dos servidores, o reajuste de 
26,05%, referente à URP de 1989. 

No entanto, a situação peculiar da hipótese contida nos autos consiste 
em que os recorridos receberam administrativamente os valores devidos a 
título desse percentual, em decorrência do acórdão proferido, época em que a 
matéria era de interpretação controvertida nos tribunais, devendo ser aplica
do, por isso, a Súmula n2 343 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe: 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de 
lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto de in
terpretação controvertida nos tribunais." 

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial e lhe nego 
provimento. 

É como voto. 
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Relator: 

Impetrante: 

JURISPRUDÊNCIA DA SEXTA TURMA 

HABEAS CORPUS NQ 8.182 - RO 
(Registro nº 98.0086930-1) 

Ministro Vicente Leal 

Alcides Vizoto Júnior 

481 

Impetrada: Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Ron
dônia 

Paciente: 

Advogados: 

Alcides Vizoto Júnior 

Antonio Julio Ribeiro e outro 

EMENTA: Penal - Aplicação da pena - Cp, arts. 59 e 68 - Cir
cunstância atenuante não considerada - Reparação do dano - Com
pensação. 

- No processo de aplicação da sanção penal, deve o juiz observar os 
cânones inscritos nos arts. 59 e 68 do Código Penal, fixando a pena-base 
dentro das balizas fixadas pelo legislador, fazendo incidir, depois, as cir
cunstâncias atenuantes ou agravando e finalizando a operação com as 
causas especiais de aumento ou diminuição de pena. 

- Se na operação própria de individualização da pena não foi con
siderada a atenuante de reparação do dano, é de se reconhecer como 
imperiosa a correspondente redução ou a compensação com as circuns
tâncias agravantes, em consonância com os preceitos inscritos nos arts. 
65 e 67 do Código Penal. 

- Habeas corpus concedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conceder a or
dem, na conformidade dos votos e notas taquigráficas a seguir. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Luiz Vicente Cernicchiaro, Fernando Gon
çalves e Hamilton Carvalhido. Ausente, por motivo de licença, o Sr. Ministro 
William Patterson. 

Brasília-DF, 6 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro VICENTE LEAL, Presidente e Relator. 

Publicado no DI de 24.05.99. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL: Alcides Vizoto Júnior, condenado 
a dois anos e onze meses de reclusão, em regime inicialmente semi-aberto, 
por infração ao artigo 155, § 4º, incisos I e IV, duas vezes, c.c. o artigo 71, 
ambos do Código Penal. Irresignado, recorreu da sentença, argüindo inexis
tência de provas de sua participação e requerendo a absolvição. 

A egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia 
negou provimento à apelação, reconhecendo a ocorrência da prática do crime 
de furto duplamente qualificado, na forma continuada. (fls. 103/107) 

Irresignado, o condenado interpõe a presente ordem de habeas corpus, 
objetivando a anulação da sentença e do acórdão por vício na fixação da pena 
e requerendo a concessão do livramento condicional. 

Alega, na peça exordial, em essência: a) a desconsideração da atenuante 
de reparação do dano inscrita no inciso lI, b, do artigo 65 do Código Penal; 
b) a inaplicabilidade do regime semi-aberto inicial de cumprimento de pena; 
c) a ausência de apreciação da possibilidade da concessão do sursis; e d) a 
possibilidade da substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de 
direito. 

Prestando as informações, o Desembargador Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia noticia que o paciente, em sede de apelação, 
insurgiu-se tão-somente, quanto à insuficiência de provas de sua participa
ção, e que, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença condenatória, 
encontra-se cumprindo a pena aplicada. 

A douta Subprocuradoria Geral da República, em parecer de fls. 149/ 
150, opina pela concessão da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL (Relator): Como anotado no rela
tório, a pretensão veiculada no presente writ centra-se na alegação de nulida
de do acórdão na operação de individualização da pena. 

Analise-se, por primeiro, a questão da desconsideração da atenuante da 
reparação do dano. 

Cumpre assinalar, por primeiro, que o paciente foi condenado por infra
ção ao artigo 155, § 4º, I e IV, C.c. o artigo 71 do Código Penal, por ter subtraÍ-
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do, em co-autoria, da propriedade rural da vítima, três cabeças de gado nelore 
e, posteriormente, mais duas cabeças da mesma propriedade. 

Daí porque o juiz sentenciante, na forma preconizada nos artigos 59 e 
68 do estatuto punitivo, fixou a pena-base do crime de furto no mínimo legal, 
acrescida de duas qualificadoras e do aumento fracionário da continuidade 
delitiva, aplicando em definitivo a pena de dois anos e onze meses de reclu
são, ao reconhecer a inexistência de quaisquer outras circunstâncias capazes 
de influir na operação. 

Todavia, consta dos autos termo de restituição de duas vacas ao proprie
tário (fl. 33), bem como recibo de quitação do pagamento relativo a cinco 
cabeças de gado efetuado pelo ora paciente em favor da vítima (fl. 43), que, 
ao prestar depoimento, reconheceu a inexistência de efetivo prejuízo, "por
que o segundo acusado Alcides Vizzoto se incumbira, espontaneamente, de 
lhe indenizar as cabeças furtadas." (fl. 44). 

Ora, se na operação própria de individualização da pena não foi consi
derada a atenuante de reparação do dano, é de se reconhecer como imperiosa 
a correspondente redução ou a compensação com as circunstâncias agravan
tes, em consonância com os preceitos inscritos nos arts. 65 e 67 do Código 
Penal. 

Tendo em vista a anulação do quantum da pena condenatória, tenho 
como prejudicadas as demais alegações. 

Isto posto, concedo a ordem para anular a sentença e o acórdão no to
cante à individualização da pena, determinando que outra seja proferida com 
a observância da atenuante de reparação do dano. 

É o voto. 

Relator: 

Impetrante: 

Impetrada: 

Pacientes: 

HABEAS CORPUS NQ 8.613 - GO 
(Registro nº 99.0011088-9) 

Ministro Fernando Gonçalves 

Ricardo Silva Naves 

Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás 

Juarez das Neves Corrêa (preso) e Paulo Borges Sampaio (preso) 
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EMENTA: Processual Penal - Correção da capitulação feita na 
denúncia - Simples emendatio libelli e não mutatio libelli - Nulidade 
- Inocorrência - Excesso de prazo - Súmula nº 21-STJ. 

1. Quando a nova classificação prescindir de elementar não contida 
na denúncia, sua concretização ocorre com a simples correção da capi
tulação legal, em face dos fatos suficientemente narrados, excludente da 
tese de nulidade por maltrato ao contraditório. Não há, por outro lado, 
necessidade da baixa dos autos, posto que não se configura a hipótese do 
art. 384 do CPP (mutatio libelli), mas a do art. 383 (emendatio libelli). 

2. Mantida a sentença de pronúncia, fica superada a alegação de 
excesso de prazo na conclusão da instrução criminal (Súmula nº 21 do 
Superior Tribunal de Justiça). 

3. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar o habeas corpus. 
Votaram com o Ministro-Relator os Ministros Hamilton Carvalhido, Vicente 
Leal e Luiz Vicente Cernicchiaro. Ausente, por motivo de licença, o Ministro 
William Patterson. 

Brasília-DF, 20 de abril de 1999 (data do julgamento). 

Ministro VICENTE LEAL, Presidente. 

Ministro FERNANDO GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 24.05.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES: Trata-se de habeas 
corpus, substitutivo de recurso ordinário, impetrado por Ricardo Silva Na
ves em favor de Juarez das Neves Corrêa e Paulo Borges Sampaio contra 
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, assim ementado: 

"Habeas corpus. Desclassificação, aplicação do artigo 384 
do Código de Processo Penal. Intimação da defesa. Inércia. Encer
ramento da instrução criminal. Pronúncia. 
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- Operada a desclassificação de latrocínio para roubo quali
ficado e homicídio na fase de sentença, por reconhecida a existên
cia de provas nos autos de circunstância elementar, não contida, 
explícita ou implicitamente na denúncia, abre-se oportunidade à 
defesa para, querendo produza prova, podendo arrolar até três tes
temunhas (art. 384, caput, do CPP). 

- A instrução considera-se encerrada se a defesa, regular
mente intimada, nada pleitear, especialmente se expresso na fase 
das alegações finais, não havendo, portanto, surpresa para o acusa
do. 

- Editada a pronúncia, supera-se, por inteiro, eventual ex
cesso de prazo para o término da instrução criminal. 

Ordem denegada." (fl. 28) 

Afirma o impetrante indevido constrangimento, consubstanciado na 
violação ao princípio do contraditório, por ocasião da desclassificação a que 
alude o art. 384 do CPP, ocasionando a nulidade da sentença de pronúncia e, 
via de conseqüência, excesso de prazo na instrução criminal. 

Prestadas as informações (fls. 38/39), opina a Subprocuradoria Geral da 
República pela denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES (Relator): Os pacien
tes foram denunciados como incursos nas penas do art. 157, § 2Q

, I e 11 e do 
art. 157, § 3Q

, com redação dada pela Lei n Q 9.426/96 c.c. o art. 69, todos do 
Código Penal. 

Realizada a instrução, sobreveio a desclassificação dos crimes para la
trocínio e homicídio, determinando-se, em conseqüência, a remessa dos au
tos a uma das varas de crimes dolosos contra a vida (Tribunal do Júri), onde 
prolatada a sentença de pronúncia. 

Contra esta decisão foi interposto recurso em sentido estrito, argumen
tando-se com a sua nulidade, ante a falta de baixa dos autos, já que operada a 
mutatio libelli. 

O recurso foi parcialmente provido, apenas para excluir da sentença os 
crimes de lesão corporal leve, mantendo-se o decreto quanto ao mais. 
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Impetrado habeas corpus no Tribunal de Justiça de Goiás, foi indeferi
da a ordem, afastando-se as argüições de nulidade da pronúncia e excesso de 
prazo na instrução. 

Daí a presente impetração, substitutiva de recurso ordinário. 

O pedido não comporta acolhida. 

Com efeito, conforme bem acentuado pela instância a quo, não tendo 
sido operada uma mutatio libelli (art. 384 do CPP), mas, apenas, emendatio 
libelli (art. 383 do CPP), exclui-se a nulidade da pronúncia por infringência 
ao contraditório, pois a nova classificação prescindiu de elementar não conti
da na denúncia, mas concretizou-se na simples correção da capitulação legal, 
em face dos fatos suficientemente narrados na peça acusatória. Ademais, fo
ram os réus intimados da chegada do processo na Vara do Tribunal do Júri, 
quedando-se inertes. 

A propósito, o seguinte excerto do voto proferido no recurso em sentido 
estrito: 

"Não atino, na espécie, para a ocorrência de nulidade da pro
núncia a fundamento de que, operada a desclassificação, a defesa 
deveria ter sido regularmente intimada para o exercitamento da 
opção preconizada no artigo 384 do Código de Processo Penal. 

Sucede que a desclassificação operou-se em atendimento às 
pretensões da acusação e defesa quando das alegações finais e, na 
verdade, não se exercitou a mutatio libelli de que trata o artigo 
384 do Código de Processo Penal, mas a emendatio libelli previs
ta no artigo 383 visto que a pronúncia não fugiu dos limites traça
dos pelas imputações contidas na denúncia; a única alteração pro
cedida na pronúncia foi a definição jurídica diversa (tipificação) de 
latrocínio para homicídio, mantidos os termos da acusação, em toda 
a sua extensão. 

Em realidade, ocorreu simples corrigenda ao dar ao fato defi
nição jurídica diversa constante da denúncia de latrocínio para ho
micídio e, nesta hipótese, é desnecessária a colheita de manifesta
ção da defesa, especialmente se a alteração se processa a seu pedi
do; disso resulta a inocorrência de prejuízo e surpresa para a defesa. 

'Desnecessidade de manifestação da defesa - STJ -
Simples corrigenda - emendatio libeli - feita pelo julgador, 

RST], Brasília, a. 11, (121): 479-518, setembro 1999. 



JURISPRUDÊNCIA DA SEXTA TURMA 487 

dando ao fato definição jurídica diversa ao constante da de
núncia, não obrigam manifestação da defesa' (RSTJ 25/367-368). 

'STJ - A sentença pode concluir por classificar o crime 
descrito na denúncia de modo diverso sem que possa ser con
siderada extra petita' (RT 724/598). 

o homicídio, no caso posto, acha-se perfeitamente narrado, 
com a individualização da autoria, de forma expressa, tanto na de
núncia quanto na pronúncia. 

Na hipótese posta, haveria nulidade se quebrado o princípio 
da correlação que impede a condenação por fato não descrito na 
denúncia sem que tomadas as providências do artigo 384 ou de 
seu parágrafo único, do Código de Processo Penal; constatada a 
irregularidade impor-se-iam a este grau de jurisdição o reconheci
mento do cerceamento de defesa e a anulação do feito, sem que 
violadas as Súmulas n.2.i. 160 e 453 do Supremo Tribunal Federal; 
contudo, a situação presente não se amolda àquela prevista no ar
tigo 384 ou de seu parágrafo mas sim na do artigo 383 do Código 
de Processo Penal. 

Em face do princípio narra Illihi factuIll dabo tibi jus, 
consubstanciado no artigo 383 do Código de Processo Penal, pode 
o juiz dar definição jurídica diversa ao fato contido na denúncia, 
ainda que, em conseqüência, tenha que impor pena mais grave. 

A denúncia descreve o homicídio em toda a sua extensão, bem 
assim os roubos; eventual dúvida implica em definir se houve ou 
não latrocínio; as próprias partes, à ocasião das alegações finais, 
pugnaram pela ocorrência de homicídio e roubo; a simples remes
sa dos autos ao juízo competente para processar os feitos dolosos 
contra a vida, por si só, não implicaria na reabertura da oportuni
dade de produção de provas, na forma do artigo 384, mesmo por
que não era a hipótese. 

Nesta ordem, simples correção - eIllendatio libelli - pro
cedida pelo julgador, dando ao fato definição jurídica diversa ao 
constante da denúncia, não obriga, necessariamente a manifesta
ção da defesa pois o réu defende-se dos fatos narrados e indivi
dualizados e não da tipificação contida na denúncia. 

Postas tais considerações, por considerado que os recorrentes 
exercitaram ampla defesa no curso da instrução criminal, não es-
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tou a detectar a ocorrência de cerceamento e ofensa ao artigo 384 
por não configurada, no caso, a mutatio libelli mas sim a emen
datio libelli de que fala o artigo 383 do Código de Processo Pe
nal." (fls. 54/57) 

Assim, afastada a nulidade da pronúncia, não há espaço para a alegação 
de excesso de prazo na instrução criminal, ante a incidência da Súmula nº 21-
STJ. 

Denego a ordem. 

HABEAS CORPUS NQ 8.729 - SP 
(Registro nº 99.0017091-1) 

Relator: Ministro Fernando Gonçalves 

Impetrantes: Eliseu Minichillo de Araújo e outro 

Impetrada: Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo 

Paciente: Jair Siqueira (preso) 

EMENTA: Habeas corpus - Prisão preventiva - Necessidade. 

1. Evidencia-se a necessidade e encontra justificativa na garantia 
da ordem pública, como meio de impedir a prática de novos delitos, a 
prisão preventiva decretada em função da prática de homicídio por quem 
se encontrava em regime de prisão-albergue domiciliar. 

2. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar o habeas corpus. 
Votaram com o Relator, os Ministros Hamilton Carvalhido e Vicente Leal. 
Ausentes, por motivo de licença, o Ministro William Patterson e, justificada
mente, o Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília-DF, 18 de maio de 1999 (data do julgamento). 
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Ministro VICENTE LEAL, Presidente. 

Ministro FERNANDO GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DJ de 07.06.99. 

RELATÓRIO 

489 

O SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES: Trata-se de ordem de 
habeas corpus impetrada em favor de Jair Siqueira que estaria a sofrer 
indevido constrangimento por parte da Primeira Câmara Criminal do Tribu
nal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Segundo a petição inicial, o paciente encontra-se preso preventivamente 
desde junho de 1995, como incurso nas sanções do art. 121, § 2Q

, I e IV e art. 
121, § 2Q

, I e IV C.c. o art. 14, II e art. 29, todos do Código Penal. Após 
pronúncia, foi condenado pelo júri à pena de 20 (vinte) anos e 3 (três) meses 
de reclusão, determinando o tribunal a quo a realização de novo julgamento, 
estando, entretanto, os autos em poder do relator desde 29.04.98, configu
rando-se ilegal excesso de prazo. 

Prestadas as informações (fls. 276/278) a Subprocuradoria Geral da Re
pública opina pela denegação do IllandaIllus. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES (Relator): A impetra
ção não se insurge contra o decreto de prisão preventiva, lavrado para garan
tia da ordem pública, dado que o paciente, a par de outras ocorrências poli
ciais, inclusive com encarceramento (fls. 281/282), circunstâncias indicativas 
de maus antecedentes, com forte inclinação para a delinqüência, seria inte
grante de grupo de "justiceiros", atividade que, segundo o juiz a quo, ator
menta a população ordeira. Reconhece, inclusive, o paciente, quando de seu 
interrogatório, já haver sido condenado por homicídio (fl. 287) e, na oportu
nidade dos fatos, "se encontrava em regime de prisão-albergue domiciliar", 
fato que, por si só, realça e reafirma a necessidade da prisão, mantida pelo 
venerando acórdão (fl. 406) ao anular o julgamento por vício formal. 

Na real verdade, não há que se cogitar de excesso de prazo, pois já pro
nunciado o paciente (Súmula n Q 21/STJ) deverá ser submetido a novo julga
mento pelo júri. 
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Ante o exposto, nego a ordem, recomendando, no entanto, maior celeri
dade na ultimação do julgamento popular. 

Relator: 

Impetrante: 

Impetrada: 

Pacientes: 

HABEAS CORPUS NQ 8.756 - MS 
(Registro nQ 99.0019203-6) 

Ministro Fernando Gonçalves 

Benedita dos Santos 

Primeira Turma Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso do Sul 

Cláudia Fabiana P. de Oliveira (presa), Adelson da Silva (pre
so), Ivan Luiz Bartolomei (preso), Elizabeth Mendes Ceballos 
(presa), Ademir Elpidio Passos (preso), Gerson Borges de 
Oliveira (preso), Getúlio Maurício C. de Oliveira (preso) e He
varisto Sedano Peres (preso) 

EMENTA: Habeas corpus - Execução penal- Progressão - Agra
vo - Art. 197 -LEP - Utilização do HC - Possibilidade. 

1. A circunstância de não haver o sentenciado interposto o agra
vo de que trata o art. 197 da LEP, caso indeferido pedido de progres
são de regime prisional, não é impeditiva de utilização do habeas 
corpus. 

2. Ordem parcialmente concedida para que o tribunal a quo, su
perado o óbice do conhecimento, decida corno entender de direito a 
impetração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conceder parcialmente o habeas 
corpus. Votaram com o Relator os Ministros Hamilton Carvalhido e Vicente 
Leal. Ausentes, por motivo de licença, o Ministro William Patterson e, justifi
cadamente, o Ministro LuizVicente Cernicchiaro. 

Brasília-DF, 18 de maio de 1999 (data do julgamento). 
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Ministro VICENTE LEAL, Presidente. 

Ministro FERNANDO GONÇALVES, Relator. 

Publicado no DI de 14.06.99. 

RELATÓRIO 

491 

O SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES: Perante a Primeira 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul foi impetrado 
habeas corpus pleiteando progressão de regime para Cláudia Fabiana P. de 
Oliveira, Adelson da Silva, Ivan Luiz Bartolomei, Elizabeth Mendes Ceballos, 
Ademir Elpídio Passos, Getúlio Maurício C. de Oliveira e Hevaristo Sedano 
Peres, condenados por infração aos arts. 12 e 18 da Lei n Q 6.368/76. 

A ordem não foi conhecida pelo tribunal a quo, ao fundamento de que 
apenas um dos pacientes, Elizabeth Mendes Ceballos, teve o pleito negado 
em 1 Q grau, não se utilizando do recurso de agravo. Os outros seis nada postu
laram junto ao juízo competente. 

A impetração visa ao deferimento do regime prisional mais favorável. 

Prestadas as informações, opina a Subprocuradora-Geral da República, 
Cláudia Sampaio Marques, pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO FERNANDO GONÇALVES (Relator): OVice-Pre
sidente do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul informa (fls. 118/119), 
em perfeita harmonia com o venerando acórdão, que apenas Elizabeth Men
des Ceballos requereu o benefício da progressão, não logrando êxito. A deci
são passou em julgado porque não interposto o agravo a que se refere o art. 
197 da LEP. A circunstância, no entanto, não é excludente do habeas corpus, 
devendo, pois, o tribunal a quo, superado o óbice do conhecimento, julgar 
como entender de direito a ordem, como, aliás, já decidido em caso análogo 
por esta Turma no RHC nQ 3.037-SP - ReI. o Min. Adhemar Maciel e tam
bém a Quinta Turma - no RHC nº 4.689-PB - ReI. o Min. Costa Lima, in 
Jurisprudência Criminal do STF e do STJ - Alfredo de Oliveira Garcindo 
Filho, 1998, pp. 187/188. 

Quanto aos demais, merece prestigiado o julgado local, devendo o pleito 
ser formulado perante o juízo da execução. Devo acrescentar que os docu-
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mentos juntados aos autos, após o pronunciamento ministerial, não se pres
tam ao fim colimado, pois, além do confronto evidente entre o acórdão e as 
informações, presumidamente legítimas e verdadeiras, não guardam eles (do
cumentos) requisitos de validade: são simples cópias, sem autenticação, ut 
fls. 142/162. 

Diante do exposto, concedo parcialmente a ordem para que o TJMS 
examine e decida como entender de direito o pedido de Elizabeth Mendes 
Ceballos, mantido, quanto ao mais, o venerando acórdão. 

Relator: 

Impetrante: 

Advogado: 

Impetrada: 

Paciente: 

HABEAS CORPUS NQ 9.127 - MS 
(Registro nº 99.0033131-1) 

Ministro Hamilton Carvalhido 

Leonardo Vasques da Silva 

Francisco José Soares Barroso - Defensor Público 

Primeira Turma Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
de Mato Grosso do Sul 

Leonardo Vasques da Silva 

EMENTA: Processo Penal - Acórdão - Falta de fundamentação 
- Nulidade - Inocorrência. 

1. O pedido de simples reexame de prova é incompatível com o habeas 
corpus, que também escapa ao conhecimento dos tribunais federais de 
superposição, quando a matéria que o substancia não foi objeto de decisão 
da Corte Estadual, característica hipótese de usurpação de competência. 

2. Habeas corpus não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do habeas 
corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram com o Relator 
os Srs. Ministros Vicente Leal, Luiz Vicente Cernicchiaro e Fernando Gon
çalves. Ausente, por motivo de licença, o Sr. Ministro William Patterson. 
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Brasília-DF, 8 de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro VICENTE LEAL, Presidente. 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Relator. 

Publicado no DI de 02.08.99. 

RELATÓRIO 

493 

O SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO: Habeas corpus im
petrado contra a Primeira Turma Criminal do Tribunal de Justiça do Mato 
Grosso do Sul, que, provendo o apelo do Ministério Público, substituiu o 
regime aberto pelo fechado como inicial do cumprimento da pena reclusiva 
de 2 anos imposta a Leonardo Vasques da Silva, por furto qualificado (acór
dão de fls. 20/25). 

É que "ao dar provimento ao apelo ministerial para mudar o regime de 
aberto para o fechado, sem fundamentar a possibilidade de concessão do se
mi-aberto, que o impetrante e paciente também faz jus, o tribunal a quo incor
reu em manifesta nulidade, ocasionando indisfarçável constrangimento ilegal 
ao impetrante e paciente." (fl. 5). 

Informações às fls. 33/39. 

O feito veio a este Superior Tribunal de Justiça por declinatória do Excelso 
Supremo Tribunal Federal (fls. 45/50). 

O parecer do Ministério Público Federal é pela denegação da ordem 
(fls. 41/43 e 55). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO (Relator): Senhor Pre
sidente, é induvidoso, dentro do nosso sistema positivo de direito, que as de
cisões judiciais devem ser fundamentadas, tanto quanto que os órgãos 
jurisdicionais não podem se pronunciar aquém, além ou fora do pedido, não 
havendo como inquinar de nulo o acórdão impugnado por não haver se mani
festado sobre a possibilidade de concessão de regime semi-aberto, não postu
lado por qualquer das partes (cfr. as contra-razões de fls. 12/17) e, pois, estra
nha ao recurso interposto. 

Por isso, certamente, a ausência de oposição de embargos declaratórios 
ao acórdão alvejado, estando, na verdade, a pretender-se puro e simples 
reexame de prova, à moda de apelação. 
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Uma e duas razões, para que se não conheça do habeas corpus. Nem a 
sua matéria foi objeto de decisão pelo tribunal alvejado, nem o remédio herói
co se presta ao só reexame de prova. 

Gize-se, de resto, em obséquio da Justiça, a adequação do acórdão à 
exigência da sua fundamentação: 

"Preceitua o § 3º do art. 33 do Código Penal que 'A determi
nação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com ob
servância dos critérios previstos no art. 59 deste Código'. 

Compulsando os autos, verifica-se que, embora o apelado não 
seja tecnicamente reincidente, as circunstâncias judiciais elencadas 
no referido art. 59 do CP militam em seu desfavor. 

As certidões constantes de fls. 29, 42, 45, 87, 88 e 89 noti
ciam ser o acusado portador de péssimos antecedentes, tendo duas 
condenações com trânsito em julgado no ano de 1996. Sua perso
nalidade transparece ser voltada à prática delitiva, e sua conduta 
social merece reprovação, uma vez que prefere viver de ilícitos ao 
invés de dispor-se ao trabalho honesto. 

O delito causou prejuízos à vítima que não recuperou todos 
os objetos furtados. O motivo do crime é o do ganho fácil sem a 
devida contraprestação lícita, em desfavor do patrimônio alheio. 

Assim, como bem ressaltou o procurador de justiça, 'As cir
cunstâncias reveladoras do perfil do apelado, apresentadas neste 
processo, indicam que o regime fechado é o mais apropriado para 
o cumprimento inicial da pena aplicada' (fl. 109). 

A propósito, menciono dois julgados deste Tribunal: 

'Pode o juiz fixar o regime fechado para cumprimento 
de pena inferior a 4 anos, mesmo não sendo o réu reinciden
te, desde que as circunstâncias reveladas no processo () reco
mendem' (DJ-MS, 15.04.94). 

'É perfeitamente legal que o juiz determine o regime 
inicial fechado e não receba a apelação do réu que não estava 
preso, se, embora o condenado seja tecnicamente primário, 
registra outra condenação e possui maus antecedentes, assim 
reconhecido na sentença condenatória, com base em docu
mentos existentes nos autos' (DJ-MS, 09.02.95). 
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No presente, embora a pena seja inferior a 4 anos, as circuns
tâncias judiciais, em especial à vida pregressa do réu, recomendam 
que o início do cumprimento da pena seja em regime mais rigo
roso. 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso ministerial para es
tabelecer o regime fechado para o início do cumprimento da pena, 
mantendo-se, no mais, a sentença." (fls. 35/36). 

Pelo exposto, não conheço do pedido. 

É o voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 6.645 - SP 
(Registro nº 97.0054205-0) 

Relator: 

Recorrente: 

Recorrido: 

Paciente: 

Advogado: 

Ministro Vicente Leal 

James Cliford Estwood 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

James Cliford Estwood (preso) 

José Carlos da Silva Prada 

EMENTA: Processual Penal - Tráfico de drogas - Sentença con
denatória - Prolação em audiência - Desclassificação do delito - Re
jeição - Fixação da pena - Nulidades - Inexistência. 

- Em sede de ação penal instaurada para apurar crime previsto na 
Lei nº 6.368/76, a instrução e o julgamento são realizados, em regra, numa 
única assentada (art. 23, § 2º), sendo irrelevante a circunstância de se
rem os depoimentos e debates transcritos posteriormente, se os mesmos 
foram considerados nos fundamentos da sentença condenatória. 

- Não contém qualquer vício no tocante à fundamentação a sen
tença que, rejeitando expressamente a tese da defesa, renega o pedido de 
desclassificação de tráfico para o de uso de drogas. 

- Não merece censura, por atender ao princípio da individualização 
da pena, a fixação da pena-base no mínimo legal, com a agravação de
corrente da reincidência. 

- Recurso ordinário desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, prosseguindo no julgamento, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, na conformidade dos votos e notas 
taquigráficas a seguir. Participaram do julgamento os Srs. Ministros Fernan
do Gonçalves, Anselmo Santiago, William Patterson e Luiz Vicente Cernic
chiaro. 

Brasília-DF, 15 de setembro de 1997 (data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, Presidente. 

Ministro VICENTE LEAL, Relator. 

Publicado no DI de 13.10.97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL: A ilustre Subprocuradora-Geral 
da República Laurita Hilário Vaz, ao oficiar no presente recurso ordinário, 
assim resumiu a espécie, in litteris: 

"O advogado José Carlos da Silva Prada impetrou pedido de 
habeas corpus junto ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, em favor de James Clifford Estwood ou Jaimes Clifford 
Hette Eastwood, paciente condenado pelo MM. Juiz de Direito da 
Quarta Vara Criminal da Comarca de Santos-SP ao cumprimento 
da pena de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão e ao paga
mento de 75 (setenta e cinco) dias-multa, com valor unitário fixa
do no mínimo legal, pela prática do delito descrito no artigo 12 da 
Lei n Q 6.368/76 (fls. 7/11 e fls. 27/31). 

Segundo o impetrante, o constrangimento ilegal sofrido pelo 
paciente advém de nulidades verificadas na sentença que o conde
nou, tais como a ausência de relatório; a não apreciação do pedido 
de desclassificação do delito para a figura de uso feito pela defesa; 
desconhecimento dos depoimentos prestados, tanto que os mes
mos foram transcritos em data posterior (fls. 32/35, 38/46); e por 
fim, a inobservância do critério trifásico quando da fixação da pena. 

Prestadas as informações de estilo (fls. 25/26), seguiu-se ma
nifestação do parquet estadual pela denegação da ordem impetrada 
(fls. 63/65). 
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A Segunda Câmara Criminal da egrégia Corte a quo denegou 
a ordem, por entender inexistente constrangimento ilegal contra o 

paciente. 

Irresignado, recorre o paciente, insistindo nos mesmos ter

mos aduzidos na inicial do writ, para ver anulada a sentença que o 

condenou." (fls. 86/87) 

E na parte conclusiva do parecer, a nobre representante do Ministério 

Público opina pelo desprovimento do recurso (fls. 88/89). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL (Relator): A pretensão de nulida
de da sentença condenatória, conforme deduzida na peça recursal, repousa 

em três fundamentos: (a) a sentença foi proferida na mesma audiência de 
sumário, sendo que os depoimentos das testemunhas e os debates somente 

foram transcritos em data posterior; (b) não se examinou no decisum o pedi
do de desclassificação do delito de tráfico para o de uso de drogas; e (c) não 
se observou o critério trifásico na aplicação da pena. 

Nenhum dos três argumentos tem procedência. 

No tocante ao primeiro argumento, é de se acentuar que a Lei nº 6.368/ 
76, além de definir os crimes pertinentes ao tráfico e uso de substâncias en
torpecentes e de estabelecer medidas para a sua prevenção e repressão, dispôs 

também sobre o processo e o julgamento de tais delitos, adotando neste par

ticular, o princípio da concentração processual. Estabeleceu, portanto, que a 
instrução criminal, os debates orais e o julgamento serão realizados, em regra, 

numa única assentada (art. 23, § 2º). Por isso, é irrelevante a circunstância de 

terem sido os depoimentos e os debates transcritos após a prolação da sen
tença, se os mesmos foram considerados nos seus fundamentos. 

Também não procede a alegação de que não se considerou na sentença 
o pedido de desclassificação do delito. Ora, como acentuado no parecer da 
douta Subprocuradoria, no relatório da sentença há expressa menção a este 
pleito da defesa e nos fundamentos foi rechaçada a tese de desclassificação do 
delito de tráfico para o de uso de drogas. 

Por último, não merece qualquer censura a sentença no tocante à apli

cação da pena, tendo sido observado o princípio da individualização, nos ter-
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mos dos arts. 159 e 168 do Código Penal. Foi fixada a pena-base no mínimo 
legal, com a agravação decorrente da reincidência comprovada. 

Assim, não há qualquer nulidade a contaminar o decreto condenatório. 

Isto posto, nego provimento ao recurso. 

É o voto. 

RECURSO EM HABEAS CORPUS 
NQ 8.190 - ES 

(Registro nQ 98.0094521-0) 

Relator: Ministro Vicente Leal 

Recorrentes: Sérgio Rosenthal e outros 

Recorrido: Tribunal Regional Federal da 2' Região 

Paciente: Frederico Cioffi 

Advogados: Sérgio Rosenthal e outros 

EMENTA: Penal- Direito intertemporal- Lei de sonegação fiscal 
- Majoração de despesas em notas fiscais - Redução do Impsoto de 
Renda - Lei dos crimes contra a ordem tributária - Aplicação retroati
va - Impossibilidade - Prescrição da pretensão punitiva. 

- Em Direito Penal tem exponencial relevo, em tema de direito 
intertemporal, o princípio da aplicação da lei mais benigna, sendo veda
da a retroatividade da lei penal mais gravosa a fatos anteriormente ocor
ridos. 

-A Lei n Q 8.170, de 27 de dezembro de 1990, que definiu os crimes 
contra a ordem tributária, por majorar o máximo da pena privativa de 
liberdade cominada ao crime de sonegação fiscal previsto na Lei n Q 4.729/ 
65, não pode ser aplicada aos delitos praticados antes de sua vigência. 

- Decorridos mais de quatro anos entre a data da ocorrência do 
último delito de sonegação fiscal e a do recebimento da denúncia, única 
causa interruptiva do prazo prescricional, extingue-se a punibilidade em 
face da ocorrência da prescrição punitiva do Estado. 

- Recurso ordinário provido. Habeas corpus concedido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento 
ao recurso para conceder o habeas corpus, declarando extinta a punibilida

de pela prescrição, na conformidade dos votos e notas taquigráficas a seguir. 
Participaram do julgamento os Srs. Ministros Luiz Vicente Cernicchiaro e 

Fernando Gonçalves. Ausentes, por motivo de licença, o Sr. Ministro William 
Patterson e, ocasionalmente, o Sr. Ministro Hamilton Carvalhido. Sustenta
ram oralmente o Dr. Sérgio Rosenthal, pelo paciente e o Dr. Antônio Augusto 
César, Subprocurador-Geral da República. 

Brasília-DF, 25 de maio de 1999 (data do julgamento). 

Ministro VICENTE LEAL, Presidente e Relator. 

Publicado no DI de 14.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL: Proposta ação penal contra ge
rente da empresa "A Gazeta de Importação e Exportação Ltda" sob a acusa
ção de sonegação do Imposto de Renda pela redução do lucro tributável, 

realizado pela utilização de notas fiscais frias emitidas pelas empresas "Recom 
Representações Comerciais Ltda" e "Dinaly Comercial e Representações Ltda", 
sem a contraprestação dos serviços nelas descritos, os Advogados Sérgio 
Rosenthal, Milton Rosenthal e Francisco Augusto da Costa Porto impetraram 
ordem de habeas corpus em favor do denunciado, objetivando o trancamento 
da ação penal pela ocorrência da prescrição. 

Alegou-se na peça exordial que os indícios de infração fiscal descritos na 

denúncia foram praticados nos anos de 1987, 1988 e 1989, nos termos do 

auto de infração, dos esclarecimentos e de retenção de documentos e das 

notas fiscais, quando se encontrava em vigor a Lei n Q 4.729/65. 

Acentuou-se, ainda, que o paciente foi denunciado pelo Ministério Pú

blico como incurso nas sanções do inciso IV do artigo 1Q da Lei nº 8.137/90 

que, ao definir os crimes contra a ordem tributária, majorou para cinco anos 
a pena máxima de dois anos cominada ao crime de sonegação fiscal, definido 

no artigo 1 Q da Lei n Q 4.729/65, vigente à época dos fatos. Daí porque, uma 

vez reconhecida ser a legislação posterior mais gravosa, não pode ser ela apli
cada a fatos ocorridos anteriormente a sua entrada em vigor. 
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Pugnam, assim, pelo reconhecimento da ocorrência da prescrição da 
pretensão punitiva com base na Lei nº 4.729/65, em razão do transcurso de 
prazo superior a quatro anos entre a data do recebimento da denúncia, em 29 
de outubro de 1996, e a da consumação do delito imputado ao paciente. 

A egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
denegou a ordem, proclamando a ausência de justa causa para o trancamento 
da ação penal, ao reconhecer a inidoneidade da via sumária do habeas corpus 
para apreciar as notas fiscais que embasaram a denúncia. (fls. 806/815) 

Insatisfeitos, os impetrantes interpõem o presente recurso ordinário, pug
nando, em preliminar, pela nulidade do julgamento do writ, porquanto ocor
rido um ano após a conclusão dos autos ao gabinete do desembargador relator 
sem que tivessem sido intimados da data da sua realização, o que cerceou 
direito de defesa de sustentarem oralmente em favor do paciente. No mais, 
reeditam as razões expendidas na peça inicial, a fim de ver reconhecida a 
prescrição da pretensão punitiva. (fls. 817/826) 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte, tendo a douta 
Subprocuradoria Geral da República, em parecer de fls. 835/840, opinado 
pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL (Relator): Analise-se, por primei
ro, a preliminar de cerceamento de defesa por falta de intimação dos impe
trantes da data do julgamento do habeas corpus, a fim de lhes assegurar o 
direito de sustentar oralmente em benefício do paciente. 

Consta dos autos que o writ, anteriormente distribuído à Juíza Maria 
Helena, foi remetido ao Ministério Público Federal em 08.07.97, tendo 
retornado com parecer aos 29 de agosto daquele ano, quando foram conclusos 
ao gabinete da relatora. Todavia, em 23 de julho de 1998, após terem sido 
redistribuídos, foram remetidos ao gabinete do juiz relator, que em 1 º de se
tembro de 1998, levou o feito em mesa a julgamento. 

Ora, é certo que o remédio constitucional do habeas corpus, face à 

relevância e urgência de apreciação da pretensão que veicula, é processado de 
forma singular, de modo a dispensar a inclusão em pauta, observado o direito 
de ampla defesa. 

Todavia, na espécie, não há que se falar em cerceamento de falta, por 
falta de sustentação oral, de vez que, redistribuído o processo, foi levado a 
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julgamento pelo novo juiz relator em tempo razoável, sem que os impetrantes 
tivessem procurado entrar em contato com a secretaria do gabinete a fim de 
serem informados sobre a data de julgamento do feito. 

Quanto ao tema de fundo, o que pretendem os recorrentes é que seja 
declarada a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva 

com base na pena in abstracto. 

Postulam que seja tomada por base não a pena do delito capitulado na 

denúncia - artigo 1Q da Lei n Q 8.137/90 -, mas o previsto no art. 1Q da Lei 
n Q 4.729/65 (sonegação fiscal), em vigor quando ocorreram os fatos nela des

critos. 

Após longa reflexão, convenci-me de que o recurso em tema merece ser 
provido. 

Efetivamente, consta dos autos que os fatos imputados ao paciente na 
denúncia ocorreram sob a égide da Lei n Q 4.729/65. 

A empresa Gazeta de Importação e Exportação Ltda, da qual o paciente 
é gerente, na sua escrituração contábil utilizou notas fiscais emitidas pelas 

empresas Recom Representações Comerciais Ltda e Dinaly Comercial e Re
presentações Ltda, por supostos serviços prestados, para aumentar as despe

sas e, de conseqüência, reduzir o lucro tributável e o Imposto de Renda cor
respondente. 

Daí porque sofreu fiscalização dos auditores fiscais do Tesouro Nacio
nal, que reconheceram, na representação formulada contra seus sócios e re

presentantes, a prática do crime de sonegação fiscal previsto no artigo 1 Q da 

Lei n Q 4.729/65 ao compulsarem a relação das notas fiscais emitidas a título 

de despesas operacionais, relativas a comissões e corretagens pagas de 1987 a 
1989. (fl. 64) 

Ora, se para fins de apresentação de declaração do Imposto de Renda, 
as despesas do ano-base são ajustadas no exercício do ano seguinte, até a data 
limite de 30 de abril, é de se reconhecer que, in casu, quando da dedução das 
despesas relativas ao ano-base de 1989 no exercício de 1990 ainda não se 
encontravam em vigor as disposições da Lei n Q 8.137, de 27 de dezembro de 
1990. 

Sem embargos, é de conhecimento elementar que em sede de Direito 

Penal tem exponencial relevo, em tema de direito intertemporal, o princípio 

da aplicação da lei mais benigna, considerando-se ocorrido o crime na data 

da ação ou da omissão. Não se aplica pena mais grave a fatos anteriormente 
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ocorridos. O princípio da irretroatividade da lei penal mais gravosa prevalece 
sobre o princípio de vigência imediata das normas processuais. 

E a Lei nº 8.137/90, ao definir os crimes contra a ordem tributária, 
cominou ao crime de redução de tributo, mediante a utilização de documento 
que saiba falso ou inexato - inciso IV do artigo 1 º - pena de dois a cinco 
anos, enquanto a Lei nº 4.729/65 previa pena máxima de dois anos de deten
ção. 

Assim, o que se há de afastar, por inteiro, é a incidência da Lei nº 8.137/ 
90 sobre o caso, que ocorreu antes de sua vigência. Se uma norma posterior, 
mais severa, majorou a pena cominada, é evidente que não pode ser aplicada 
às infrações penais praticadas anteriormente a sua vigência. 

Reconhecida essa premissa, analise-se a questão da ocorrência da pres
crição da pretensão punitiva. 

Assinale-se que em tema de prescrição da pretensão punitiva pela pena in 
abstracto, considera-se, para os fins de incidência do art. 109 do Código 
Penal, o máximo da cominação prevista para o crime capitulado. 

Na hipótese, reconhecida a incidência da Lei nº 4.729/65, o exame da 
ocorrência da prescrição deve ser concebido com báse no máximo da pena 
privativa de liberdade cominada ao crime de sonegação fiscal, fixada em dois 
anos, verificando-se a prescrição em 4 anos, a teor do disposto no art. 109, V, 
do Código Penal. 

Como se depreende do contexto dos autos, o paciente foi denunciado 
pela utilização de notas fiscais "frias" emitidas no período de 1987 a 1989, 
relativas a supostos pagamentos por serviços prestados, para aumentar as des
pesas tributáveis e, de conseqüência, reduzir a incidência do Imposto de Ren
da. E a denúncia foi recebida em 1996, único marco interruptivo que se veri
ficou, conforme o art. 117, I, do Código Penal. 

Assim sendo, transcorridos mais de quatro anos entre a data da ocorrên
cia do último delito de sonegação fiscal e a do recebimento da denúncia, é de 
se reconhecer a ocorrência da prescrição, operada em 1993. 

Isto posto, dou provimento ao recurso e concedo a ordem de habeas 
corpus para declarar extinta a punibilidade do fato imputado ao paciente, 
em face da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. 

É o voto. 
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RECURSO EM HABEAS CORPUS NQ 8.564 - SP 
(Registro nº 99.0035249-1) 

Relator: 

Recorrente: 

Advogado: 

Recorrido: 

Paciente: 

Ministro Hamilton Caravalhido 

Ricardo Ponzetto 

Ricardo Ponzetto 

Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo 

Roberto Barbosa Damasceno (preso) 

503 

EMENTA: Processo Penal - Identidade incerta da testemunha -
Prova indeferida - Nulidade - Inexistência. 

1. Defende-se o réu dos fatos descritos na denúncia e não da defini
ção jurídica que lhe atribui o Ministério Público (Código de Processo 
Penal, artigo 383). Narra mihi factum dabo tibi jus. 

2. A incidência das regras do artigo 384 do Código de Processo Pe
nal reclama prova existente nos autos de circunstância elementar, não 
contida, explícita ou implicitamente, na denúncia ou na queixa, a ensejar 
a possibilidade de nova definição jurídica dos fatos. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 
nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Vicente Leal, Luiz Vicente Cernicchiaro e Fernando Gonçalves. 
Ausente, por motivo de licença, o Sr. Ministro William Patterson. 

Brasília-DF, 8 de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro VICENTE LEAL, Presidente. 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Relator. 

Publicado no DI de 02.08.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO: Recurso ordinário in
terposto contra o acórdão da Quarta Câmara do Tribunal de Alçada Crimi-
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nal, que denegou o habeas corpus impetrado em favor de Roberto Barbosa 
Damasceno, denunciado por estelionato, perante o Juízo da Segunda Vara 
Criminal de Santos (fIs. 105/107). 

A impugnação recursal está fundada na nulidade do processo, ante o 
indeferimento de prova testemunhal requerida na força da aplicação do pará
grafo único do artigo 384 do Código de Processo Penal (fi. 98), eis que o juiz, 
em tempo de conclusão dos autos para sentença, vislumbrou "a existência, 

em tese, de crime de estelionato consumado, no tocante à vítima Maria Sílvia 
dos Santos", remetendo os autos ao Ministério Público para o aditamento da 
denúncia (fi. 57). 

O indeferimento parcial do pedido da defesa está à fi. 67, nos seguintes 
termos: 

"Proc. nº 663/98 

FI. 198: é dever da defesa, ao arrolar testemunhas, fornecer 

seus nomes e qualificações, a fim de que possam ser localizadas e 
identificadas. Não é função judicial diligenciar a identificação de 
pessoa que teria qualquer ligação com os fatos, conforme pretende 
a defesa no primeiro requerimento à fi. 158. Indefiro a pretensão. 

Por igual razão indefiro o último requerimento apresentado à 
fi. 198. 

Quanto à reinquirição da vítima, defiro a pretensão designan
do audiência para o dia 27 de novembro de 1998, às 14 horas. 

Intime-se a vítima, a defesa e requisite-se o réu. 

Int." 

E três foram as razões alinhadas no acórdão denegatório, quais sejam, 
primeira, o descabimento do habeas corpus na espécie, ante a necessidade 
de se aferir a existência ou não de prejuízo; segunda, a prolação de sentença 

condenatória, a ensejar recurso de apelação; e, terceira, a recaracterização de 
nulidade manifesta, única capaz de conduzir à anulação, de plano, da senten

ça condenatória. 

Recurso tempestivo (fIs. 108 e 109) e contra-arrazoado (fIs. 125/131). 

O parecer do Ministério Público Federal é pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO (Relator): Senhor Pre
sidente, quer o recorrente a declaração da nulidade do processo, por indeferi
da, em parte, a produção de prova oral, requerida na fase do artigo 384, pará
grafo único, do Código de Processo Penal. 

Ocorre que o simples cotejo da acusatória inicial, como se acha às fls. 
32/33, com o seu aditamento (fls. 60/61) evidencia a inexistência de qualquer 
prova nos autos de circunstância elementar, não contida, explícita ou implici
tamente na denúncia, a conseqüencializar a possibilidade da nova definição 
jurídica dos fatos. 

Era caso, sim, de possibilidade de definição jurídica dos fatos efetiva
mente imputados, diversa da que constava da denúncia, que não reclamava, 
assim, aditamento acusatório nem manifestação específica da defesa. 

Narra mihi factum dabo tibi jus! 

A norma com incidência era~pois, a do artigo 383 do Código de Proces
so Penal e, não, a do artigo 384, parágrafo único, do mesmo diploma legal, 
equivocadamente chamada à aplicação na espécie. 

Não tinha o recorrente, como não tem, direito qualquer à produção da 
prova oral reclamada, valendo gizar que indefere bem o juiz pedido de oitiva 
de testemunha, cuja identidade não é certa, como sói acontecer quando se 
pretende identificá-la por fatos cuja ocorrência nem mesmo é afirmada, até 
porque, somente a impossibilidade justificada da diligência autorizaria que se 
sub-rogasse o juízo em ônus que é da parte (cfr. fl. 66). 

O excesso de atos na espécie, desnecessário, nenhum prejuízo trouxe à 
defesa do recorrente, antes a beneficiou. 

Nego, pelo exposto, provimento ao recurso. 

É o voto. 

Relator: 

Recorrente: 

RECURSO ESPECIAL Nº 140.725 - PE 
(Registro nº 97.0050156-6) 

Ministro Hamilton Carvalhido 

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE 
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Advogados: Carlos André Magalhães e outros 

Recorrida: 

Advogada: 

Maria Cristina Maciel Soriano de Oliveira 

Laura Cândida Dubourcq de Barros 

EMENTA: Recurso especial - Pensão especial e pensão previden
ciária - Cumulação - Acórdão extra petita. 

1. Em se decidindo também fora da matéria impugnada e, por maior 
razão, fora dos limites objetivos da sentença e do próprio pedido da ação 
revisional, caracteriza-se o julgamento extra petita, que conseqüencializa 
a sua nulidade. 

2. Matéria não prequestionada tem o seu exame excluído, em sede 
de recurso especial. 

3. Recurso conhecido em parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas a seguir, retificando decisão proferida em sessão do dia 
11.05.99, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram com o Relator os Srs. Ministros 
Vicente Leal e Fernando Gonçalves. Ausentes, por motivo de licença, o Sr. 
Ministro William Patterson e, ocasionalmente, o Sr. Ministro Luiz Vicente 
Cernicchiaro. 

Brasília, 1º de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro VICENTE LEAL, Presidente. 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Relator. 

Publicado no DJ de 28.06.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO: Trata-se de recurso 
especial interposto contra o acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região, assim ementado: 

"Administrativo. Pensão especial e pensão previdenciária. 
Cumulatividade. Pagamento pelo órgão de origem do servidor. Art. 
248 da Lei nº 8.112/90. 
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1. A pensão especial de que trata a Lei nº 1.711/52, art. 242 e 
Lei nº 6.782/80, art. 1 º, possui fundamento jurídico diverso da pen
são previdenciária, sendo possível a acumulação de ambas as pen
sões. 

2. Com o advento da Lei nº 8.112/90, as pensões estatutárias, 
anteriormente pagas pelo INSS, passaram a ser encargo do órgão 
de origem do servidor, conforme disposto no art. 248 do diploma 
acima citado. 

3. Agravo a que se dá provimento." 

A ofensa aos artigos 467 e 610 do Código de Processo Civil, e artigo 248 
da Lei nº 8.112/90 funda o apelo especial. 

Positivo o juízo de admissibilidade (Constituição da República, artigo 
105, inciso In, alínea a). 

É o relatório. 

VOTO 

o SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO (Relator): Senhor Pre
sidente, a questão está em que o acórdão impugnado - que deu provimento 
a agravo de instrumento interposto em sede de execução de julgado -, acres
centou à sentença condenação relativa a pensão previdenciária devida, estra
nha à demanda. 

Como se lê no acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal 
da 5!! Região, decidiu-se efetivamente a cumulabilidade da pensão especial, 
de que tratam as Leis nlW. 1.711/52 e 6.782/80, com a pensão previdenciária, 
em favor da agravante, ora recorrida neste apelo especial, e contra a Universi
dade Federal de Pernambuco, agravada e ora recorrente. 

Ocorre que tal pensão previdenciária é estranha ao pedido da ação pro
posta, que é de revisão da renda mensal inicial da pensão especial, a partir da sua 
concessão, 20 de maio de 1980, e à sentença que deu pela sua procedência e 
transitou em julgado: 

"Em face do exposto, preliminarmente, excluso o INSS da re
lação processual e, no mérito,julgo procedente a ação e condeno a Uni
versidade Federal de Pernambuco a pagar à autora a pensão especial 
prevista na Lei nº 6.782/80, no valor integral dos vencimentos a 
que faria jus o ex-servidor Abgar Soriano de Oliveira, independen-
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temente da pensão previdenciária, pagando as diferenças de pres
tações em atraso, corrigidas monetariamente desde a data em que 
se tornaram devidas e acrescidas de juros moratórios de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, a partir da citação, observada a prescrição qüin
qüenal". (fi. 41) 

o que se decidiu no 1 Q grau de jurisdição, com trânsito em julgado, 
relativamente ao pedido revisional, foi a integralidade da pensão especial, vale 
dizer, a sua equivalência ao vencimento integral do funcionário público fale
cido, e o direito de assim recebê-la a autora, ora recorrida, desde o dia da sua 
concessão, 20 de maio de 1980. 

E o que se agravou foi de uma vislumbrada suspensão da eficácia da sen
tença, pelo despacho impugnado, em sede de execução do julgado. 

Como exposta a questão, trata-se de acórdão extra petita, que decidiu 
também fora da matéria agravada e, na espécie, fora dos limites objetivos da 
sentença e do próprio pedido da ação revisional, o que era defeso ao tribunal 
(Código de Processo Civil, artigo 460). 

Daí a sua nulidade parcial. 

A propósito do tema, veja-se o entendimento dos nossos tribunais, in
clusive o deste Superior Tribunal de Justiça (Theotonio Negrão, Código de 
Processo Civil, nota 2 ao artigo 460, 29ª edição, p. 354, Ed. Saraiva): 

"A sentença extra petita é nula, porque decide causa dife
rente da que foi posta em juízo (ex.: a sentença 'de natureza diver
sa da pedida' ou que condena em 'objeto diverso' do que fora de
mandado). O tribunal deve anulá-la. (RSTJ 79/100, RT 502/169, 
JTA 37/44, 48/67, BoI. AASP 1.027/156, RP 6/326, em. 185)". 

Gize-se, por último, que descabe pretender o reexame de matéria não 
prequestionada, qual seja o dies a quo das diferenças em atraso devidas (Sú
mulas do STF n~ 282 e 356), com o fito de modificar a sentença que julgou a 
lide, o que é vedado pelo artigo 610 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, conheço parcialmente do recurso, para declarar nulo o 
acórdão impugnado, na parte em que transcendeu os limites da matéria agra
vada, assegurando a sentença como transitou em julgado e a sua execução, 
nos termos da lei. 

É o voto. 
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Advogados: 
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RECURSO ESPECIAL NQ 142.667 - PR 
(Registro nº 97.0054190-8) 

Ministro Vicente Leal 

Sauro Cláudio Schwarz 

União Federal 

Francisco de Paula Xavier Neto e outro 

Sustentação Oral: João Ricardo Cunha de Almeida, pelo recorrente 
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EMENTA: Processo Civil- Extensão do efeito devolutivo da apela
ção - Art. 515 do CPC - Gravação telefônica - Ausência de impugna
ção aos fundamentos da decisão recorrida - Preclusão - Omissão -
Inexistência. 

- Segundo o princípio consagrado no brocardo tantum devolu
tum quantum appellatum, inscrito no artigo 515 do CPC, a extensão do 
efeito devolutivo é limitada à matéria impugnada, ressalvados os casos 
de apreciação de oficio, ainda que o recurso de apelação devolva ao tri
bunal o conhecimento de todos os fundamentos do pedido e da defesa 
(§ 22), na hipótese da sentença acolher um deles como razão de decidir. 

- Correto se apresenta o acórdão que trancou a análise do ponto 
tido como omisso no que tange à ilicitude da gravação telefônica por 
falta de impugnação específica do fundamento da decisão recorrida, cuja 
apreciação caracterizaria a supressão de um grau de jurisdição. 

Administrativo - Sindicância - Oitiva de testemunhas - Irregu
laridades - Inexistência - Investigação sumária. 

- A sindicância administrativa é meio sumário de investigação das 
irregularidades funcionais cometidas, desprovida de procedimento for
mal e do contraditório, dispensando a defesa do indiciado e a publicação 
do procedimento. 

- Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do 
recurso especial, em conformidade dos votos e notas taquigráficas a seguir. 
Sustentou oralmente o Sr. Dr. Ricardo Cunha de Almeida, pelo recorrente. 
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Votaram com o Relator os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Anselmo San
tiago, William Patterson e Luiz Vicente Cernicchiaro. 

Brasília-DF, 16 de dezembro de 1997 (data do julgamento). 

Ministro ANSELMO SANTIAGO, Presidente. 

Ministro VICENTE LEAL, Relator. 

Publicado no DJ de 03.08.98. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL: Sauro Cláudio Schwars impetrou 
mandado de segurança contra ato do Superintendente da Receita Federal da 
9ª Região em Curitiba-PR, do Auditor da Coordenação da Auditoria Interna 
e do Grupo Especial de Inspeção e Correição e Secretário da Administração 
Federal, objetivando a anulação do processo administrativo disciplinar, sob o 
fundamento de que o mesmo foi instaurado sem que lhe fosse assegurado o 
direito de ampla defesa e do contraditório, no curso da apuração de faltas 
funcionais, o que ensejou a aplicação da pena de demissão. 

Na exordial do mandamus, sustentou o impetrante, em síntese: (a) ir
regularidades nas portarias que designaram os membros integrantes da co
missão de sindicância e da comissão de inquérito; (b) irregularidades ocorri
das na inquirição de testemunhas, ora ouvidas conjuntamente, ora sem a 
lavratura do termo competente, sem a presença do indiciado; (c) ausência de 
intimação para os atos; e, (d) ilicitude das provas obtidas pelas comissões. 

O r. Juízo da Segunda Vara da Seção Judiciária da Justiça Federal no 
Distrito Federal indeferiu o writ quanto às duas últimas autoridades impetra
das, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal do Paraná, compe
tente para processar e julgar o feito, tendo sido a segurança denegada. 

A egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por 
unanimidade, negou provimento à apelação do impetrante, reconhecendo as 
inexistências de quaisquer irregularidades capazes de anular a sindicância e o 
processo administrativo. (fls. 249/255). 

Opostos embargos de declaração, sustentando a omissão do julgado quan
to à ilicitude da gravação de conversa telefônica que fundamentou a instaura
ção do processo, bem como a omissão e contradição no que tange à oitiva em 
conjunto de testemunhas, restaram os mesmos rejeitados, ao fundamento de 
que não impugnado nas razões de apelação (fls. 281/289). O julgamento em 
tela foi consolidado em ementa do seguinte teor: 
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"Administrativo. Embargos de declaração. Contraditório. Ne
cessidade na fase do processo administrativo. Prova ilícita. Não abor
dagem nas razões de recurso. 

1. Impossível prosperar a irresignação do ora embargante 
quanto à validade da prova, quando, nas razões de recurso, não 
atacou os fundamentos da sentença no que diz respeito a este item. 

2. Não foram verificadas quaisquer omissões, contradições ou 
nulidades, tanto na fase de sindicância como no inquérito admi
nistrativo, ocasião em que foi observado o princípio do contraditó
rio, com a possibilidade de defesa do funcionário. 

3. Não é possível a modificação do conteúdo da decisão em 
sede de embargos de declaração". (fl. 289). 

Inconformado, o autor interpõe o presente recurso especial (fls. 293/ 
295), com esteio nas alíneas a e c do autorizativo constitucional, verberando 
ter o acórdão, além de ter ensejado divergência jurisprudencial, violado os 
artigos 515, §§ 1 º e 2º e 535, lI, do CPC, ao deixar de apreciar a questão da 
ilicitude da gravação clandestina, em fita de aúdio, que deflagrou o procedi
mento investigatório, de pronunciamento obrigatório em sede de apelação, 
por força de seu efeito devolutivo, além dos artigos 144, 151, 153 e 156, da 
Lei nº 8.112/90, no que tange às ilegalidades ocorridas durante a fase de 
sindicância. 

Apresentadas as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascende
ram os autos a esta co lenda Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO VICENTE LEAL (Relator): A primeira controvérsia 
delineada no presente apelo nobre consubstancia um dos relevantes temas de 
exegese da lei processual civil no que diz respeito à amplitude do efeito devo
lutivo do recurso de apelação, segundo o princípio tantum devolutum 
quantum appellatum. 

Para uma melhor compreensão do thema decindendum, é interessan
te situar o fato que deu origem à causa. 

O impetrante, auditor fiscal do Tesouro Nacional, no exercício de suas 
funções, foi acusado da prática de atos de corrupção, em razão do que foi 
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instaurada sindicância e, posteriormente, processo administrativo que, ao 
concluírem pela responsabilidade do agente funcional, foram encaminhados 
ao Presidente da República para a apreciação da aplicação da pena de demis

são à espécie. 

Daí o presente writ, mediante o qual pugna pela anulação do processo 

administrativo, sob o fundamento da prática de ilegalidades ocorridas duran
te seu trâmite, somado à ilegalidade das provas obtidas pelas Comissões de 

Sindicância e de Inquérito. 

Sustenta o recorrente que o procedimento administrativo instaurado pelo 
Superintendente da Receita Federal teve como causa comunicação interna 
lastreado, exclusivamente, em gravação ilegal de conversa telefônica em fita 
cassete. 

o tribunal a quo, em sede de apelação, ao analisar o acervo probatório 

acostados aos autos, verificou a inexistência de quaisquer irregularidades, con
signando, no que tange à escuta telefônica, não ter o impetrante manifestado 
seu inconformismo nas razões lançadas na apelação. 

Instado a se pronunciar quanto à ilicitude da prova obtida, bem como a 
oitiva de testemunhas em conjunto em sede de embargos declaratórios, o Co
legiado reafirmou o ponto tido como omisso por falta de impugnação oportu

na da decisão anterior, renegando a irregularidade apontada na fase de 
sindicância, procedimento sumário desprovido de ampla defesa. 

Nas razões deduzidas no apelo nobre, verbera o impetrante que o acór
dão violou os artigos 332, 515, § 1 º e § 2º e 535, inciso lI, do CPC, bem como 
aos artigos 144, 151, 153 e 150, da Lei nº 8.112/90, ao omitir-se em analisar 
a questão da ilicitude da prova gravada, bem como a do depoimento tomado 
em conjunto, impugnados, respectivamente, nos itens 8 e 4 da apelação. 

Sem qualquer consideração a respeito do meritum causae, quanto à 

relevante questão dos limites do direito de liberdade de informação quando 
inserido no âmbito de projeção dos direitos fundamentais à intimidade, à 

vida privada e à honra, tenho que a pretensão não merece prosperar. 

Acentue-se, por primeiro, que segundo o princípio consagrado no bro

cardo tantum devolutum quantum appellatum, inscrito no artigo 515 do 

CPC, a extensão do efeito devolutivo submetido ao juízo de apelação, é limi
tada à matéria impugnada, ressalvados os casos de apreciação de oficio. 

E o § 1 º do referido artigo assim reza: 
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"Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribu
nal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda 
que a sentença não as tenha julgado por inteiro". 

Por sua vez, o § 2º estatui que: 

"Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento 
e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o 
conhecimento dos demais". 

Ressalte-se que, enquanto o § 1 º consagra as hipóteses de pedidos múl
tiplos e conseqüentes, o disposto no § 2º aplica-se aos casos de multiplicidade 
de fundamentos do pedido e da defesa. 

E a correta interpretação exegética revela que a amplitude da devolução 
à instância recursal ordinária alcança todas as questões discutidas na causa, 
desde que inseridas no contexto da matéria impugnada. 

Na hipótese, o pedido formulado na exordial assentou-se em oito fun
damentos, apontando irregularidades na instauração das comissões de 
sindicância e de inquérito, na oitiva de testemunhas, bem como na utilização 
ilícita de gravação telefônica, tendo o r. juízo de 1 º grau afastado o caráter ilíci
to da prova ao fundamento de ter sido gravada por um dos interlocutores. 

Todavia, o impetrante, nas razões deduzidas na apelação, limitou-se a 
sustentar que a sentença, neste particular, não se encontrava em harmonia 
com a jurisprudência dos tribunais, sem refutar seu fundamento, consoante 
se depreende do seguinte excerto: 

"Por derradeiro, no que pertine à prova ilícita que o MM. 
Juízo recorrido concluiu que: 

'não há violação de intimidade ... ' (fi. 208). 

Há, em verdade, concepção diametralmente oposta dos tri
bunais pátrios". (fi. 229). 

E o tribunal não analisou a questão quando do julgamento da apelação 
tendo em vista a ausência de impugnação oportuna das conclusas da sentença. 

Ora, ainda que o recurso de apelação devolva ao tribunal o conhecimen
to de todos os fundamentos do pedido, na hipótese da sentença acolher um 
deles como razão de decidir, a amplitude do efeito devolutivo restringe-se à 

matéria impugnada. 
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Assim sendo, se na petição de apelação o recorrente não refutou o fun
damento da decisão do juiz de 1 º grau, afastando a ilicitude da gravação tele
fônica quando feita por um dos interlocutores, correto se apresenta o 
trancamento da análise do ponto tido como omisso em face da ocorrência da 
preclusão. 

Destaque-se, por oportuno, entendimento semelhante proclamado pelo 
eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, Relator do RMS nº 2.937-SP, assim 
ementado: 

"É do sistema jurídico vigente, na mesma linha já consagrada 
no Direito mais antigo, que o recurso devolve ao tribunal o conhe
cimento da matéria impugnada. Destarte, se o apelo não enfrenta 
os fundamentos do provimento judicial hostilizado, não se tratan
do de matéria apreciável de ofício, não há como abrigar o inconfor
mismo manifestado pela via recursal". 

Ademais, não há qualquer omissão no que tange ao item 4, quanto à 
oitiva em conjunto das testemunhas Emilia Claudino Pereira e João Sátiro 
Pereira, sem a intimação a presença do indiciado, de vez que o acórdão em
bargado afastou a possibilidade da ocorrência de irregularidades na inquiri
ção de testemunhas, tendo em vista o fato de terem sido ouvidas na fase de 
sindicância que, segundo o artigo 154 da Lei nº 8.112/90 é desprovida do 
contraditório, assegurado, tão-somente, no procedimento administrativo. 

Assim, resta claro que a suposta negativa de vigência aos artigos 515 e 
535 do CPC não se configuram, sendo que a análise da indigitada alegação 
ao artigo 332 restaria por agredir a regra do princípio tantum devolutum 
quantum appellatum, caracterizando a supressão de um grau de jurisdição. 

Por fim, no que tange às alegações de violação aos artigos 144, 151,153 
e 156, da Lei nº 8.112/90, é certo que o entendimento proclamado pelo tribu
nal guarda plena sintonia com a jurisprudência assentada nesta Corte no sen
tido de que a sindicância administrativa é meio sumário de investigação das 
irregularidades funcionais cometidas, desprovida de procedimento formal e 
do contraditório, dispensando a defesa do indiciado e a publicação do proce
dimento. 

E no procedimento administrativo subseqüente não se agitou qualquer 
cerceamento de defesa ou nulidade. Assim, perdem vitalidade as críticas fei
tas ao procedimento sumário da sindicância. 

Isto posto, não conheço do recurso especial. 

É o voto. 
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VOTO-VOGAL 

O SR. MINISTRO LUIZ VICENTE CERNICCHIARO: Sr. Presiden
te, teria havido, data venia, no meu modo de ver, impugnação genérica, qual 
seja, refutar a alegada ilicitude da coleta de prova. Neste aspecto, pediria vê
nia para dissentir do voto de S. Exa. Entretanto, diviso, a análise da licitude 
ou não desse meio de prova estará necessariamente submetida à investigação 
probatória, o que é incompatível, de acordo com nossa Súmula nº 7, no âmbi
to do recurso especial. 

Com essa fundamentação, acompanho a conclusão do voto do eminente 
Ministro-Relator. 

Relator: 

Recorrente: 

Advogados: 

Recorrido: 

Advogados: 

RECURSO ESPECIAL Nº 207.794 - RJ 
(Registro nº 99.0022392-6) 

Ministro Hamilton Carvalhido 

Geraldo Inácio dos Santos 

Robson Luís Monteiro Rondelli e outros 

Instituto Nacional do Seguro Social- INSS 

Magaly de Oliveira Martins e outros 

EMENTA: Previdenciário - Auxílio-acidente - Cumulação - Apo
sentadoria especial- Possibilidade. 

1. Admite-se a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria 
especial, desde que não seja para fins de cálculo do salário-de-contribui
ção, com vistas à futura aposentação. 

2. Recurso conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sex
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas, a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso, nos ter
mos do voto do Sr. Ministro-Relator. Votaram com o Relator os Srs. Ministros 
Vicente Leal, LuizVicente Cernicchiaro e Fernando Gonçalves. Ausente, por 
motivo de licença, o Sr. Ministro William Patterson. 
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Brasília-DF, 8 de junho de 1999 (data do julgamento). 

Ministro VICENTE LEAL, Presidente. 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Relator. 

Publicado no DJ de 02.08.99. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO: Recurso especial in
terposto contra o acórdão da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro (fi. 154), que deu parcial provimento ao 
apelo do segurado, para reconhecer a legitimidade da cumulação do auxílio
acidente com proventos de aposentadoria especial. 

A ofensa aos artigos 6Q
, § 1 Q, da Lei n Q 6.367/76,20, § 2Q

, do Decreto n Q 

79.037/76 e 20, § 3Q
, do Código de Processo Civil, funda o apelo especial. 

Pretende o recorrente a concessão do auxílio-acidente em cumulação 
com a já auferida aposentadoria. 

Recurso tempestivo (fIs. 158/159), ausentes as contra-razões. 

Positivo o juízo de admissibilidade (Constituição da República, artigo 
105, inciso lU, alínea a). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO (Relator): Senhor Pre
sidente, a questão está na cumulação do auxílio-acidente com proventos de 
aposentadoria especial. 

A decisão impugnada reconheceu a existência do nexo causal, que deu 
ensejo à moléstia incapacitante e à redução da capacidade laborativa do re
corrente (fi. 156), que veio a se aposentar no ano de 1995. 

Estabelece-se, desde logo, que o auxílio-acidente tem caráter indeniza
tório objetivando, como objetiva, compensar trabalhador que teve sua capaci
dade laborativa reduzida em razão do infortúnio, aliás, entendimento que já 
se fixou, consoante ressai do seguinte julgado: 

"REsp. Previdenciário. Auxílio-acidente. A adição do auxílio
acidente ao salário-de-contribuição para fins de aposentadoria não 
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implica duplicidade de pagamento de benefício. É mera compen
sação econômico-financeira da diminuição da capacidade do tra
balhador." (REsp nº 182.397, Sexta Turma, STJ, ReI. Min. Luiz 
Vicente Cernicchiaro, in DJ 09.03.99). 

Por outro lado, todo o constructo doutrinário e jurisprudencial é seguro 
em afastar o bis in idem, que se caracterizaria, diante da vitaliciedade do 
auxílio-acidente, na sua adição ao salário-de-contribuição, para fins de apo
sentadoria, se percebidos cumulativamente os benefícios. 

Quer se dizer que, se se considera o auxílio-acidente para o cálculo da 
aposentadoria, adicionando-o, portanto, ao salário-de-contribuição, não pode 
haver cumulação de ambos os benefícios. 

Não foi outro o sentido da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, ao 
modificar, nesta matéria, a Lei nº 8.213/91, eis que, determinando o cômputo 
do auxílio-acidente, para fins de cálculos do salário-de-benefício de qualquer 
aposentadoria (artigo 31), fê-lo também inacumulável com o recebimento do 
benefício da aposentadoria (artigo 86, § 3º). 

Neste passo, a recente jurisprudência acerca do tema: 

"Previdenciário. Auxílio-acidente. Benefício mensal e vitalí
cio. Inclusão. Salários-de-contribuição. Aposentadoria previden
ciária. Impossibilidade. 

- A Lei de Planos de Benefícios da Previdência Social, 
reeditando as disposições contidas na Lei nº 6.367/76, elevou o 
auxílio-acidente à dignidade de benefício previdenciário autôno
mo e vitalício, concedido ao segurado incapacitado para o desem
penho de suas atividades laborais em virtude de acidente de traba
lho, ex vi do artigo 86. 

- Tratando-se de benefício de natureza mensal e vitalícia, 
não se pode admitir que seus valores sejam incluídos nos salários
de-contribuição que compõem o cálculo da renda mensal inicial da 
aposentadoria previdenciária, sob pena de correção de bis in idem. 

- Recurso especial conhecido e provido". (REsp nº 181.173, 

ReI. Min. Vicente Leal, in DJ 28.09.98). 

In casu, o auxílio-acidente não se incorporou ao salário-de-contribui
ção para fins de apuração de cálculo de aposentadoria, sendo, portanto, 
admissível a sua cumulação com os proventos de aposentação. 
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Pelo exposto, conheço do recurso para, reformando a decisão impugna
da, condenar a autarquia a pagar o auxílio-acidente cumulativamente com os 
proventos da aposentadoria especial. 

É o voto. 
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EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO N2 5 - RJ 
(Registro n Q 99.0042858-7) 

521 

Excepiente: Jorgina Maria de Freitas 

Ministro Anselmo Santiago Excepto: 

DECISÃO 

Trata-se de argüição de suspeição formulada por Jorgina Maria de Freitas 
em que pretende, com fundamento nos" ... arts. 96, 98 a 103, 564, I, do 
Código de Processo Civil (sic) ... " seja recusado o Ministro-Relator do Agra
vo de Instrumento n Q 70.775-RJ. 

Relata a excipiente que, ao ouvir o noticiário "A Voz do Brasil", levado 
ao ar, segundo afirma, no dia 4 de novembro de 1998, foi veiculada matéria 
em que Ministro-Relator havia se pronunciado sobre o julgamento do agravo 
regimental tirado contra o indeferimento, por despacho monocrático, do agravo 

de instrumento. 

Alega, assim, que teria ocorrido violação ao art. 36, III, da Lei Comple
mentar n Q 35, o que tornaria o ilustre Magistrado suspeito para a relatoria do 
processo. Afirma, ainda, verbis: 

"Que o fato merece maior cuidado, porque o jornal 'O Dia', 
do Rio de Janeiro, em 1 Q de novembro, também fez veicular maté
ria alegando pronunciamento por parte de juízes, além disso, ou 
seja, de generalizar sem definir que juiz havia se pronunciado ... " 

Pugnando pela vislumbrada suspeição, " ... Pede seja oficiada à Agência 
N acionaI para envio da gravação do noticiário levado em 4 de novembro de 
1998, às 19 horas, no quadro 'Poder Judiciário', bem como ao jornal 'O Dia' 
do Rio de Janeiro, para que o mesmo envie por esclarecimento, quais juízes 
teriam se manifestado a cerca (sic) do agravo de instrumento, conforme co
luna de 'Notícias de Brasília', veiculada em 1 Q de novembro de 1998." 

Passo ao exame da exceção de suspeição. 

As causas de suspeição, por se assentarem na falta de imparcialidade do 
juiz, são aquelas taxativamente previstas no art. 254 do CPP e art. 135 do 
CPC. Vê-se, assim, que compete à excipiente apontar uma daquelas causas. 

Todavia, a petição inicial não aponta, nem demonstra nenhuma das cir
cunstâncias legais que faça presumir a suspeição ou comportamento de que 
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se possa inferir parcialidade, daí porque é inepta (Processo Penal, Fernando 
da Costa Tourinho Filho, vol. 2, pp. 480/483). 

A inépcia da petição inicial decorre, ainda, da máxima frustra probatur 
quod probatum non relevat. Destarte, da narração dos fatos não decorre 
logicamente a conclusão. 

Com efeito, verifiquei o site de notícias do Superior Tribunal de Justiça 
na Internet e pude constatar que a nota oficial emitida pelo tribunal em 4 de 
novembro de 1998 - portanto, mesma data a que se reporta a excipiente -
e que tem o mesmo teor daquela enviada ao programa radiofônico "A Voz do 
Brasil" - não traz absolutamente nada que corrobore as alegações da 
postulante. Apenas para reforçar minha conclusão, transcrevo aquela nota, na 
íntegra: 

"A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça vai decidir, 
em agravo regimental, se deve examinar processo em que Jorgina 
Maria de Freitas Fernandes discute a decisão do Tribunal de Justi
ça do Rio de Janeiro que a condenou a 14 anos de reclusão em 
regime fechado pelo envolvimento no chamado 'Escândalo da Pre
vidência'. 

Jorgina foi condenada pelos delitos de quadrilha e peculato e 
pretende que o Superior Tribunal de Justiça modifique a decisão 
ao julgar o recurso especial. Ela alega que houve cerceamento de 
defesa quando foi indeferido o pedido para que testemunhas fos
sem ouvidas e usurpação de competência do STJ, quando o TJ 
afirmou que a decisão que a condenou não feria a lei federal. Ela 
afirma, ainda, que os fatos e circunstâncias não foram examinados 
com precisão e as condutas não foram individualizadas. 

O Ministro Anselmo Santiago, da Sexta Turma, já havia nega
do provimento ao agravo de instrumento, concordando com o pa
recer do Ministério Público Federal. No documento, o Subprocu
rador-Geral da República, Raimundo Francisco Ribeiro, afirma que: 
o pedido para ouvir testemunhas tinha caráter apenas protelatório; 
não houve invasão de competência; a denúncia explicitou bem os 
crimes; os fatos e personagens se encaixam perfeitamente na so
ciedade estabelecida para lesar a Previdência Social. 

O Ministro Anselmo Santiago continua como Relator do pro
cesso, que ainda não tem data marcada para julgamento da Tur
ma." 
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Ora, o anúncio veiculado na imprensa de que a Sexta Turma examinaria 

o agravo regimental da ora excipiente contra o desprovimento do agravo de 

instrumento pelo Relator não induz à conclusão de que este tenha prejulgado 

o caso. 

De fato, na espécie, o Relator negou provimento ao Agravo de Instru

mento nº 70.775-RJ em decisão datada de 19 de outubro de 1998, publicada 

no DJU de 23 de outubro de 1998. Exercitado o agravo regimental contra 
essa decisão, a Turma, evidentemente, examina o ato monocrático. A nota de 
imprensa apenas esclarece o óbvio, portanto, sem implicar contra o Relator 

qualquer situação de fato, prevista em lei, de que derive a parcialidade. 

Nesse passo, esclareço que a Sexta Turma, na esteira da decisão do Re

lator, negou provimento ao agravo regimental, em sessão ocorrida no dia 10 

de novembro de 1998. 

Assim, é desnecessário abrir a instrução sobre os fatos alegados, pois da 

sua prova não resulta a suspeição argüida. 

De outro lado, os recortes jornalísticos de fls. 14/15 não fortalecem o 

pedido da excipiente. Na verdade, os comentários ali colhidos são de autoria 

dos jornalistas que assinam as referidas colunas. Aliás, indeferi pedido da 

excipiente dirigido a este tribunal, em que pretendia a interpelação judicial 

de jornalista responsável por uma das colunas, esclarecendo falecer compe

tência a esta Corte para processar referido intento. 

Por fim, com a aposentadoria do Relator por implemento de idade, res

tou prejudicada a presente exceção por perda de objeto. 

Posto isso, em face da inépcia da petição inicial e da perda do objeto, 

com fundamento no art. 277, § 1 º, do RISTJ e no art. 38 da Lei nº 8.038/90, 
nego seguimento à presente exceção de suspeição. 

Intimem-se. 

Brasília-DF, 21 de maio de 1999. 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente. 

Publicado no DJ de 12.06.99. 
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MEDIDA CAUTELAR NQ 1.850 - RJ 
(Registro nQ 99.0066585-6) 

Requerente: Banco Fonte Cindam 

Ronado Redenschi e outro 

Fazenda Nacional 

Advogados: 

Requerida: 

DECISÃO 

O requerente impetrou mandado de segurança para ter reconhecido o 
direito ao recolhimento da Contribuição Social Sobre o Lucro (CSSL) nos 
mesmos percentuais estabelecidos para outras empresas, evitando o alegado 
tratamento discriminatório conferido pela Lei nQ 9.316/96 (entre outras). 

O MM. Juízo Federal da Terceira Vara da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro julgou improcedente o pedido e cassou a liminar antes deferida. 
Inconformado, o requerente apelou da sentença e, ao mesmo tempo, ajuizou 
ação cautelar inominada, postulando o não recolhimento da diferença de CSSL, 
de molde a evitar eventual aplicação de penalidades pecuniárias pelo Fisco. 

Examinada durante o recesso judiciário pelo eminente Presidente do 
Tribunal Regional Federal da 2R Região, a ação foi indeferida liminarmente, 
nos seguintes termos: 

"O autor impetrou mandado de segurança, denegado por sen
tença proferida em 18 de junho de 1999 (fls. 67/76). Desta deci
são, apelou em 12.07.99. Não é o processo cautelar o instrumento ade
quado para reverter o resultado desfavorável que mereceu na 1 ª instância. 

Tampouco afigura-se razoável pretender, paralelamente, exi
mir-se da fiscalização fazendária se esta se desenvolve regularmen
te, como na espécie, pois todos os contribuintes estão sujeitos a 
esse tipo de procedimento administrativo. Indefiro, pois, a inicial. 
Arquive-se, após a baixa" (fls. 144/145). 

Dessa decisão, o requerente interpôs recurso especial e pretende, com a 
presente medida, agregar-lhe efeito suspensivo, em ordem a obter os mesmos 
reflexos postulados na ação cautelar. 

Não vislumbro, na espécie, a plausibilidade do bom Direito ventilado no 
recurso especial, o qual, de resto, não ostenta perspectivas de admissibilida
de, eis que manejado em face de decisão monocrática. 
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De fato, o apelo especial, em princípio, não preenche pressupostos re
cursais objetivos concernentes à adequação, uma vez que não se recorre de 
acórdão, mas de decisão isolada de membro de tribunal (art. 105, UI, CF/ 
88). 

Ainda que assim não fosse, a decisão não é de última ou única instância, 
pois contra ela ainda cabe, na origem (art. 241, e parágrafos, do Regimento 
Interno do Tribunal Regional Federal da 22 Região), recurso ordinário (agra
vo regimental), não exaurindo, portanto, as instâncias recursais e atraindo o 
obstáculo do enunciado no Verbete n Q 281 da Súmula/STF, verbis: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na 
Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada." 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, consoante se colhe da de
cisão proferida no Recurso Especial n Q 27.331-AM, relatado pelo eminente 
Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, resumida nos dizeres da seguinte ementa: 

"O recurso especial tem por objeto o julgado das 'causas de
cididas, em única ou última instância' (CF, art. 105, lU). Impõe
se, por isso, esgotar o processamento no tribunal de origem. Não 
ocorre se pendente julgamento de agravo regimental. Recurso es
pecial não conhecido" (DJU de 20.09.93). 

Em face desses fundamentos, indefiro a liminar. 

Cite-se a requerida. 

Conclusos ao eminente Ministro-Relator tão logo findo o recesso. 

Intimem-se. 

Brasília-DF, 23 de julho de 1999. 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente. 

Publicado no DJ de 02.08.99. 

Requerente: 

Advogados: 

PETIÇÃO NQ 1.100 - PE 
(Registro n Q 99.0041533-7) 

Companhia Hidroelétrica do São Francisco - Chesf 

Tiago Carneiro Lima e outro 
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Requeridos: 

Interessada: 

Advogados: 

REVISTA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 
Pernambuco e Desembargador Relator do Agravo Regimental 
nº 351.446, do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

Hidroservice Engenharia Ltda 

Marcos Augusto de Sá Pereira Filho e outros 

DECISÃO 

Cuida-se de pleito formulado pela Companhia Hidroelétrica do São 
Francisco (sociedade de economia mista subsidiária da Eletrobrás), envol
vendo controvérsia na qual o eminente Ministro Presidente da Corte já teve 
oportunidade de se manifestar, ao despachar a Suspensão de Segurança nº 
701-PE. 

Naquela oportunidade, após relatar a existência de uma intricada lide 
envolvendo contrato de prestação de serviços de fiscalização e controle de 
qualidade celebrado com a empresa Hidroservice Engenharia Ltda, em que 
se postulava cumprimento de contrato com a ora requerente, antecedida de 
cautelar preparatória, Sua Excelência salientou que fora julgado procedente 
o pedido da empresa-autora. 

Com base em certidão de trânsito em julgado da decisão, expedida pelo 
Cartório da Segunda Vara Cível, a autora promoveu a execução da importân
cia de R$ 20.602.891,15 (vinte milhões, seiscentos e dois mil, oitocentos e 
noventa e um reais e quinze centavos), alegadamente decorrente do julgado. 

N o curso dessa verdadeira batalha na fase da execução, a Chesf valeu
se, a partir da nomeação de bens à penhora, de todos os expedientes proces
suais disponíveis para hostilizar a pretensão: exceção de pré-executividade, 
agravo da decisão que determinou o prosseguimento da execução, embargos 

do devedor, exceção de suspeição do juiz, agravo regimental seguido de man
dado de segurança para lhe comunicar efeito suspensivo. 

Vencida a Chesf, sistematicamente, ao longo de todo esse percurso, che
ga-se, afinal, à interposição, pela Hidroservice, de agravo por instrumento da 
decisão do juízo monocrático que não a autorizou a levantar o dinheiro depositado. 

Sustenta a requerente que, a despeito de haver indeferido o efeito sus
pensivo ao recurso, o eminente Desembargador Relator votou pela reforma 
da própria decisão no julgamento do agravo regimental dela tirado. Levantado 
o dinheiro, o mesmo Desembargador, em seguida, determina o complemento 

do depósito. Contra as duas últimas decisões é que se volta o presente feito. 
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Nesse passo, convém transcrever o inteiro teor da última das decisões 
ora hostilizadas, que bem contextualiza o atual momento processual: 

"Requer a Hidroservice Engenharia Ltda, agravante, neste 
Agravo Regimental n Q 35.144-6/01 o pagamento da diferença en
tre o valor da execução que se processa nos autos da Ação Ordiná
ria de Cumprimento de Contrato n Q 001900.34958-2, em tramita
mento pelo Juízo da Segunda Vara Cível desta Capital de que é 
executada a agravada a Cia. Hidroelétrica do São Francisco -
Chesf. 

Quando do julgamento e provimento, por maioria, deste agravo 
regimental pela egrégia Primeira Câmara Cível do Tribunal de Jus
tiça de Pernambuco, este Relator determinou o levantamento do 
depósito efetuado pela agravada, em garantia do juízo, junto à Conta 
n Q 001004710740-700 do Banco do Estado de Pernambuco S.A. 
- Bandepe, Agência n Q 7/Santo Antônio. 

Sucede que, da quantia objeto da execução no valor R$ 
20.602.891,15 foi levantada, apenas, a quantia de R$ 14.453.415,25, 
restando, ainda, o depósito complementar de R$ 6.149.475,90 em 
favor da agravante. 

Como Relator, lembro que a agravada jamais contestou o va
lor do débito ajuizado; cingiu-se, apenas, a vergastar aspectos de 
direito formal, tornando-se o valor da memória do cálculo ofertado 
pela Fundação Getúlio Vargas incontroverso. 

De outra sorte, devo lembrar que tendo a agravada pleiteado 
a suspensividade da liberação do crédito junto ao Superior Tribu
nal de Justiça, o eminente Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, en
tão Presidente desta Superior Corte de Justiça, foi incisivo em seu 
pronunciamento no Pedido de Suspensão n Q 701-PE. 

Por oportuno e porque necessário, transcrevo parte do pro

nunciamento daquele Ministro no Pedido de Suspensividade n Q 

701-PE: 

'Tudo recomenda, portanto, que se preserve, na espé
cie, o regular desenvolvimento do rito, deixando-se as ques
tões centrais da controvérsia para o enfrentamento exauriente 
dos órgãos colegiados (decisão de 25.08.1998). 
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Todavia o quadro sombrio pintado pela requerente não 
confere com os dados que a empresa disponibiliza em seu 
endereço eletrônico na rede mundial (http://www.chesf.gov.br). 

De fato, a visita a esse site na Internet permite constatar 
o balanço do exercício anterior, devidamente aprovado pelo 
parecer da 'Price Watherhouse Auditores Independentes', da
tado de 13.02.1998, no qual se vislumbra a situação sólida 
com que se houve num cenário de dificuldades generalizadas 
para todos. 

Impressionantes os valores que se colhem de uma perfunc
tória análise de seu demonstrativo do resultado findo em 31 de 
dezembro. Receita operacional líquida de R$ 1.286.902.000,00 
( ... ), com ativo circulante de R$ 140.381.000,00 ( ... ). 

No passivo a previsão para contingências de R$ 
163.882.000,00 ( ... ), e, mesmo diante de um resultado nega
tivo no exercício (R$ 242.657.000,00), a empresa ostenta um 
invejável patrimônio líquido de R$ 10.416.706.000,00 ( ... ). 
Esses dados, repita-se, disponíveis em rede mundial, com o 
aval de respeitável empresa de auditoria independente. 

Ora, nesse contexto de valores estratosféricos, na casa 
de bilhões de reais, a importância objeto de disputa entre as 
partes jamais teria o condão de provocar as nefastas conseqüên
cias aventadas no pedido de reconsideração, motivo pelo qual 
não vislumbro razões idôneas para alterar o entendimento que 
se pretende reformar (decisão de 03.09.1998).' 

E mais, não é oCioso lembrar o lúcido entendimento que so
bre a matéria esposou o emérito Desembargador José Antônio 
Amorim, quando do julgamento do agravo regimental: 

'Nota-se, da leitura da sentença de embargos à execu
ção, que a agravada (Chesf) jamais se insurgiu contra a dívida 
cobrada, haja vista que a sua defesa baseou-se em apenas 
questões processuais, as quais entendo-as bem definidas'. 

'O recurso encontra-se instruído por laudo técnico de 
renomada instituição (Fundação Getúlio Vargas), que aponta 
para a inequívoca exatidão da dívida cobrada'. 
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Com estas considerações, tenho como procedente o pleito da 
agravante, razão por que determino a agravada, Cia. Hidroelétrica 
do São Francisco S.A. - Chesf, inscrita no CGC/MF sob n Q 

33.541.368/0001-16, com sede na rua Elphego Jorge de Souza 
nº 333, bloco A, bairro do Bongi nesta cidade do Recife, do Esta
do de Pernambuco, para que venha no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, providenciar o depósito da quantia de R$ 6.149.475,90 
(seis milhões, cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta e 
cinco reais e noventa centavos) na conta e agência do Bandepe, 
explícitas neste despacho, sob as penas da lei. Cumpra-se, expe
dindo-se o mandado competente" (fls. 926/929). 

Diante disso, a requerente alinhava, ao longo de quarenta e uma laudas, 
a ocorrência de supostas e graves irregularidades processuais que teriam ocor
rido durante todo o procedimento, tais como: inexistência de deliberação vá
lida acerca do interesse da União; ausência de trânsito em julgado e prematu
ridade da execução; prática de ato de execução durante a suspensão do pro
cesso; provimento de agravo interposto de não-ato com deferimento de inédi
to efeito suspensivo; deferimento de levantamento de dinheiro com base em 
decisão anulada; desrespeito às decisões proferidas em mandado de seguran
ça e agravo, deliberando-se sobre questão já decidida com caráter satisfativo; 
prosseguimento de execução lastreada em sentença declaratória, bem como 
extravasamento dos limites do agravo. 

A despeito de relevantes tais assertivas, esse não se me afigura o patamar 
adequado para enfrentá-las, porquanto equivaleria a transformar essa expedi
ta via de contra cautela em mero sucedâneo recursal ordinário. Firme é a ju
risprudência desta Corte em sentido contrário, consoante se colhe do julga
mento proferido pela egrégia Corte Especial no Agravo Regimental nº 1.057-
DF, resumido nos dizeres da seguinte ementa: 

"Agravo regimental. Pedido de suspensão de decisão. Indefe
rimento. Pretensão recursal manifesta. Descabimento. Precedente. 
Reiteração dos argumentos. Recurso desprovido. 

I - A angusta via da suspensão de decisão proferida em man
dado de segurança (art. 4º, Lei nº 4.348/64), ação cautelar e qual
quer ação intentada contra o Poder Público ou seus agentes (art. 
4º, Lei nº 8.437/92), bem como na tutela antecipada contra a Fa
zenda Pública (art. 1 º, Lei nº 9.494/97), não comporta pretensão 
de reforma de decisão adversa. 

II - Precedente da Corte (AgRg na SS nº 718-BA)." 
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De outra parte, a requerente não cuidou de demonstrar a ocorrência de 
risco de grave lesão da economia pública, permanecendo na afirmação de 
considerações genéricas neste sentido: 

" ... os compromissos financeiros da empresa, todos, sem qual
quer exceção, têm por pano de fundo obras públicas, e a retirada 
de qualquer recurso do plano orçamentário dessas obras compro
mete, logicamente, sua execução. Em suma, todos os recursos da 

Chesf estão vinculados com o orçamento da União Federal" (fi. 35). 

Daí a conclusão do argumento de que "qualquer alteração substancial 
no fiuxo da empresa comprometerá a execução de uma dessas obras, o que, 
por si só, causará grave lesão à economia da região" (fi. 36). 

Nessa moldura, não vislumbro o preenchimento dos requisitos autoriza
dores da drástica providência requerida (Lei n2 4.348/64, art. 42, e Lei n 2 

8.437/92, art. 42). Tenho como presentes as mesmas circunstâncias que leva
ram o eminente Ministro Antônio de Pádua Ribeiro a indeferir a pretensão 
formulada na Suspensão de Segurança n2 701-PE, já referida. 

A mim também parece que a interveniência fundada em cognição sumá
ria e à luz dos argumentos esgrimidos exclusivamente por uma das partes 
poderia constituir intervenção tumultuária em processo saturado de marchas 
e contramarchas. 

Recomenda-se, na espécie, que as questões centrais da controvérsia se
jam enfrentadas de modo exauriente nas instâncias ordinárias e pelas vias 
recursais adequadas. 

Posto isso, ausentes os pressupostos autorizativos, indefiro o pleito. 

Intimem-se. 

Brasília-DF, 18 de maio de 1999. 

Ministro COSTA LEITE, Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 

Publicado no DJ de 25.05.99. 
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PETIÇÃO NQ 1.102 - RJ 
(Registro n Q 99.0043422-6) 

Requerente: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogados: Marcos da Silva Couto e outros 

531 

Requerido: Desembargador Relator do Agravo de Instrumento n Q 

99.02.11814-3, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região 

Interessados: Denise Indústria e Comércio de Artefatos de Couro e Plástico 
Ltda e outros 

Advogado: José Carlos Leal de Miranda Barros 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de suspensão da execução de medida liminar reque

rido pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento nos artigos 4Q 

da Lei n Q 8.437/92 e 1 Q da Lei n Q 9.494/97, contra liminar proferida pelo 
Desembargador do Tribunal Regional Federal da 2" Região no Agravo de Ins

trumento n Q 99.02.11814-3 (fls. 52/55). 

Aduz o requerente que a empresa Denise Indústria e Comércio de Arte
fatos de Couro e Plástico Ltda, devedora de impostos em face do INSS, ajui
zou ação de pagamento das dívidas junto à Décima Sétima Vara Federal do 
Rio de Janeiro, oferecendo para tanto Títulos da Dívida Agrária como forma 
de compensação de seus débitos tributários (fls. 10/18). 

O juízo de 1 Q grau acolheu os argumentos elencados na inicial e conce
deu liminar antecipando os efeitos da tutela para que fosse efetuada a com
pensação; expediram-se, em conseqüência, certidões negativas de débitos fis
cais (fls. 33/38). 

Após a concessão da liminar, aquele juízo admitiu outras vinte e oito 
empresas como litisconsortes no pólo ativo, as quais foram beneficiadas com 
a extensão da referida medida (fls. 19/32 e 39/40). 

Inconformada, a autarquia interpôs agravo de instrumento ao TRF-2ª 
Região, insurgindo-se contra a decisão proferida e requerendo sua suspensão 
(fls. 41/50). 

Após alguns dias, com base na Lei n Q 8.437/92, o Instituto ingressou 
perante a presidência daquele tribunal com pedido de suspensão dos efeitos 
da tutela antecipada. 
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Em 05.04.99 aquela presidência, por considerar a existência de grave 
lesão à ordem e à economia públicas, suspendeu a antecipação de tutela con
cedida pelo juízo de 1 º grau (fl. 51). 

Em 15.04.99 o nobre Relator do Agravo deInstrumento nº 99.02.11814-
3 exarou decisão na qual indeferiu o efeito suspensivo pleiteado pelo reque
rente. No mesmo despacho, determinou a imediata expedição de oficio à pre
sidência daquela Corte e ao juízo de 1 º grau, informando que sua decisão 
prevaleceria em relação à daquela presidência, pois estava prevento para o 
julgamento do feito. 

O pedido merece deferimento. 

A princípio, devo esclarecer que cabe, exclusivamente, à Presidência do 
TRF-2ª Região o julgamento de pedidos de suspensão de liminares feitos 
com base na Lei nº 8.437/92. 

Ademais, parece-me que os argumentos expendidos pelo requerente de
monstram, claramente, inclusive com a extensão da liminar a outras empre
sas, que pretensões idênticas tendem a ser requeridas, o que causará, ainda, 
maior lesão à economia da autarquia. 

Posto isso, presentes os pressupostos autorizativos da drástica medida, 
defiro o pedido em ordem a suspender a eficácia da decisão proferida no 
Agravo de Instrumento nº 99.02.11814-3 (fls. 52/55), em curso perante o 
egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, até o efetivo julgamento do 
mérito naquela Corte. Observo, ainda, que fica restabelecida a decisão exarada 
pelo eminente Presidente na Petição nº 99.02.13658-3, que suspendeu a an
tecipação de tutela concedida pela Décima Sétima Vara Federal às empresas 
interessadas. 

Intimem-se com urgência. 

Brasília-DF, 24 de maio de 1999. 

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Presidente. 

Publicado no DI de 02.08.99. 
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